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Atos do Poder Executivo
.

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No- 615, DE 17 DE MAIO DE 2013

(Publicada no Diário Oficial de 20 de maio de 2013, Seção 1)

Na página 3, 1ª coluna, nas assinaturas, leia-se: DILMA

ROUSSEFF, Guido Mantega, Antônio Andrade, Fernando Damata

Pimentel, Edison Lobão, Paulo Bernardo Silva e Alexandre Antonio

To m b i n i .

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 191, de 17 de maio de 2013. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Habeas
Corpus nº 117682.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RETIFICAÇÕES

Na Resolução nº 2.746-ANTAQ, de 20 de dezembro de
2012, publicada no DOU de 21 de dezembro de 2012, Seção 1,
página 13, onde se lê: "... CNPJ nº 15.787.510/0001-80,..." leia-se "...
CNPJ nº 15.787.710/0001-80,...".

No Termo de Autorização nº 927-ANTAQ, de 20 de de-
zembro de 2012, publicado no DOU de 21 de dezembro de 2012,
Seção 1, página 18, onde se lê: "... CNPJ nº 15.787.510/0001-80,..."
leia-se "... CNPJ nº 15.787.710/0001-80,...".

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 21, DE 20 DE MAIO DE 2013

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DO-
CAS DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve: I- homologar o Pregão Eletrônico para Re-
gistro de Preços CDP/SRP no 01/2013, realizado no dia 15.02.2013
(Processo Licitatório no 4780/2012), referente a aquisição de ma-
teriais de limpeza para suprimento do estoque do almoxarifado da
Companhia Docas do Pará - CDP para um período de 12 (doze)
meses, de acordo com as características mínimas estabelecidas no
Termo de Referência e demais condições do Edital e seus anexos; II
- adjudicar, em consequência, vencedoras do referido Pregão às em-
presas: 1 - GLOBAL COMERCIO, REPRESENTAÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA - ME - CNPJ no 02.514.251/0001-10, para os itens 04,
05, 07, 12, 13, 18 e 24, pelo valor total de R$-16.847,20 (dezesseis
mil, oitocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos); 2 - CLARIT
COMERCIAL LTDA - CNPJ n° 02.898.097/0001-27, para o item 09,
pelo valor total de R$-640,00 (seiscentos e quarenta reais); 3 - CO-
MERCIAL AVANT COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
SERVIÇOS LTDA - ME- CNPJ no 07.241.626/0001-39, para os itens
01, 17, 21, 32 a 41, 45 e 46, pelo valor total de R$-68.047,20
(sessenta e oito mil, quarenta e sete reais e vinte centavos); 4 -
ESTRELA DALVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME - CNPJ
n° 09.165.782/0001-93, para os itens 14, 16, 25, 27 e 44, pelo valor
total de R$-9.574,00 (nove mil, quinhentos e setenta e quatro reais);
5 - LIMP - EXPRESS COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA
LTDA - EPP - CNPJ n° 11.005.255/0001-63, para os itens 10, 11, 15,
22, 23, 30, 31 e 42, pelo valor total de R$-19.558,40 (dezenove mil,
quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos); 6 - ES-
TOPAS MIL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP - CNPJ n°
11.978.499/0001-22, para o item 43, pelo valor total de R$-2.155,20
(dois mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte centavos); 7- STA-
TUS DISTRIBUIDORA LTDA - EPP - CNPJ n° 14.483.194/0001-
38, para os itens 02, 03, 06, 08, 20 e 28, pelo valor total de R$-
16.890,00 (dezesseis mil, oitocentos e noventa reais); 8 - Z O FER-
REIRA - ME - CNPJ n° 16.562.335/0001-33, para os itens 26 e 29,
pelo valor total de R$-3.711,36 (três mil, setecentos e onze reais e
trinta e seis centavos) e 9 - R C F MACHADO - ME - CNPJ n°
83.317.248/0001-08, para o item 19, pelo valor total de R$-16.473,60
(dezesseis mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta centavos);
III - encaminhar à DIRAFI/SUPMAC para elaboração dos Pedidos de
Compra, que deverão ser trimestrais, de forma a não se manter em
estoque uma quantidade de material superior às demandas relativas a
períodos de 03 (três) meses, das unidades da CDP, garantindo, assim,
as premissas da economicidade de recursos, o gerenciamento e con-
trole de estoques mínimos e a qualidade dos produtos; IV - de-
terminar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

MARIA DO SOCORRO PIRÂMIDES SOARES

Presidência da República
.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 73, DE 16 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103, inciso IV, anexo
da Portaria n° 45, de 22 de março de 2007, tendo em vista o disposto
no decreto 5.741, de 30 de março de 2006, na Instrução Normativa n°
36, de 20 de julho de 2011, e o que consta no Processo nº
21050.001541/2010-10, resolve:

Art. 1º Reconhecer a equivalência do Serviço de Inspeção de
Produtos de Origem Animal da Companhia Integrada de Desenvol-
vimento Agrícola de Santa Catarina da Secretaria de Estado da Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural de Santa Catarina, para adesão ao
Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal do
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Art. 2° Determinar ao Departamento de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Animal - DIPOA/SDA a inserção, no cadastro geral,
do nome do município mencionado no art. 1° desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

PORTARIA No- 74, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 10 e 42 do Anexo
I do Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o
disposto no Decreto no 6.871, de 4 de junho de 2009, que regu-
lamenta a Lei no 8.918, de 14 de julho de 1994, alterada pela Lei no

8.936, de 24 de novembro de 1994, e o que consta do Processo no

21000.000423/2013-22, resolve:
Art. 1o Submeter à consulta pública, pelo prazo de 60 (ses-

senta) dias a contar da data da publicação desta Portaria, o Projeto de
Instrução Normativa que disciplina o registro de estabelecimento or-
ganizado em sociedade cooperativa legalmente constituída, que ob-
jetiva desenvolver as atividades de produtor, padronizador, atacadista,
engarrafador e exportador de bebida e o registro dos respectivos
produtos elaborados.

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa encontra-
se disponível na rede mundial de computadores, página eletrônica do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: www.agricul-
tura.gov.br, link legislação, submenu Portarias em Consulta Pública.

Art. 2o O objetivo da presente Consulta Pública é permitir a
ampla divulgação da proposta de Instrução Normativa, para receber
sugestões ou comentários de órgãos, entidades ou pessoas interes-
sadas.

Art. 3o As sugestões ou comentários de que trata o art. 2º,
tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas para o en-
dereço eletrônico: cooperativa.dbeb@agricultura.gov.br ou por escrito
para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Co-
ordenação-Geral de Vinhos e Bebias CGVB/MAPA, Esplanada dos
Ministérios - Bloco D - Anexo B - Sala 333 - Brasília - DF - CEP
70.043-900 - Fax 55(61) 3224 8961.

Art. 4o A sugestão ou comentário deverá ser encaminhada
conforme os seguintes procedimentos:

I somente a parte do texto que tenha sido alvo de proposta de
alteração ou comentário;

II a sugestão ou comentário deverá incluir indicação quanto
ao artigo, ao parágrafo ou ao inciso a que se refere;

III a sugestão de alteração ou comentário deverá vir acom-
panhada da respectiva justificativa técnica e de toda a documentação
que a sustente;

IV o texto inserido deverá ser escrito sublinhado e o texto
apagado deverá ser tachado;

V deverá ser evitado o uso de alteração da cor ou do som-
breamento da fonte ou do uso da ferramenta de controle de alteração
do texto, para não correr o risco de perder a sugestão ou comentário,
quando da consolidação do documento;

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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VI não será aceita sugestão ou comentário redigido ma-
nualmente; e

VII a sugestão ou comentário encaminhado eletronicamente
deverá permitir a função de copiar e colar o texto contido, para fins
de agilização da compilação destas sugestões ou comentários e da
análise final.

Art. 5o A inobservância de qualquer inciso do art. 4º desta
Portaria implicará na recusa automática da sugestão ou comentário
encaminhado.

Art. 6o Findo o prazo estabelecido no art. 1º desta Portaria, a
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA, por meio da Coordenação-
Geral de Vinhos e Bebidas - CGVB, avaliará as sugestões recebidas
e fará as adequações pertinentes no ato, publicando a Instrução Nor-
mativa no Diário Oficial da União em caráter definitivo.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

ANEXO

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº xx, DE x
DE xxxx DE 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, nos termos do
disposto no§ 10º do art. 3º e arts. 6º e 130 do Decreto Nº 6.871, de
4 de junho de 2009, que regulamenta a Lei nº 8.918, de 14 de julho
de 1944, e o que consta do Processo nº 21000.000423/2013-22, re-
solve:

Art. 1º Disciplinar o registro de estabelecimento organizado
em sociedade cooperativa legalmente constituída, que objetiva de-
senvolver as atividades de produtor, padronizador, atacadista, engar-
rafador e exportador de bebida e o registro dos respectivos produtos
elaborados.

Parágrafo único. Deverá ser observado o disposto no pa-
rágrafo único do art. 1º do anexo do Decreto nº 6.871, de 4 de junho
de 2009.

Art. 2º Para os efeitos desta instrução normativa:
I Cooperativa de bebida é a sociedade de pessoas, legalmente

constituída, que exerce as atividades de estabelecimento produtor,
padronizador ou padronizador, engarrafador, atacadista e exportador
de bebida; e

II Cooperado é a pessoa física ou jurídica que, dispondo de
estabelecimento, tem por objetivo executar as atividades registradas
para a cooperativa de bebida, da qual é associado.

Art. 3º O registro dos estabelecimentos e dos produtos, assim
como as responsabilidades decorrentes, incidirão somente sobre a
Cooperativa de bebida e será de acordo com o disposto na Instrução
Normativa nº 19, de 15 de dezembro de 2003, complementada com a
seguinte documentação:

I cópia do estatuto e da ata de constituição da Cooperativa,
devidamente registrados no órgão competente;

II relação dos cooperados, da qual conste o nome ou razão
social, CPF ou CNPJ, cópia da carteira ou registro de produtor rural,
endereço e roteiro de acesso do local de produção, se zona rural, rol
de produtos a serem elaborados e a capacidade de produção anual;
e

III Laudos de vistoria dos estabelecimentos cooperados, emi-
tidos pelo órgão técnico competente da Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SFA.

Parágrafo único. Os registros dos estabelecimentos coope-
rados e dos produtos estão vinculados aos da cooperativa.

Art. 4º Para efeito de responsabilidades, as informações que
deverão constar do rótulo do produto são as da Cooperativa, inclusive
quanto à atividade de produtor.

§ 1º. Havendo a comprovada preservação de procedência, é
facultado à Cooperativa fazer constar do rótulo do produto o nome do
cooperado; neste caso, será exigido registro específico com os dados
do produtor cooperado.

§ 2º Para efeito de atendimento ao disposto no § 1º deste
artigo, a informação a ser veiculada no rótulo do produto, alusiva ao
cooperado, limitar-se-á à seguinte expressão: Cooperado (nome ou
razão social).

Art. 5º Ficam asseguradas as diferentes modalidades de cons-
tituição de cooperativa de bebida, nos termos previstos pela Lei nº.
5.764, de 16 de dezembro de 1971, assim como a exigência numérica
de pessoas associadas estabelecidas, que, para efeito destas Normas,
será aplicável a produtor em efetivo exercício da atividade.

Art. 6º Além do disposto nestas Normas, o estabelecimento
da cooperativa de bebida, assim como dos cooperados, está sujeito ao
atendimento das disposições da Lei nº. 8.918, de 14 de junho de
1994, seu Regulamento e demais atos complementares do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Parágrafo único. Somente estarão amparados pelos registros
da cooperativa os cooperados cujos estabelecimentos obtiverem vis-
toria favorável.

Art. 7º Havendo a inclusão de pessoas no rol de associados,
a cooperativa comunicará o fato, formalmente, ao órgão técnico com-
petente da SFA, nos termos do inciso II, do art 3º., cuja aprovação do
estabelecimento ficará condicionada à vistoria pelo órgão técnico
competente.

Art. 8º Havendo a exclusão de pessoas do rol de associados,
a cooperativa comunicará o fato, formalmente, ao órgão técnico com-
petente da SFA.

Art. 9º São obrigações da cooperativa de bebida, sem pre-
juízo das demais responsabilidades legais:

I a assistência técnica ao cooperado;
II o controle qualitativo e quantitativo da bebida;
III - o controle dos estabelecimentos dos cooperados, de

forma a assegurar as adequadas condições de higiene, conservação e
funcionalidade, em conformidade com as normais legais vigentes;

IV - informar ao órgão fiscalizador o nome do cooperado
que não cumprir as suas obrigações nos termos estabelecidos nesta
instrução normativa, com vistas à adoção das medidas legais per-
tinentes.

Art. 10. A comunicação entre a Cooperativa e a SFA deverá
ser providenciada em no máximo cinco dias úteis após a ocorrência
do fato gerador.

Art. 11. As ações de controle exercidas pela cooperativa,
junto aos estabelecimentos dos cooperados, não inibem a competência
legal do órgão fiscalizador em suas ações de inspeção e fiscali-
zação.

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 13. Fica revogada Instrução Normativa nº 20, de 25 de
outubro de 2005.

ANTÔNIO EUSTÁQUIO ANDRADE FERREIRA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 30, DE 7 DE MAIO DE 2013

Resumos dos pedidos de Registro Especial Temporário aten-
dendo aos dispositivos legais do artigo 27 do Decreto 4.074, de 04 de
janeiro de 2002, que regulamenta a Lei 7.082, de 11 de julho de
1989.

1. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:SCF0113; SCF0213; SCF0313; SCF0413;

SCF0513; SCF0613; SCF0713; SCF0813; SCF0913; SCF1013;
SCF1113; SCF1213; SCF1313; SCF1413; SCF1513; SCF1613;
SCF1713; SCF1813; SCF1913; SCF2013; SCF2113; SCF2213;
SCF2313; SCF2413; SCF2513; SCF2613; SCF2713; SCF2813;
SCF2913; SCF3013; SCF3113; SCF3213; SCF3313; SCF3413;
SCF3513; SCF3613; SCF3713; SCF3813; SCF3913; SCF4013;
SCF4113; SCF4213; SCF4313; SCF4413; SCF4513; SCF4613;
SCF4713; SCF4813; SCF4913; SCF5013; SCF5113; SCF5213;
SCF5313; SCF5413; SCF5513; SCF5613; SCF5713; SCF5813;
SCF5913; SCF6013; SCF6113; SCF6213; SCF6313; SCF6413;
SCF6513; SCF6613; SCF6713; SCF6813; SCF6913; SCF7013;
SCF7113; SCF7213; SCF7313; SCF7413; SCF7513; SCF7613;

SCF7713; SCF7813; SCF7913; SCF8013; SCF8113; SCF8213;
SCF8313; SCF8413; SCF8513; SCF8613; SCF8713; SCF8813;
SCF8913; SCF9013; SCF9113; SCF9213; SCF9313; SCF9413;
SCF9513; SCF9613; SCF9713; SCF9813; SCF9913; SCF10013;
SCF10113; SCF10213; SCF10313; SCF10413; SCF10513;
SCF10613; SCF10713; SCF10813; SCF10913; SCF11013;
SCF11113; SCF11213; SCF11313; SCF11413; SCF11513;
SCF11613; SCF11713; SCF11813; SCF11913; SCF12013;
SCF12113; SCF12213; SCF12313; SCF12413; SCF12513;
SCF12613; SCF12713; SCF12813; SCF12913; SCF13013;
SCF13113; SCF13213; SCF13313; SCF13413; SCF13513;
SCF13613; SCF13713; SCF13813; SCF13913SCF14013; SCF14113;
SCF14213; SCF14313; SCF14413; SCF14513; SCF14613;
SCF14713; SCF14813; SCF14913; SCF15013; SCF15113;
SCF15213; SCF15313; SCF15413; SCF15513; SCF15613;
SCF15713; SCF15813; SCF15913; SCF16013; SCF16113;
SCF16213; SCF16313; SCF16413; SCF16513; SCF16613;
SCF16713; SCF16813; SCF16913; SCF17013; SCF17113;
SCF17213; SCF17313; SCF17413; SCF17513; SCF17613;
SCF17713; SCF17813; SCF17913; SCF18013; SCF18113;
SCF18213; SCF18313; SCF18413; SCF18513; SCF18613;
SCF18713; SCF18813; SCF18913; SCF19013; SCF19113;
SCF19213; SCF19313; SCF19413; SCF19513; SCF19613;
SCF19713; SCF19813; SCF19913; SCF20013; SCF20113;
SCF20213; SCF20313; SCF20413; SCF20513; SCF20613;
SCF20713; SCF20813; SCF20913; SCF21013; SCF21113;
SCF21213; SCF21313; SCF21413; SCF21513; SCF21613;
SCF21713; SCF21813; SCF21913; SCF22013; SCF22113;
SCF22213; SCF22313; SCF22413; SCF22513; SCF22613;
SCF22713; SCF22813; SCF22913; SCF23013; SCF23113;
SCF23213; SCF23313; SCF23413; SCF23513; SCF23613;
SCF23713; SCF23813; SCF23913; SCF24013; SCF24113;
SCF24213; SCF24313; SCF24413; SCF24513; SCF24613;
SCF24713; SCF24813; SCF24913; SCF25013; SCF25113;
SCF25213; SCF25313; SCF25413; SCF25513; SCF25613;
SCF25713; SCF25813; SCF25913; SCF26013; SCF26113;
SCF26213; SCF26313; SCF26413; SCF26513; SCF26613;
SCF26713; SCF26813; SCF26913; SCF27013; SCF27113;
SCF27213; SCF27313; SCF27413; SCF27513; SCF27613;
SCF27713; SCF27813; SCF27913; SCF28013; SCF28113;
SCF28213; SCF28313; SCF28413; SCF28513; SCF28613;
SCF28713; SCF28813; SCF28913; SCF29013; SCF29113;
SCF29213; SCF29313; SCF29413; SCF29513; SCF29613;
SCF29713; SCF29813; SCF29913; SCF30013; SCF30113;
SCF30213; SCF30313; SCF30413; SCF30513; SCF30613;
SCF30713; SCF30813; SCF30913; SCF31013; SCF31113;
SCF31213; SCF31313; SCF31413; SCF31513; SCF31613;
SCF31713; SCF31813; SCF31913; SCF32013; SCF32113;
SCF32213; SCF32313; SCF32413; SCF32513; SCF32613;
SCF32713; SCF32813; SCF32913; SCF33013; SCF33113;
SCF33213; SCF33313; SCF33413; SCF33513; SCF33613;
SCF33713; SCF33813; SCF33913; SCF34013; SCF34113;
SCF34213; SCF34313; SCF34413; SCF34513; SCF34613;
SCF34713; SCF34813; SCF34913; SCF35013; SCF35113;
SCF35213; SCF35313; SCF35413; SCF35513; SCF35613;
SCF35713; SCF35813; SCF35913; SCF36013; SCF36113;
SCF36213; SCF36313; SCF36413; SCF36513; SCF36613;
SCF36713; SCF36813; SCF36913; SCF37013; SCF37113;
SCF37213; SCF37313; SCF37413; SCF37513; SCF37613;
SCF37713; SCF37813; SCF37913; SCF38013; SCF38113;
SCF38213; SCF38313; SCF38413; SCF38513; SCF38613;
SCF38713; SCF38813; SCF38913; SCF39013; SCF39113;
SCF39213; SCF39313; SCF39413; SCF39513; SCF39613;
SCF39713; SCF39813; SCF39913; SCF40013; SCF40113;
SCF40213; SCF40313; SCF40413; SCF40513; SCF40613;
SCF40713; SCF40813; SCF40913; SCF41013; SCF41113;
SCF41213; SCF41313; SCF41413; SCF41513; SCF41613;
SCF41713; SCF41813; SCF41913; SCF42013; SCF42113;
SCF42213; SCF42313; SCF42413; SCF42513; SCF42613;
SCF42713; SCF42813; SCF42913; SCF43013; SCF43113;
SCF43213; SCF43313; SCF43413; SCF43513; SCF43613;
SCF43713; SCF43813; SCF43913; SCF44013; SCF44113;
SCF44213; SCF44313; SCF44413; SCF44513; SCF44613;
SCF44713; SCF44813; SCF44913; SCF45013; SCF45113;
SCF45213; SCF45313; SCF45413; SCF45513; SCF45613;
SCF45713; SCF45813; SCF45913; SCF46013; SCF46113;
SCF46213; SCF46313; SCF46413; SCF46513; SCF46613;
SCF46713; SCF46813; SCF46913; SCF47013; SCF47113;
SCF47213; SCF47313; SCF47413; SCF47513; SCF47613;
SCF47713; SCF47813; SCF47913; SCF48013; SCF48113;
SCF48213; SCF48313; SCF48413; SCF48513; SCF48613;
SCF48713; SCF48813; SCF48913; SCF49013; SCF49113;
SCF49213; SCF49313; SCF49413; SCF49513; SCF49613;
SCF49713; SCF49813; SCF49913; SCF50013.

Grupo Químico: Sulfamoil-triazole; Estrobilurina; Vanilami-
de-carbamate; Isoftalonitrila; Cianoacetamide; Triazol; Triazol; Fe-
nilpiridinilamina; Carboxamide; Triazol; Carboxamida; Ditiolane; Di-
tiocarbamate; Composto de Quinolina; Pirimidina; Triazol; Estrobi-
lurina; Acetamid; Não definido até o momento; Carboxamida; Es-
trobilurina; Polyoxin; Triazol; Carbamate; Triazol; Triazol; Triazol;
Carboxanilida; Benzotiazol.

Ingrediente Ativo: Não aplicado
Nome do Requerente: IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS

QUÍMICAS
Número do Processo: 21000.003276/2013- 42
Data do protocolo: 18/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abacate, Abacaxi, Abobrinha, Acelga, Agrião,
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Aipo, Alface, Algodão, Alho, Almeirão, Ameixa, Amendoim, An-
túrio, Arroz, Arroz Irrigado, Aveia, Aveia branca, Aveia preta, Ba-
nana, Batata, Batata-doce, Begônia, Berinjela, Beterraba, Brócolis,
Cacau, Café, Caju, Calanchoe, Cana-de-açúcar, Canola, Caqui, Ce-
bola, Cenoura, Centeio, Cevada, Chicória, Citros, Côco, Coentro,
Colza, Couve, Couve-flor, Crambe, Cravo, Crisântemo, Dália, Dendê,
Erva-mate, Ervilha, Ervilha torta, Eucalipto, Feijão-vagem, Feijão,
Feijão Caupi, Figo, Fumo, Gérbera, Girassol, Gladíolo, Goiaba, Gra-
mado, Guaraná, Hortênsia, Jiló, Limão, Linho, Maçã, Malva, Mamão,
Mamona, Mandioca, Manga, Maracujá, Melancia, Melão, Milheto,
Milho, Milho doce, Morango, Mostarda, Nectarina, Noz, Orquídeas,
Palma, Palmito, Pastagem, Pepino, Pêra, Pêssego, Pimenta, Pimenta-
do-reino, Pimentão, Pinhão-manso, Pinus, Poinsetia, Quiabo, Raba-
nete, Repolho, Rosa, Rúcula, Salsa, Seringueira, Sisal, Soja, Sorgo,
Tomate, Tomate industrial, Tratamento de solo, Trigo, Triticale, Tu-
lipa, Urucum, Uva, Violeta.

2. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13151; TEC 13152; TEC 13153; TEC

13154; TEC 13155; TEC 13156; TEC 13157; TEC 13158; TEC
13159; TEC 13160; TEC 13161; TEC 13162; TEC 13163; TEC
13164; TEC 13165; TEC 13166; TEC 13167; TEC 13168; TEC
13169; TEC 13170; TEC 13171; TEC 13172; TEC 13173; TEC
13174; TEC 13175; TEC 13176; TEC 13177; TEC 13178; TEC
13179; TEC 13180.

Grupo Químico:Derivado de Amida; Carboxamida;
Ingrediente Ativo: TEC 13151; TEC 13152; TEC 13153;

TEC 13154; TEC 13155; TEC 13156; TEC 13157; TEC 13158; TEC
13159; TEC 13160; TEC 13161; TEC 13162; TEC 13163; TEC
13164; TEC 13165; TEC 13166; TEC 13167; TEC 13168; TEC
13169; TEC 13170; TEC 13171; TEC 13172; TEC 13173; TEC
13174; TEC 13175; TEC 13176; TEC 13177; TEC 13178; TEC
13179; TEC 13180.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003788/2013- 17
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abobrinha, Alface, Algodão, Ameixa, Amen-
doim, Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Brócolis, Café, Cana-
de-açúcar, Canola, Cebola, Citros, Couve, Couve-flor, Feijão, Gi-
rassol, Maçã, Manga, Milheto, Milho, Murta, Nectarina, Ornamentais,
Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão, Repolho, Soja, Sorgo, Tabaco,
Tomate, Trigo, e Uva.

3. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 23161 F; TEC 23162 F; TEC 23163 F;

TEC 23164; TEC 23165 F; TEC 23166 F; TEC 23167 F; TEC 23168
F; TEC 23169 F; TEC 23170 F; TEC 23171 F; TEC 23172 F; TEC
23173 F; TEC 23174 F; TEC 23175 F; TEC 23176 F; TEC 23177 F;
TEC 23178 F; TEC 23179 F; TEC 23180 F; TEC 23181 F; TEC
23182 F; TEC 23183 F; TEC 23184 F; TEC 23185 F; TEC 23186 F;
TEC 23187F; TEC 23188 F; TEC 23189 F; TEC 23190 F.

Grupo Químico: Anilida, Triazol, Estrobilurina; Triazol;
Ingrediente Ativo: TEC 23161 F; TEC 23162 F; TEC 23163

F; TEC 23164; TEC 23165 F;
TEC 23166 F; TEC 23167 F; TEC 23168 F; TEC 23169 F;

TEC 23170 F; TEC 23171 F; TEC 23172 F; TEC 23173 F; TEC
23174 F; TEC 23175 F; TEC 23176 F; TEC 23177 F; TEC 23178 F;
TEC 23179 F; TEC 23180 F; TEC 23181 F; TEC 23182 F; TEC
23183 F; TEC 23184 F; TEC 23185 F; TEC 23186 F; TEC 23187F;
TEC 23188 F; TEC 23189 F; TEC 23190 F.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003164/2013- 91
Data do protocolo: 16/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacaxi, Abóbora, Alface, Algodão, Alho, Amendoim,
Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Beterraba, Café, Cana-de-
açúcar, Cebola, Cenoura, Citros, Couve, Crisântemo, Eucalipto, Fei-
jão, Girassol, Maçã, Mamão, Manga, Maracujá, Melancia, Melão,
Milho, Morango, Nectarina, Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão,
Quiabo, Repolho, Rúcula, Rosa, Soja, Sorgo, Tomate, Trigo, e Uva.

4. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13031; TEC 13032; TEC 13033; TEC

13034; TEC 13035; TEC 13036; TEC 13037; TEC 13038; TEC
13039; TEC 13040; TEC 13041; TEC 13042; TEC 13043; TEC
13044; TEC 13045; TEC 13046; TEC 13047; TEC 13048; TEC
13049; TEC 13050; TEC 13051; TEC 13052; TEC 13053; TEC
13054; TEC 13055; TEC 13056; TEC 13057; TEC 13058; TEC
13059; TEC 13060.

Grupo Químico: Carboxamida;
Ingrediente Ativo: TEC 13031; TEC 13032; TEC 13033;

TEC 13034; TEC 13035; TEC 13036; TEC 13037; TEC 13038; TEC
13039; TEC 13040; TEC 13041; TEC 13042; TEC 13043; TEC
13044; TEC 13045; TEC 13046; TEC 13047; TEC 13048; TEC
13049; TEC 13050; TEC 13051; TEC 13052; TEC 13053; TEC
13054; TEC 13055; TEC 13056; TEC 13057; TEC 13058; TEC
13059; TEC 13060.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003792/2013- 77
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abobrinha, Alface, Algodão, Ameixa, Amen-
doim, Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Brócolis, Café, Cana-
de-açúcar, Canola, Cebola, Citros, Couve, Couve-flor, Feijão, Gi-
rassol, Maçã, Manga, Milheto, Milho, Murta, Nectarina, Ornamentais,
Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão, Repolho, Soja, Sorgo, Tabaco,
Tomate, Trigo, e Uva.

5. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13361; TEC 13362; TEC 13363; TEC

13364; TEC 13365; TEC 13366; TEC 13367; TEC 13368; TEC
13369; TEC 13370; TEC 13371; TEC 13372; TEC 13373; TEC
13374; TEC 13375; TEC 13376; TEC 13377; TEC 13378; TEC
13379; TEC 13380; TEC 13381; TEC 13382; TEC 13383; TEC
13384; TEC 13385; TEC 13386; TEC 13387; TEC 13388; TEC
13389; TEC 13390.

Grupo Químico: Derivado de Amida; Carboxamida;
Ingrediente Ativo: TEC 13361; TEC 13362; TEC 13363;

TEC 13364; TEC 13365; TEC 13366; TEC 13367; TEC 13368; TEC
13369; TEC 13370; TEC 13371; TEC 13372; TEC 13373; TEC
13374; TEC 13375; TEC 13376; TEC 13377; TEC 13378; TEC
13379; TEC 13380; TEC 13381; TEC 13382; TEC 13383; TEC
13384; TEC 13385; TEC 13386; TEC 13387; TEC 13388; TEC
13389; TEC 13390.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003787/2013- 64
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abobrinha, Alface, Algodão, Ameixa, Amen-
doim, Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Brócolis, Café, Cana-
de-açúcar, Canola, Cebola, Citros, Couve, Couve-flor, Feijão, Gi-
rassol, Maçã, Manga, Milheto, Milho, Murta, Nectarina, Ornamentais,
Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão, Repolho, Soja, Sorgo, Tabaco,
Tomate, Trigo e Uva.

6. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13301; TEC 13302; TEC 13303; TEC

13304; TEC 13305; TEC 13306; TEC 13307; TEC 13308; TEC
13309; TEC 13310; TEC 13311; TEC 13312; TEC 13313; TEC
13314; TEC 13315; TEC 13316; TEC 13317; TEC 13318; TEC
13319; TEC 13320; TEC 13321; TEC 13322; TEC 13323; TEC
13324; TEC 13325; TEC 13326; TEC 13327; TEC 13328; TEC
13329; TEC 13330.

Grupo Químico: Derivado de Amida; Carboxamida;
Ingrediente Ativo: TEC 13301; TEC 13302; TEC 13303;

TEC 13304; TEC 13305; TEC 13306; TEC 13307; TEC 13308; TEC
13309; TEC 13310; TEC 13311; TEC 13312; TEC 13313; TEC
13314; TEC 13315; TEC 13316; TEC 13317; TEC 13318; TEC
13319; TEC 13320; TEC 13321; TEC 13322; TEC 13323; TEC
13324; TEC 13325; TEC 13326; TEC 13327; TEC 13328; TEC
13329; TEC 13330.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003791/2013- 22
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abobrinha, Alface, Algodão, Ameixa, Amen-
doim, Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Brócolis, Café, Cana-
de-açúcar, Canola, Cebola, Citros, Couve, Couve-flor, Feijão, Gi-
rassol, Maçã, Manga, Milheto, Milho, Murta, Nectarina, Ornamentais,
Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão, Repolho, Soja, Sorgo, Tabaco,
Tomate, Trigo e Uva.

7. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13211; TEC 13212; TEC 13213; TEC

13214; TEC 13215; TEC 13216; TEC 13217; TEC 13218; TEC
13219; TEC 13220; TEC 13221; TEC 13222; TEC 13223; TEC
13224; TEC 13225; TEC 13226; TEC 13227; TEC 13228; TEC
13229; TEC 13230; TEC 13231; TEC 13232; TEC 13233; TEC
13234; TEC 13235; TEC 13236; TEC 13237; TEC 13238; TEC
13239; TEC 13240.

Grupo Químico: Derivado de Amida; Carboxamida;
Ingrediente Ativo: TEC 13211; TEC 13212; TEC 13213;

TEC 13214; TEC 13215; TEC 13216; TEC 13217; TEC 13218; TEC
13219; TEC 13220; TEC 13221; TEC 13222; TEC 13223; TEC
13224; TEC 13225; TEC 13226; TEC 13227; TEC 13228; TEC
13229; TEC 13230; TEC 13231; TEC 13232; TEC 13233; TEC
13234; TEC 13235; TEC 13236; TEC 13237; TEC 13238; TEC
13239; TEC 13240.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003790/2013- 88
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abobrinha, Alface, Algodão, Ameixa, Amen-
doim, Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Brócolis, Café, Cana-
de-açúcar, Canola, Cebola, Citros, Couve, Couve-flor, Feijão, Gi-
rassol, Maçã, Manga, Milheto, Milho, Murta, Nectarina, Ornamentais,
Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão, Repolho, Soja, Sorgo, Tabaco,
Tomate, Trigo e Uva.

8. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13241; TEC 13242; TEC 13243; TEC

13244; TEC 13245; TEC 13246; TEC 13247; TEC 13248; TEC
13249; TEC 13250; TEC 13251; TEC 13252; TEC 13253; TEC
13254; TEC 13255; TEC 13256; TEC 13257; TEC 13258; TEC
13259; TEC 13260; TEC 13261; TEC 13262; TEC 13263; TEC
13264; TEC 13265; TEC 13266; TEC 13267; TEC 13268; TEC
13269; TEC 13270.

Grupo Químico: Derivado de Amida; Carboxamida;
Ingrediente Ativo: TEC 13241; TEC 13242; TEC 13243;

TEC 13244; TEC 13245; TEC 13246; TEC 13247; TEC 13248; TEC
13249; TEC 13250; TEC 13251; TEC 13252; TEC 13253; TEC
13254; TEC 13255; TEC 13256; TEC 13257; TEC 13258; TEC
13259; TEC 13260; TEC 13261; TEC 13262; TEC 13263; TEC
13264; TEC 13265; TEC 13266; TEC 13267; TEC 13268; TEC
13269; TEC 13270.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003794/2013- 66
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abobrinha, Alface, Algodão, Ameixa, Amen-
doim, Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Brócolis, Café, Cana-
de-açúcar, Canola, Cebola, Citros, Couve, Couve-flor, Feijão, Gi-
rassol, Maçã, Manga, Milheto, Milho, Murta, Nectarina, Ornamentais,
Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão, Repolho, Soja, Sorgo, Tabaco,
Tomate, Trigo e Uva.

9. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13271; TEC 13272; TEC 13273; TEC

13274; TEC 13275; TEC 13276; TEC 13277; TEC 13278; TEC
13279; TEC 13280; TEC 13281; TEC 13282; TEC 13283; TEC
13284; TEC 13285; TEC 13286; TEC 13287; TEC 13288; TEC
13289; TEC 13290; TEC 13291; TEC 13292; TEC 13293; TEC
13294; TEC 13295; TEC 13296; TEC 13297; TEC 13298; TEC
13299; TEC 13300.

Grupo Químico: Derivado de Amida; Carboxamida;
Ingrediente Ativo: TEC 13271; TEC 13272; TEC 13273;

TEC 13274; TEC 13275; TEC 13276; TEC 13277; TEC 13278; TEC
13279; TEC 13280; TEC 13281; TEC 13282; TEC 13283; TEC
13284; TEC 13285; TEC 13286; TEC 13287; TEC 13288; TEC
13289; TEC 13290; TEC 13291; TEC 13292; TEC 13293; TEC
13294; TEC 13295; TEC 13296; TEC 13297; TEC 13298; TEC
13299; TEC 13300.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003797/2013- 08
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abobrinha, Alface, Algodão, Ameixa, Amen-
doim, Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Brócolis, Café, Cana-
de-açúcar, Canola, Cebola, Citros, Couve, Couve-flor, Feijão, Gi-
rassol, Maçã, Manga, Milheto, Milho, Murta, Nectarina, Ornamentais,
Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão, Repolho, Soja, Sorgo, Tabaco,
Tomate, Trigo e Uva.

10. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13001; TEC 13002; TEC 13003; TEC

13004; TEC 13005; TEC 13006; TEC 13007; TEC 13008; TEC
13009; TEC 13010; TEC 13011; TEC 13012; TEC 13013; TEC
13014; TEC 13015; TEC 13016; TEC 13017; TEC 13018; TEC
13019; TEC 13020; TEC 13021; TEC 13022; TEC 13023; TEC
13024; TEC 13025; TEC 13026; TEC 13027; TEC 13028; TEC
13029; TEC 13030.

Grupo Químico: Neonicotinoide;
Ingrediente Ativo: TEC 13001; TEC 13002; TEC 13003;

TEC 13004; TEC 13005; TEC 13006; TEC 13007; TEC 13008; TEC
13009; TEC 13010; TEC 13011; TEC 13012; TEC 13013; TEC
13014; TEC 13015; TEC 13016; TEC 13017; TEC 13018; TEC
13019; TEC 13020; TEC 13021; TEC 13022; TEC 13023; TEC
13024; TEC 13025; TEC 13026; TEC 13027; TEC 13028; TEC
13029; TEC 13030.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003795/2013- 19
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abobrinha, Alface, Algodão, Ameixa, Amen-
doim, Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Brócolis, Café, Cana-
de-açúcar, Canola, Cebola, Citros, Couve, Couve-flor, Feijão, Gi-
rassol, Maçã, Manga, Milheto, Milho, Murta, Nectarina, Ornamentais,
Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão, Repolho, Soja, Sorgo, Tabaco,
Tomate, Trigo e Uva.

11. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13331; TEC 13332; TEC 13333; TEC

13334; TEC 13335; TEC 13336; TEC 13337; TEC 13338; TEC
13339; TEC 13340; TEC 13341; TEC 13342; TEC 13343; TEC
13344; TEC 13345; TEC 13346; TEC 13347; TEC 13348; TEC
13349; TEC 13350; TEC 13351; TEC 13352; TEC 13353; TEC
13354; TEC 13355; TEC 13356; TEC 13357; TEC 13358; TEC
13359; TEC 13360.

Grupo Químico: Derivado de Amida; Carboxamida;
Ingrediente Ativo: TEC 13331; TEC 13332; TEC 13333;

TEC 13334; TEC 13335; TEC 13336; TEC 13337; TEC 13338; TEC
13339; TEC 13340; TEC 13341; TEC 13342; TEC 13343; TEC
13344; TEC 13345; TEC 13346; TEC 13347; TEC 13348; TEC
13349; TEC 13350; TEC 13351; TEC 13352; TEC 13353; TEC
13354; TEC 13355; TEC 13356; TEC 13357; TEC 13358; TEC
13359; TEC 13360.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003786/2013- 10
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abobrinha, Alface, Algodão, Ameixa, Amen-
doim, Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Brócolis, Café, Cana-
de-açúcar, Canola, Cebola, Citros, Couve, Couve-flor, Feijão, Gi-
rassol, Maçã, Manga, Milheto, Milho, Murta, Nectarina, Ornamentais,
Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão, Repolho, Soja, Sorgo, Tabaco,
Tomate, Trigo e Uva.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 23565 F; TEC 23566 F; TEC 23567 F;

TEC 23568 F; TEC 23569 F; TEC 23570 F; TEC 23571 F; TEC
23572 F; TEC 23573 F; TEC 23574 F; TEC 23575 F; TEC 23576 F;
TEC 23577 F; TEC 23578 F; TEC 23579 F; TEC 23580 F; TEC
23581 F; TEC 23582 F; TEC 23583 F; TEC 23584 F; TEC 23585 F;
TEC 23586 F; TEC 23587 F TEC 23588 F; TEC 23589 F; TEC
23590 F; TEC 23591 F; TEC 23592 F; TEC 23593 F; TEC 23594
F.

Grupo Químico: Anilida;
Ingrediente Ativo: TEC 23565 F; TEC 23566 F; TEC 23567

F; TEC 23568 F; TEC 23569 F;
TEC 23570 F; TEC 23571 F; TEC 23572 F; TEC 23573 F;

TEC 23574 F; TEC 23575 F; TEC 23576 F; TEC 23577 F; TEC
23578 F; TEC 23579 F; TEC 23580 F; TEC 23581 F; TEC 23582 F;
TEC 23583 F; TEC 23584 F; TEC 23585 F; TEC 23586 F; TEC
23587 F TEC 23588 F; TEC 23589 F; TEC 23590 F; TEC 23591 F;
TEC 23592 F; TEC 23593 F; TEC 23594 F.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003165/2013- 36
Data do protocolo: 16/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacaxi, Abóbora, Alface, Algodão, Alho, Amendoim,
Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Beterraba, Café, Cana-de-
açúcar, Cebola, Cenoura, Citros, Couve, Crisântemo, Eucalipto, Fei-
jão, Girassol, Maçã, Mamão, Manga, Maracujá, Melancia, Melão,
Milho, Morango, Nectarina, Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão,
Quiabo, Repolho, Rúcula, Rosa, Soja, Sorgo, Tomate, Trigo e Uva.

13. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 23505 F; TEC 23506 F; TEC 23507 F;

TEC 23508 F; TEC 23509 F; TEC 23510 F; TEC 23511 F; TEC
23512 F; TEC 23513 F; TEC 23514 F; TEC 23515 F; TEC 23516 F;
TEC 23517 F; TEC 23518 F; TEC 23519 F; TEC 23520 F; TEC
23521 F; TEC 23522 F; TEC 23523 F; TEC 23524 F; TEC 23525 F;
TEC 23526 F; TEC 23527 F; TEC 23528 F; TEC 23529 F; TEC
23530 F; TEC 23531 F; TEC 23532 F; TEC 23533 F; TEC 2354 F.

Grupo Químico: Triazol;
Ingrediente Ativo: TEC 23505 F; TEC 23506 F; TEC 23507

F; TEC 23508 F; TEC 23509 F;
TEC 23510 F; TEC 23511 F; TEC 23512 F; TEC 23513 F;

TEC 23514 F; TEC 23515 F;
TEC 23516 F; TEC 23517 F; TEC 23518 F; TEC 23519 F;

TEC 23520 F; TEC 23521 F;
TEC 23522 F; TEC 23523 F; TEC 23524 F; TEC 23525 F;

TEC 23526 F; TEC 23527 F;
TEC 23528 F; TEC 23529 F; TEC 23530 F; TEC 23531 F;

TEC 23532 F; TEC 23533 F;
TEC 2354 F.
Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003162/2013- 01
Data do protocolo: 16/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacaxi, Abóbora, Alface, Algodão, Alho, Amendoim,
Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Beterraba, Café, Cana-de-
açúcar, Cebola, Cenoura, Citros, Couve, Crisântemo, Eucalipto, Fei-
jão, Girassol, Maçã, Mamão, Manga, Maracujá, Melancia, Melão,
Milho, Morango, Nectarina, Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão,
Quiabo, Repolho, Rúcula, Rosa, Soja, Sorgo, Tomate, Trigo e Uva.

14. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 23535 F; TEC 23536 F; TEC 23537 F;

TEC 23538 F; TEC 23539 F; TEC 23540 F; TEC 23541 F; TEC 23542
F; TEC 23543 F; TEC 23544 F; TEC 23545 F; TEC 23546 F; TEC
23547 F; TEC 23548 F; TEC 23549 F; TEC 23550 F; TEC 23551 F;
TEC 23552 F; TEC 23553 F; TEC 23554 F; TEC 23555 F; TEC 23556
F; TEC 23557 F; TEC 23558 F; TEC 23559 F; TEC 23560 F; TEC
23561 F; TEC 23562 F; TEC 23563 F; TEC 23564 F.

Grupo Químico: Triazol;
Ingrediente Ativo: TEC 23535 F; TEC 23536 F; TEC 23537

F; TEC 23538 F; TEC 23539 F; TEC 23540 F; TEC 23541 F; TEC
23542 F; TEC 23543 F; TEC 23544 F; TEC 23545 F; TEC 23546 F;
TEC 23547 F; TEC 23548 F; TEC 23549 F; TEC 23550 F; TEC 23551
F; TEC 23552 F; TEC 23553 F; TEC 23554 F; TEC 23555 F; TEC
23556 F; TEC 23557 F; TEC 23558 F; TEC 23559 F; TEC 23560 F;
TEC 23561 F; TEC 23562 F; TEC 23563 F; TEC 23564 F.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003161/2013- 58
Data do protocolo: 16/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacaxi, Abóbora, Alface, Algodão, Alho, Amendoim,
Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Beterraba, Café, Cana-de-
açúcar, Cebola, Cenoura, Citros, Couve, Crisântemo, Eucalipto, Fei-
jão, Girassol, Maçã, Mamão, Manga, Maracujá, Melancia, Melão,
Milho, Morango, Nectarina, Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão,
Quiabo, Repolho, Rúcula, Rosa, Soja, Sorgo, Tomate, Trigo e Uva.

15. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 23625 F; TEC 23626 F; TEC 23627 F;

TEC 23628 F; TEC 23629 F; TEC 23630 F; TEC 23631 F; TEC 23632
F; TEC 23633 F; TEC 23634 F; TEC 23635 F; TEC 23636 F; TEC
23637 F; TEC 23638 F; TEC 23639 F; TEC 23640 F; TEC 23641 F;
TEC 23642 F; TEC 23643 F; TEC 23644 F; TEC 23645 F; TEC 23646
F; TEC 23647 F; TEC 23648 F; TEC 23649 F; TEC 23650 F; TEC
23651 F; TEC 23652 F; TEC 23653 F; TEC 23654 F;

Grupo Químico: Triazol;
Ingrediente Ativo: TEC 23625 F; TEC 23626 F; TEC 23627

F; TEC 23628 F; TEC 23629 F; TEC 23630 F; TEC 23631 F; TEC
23632 F; TEC 23633 F; TEC 23634 F; TEC 23635 F; TEC 23636 F;
TEC 23637 F; TEC 23638 F; TEC 23639 F; TEC 23640 F; TEC 23641
F; TEC 23642 F; TEC 23643 F; TEC 23644 F; TEC 23645 F; TEC
23646 F; TEC 23647 F; TEC 23648 F; TEC 23649 F; TEC 23650 F;
TEC 23651 F; TEC 23652 F; TEC 23653 F; TEC 23654 F.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003163/2013- 47
Data do protocolo: 16/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacaxi, Abóbora, Alface, Algodão, Alho, Amendoim,
Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Beterraba, Café, Cana-de-
açúcar, Cebola, Cenoura, Citros, Couve, Crisântemo, Eucalipto, Fei-
jão, Girassol, Maçã, Mamão, Manga, Maracujá, Melancia, Melão,
Milho, Morango, Nectarina, Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão,
Quiabo, Repolho, Rúcula, Rosa, Soja, Sorgo, Tomate, Trigo e Uva.

16. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 23595 F; TEC 23596 F; TEC 23597 F;

TEC 23598 F; TEC 23599 F; TEC 23600 F; TEC 23601 F; TEC 23602
F; TEC 23603 F; TEC 23604 F; TEC 23605 F; TEC 23606 F; TEC
23607 F; TEC 23608 F; TEC 23609 F; TEC 23610 F; TEC 23611 F;
TEC 23612 F; TEC 23613 F; TEC 23614 F; TEC 23615 F; TEC 23616
F; TEC 23617 F; TEC 23618 F; TEC 23619 F; TEC 23620 F; TEC
23621 F; TEC 23622 F; TEC 23623 F; TEC 23624 F.

Grupo Químico: Anilida;
Ingrediente Ativo: TEC 23595 F; TEC 23596 F; TEC 23597

F; TEC 23598F; TEC 23599 F; TEC 23600 F; TEC 23601 F; TEC
23602 F; TEC 23603 F; TEC 23604 F; TEC 23605 F; TEC 23606 F;
TEC 23607 F; TEC 23608 F; TEC 23609 F; TEC 23610 F; TEC 23611
F; TEC 23612 F; TEC 23613 F; TEC 23614 F; TEC 23615 F; TEC
23616 F; TEC 23617 F; TEC 23618 F; TEC 23619 F; TEC 23620 F;
TEC 23621 F; TEC 23622 F; TEC 23623 F; TEC 23624 F.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003160/2013- 11
Data do protocolo: 16/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacaxi, Abóbora, Alface, Algodão, Alho, Amendoim,
Arroz, Aveia, Banana, Batata, Berinjela, Beterraba, Café, Cana-de-
açúcar, Cebola, Cenoura, Citros, Couve, Crisântemo, Eucalipto, Fei-
jão, Girassol, Maçã, Mamão, Manga, Maracujá, Melancia, Melão,
Milho, Morango, Nectarina, Pepino, Pêssego, Pimenta, Pimentão,
Quiabo, Repolho, Rúcula, Rosa, Soja, Sorgo, Tomate, Trigo e Uva.

17. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MON 102119; MON 102120; MON

102121.
Grupo Químico: Oxadiazole;
Ingrediente Ativo: Não aplicado;
Nome do Requerente: Monsanto do Brasil LTDA.
Número do Processo: 21000.003243/2013- 01
Data do protocolo: 17/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Soja, milho e algodão (convencional e GM).

18. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: ASF 1098.
Grupo Químico: Não aplicado;
Ingrediente Ativo: Pasteuria penetrans
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda
Número do Processo: 21000.003679/2013- 91
Data do protocolo: 24/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abacaxi, Abóbora, Abobrinha, Acerola, Agrião, Álamo,
Alface, Algodão, Alho, Alho Poro, Ameixa, Amendoim, Arroz, Arroz
Irrigado, Aveia, Aveia Preta, Banana, Batata, Begônia, Berinjela, Be-
terraba, Brócolis, Cacau, Café, Caju, Cana-de-Açúcar, Canola, Caqui,
Cebola, Cebolinha, Cenoura, Cevada, Chuchu, Citros, Côco, Coentro,
Couve, Couve Chinesa, Couve-de-bruxelas, Couve-flor, Crisântemo,
Dendê, Ervilha, Espinafre, Eucalipto, Feijão, Figo, Fumo, Gérbera,
Girassol, Gladíolo, Goiaba, Gramado, Jiló, Kalanchoe, Lírio, Maçã,
Mamão, Mandioca, Mandioquinha, Manga, Maracujá, Melancia, Me-
lão, Milho, Mogno, Morango, Orquídea, Palmeira, Pastagens, Pepino,
Pêra, Pêssego, Pimenta, Pimentão, Pinus, Quiabo, Repolho, Rosa,
Rúcula, Seringueira, Soja, Sorgo, Teca, Tomate, Trigo, Tulipa, Uva e
Vi o l e t a .

19. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BRAF 58/2013
Grupo Químico: Sulfonil uréia
Ingrediente Ativo: Metsulfurom-metílico
Nome do Requerente: BRA DEFENSIVOS AGRÍCOLA LTDA.
Número do Processo: 21000.002717/2013- 99
Data do protocolo: 05/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Arroz, Arroz Irrigado, Aveia, Aveia preta, Café, Cana-de-
açúcar, Cevada, Pastagens, Trigo e Triticale.

20. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: SIP - 1082
Grupo Químico: Não se aplica
Ingrediente Ativo: Coniothyrium minitans
Nome do Requerente: SIPCAM-UPL BRASIL S.A.

Número do Processo: 21000.003556/2013- 51
Data do protocolo: 25/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Alface, Batata, Cenoura, Tomate, Algodão, Feijão, Gi-
rassol e Soja.

21. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:SCH50113; SCH50213; SCH50313;

SCH50413; SCH50513; SCH50613; SCH50713; SCH50813;
SCH50913; SCH51013; SCH51113; SCH51213; SCH51313;
SCH51413; SCH51513; SCH51613; SCH51713; SCH51813;
SCH51913; SCH52013; SCH52113; SCH52213; SCH52313;
SCH52413; SCH52513; SCH52613; SCH52713; SCH52813;
SCH52913; SCH53013; SCH53113; SCH53213; SCH53313;
SCH53413; SCH53513; SCH53613; SCH53713; SCH53813;
SCH53913; SCH54013; SCH54113; SCH54213; SCH54313;
SCH54413; SCH54513; SCH54613; SCH54713; SCH54813;
SCH54913; SCH55013; SCH55113; SCH55213; SCH55313;
SCH55413; SCH55513; SCH55613; SCH55713; SCH55813;
SCH55913; SCH56013; SCH56113; SCH56213; SCH56313;
SCH56413; SCH56513; SCH56613; SCH56713; SCH56813;
SCH56913; SCH57013; SCH57113; SCH57213; SCH57313;
SCH57413; SCH57513; SCH57613; SCH57713; SCH57813;
SCH57913; SCH58013; SCH58113; SCH58213; SCH58313;
SCH58413; SCH58513; SCH58613; SCH58713; SCH58813;
SCH58913; SCH59013; SCH59113; SCH59213; SCH59313;
SCH59413; SCH59513; SCH59613; SCH59713; SCH59813;
SCH59913; SCH60013; SCH60113; SCH60213; SCH60313;
SCH60413; SCH60513; SCH60613; SCH60713; SCH60813;
SCH60913; SCH61013; SCH61113; SCH61213; SCH61313;
SCH61413; SCH61513; SCH61613; SCH61713; SCH61813;
SCH61913; SCH62013; SCH62113; SCH62213; SCH62313;
SCH62413; SCH62513; SCH62613; SCH62713; SCH62813;
SCH62913; SCH63013; SCH63113; SCH63213; SCH63313;
SCH63413; SCH63513; SCH63613; SCH63713; SCH63813;
SCH63913; SCH64013; SCH64113; SCH64213; SCH64313;
SCH64413; SCH64513; SCH64613; SCH64713; SCH64813;
SCH64913; SCH65013; SCH65113; SCH65213; SCH65313;
SCH65413; SCH65513; SCH65613; SCH65713; SCH65813;
SCH65913; SCH66013; SCH66113; SCH66213; SCH66313;
SCH66413; SCH66513; SCH66613; SCH66713; SCH66813;
SCH66913; SCH67013; SCH67113; SCH67213; SCH67313;
SCH67413; SCH67513; SCH67613; SCH67713; SCH67813;
SCH67913; SCH68013; SCH68113; SCH68213; SCH68313;
SCH68413; SCH68513; SCH68613; SCH68713; SCH68813;
SCH68913; SCH69013; SCH69113; SCH69213; SCH69313;
SCH69413; SCH69513; SCH69613; SCH69713; SCH69813;
SCH69913; SCH70013; SCH70113; SCH70213; SCH70313;
SCH70413; SCH70513; SCH70613; SCH70713; SCH70813;
SCH70913; SCH71013; SCH71113; SCH71213; SCH71313;
SCH71413.

Grupo Químico: Dicarboximida; Pyrazole; Não definido até
o momento; Sulfoniluréia; Pyrimidinyloxybenzoic; Pyrimidinyl car-
boxy; Triazolone; Aryl triazolinone; Isoxazole; Isoxazolidinone; Ben-
zoic acid; Thiocarbamate; Phosphonoglycine.

Ingrediente Ativo: Não aplicado
Nome do Requerente: IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS

QUÍMICAS
Número do Processo: 21000.003279/2013- 86
Data do protocolo: 18/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abacate, Abacaxi, Abobrinha, Acelga, Agrião,
Aipo, Alface, Algodão, Alho, Almeirão, Ameixa, Amendoim, An-
túrio, Arroz, Arroz Irrigado, Aveia, Aveia branca, Aveia preta, Ba-
nana, Batata, Batata-doce, Begônia, Berinjela, Beterraba, Brócolis,
Cacau, Café, Caju, Calanchoe, Cana-de-açúcar, Canola, Caqui, Ce-
bola, Cenoura, Centeio, Cevada, Chicória, Citros, Côco, Coentro,
Colza, Couve, Couve-flor, Crambe, Cravo, Crisântemo, Dália, Dendê,
Erva-mate, Ervilha, Ervilha torta, Eucalipto, Feijão-vagem, Feijão,
Feijão Caupi, Figo, Fumo, Gérbera, Girassol, Gladíolo, Goiaba, Gra-
mado, Guaraná, Hortênsia, Jiló, Limão, Linho, Maçã, Malva, Mamão,
Mamona, Mandioca, Manga, Maracujá, Melancia, Melão, Milheto,
Milho, Milho doce, Morango, Mostarda, Nectarina, Noz, Orquídeas,
Palma, Palmito, Pastagem, Pepino, Pêra, Pêssego, Pimenta, Pimenta-
do-reino, Pimentão, Pinhão-manso, Pinus, Poinsetia, Quiabo, Raba-
nete, Repolho, Rosa, Rúcula, Salsa, Seringueira, Sisal, Soja, Sorgo,
Tomate, Tomate industrial, Tratamento de solo, Trigo, Triticale, Tu-
lipa, Urucum, Uva, Violeta.

22. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:SCI0113; SCI0213; SCI0313; SCI0413;

SCI0513; SCI0613; SCI0713; SCI0813; SCI0913; SCI1013;
SCI1113; SCI1213; SCI1313; SCI1413; SCI1513; SCI1613;
SCI1713; SCI1813; SCI1913; SCI2013; SCI2113; SCI2213;
SCI2313; SCI2413; SCI2513; SCI2613; SCI2713; SCI2813;
SCI2913; SCI3013; SCI3113; SCI3213; SCI3313; SCI3413;
SCI3513; SCI3613; SCI3713; SCI3813; SCI3913; SCI4013;
SCI4113; SCI4213; SCI4313; SCI4413; SCI4513; SCI4613;
SCI4713; SCI4813; SCI4913; SCI5013; SCI5113; SCI5213;
SCI5313; SCI5413; SCI5513; SCI5613; SCI5713; SCI5813;
SCI5913; SCI6013; SCI6113; SCI6213; SCI6313; SCI6413;
SCI6513; SCI6613; SCI6713; SCI6813; SCI6913; SCI7013;
SCI7113; SCI7213; SCI7313; SCI7413; SCI7513; SCI7613;
SCI7713; SCI7813; SCI7913; SCI8013; SCI8113; SCI8213;
SCI8313SCI8413; SCI8513; SCI8613; SCI8713; SCI8813; SCI8913;
SCI9013; SCI9113; SCI9213; SCI9313; SCI9413; SCI9513;
SCI9613; SCI9713; SCI9813; SCI9913; SCI10013; SCI10113;
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SCI10213; SCI10313; SCI10413; SCI10513; SCI10613; SCI10713;
SCI10813; SCI10913; SCI11013; SCI11113; SCI11213; SCI11313;
SCI11413; SCI11513; SCI11613; SCI11713; SCI11813; SCI11913;
SCI12013; SCI12113; SCI12213; SCI12313; SCI12413; SCI12513;
SCI12613; SCI12713; SCI12813; SCI12913; SCI13013; SCI13113;
SCI13213; SCI13313; SCI13413; SCI13513; SCI13613; SCI13713;
SCI13813; SCI13913; SCI14013; SCI14113; SCI14213; SCI14313;
SCI14413; SCI14513; SCI14613; SCI14713; SCI14813; SCI14913;
SCI15013; SCI15113; SCI15213; SCI15313; SCI15413; SCI15513;
SCI15613; SCI15713; SCI15813; SCI15913; SCI16013; SCI16113;
SCI16213; SCI16313; SCI16413; SCI16513; SCI16613; SCI16713;
SCI16813; SCI16913; SCI17013; SCI17113; SCI17213; SCI17313;
SCI17413; SCI17513; SCI17613; SCI17713; SCI17813; SCI17913;
SCI18013; SCI18113; SCI18213; SCI18313; SCI18413; SCI18513;
SCI18613; SCI18713; SCI18813; SCI18913; SCI19013; SCI19113;
SCI19213; SCI19313; SCI19413; SCI19513; SCI19613; SCI19713;
SCI19813; SCI19913; SCI20013; SCI20113; SCI20213; SCI20313;
SCI20413; SCI20513; SCI20613; SCI20713; SCI20813; SCI20913;
SCI21013; SCI21113; SCI21213; SCI21313; SCI21413; SCI21513;
SCI21613; SCI21713; SCI21813; SCI21913; SCI22013; SCI22113;
SCI22213; SCI22313; SCI22413; SCI22513; SCI22613; SCI22713;
SCI22813; SCI22913; SCI23013; SCI23113; SCI23213; SCI23313;
SCI23413; SCI23513; SCI23613; SCI23713; SCI23813; SCI23913;
SCI24013; SCI24113; SCI24213; SCI24313; SCI24413; SCI24513;
SCI24613; SCI24713; SCI24813; SCI24913; SCI25013; SCI25113;
SCI25213; SCI25313; SCI25413; SCI25513; SCI25613; SCI25713;
SCI25813; SCI25913; SCI26013; SCI26113; SCI26213; SCI26313;
SCI26413; SCI26513; SCI26613; SCI26713; SCI26813; SCI26913;
SCI27013; SCI27113; SCI27213; SCI27313; SCI27413; SCI27513;
SCI27613; SCI27713; SCI27813; SCI27913; SCI28013; SCI28113;
SCI28213; SCI28313; SCI28413; SCI28513; SCI28613; SCI28713;
SCI28813; SCI28913; SCI29013; SCI29113; SCI29213; SCI29313;
SCI29413; SCI29513; SCI29613; SCI29713; SCI29813; SCI29913;
SCI30013; SCI30113; SCI30213; SCI30313; SCI30413; SCI30513;
SCI30613; SCI30713; SCI30813; SCI30913; SCI31013; SCI31113;
SCI31213; SCI31313; SCI31413; SCI31513; SCI31613; SCI31713;
SCI31813; SCI31913; SCI32013; SCI32113; SCI32213; SCI32313;
SCI32413; SCI32513; SCI32613; SCI32713; SCI32813; SCI32913;
SCI33013; SCI33113; SCI33213; SCI33313; SCI33413; SCI33513;
SCI33613; SCI33713; SCI33813; SCI33913; SCI34013; SCI34113;
SCI34213; SCI34313; SCI34413; SCI34513; SCI34613; SCI34713;
SCI34813; SCI34913; SCI35013; SCI35113; SCI35213; SCI35313;
SCI35413; SCI35513; SCI35613; SCI35713; SCI35813; SCI35913;
SCI36013; SCI36113; SCI36213; SCI36313; SCI36413; SCI36513;
SCI36613; SCI36713; SCI36813; SCI36913; SCI37013; SCI37113;
SCI37213; SCI37313; SCI37413; SCI37513; SCI37613; SCI37713;
SCI37813; SCI37913; SCI38013; SCI38113; SCI38213; SCI38313;
SCI38413; SCI38513; SCI38613; SCI38713; SCI38813; SCI38913;
SCI39013; SCI39113; SCI39213; SCI39313; SCI39413; SCI39513;
SCI39613; SCI39713; SCI39813; SCI39913; SCI40013; SCI40113;
SCI40213; SCI40313; SCI40413; SCI40513; SCI40613; SCI40713;
SCI40813;

Grupo Químico: Carboxamide; Neonicotinóide; Piretróide;
Piretróide; Piretróide; Pirazol; Neonicotinóide; Fenilpirazol; Aver-
mectin; Mylbemycin; Substituted oxime derivative; Pyrazole deri-
vative; Isoxazoline derivative; Não definido até o momento; Piri-
dazinona; Bridged diphenyl acaricides; Benzoiluréia.

Ingrediente Ativo: Não aplicado
Nome do Requerente: IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS

QUÍMICAS
Número do Processo: 21000.003274/2013- 53
Data do protocolo: 18/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abacate, Abacaxi, Abobrinha, Acelga, Agrião,
Aipo, Alface, Algodão, Alho, Almeirão, Ameixa, Amendoim, An-
túrio, Arroz, Arroz Irrigado, Aveia, Aveia branca, Aveia preta, Ba-
nana, Batata, Batata-doce, Begônia, Berinjela, Beterraba, Brócolis,
Cacau, Café, Caju, Calanchoe, Cana-de-açúcar, Canola, Caqui, Ce-
bola, Cenoura, Centeio, Cevada, Chicória, Citros, Côco, Coentro,
Colza, Couve, Couve-flor, Crambe, Cravo, Crisântemo, Dália, Dendê,
Erva-mate, Ervilha, Ervilha torta, Eucalipto, Feijão-vagem, Feijão,
Feijão Caupi, Figo, Fumo, Gérbera, Girassol, Gladíolo, Goiaba, Gra-
mado, Guaraná, Hortênsia, Jiló, Limão, Linho, Maçã, Malva, Mamão,
Mamona, Mandioca, Manga, Maracujá, Melancia, Melão, Milheto,
Milho, Milho doce, Morango, Mostarda, Nectarina, Noz, Orquídeas,
Palma, Palmito, Pastagem, Pepino, Pêra, Pêssego, Pimenta, Pimenta-
do-reino, Pimentão, Pinhão-manso, Pinus, Poinsetia, Quiabo, Raba-
nete, Repolho, Rosa, Rúcula, Salsa, Seringueira, Sisal, Soja, Sorgo,
Tomate, Tomate industrial, Tratamento de solo, Trigo, Triticale, Tu-
lipa, Urucum, Uva, Violeta.

23. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:SCF50113; SCF50213; SCF50313;

SCF50413; SCF50513; SCF50613; SCF50713; SCF50813;
SCF50913; SCF51013; SCF51113; SCF51213; SCF51313;
SCF51413; SCF51513; SCF51613; SCF51713; SCF51813;
SCF51913; SCF52013; SCF52113; SCF52213; SCF52313;
SCF52413; SCF52513; SCF52613; SCF52713; SCF52813;
SCF52913; SCF53013; SCF53113; SCF53213; SCF53313;
SCF53413; SCF53513; SCF53613; SCF53713; SCF53813;
SCF53913; SCF54013; SCF54113; SCF54213; SCF54313;
SCF54413; SCF54513; SCF54613; SCF54713; SCF54813;
SCF54913; SCF55013; SCF55113; SCF55213; SCF55313;
SCF55413; SCF55513; SCF55613; SCF55713; SCF55813;
SCF55913; SCF56013; SCF56113; SCF56213; SCF56313;
SCF56413; SCF56513; SCF56613; SCF56713; SCF56813;
SCF56913; SCF57013; SCF57113; SCF57213; SCF57313;
SCF57413; SCF57513; SCF57613; SCF57713; SCF57813;
SCF57913; SCF58013; SCF58113; SCF58213; SCF58313;

SCF58413; SCF58513; SCF58613; SCF58713; SCF58813;
SCF58913; SCF59013; SCF59113; SCF59213; SCF59313;
SCF59413; SCF59513; SCF59613; SCF59713; SCF59813;
SCF59913; SCF60013; SCF60113; SCF60213; SCF60313;
SCF60413; SCF60513; SCF60613; SCF60713; SCF60813;
SCF60913; SCF61013; SCF61113; SCF61213; SCF61313;
SCF61413; SCF61513; SCF61613; SCF61713; SCF61813;
SCF61913; SCF62013; SCF62113; SCF62213; SCF62313;
SCF62413; SCF62513; SCF62613; SCF62713; SCF62813;
SCF62913; SCF63013; SCF63113; SCF63213; SCF63313;
SCF63413; SCF63513; SCF63613; SCF63713; SCF63813;
SCF63913; SCF64013; SCF64113; SCF64213; SCF64313;
SCF64413; SCF64513; SCF64613; SCF64713; SCF64813;
SCF64913; SCF65013; SCF65113; SCF65213; SCF65313;
SCF65413; SCF65513; SCF65613; SCF65713; SCF65813;
SCF65913; SCF66013; SCF66113; SCF66213; SCF66313;
SCF66413; SCF66513; SCF66613; SCF66713; SCF66813;
SCF66913; SCF67013; SCF67113; SCF67213; SCF67313;
SCF67413; SCF67513; SCF67613; SCF67713; SCF67813;
SCF67913; SCF68013; SCF68113; SCF68213; SCF68313;
SCF68413; SCF68513; SCF68613; SCF68713; SCF68813;
SCF68913; SCF69013; SCF69113; SCF69213; SCF69313;
SCF69413; SCF69513; SCF69613; SCF69713; SCF69813;
SCF69913; SCF70013; SCF70113; SCF70213; SCF70313;
SCF70413; SCF70513; SCF70613; SCF70713; SCF70813;
SCF70913; SCF71013; SCF71113; SCF71213; SCF71313;
SCF71413; SCF71513; SCF71613; SCF71713; SCF71813;
SCF71913; SCF72013; SCF72113; SCF72213; SCF72313;
SCF72413; SCF72513; SCF72613; SCF72713; SCF72813;
SCF72913; SCF73013; SCF73113; SCF73213; SCF73313;
SCF73413; SCF73513; SCF73613; SCF73713; SCF73813;
SCF73913; SCF74013; SCF74113; SCF74213; SCF74313;
SCF74413; SCF74513; SCF74613; SCF74713; SCF74813;
SCF74913; SCF75013; SCF75113; SCF75213; SCF75313;
SCF75413; SCF75513; SCF75613; SCF75713; SCF75813;
SCF75913; SCF76013; SCF76113; SCF76213; SCF76313;
SCF76413; SCF76513; SCF76613; SCF76713; SCF76813;
SCF76913; SCF77013; SCF77113; SCF77213; SCF77313;
SCF77413; SCF77513; SCF77613; SCF77713; SCF77813;
SCF77913; SCF78013; SCF78113; SCF78213; SCF78313;
SCF78413; SCF78513; SCF78613; SCF78713; SCF78813;
SCF78913; SCF79013; SCF79113; SCF79213; SCF79313;
SCF79413; SCF79513; SCF79613; SCF79713; SCF79813;
SCF79913; SCF80013; SCF80113; SCF80213; SCF80313;
SCF80413; SCF80513; SCF80613; SCF80713; SCF80813;
SCF80913; SCF81013; SCF81113; SCF81213; SCF81313;
SCF81413; SCF81513; SCF81613; SCF81713; SCF81813;
SCF81913; SCF82013; SCF82113; SCF82213; SCF82313;
SCF82413; SCF82513; SCF82613; SCF82713; SCF82813;
SCF82913; SCF83013; SCF83113; SCF83213; SCF83313;
SCF83413; SCF83513; SCF83613; SCF83713; SCF83813;
SCF83913; SCF84013; SCF84113; SCF84213; SCF84313;
SCF84413; SCF84513; SCF84613; SCF84713; SCF84813;
SCF84913; SCF85013; SCF85113; SCF85213; SCF85313;
SCF85413; SCF85513; SCF85613; SCF85713; SCF85813;
SCF85913; SCF86013; SCF86113; SCF86213; SCF86313;
SCF86413; SCF86513; SCF86613; SCF86713; SCF86813;
SCF86913; SCF87013; SCF87113; SCF87213; SCF87313;
SCF87413; SCF87513; SCF87613; SCF87713; SCF87813;
SCF87913; SCF88013; SCF88113; SCF88213; SCF88313;
SCF884SCF88513; SCF88613; SCF88713; SCF88813; SCF88913;
SCF89013; SCF89113; SCF89213; SCF89313; SCF89413;
SCF89513; SCF89613; SCF89713; SCF89813; SCF89913;
SCF90013; SCF90113; SCF90213; SCF90313; SCF90413;
SCF90513; SCF90613; SCF90713; SCF90813; SCF90913;
SCF91013; SCF91113; SCF91213; SCF91313; SCF91413;
SCF91513; SCF91613; SCF91713; SCF91813; SCF91913;
SCF92013; SCF92113; SCF92213; SCF92313; SCF92413;
SCF92513; SCF92613; SCF92713; SCF92813; SCF92913;
SCF93013; SCF93113; SCF93213; SCF93313; SCF93413;
SCF93513; SCF93613; SCF93713; SCF93813; SCF93913;
SCF94013; SCF94113; SCF94213; SCF94313; SCF94413;
SCF94513; SCF94613; SCF94713; SCF94813; SCF94913;
SCF95013; SCF95113; SCF95213; SCF95313; SCF95413;
SCF95513; SCF95613; SCF95713; SCF95813; SCF95913;
SCF96013; SCF96113; SCF96213; SCF96313; SCF96413;
SCF96513; SCF96613; SCF96713; SCF96813; SCF96913;
SCF97013; SCF97113; SCF97213; SCF97313; SCF97413;
SCF97513; SCF97613; SCF97713; SCF97813; SCF97913;
SCF98013; SCF98113; SCF98213; SCF98313; SCF98413;
SCF98513; CF98613; SCF98713; SCF98813; SCF98913; SCF99013;
SCF99113; SCF99213; SCF99313; SCF99413; SCF99513;
SCF99613; SCF99713; SCF99813; SCF99913; SCF100013;

Grupo Químico: Sulfamoil-triazole; Estrobilurina; Vanilami-
de-carbamate; Isoftalonitrila; Cianoacetamide; Triazol; Triazol; Fe-
nilpiridinilamina; Carboxamida; Triazol; Carboxamida; Ditiolane; Di-
tiocarbamate; Composto de Quinolina; Triazol; Estrobilurina; Car-
boxamida; Estrobilurina; Triazol; Carbamate; Triazol; Triazol; Tria-
zol; Carboxanilida; Benzotiazol.

Ingrediente Ativo: Não aplicado
Nome do Requerente: IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS

QUÍMICAS
Número do Processo: 21000.003277/2013- 97
Data do protocolo: 18/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abacate, Abacaxi, Abobrinha, Acelga, Agrião,
Aipo, Alface, Algodão, Alho, Almeirão, Ameixa, Amendoim, An-
túrio, Arroz, Arroz Irrigado, Aveia, Aveia branca, Aveia preta, Ba-

nana, Batata, Batata-doce, Begônia, Berinjela, Beterraba, Brócolis,
Cacau, Café, Caju, Calanchoe, Cana-de-açúcar, Canola, Caqui, Ce-
bola, Cenoura, Centeio, Cevada, Chicória, Citros, Côco, Coentro,
Colza, Couve, Couve-flor, Crambe, Cravo, Crisântemo, Dália, Dendê,
Erva-mate, Ervilha, Ervilha torta, Eucalipto, Feijão-vagem, Feijão,
Feijão Caupi, Figo, Fumo, Gérbera, Girassol, Gladíolo, Goiaba, Gra-
mado, Guaraná, Hortênsia, Jiló, Limão, Linho, Maçã, Malva, Mamão,
Mamona, Mandioca, Manga, Maracujá, Melancia, Melão, Milheto,
Milho, Milho doce, Morango, Mostarda, Nectarina, Noz, Orquídeas,
Palma, Palmito, Pastagem, Pepino, Pêra, Pêssego, Pimenta, Pimenta-
do-reino, Pimentão, Pinhão-manso, Pinus, Poinsetia, Quiabo, Raba-
nete, Repolho, Rosa, Rúcula, Salsa, Seringueira, Sisal, Soja, Sorgo,
Tomate, Tomate industrial, Tratamento de solo, Trigo, Triticale, Tu-
lipa, Urucum, Uva, Violeta.

24. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: CH0113; SCH0213; SCH0313; SCH0413;

SCH0513; SCH0613; SCH0713; SCH0813; SCH0913; SCH1013;
SCH1113; SCH1213; SCH1313; SCH1413; SCH1513; SCH1613;
SCH1713; SCH1813; SCH1913; SCH2013; SCH2113; SCH2213;
SCH2313; SCH2413; SCH2513; SCH2613; SCH2713; SCH2813;
SCH2913; SCH3013; SCH3113; SCH3213; SCH3313; SCH3413;
SCH3513; SCH3613; SCH3713; SCH3813; SCH3913; SCH4013;
SCH4113; SCH4213; SCH4313; SCH4413; SCH4513; SCH4613;
SCH4713; SCH4813; SCH4913; SCH5013; SCH5113; SCH5213;
SCH5313; SCH5413; SCH5513; SCH5613; SCH5713; SCH5813;
SCH5913; SCH6013; SCH6113; SCH6213; SCH6313; SCH6413;
SCH6513; SCH6613; SCH6713; SCH6813; SCH6913; SCH7013;
SCH7113; SCH7213; SCH7313; SCH7413; SCH7513; SCH7613;
SCH7713; SCH7813; SCH7913; SCH8013; SCH8113; SCH8213;
SCH8313; SCH8413; SCH8513; SCH8613; SCH8713; SCH8813;
SCH8913; SCH9013; SCH9113; SCH9213; SCH9313; SCH9413;
SCH9513; SCH9613; SCH9713; SCH9813; SCH9913; SCH10013;
SCH10113; SCH10213; SCH10313; SCH10413; SCH10513;
SCH10613; SCH10713; SCH10813; SCH10913; SCH11013;
SCH11113; SCH11213; SCH11313; SCH11413; SCH11513;
SCH11613; SCH11713; SCH11813; SCH11913; SCH12013;
SCH12113; SCH12213; SCH12313; SCH12413; SCH12513;
SCH12613; SCH12713; SCH12813; SCH12913; SCH13013;
SCH13113; SCH13213; SCH13313; SCH13413; SCH13513;
SCH13613; SCH13713; SCH13813; SCH13913; SCH14013;
SCH14113; SCH14213; SCH14313; SCH14413; SCH14513;
SCH14613; SCH14713; SCH14813; SCH14913; SCH15013;
SCH15113; SCH15213; SCH15313; SCH15413; SCH15513;
SCH15613; SCH15713; SCH15813; SCH15913; SCH16013;
SCH16113; SCH16213; SCH16313; SCH16413; SCH16513;
SCH16613; SCH16713; SCH16813; SCH16913; SCH17013;
SCH17113; SCH17213; SCH17313; SCH17413; SCH17513;
SCH17613; SCH17713; SCH17813; SCH17913; SCH18013;
SCH18113; SCH18213; SCH18313; SCH18413; SCH18513;
SCH18613; SCH18713; SCH18813; SCH18913; SCH19013;
SCH19113; SCH19213; SCH19313; SCH19413; SCH19513;
SCH19613; SCH19713; SCH19813; SCH19913; SCH20013;
SCH20113; SCH20213; SCH20313; SCH20413; SCH20513;
SCH20613; SCH20713; SCH20813; SCH20913; SCH21013;
SCH21113; SCH21213; SCH21313; SCH21413; SCH21513;
SCH21613; SCH21713; SCH21813; SCH21913; SCH22013;
SCH22113; SCH22213; SCH22313; SCH22413; SCH22513;
SCH22613; SCH22713; SCH22813; SCH22913; SCH23013;
SCH23113; SCH23213; SCH23313; SCH23413; SCH23513;
SCH23613; SCH23713; SCH23813; SCH23913; SCH24013;
SCH24113; SCH24213; SCH24313; SCH24413; SCH24513;
SCH24613; SCH24713; SCH24813; SCH24913; SCH25013;
SCH25113; SCH25213; SCH25313; SCH25413; SCH25513;
SCH25613; SCH25713; SCH25813; SCH25913; SCH26013;
SCH26113; SCH26213; SCH26313; SCH26413; SCH26513;
SCH26613; SCH26713; SCH26813; SCH26913; SCH27013;
SCH27113; SCH27213; SCH27313; SCH27413; SCH27513;
SCH27613; SCH27713; SCH27813; SCH27913; SCH28013;
SCH28113; SCH28213; SCH28313; SCH28413; SCH28513;
SCH28613; SCH28713; SCH28813; SCH28913; CH29013;
SCH29113; SCH29213; SCH29313; SCH29413; SCH29513;
SCH29613; SCH29713; SCH29813; SCH29913; SCH30013;
SCH30113; SCH30213; SCH30313; SCH30413; SCH30513;
SCH30613; SCH30713; SCH30813; SCH30913; SCH31013;
SCH31113; SCH31213; SCH31313; SCH31413; SCH31513;
SCH31613; SCH31713; SCH31813; SCH31913; SCH32013;
SCH32113; SCH32213; SCH32313; SCH32413; SCH32513;
SCH32613; SCH32713; SCH32813; SCH32913; SCH33013;
SCH33113; SCH33213; SCH33313; SCH33413; SCH33513;
SCH33613; SCH33713; SCH33813; SCH33913; SCH34013;
SCH34113; SCH34213; SCH34313; SCH34413; SCH34513;
SCH34613; SCH34713; SCH34813; SCH34913; SCH35013;
SCH35113; SCH35213; SCH35313; SCH35413; SCH35513;
SCH35613; SCH35713; SCH35813; SCH35913; SCH36013;
SCH36113; SCH36213; SCH36313; SCH36413; SCH36513;
SCH36613; SCH36713; SCH36813; SCH36913; SCH37013;
SCH37113; SCH37213; SCH37313; SCH37413; SCH37513;
SCH37613; SCH37713; SCH37813; SCH37913; SCH38013;
SCH38113; SCH38213; SCH38313; SCH38413; SCH38513;
SCH38613; SCH38713; SCH38813; SCH38913; SCH39013;
SCH39113; SCH39213; SCH39313; SCH39413; SCH39513;
SCH39613; SCH39713; SCH39813; SCH39913; SCH40013;
SCH40113; SCH40213; SCH40313; SCH40413; SCH40513;
SCH40613; SCH40713; SCH40813; SCH40913; SCH41013;
SCH41113; SCH41213; SCH41313; SCH41413; SCH41513;
SCH41613; SCH41713; SCH41813; SCH41913; SCH42013;
SCH42113; SCH42213; SCH42313; SCH42413; SCH42513;
SCH42613; SCH42713; SCH42813; SCH42913; SCH43013;
SCH43113; SCH43213; SCH43313; SCH43413; SCH43513;
SCH43613; SCH43713; SCH43813; SCH43913; SCH44013;
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SCH44113; SCH44213; SCH44313; SCH44413; SCH44513;
SCH44613; SCH44713; SCH44813; SCH44913; SCH45013;
SCH45113; SCH45213; SCH45313; SCH45413; SCH45513;
SCH45613; SCH45713; SCH45813; SCH45913; SCH46013;
SCH46113; SCH46213; SCH46313; SCH46413; SCH46513;
SCH46613; SCH46713; SCH46813; SCH46913; SCH47013;
SCH47113; SCH47213; SCH47313; SCH47413; SCH47513;
SCH47613; SCH47713; SCH47813; SCH47913; SCH48013;
SCH48113; SCH48213; SCH48313; SCH48413; SCH48513;
SCH48613; SCH48713; SCH48813; SCH48913; SCH49013;
SCH49113; SCH49213; SCH49313; SCH49413; SCH49513;
SCH49613; SCH49713; SCH49813; SCH49913; SCH50013;

Grupo Químico: Benzoylcyclohexanedione; Dicarboximida;
Oxazole; Pyrazole; Não definido até o momento; Sulfoniluréia; Py-
rimidinyloxybenzoic; Pyrimidinyl carboxy compound; Triazolone;
Aryl triazolinone; Isoxazole; Isoxazolidinone; Benzoic acid; Thio-
carbamate; Phosphonoglycine

Ingrediente Ativo: Não aplicado
Nome do Requerente: IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS

QUÍMICAS
Número do Processo: 21000.003275/2013- 06
Data do protocolo: 18/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de Abóbora, Abacate, Abacaxi, Abobrinha, Acelga, Agrião,
Aipo, Alface, Algodão, Alho, Almeirão, Ameixa, Amendoim, An-
túrio, Arroz, Arroz Irrigado, Aveia, Aveia branca, Aveia preta, Ba-
nana, Batata, Batata-doce, Begônia, Berinjela, Beterraba, Brócolis,
Cacau, Café, Caju, Calanchoe, Cana-de-açúcar, Canola, Caqui, Ce-
bola, Cenoura, Centeio, Cevada, Chicória, Citros, Côco, Coentro,
Colza, Couve, Couve-flor, Crambe, Cravo, Crisântemo, Dália, Dendê,
Erva-mate, Ervilha, Ervilha torta, Eucalipto, Feijão-vagem, Feijão,
Feijão Caupi, Figo, Fumo, Gérbera, Girassol, Gladíolo, Goiaba, Gra-
mado, Guaraná, Hortênsia, Jiló, Limão, Linho, Maçã, Malva, Mamão,
Mamona, Mandioca, Manga, Maracujá, Melancia, Melão, Milheto,
Milho, Milho doce, Morango, Mostarda, Nectarina, Noz, Orquídeas,
Palma, Palmito, Pastagem, Pepino, Pêra, Pêssego, Pimenta, Pimenta-
do-reino, Pimentão, Pinhão-manso, Pinus, Poinsetia, Quiabo, Raba-
nete, Repolho, Rosa, Rúcula, Salsa, Seringueira, Sisal, Soja, Sorgo,
Tomate, Tomate industrial, Tratamento de solo, Trigo, Triticale, Tu-
lipa, Urucum, Uva, Violeta.

25. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13181; TEC 13182; TEC 13183; TEC

13184; TEC 13185; TEC 13186; TEC 13187; TEC 13188; TEC
13189; TEC 13190; TEC 13191; TEC 13192; TEC 13193; TEC
13194; TEC 13195; TEC 13196; TEC 13197; TEC 13198; TEC
13199; TEC 13200; TEC 13201; TEC 13202; TEC 13203; TEC
13204; TEC 13205; TEC 13206; TEC 13207; TEC 13208; TEC
13209; TEC 13210;

Grupo Químico: Derivado de Amida; Carboxamida
Ingrediente Ativo: TEC 13181; TEC 13182; TEC 13183;

TEC 13184; TEC 13185; TEC 13186; TEC 13187; TEC 13188; TEC
13189; TEC 13190; TEC 13191; TEC 13192; TEC 13193; TEC
13194; TEC 13195; TEC 13196; TEC 13197; TEC 13198; TEC
13199; TEC 13200; TEC 13201; TEC 13202; TEC 13203; TEC
13204; TEC 13205; TEC 13206; TEC 13207; TEC 13208; TEC
13209; TEC 13210;

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003793/2013- 11
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas Abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim, ar-
roz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva

26. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13061; TEC 13062; TEC 13063; TEC

13064; TEC 13065; TEC 13066; TEC 13067; TEC 13068; TEC
13069; TEC 13070; TEC 13071; TEC 13072; TEC 13073; TEC
13074; TEC 13075; TEC 13076; TEC 13077; TEC 13078; TEC
13079; TEC 13080; TEC 13081; TEC 13082; TEC 13083; TEC
13084; TEC 13085; TEC 13086; TEC 13087; TEC 13088 TEC
13089; TEC 13090.

Grupo Químico: Derivado de pirydinas;
Ingrediente Ativo: TEC 13061; TEC 13062; TEC 13063;

TEC 13064; TEC 13065; TEC 13066; TEC 13067; TEC 13068; TEC
13069; TEC 13070; TEC 13071; TEC 13072; TEC 13073; TEC

13074; TEC 13075; TEC 13076; TEC 13077; TEC 13078; TEC
13079; TEC 13080; TEC 13081; TEC 13082; TEC 13083; TEC
13084; TEC 13085; TEC 13086; TEC 13087; TEC 13088 TEC
13089; TEC 13090.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003796/2013-55
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas Abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim, ar-
roz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva

27. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 13091; TEC 13092; TEC 13093; TEC

13094; TEC 13095; TEC 13096; TEC 13097; TEC 13098; TEC
13099; TEC 13100; TEC 13101; TEC 13102; TEC 13103; TEC
13104; TEC 13105; TEC 13106; TEC 13107; TEC 13108; TEC
13109; TEC 13110; TEC 13111; TEC 13112; TEC 13113; TEC
13114; TEC 13115; TEC 13116; TEC 13117; TEC 13118; TEC
13119; TEC 13120.

Grupo Químico: Diamida;
Ingrediente Ativo: TEC 13091; TEC 13092; TEC 13093;

TEC 13094; TEC 13095; TEC 13096; TEC 13097; TEC 13098; TEC
13099; TEC 13100; TEC 13101; TEC 13102; TEC 13103; TEC
13104; TEC 13105; TEC 13106; TEC 13107; TEC 13108; TEC
13109; TEC 13110; TEC 13111; TEC 13112; TEC 13113; TEC
13114; TEC 13115; TEC 13116; TEC 13117; TEC 13118; TEC
13119; TEC 13120.

Nome do Requerente: BASF S.A.
Número do Processo: 21000.003789/2013- 53
Data do protocolo: 26/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas Abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim, ar-
roz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva

LUÍS EDUARDO PACÍFICI RANGEL
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÕES

No DOU de 21 de março de 2013, seção 1, pág. 7,em ATO
nº 16 de 18 de março de 2013, item 23, onde se lê: "Marca/Código:
Amicarbazona Tradecorp 700 WG; Bentazona Tradecorp 600 SL;
Carfentrazona TRadecorp 400 EC; Deltametrina Tradecorp 25 EC;
Diafentiurom TRadecorp 500 SC; Fosetil- AL Tradecorp 800 WG;
Hexitiazoxi Tradecorp 500 WP; Iprodiona Tradecorp 500 SC; Lu-
fenurom Tradecorp 50 EC; Nicosulfuron Tradecorp 40 OD; Nova-
lurom Tradecorp 100 EC." , leia-se: "Marca/Código: Amicarbazona
Tradecorp 700 WG; Bentazona Tradecorp 600 SL; Carfentrazona
TRadecorp 400 EC; Deltametrina Tradecorp 25 EC; Diafentiurom
TRadecorp 500 SC; Fosetil- AL Tradecorp 800 WG; Hexitiazoxi
Tradecorp 500 WP; Iprodiona Tradecorp 500 SC; Lufenurom Tra-
decorp 50 EC; Nicosulfuron Tradecorp 40 OD; Novalurom Tradecorp
100 EC; Oxifluorfem Tradecorp 240 EC; Paclobutrazol Tradecorp
250 SC; Pendimetalina Tradecorp 500 EC; Piriproxifem Tradecorp
100 EC; Sulfentrazona Tradecorp 500 SC; Tiametoxam Tradecorp
250 WG." ; onde se lê : "Indicação de Uso Pretendido: Realizar
estudos físico-químicos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formu-
lação; bem como realizar testes de eficácia agronômica e de análise
de resíduos nas culturas de cana-de-açúcar, milho, amendoim, arroz,
feijão, soja, trigo, batata, café, citros, eucalipto, melão, abacaxi, al-
godão, alface, cenoura, crisântemo, morango,girassol, coco, abobri-
nha, acácia, manga, gérbera, agrião, alho-porró, cebolinha, coentro,
ervilha, mandioca, palma forrageira, alho, ameixa, berinjela, brócolis,
cacau, caju, cebola, cevada, couve, couve-flor, crisântemo, feijão-
vagem, figo, fumo, gladíolo, maçã, melancia, pastagens, pepino, pês-
sego, pimentão, rosa, repolho, seringueira, sorgo, tomate e trigo.",
leia-se "Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-
micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de cana-de-açúcar, milho, amendoim, arroz, feijão, soja, tri-
go, batata, café, citros, eucalipto, melão, abacaxi, algodão, alface,
cenoura, crisântemo, morango,girassol, coco, abobrinha, acácia, man-

ga, gérbera, agrião, alho-porró, cebolinha, coentro, ervilha, mandioca,
palma forrageira, alho, ameixa, berinjela, brócolis, cacau, caju, ce-
bola, cevada, couve, couve-flor, crisântemo, feijão-vagem, figo, fumo,
gladíolo, maçã, melancia, pastagens, pepino, pêssego, pimentão, rosa,
repolho, seringueira, sorgo, tomate ,trigo, aveia, mamão e uva.

No DOU de 04 de setembro de 2012, seção 1, pág. 3,em
ATO nº 41 de 30 de agosto de 2012, item 12, onde se lê: "Mar-
ca/Código: AVG 128" , leia-se: "Marca/Código: AVG 128; AGV 129;
AGV 139; AGV 140; AGV 141; AGV 142 e AGV 143." ; onde se lê:
"Grupo Químico: Ácido pirimidiniloxibenzóico", leia-se: "Grupo Quí-
mico: Ácido pirimidiniloxibenzóico; ácido pirimidiniloxibenzóico; es-
trobilurina; triazol; estrobilurina; triazol; oxima ciclohexanodiona;
ácido ariloxifenoxipropiônico." ; onde se lê: "Ingrediente Ativo: so-
dium 2,6-bis(4,6-dimethoxypyrimidin-2-yloxy)benzoate (Bispiriba-
que-Sódico)", leia-se: "Bispiribaque-Sódico; Bispiribaque-Sódico;
Azoxistrobina; Epoxiconazol; Azoxistrobina; Epoxiconazol; Cleto-
dim; Haloxifope-P-metílico" ; onde se lê: "Indicação de Uso Pre-
tendido: Pesquisa em laboratório, em condições controladas, para
geração de dados físico-químicos, toxicológicos, eco toxicológicos,
análise de 5 lotes, para fins de registro do produto de acordo com a
legislação vigente", leia-se: "Indicação de Uso Pretendido: Pesquisa
em laboratório, em condições controladas, para geração de dados
físico-químicos, toxicológicos, eco toxicológicos, análise de 5 lotes,
pesquisa em campo para a geração de dados sobre a eficiência agro-
nômica e análise de resíduos nas culturas de alface, algodão, alho,
amendoim, arroz, arroz irrigado, aveia, banana, batata, berinjela, be-
terraba, café, cana-de-açúcar, cebola, cenoura, cevada, citros, couve-
flor, crisântemo, eucalipto, feijão, fumo, figo, girassol, goiaba, maçã,
mamão, manga, maracujá, melancia, melão, milho, morango, pas-
tagem, pepino, pêssego,pimentão, pinus, repolho, rosa, seringueira,
soja, sorgo, tomate, trigo e uva; além de realizar testes de formu-
lação.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

PORTARIA No- 3, DE 20 DE MAIO DE 2013

O Diretor Nacional do PCT/BRA/IICA/13/002, tendo em
vista o disposto no Decreto 5.151 de 22 de julho de 2004 e na
Portaria MRE nº 717, de 9 de novembro de 2006;

Considerando o disposto no § 1º do art. 2 º e no art. 5 º da
Portaria nº 02/13, de 10 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Regulamentar a composição e o funcionamento da
Comissão de Seleção de consultores especialistas, na modalidade pro-
duto, no âmbito do PCT/BRA/IICA/13/002.

Art. 2º A Comissão de Seleção observará a seguinte com-
posição:

a) o coordenador do PCT/BRA/IICA/13/002;
b) dois representantes do Gabinete do Secretário de De-

senvolvimento Agropecuário e Cooperativismo, e;
c) um representante da Unidade demandante da contratação.
§ 1º Excetuando-se o coordenador do PCT/BRA/II-

CA/13/002, os nomes dos servidores que comporão a Comissão de
Seleção e de seus suplentes deverão ser indicados pelas respectivas
Unidades.

§ 2º A Unidade demandante deve indicar o nome de seu
representante quando do encaminhamento do Termo de Referência ao
diretor ou coordenador do PCT/BRA/IICA/13/002.

Art. 3º A Comissão de Seleção estabelecerá suas regras de
funcionamento observando, em todos os casos, os critérios de seleção
de consultores estabelecidos nos termos de referência.

Art. 4º Para cada processo seletivo, os membros da Co-
missão de Seleção elegerão um coordenador que se responsabilizará
pela condução e conclusão dos trabalhos.

Art. 5º A Comissão de Seleção poderá funcionar e deliberar
com o mínimo de três de seus membros e na ausência destes, de seus
respectivos suplentes.

Parágrafo único. As deliberações da comissão serão sempre
tomadas por maioria simples.

Art. 6º Sempre que julgar pertinente, o coordenador da Co-
missão de Seleção poderá convidar outros servidores da Secretaria de
Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo (SDC) para par-
ticiparem das reuniões.

Parágrafo único. Quaisquer convidados a colaborarem com a
Comissão de Seleção terão direito a voz, mas não a voto.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CAIO ROCHA
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COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.617/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 16 de maio de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004198/1997-95
Requerente: Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos-

Bio-Manguinhos/Fiocruz
CQB: 110/99
Próton: 5383/13
Assunto: Solicita à CTNBio Parecer sobre a Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança-CIBio
Extrato Prévio: 3521/13 publicado em 18/03/13
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição emitiu ato formal de al-

teração da CIBio, a saber: Portaria 001/13 - DIBIO, do Diretor Artur
Roberto Couto nomeando como membros: Adriano da Silva Campos
(Presidente), José Henrique Araujo Bastos, Eduardo Ruback dos San-
tos, Marcia Archer da Motta, Kathia Corrêa, Rodrigo Muller, Renato
Marchevsky, Vinicius da Silva Pires, Cibele Baptista, Andressa Gui-
marães de Souza Pinto, Bruna Fernandes Pimenta e Natalia da Costa
Gonçalves. E como respectivos substitutos: Camila de Marco Bra-
gagnolo, Tatiane Moreira da Silva Corbo, Gisele Chads, Elena Cris-
tina Caride Siqueira Campos, Victor Ademe de Almeida Campos,
Isabel Maria Alexandre Freire, Luciana Carreiras Norte, Maria Ivone
Gonçalves Bussons, Jeter Isaac Araujo Pinto, Ana Paula Corrêa Ar-
gondizzo e Karine da Costa Gaglianone.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.618/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 16 de maio de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000991/2003-98
Requerente: Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária -

Fepagro Saúde Animal - Centro de Pesquisa Veterinária Desidério
Finamor

CQB: 190/03
Próton: 8166/13
Assunto: Solicita à CTNBio Parecer sobre a Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança-CIBio
Extrato Prévio: 3522/13 publicado em 18/03/13
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição emitiu ato formal de al-

teração da CIBio, a saber: Portaria Nº 004/2013-IPVDF, do Diretor
Alexander Cenci nomeando: Paulo Michel Roehe (Presidente), Ro-
gério Oliveira Rodrigues, Lissandra Souto Cavalli, Guilherme Mar-
condes Klafke, Kelly Cristina Tagliari de Brito, Laura Lopes de
Almeida, Valesca dos Santos Gomes.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.619/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 16 de maio de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003440/2008-91
Requerente: Phoneutria Biotecnologia e Serviços Ltda.
CQB: 271/08
Próton: 8160/13
Assunto: Solicita à CTNBio Parecer sobre a Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança-CIBio
Extrato Prévio: 3524/13 publicado em 18/03/13
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição emitiu ato formal de al-

teração da CIBio, a saber: Carta de 25 de fevereiro de 2013 da
Diretora Administrativa Sra. Junia Maria Netto Victoria nomeando
Priscila Divina Diniz Alves e Flavia de Faria Siqueira como membros
da CIBio e destituindo Susanne Facchin desta comissão.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.620/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 16 de maio de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000396/2009-48
Requerente: Fort Dodge Saúde Animal Ltda.
CQB: 244/08
Próton: 11880/13
Assunto: Solicita à CTNBio Parecer sobre a Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança-CIBio
Extrato Prévio: 3539/13 publicado em 10/04/13
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição emitiu ato formal de al-

teração da CIBio, a saber: Ofício 045/13 de 20 de março de 2013 do
Diretor Edmundo Nardini Sbardellini nomeando Matusalém Pereira
Santos como Presidente da CIBio e Miriam Mariz, Maria Silvia
Barrantes, Mariana Rovegno, Renato Beneduzzi Ferreira e Alcindor
M. Oliveira como membros.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.621/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 16 de maio de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002120/2004-90
Requerente: Novo Nordisk Produção Farmacêutica do Brasil

Ltda.
CQB: 017/97
Próton: 41746/12
Assunto: Solicita à CTNBio Parecer sobre a Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança-CIBio
Extrato Prévio: 3481/13 publicado em 01/02/13
Decisão: DEFERIDO
A Presidente da CIBio da instituição solicitou à CTNBio

parecer referente à nova composição da CIBio assim designada pelo
Responsável Legal: Ângela Lopes Pinto (Presidente), Glauco San-
ches, Jorgemar Ferreira da Silva, Maria Alice Magalhães Figueiredo,
Renata de Abreu Souza e Shirley da Silva Gomes. O documento com
essa nomeação foi devidamente encaminhado.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.622/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 16 de maio de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº 01200.00479/2013-13
Requerente: Núcleo de Animais de Laboratório - Univer-

sidade Federal Fluminense
Próton: 5374/13
CNPJ: 28.523.215/0001-06
Endereço: Núcleo de Animais de Laboratório "Prof. Sylvio

Thales Torres" (NAL)- UFF, Rua Mario Santos Braga, 28. Centro
Niterói - RJ. Campus do Valonguinho. CEP 24220-900.

Assunto: Solicitação de CQB para instalações atividades com
OGMs da classe I de risco biológico.

Extrato Prévio nº: 3508/13 publicado em 07/03/13
Decisão: DEFERIDO
Número do CQB concedido: 359/13
O responsável legal pelo Núcleo de Animais de Laboratório

"Prof. Sylvio Thales Torres" (NAL) - UFF, Dr. Elmiro Rosendo do
Nascimento, solicitou à CTNBio parecer técnico para concessão de
Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) para as insta-
lações da instituição para as atividades de pesquisa em regime de
contenção, transporte, descarte e produção e manutenção de animais
geneticamente modificados do grupo I. As instalações a serem cre-
denciadas estão localizadas nos seguintes endereços: Núcleo de Ani-
mais de Laboratório (NAL)- UFF, Rua Mario Santos Braga, 28.
Centro Niterói - RJ. Campus do Valonguinho. CEP 24220-900; Bio-
tério de Experimentação, Biotério de Imunodeficientes, Laboratório
de Imunodeficientes do Departamento de Imunobiologia do Instituto
de Biologia- EFF, Laboratório de Imunopatologia e Patologia Ex-
perimental, Rua Mario Santos Braga, 28. Centro Niterói - RJ. Cam-
pus do Valonguinho. CEP 24220-900; Biotério de Patologia Celular
do Departamento de Imunobiologia do Instituto de Biologia, La-
boratório de Nutrição Experimental do Departamento de Nutrição e
Dietética da Faculdade de Nutrição. Os organismos a serem ma-
nuseados pela instituição nestas instalações são diferentes linhagens
de camundongos geneticamente modificados.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.623/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 16 de maio de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000314/2013-41
Requerente: Clariant S.A.
Próton: 3684/13
Assunto: Solicitação de Certificado de Qualidade em Bios-

segurança - CQB
Extrato Prévio nº: 3528/13 publicado em 17/03/13
Reunião: 162ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em

16 de maio de 2013
Decisão: DEFERIDO
Número do CQB concedido: 360/13
A Dra. Alexandra Paschoalin Menezes, Presidente da Co-

missão Interna de Biossegurança da Clariant S.A., solicitou Cer-
tificado de Qualidade em Biossegurança para os laboratórios de Mi-
crobiologia, Defensivos Agrícolas e Industrial Performance Chemi-
cals localizados no segundo pavimento do prédio localizado na Rua
Bento Branco de Andrade Filho, 488, Vila Almeida, São Paulo, SP,
CEP 04757-000.

As atividades a serem desenvolvidas nestas instalações serão
de pesquisa em regime de contenção com Nível de Biossegurança 1
(NB-1) com Saccharomyces cerevisae geneticamente modificada para
a produção de Farneseno, um hidrocarboneto que pode ser produzido
por meio da fermentação da cana-de-açúcar.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.
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A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.624/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 16 de maio de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.006503/2005-18
Requerente: Instituto de Química-Unicamp
QB: 240/07
Próton: 12546/13
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB/NB-1
Extrato Prévio: 3542/13 publicado em 12/04/13
Decisão: DEFERIDO
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente ao Laboratório de Cristalografia e Biologia
Estrutural - LABEC, Sala E121, de NB-1, para finalidade de Pesquisa
em regime de contenção. O responsável pela unidade operativa de-
clara que as instalações contam com salas e equipamentos úteis em
nível de biossegurança adequado às atividades propostas.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.625/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 162ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 16 de maio de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.04199/1997-58
Requerente: Centro de Pesquisas Aggeu Magalhães
CQB: 098/99
Próton: 44852/12
Assunto: Solicitação de Parecer para extensão de CQB / NB-2
Extrato Prévio: 3427/12 publicado em 21/11/12
Decisão: DEFERIDO
O Presidente da CIBio, Dr. Christian Robson de Souza Reis

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio para o projeto
"Desenvolvimento de sistema de genética reversa do vírus da in-
fluenza através da clonagem por recombinação homóloga em le-
vedura" que será executado no Laboratório de Virologia e Terapia
Experimental, cujas instalações contemplam os requisitos necessários
para nível de biossegurança 2 (NB-2).

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 22, DE 20 DE MAIO DE 2013

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
às instituições executoras dos projetos de pesquisa arqueológica re-
lacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões, au-
torizações e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos
coordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital,
ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta
Portaria, contendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12
da Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01 - Processo nº. 01502.001131/2013-49
Projeto: Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Edu-
cação Patrimonial na ADA e ADI em Sete Parques Eólicos de Caetité
e Pindaí
Arqueólogo Coordenador: Walter Fagundes Morales
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueológicas da
Bahia - Universidade Estadual de Santa Cruz - NEPAB/UESC
Área de Abrangência: Municípios de Caetité e Pindaí, Estado da
Bahia
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
02 - Processo nº. 01514.004081/2012-31
Projeto: Salvamento do Patrimônio Arqueológico e Educação Pa-
trimonial do poligonal DNPM Nº 830.350/1998-145,75 Hectares
Arqueóloga Coordenadora: Luciane Monteiro de Oliveira
Apoio Institucional: Museu Arqueológico do Carste do Alto São
Francisco - MAC
Área de Abrangência: Município de Arcos, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
03 - Processo nº. 01492.000407/2012-57
Projeto: Compensação Arqueológica por Intervenção ao Meio am-
biente Cultural
Arqueólogo Coordenador: Marlon Prado
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Município de Marabá, Estado do Pará
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
04 - Processo nº. 01502.001034/2013-56
Projeto: Levantamento Arqueológico Interventivo na Área de Im-
plantação do Empreendimento alto de Nova Cabrália
Arqueólogo Coordenador: Dorival Tadeu Cardoso
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueológicas da
Bahia - Universidade Estadual de Santa Cruz - NEPAB/UESC
Área de Abrangência: Município de Santa Cruz de Cabrália, Estado
da Bahia
Prazo de Validade: 01 (um) mês
05 - Processo nº. 01508.000308/2013-30
Projeto: Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico, Edu-
cação e Extroversão Patrimonial da Subestação Elétrica Curitiba-
Leste 525 KV
Arqueólogo Coordenador: Antônio Carlos Mathias Cavalheiro
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia - Univer-
sidade Federal do Paraná - UFPR
Área de Abrangência: Município de São José dos Pinhais, Estado do
Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
06 - Processo nº. 01496.000087/2013-86
Projeto: Programa de Prospecção Arqueológica (FASE II) na Área de
Implantação da LT Garças
Arqueólogo Coordenador: Mauro Alexandre Farias Fontes
Apoio Institucional: Fundação Bernardo Feitosa
Área de Abrangência: Município de Acaraú, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 03 (três) meses

07 - Processo nº. 01422.000077/2012-23
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Natical B, nas Áreas de Influência
do Projeto de Mineração da Empresa NATICAL NATIVIDADE -
CALCÀRIO TOCANTINS LTDA
Arqueólogo Coordenador: Marcos Aurelio Camara Zimmermann
Apoio Institucional: Núcleo Tocantinense de Arqueologia - NU-
TA / U N I T I N S
Área de Abrangência: Município de Natividade, Estado do Tocan-
tins
Prazo de Validade: 01 (um) mês
08 - Processo nº. 01506.002938/2013-69
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo da "Linha 15-Prata
(Trecho Vila Prudente - Ipiranga) "
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Apoio Institucional: Museu Histórico Sorocabano
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de São Pau-
lo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
09 - Processo nº. 01514.006781/2012-61
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área da Fazenda
Decisão e Ribeirão do Meio
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da Pai-
sagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri -
UFVJM

Área de Abrangência: Município de Unaí, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
10 - Processo nº. 01510.001662/2012-51
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação Patri-
monial da Jazida de Argila COOPEMI II
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Içara, Estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
11 - Processo nº. 01498.002553/2012-67
Projeto: Prospecção arqueológica no Parque Jiquiá
Arqueóloga Coordenadora: Ana Lúcia do Nascimento Oliveira
Apoio Institucional: Núcleo de Ensino e Pesquisa Arqueológica do
Departamento de História da Universidade Federal Rural de Per-
nambuco
Área de Abrangência: Município de Recife, Estado de Pernambuco
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
12 - Processo nº. 01510.000479/2013-10
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Programa de Edu-
cação Patrimonial na Área de Influência do Ramal de Seccionamento
da LT 230 KV Blumenau - Biguaçu - Subestação Gaspar
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Gaspar, Estado de Santa Ca-
tarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
13 - Processo n° 01508.000306/2013-41
Projeto: Programa de Diagnóstico Interventivo e Educação Patrimo-
nial do Aterro JM Tratamento de Resíduos Ltda. Distrito de Ale-
xandra
Arqueóloga Coordenadora: Rucirene Miguel
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia - Univer-
sidade Federal do Paraná - UFPR
Área de Abrangência: Município de Paranaguá, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses
14 - Processo nº. 01510.002279/2012-11
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Implantação do Lo-
teamento Lagoa do Faxinal
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Farias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Patrimonial e
Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina - GRU-
PEP/UNISUL
Área de Abrangência: Município de Içara, Estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 03 (três) meses
15 - Processo n° 01421.000956/2012-65
Projeto: Programa de Monitoramento Arqueológico e Educação Pa-
trimonial na Área de Instalação do PARQUE EÓLICO CAMPO DOS
VENTOS III
Arqueóloga Coordenadora: Marluce Lopes da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Municípios de João Câmara e Parazinho, Es-
tado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
16 - Processo nº. 01510.001902/2012-18
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Execução do Projeto
Executivo de Esgotamento Sanitário Composta de Rede Coletora,
Elevatória de Esgotos, Interceptares, Emissários e Estação de Tra-
tamento de Esgotos
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Farias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Patrimonial e
Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina - GRU-
PEP/UNISUL
Área de Abrangência: Município de Bombinhas, Estado de Santa
Catarina
Prazo de Validade: 03 (três) meses
17 - Processo nº. 01510.002163/2012-81
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Implantação
do Loteamento Residencial Forquilhinha 02
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Forquilhinha, Estado de Santa
Catarina

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

RETIFICAÇÕES

Na Deliberação nº. 58 de 05/04/2013, publicada no DOU nº.
69 de 11/04/2013, Seção 1, página 08, em relação ao projeto "Elena
- Comercialização", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Proponente: Busca Vida Filmes e Produções Ltda. - ME
leia-se:
Proponente: Busca Vida Filmes e Produções Eireli - ME

Na Deliberação nº. 53 de 02/04/2013, publicada no DOU nº.
63 de 03/04/2013, Seção 1, página 20, em relação ao projeto "O Olho
e a Faca", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.984.277,00
leia-se:
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.984.277,00 para R$ 1.984.277,29
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Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
18 - Processo nº. 01421.004917/2011-56
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial na
Área de Instalação do PARQUE EÓLICO CAMPO DOS VENTOS
II
Arqueóloga Coordenadora: Marluce Lopes da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Municípios de João Câmara e Parazinho, Es-
tado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
19 - Processo nº. 01510.001663/2012-04
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação Patri-
monial da Jazida de Argila COOPEMI I
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Treze de Maio, Estado de Santa
Catarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
20 - Processo nº. 01510.002412/2012-39
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Implantação da
CGH Dyonisio Santim
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Palma Sola, Estado de Santa
Catarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
21 - Processo nº. 01496.000505/2013-35
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área da Usina
Fotovoltaica Independência
Arqueólogo Coordenador: Daniel Luna Machado
Apoio Institucional: Instituto Superior de Teologia Aplicada - INTA
Área de Abrangência: Município de Independência, Estado do Cea-
rá
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
22 - Processo nº. 01496.000506/2013-80
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área da Usina
Fotovoltaica Campos Sales
Arqueólogo Coordenador: Daniel Luna Machado
Apoio Institucional: Instituto Superior de Teologia Aplicada - INTA
Área de Abrangência: Município de Campos Sales, Estado do Cea-
rá
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
23 - Processo nº. 01510.001726/2012-14
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação Patri-
monial da PCH Marombinhas
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Municípios de São Cristóvão do Sul e Ponte
Alta, Estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
24 - Processo nº. 01510.001727/2012-69
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo e Educação Patri-
monial da PCH Major Quadros
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Municípios de São Cristóvão do Sul e Ponte
Alta, Estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
25 - Processo nº. 01510.002207/2012-73
Projeto: Prospecção Arqueológica em Área de Extração de Saibro na
Localidade de Indaial
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Patrimonial e
Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina - GRU-
PEP/UNISUL
Área de Abrangência: Município de Capivari de Baixo, Estado de
Santa Catarina
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
26 - Processo nº. 01510.002358/2012-21
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Implantação da
CGH Barrinha
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Municípios de Xanxerê e Xaxim, Estado de
Santa Catarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
27 - Processo nº. 01502.000873/2013-57
Projeto: Pesquisa Arqueológica em dois Sítios Rupestres
Arqueólogo Coordenador: Carlos Alberto Etchevarne
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia da Faculdade de
Filosofia e Ciências Humanas - Universidade Federal da Bahia -
UFBA
Área de Abrangência: Município de Itatim, Estado da Bahia
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
28 - Processo nº. 01496.000084/2013-42
Projeto: Prospecção Arqueológica (FASE II) nas Áreas de Implan-
tação da LT Cajucôco
Arqueólogo Coordenador: Mauro Alexandre Farias Fontes
Apoio Institucional: Fundação Bernardo Feitosa
Área de Abrangência: Municípios de Itarema e Acaraú, Estado do
Ceará

Prazo de Validade: 03 (três) meses
29 - Processo n° 01422.000079/2013-12
Projeto: Diagnóstico do Potencial Arqueológico e Histórico Cultural
nas Áreas de Influência do Projeto da Empresa Mineração das Em-
presas CALTINS - Calcário Tocantins Ltda
Arqueólogo Coordenador: Marcos Aurelio Camara Zimmermann
Apoio Institucional: Núcleo Tocantinense de Arqueologia - NU-
TA / U N I T I N S
Área de Abrangência: Município de Natividade, Estado do Tocan-
tins
Prazo de Validade: 01 (um) mês
30 - Processo nº. 01422.000078/2013-78
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Natical A, nas Áreas de Influência
do Projeto de Mineração da Empresa NATICAL NATIVIDADE -
CALCÁRIO TOCANTINS LTDA
Arqueólogo Coordenador: Marcos Aurelio Camara Zimmermann
Apoio Institucional: Núcleo Tocantinense de Arqueologia - NU-
TA / U N I T I N S
Área de Abrangência: Município de Natividade, Estado do Tocan-
tins
Prazo de Validade: 01 (um) mês
31 - Processo n° 01450.006913/2013-27
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo nas Áreas de Influên-
cia, Prospecção Intensiva e Educação Patrimonial na ADA da LT
138KV Coletora Chuí
Arqueóloga Coordenadora: Tatiane Costa Fernandes
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia da Uni-
versidade de Passo Fundo
Área de Abrangência: Municípios de Chuí e Santa Vitória do Palmar,
Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
32 - Processo n° 01450.006912/2013-82
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo nas Áreas de Influên-
cia, Prospecção Intensiva e Educação na ADA da Linha de trans-
missão 138 Kv Coletora Geribatu
Arqueóloga Coordenadora: Tatiane Costa Fernandes
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia da Uni-
versidade de Passo Fundo
Área de Abrangência: Município de Santa Vitória do Palmar, Estado
do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
33 - Processo nº. 01514.002475/2013-36
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Prospecção Arqueo-
lógica na Rodovia MG-424 - Trecho: Entre LMG-800/Sete Lagoas,
Contorno de Matozinhos e Prudente de Morais
Arqueólogo Coordenador: Márcio Walter de Moura Castro
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming Empe-
raire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura Mu-
nicipal de Lagoa Santa
Área de Abrangência: Municípios de Sete Lagoas, Prudente de Mo-
rais, Matozinhos e Pedro Leopoldo, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
34 - Processo nº. 01514.003260/2013-32
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo nas Áreas de Abran-
gência do Loteamento Nova Congonhas - Fazenda Morro das Al-
mas
Arqueólogos Coordenadores: Alenice Maria Motta Baeta e Henrique
Moreira Duarte Piló
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Congonhas, Estado de Minas
Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
35 - Processo nº. 01514.001349/2013-64
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área da Barragem
de Rejeitos e Pilha de Estéril
Arqueóloga Coordenadora: Eliany Salaroli La Salvia
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Municípios de São Joaquim de Bicas e Bru-
madinho, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
36 - Processo nº. 01504.000822/2012-24
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica do Condomínio Re-
serva Lagoa-Mar
Arqueólogo Coordenador: Jenilton Ferreira
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia da Paisagem e Iden-
tidade Cultural da Universidade Federal de Sergipe
Área de Abrangência: Município de Coqueiros, Estado de Sergipe
Prazo de Validade: 01 (um) mês
37 - Processo nº. 01421.000127/2013-63
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área da Linha de
Transmissão 230 kv Touros - Ceará Mirim II
Arqueóloga Coordenadora: Adriana Meinking Guimarães
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade Federal
do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Municípios de Touros, São Miguel do Gostoso,
Pureza, Ceará-Mirim, Maxaranguape e Taipu, Estado do Rio Grande
do Norte
Prazo de Validade: 03 (três) meses
38 - Processo nº. 01421.000134/2013-65
Projeto: Diagnóstico e Programa de Prospecção Arqueológica na Área
da LTE 230kv Mossoró II - Mossoró IV
Arqueóloga Coordenadora: Adriana Meinking Guimarães
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade Federal
do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Municípios de Mossoró, Tibau e Grossos, Es-
tado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 03 (três) meses

39 - Processo nº. 01496.000400/2013-86
Projeto: Diagnóstico Arqueológico na Área Impactada pela Usina
Eólica Berberibe
Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimento
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia e Semiótica do Ceará -
Universidade Estadual do Ceará - NARSE/UECE
Área de Abrangência: Município de Berberibe, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
40 - Processo nº. 01496.000206/2013-09
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação patrimonial do Com-
plexo Eólico das Linhas de Transmissão dos Parques Eólicos Ri-
beirão, Palmas e Ilha Grande
Arqueólogos Coordenadores: Valdeci dos Santos Júnior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Departamento de
História da Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Amontada, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
41 - Processo nº. 01506.003020/2013-37
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva e Educação Patrimonial
do Sistema de Adequação de Drenagens dos Córregos Cocho e Moi-
nho Velho - Etapa Bacia do Moinho Velho: Reservatórios MV1 e
MV2 e Canalização
Arqueóloga Coordenadora: Rucirene Miguel
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de São Paulo - Departa-
mento do Patrimônio Histórico - Secretaria Municipal de Cultura
Área de Abrangência: Município de Guarulhos, Estado de São Pau-
lo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
42 - Processo nº. 01506.003105/2013-15
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo da LT SE Salto de
Pirapora - Ramal 88/138 Kv de 7Km
Arqueóloga Coordenadora: Elaine Cristina Carvalho da Silva
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Prefeitura do
Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Salto de Pirapora, Estado de São
Paulo
Prazo de Validade: 01 (um) mês
43 - Processo nº. 01506.002940/2013-38
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva da Quadra 49 - Setor 8 -
Campos Elíseos

Arqueólogo Coordenador: Luiz Fernando Erig Lima
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de São Paulo - Departa-
mento do Patrimônio Histórico - Secretaria Municipal de Cultura
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de São Pau-
lo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
44 - Processo nº. 01424.000047/2013-88
Projeto: Diagnóstico Arqueológica na Área da Mineração (Permissão
de Lavra Garimpeira) Amaparí
Arqueólogos Coordenadores: João Darcy de Moura Saldanha e Ma-
riana Petry Cabral
Apoio Institucional: Institutos de Pesquisas Científicas e Tecnológicas
do Estado do Amapá - IEPA
Área de Abrangência: Município de Porto Grande, Estado do Ama-
pá
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

ANEXO II

01- Processo n° 01494.000633/2011-37
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na Área de
Implantação de GASODUTO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES E CAPINZAL DO NORTE
Arqueólogo Coordenador: Arkley Marques Bandeira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico - IESF
Área de Abrangência: Santo Antônio dos Lopes Capinzal do Norte,
Estado do Maranhão
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
02 - Processo n° 01450.004804/2012-94
Projeto: Prospecção Complementar e Salvamento Arqueológico na LT
em 600KV Porto Velho/RO - Araraquara/SP - N2
Arqueólogos Coordenadores: Solange Bezerra Caldarelli e Renato
Kipnis
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa e Museu de Arqueologia
Regional de Rondônia, Instituto do Homem Brasileiro, Instituto de
pré-história e Antropologia - Universidade Católica de Goiás, Centro
de Arqueologia Annete Laming-Emparaire e Museu Voluntários da
Pátria
Área de Abrangência: Municípios de Alto Paraíso, Alvorada D'Oeste,
Ariquemes, Cabixi, Cacaulândia, Candeis do Jamari, Castanheiras,
Cerejeiras, Chupinguaia, Colorado do Oeste, Corumbiara, Governador
Jorge Teixeira, Jaru, Ji-Paraná, Monte Negro, Nova Brasilândia
D'Oeste, Ouro Preto do Oeste, Parecis, Pimenta Bueno, Porto Velho,
Presidente Médici, Primavera de Rondônia, Rolim de Moura, São
Felipe do Oeste, Teixeirópolis e Urupá, Estado de Rondônia, Mu-
nicípios de Acorizal, Alto Araguaia, Alto Garças, Alto Paraguai,
Araputanga, Barra dos Bugres, Campo Verde, Comodoro, Cuiabá,
Guairatinga, Indiavaí, Jaciara, Jangada, Jauru, Juscimeira, Lambari
D'Oeste, Nova Lacerda, Pedra Preta, Pontes e Lacerda, Poxoréo,
Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Rondonópolis, Rosário Oeste, Salto
do Céu, Santo Antônio do Leverger, São José do Povo, Vale de São
Domingos, Várzea Grande e Vila Bela da Santíssima Trindade, Es-
tado de Mato Grosso, Município de Caçu, Itarumã, Jataí, Mineiros,
Santa Rita do Araguaia e Serranópolis, Estado de Goiás, Iturama,
Limeira do Oeste, Santa Vitória e União de Minas, Estado de Minas
Gerais; Municípios de Araraquara, Borborema, Estrela D'Oeste, Fer-
nandópolis, Floreal, Gavião Peixoto, Guarani D'Oeste, Ibirá, India-
porã, Irapuã, Itajobi, Itápolis, Jaci, José Bonifácio, Macaubal, Ma-
cedônia, Marapoama, Mendonça, Meridiano, Mirassol, Monte Apra-
zívil, Neves Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova Europa,
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Novo Horizonte, Ouroeste, Pedranópolis, Poloni, Populina, Potiren-
daba, Sebastianópolis do Sul, Turmalina, Tabatinga, União Paulista,
Urepês, Valentim Gentil e Votuporanga, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
03 - Processo nº. 01514.001096/2012-48
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo na Área do Processo
DNPM n.º 832.621/86, Empresa Niki Mineração Ltda
Arqueóloga Coordenadora: Eliany Salaroli La Salvia
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming Empe-
raire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura Mu-
nicipal de Lagoa Santa
Área de Abrangência: Município de Antônio Dias, Estado de Minas
Gerais
Prazo de Validade: 01 (um) mês
04 - Processo nº. 01514.008267/2012-60
Projeto: Prospecções Arqueológicas nas Áreas Destinadas a Amplia-
ção da atual Barragem de Rejeitos (04 há)
Arqueóloga Coordenadora: Eliany Salaroli La Salvia
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming Empe-
raire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura Mu-
nicipal de Lagoa Santa
Área de Abrangência: Município de Itatiaiuçu, Estado de Minas Ge-
rais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
05 - Processo nº. 01424.000090/2011-81
Projeto: Levantamento e Prospecções Interventivas da área destinada
ao Loteamento Professora Nina Aranha da Silva
Arqueólogos Coordenadores: José Darcy de Moura Saldanha e Ma-
riana Petry Cabral
Apoio Institucional: Institutos de Pesquisas Científicas e Tecnológicas
do Estado do Amapá - IEPA
Área de Abrangência: Município de Macapá, Estado do Amapá
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 256, DE 20 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 1077 - Circo Teatro Escola Canoa Criança
Associação Cultural Canoa Criança
CNPJ/CPF: 01.045.549/0001-65
Processo: 01400.003732/20-13
CE - Aracati
Valor do Apoio R$: 161.950,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Circo Teatro Escola Canoa Criança" tem como objetivo
principal trabalhar com 120 crianças e adolescentes, na faixa de 7 a
20 anos, realizando oficinas de circo, previsão para início em maio
2013 e finalização das atividades com a montagem de espetáculo
"Circo da Vida". Solicitamos o enquadramento e aprovação do pro-
jeto na Lei 9874/99, de 23 de novembro de 1999, além dos artigos 58
e 59 do ECA, instituindo-lhe o benefício de 100% de isenção fis-
cal.
13 0640 - Peça teatral: O Campo
Ivan da Silva Soares
CNPJ/CPF: 316.166.077-34
Processo: 01400.003189/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 325.186,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montar e realizar 63 apresentações teatrais do texto "O Campo", do
autor inglês contemporâneo Martin Crimp, em que são avaliadas as
relações afetivas, assim como traições, dissimulações e inverdades O
projeto traz uma grande reflexão acerca do vicio de drogas, no caso
a morfina, cujo debate ainda é incipiente. Além do público tradicional
o projeto pretende levar o espetáculo a estudantes de escolas publicas,
profissionais e estudantes de medicina, enfermagem, e outros cursos
ligados a medicina.
13 0482 - Peça teatral e humorística Não Leve a Sério
M. Meirelles Promoção de Eventos LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.631.083/0001-69
Processo: 01400.002960/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 141.773,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Apresentação solo de Stand Up Comedy com Maurício Meirelles,
apresentador do programa de televisão CQC, o espetáculo teatral tem

o objetivo de atingir um público de 7800 pessoas com 13 apre-
sentações
13 0920 - FESTIVAL PARA TODOS
POGIRUM VIDEO SOM LTDA
CNPJ/CPF: 07.796.554/0001-96
Processo: 01400.003511/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 311.680,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto propõe a realização do Festival PARA TODOS, evento de
cunho educativo e cultural, que busca promover a democratização do
acesso à cultura para comunidades de baixo IDH. O Festival consiste
na seguinte programação artística, a saber: apresentação do palhaço
Perna bamba e sua turminha, intervenção teatral no formato "stand
up", filme de animação e performace do ator/cantor Cristiano Sa-
lazar.O Festival percorrerá 20 cidades, sendo uma apresentação em
cada local, com duração de 3 horas.
13 0434 - Encontro das culturas tradicionais - Artistas da
Mantiqueira
Marca Alpha Gestão Estratégica LTDA
CNPJ/CPF: 15.871.224/0001-46
Processo: 01400.002901/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 604.362,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Trata-se de evento artístico multidisciplinar com a finalidade de pro-
mover o encontro de artistas e a arte na região da Serra da Man-
tiqueira, através da fotografia, teatro, música e artes plásticas. Como
produto cultural será feito livro no qual teremos a cultura da região
como foco além da história dos artistas participantes.
13 1689 - LADRÕES DE ESTRELAS
Gfro Produçaõ Artisitca LTDA
CNPJ/CPF: 17.127.866/0001-60
Processo: 01400.004641/20-13
RJ - Saquarema
Valor do Apoio R$: 499.679,40
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto tem como síntese a realização do espetáculo "Ladrões de
Estrelas" com temporada no Rio de Janeiro durante 3 meses, ensaios
abertos e gratuitos para o público.
13 0522 - A SESSÃO DA TARDE - OU VOCÊ NÃO
SOUBE ME AMAR
ABRAVA Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 08.057.858/0001-02
Processo: 01400.003003/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 5.502.880,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A Sessão da Tarde Ou Você não Soube me Amar é um projeto de
montagem e temporada do espetáculo músico-teatral homônimo sob
direção geral e artística de Tiago Abravanel e direção musical de
Felipe Habib. A montagem conta com a direção de produção de
produção de Cíntia Abravanel. O projeto fará temporada de 04 meses
na cidade do Rio de Janeiro - RJ, prevendo um total de 48 apre-
sentações
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 1353 - Exposição Itinerante O Princípio, a Beleza, a Vida.
ZOO PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.659.905/0001-80
Processo: 01400.004110/20-13
SP - Santana de Parnaíba
Valor do Apoio R$: 640.080,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A artista pernambucana Susy Magalhães inicia a itinerância da Ex-
posição O Princípio, A Beleza, a Vida na cidade do Rio de Janeiro. A
1a edição aconteceu no Museu do Estado de Pernambuco (2012) com
curadoria de Mônica Hernandes. São cerca de 25 obras em tinta
acrílica sobre tela que apresentam uma temática inspirada em células
vegetais e humanas. A mostra promove uma experiência multisen-
sorial da arte por meio de recursos acessíveis, o que também favorece
a inclusão de pessoas com deficiência.
13 0851 - Circulação da Exposição Soixant-Dix
Instituto Internacional Juarez Machado
CNPJ/CPF: 12.218.686/0001-70
Processo: 01400.003438/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 844.800,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Projeto de circulação da exposição do acervo do artista Juarez Ma-
chado, exposição esta que marca as comemorações de 70 anos de
idade do artista, a partir do Instituto Internacional Juarez Machado.
13 1179 - Exposição O livro-objeto e o não-livro
Lenira Brandão Silva Grinspum Produções - ME
CNPJ/CPF: 04.740.911/0001-06
Processo: 01400.003880/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 545.560,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
"O livro-objeto e o não-livro" é uma exposição de livros-objetos, que
ficará em cartaz durante 2 meses, e que também propõe um es-
petáculo inaugural (pocket-show com leitura dramática de poemas e
teatro de sombra - 1 apresentação) e um ciclo de palestras com 5
apresentações diferentes, relacionadas ao tema; por meio da escrita,
do cinema e da editoração singular.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 9377 - REEDIÇÃO DO LIVRO MINERAIS E PEDRAS
PRECIOSAS DO BRASIL
Solaris Edições Culturais e Produções Gráficas Ltda-ME
CNPJ/CPF: 66.660.051/0001-58
Processo: 01400.030639/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 391.175,49
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Projeto de reedição do livro MINERAIS E PEDRAS PRECIOSAS
DO BRASIL, atualmente esgotado, cuja primeira edição foi pro-
duzida através da Lei de Incentivo à Cultura (Pronac 05-1823). Trata-
se de uma segunda edição atualizada, corrigida e aumentada em 208
páginas e 550 imagens, e traduzida ao inglês num volume em se-
parado.
13 0814 - Brasileiros de Raizes
Sociedade Nheengatu de Doc. Preservação e Divulgação de
Cultura e Esporte Indigena e Meio Ambiente.
CNPJ/CPF: 05.824.096/0001-26
Processo: 01400.003399/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 254.906,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produzir 3.000 exemplares de um livro contendo o registro e a his-
tória dos povos indígenas do Alto Xingu. Esta proposta de pre-
servação do patrimônio cultural imaterial, tem por objetivo registrar
as principais manifestações culturais através de depoimentos colhidas
junto as comunidades indígenas e através de registros fotográficos
especialmente produzidos para este fim. Todos os livros serão dis-
tribuídos gratuitamente e ainda serão promovidas ações de lança-
mento com a realização de palestras.
13 1943 - Fascinante viagem pelo mundo
Hans Ulrich Roland Hellmuth Kress
CNPJ/CPF: 003.874.109-10
Processo: 01400.005034/20-13
SC - Joinville
Valor do Apoio R$: 67.300,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar os processos editoriais e gráficos necessários para a pro-
dução de 1 mil exemplares da obra "Fascinante viagem pelo mundo",
DE Hans Ulrich Roland Hellmuth Kress E Wilson Gelbcke, contendo
440 páginas, sendo 220 impressas em cores, o restante em p&b, em
papel sulfite 90 gramas, no formato 16 x 23 cm, com capas em papel
supremo, 280 gramas, com impressão 4 x 0, plastificação fosca e
acabamento com costura e cola

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 0140 - 9° Cortejo Quiloa- Amostra de Arte Popular
Associação Cultural Quiloa
CNPJ/CPF: 14.126.748/0001-40
Processo: 01400.000174/20-13
SP - Santos
Valor do Apoio R$: 241.795,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O evento consiste na continuidade dos cortejos do Maracatu Quiloa,
no Centro histórico na cidade de Santos, evento esse que ano após
ano inclui novas linguagens da cultura popular. Em sua programação
para edição de 2013, a associação propõe uma amostra de cultura
popular de (3) dias, contendo palestras, oficinas, exposições, shows,
além do tradicional cortejo do Quiloa pelas ruas do centro histórico
incluindo a praça Mauá e Casa da frontaria azulejada, pontos tu-
rísticos da cidade.
13 1026 - Documentário e Turnê de Fred & Geraldinho
Geraldo Lapinha Ferreira Silva
CNPJ/CPF: 062.245.886-86
Processo: 01400.003679/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 573.815,00
Prazo de Captação: 21/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O presente projeto consiste em produzir um documentário sobre a dupla
sertaneja Fred & Geraldinho a fim de promover a consolidação dessa no
cenário musical, bem como divulgar o seu trabalho artístico e a música
popular brasileira. O documentário será registrado em DVD, com pren-
sagem de 3 mil cópias. Além disso, o projeto prevê também a realização
de um total de 11 shows da dupla, sendo um desses registrado no DVD
do documentário e os demais para divulgação do mesmo.

PORTARIA No- 257, DE 20 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos dos projetos cul-
turais, relacionado no anexo I à esta Portaria, para os quais os proponentes
ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na for -
ma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES
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ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 6296 - CIRCUITO TEATRAL INFANTIL - TEATRO
NA PRAÇA
WRI PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 10.480.312/0001-01
ES - Vitória
Período de captação: 20/05/2013 a 31/07/2013

PORTARIA No- 258, DE 20 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do proponente do projeto abai-
xo relacionado:

PRONAC: 12 7305 "Revista Bravo!", portaria de aprovação
n.º 0663/12 de 22 de novembro de 2012 e publicado no D.O.U. n. 86
do dia 23 de novembro de 2012.

Onde se lê: Editora Abril S.A.
CNPJ: 02.183.757/0001-93
Leia-se: Abril Comunicações S.A
CNPJ: 44.597.052/0079-22
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

Nº 26.294/2011 - Acidente da navegação envolvendo a plataforma
"PETROBRAS III", auxiliada pelos Rb "JUPITER", "PROCYON" e
"SN CAETÉ", ocorrido no porto de Salvador, Bahia, em 23 de março
de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Vitaliano Teixeira Dantas
(Comandante da plataforma "PETROBRAS III")
Advogada : Drª Maria das Neves Santos da Rocha (OAB/RJ
61.673)
: Inácio Oliveira Acciolly Lins (Prático)
Advogada : Drª Ana Lourdes Mello de Figueiredo (OAB/RJ
84.339)
: Denilson Santana (Comandante do Rb "SN CAETÉ")
Advogado : Dr. Carlos Roberto Oliveira da Silva (OAB/BA
32.612)

Secretaria do Tribunal Marítimo, 20 de maio de 2013.

DESPACHO DO JUIZ-PRESIDENTE
Em 17 de maio de 2012

Admito, nos termos do art. 22, letra "f", c/c o art. 105, letra
"c", da Lei nº 2.180/54 e com o art. 143 do Regimento Interno
Processual do Tribunal Marítimo, o Recurso de Embargos de De-
claração interposto em 06MAI2013 por JASNA TANKOSIC, Adv.
Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro - OAB/RJ 131.402 (protocolo
Nº 2616/2013).

Vice-Alm. (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 24.774/10 - NM "NEUSA" e outra EMB
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Eudvan de Melo Lucena (Comandante)
Advogado : Dr. Nilto Antonio de Almeida Maia OAB/RJ 67.460
Representado : Alexandre da Silva Oliveira (Imediato) OAB/RJ
95.226
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano OAB/RJ 94.122
Despacho : "Defiro o requerido às fls. 480."
Proc. nº 24.963/10 - "GOLDEN ELPIS"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Salvador Isorena Evangelista (Comandante)
Advogado : Dr. Nilo Dias de Carvalho Filho OAB/RJ 69.555
Representado : Cutrale Agrícula (responsável pelo navio)
Advogado : Dr. Carlos Roberto Maurício Junior OAB/SP 169.642
Despacho : "Indefiro as preliminares suscitadas pela defesa do 2º
representado pelo mostrado nos argumentos constantes na promoção
da PEM de fls. 342/345. Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.326/11 - NM "RIO NEGRO"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Francisco Souza Correa (Supervisor de Operações)
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira OAB/RJ 50.692
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.586/11 - "LOBIVIA"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Oleksandr Kraskovsky (Comandante)
Advogado : Dr. Renato Gradowski de Figueiredo OAB/PR 32.117
Despacho : "Indefiro a preliminar de nulidade de citação por Edital,
tendo em vista que este cumpriu o previsto nos artigos 53 a 55 e 155
da Lei 2.180/54, lei especial, e o RIPTM, artigos 73 e 79.
Recebo a peça de defesa do representado, de fls. 135 a 141, com seus
anexos, fls 142 a 145, por ter cumprido o previsto nos artigos 31 e
56, da Lei nº 2.180/54 e o contido no parágrafo 1º do art. 83, do
RIPTM. Ao representado, para provas.
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.196/11 - "BP "ESPELHO DA LUA" e o BM "VENINO
PA N TO J A "
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José da Silva Rodrigues (Condutor)- Revel
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de citação à fl.
148 e da certidão à fl. 149, declaro a revelia do representado José da
Silva Rodrigues."
Proc. nº 26.791/12 - NM "COMTE MARCOS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Arapari Navegação Ltda. (Armadora)
Advogado : Dr. Joelson dos Santos Monteiro OAB/PA 8.090
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10(dez) dias."
Proc. nº 26.919/12 - NM "RBD OCEAN OF JOY"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros

Representado : Edson Bezerra da Silva (Prático)
Advogado : Dr. Caio César da Silva Carvalho OAB/RJ nº 145.031
Representado : Omprasad Patnaik (Comandante)
Advogado : Dr. Marcio Augusto de Souza Melo OAB/RO 2.703
Despacho : "Aos representados para alegações finais."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 20 de maio de 2013.

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:

N° do Processo: 26.800/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO

( E S C A L P E L A M E N TO )
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO /

EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO DO JUPURUMIRIM / NAS

PROXIMIDADES DO MUNICÍPIO DE ANAJÁS-PA
Data do Acidente: 25/06/2010
Hora: 09H30
Data Distribuição: 13/03/2012
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) LUIZ GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 27.610/2012
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA AGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LOT / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: REBOCADOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ILHA DA CONCEIÇÃO / PORTO

DE NITERÓI-BAÍA DE GUANABARA-RJ
Data do Acidente: 06/05/2012
Hora: 18H
Data Distribuição: 09/11/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27.887/2013
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MSC MAGNIFICA / EMBARCAÇÃO
Tipo: NAVIO MERCANTE
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: EM VIAGEM DO PORTO DO URU-

GUAI x PORTO DE SANTOS /
Data do Acidente: 04/01/2013
Hora: 23H10
Data Distribuição: 13/03/2013
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27.890/2013
Acidente / Fato:
E M B O R C A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ROSSATTO / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DO JOSÉ MENINO / SAN-

TO S - S P
Data do Acidente: 02/01/2013
Hora: 13H40
Data Distribuição: 13/03/2013
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27.849/2013
Acidente / Fato:
A B A L R O A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SANTOS SAILOR / EMBARCAÇÃO DE ALTO

MAR
Tipo: SUPRIDOR
Bandeira: Nacional
Nome: PETROBRAS VIII / EMBARCAÇÃO DE ALTO

MAR
Tipo: PLATAFORMA SEMI-SUBMERSÍVEL
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: BACIA DE CAMPOS / CAMPOS

DOS GOYTACAZES-RJ
Data do Acidente: 07/01/2012
Hora: 00H40
Data Distribuição: 13/03/2013
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 28 DE MAIO DE 2013 (TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 24.627/2010 - Acidente da navegação envolvendo a embarcação
"DRAGA COPACABANA" com a ponte de acesso ao píer da Com-
panhia Siderúrgica Nacional, no porto de Itaguaí, Rio de Janeiro,
ocorrido em 12 de junho de 2009.
Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : José Leite dos Santos Filho (Mestre de Cabotagem)
Advogado : Dr. Caio César da Silva Carvalho (OAB/RJ 145.031)

Nº 23.806/2008 - Fato da navegação envolvendo a plataforma "SED-
CO 707", de bandeira liberiana, e um trabalhador, ocorrido no campo
Roncador, bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro,
em 11 de junho de 2008.
Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Com pedido de Arquivamento de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha.
Representação de Parte:
Autor : Antônio Carlos Souza de Jesus
Advogado : Dr. João Tancredo (OAB/RJ 61.838)
Representados : Transocean Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ
63.503)
: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Nilton Antonio de Almeida Maia (OAB/RJ
148.082)

Nº 25.812/2011 - Fato da navegação envolvendo o NM "CEC AC-
CORD", de bandeira tanzaniana, e um clandestino, ocorrido durante a
travessia do porto da cidade do Cabo, África do Sul, para o porto de
Santos, São Paulo, Brasil, em 05 agosto de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Mykola Drobyna (Comandante)
: Eduard Volkov (Imediato)
Advogado : Dr. Bruno Gomes Brito (OAB/RJ 157.110)

Nº 27.100/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM "AMORITA",
de bandeira panamenha, ocorrido no canal do Espadarte, Salinas,
Pará, em 16 de setembro de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Rolando Villasenor Dulay (Comandante)
Advogado : Dr. Eraldo Silva Júnior (DPU/RJ)
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N° do Processo: 27.892/2013
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: COMANDANTE CHICO SABINO / EMBARCA-

ÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: CARGA REFRIGERADA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO SOLIMÕES / JUTAÍ-AM
Data do Acidente: 20/11/2012
Hora: 01H30
Data Distribuição: 13/03/2013
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27.788/2013
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LILITO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: REPRESA DE RIBEIRÃO DAS LA-

GES / PIRAI-RJ
Data do Acidente: 17/07/2012
Hora: 17H15
Data Distribuição: 26/02/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARRROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27.656/2012
Acidente / Fato:
AVARIA NAS MÁQUINAS, MOTORES
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CABOGES / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: VELEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ILHA DE TACAMI / ITAPIRUBA-SC
Data do Acidente: 26/06/2012
Hora: 20H30
Data Distribuição: 29/11/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARRROS DE ME-

DEIROS

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 20 de maio de 2013.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 213, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 4 6 3 6 MEDICINA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DE
CACOAL

SOCIEDADE REGIONAL DE EDUCACAO E CUL-
TURA LTDA

AVENIDA CUIABÁ, 3087, JARDIM CLODOALDO, CACOAL/RO

2. 2 0 11 0 9 0 0 0 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE UBERLÂNDIA EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
S/A

AVENIDA DOS VINHEDOS, 1200, MORADA DA COLINA, UBERLÂN-
DIA/MG

3. 201205121 FÍSICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUI

RUA PEDRO MARQUES DE MEDEIROS, S/N, PANTANAL, PICOS/PI

4. 2 0 11 0 6 6 7 5 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS, ECO-
NÔMICAS E DA SAÚDE DE ARAGUAÍNA

ITPAC-INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDEN-
TE ANTONIO CARLOS LTDA

AVENIDA FILADÉLFIA, 568, SETOR OESTE, ARAGUAÍNA/TO

5. 201009221 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE COLORADO
DO OESTE

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE COLORA-
DO D''OESTE CESUC

AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO, 5681, CAIXA POSTAL 21, CEN-
TRO, COLORADO DO OESTE/RO

6. 2 0 111 5 7 7 4 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DA PARAIBA

RUA PASTOR JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, S/N, CENTRO, CABEDE-
LO/PB

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

PORTARIA Nº 1.110, DE 27 DE SETEMBRO DE 2011

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias que lhe conferem o Estatuto e o
Regimento Geral da UFSCar, considerando o Parecer nº 461, do
Conselho Universitário, de 12/11/2010, e considerando a Escritura de
Doação do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos,
Comarca de Angatuba, Livro nº 0121, folhas nº 013/016, resolve:

Art. 1º - Criar o Campus Lagoa do Sino, da Universidade
Federal de São Carlos, no município de Buri, comarca de Itapeva,
S P.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-
se as disposições em contrário.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 1.824, DE 17 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.000923/2013-12, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Museolo-
gia/Campus de Laranjeiras, objeto do Edital nº. 003/2013, publicado
no D.O.U. de 22/01/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Museologia
Disciplinas Museologia e Conservação Preventiva I, II e III; Conservação Re-

paradora de Bens Culturais; Museologia Aplica à Acervos e Estágio
Curricular Obrigatório.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final Não houve candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 1.826, DE 17 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo de nº. 23113.005381/12-77/Núcleo de Farmácia/Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de
12/06/2013, o prazo de validade do Concurso Público de Provas e
Títulos para Professor Efetivo, Adjunto, Nível I, em regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 013/2012, rea-
lizado pela Universidade Federal de Sergipe para o Núcleo de Far-
mácia/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, para a Ma-
téria de Ensino Farmácia, Disciplinas II Ciclo de Farmácia (foco em
Plantas Medicinais) - Sessões tutoriais, Práticas de habilidades, Pa-
lestras, Práticas de Ensino na Comunidade, homologado através da
Portaria nº 1.506, de 08/06/2012, publicada no D.O.U. de 12/06/2012,
seção 1, páginas 9 e 10.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 1.827, DE 17 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo de nº. 23113.005375/12-74/Núcleo de Nutrição/Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de
08/06/2013, o prazo de validade do Concurso Público de Provas e
Títulos para Professor Efetivo, Assistente, Nível I, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 013/2012, rea-
lizado pela Universidade Federal de Sergipe para o Núcleo de Nu-
trição/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, para a Ma-
téria de Ensino Nutrição, Disciplinas II Ciclo de Nutrição (foco em
Alimentação, Nutrição, Saúde e Doença nos ciclos da vida: NU-
TRIÇÃO CLÍNICA) - Sessões tutoriais, Práticas de habilidades, Pa-
lestras, Prática de Ensino na Comunidade, homologado através da
Portaria nº 1.482, de 06/06/2012, publicada no D.O.U. de 08/06/2012,
seção 1, página 15.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União..

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 1.828, DE 17 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo de nº. 23113.005370/12-51/Núcleo de Educação em Saú-
de/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de
08/06/2013, o prazo de validade do Concurso Público de Provas e
Títulos para Professor Efetivo, Assistente, Nível I, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 013/2012, rea-
lizado pela Universidade Federal de Sergipe para o Núcleo de Edu-
cação em Saúde/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho,
para a Matéria de Ensino Educação em Saúde, Disciplinas "Ciclo
Comum" para as atividades: Tutorial, Laboratórios, Habilidades e Prá-
ticas de Ensino na Comunidade, com ênfase em Competências e Ati-
tudes em Saúde, homologado através da Portaria nº 1.482, de
06/06/2012, publicada no D.O.U. de 08/06/2012, seção 1, página 15.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
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7. 201010371 PETRÓLEO E GÁS (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DO SUL DA BAHIA FUNDACAO FRANCISCO DE ASSIS AV. GENERAL SALGADO VIANA, 364, MIRANTE DO RIO, TEIXEIRA
DE FREITAS/BA

8. 2 0 111 3 4 2 5 FÍSICA (Licenciatura) 72 (setenta e duas) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

AV. GETÚLIO VARGAS, 830, CENTRO, JARAGUÁ DO SUL/SC

9. 2 0 111 0 9 5 2 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE RIO CLARO SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO CLARO LTDA RUA 13 DE MAIO , 67, CENTRO, IJUÍ/RS

10. 200910022 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO
PAULO - CELSP

BR 287 - KM 252 - TREVO MANECO PEDROSO, BOCA DO MONTE.,
S/N, TREVO MANECO PEDROSO, BOCA DO MONTE, SANTA MA-
RIA/RS

11 . 201001784 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE CAIEIRAS ASSOCIACAO CAIEIRENSE DE ENSINO RUA MÉXICO, 100, CENTRO, CAIEIRAS/SP

12. 201005686 PRODUÇÃO MULTIMÍDIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE IMPACTA DE TECNOLOGIA UNIAO EDUCACIONAL E TECNOLOGICA IM-
PACTA-UNI.IMPACTA LTDA.

RUA ARABÉ, 71, VILA CLEMENTINO, SÃO PAULO/SP

13. 2 0 111 6 8 7 5 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

100 (cem) UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO
PAULO - CELSP

AVENIDA FARROUPILHA, 8001, SÃO JOSÉ, CANOAS/RS

14. 2 0 1 0 11 8 6 0 QUÍMICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, 6637, BR 364, KM 04, DISTRITO INDUS-
TRIAL, RIO BRANCO/AC

15. 2 0 111 7 7 3 7 FÍSICA (Licenciatura) 72 (setenta e duas) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

AV. XV DE NOVEMBRO, S/N, CIDADE ALTA, ARARANGUÁ/SC

16. 201009241 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) FACULDADE UNIGRAN CAPITAL SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO DA GRAN-
DE DOURADOS

RUA JOSÉ ANTÔNIO, 1941, MONTE CASTELO, CAMPO GRANDE/MS

17. 2 0 11 0 3 5 8 2 REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
( Te c n o l ó g i c o )

60 (sessenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PETRÓPOLIS MITRA DIOCESANA DE PETROPOLIS RUA BARÃO DO AMAZONAS, 124, CENTRO, PETRÓPOLIS/RJ

18. 2 0 111 5 7 4 1 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnoló-
gico)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA INSTITUTOS PARAIBANOS DE EDUCACAO BR 230 - KM 22, S/N, CAMPUS DO UNIPÊ, ÁGUA FRIA, JOÃO PES-
SOA/PB

19. 2 0 111 0 5 0 3 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE INTERNACIONAL SIGNORELLI INSTITUTO DE GESTAO EDUCACIONAL SIG-
NORELLI LTDA.

RUA ARAGUAIA, 03, FREGUESIA DE JACAREPAGUÁ, RIO DE JANEI-
RO/RJ

20. 201202676 TEOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE DE TEOLOGIA E CIÊNCIAS HU-
MANAS

INSTITUTO DE TEOLOGIA E PASTORAL RUA SENADOR PINHEIRO, 350, VILA RODRIGUES, PASSO FUNDO/RS

21. 201200972 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MACAPÁ INSTITUTO APOENA DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL LTDA. - ME

RUA GENERAL RONDON, 209, JULIÃO RAMOS, MACAPÁ/AP

22. 201204974 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS (Tecnológi-
co)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE

RUA JOAQUIM GARCIA, S/N, CENTRO, CAMBORIÚ/SC

23. 2 0 111 2 8 9 3 LETRAS - PORTUGUÊS (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE SERIGY UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO LTDA -
ME

RUA TENENTE WENDELL QUARANTA SANTOS, 1.386, SUÍSSA, ARA-
CAJU/SE

24. 200902256 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE DE AMERICANA ASSOCIACAO EDUCACIONAL AMERICANENSE RUA JOAQUIM BOER, 733, JARDIM LUCIENE, AMERICANA/SP

25. 201203719 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE SERRA DO CARMO SOCIEDADE DE ENSINO SERRA DO CARMO
LT D A

QUADRA 103 NORTE RUA DE PEDESTRE NO-03, 26, CENTRO, PAL-
M A S / TO

26. 201202127 DESIGN DE PRODUTO (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO UPF CAMPUS PASSO FUNDO - CAMPUS I, S/Nº, BR 285 - KM 171,
SÃO JOSÉ, PASSO FUNDO/RS

27. 2 0 11 0 8 9 3 6 GESTÃO DE COOPERATIVAS (Tecnoló-
gico)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIANO DA ROCHA FILHO,
AVENIDA RORAIMA, 1000, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CAMOBI,
SANTA MARIA/RS

28. 201014861 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS ASSOCIACAO DE ENSINO E CULTURA DE MA-
TO GROSSO DO SUL

AVENIDA PONTA PORÃ, 2750, DISTRITO INDUSTRIAL, TRÊS LA-
GOAS/MS

29. 2 0 11 0 8 4 1 4 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DE GOIAS

RUA RIACHUELO, 2090, SAMUEL GRAHAM, JATAÍ/GO

30. 2 0 111 5 7 4 0 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO (Tecnológico)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA INSTITUTOS PARAIBANOS DE EDUCACAO BR 230 - KM 22, S/N, CAMPUS DO UNIPÊ, ÁGUA FRIA, JOÃO PES-
SOA/PB

31. 200809767 FARMÁCIA (Bacharelado) 254 (duzentas e cin-
quenta e quatro)

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE ANHANGUERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DOS AUTONOMISTAS, 1325, VILA CAMPESINA, OSAS-
CO/SP

32. 201204727 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO FACEX CENTRO INTEGRADO PARA FORMACAO DE
EXECUTIVOS

RUA ORLANDO SILVA, 2896, CAPIM MACIO, NATAL/RN

33. 2 0 11 0 3 5 8 3 AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológi-
co)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PETRÓPOLIS MITRA DIOCESANA DE PETROPOLIS RUA BARÃO DO AMAZONAS, 124, CENTRO, PETRÓPOLIS/RJ

34. 20075385 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CIDADE DE JOÃO PINHEIRO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JOAO PI-
NHEIRO

AVENIDA ZICO DORNELAS, 380, SANTA CRUZ II, JOÃO PINHEI-
RO/MG

35. 201013960 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE MADRE THAIS SOCIEDADE EDUCACIONAL SUL BAHIANA LT-
DA - EPP

AVENIDA ITABUNA, 1491, CENTRO COMERCIAL GABRIELA CEN-
TER, CENTRO, ILHÉUS/BA

36. 201203801 LOGÍSTICA (Tecnológico) 230 (duzentas e trinta) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

RODOVIA BR 153, KM 503, FAZ. BOTAFOGO, GOIÂNIA/GO

37. 2 0 11 0 8 8 3 2 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE RIO PRETO SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE
SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA.

RUA JOSÉ SCARPELLI SOBRINHO , S/N, JARDIM VIVENDAS, SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO/SP

38. 2 0 11 0 4 4 1 6 SISTEMA DE INFORMAÇÃO (Bachare-
lado)

100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS ANTÔNIO EUFRÁ-
SIO DE TOLEDO DE PRESIDENTE PRUDENTE

ASSOCIACAO EDUCACIONAL TOLEDO PRAÇA RAUL FURQUIM, 09, VILA FURQUIM, PRESIDENTE PRUDEN-
TE/SP

39. 201202672 SISTEMA DE INFORMAÇÃO (Bachare-
lado)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS, ECO-
NÔMICAS E DA SAÚDE DE ARAGUAÍNA

ITPAC-INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDEN-
TE ANTONIO CARLOS LTDA

AVENIDA FILADÉLFIA, 568, SETOR OESTE, ARAGUAÍNA/TO
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40. 2 0 111 5 4 6 6 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA DA SERRA
GAÚCHA - CAXIAS DO SUL

SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTA TEREZA
LT D A .

RUA MARECHAL FLORIANO, 889, PIO X, CAXIAS DO SUL/RS

41. 2 0 11 0 6 3 3 5 GESTÃO DE TURISMO (Tecnológico) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE ALAGOAS - IFAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DE ALAGOAS - IF/AL

RUA BARÃO DE ATALAIA, S/N, CENTRO, MACEIÓ/AL

PORTARIA Nº 214, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200710477 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS, ECONÔMI-
CAS E DA SAÚDE DE ARAGUAÍNA

ITPAC-INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE AN-
TONIO CARLOS LTDA

AVENIDA FILADÉLFIA, 568, SETOR OESTE, ARAGUAÍ-
N A / TO

2. 201202220 ZOOTECNIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 2367, CIDA-
DE UNIVERSITÁRIA, BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

3. 200800727 PEDAGOGIA (Licenciatura) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DA
REGIÃO MISSIONEIRA

HB GENDATA AGENCIA DE CURSOS LTDA - ME AVENIDA DO COMÉRCIO, 1508, RURAL, SÃO PAULO
DAS MISSÕES/RS

4. 2 0 11 0 6 3 3 6 HOTELARIA (Tecnológico) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE ALAGOAS - IFAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE ALAGOAS - IF/AL

RUA BARÃO DE ATALAIA, S/N, CENTRO, MACEIÓ/AL

5. 2 0 11 0 8 9 0 5 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

150 (cento e cin-
quenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE RIO PRETO SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE SAO JO-
SE DO RIO PRETO LTDA.

RUA JOSÉ SCARPELLI SOBRINHO , S/N, JARDIM VIVEN-
DAS, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

6. 2 0 11 0 9 7 4 3 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE NORDESTE FANOR FACULDADES NORDESTE S/A RUA ANTONIO GOMES GUIMARÃES, 150, PRÉDIO, DU-
NAS, FORTALEZA/CE

7. 201200235 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 36 (trinta e seis) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

RUA MONSENHOR JOSÉ AUGUSTO, 204, SÃO JOSÉ,
BARBACENA/MG

8. 201014658 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALIS-
MO (Bacharelado)

160 (cento e sessen-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA SENHORA DO PA-
TROCÍNIO

SOCIEDADE DE EDUCACAO NOSSA SENHORA DO PA-
TROCINIO S/S LTDA

PRAÇA ANTÔNIO VIEIRA TAVARES, 73, CAMPUS V,
CENTRO, SALTO/SP

9. 200908139 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALIS-
MO (Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE DELTA IUNI EDUCACIONAL - UNIME SALVADOR LTDA RUA PROFESSOR FERNANDO ROCHA, 326, SUBDISTRI-
TO DE SÃO CAETANO, SALVADOR/BA

10. 201202741 PEDAGOGIA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE MINAS BH LAEL VARELLA EDUCACAO E CULTURA LTDA AVENIDA CRISTIANO MACHADO, 12001, LARANJEIRAS,
BELO HORIZONTE/MG

11 . 2 0 11 0 3 4 6 8 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE POLITEC FACULDADES INTEGRADAS POLITEC LTDA - ME RUA DA AGRICULTURA, 4.000, GERIVÁ, SANTA BÁRBA-
RA D´OESTE/SP

12. 200913360 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 420 (quatrocentas e
vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO RADIAL DE
SÃO PAULO - ESTÁCIO UNIRADIAL

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

AVENIDA JABAQUARA, 1870, SAÚDE, SÃO PAULO/SP

13. 2 0 11 0 11 4 3 MARKETING (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO
AMAZONAS S.A. - SODECAM

AVENIDA JOAQUIM NABUCO, 1365, CENTRO, MA-
NAUS/AM

14. 2 0 111 7 4 2 5 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE CRUZ AZUL CRUZ AZUL DE SAO PAULO RUA DR. LUIZ CARLOS, 1000, PENHA, SÃO PAULO/SP

15. 201202732 FARMÁCIA (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE CATHEDRAL FACULDADES CATHEDRAL DE ENSINO SUPERIOR AVENIDA LUIS CANUTO CHAVES, 293, CAÇARI, BOA
V I S TA / R R

16. 2 0 11 0 0 4 4 3 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

200 (duzentas) FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE SALVA-
DOR

ABES - SOCIEDADE BAIANA DE ENSINO SUPERIOR
LT D A

AVENIDA TAMBURUGY, 88, PATAMARES, SALVADOR/BA

17. 2 0 11 0 8 6 1 3 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE JK - ASA NORTE PRIME EDUCACAO SUPERIOR LTDA SGAN, 913, BLOCO A, AV. W5, ASA NORTE, BRASÍ-
LIA/DF

18. 201206075 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO JORGE AMADO ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCACAO E CUL-
TURA S/A

RUA MIGUEL CALMON, 22, UNIDADE DO COMERCIO,
COMÉRCIO, SALVADOR/BA

19. 201010322 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE ANHANGUERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA BELA VISTA, 739, SANTO AMARO, SÃO PAULO/SP

20. 2 0 11 0 6 8 1 2 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharela-
do)

80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE ALAGOAS - IFAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE ALAGOAS - IF/AL

RUA BARÃO DE ATALAIA, S/N, CENTRO, MACEIÓ/AL

21. 2 0 11 0 9 4 1 8 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE JAUENSE AEJ - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JAU RUA EDGAR FERRAZ, 41, CENTRO, JAÚ/SP

22. 201202202 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

RUA BARÃO DE CAMAÇARI, 118, CENTRO, CATU/BA

23. 2 0 111 7 6 6 4 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DA PARAIBA

RUA SÃO ROQUE, 108, CENTRO, PRINCESA ISABEL/PB

24. 200909603 LOGÍSTICA (Tecnológico) 300 (trezentas) UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO RUA AMADOR BUENO, 389/491, SANTO AMARO, SÃO
PA U L O / S P
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25. 200909703 PEDAGOGIA (Licenciatura) 220 (duzentas e vin-
te)

FACULDADE MÉTODO DE SÃO PAULO CENTRO DE ENSINO METODO LTDA AVENIDA JABAQUARA, 1314, MIRANDÓPOLIS, SÃO
PA U L O / S P

26. 201202061 LOGÍSTICA (Tecnológico) 110 (cento e dez) FACULDADE CDL CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE FORTALEZA RUA 25 DE MARÇO, 882, CENTRO, FORTALEZA/CE

27. 2 0 11 0 6 3 6 3 ALIMENTOS (Tecnológico) 45 (quarenta e cin-
co)

FACULDADE DE TECNOLOGIA CENTEC - CARIRI INSTITUTO CENTRO DE ENSINO TECNOLOGICO AVENIDA AMÁLIA XAVIER DE OLIVEIRA, S/N, TRIÂN-
GULO, JUAZEIRO DO NORTE/CE

28. 201204144 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DA ALTA PAULISTA INSTITUICAO DOM BOSCO DE ENSINO E CULTURA
LT D A

RUA MANDAGUARIS, 1010, TÉRREO, CENTRO, TUPÃ/SP

29. 2 0 111 6 5 8 4 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDACAO DOM AGUIRRE RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N, KM 92,5, JARDIM NO-
VO ELDORADO, SOROCABA/SP

30. 2 0 111 0 6 1 5 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE SUL DA AMÉRICA FACULDADE E COLEGIO SUL D''AMERICA LTDA - EPP RUA IGUAÇU QUADRA 109,LOTE 16, S/N, VILA BRASÍ-
LIA, APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

PORTARIA Nº 215, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 3 0 3 4 GESTÃO DE TURISMO (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS DE
MANHUAÇU

CENTRO SUPERIOR DE ESTUDOS DE MA-
NHUACU LTDA

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 733, COQUEIRO, MANHUAÇU/MG

2. 200904629 TURISMO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE
DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO, 448/475, 432, TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP

3. 2 0 1 0 11 5 8 2 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

AV. HUBERTO BRUNING, 360. JARDIM SANTOS DUMONT., 360,
ZONA LESTE, JARDIM SANTOS DUMONT, PARANAVAÍ/PR

4. 200912265 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 450 (quatrocentas e
cinquenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO PLANALTO DO DIS-
TRITO FEDERAL - UNIPLAN

ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPE-
RIOR - ASSOBES

AV. PAU BRASIL, LOTE-02, ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

5. 201004210 FOTOGRAFIA (Tecnológico) 115 (cento e quinze) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA TORRES DE OLIVEIRA, 330, JAGUARÉ, SÃO PAU-
LO/SP

6. 2 0 1 0 11 8 7 6 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 320 (trezentas e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO MONTE SERRAT INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA UNI-
MONTE S/A

AV. RANGEL PESTANA, 99, VILA MATHIAS, SANTOS/SP

7. 200810445 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO DE
R U B I ATA B A

CESUR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
RUBIATABA LTDA

PRAÇA MUTUM, 186, CENTRO, RUBIATABA/GO

8. 200905379 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 840 (oitocentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
METROPOLITANAS UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS AS-
SOCIACAO EDUCACIONAL

RUA TAGUÁ, 150, PRÉDIO 1 - CAMPUS LIBERDADE I, LIBER-
DADE, SÃO PAULO/SP

9. 2 0 11 0 2 3 5 3 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE MINAS LAEL VARELLA EDUCACAO E CULTURA LTDA AVENIDA CRISTIANO FERREIRA VARELLA, 655, RODOVIA BR
116 KM 701, UNIVERSITÁRIO, MURIAÉ/MG

10. 2 0 11 0 3 6 9 6 GESTÃO DE SEGURANÇA PRIVADA (Tecno-
lógico)

100 (cem) UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO
PAULO - CELSP

AVENIDA FARROUPILHA, 8001, SÃO JOSÉ, CANOAS/RS

11 . 200808742 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO AV. PROF. MORAES REGO, 1.235, CIDADE UNIVERSITÁRIA, RE-
CIFE/PE

12. 201010721 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

RUA MAJOR CORREA DE MELO, 86, JD. 25 DE AGOSTO, 86,
JARDIM 25 DE AGOSTO, DUQUE DE CAXIAS/RJ

13. 2 0 111 2 7 1 3 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914, 642 - LADO PAR, CENTRO,
RIO DE JANEIRO/RJ

14. 201004209 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 115 (cento e quinze) UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSI-
NO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA TORRES DE OLIVEIRA, 330, JAGUARÉ, SÃO PAU-
LO/SP

15. 200806045 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO FRANCISCANO SOC CARIT E LIT SAO FRANCISCO DE ASSIS
ZONA NORTE

RUA DOS ANDRADAS, 1.614, CENTRO, SANTA MARIA/RS

16. 2 0 11 0 4 1 3 4 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S/S
LT D A

AVENIDA MURILO DANTAS, 300, FAROLÂNDIA, ARACAJU/SE

17. 2 0 11 0 4 0 7 2 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE
DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO, 448/475, 432, TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP

18. 2 0 11 0 4 7 0 6 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 250 (duzentas e cin-
quenta)

Faculdade Comunitária da Serra INSTITUTO ENSINAR BRASIL RUA ID, 80, CIVIT II, SERRA/ES

19. 200903908 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO FUNDACAO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE
ALFENAS

RODOVIA GERALDO MARTINS COSTA, S/N, CAMPUS UNIVER-
SITÁRIO, CENTRO, POÇOS DE CALDAS/MG

20. 200903097 PSICOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO FUNDACAO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE
ALFENAS

RODOVIA MG 179 - KM 0, S/N, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, AL-
FENAS/MG
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21. 2 0 11 0 5 111 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO RADIAL
DE SÃO PAULO - ESTÁCIO UNIRADIAL

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, ME-
DIO E FUNDAMENTAL LTDA.

AVENIDA JABAQUARA, 1870, SAÚDE, SÃO PAULO/SP

22. 2 0 11 0 1 2 0 7 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 220 (duzentas e vinte) FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GE-
RENCIAIS DE SUMARÉ

ORGANIZACAO PAULISTANA EDUCACIONAL E
C U LT U R A L

PRAÇA DA REPÚBLICA, 72, CENTRO, SUMARÉ/SP

23. 2 0 11 0 1 9 8 6 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA IPEP DE CAM-
PINAS

INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUI-
SA-IPEP

RUA JOSÉ DE ALENCAR, 470, CENTRO, CAMPINAS/SP

24. 2 0 11 0 4 0 8 4 REDES DE TELECOMUNICAÇÕES (Tecnológi-
co)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE
DE SAO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO, 448/475, 432, TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP

25. 2 0 111 6 2 6 0 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 70 (setenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMINIO OMETTO FUNDACAO HERMINIO OMETTO AVENIDA SR. MAXIMILIANO BARUTO, 500, JARDIM UNIVER-
SITÁRIO, ARARAS/SP

26. 2 0 111 4 6 6 6 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 75 (setenta e cinco) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

AV. AYRTON SENNA, 2800, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEI-
RO/RJ

27. 2 0 111 0 6 6 9 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 140 (cento e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE
SANTO ANDRÉ

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AV. DR. ALBERTO BENEDETTI, 444, VILA ASSUNÇÃO, SANTO
ANDRÉ/SP

28. 2 0 11 0 1 2 6 1 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GE-
RENCIAIS DE SÃO PAULO

ORGANIZACAO PAULISTANA EDUCACIONAL E
C U LT U R A L

RUA SANTA CRESCÊNCIA, 443, FERREIRA/BUTANTÃ, SÃO
PA U L O / S P

29. 2 0 11 0 11 3 3 TURISMO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE
GARÇA

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE
GARCA

COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS, KM 420, ESTRADA
DE ACESSO A GARÇA KM 1, GARÇA/SP

30. 201014080 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 55 (cinquenta e cinco) CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMINIO OMETTO FUNDACAO HERMINIO OMETTO AVENIDA SR. MAXIMILIANO BARUTO, 500, JARDIM UNIVER-
SITÁRIO, ARARAS/SP

31. 201014699 DESIGN DE MODA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CIDADE DO SALVADOR INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPE-
RIOR DA BAHIA LTDA - ME

PRAÇA DA INGLATERRA, 02, ED. NOBRE, COMÉRCIO, SALVA-
DOR/BA

32. 2 0 1 0 11 5 8 3 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

RUA RUI BARBOSA, 611, CENTRO, CASCAVEL/PR

33. 2 0 11 0 3 2 2 4 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE POLITÉCNICA DE UBERLÂNDIA INSTITUTO POLITECNICO DE ENSINO LTDA. RUA RAFAEL MARINO NETO, 600, JARDIM KARAÍBA, UBER-
LÂNDIA/MG

34. 2 0 0 9 1 0 11 2 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

200 (duzentas) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
GOIÁS

SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 1440, CAIXA POSTAL 86, SETOR
UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA/GO

35. 200903467 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR AV. JERONIMO DE ALBUQUERQUE, 500, COHAMA, SÃO
LUÍS/MA

36. 200903594 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE DI-
VINÓPOLIS

FUNDACAO EDUCACIONAL DE DIVINOPOLIS -
FUNEDI

AVENIDA PARANÁ, 3001, JARDIM BELVEDERE, DIVINÓPO-
LIS/MG

37. 2 0 11 0 3 6 9 0 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR JOÃO AL-
FREDO DE ANDRADE

INSTITUTO J. ANDRADE LTDA AVENIDA TANUS SALIBA, 468, CENTRO, JUATUBA/MG

38. 2 0 11 0 4 1 7 6 TURISMO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE AFIRMATIVO INSTITUTO DE EDUCACAO BOM JESUS DE
CUIABA - EPP

RUA CORONEL PIMENTA BUENO, 534, DOM AQUINO, CUIA-
BÁ/MT

39. 2 0 11 0 2 4 0 5 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RELAÇÕES PÚ-
BLICAS (Bacharelado)

80 (oitenta) FACULDADES ATIBAIA INSTITUICAO EDUCACIONAL ATIBAIENSE LI-
M I TA D A

ESTRADA MUNICIPAL JUCA SANCHES, 1050, JARDIM BROGO-
TÁ, ATIBAIA/SP

40. 20071510 FOTOGRAFIA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL SENAC

AV. ENGENHEIRO EUSÉBIO STEVAUX, Nº 823, JURUBATUBA,
SÃO PAULO/SP

41. 200903435 LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS (Licencia-
tura)

50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO CERRADO-PA-
TROCÍNIO

FUNDACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL E
CULTURAL PATROCINIO

AVENIDA LÍRIA TEREZINHA LASSI CAPUANO, 466, CHÁCARA
DAS ROSAS, PATROCÍNIO/MG

PORTARIA Nº 216, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 11 0 1 5 5 7 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DO GUARUJÁ UNIAO NACIONAL DAS INSTITUICOES EDUCA-
CIONAIS SAO PAULO

AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, 820, VILA SANTO ANTO-
NIO, GUARUJÁ/SP

2. 2 0 11 0 1 3 4 4 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE CIDADE VERDE UNIAO MARINGAENSE DE ENSINO LTDA - EPP AVENIDA ADVOGADO HORÁCIO RACCANELLO FILHO, 5950,
SOBRELOJA, ZONA 07, MARINGÁ/PR

3. 201201721 FONOAUDIOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ASSIS GURGACZ FUNDACAO ASSIS GURGACZ AVENIDA DAS TORRES, 500, LOTEAMENTO FAG, CASCA-
VEL/PR

4. 2 0 11 0 1 4 9 4 TURISMO (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE ANHANGUERA DE
SÃO CAETANO

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA CONCEIÇÃO, 321, SANTO ANTÔNIO, SÃO CAETANO DO
SUL/SP
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5. 2 0 11 0 1 6 8 5 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E PROPA-
GANDA (Bacharelado)

140 (cento e quaren-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT´AN-
NA

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 257, SANTANA, SÃO PAU-
LO/SP

6. 201201456 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE POTIGUAR APEC - SOCIEDADE POTIGUAR DE EDUCACAO
E CULTURA S.A

AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 1.610, LAGOA NOVA,
N ATA L / R N

7. 2 0 11 0 1 7 5 5 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 93 (noventa e três) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO
AMAPÁ

ASSOCIACAO AMAPAENSE DE ENSINO E CUL-
TURA

RODOVIA DUCA SERRA, S/N, KM-0, ALVORADA, MACAPÁ/AP

8. 201201425 RADIOLOGIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE SÃO GABRIEL UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES CAMPO-
MAIORENSES LTDA - ME

AVENIDA MIRTES MELÃO, 700, ALTO DA RESSURREIÇÃO, TE-
RESINA/PI

9. 2 0 11 0 1 6 8 3 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO (Bacharelado) 140 (cento e quaren-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT´AN-
NA

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 257, SANTANA, SÃO PAU-
LO/SP

10. 2 0 11 0 1 3 8 9 MARKETING (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR
ISES LTDA

RUA TUIUTI, 1442, TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP

11 . 2 0 11 0 1 6 3 7 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PRODUÇÃO EDITORIAL E
MULTIMÍDIA (Bacharelado)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE JOAQUIM NABUCO
RECIFE

SER EDUCACIONAL S.A. AV. GUARARAPES, 203, SANTO ANTÔNIO, RECIFE/PE

12. 201201449 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA DE
BLUMENAU

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA
VINCI S/S LTDA

ENGENHEIRO UDO DEEKE, 531, SALTO DO NORTE, BLUME-
NAU/SC

13. 201201550 FONOAUDIOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO
PESSOA

INSTITUTOS PARAIBANOS DE EDUCACAO BR 230 - KM 22, S/N, CAMPUS DO UNIPÊ, ÁGUA FRIA, JOÃO
PESSOA/PB

14. 2 0 11 0 1 6 8 6 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RADIO E TELEVISÃO (Ba-
charelado)

140 (cento e quaren-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT´AN-
NA

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 257, SANTANA, SÃO PAU-
LO/SP

15. 201201687 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO ESPERANÇA DE ENSINO
SUPERIOR

FUNDACAO ESPERANCA RUA COARACY NUNES, 3315, CAIXA POSTAL 222, CARANA-
ZAL, SANTARÉM/PA

16. 2 0 11 0 1 3 8 3 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 110 (cento e dez) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR
ISES LTDA

RUA GONÇALO NUNES, 366, CHÁCARA CALIFÓRNIA, TATUA-
PÉ, SÃO PAULO/SP

17. 2 0 11 0 1 8 9 6 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE SALESIANA DOM BOS-
CO

INSPETORIA SALESIANA MISSIONARIA DA
AMAZONIA

AVENIDA EPAMINONDAS, 57, CENTRO, MANAUS/AM

18. 2 0 11 0 1 6 8 0 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 140 (cento e quaren-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT´AN-
NA

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 257, SANTANA, SÃO PAU-
LO/SP

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

INSTITUTO DE NUTRIÇÃO

PORTARIA No- 5.799, DE 20 DE MAIO DE 2013

A Diretora do Instituto de Nutrição Josué de Castro, do Centro de Ciências da Saúde, da UFRJ,
nomeada pela Portaria nº 2399 de 21/06/2010, publicada no DOU nº 117, de 22/06/2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de Professor Substituto
do Departamento de Nutrição Básica e Experimental, setor Ciência e Tecnologia de Alimentos/Técnica
Dietética, referente ao Edital nº 67 de quatro de abril de dois mil e treze, publicado no DOU nº 65, de
cinco de abril de dois mil e treze, Seção 3, divulgando, por ordem de classificação, os nomes das
candidatas aprovadas:

1º Christiane de Queiroz Pereira Pinto
2º Cláudia de Araújo Coelho Falcão Nascimento

ELIANE FIALHO DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 823, DE 16 DE MAIO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 737/2013-GR, de 6.5.2013, DOU de 13.5.2013, Seção 1, página 26,
que alterou a estrutura do Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI), Reitoria, Secretaria Geral dos
Conselhos (SGC) e do Departamento de Física (DF), nos termos a seguir: onde se lê "...

REITORIA ATUAL REITORIA NOVA
FG-06 Secretário do Gabinete do Reitor FG-04 Secretário do Gabinete do Reitor

FG-03 Chefe do Setor de Transporte Execu-
tivo

CD-03 Diretor da Unidade Acadêmica de
Educação a Distância e Tecnologia

CD-04 Assessor do Reitor CD-04 Assessor do Reitor

CD-04 Assessor do Reitor CD-04 Assessor do Reitor

CD-04 Assessor do Reitor CD-04 Assessor do Reitor

CD-04 Assessor do Reitor

CD-02 Assessor Especial de Articulação das
Unidades Acadêmicas

...", leia-se "...

REITORIA ATUAL REITORIA NOVA
FG-06 Secretário do Gabinete do Rei-

tor
FG-04 Secretário do Gabinete do Reitor

FG-03 Chefe do Setor de Transporte Executivo
CD-04 Diretor da Unidade Acadêmica

de Educação a Distância e Tec-
nologia

CD-03 Diretor da Unidade Acadêmica de Edu-
cação a Distância e Tecnologia

CD-04 Assessor do Reitor CD-04 Assessor do Reitor

CD-04 Assessor do Reitor CD-04 Assessor do Reitor

CD-04 Assessor do Reitor CD-04 Assessor do Reitor

CD-04 Assessor do Reitor

CD-02 Assessor Especial de Articulação das
Unidades Acadêmicas

...", permanecendo inalterados os demais termos, conforme processo acima mencionado (Processo UFR-
PE Nº 23082.004787/2013-44).

MARIA JOSÉ DE SENA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIA No- 941, DE 20 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MU-
CURI, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

alterar de FG.5 para FG.4, a Função Gratificada de Secretária da Pró-Reitoria de Graduação -
PROGRAD.

PEDRO ANGELO ALMEIDA ABREU

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 20 de maio de 2013

Processo nº: 17944.000949/2012-02
Interessado: Estado do Ceará

Assunto: Concessão de Garantia, pela República Federativa
do Brasil, para Operação de Crédito Externo a ser celebrada entre o

Estado do Ceará (CE) e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola (FIDA), no valor de até SDR 20.624.403 (vinte milhões,
seiscentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e três direitos especiais
de saque) e de C= 5.948.482,00 (cinco milhões novecentos e quarenta
e oito mil quatrocentos e oitenta e dois euros), de principal, cujos
recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Projeto de De-
senvolvimento Produtivo e de Capacidades (PCPD) - Projeto Paulo
Freire".

Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com
fundamento no art. 40, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000, observadas as condições da Resolução no 48, de 21 de de-
zembro de 2007, e alterações posteriores, do Senado Federal, con-

siderando a permissão contida na Resolução no 66, de 19 de de-
zembro de 2012 (publicada no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2012), da mesma Casa Legislativa, e no uso da com-
petência que me confere o art. 6o, do Decreto-Lei no 1.312, de 15 de
fevereiro de 1974, autorizo a celebração do Contrato de Garantia,
observadas as condições legais e regulamentares pertinentes, nota-
damente a formalização de contrato de contragarantia, bem como as
demais formalidades de praxe.

GUIDO MANTEGA

Ministério da Fazenda
.
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PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO PIAUÍ

ATO DE EXCLUSÃO No- 1, DE 14 DE MAIO DE 2013

Referente Processo Administrativo nº 11910.001882/2013-15
O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ,

no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da Lei nº. 10.684, de 30
de maio de 2003, combinado com o art. 9º, § 1º, incisos II e III, da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004 (com
redação dada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20/09/2004),
considerando a inadimplência de contribuintes no Parcelamento Es-
pecial de que trata a Lei nº. 10.684/2003 (PAES) por três meses
consecutivos ou seis meses alternados, resolve:

Excluir do Parcelamento Especial de que trata a Lei nº.
10.684/2003 (PAES), com fundamento no art. 7º da referida Lei, as
seguintes pessoas físicas e jurídicas:

CPF/CNPJ NOME
099.871.343-00 EXPEDITO LEITE CHAVES FILHO
0 11 . 0 9 0 . 9 0 3 - 8 2 JOSÉ DARIO DOS SANTOS
065.106.983-15 ANTÔNIO CELSO MIRANDA DA ROCHA
192.887.431-20 MARCELO MENEZES JONAS
362.204.003-30 MARIA CÂNDIDA ALMEIDA TEIXEIRA GOES
00.209.750/0001-78 S V SOUSA ME
00.329.382/0001-00 LUIZ GONZAGA VIEIRA-ME
00.506.884/0001-50 ISAIAS MARQUES &CIA LTDA-ME
00.838.259/0001-06 CONSPLAN AGROPECUÁRIA S/C LTDA-ME

01.654.100/0001-02 BARROS PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA

01.763.931/0001-04 COLÉGIO D'ARC LTDA-ME

01.921.069/0001-10 ROSA MARIA LOPES CARNEIRO-ME

01.945.795/0001-73 LIANA DOS SANTOS SILVA-ME

01.960.955/0001-53 M S SILVA COSTA MERCADORIAS EM GERAL-M

02.454.870/0001-66 J B NOGUEIRA-ME

03.480.172/0001-06 EMBALARE EMBALAGENS DO NORDESTE LTDA-M

04.077.438/0001-29 E. G. DE SOUSA COMERCIO-ME

04.768.460/0001-15 S & B EMPREENDIMENTOS LTDA -ME

04.855.563/0001-12 LOJÃO DO LUBRIFICANTE LTDA- ME

10.978.948/0001-70 MARIA LEOCÁDIO DO CARMO- ME

97.387.914/0001-99 DEMV LTDA- ME

00.665.642/0001-00 MARIA CIDÁLIA MARTINS DA SILVA SANTANA

01.006.362/0001-52 MIRANDA E GOIS LTDA- ME

01.074.844/0001-40 M DAS DORES DE S MELO- ME

01.648.888/0001-36 M A AMORIM- ME

02.842.293/0001-80 MARIA ANGÉLICA CARDOSO REBOUÇAS FÉ- ME

02.874.754/0001-04 GRÊMIO PREV CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA

09.533.605/0001-12 ABÍLIO CAVALCANTE COELHO & CIA LTDA- ME

41.266.222/0001-38 P H GONÇALVES MIRANDA- ME

06.723.464/0001-02 ABATEDOURO AVÍCOLA SÃO MIGUEL LTDA

00.895.940/0001-96 FERRAZ-COMERCIO DE PRODUTOS DIETÉTICOS

23.621.915/0001-10 DISTRIBUIDORA ENAYRAM LTDA-EPP

05.507.702/0001-80 ARISTEU NELSON RODRIGUES-ME

06.720.304/0001-00 MARIA RITA RIBEIRO MARTINS DUARTE-ME

02.582.956/0001-74 V. O. SANTIAGO-ME

O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na
página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet
(www.receita.fazenda.gov.br), mediante utilização de senha própria,
ou junto à Procuradoria da Fazenda Nacional no Piauí.

Nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, é facultado ao sujeito
passivo o direito de apresentar recurso administrativo no prazo de 10
(dez) dias, contado da data da ciência do Ato de Exclusão. O Recurso
deverá ser dirigido ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional no
Piauí, situada na Praça Marechal Deodoro s/n, 7º Andar, Prédio do
Ministério da Fazenda, Centro, CEP 64.000-160 - Teresina - Piauí.

Segundo o art. 12, caput, da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº. 3, de 25 de agosto de 2004, a exclusão do PAES produzirá efeitos
a partir do décimo primeiro dia da ciência do
Ato de Exclusão, exceto quando houver interposição do recurso.

A liquidação integral do débito consolidado, desde que efe-
tuada até o décimo dia da ciência do Ato de Exclusão, torna sem
efeito a exclusão do parcelamento (art. 12, § 1º, da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3).

Na ausência de pagamento nos termos acima mencionadas,
não havendo apresentação de recurso administrativo no prazo re-
gulamentar, as exclusões tornar-se-ão definitivas.

PAULO ALVES DA SILVA PAIVA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 14 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Especial (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de maio de 2006.

O PROCURADOR-SECCIONAL DA DA FAZENDA NACIONAL EM NOVO HAMBURGO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de
29 de junho de 2006, e nos arts. 6º a 13º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de janeiro de 2007,
declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex) de que trata o art. 1º da Medida
Provisória nº 303, de 2006, de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único
a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de dois meses
consecutivos ou alternados sem recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação
deste Ato Declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Regional da
Fazenda Nacional na 4ª Região.

Parágrafo único. O recurso administrativo deverá ser protocolado na sede da Procuradoria-
Seccional da Fazenda Nacional em Novo Hamburgo, localizada na Av. Pedro Adams Filho, nº 5757, sala
704 , Setor de Atendimento ao Público da Procuradoria-Seccional da fazenda Nacional em Novo
H a m b u rg o .

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paex
será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL PACHECO CURCIO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex). Dois meses consecutivos
ou alternados sem recolhimento das parcelas ou com recolhimento parcial.

NOME CNPJ PROCESSO ADMINISTRATIVO
JDR COM. E REP. LTDA 00.076.077/0001-45 11065 200003/2005-26
BAR E LANCH BITTENCOURT 00.217.853/0001-80 11065 200017/2005-40
MERCADO LAZINE LTDA EPP 00.145.266/0001-22 11065 200400/2002-55
ORLANDO GRANDO EPP 00.503.689/0001-77 11065 200051/2005-14
SUPERMERCADO NOBRE LTDA 00.570.489/0001-37 11065 204976/2005-34
MARCOS ALEIXO DILLENBURG 00.583.858/0001-26 11065 204505/2003-64
CENTRO DE REFORÇO ESCOLAR 00.633.342/0001-49 11065 202868/2004-46
SIMONE M MAIOLI - ME 00.661.436/0001-21 11065 200331/2002-80
BELGAR MÓVEIS E DECORAÇÕES 01.101.303/0001-63 11065 202923/2004-06
ANJO ESQUADRIAS LTDA 01.240.590/0001-92 11065 204447/2003-79
JOSE OSVALDO A DE SOUZA 01.241.081/0001-84 11065 200854/2004-98
JOÃO B B DA SILVA - ME 01.246.898/0001-45 11065 200125/2002-70
HELOISA HELENA L MACHRY 01.251.565/0001-04 11065 203639/2004-49
JEFERSON LUIS BAZI - ME 01.285.393/0001-90 11065 204360/2003-00
MANUFAT COURO GONDWANA 01.327.734/0001-42 11065 203842/2004-15
J R F DE MAGALHÃES - ME 01.435.588/0001-79 11065 203847/2004-48
ATELIER DE CALÇADOS FABEL 01.462.889/0001-91 11065 200153/2005-30
MARIA ELENA B ROSA 01.546.389/0001-38 11065 201376/2005-14
SAPYMOTORES REB MOTORES 01.547.381/0001-96 11065 200936/2004-32
SELSO & FILHO COM TRANSP 01.584.758/0001-87 11065 202884/2005-10
IZABEL SELAU PEREIRA - ME 01.593.841/0001-12 11065 201379/2005-58
ELISABETE SILVA LIMA & CIA 01.630.048/0001-46 11065 205052/2005-55
TANIA R O DA ROSA - ME 01.777.132/0001-97 11065 202326/2005-54
NAUTICO RESTAURANTE LTDA 01.918.842/0001-90 11065 201017/2004-86
VANDA DOUGLAS SANTANA - 01.984.262/0001-09 11065 203019/2004-18
NOVO MILENIO IND COM LTDA 02.027.136/0001-10 11065 201051/2004-51
SONI AUTO PEÇAS LTDA - ME 0 2 . 0 4 0 . 7 11 / 0 0 0 1 - 1 5 11065 201405/2005-48
MARIULDA GUEDES DE BRITO 02.083.318/0001-09 11065 201076/2004-54
ATELIER IZA LTDA. - ME 02.189.689/0001-70 11065 201108/2004-11
EXTINFEYTH EXT NHAMBURGO 02.248.066/0001-20 11065 450941/2004-94
JAIR VICENTE LEDUR - ME 02.318.007/0001-81 11065 202172/2005-09
CERUTTI & CERUTTI LTDA 02.370.139/0001-52 11065 450536/2001-23
ANDRÉ E. S. SCHILLING - ME 02.441.945/0001-74 11065 201168/2004-34
DANIEL PEREIRA DA SILVA - ME 02.452.330/0001-43 11065 202352/2005-82
BIBELO PRESENTES LTDA. - ME 02.458.498/0001.66 11065 201432/2005-11

WILMAR MEDINA DE OLIVEIRA 02.459.926/0001-75 11065 201179/2004-14
JARBAS SASSO - ME 02.509.128/0001-00 11065 203082/2004-46
COELHO & HALLAM LTDA - ME 02.691.451/0001-48 11065 203113/2004-69
COMERCIAL CELSO GAS LTDA 02.702.214/0001-35 11065 400518/2004-43
VIDEO LOCADORA J M A LTDA 02.705.776/0001-32 11065 203115/2004-58
COM DE AUTO PEÇAS E REP 02.723.560/0001-08 11065 204477/2004-66
CDR - ARTE VISUAL LTDA - ME 02.781.134/0001-12 11065 201300/2004-16
JOAO JOSE WESCHENFELDER 02.799.232/0001-87 11065 203969/2004-34
NATUS & NATUS LTDA - ME 02.858.456/0001-12 11065 201324/2004-67
URBANO COM. REP. LTDA 02.942.528/0001-05 11065 203153/2004-19
SOELY MADER SEVERO - ME 02.990.525/0001-47 11065 203165/2004-35
IRMÃOS HALLMANN LTDA - ME 03.016.938/0001-98 11065 203681/2004-60
ANDRÉ DA SILVA PINTO - ME 03.142.420/0001-09 11065 501463/2005-79
ELAINE SOLANGE MELO - ME 03.222.463/0001-96 11065 204010/2004-16
MARCO A. BERTOLDI - ME 03.395.755/0001-20 11065 401248/2004-98
ANA CRISTINA DA SILVA 03.415.259/0001-91 11065 200311/2005-51
GANIMEDES CALCADOS LTDA E 03.672.186/0001-13 11065 204055/2004-91
MERC ACOUG SACOLAO FABIAN 03.700.201/0001-90 11065 200333/2005-11
MARMOART COM REP PEDRAS 03.803.584/0001-21 11065 204068/2004-60
ALIPIO FROEHLICH MERCEARIA 03.887.876/0001-90 11065 201716/2004-26
DISTRIB DE ALIM PAN FRILAC 03.905.572/0001-08 11065 202439/2005-50
TICIANA JOHANN - ME 03.927.417/0001-92 11065 201740/2004-65
ROSANE WILDNER - ME 03.940.201/0001-67 11065 401166/2004-43
RICARDO S. TEIXEIRA - ME 03.995.000/0001-67 11065 203093/2005-15
FABRITEC MONTAG INDUSTR 03.969.204/0001-23 11065 201580/2005-35
RINIL ALIMENTOS LTDA. - ME 04.009.018/0001-05 11065 201760/2004-36
CLAIR PEREIRA RODRIGUES - E 04.047.339/0001-02 11065 204062/2005-73
NAVALHAS PAYOLLY LTDA. - E 0 4 . 0 4 8 . 9 9 5 / 0 0 0 1 - 11 11065 201772/2004-61
J M EXPRESS LTDA. - ME 04.201.696/0001-75 11065 201610/2005-11
LAZZAMAQ MAQUINAS IND 04.292.792/0001-76 11065 200379/2005-31
ITALQUIMICA COM E IND LTDA 04.384.263/0001-00 11065 200395/2005-23
ECONOTICA LTDA. - ME 04.405.408/0001-02 11065 201862/2004-51
D. SELAU - LAVANDERIA - ME 04.501.070/0001-84 11065 203143/2005-56
ALCAMIR MARINO FRANCO ME 04.504.805/0001-23 11065 401222/2004-40
J. S. JAQUES MÓVEIS - ME 04.515.776/0001-03 11065 201886/2004-19
ILDEMAR LIMA DE SOUZA JR 04.602.928/0001-05 11065 201657/2005-77
CINTIA GONCALVES DA SILVA 04.794.127/0001-80 11065 201672/2005-15
ROMA MOVEIS E DECORACOES 05.000.459/0001-09 11065 401054/2004-92
MT IND E COM DE MATRIZES 72.057.003/0001-72 11065 200527/2005-17
MOVEIS BRUNARTE LTDA - ME 72.176.605/0001-49 11065 203275/2004-05
EDJAR COM DE ALIMENTOS 72.257.660/0001-63 11065 200827/2002-53
DECKER E BECKER LTDA - ME 73.684.672/0001-37 11065 201958/2004-10
CARLA G. MULLER - ME 74.102.492/0001-62 11080 203532/2004-11
CAMELIA DECORAÇÕES LTDA E 86.816.816/0001-03 11065 203306/2004-10
ADAIL JOAO B RIGHI - ME 87.047.593/0001-20 11065 203255/2005-15
RICARDO MANIS MACHADO - E 87.267.498/0001-31 11065 203315/2004-19
CARLOS ALBERTO G CARDOSO 8 8 . 3 3 1 . 111 / 0 0 0 1 - 2 1 11065 206200/2005-59
VALDEMIRO SCHNEIDER - ME 88.807.698/0001-00 11065 206660/2005-87
CONFECCOES PALACIO LTDA - 89.184.758/0001-30 11065 400521/99-75
SELSO FIDELIS JARDIM FILHO - 90.092.719/0001-92 11065 400636/2004-51
MARCO ANTONIO SOARES - ME 90.426.800/0001-61 11065 202116/2004-85
MINI MERCADO KROETZ LTDA 91.014.431/0001-62 11065 202145/2004-47
CONFECCOES HEIDRICH LTDA - 91.122.390/0001-28 11065 200548/2004-51
FAMAL FÁBR ARTEF MADEIRAS 91.212.274/0001-08 11065 202222/2005-40
ESQUADRIAS MARTINY LTDA 91.286.682/0001-04 11065 203753/2004-79
SERRALHERIA FENIX LTDA. ME 91.349.043/0001-32 11065 201355/2002-56
MARLENE RIEGEL KUNZ - ME 92.287.499/0001-88 11065 204571/2005-04
JANDIRA CENCI MACHADO - ME 92.560.093/0001-27 11065 200869/2005-37
ETNA BIERHALS BORKERT - ME 92.722.750/0001-95 11065 200221/2002-18
MARINABE CONFECCOES LTDA 93.131.738/0001-79 11065 204532/2003-37
MINI MERCADO WIECZOREK DA 93.205.854/0001-95 11065 002050/95-19
SUPERMERCADO LIBERIA LTDA 93.242.402/0001-83 11065 002038/95-13
FEYH E FEYH LTDA. ME 93.283.968/0001-53 11065 401608/00-01
TEREZINHA MARIA BIRCK - ME 93.371.425/0001-98 11065 002048/95-77
GILSO T DA SILVA - ME 93.382.547/0001-80 11065 207254/2005-31
MADEARTE WOOD MAD NOBRE 93.475.069/0001-52 11065 205906/2005-01
SWARCH IND COM FERRAM 93.580.447/0001-68 11065 201971/2005-50
ANA MARIA N BITTENCOURT 93.600.161/0001-05 11065 205447/2005-58
KIPPER & SCHMIDT LTDA. - ME 93.649.572/0001-87 11065 203508/2004-61
ROSANE ELISETE SPENGLER - E 94.126.372/0001-02 11065 202413/2004-21
BCM FOSCARINI CENTRO AUT 94.147.154/0001-54 11065 204241/2004-20
TRANSPORTES TRANSBICA 94.249.398/0001-48 11065 204725/2004-79
FABRICA DE RAP GRAMADENSE 94.330.941/0001-37 11065 205931/2005-87
SIDNEY ANTONIO BIANCH ME 94.337.581/0001-03 11 0 6 5 . 2 0 3 5 4 0 / 2 0 0 4 - 4 7
DROGARIA LOCAL LTDA ME 94.389.038/0001-41 11 0 6 5 . 2 0 3 5 4 3 / 2 0 0 4 - 8 1
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LEANDRO FELDMANN ME 94.475.563/0001-80 11 0 6 5 . 2 0 2 0 4 3 / 2 0 0 5 - 11
PERCI LEOPOLDO BENDER ME 94.666.922/0001-86 11 0 6 5 . 2 0 4 7 1 5 / 2 0 0 5 - 1 4
ADELCIO E DE MOURA ME 94.678.174/0001-51 11 0 6 5 . 2 0 2 4 8 2 / 2 0 0 4 - 3 4
VERA REJANE S MISTURINI ME 94.795.226/0001-70 11 0 6 5 . 2 0 5 6 3 5 / 2 0 0 5 - 8 6
CESAR ANTONIO DE CAMPOS 94.926.508/0001-69 11 0 6 5 . 2 0 3 5 7 7 / 2 0 0 4 - 7 5
SANDER DA SILVA ME 94.944.907/0001-52 11 0 6 5 . 2 0 5 0 6 9 / 2 0 0 3 - 4 1
COML DE ALIM RUTKOSKI 94.966.181/0001-59 11 0 6 5 . 2 0 3 5 8 0 / 2 0 0 5 - 7 0
JOAO JOSE ATZ ME 94.970.845/0001-53 11 0 6 5 . 2 0 0 8 7 1 / 2 0 0 2 - 6 3
MAURO JOSE M DA ROCHA 95.160.040/0001-07 11 0 6 5 . 2 0 6 3 2 5 / 2 0 0 5 - 8 9
ADEMAR ADAIR R PEREIRA ME 95.252.953/0001-53 11 0 6 5 . 2 0 1 0 7 1 / 2 0 0 5 - 11
JOAQUIM JACOB TEM CATE ME 97.024.954/0001-76 11 0 6 5 . 2 0 1 0 7 5 / 2 0 0 5 - 9 1

METALURGICA SOLARY LTDA 97.379.093/0001-49 11 0 6 5 . 2 0 2 5 9 8 / 2 0 0 4 - 7 3
WORK GAGE METROLOGIA 00.628.851/0001-83 11 0 6 5 . 2 0 6 9 8 5 / 2 0 0 5 - 6 0
VALDECIR PAZUCH ME 01.083.642/0001-64 11 0 6 5 . 2 0 5 4 8 2 / 2 0 0 3 - 1 3
GARDENA JACQUES BEUREN ME 03.285.438/0001-51 11 0 6 5 . 2 0 1 5 0 2 / 2 0 0 5 - 3 1
CJN ENG E CONSTR LTDA 03.522.456//0001-00 11 0 6 5 . 2 0 3 0 2 9 / 2 0 0 5 - 2 6
ARTREAL PROD GRAFICAS 04.163.785/0001-74 11 0 6 5 . 2 0 0 3 6 9 / 2 0 0 5 - 0 3
ALIANCA ARTE ACES MOVEIS 68.745.488/0001-10 11 0 6 5 . 2 0 7 7 6 5 / 2 0 0 5 - 5 3
FOTO ARTE DEQUI LTDA ME 87.247.995/0001-78 11 0 6 5 . 2 0 4 5 8 4 / 2 0 0 4 - 9 4
ENIO JOSE JAQUES DA SILVA ME 94.474.665/0001-80 11 0 6 5 . 2 0 4 2 9 7 / 2 0 0 3 - 0 1

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO No- 13.014, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 9 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº
2012/2676, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e ao
público em geral que T S C FOMENTO COMERCIAL LTDA - ME
(CNPJ nº 93.058.659/0001-80) e seus sócios FLAVIO JUNIOR CAR-
DOSO VIEIRA (CPF nº 803.558.540-15) e CLAUDINO TADIELLO
(CPF nº 004.727.770-09), todos domiciliados na cidade de Caxias do
Sul - RS, não estão autorizados, por esta Autarquia, a intermediar
negócios envolvendo valores mobiliários, porquanto não integram o
sistema de distribuição previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, determinando às referidas pessoas a imediata
suspensão das atividades de intermediação de valores mobiliários,
bem como a realização de compras e vendas de valores mobiliários
que caracterizem atividade de intermediação, em conformidade com o
art.16 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, alertando que a
não observância da presente determinação sujeitará as mesmas à im-
posição de multa cominatória diária no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), sem prejuízo de responsabilidades pelas eventuais in-
frações cometidas antes da publicação do presente Ato, com a im-
posição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei no

6.385/76;
II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO No- 13.015, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 9 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº RJ-
2012/4167, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e ao
público em geral que o Sr. LEONARDO VENTURINI MATTOS -
CPF nº 656.421.120-15, domiciliado na cidade de Passo Fundo - RS,
não está autorizado, por esta Autarquia, a intermediar negócios en-
volvendo valores mobiliários, porquanto não integra o sistema de
distribuição previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de
1976, determinando à referida pessoa a imediata suspensão das ati-
vidades de intermediação de valores mobiliários, bem como a rea-
lização de compras e vendas de valores mobiliários que caracterizem
atividade de intermediação, em conformidade com o art.16 da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976, alertando que a não observância da
presente determinação sujeitará o mesmo à imposição de multa co-
minatória diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem pre-
juízo de responsabilidades pelas eventuais infrações cometidas antes
da publicação do presente Ato, com a imposição da penalidade ca-
bível, nos termos do art. 11 da Lei no 6.385/76;

II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO No- 13.016, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 9 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº RJ-
2012/4531, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e ao
público em geral que a Sra. GILMARIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
- CPF nº 280.472.268-60, domiciliada na cidade de São Paulo - SP,
não está autorizada, por esta Autarquia, a intermediar negócios en-
volvendo valores mobiliários, porquanto não integra o sistema de
distribuição previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de
1976, determinando à referida pessoa a imediata suspensão das ati-
vidades de intermediação de valores mobiliários, bem como a rea-
lização de compras e vendas de valores mobiliários que caracterizem
atividade de intermediação, em conformidade com o art.16 da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976, alertando que a não observância da
presente determinação sujeitará a mesma à imposição de multa co-
minatória diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem pre-
juízo de responsabilidades pelas eventuais infrações cometidas antes
da publicação do presente Ato, com a imposição da penalidade ca-
bível, nos termos do art. 11 da Lei no 6.385/76;

II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO No- 13.017, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 9 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº RJ-
2012/4532, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e ao
público em geral que o Sr. VALTER UZZO - CPF nº 322.805.488-87,
domiciliado na cidade de São Paulo - SP, não está autorizado, por esta
Autarquia, a intermediar negócios envolvendo valores mobiliários,
porquanto não integra o sistema de distribuição previsto no art. 15 da
Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, determinando à referida
pessoa a imediata suspensão das atividades de intermediação de va-
lores mobiliários, bem como a realização de compras e vendas de
valores mobiliários que caracterizem atividade de intermediação, em
conformidade com o art.16 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976, alertando que a não observância da presente determinação su-
jeitará o mesmo à imposição de multa cominatória diária no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo de responsabilidades pelas
eventuais infrações cometidas antes da publicação do presente Ato,
com a imposição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei
no 6.385/76;

II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 8, DE 20 DE MAIO DE 2013

Ratifica os Convênios ICMS 36/13 e
37/13.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificado os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 192ª reunião extraordinária do
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em
Brasília, DF, no dia 2 de maio de 2013, e publicados no Diário
Oficial da União de 3 de maio de 2013:

Convênio ICMS 36/13 - Altera o Convênio ICMS 142/11
que concede isenção e suspensão do ICMS nas operações e pres-
tações relacionadas com a Copa das Confederações FIFA 2013 e a
Copa do Mundo FIFA 2014, e dá outras providências;

Convênio ICMS 37/13 - Altera o Convênio ICMS 121/12,
que autoriza o Estado de Roraima a dispensar ou reduzir juros e
multas de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS

1a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 134,
DE 13 DE MAIO DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Art.105
inciso X, do Decreto-Lei 1.455/76 (alterado pela Lei nº 10.637/2002),
regulamentado pelo art. 689, inciso X, do decreto nº 6.759/09; arts.
94,95,96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº 37/66, e arts.23, 25 e
27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentados pelos arts. 673, 674,
675, inciso II, 686, 687, 701 e 774 do Decreto nº 6.759/09, e tendo
em vista o que consta do processo nº 14108.720499/2010-41.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000001/2013, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

RODOLFO COSTA MARQUES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 140,
DE 13 DE MAIO DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regula mentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,
regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09, e tendo em vista o que consta do
processo nº 14108.720575/2012-09.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000037/2013, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

RODOLFO COSTA MARQUES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 147,
DE 14 DE MAIO DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regula mentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,
regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09, e tendo em vista o que consta do
processo nº 14108.720611/2012-26.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000030/2013, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

RODOLFO COSTA MARQUES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 153,
DE 14 DE MAIO DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regula mentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,
regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09,e tendo em vista o que consta do processo
nº 14108.720610/2012-81.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000031/2013, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

RODOLFO COSTA MARQUES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 154,
DE 14 DE MAIO DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regula mentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,
regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09,e tendo em vista o que consta do processo
nº 14108.720607/2012-68.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000032/2013, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

RODOLFO COSTA MARQUES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 156,
DE 14 DE MAIO DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regula mentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,
regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09,e tendo em vista o que consta do processo
nº 14108.720624/2012-03.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000036/2013, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

RODOLFO COSTA MARQUES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 157,
DE 14 DE MAIO DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regula mentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,

regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09,e tendo em vista o que consta do processo
nº 14108.720630/2012-52.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000038/2013, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

RODOLFO COSTA MARQUES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 158,
DE 14 DE MAIO DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regula mentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,
regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09,e tendo em vista o que consta do processo
nº 14108.720014/2013-82.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000040/2013, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

RODOLFO COSTA MARQUES

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 159,
DE 20 DE MAIO DE 2013

Anula os efeitos do ADE Saort/DRF/CBA
nº 0249/06, publicado em 22/08/2006, para
o contribuinte que menciona.

O Chefe do Serviço de Acompanhamento e Controle Tri-
butário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cuiabá - MT,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º da Portaria Conjunta
SRF/PGFN nº 3, de 25 de agosto de 2004, com redação dada pela
Portaria Conjunta SRF/PGFN nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Nulo os efeitos do Ato Declaratório Executivo
Saort/DRF/CBA nº 0249/06, publicado no Diário Oficial da União de
22 de agosto de 2006, para o contribuinte CARLOTT & CARLOTT
LTDA, CNPJ: 86.856.283/0001-93.

Art 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RUBENS MÁRCIO RAMIRES MESQUITA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23, DE 13 DE MAIO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL EM GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 24/09/2012), e
tendo em vista o disposto no Inciso II, do Artigo 37 c/c o § 2º do
Artigo 38, ambos da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011, e face ao constante no processo administrativo nº
10120.724091/2013-92, declara:

Art. 1º INAPTA - Não Localizada, a empresa VERDES
CAMPOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº
06.207.243/0001-81.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de 06/05/2013.

REGINALDO PAIXÃO EMOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28, DE 17 DE MAIO DE 2013

Declara baixada a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL EM GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 24/09/2012), e
tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 29 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face ao constante no
processo administrativo nº 13807.727077/2012-39, declara:

Art. 1º Baixada de ofício, por inexistência de fato, a empresa
ADELMO ALEXANDRE VIRGILIO DE ALMEIDA 18887389870,
CNPJ nº 15.671.990/0001-67.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação

REGINALDO PAIXÃO EMOS

2a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15, DE 17 DE MAIO DE 2013

Alfandegamento em carater eventiual e
temporário , do ponto de fronteira de Santa
Rosa do Purus/Acre

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 2ª REGIÃO FISCAL, considerando o que dispõem o §
1º do artigo 3º e o artigo 29 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, tendo em vista a solicitação constante do processo
administrativo nº 10070.000104/0413-11 e com base no Parecer Dia-
na/SRRF02 nº 3/2013, declara:

Art. 1º Alfandegado, em caráter eventual e temporário, o
ponto de fronteira de Santa Rosa do Purus, à margem do Rio Purus,
localizado no município de Santa Rosa do Purus, no Estado do Acre,
exclusivamente para que nele possam ocorrer as atividades e os con-
troles aduaneiros referentes as operações de trânsito aduaneiro de
passagem de estruturas metálicas e materiais de construção, pro-
cedentes do Peru e para ele destinados, conforme descrição e nos
termos da solicitação constante do processo administrativo nº
1 0 0 7 0 . 0 0 0 1 0 4 / 0 4 1 3 - 11 .

Art. 2º O ponto de fronteira ora alfandegado fica sob a
jurisdição da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Rio Bran-
co/AC, que exercerá o controle aduaneiro no local.

Art. 3º Fica atribuído, ao ponto de fronteira em referência, o
código 2.30.19.01-8 no Siscomex.

Art. 4º Caberá ao beneficiário do trânsito aduaneiro a que se
refere o artigo 2º, recolher ao Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, à título
de ressarcimento, em valor equivalentes, às despesas relativas ao
deslocamento dos servidores designados para execução da confe-
rência aduaneira no referido ponto de fronteira, em cumprimento ao
que determina a Instrução Normativa SRF nº 14 , de 25 de janeiro de
1993, notadamente em seu art. 5º.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ESDRAS ESNARRIAGA JUNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 49, DE 29 DE ABRIL DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio 2012, publicada do Diário Oficial
da União em 17 de maio de 2012 e considerando o disposto no art. 13
da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007,
resolve:

Art.1º- Declarar CANCELADA a Certidão Negativa de Dé-
bitos relativos as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros, de
número 000022013.4.01.3200, em nome do Município de Beruri em
razão de determinação judicial, conforme processo nº 0000015-
50.2013.4.01.3200.

LEONARDO BARBOSA FROTA

5a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE SALVADOR

PORTARIA No- 13, DE 17 DE MAIO DE 2013

Altera dispositivos da Portaria ALF/SDR nº
28, de 31 de agosto de 2012 e revoga a
Portaria ALF/SDR nº 55, de 4 de setembro
de 2006.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SALVADOR, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, resolve:
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Art. 1º A Portaria ALF/SDR nº 28, de 31 de agosto de 2012,
passa a vigorar acrescida do Art. 1º-A:

"Art. 1º-A Para efeitos do disposto nesta Portaria:
I - Qualquer menção ao conhecimento de carga deverá ser

considerada como referência ao documento eletrônico correspondente,
CE-Mercante ou Documento de Carga registrado no Sistema Mantra,
quando for o caso;

II - as informações constantes dos documentos eletrônicos
referidos no inciso I prevalecem sobre aquelas existentes nos co-
nhecimentos de carga emitidos em papel." (NR)

Art. 2º Fica revogado o § 1º do art. 21 da Portaria ALF/SDR
nº 28, de 2012.

Art. 3º O art. 22 da Portaria ALF/SDR nº 28, de 2012, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 Quando o consignatário do conhecimento de carga
emitido "à ordem" for instituição bancária, o registro do endosso
eletrônico no Sistema Mercante poderá ser realizado à vista de re-
querimento do interessado, via processo administrativo, instruído com
os seguintes documentos:

................................................................" (NR)
Art. 4º Fica revogada a Portaria ALF/SDR nº 55, de 4 de

setembro de 2006.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUCIANO FREITAS MACIEL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMAÇARI

PORTARIA No- 9, DE 17 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a transferência temporária de
competências e define atribuições entre su-
bunidades da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Camaçari (BA).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em
Camaçari (BA), no uso da incumbência prevista pelo art. 314, § 1º,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado por meio da Portaria MF n° 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, delegada por meio
da Portaria SRRF/5ªRF nº 122, de 28 de março de 2011, publicada no
DOU, de 6 de abril de 2011, e considerando a conveniência ad-
ministrativa para melhor adequar e otimizar a aplicação dos recursos
e serviços desta Delegacia, resolve:

Art. 1º Transferir, pelo prazo de 360 dias, no âmbito da
Delegacia da Receita Federal em Camaçari, as competências regi-
mentais da Seção de Tecnologia da Informação (Satec), previstas no
artigo 248 da Portaria MF nº 203/2012, para a Seção de Programação
e Logística (Sapol).

Art. 2º As competências e atribuições regimentais delegadas,
por meio de ato normativo, no âmbito da Delegacia da Receita Fe-
deral em Camaçari, ao chefe da Satec ficam delegadas, pelo prazo
supramencionado, ao chefe da Sapol.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

GLADISTOM MATOS SILVA

7a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 62, DE 20 DE MAIO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, republicada em 31.01.2012, a pessoa
jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no art. 75
da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude do sócio José Eduardo Pereira Vaz,
CPF 875.198.017-72, participar de outra empresa (Blumarine Studio
de Beleza LTDA, CNPJ 08.467.400/0001-13) e a receita bruta global
no ano-calendário de 2010 no valor de R$ 5.021.912,75 ter ultra-
passado o limite legal, conforme disposto no inciso IV, do parágrafo
4º, do artigo 3º, combinado com o inciso I do artigo 29 e inciso IV do
artigo 30, todos constantes da Lei Complementar nº 123/2006. Nome
Empresarial: SALÃO DE CABELEIREIRO DANY RO LTDA
CNPJ: 01.448.602/0001-79

Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do dia 1º de
janeiro de 2011, conforme disposto na letra b do inciso V, artigo 31
da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de sua jurisdição, conforme disposto no art. 39 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e nos termos do Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Parágrafo único. Não havendo apresentação de manifestação
de inconformidade no prazo de que trata este artigo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 63, DE 20 DE MAIO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, pelo presente edital, no uso das atribuições
definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de
2010, publicado no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de
2010, com base na Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, e nas
disposições contidas na Instrução Normativa da Secretaria da Receita
Federal do Brasil nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, resolve:

Declarar inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) da sociedade Zeus Administração e assessoria Ltda,
CNPJ: 08.083.072/0001-51, conforme o inciso II do art. 37, com-
binado com o inciso II do art. 39 da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011.

A presente declaração de inaptidão baseia-se na não loca-
lização no endereço constante no CNPJ, comprovado mediante termo
de declaração em Diligência datado de 09 de novembro de 2010, de
acordo com o art. 39 da instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011,
e em conformidade com os registros contidos no processo admi-
nistrativo nº 18470.725745/2012-56.

Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 64, DE 20 DE MAIO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, pelo presente edital, no uso das atribuições
definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF no 125, de 4 de março de 2009,
alterada pela Portaria MF no 206, de 3 de março de 2010, com base
nas disposições contidas na Instrução Normativa da Receita Federal
do Brasil no 1.183, de 2011, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no CNPJ da sociedade ZA-
NAOVOS DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LT-
DA EPP, CNPJ 03.993.139/0001-71, conforme artigos 37, inciso II e
39, inciso II, § 2º, da IN RFB nº 1.183/2011.

A presente declaração de inaptidão baseia-se na não loca-
lização da pessoa jurídica, de acordo com o art. 39, da IN RFB nº
1.183/2011 e em conformidade com os registros contidos no processo
administrativo nº 18470.722962/2013-75.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS.

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 163, DE 15 DE MAIO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa DEEPOCEAN BRASIL SERVIÇOS LTDA, na
execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio
dos seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no anexo, devendo ser observado
o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3ª Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 0048, de 27 de fevereiro de 2013, publicado no DOU em 01
de março de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo 10768.007613/2010-30 PROVIMENTO A RECURSO PELO SECRETÁRIO DA RFB
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO FINAL
08.932.031/0001-92 PETROBRAS S/A TODA A ÁREA EM QUE A PE-

TROBRÁS SEJA CONCESSIONÁ-
RIA NOS TERMOS DA LEI No
9.487/97

2050.0034200.07.2
(prestação de serviços)
2050.0034202.07.2
(afretamento)
Exclusivamente para ROV

Prorrogado de
0 8 . 11 . 2 0 1 2
Até 17.06.2013

Processo 10768.001348/2012-48 / (1) Ajuste de prazo em função de A.S.

CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMOS:
(1)

08.932.031/0001-92 PETROBRAS S/A TODA A ÁREA EM QUE A PETRO-
BRÁS SEJA CESSIONÁRIA NOS TER-
MOS DA LEI No 12.276/2010 OU
CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS
DA LEI No 9.487/97

2 0 5 0 . 0 0 7 1 8 3 7 . 11 . 2
(prestação de serviços)
2 0 5 0 . 0 0 7 1 8 3 8 . 11 . 2
(afretamento por tempo)
Embarcação: Deep Endeavor

INICIAL
19.12.2012
FINAL
08.12.2014

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 164, DE 15 DE MAIO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SUBSEA7 DO BRASIL SERVIÇOS LTDA.,
na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por
meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser ob-
servado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 148, de 07 de maio de 2013, publicado no DOU de 10 de
maio de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES
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ANEXO

Proc. 10768.012104/2002-19
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
2 0 5 0 . 0 0 4 11 5 0 . 0 8 - 2 14.05.2013
ROV

Áreas em que a PETROBRÁS seja concessionária
04.954.351/0001-92 Petróleo Brasileiro

S.A
para exploração ou produção de petróleo e gás 2 0 5 0 . 0 0 4 11 5 2 . 0 8 - 2 22.07.2013

04.954.351/0003-54 natural, nos termos da Lei nº 9.478/97. ROV
0801.0040694.08-2
Seven Navica 14.06.2013
(novo nome embarcação
-
Skanki Navica)
Seven Oceans
Sealion Amazonia
Seisranger

Processo nº 10768.007223/2009-26
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
Áreas em que a PETROBRÁS seja 2050.0052000.09.2

04.954.351/0001-92 Petróleo Brasileiro
S.A.

concessionária para exploração ou NORMAND SEVEN 18.08.2013

produção de petróleo e gás natural, nos Tipo PLSV
termos da Lei nº 9.478/97.
Processo nº 10768.004332/2010-25

Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-
NAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja concessionária
para exploração ou produção de petróleo e gás na-
tural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2050.0058584.10.2
Contrato locação ROV
2050.0058585.10.2
Contrato de prestação de
serviços.

31.12.2020

Obs.: Concessão do regi-
me condicionada ao aten-
dimento do § 10 do art.
17 da IN RFB nº
844/2008, incluído pela
IN RFB 1.089/2010

Processo nº 10768.100321/2009-31 PROVIMENTO A RECURSO PELO SECRETÁRIO DA RFB; 10768.000430/2012-55 e
10074.721606/2012-14 (Retificação de prazo)
Nº DO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja concessionária
para exploração ou produção de petróleo e gás na-
tural, nos termos da Lei nº 9.478/97.
Utilização dos bens restrita às áreas de concessão
especificadas no contrato.

0801.0054027.09.2 15.07.2013

Vedada a utilização dos bens na atividade de trans-
ferência definida no inciso VII, do artigo 6º, da Lei
nº 9.478/97, ainda que nas áreas especificadas no
contrato.
Processo 10768000515/2012-33

Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-
NAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que PETROBRAS seja concessionária
para exploração ou produção de petróleo e gás na-
tural, nos termos da Lei n 9.478/97.

2 0 5 0 . 0 0 7 1 7 4 4 . 11 . 2
Locação
2 0 5 0 . 0 0 7 1 7 4 5 . 11 . 2
Serviços
ROV

30/01/2015

Processo 10074.721918/2012-28 Proc.10074.721919/2012-
72

Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-
NAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 09 e BM-S-11. 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 5 . 11 . 2
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 1 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 6 . 11 . 2
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 2 . 11 . 2

13/04/2015

Prestação de Serviços
EmbarcaçãoTipo RPLV
Seven Oceans

Processo 10074.721921/2012-41
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 09 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 2 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 4 . 11 . 2

03/01/2015

Prestação de Serviços
Embarcação Tipo OCV
Seven Polaris

Processo 10074.721922/2012-96
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 11 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 7 9 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 0 . 11 . 2

03/02/2015

Prestação de Serviços
Embarcação Tipo OCV
Seven Polaris

Processo 10074.721927/2012-19
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 09 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 6 9 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 7 0 . 11 . 2

03/01/2015

Prestação de Serviços
Embarcação Tipo CSV
Skandi Seven

Processo 10074.721928/2012-63
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

BM-S- 11 2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 3 . 11 . 2
Afretamento
2 0 5 0 . 0 0 6 4 7 8 4 . 11 . 2
Prestação de Serviços
Embarcação Tipo CSV -
Skandi Seven

03/02/2015

Processo 10074.722039/2012-13

Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FI-
NAL

04.954.351/0001-92
04.954.351/0003-54
04.954.351/0006-05

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS é concessionária
para exploração ou produção de petróleo e gás na-
tural nos termos da Lei n 9.478/97.

2050.0062800.10.2
Afretamento LOCHNA-
GAR
Tipo PSLV
2050.0062801.10.2
Prestação de Serviços

30/07/2013

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 165, DE 16 DE MAIO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta do processo
relacionado no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SUPERIOR ENERGY SERVICES - SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA., na execução do contrato especificado no Anexo, até o
termo final fixado no mesmo, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também
consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em
seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRFRJO nº 101, de 04 de abril de 2013, publicado no DOU em 10 de abril
de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10768.000929/2012-62
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.487.503/0001-45
08.487.503/0002-26
08.487.503/0004-98
08.487.503/0005-79
08.487.503/0006-50

Petróleo Brasileiro
S.A.

No âmbito da Unidade de Operações de
Exploração e Produção de Sergipe e Ala-
goas, nos estados de Sergipe e Alagoas,
onde a Petrobrás detém área sob concessão
nos termos da Lei nº 9.478/98

2600.0060161.10.2
(Prestação de Serviços)

25/07/2014

Processo nº 10074.721213/2012-19
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.487.503/0001-45
08.487.503/0002-26
08.487.503/0006-50
08.487.503/0007-30

Petróleo Brasileiro
S.A.

Todas as áreas em águas brasileiras nas quais
a Petrobrás for concessionária, nos termos da
Lei nº 9.478/1997, ou operadora nas áreas de
cessão onerosa, nos termos da Lei nº
12.276/2010

2050.0074932.12.2
(Prestação de Serviços)

1.825 dias, a par-
tir da 1ª Autori-
zação de Servi-
ços (AS)
(cláusula 5.1 do
contrato)

Processo nº 10074.721212/2012-66
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.487.503/0001-45
08.487.503/0002-26
08.487.503/0006-50
08.487.503/0007-30

Petróleo Brasileiro
S.A.

Todas as áreas em águas brasileiras nas
quais a Petrobrás for concessionária, nos
termos da Lei nº 9.478/1997.

2050.0051748.09.2
(Prestação de Serviços
com fornecimento de
bens)

02/12/2013

Processo nº 10074.721171/2013-99
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.487.503/0001-45
08.487.503/0002-26
08.487.503/0004-98
08.487.503/0005-79

Petróleo Brasileiro
S.A.

Todas as áreas em águas brasileiras nas
quais a Petrobrás for concessionária, nos
termos da Lei nº 9.478/1997.

2050.0082059.13.2
(Prestação de Serviços
com fornecimento de
bens)

1.460 dias, con-
tados a partir da
data de início

08.487.503/0006-50
08.487.503/0007-30
0 8 . 4 8 7 . 5 0 3 / 0 0 0 8 - 11

indicada na pri-
meira Autoriza-
ção de Serviço
(A.S)

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 166, DE 16 DE MAIO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844 de 09/05/2008 (DOU de 12/05/2008), a empresa GEORXT
TECNOLOGIA DE EXPLORAÇÃO DE RESERVATÓRIOS DO BRASIL S/A, na execução dos con-
tratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio de seus
estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto
na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 166, de 16 de julho de 2012, publicado no DOU, em 17 de
julho de 2012.

ROBSON DO COUTO ALVES
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ANEXO

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 10768.000675/2012-82 e 10074.720142/2013-18
Nº do CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº do CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL
2010.0073574.12.2

08.386.193/0001-72 Petróleo Brasileiro Campos em Exploração Afretamento 15/10/2013
S/A Marlim e Marlim Leste 2010.0073571.12.2

Prestação de Serviços
Embarcações: SANCO
STAR e OCEAN EU-

ROPE

Processo nº 10074.720674/2013-47
Nº do CPNJ A U TO R I Z A Ç Ã O ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº do PROCESSO

(ANP)
TERMO FI-

NAL
08.386.193/0001-72 nº 364 de 01.08.2012,

ANP (DOU de
02.08.2012

retificado pelo DOU
de

27.02.2013)

Bacia de Campos (Sul e Norte)

Vértice / Latitude / Longitude
1 / -23:20:17,512 / -41:39:47,160

48610.003052/2012-28 02/08/2014

2 / -23:20:22,747 / -41:27:37,623
3 / -23:25:20,049 / -41:27:39,157
4 / -23:25:22,889 / -41:20:06,075
5 / -23:47:14,279 / -41:20:12,526
6 / -23:47:06,039 / -41:39:54,507
7 / -23:20:17,512 / -41:39:47,160

Vértice / Latitude / Longitude
1 / -22:57:49,190 / -41:09:47,635
2 / -22:57:51,796 / -41:01:23,458
3 / -23:00:20,534 / -41:01:25,154
4 / -23:00:22,755 / -40:57:57,247
5 / -23:02:49,682 / -40:57:59,277
6 / -23:02:49,671 / -40:58:16,899
7 / -23:03:18,842 / -40:58:37,275
8 / -23:03:18,529 / -40:58:36,724
9 / -23:03:56,293 / -40:58:37,275
11 / -23:04:32,091 / -40:58:56,704
10 / -23:03:56,325 / -40:58:55,808
12 / -23:04:31,252 / -40:59:53,415
13 / -23:05:00,560 / -40:59:53,851
14 / -23:05:02,940 / -40:57:33,102
15 / -23:17:12,670 / -40:57:41,389
16 / -23:17:08,293 / -41:06:05,461
17 / -23:12:48,049 / -41:06:06,253
18 / -23:12:45,691 / -41:09:50,238
19 / -22:57:49,190 / -41:09:47,635

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 167, DE 16 DE MAIO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa SCHLUMBERGER SERVIÇOS DE PE-
TRÓLEO LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Ane-
xo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a
3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art.3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 132, de 30 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 06 de maio de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.018255/00-93
(4) 10768.000236/2012-70

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO
(ANP) FINAL

Petróleo
Brasileiro S.A
PETROBRAS

Áreas em que a PETROBRAS
for concessionária nos

Termos da Lei nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77

2050.0039746.08-2 (4)

29.01.2014

32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000919/2010-65
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77 2050.0029703.07.2

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0007-39 Anexo 03 18.08.2013
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0008-10 Obs.: Concessão do
PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0010-34 regime condicionada

ao
9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0014-68 atendimento do § 10

do
32.319.931/0015-49 art. 17 da IN RFB nº
32.319.931/0018-91 844/2008, incluído

pela
32.319.931/0022-78 IN RFB nº

1.089/2010.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000624/2010-99
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0003-05 2050.0056081.09.2

Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0005-77 Anexo 02
PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0008-10 perfilagem a poço 10.01.2014

9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0010-34 aberto e revestido,
32.319.931/0018-91 e canhoneio
32.319.931/0025-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.005190/2010-13
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº DO CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24

Campos em Exploração: 32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0008-10
BMC37, BMC38, BMC39, BMC40,

BMC41,
32.319.931/0009-09

BMC42 e BMC43.

BMC42, BMC43.

32.319.931/0010-34

32.319.931/0014-68 ORDEM DE SERVI-
ÇO

32.319.931/0015-49 N°
O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5

Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0016-20 L & M, vinculada ao
OGX Petróleo e Gás BMS56, BMS57, BMS59. 32.319.931/0018-91 CONTRATO MES-

TRE
12.01.2017

Ltda. 32.319.931/0020-06 DE SERVIÇOS
(MSA)

32.319.931/0021-97 n°
O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5

32.319.931/0024-30
Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0025-10

PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0026-00
PAMA16 e PAMA17. 32.319.931/0028-63

32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.005189/2010-99
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº DO CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24

Campos em Exploração: 32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0008-10 ORDEM DE SERVI-
ÇO

BMC39, BMC40, BMC41, 32.319.931/0009-09 N°
O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5

BMC42, BMC43. 32.319.931/0010-34 J & K, vinculada ao
3 2 . 3 1 9 . 9 3 1 / 0 0 11 - 1 5 CONTRATO MES-

TRE
32.319.931/0013-87 DE SERVIÇOS

(MSA)
Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0014-68 n°

O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 5
30.06.2013

OGX Petróleo e Gás BMS56, BMS57, BMS58, 32.319.931/0015-49
Ltda. BMS59. 32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91 Obs.: Concessão do
32.319.931/0020-06 regime condicionada

ao
Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0021-97 atendimento do § 10

do
PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0022-78 art. 17 da IN RFB nº

PAMA16 e PAMA17. 32.319.931/0024-30 844/2008, incluído
pela

32.319.931/0025-10 IN RFB nº
1.089/2010.

32.319.931/0026-00
32.319.931/0027-82
32.319.931/0028-63
32.319.931/0029-44

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.004414/2009-36
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Campos em Exploração: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05
Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77 OGXLT/2008/115 E

& F,
30.06.2013

C-M-466, C-M-499, C-M-592, 32.319.931/0007-39 de 19.02.2009.
C-M-620 e C-M-621. 32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09
OGX Petróleo Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0010-34

e Gás Ltda. S-M-226, S-M-268, S-M-270 e 32.319.931/0014-68
S-M-314. 32.319.931/0015-49

32.319.931/0016-20
Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0018-91

PAMA-M-407, PAMA-M-408, 32.319.931/0020-06 OGXLT/2008/115 H
& I,

30.06.2013

PAMA-M-443, PAMA-M-591 e 32.319.931/0021-97 de 14.04.2009.
PA M A - M - 6 2 4 . 32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000951/2012-11
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Campos em Exploração: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05
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Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77
BMC39, BMC40, BMC41, BMC42 e 32.319.931/0007-39

BMC43. 32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09 Ordem de serviço

OGX Petróleo Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0010-34 O G X LT / 2 0 0 8 / 11 5 R
e Gás Ltda. BMS56, BMS57, BMS58 e BMS59. 32.319.931/0014-68 30/06/2013

32.319.931/0015-49 Obs: Concessão do
regime

32.319.931/0016-20 condicionada ao
Bacia Sedimentar Pará-Maranhão: 32.319.931/0018-91 atendimento do pará-

grafo
PAMA13, PAMA14, PAMA15, 32.319.931/0020-06 10 do art. 17 da IN

RFB nº
PAMA16, e PAMA17. 32.319.931/0021-97 Nº 844/2008, incluí-

do
32.319.931/0024-30 pela IN RFB nº

1089/2010.
32.319.931/0025-10 1.089/2010.
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000583/2011-11
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0007-39 2050.0039350.08.2 08.02.2013
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0008-10
PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0010-34

9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0014-68
32.319.931/0015-49
32.319.931/0018-91
32.319.931/0028-63

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000955/2012-91
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09

Petróleo Áreas em que a PETROBRAS 32.319.931/0010-34 2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 9 6 . 11 . 2
Brasileiro S.A. for concessionária nos 32.319.931/0014-68 (Prestação de Servi-

ços)
31.01.2015

PETROBRAS termos da Lei nº 32.319.931/0015-49 2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 9 8 . 11 . 2
9.478, de 06/08/1997. 32.319.931/0016-20 (Locação)

32.319.931/0018-91
32.319.931/0020-06
32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001020/2012-21
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0009-09
Shell Brasil Bijupira, Salema, e BC-10 32.319.931/0010-34 4 6 1 0 0 3 11 6 7

Petróleo Ltda 32.319.931/0014-68 (Serviços e Locação) 20.05.2014
Bacia Sedimentar da Santos: 32.319.931/0015-49

BM-S-54 32.319.931/0016-20
32.319.931/0018-91
32.319.931/0020-06
32.319.931/0021-97
32.319.931/0024-30
32.319.931/0025-10
32.319.931/0026-00
32.319.931/0028-63
32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001021/2012-76
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43
Campos em Produção: 32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05
Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0005-77

Bijupirá e Salema 32.319.931/0007-39
32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09

Shell Brasil Campo em Exploração: 32.319.931/0010-34 CONTRATO Nº
4 6 1 0 0 3 11 7 5

Petróleo Ltda 32.319.931/0014-68 (LOCAÇÃO E SER-
VIÇOS)

20/05/2014

Bacia Sedimentar de Campos: 32.319.931/0015-49 E Q U I PA M E N TO S
PARTE 9

BM-C-10 32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91

Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0020-06

BM-S-54 32.319.931/0021-97

32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10

32.319.931/0026-00

32.319.931/0028-63

32.319.931/0032-40

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001718/2012-47

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO FINAL

32.319.931/0001-43

32.319.931/0002-24

32.319.931/0003-05

32.319.931/0005-77

32.319.931/0007-39

32.319.931/0008-10

32.319.931/0009-09

Karoon Petróleo e Campo em Exploração: 32.319.931/0010-34 BZ-0053-A-00

Gás Ltda Bacia Sedimentar de Santos: 32.319.931/0014-68 (LOCAÇÃO ) 31/07/2013

BM-S- 61 BM-S- 62 BM-S- 68 BM-S-
69

32.319.931/0015-49 E Q U I PA M E N TO S
PARTE 4

BM-S- 70 32.319.931/0016-20 BZ-0053-A-01

32.319.931/0018-91 ( S E RV I Ç O S )

32.319.931/0020-06

32.319.931/0021-97

32.319.931/0024-30

32.319.931/0025-10

32.319.931/0026-00

32.319.931/0028-63

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.722537/2012-66

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL

BP Energy do Brasil
Ltda

Áreas em que a BP Energy do Brasil
for concessionária nos Termos da Lei nº

9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 CON-BPB-12-450/451 01/02/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.722538/2012-19

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL

BP Energy do Brasil
Ltda

Áreas em que a BP Energy do Brasil
for concessionária nos Termos da Lei nº

9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 CON-BPB-12-712/713 01/01/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720702/2013-26

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL

Petróleo Brasileiro S.A.
PETROBRÁS

Áreas em que a Petrobrás for conces-
sionária nos Termos da Lei nº

9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 2050.0081279.13-2 29/07/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720703/2013-71

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO

(ANP) FINAL

BP Energy do Brasil
Ltda.

Áreas em que a BP Energy do Brasil
Ltda. for concessionária nos Termos da

Lei nº
9.478, de 06/08/1997

32.319.931/0001-43 CON-BPB-12-
722.723

31/12/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000181/2012-06 - PROVIMENTO DE RECURSO PELO SECRETÁRIO DA RFB
* Termo Inicial da Prorrogação

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº CNPJ Nº CONTRATO TERMO TERMO

(ANP) INICIAL* FINAL

Repsol Sinopec
Brasil S/A

Bacia Sed.de Santos: BM-S-48 e
55

Bacia Sed.de Campos: BM-C-33
Bacia Sed.do Esp.Santo: BM-ES-

29

32.319.931/0001-43
32.319.931/0002-24
32.319.931/0003-05
32.319.931/0005-77
32.319.931/0007-39

S/nº de 21.01.08 (MAS
de 27.11.2007) Altera-
ção nº 08 ao Contrato
de Adesão ao Contrato

Principal

20/01/2012 30/03/2012

32.319.931/0008-10
32.319.931/0009-09
32.319.931/0010-34
32.319.931/0014-68
32.319.931/0016-20

32.319.931/0018-91
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8a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SANTO ANDRÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE 4 DE ABRIL DE 2.013

Declara a inaptidão da pessoa jurídica, nos
termos da Instrução Normativa do RFB de
número 1.183, de 19 de agosto de 2.011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda de número 203, de 14 de maio de 2.012, e tendo em vista o
disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Instrução Normativa do
SRF de número 1.183, de 19 de agosto de 2.011, resolve:

Artigo 1º - Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ de número 05.912.359/0001-59, em
nome da pessoa jurídica UNICAR DE BAURU CONSULTORIA EM
INFORMÁTICA LTDA. - ME, por considerá-la NÃO LOCALIZA-
DA, nos termos do inciso II, do artigo 37, combinado com o inciso II,
do artigo 39, da Instrução Normativa RFB de número 1.183, acima
referida, sendo considerados tributariamente ineficazes, os documen-
tos fiscais emitidos pela mesma a partir da data de publicação do
presente Ato Declaratório Executivo, conforme processo adminis-
trativo de número 10805.720366/2013-10.

RUBENS FERNANDO RIBAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8, DE 7 DE MAIO DE 2013

Declara a inaptidão da pessoa jurídica, nos
termos da Instrução Normativa RFB de nú-
mero 1.183, de 19 de agosto de 2.011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda de número 203, de 14 de maio de 2.012, e tendo em vista o
disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Instrução Normativa do
SRF de número 1.183, de 19 de agosto de 2.011, resolve:

Artigo 1º - Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ de número 00.439.624/0001-00, em
nome da pessoa jurídica AS. SURE SANTO ANDRÉ CORRETORA
DE SEGUROS DE VIDA LTDA., por considerá-la NÃO LOCA-
LIZADA, nos termos do inciso II, do artigo 37, combinado com o
inciso II, do artigo 39, da Instrução Normativa do SRF de número
1.183, acima referida, sendo considerados tributariamente ineficazes
os documentos fiscais emitidos pela mesma a partir da data de pu-
blicação do presente Ato Declaratório Executivo, conforme processo
administrativo de número 10805.720995/2013-40.

RUBENS FERNANDO RIBAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9, DE 7 DE MAIO DE 2013

Declara a inaptidão da pessoa jurídica, nos
termos da Instrução Normativa RFB de nú-
mero 1.183, de 19 de agosto de 2.011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda de número 203, de 14 de maio de 2.012, e tendo em vista o
disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Instrução Normativa do
SRF de número 1.183, de 19 de agosto de 2.011, resolve:

Artigo 1º - Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ de número 01.327.607/0001-43, em
nome da pessoa jurídica CHAVES & CHAVES MERCADO LTDA. -
EPP, por considerá-la NÃO LOCALIZADA, nos termos do inciso II,

do artigo 37, combinado com o inciso II, do artigo 39, da Instrução
Normativa do SRF de número 1.183, acima referida, sendo con-
siderados tributariamente ineficazes os documentos fiscais emitidos
pela mesma a partir da data de publicação do presente Ato De-
claratório Executivo, conforme processo administrativo de número
10805.721068/2013-47.

RUBENS FERNANDO RIBAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10, DE 7 DE MAIO DE 2013

Declara a inaptidão da pessoa jurídica, nos
termos da Instrução Normativa RFB de nú-
mero 1.183, de 19 de agosto de 2.011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda de número 203, de 14 de maio de 2.012, e tendo em vista o
disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Instrução Normativa do
SRF de número 1.183, de 19 de agosto de 2.011, resolve:

Artigo 1º - Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ de número 04.225.658/0001-52, em
nome da pessoa jurídica SONIA VENTURINE CHAVES MAUÁ -
EPP, por considerá-la NÃO LOCALIZADA, nos termos do inciso II,
do artigo 37, combinado com o inciso II, do artigo 39, da Instrução

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 150, DE 17 DE MAIO DE 2013

Declara baixa de ofício de inscrição no CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA - PR, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo
31, § 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.210 de 16 de novembro
de 2011 e com base no artigo 80-A da Lei nº 9430/1996 com redação dada pela Lei nº 11.941/09, declara:

Artigo 1º. Baixadas as inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) abaixo identificadas, por se encontrarem extintas
na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR conforme disposto no artigo 27, inciso IV da IN RFB nº 1.183/2011 e de acordo com o apurado
no respectivo processo administrativo fiscal.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
MAURICIO MARCELO NIENKOTTER 01.010.038/0001-08 10980.012506/2006-22
MODELSKAN COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA - ME 00.195.588/0001-86 10980.002710/2006-35
HEDACON CONSTRUTORA CIVIL E EMP IMOBILIÁRIOS LTDA 78.709.367/0001-76 10980.005432/2006-78
EVERLIGHT COM DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA - ME 01.390.096/0001-04 10980.009258/2004-71
MIGUEL ATAIDE ANDERLE - ME 79.588.687/0001-88 10980.006317/2004-59
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS BURDEAUX LTDA 79.574.349/0001-97 10980.002420/2007-72
CARMÉLIOS SUPERMERCADOS LTDA 79.806.600/0001-00 10980.005524/2004-96
PANIFICADORA E MERCEARIA BERTOLAZO LTDA - ME 73.720.997/0001-28 10980.002301/2007-10

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

Normativa do SRF de número 1.183, acima referida, sendo con-
siderados tributariamente ineficazes os documentos fiscais emitidos
pela mesma a partir da data de publicação do presente Ato De-
claratório Executivo, conforme processo administrativo de número
10805.721069/2013-91.

RUBENS FERNANDO RIBAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11, DE 7 DE MAIO DE 2013

Declara a inaptidão da pessoa jurídica, nos
termos da Instrução Normativa RFB de nú-
mero 1.183, de 19 de agosto de 2.011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda de número 203, de 14 de maio de 2.012, e tendo em vista o
disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Instrução Normativa do
SRF de número 1.183, de 19 de agosto de 2.011, resolve:

Artigo 1º - Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ de número 07.857.442/0001-06, em
nome da pessoa jurídica MAURO DONIZETE VENTURINE CHA-
VES, por considerá-la NÃO LOCALIZADA, nos termos do inciso II,
do artigo 37, combinado com o inciso II, do artigo 39, da Instrução
Normativa do SRF de número 1.183, acima referida, sendo con-
siderados tributariamente ineficazes os documentos fiscais emitidos
pela mesma a partir da data de publicação do presente Ato De-
claratório Executivo, conforme processo administrativo de número
10805.721070/2013-16.

RUBENS FERNANDO RIBAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12, DE 7 DE MAIO DE 2013

Declara a inaptidão da pessoa jurídica, nos
termos da Instrução Normativa RFB de nú-
mero 1.183, de 19 de agosto de 2.011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda de número 203, de 14 de maio de 2.012, e tendo em vista o
disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Instrução Normativa do
SRF de número 1.183, de 19 de agosto de 2.011, resolve:

Artigo 1º - Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ de número 11.813.689/0001-90, em
nome da pessoa jurídica CHAVES AMÉRICA MERCADO LTDA.,
por considerá-la NÃO LOCALIZADA, nos termos do inciso II, do

artigo 37, combinado com o inciso II, do artigo 39, da Instrução
Normativa do SRF de número 1.183, acima referida, sendo con-
siderados tributariamente ineficazes os documentos fiscais emitidos
pela mesma a partir da data de publicação do presente Ato De-
claratório Executivo, conforme processo administrativo de número
10805.721071/2013-61.

RUBENS FERNANDO RIBAS

9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CASCAVEL
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13, DE 20 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, abaixo iden-
tificado, em exercício na Seção de Controle e Acompanhamento Tri-
butário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel - PR,
no uso das atribuições delegadas pela Portaria DRF/CVL nº 11 de 21
de fevereiro de 2011 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº
80.219.975/0001-44, tendo em vista que foi constatada a ocorrência
de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das
parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao
fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art.
1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Cascavel - PR, no endereço: Rua Rio Grande do Sul, 1289, Centro,
Cep 85.801-901, Cascavel - PR.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CLAIR MARCOS LARSEN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 59, DE 13 DE MAIO DE 2013

Declara o cancelamento de inscrição peran-
te o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, por
ter sido atribuído mais de um número de
inscrição para uma mesma pessoa física

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012,
publicado no DOU em 6/3/2009, com fundamento no Art. 30 inciso
I e no Art. 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho
de 2010, publicado no DOU em 14/6/2010, declara:

I - Cancelada a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF nº
222.359.579-00, emitida em nome de JOÃO SANTOS DA SILVA JUNIOR,
por ter sido atribuído mais de um número de inscrição para uma mesma pes-
soa física, considerando o constante no processo nº 10983.002728/95-01.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25, DE 17 DE MAIO DE 2013

Inscrição no Registro de Ajudantes de Des-

pachante Aduaneiro

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

MARINGÁ-PR, no uso da competência conferida pelo § 3º do art.

810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento

Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,

declara:

Art. 1º Com fundamento no art. 810 do Decreto nº 6.759, de

2009, fica(m) inscrita(s) no Registro de Ajudantes de Despachante

Aduaneiro, a seguinte pessoa física:
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CPF NOME PROCESSO

052.303.609-41 TÂNIA GIESELE MARTINS 10950.722858/2013-76

Art. 2º O presente Ato entrará em vigor na data de sua
publicação.

WAGNER LOPES DA SILVA

10 a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM PELOTAS
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JAGUARÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4, DE 20 DE MAIO DE 2013

Inscreve no Registro de Despachantes
Aduaneiros e cancela o Registro de Aju-
dante de Despachante Aduaneiro a pessoa
que especifica.

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM JAGUARÃO, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 810, § 3º, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro
de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com nova redação dada pelo
Decreto nº 7.213 de 15/06/2010 e tendo em vista o disposto nos
artigos 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro
de 2011, publicada no DOU de 8 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1° Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros, com
automática exclusão do Registro de Ajudante de Despachante Adua-
neiro, a seguinte pessoa:

Nº DO PROCESSO NOME CPF
11 0 4 2 . 7 2 0 2 3 6 / 2 0 1 3 - 1 9 DIEGO ASUNCION IBANEZ PEDROZO 010.423.770-81

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALESSANDRO RAMIRES GONÇALVES

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETRIA DE ASSUNTOS CORPORATIVOS

PORTARIA No- 276, DE 17 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre os macroprocessos e a dis-
tribuição dos quantitativos de Gratificação
Temporária das Unidades dos Sistemas Es-
truturadores da Administração Pública Fe-
deral - GSISTE para os órgãos do Sistema
de Administração Financeira Federal, sec-
cionais e correlatos, nos termos da Lei nº
11.356, de 2006, e revoga as Portarias nº
411, de 07 de julho de 2009 e nº 868, de 30
de dezembro de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS CORPORATIVOS
DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria STN nº 264, de 13 de maio de 2013, e tendo em vista o
disposto no § 4º do art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de
2006, no § 4º do art. 1º do Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de
2008, e no § 1º do art. 1º da Portaria MPOG nº 67, de 2 de abril de
2009, e

Considerando o disposto no inciso I do art. 11º da Lei nº
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que confere à Secretaria do
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão
central do Sistema de Administração Financeira Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema
de Administração Financeira Federal, estabelecidas no art. 12 da Lei
nº 10.180, de 2001, complementadas pelas atribuições definidas nos
incisos VII e XXXIII do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de
16 de maio de 2011, e o disposto no § 1º do art. 2º do Decreto nº
6.712, de 2008;

Considerando as competências dos órgãos setoriais do Sis-
tema de Administração Financeira, estabelecidas no art. 12 da Lei nº
10.180, de 2001; e

Considerando a necessidade de fortalecer o Sistema de Ad-
ministração Financeira Federal, aumentar a integração entre o órgão
central, os órgãos setoriais e os órgãos seccionais e correlatos, e fixar
os critérios necessários para a distribuição da Gratificação Temporária
das Unidades dos Sistemas Estruturadores de Administração Pública
Federal - GSISTE, observando as disposições contidas na Lei nº
11.356, de 2006, no Decreto nº 6.712, de 2008, e na Portaria MPOG
nº 67, de 2009, resolve:

Art. 1º Ficam definidos os macroprocessos do Sistema de
Administração Financeira Federal e a distribuição dos quantitativos
de GSISTE para os órgãos desse Sistema e também para os órgãos
seccionais e correlatos.

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º Integram o Sistema de Administração Financeira Fe-

deral:
I - a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fa-

zenda, como órgão central; e
II - órgãos setoriais.
§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de gestão interna

dos Ministérios, da Advocacia-Geral da União, do Poder Legislativo,
do Poder Judiciário e do Ministério Público da União, responsáveis
pelo acompanhamento financeiro no Sistema Integrado de Admi-
nistração Financeira do Governo Federal - SIAFI dos órgãos e en-
tidades supervisionados.

§ 2º Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação nor-
mativa e à supervisão técnica do órgão central do Sistema de Ad-
ministração Financeira Federal, sem prejuízo da subordinação ao ór-
gão em cuja estrutura administrativa estiverem integrados.

Art. 3º Considerando o que dispõe o art. 15 da Lei nº 11.356,
de 2006, combinado com os artigos 10 a 12 da Lei nº 10.180, de
2001, os órgãos seccionais e correlatos, subordinados tecnicamente
aos órgãos setoriais de programação financeira, devem prestar, com-
plementarmente, toda assistência, orientação e apoio técnico quanto
aos procedimentos e aspectos da programação financeira a serem
observados na execução de cada macroprocesso do Sistema.

Parágrafo Único. Consideram-se órgãos seccionais e cor-
relatos, para fins de distribuição de GSISTE, os órgãos e entidades
vinculados aos órgãos setoriais de programação financeira, para os
quais há descentralização de recursos financeiros e cujas atividades
estejam vinculadas aos macroprocessos descritos no artigo 4º.

CAPÍTULO II
DOS MACROPROCESSOS DO SISTEMA DE ADMINIS-

TRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL
Art. 4º O relacionamento entre o órgão central e os órgãos

setoriais do Sistema de Administração Financeira Federal bem como
entre estes e os órgãos seccionais e correlatos, para o exercício de
suas competências, far-se-á por meio da execução dos seguintes ma-
croprocessos:

I - Macroprocesso de Elaboração da Programação Financeira
Setorial - MPPFS;

II - Macroprocesso de Orientação sobre a Execução Or-
çamentária e Financeira - MPEOF.

Parágrafo único. Cada macroprocesso deverá ter um res-
ponsável pelo seu gerenciamento, sem prejuízo da subordinação ao
responsável pelo órgão setorial respectivo.

CAPÍTULO III
DAS ATIVIDADES DOS MACROPROCESSOS DO SIS-

TEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL
Art. 5º O Macroprocesso de Elaboração da Programação

Financeira Setorial - MPPFS compreende as seguintes atividades:
I - estimar, elaborar e propor, mensalmente, a programação

financeira do órgão, por categoria de gasto, fonte de recursos e vin-
culação de pagamento ao órgão central do Sistema de Administração
Financeira Federal;

II - praticar todos os atos necessários à liberação de recursos
financeiros a suas unidades jurisdicionadas;

III - analisar as propostas de liberação de recursos enca-
minhadas pelas unidades jurisdicionadas, e acompanhar os saldos das
dotações orçamentárias e das cotas financeiras;

IV - acompanhar a observância das diretrizes estabelecidas,
anualmente, nas normas de execução orçamentária e de programação
financeira;

V - propor melhorias ao sistema de Programação Financeira
do Governo Federal;

VI - promover conciliação, junto aos órgãos central e setorial
do Sistema de Administração Financeira Federal, dos valores efe-
tivamente pagos conforme valores autorizados no Decreto de Pro-
gramação Orçamentária e Financeira anual.

VII - prestar as informações demandadas pelo órgão central
do Sistema de Administração Financeira Federal; e

VIII - apoiar o órgão central ou o órgão setorial do Sistema
de Administração Financeira Federal na gestão do Sistema Integrado
de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

Art. 6º O Macroprocesso de Orientação sobre a Execução
Orçamentária e Financeira - MPEOF compreende as seguintes ati-
vidades:

I - atender às consultas formuladas pelas unidades juris-
dicionadas sobre os procedimentos relativos à execução financeira e à
operacionalização do SIAFI;

II - atender às consultas formuladas pelas unidades juris-
dicionadas sobre os procedimentos relativos a Suprimento de Fundos,
inclusive os concedidos por meio do Cartão de Pagamento do Go-
verno Federal - CPGF;

III - atender às demandas e orientar as unidades jurisdi-
cionadas sobre os procedimentos de arrecadação e restituição das
receitas não administradas pela Receita Federal do Brasil;

IV - promover treinamentos para as unidades jurisdicionadas
do Sistema de Administração Financeira Federal;

V - promover o uso da internet para a divulgação das in-
formações e orientações referentes ao Sistema de Administração Fi-
nanceira Federal;

VI - apoiar o órgão central ou o órgão setorial do Sistema de
Administração Financeira Federal na gestão do SIAFI.

CAPÍTULO IV
DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DAS UNIDADES

DOS SISTEMAS ESTRUTURADORES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL - GSISTE

Art. 7º A GSISTE, instituída pela Lei nº 11.356, de 2006,
será devida aos titulares de cargos de provimento efetivo, em efetivo
exercício no órgão central e nos órgãos setoriais, seccionais e cor-
relatos, nos termos do art. 15 da referida Lei.

Art. 8º Os valores máximos da GSISTE são os constantes do
Anexo VIII da Lei nº 11.356, de 2006.

§ 1° O valor da GSISTE será ajustado para cada servidor que
a ela fizer jus, de modo que a soma da GSISTE com a remuneração
total do servidor de que trata o art. 7º desta Portaria, excluídas as
vantagens pessoais e a retribuição devida pelo exercício de cargo ou
função comissionada, não seja superior ao valor estabelecido no Ane-
xo IX da Lei nº 11.356, de 2006.

§ 2º A GSISTE poderá ser concedida a servidor ocupante de
cargo comissionado de direção e assessoramento superior (DAS) ou
função comissionada, observando-se o disposto no § 1º deste artigo.

§ 3° A GSISTE será paga em conjunto com a remuneração
devida pelo exercício de cargo ou função comissionada e não servirá
de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

CAPÍTULO V
DA DISTRIBUIÇÃO DOS QUANTITATIVOS DE GSISTE

PARA OS ÓRGÃOS DO
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDE-

RAL, SECCIONAIS E CORRELATOS
Art. 9º Fica distribuído para os órgãos central e órgãos se-

toriais do Sistema de Administração Financeira Federal, bem como
para os órgãos seccionais e correlatos, na forma dos Anexos desta
Portaria, o quantitativo de GSISTE a ser concedido aos servidores
que a essa gratificação fizerem jus.

§ 1º Os servidores deverão estar em efetivo exercício nos
órgãos central ou setoriais do Sistema de Administração Financeira
Federal, ou nos seccionais e correlatos dos órgãos setoriais.

§ 2º Independentemente do número total de servidores em
exercício nos órgãos central, setoriais, seccionais e correlatos de que
trata o caput, o quantitativo máximo de servidores beneficiados pela
GSISTE obedecerá aos limites estabelecidos na forma do Anexo I
desta Portaria.

Art. 10 A distribuição da GSISTE deverá observar as com-
petências definidas no âmbito do Sistema de Administração Finan-
ceira Federal, visando atender aos dois macroprocessos definidos nes-
ta Portaria.

Parágrafo Único. O órgão setorial de programação financeira
poderá, por meio de ato próprio, descentralizar GSISTE dos ma-
croprocessos de Orientação sobre a Execução Orçamentária e Fi-
nanceira - MPEOF e de Elaboração da Programação Financeira Se-
torial - MPPFS para os órgãos seccionais e correlatos de programação
financeira, sem prejuízo da alocação original da GSISTE no órgão
setorial, e desde que permaneça com, pelo menos, uma GSISTE em
cada macroprocesso.

Art. 11 A atribuição da GSISTE no âmbito dos órgãos se-
toriais, seccionais e correlatos será feita com a anuência da coor-
denação de programação financeira, ou setor análogo, do órgão se-
torial.

Art. 12 O ato de concessão da GSISTE deverá indicar o
sistema, o nível da GSISTE, o nome do servidor, o cargo, a matrícula
SIAPE, a unidade de exercício e o macroprocesso ao qual o servidor
será vinculado.

Art. 13 O órgão central do Sistema de Administração Fi-
nanceira Federal manterá cadastro atualizado dos servidores que re-
ceberem a GSISTE e promoverá sua divulgação por meio eletrônico
de acesso público.

§ 1º Para fins de cumprimento do caput deste artigo, a
coordenação de programação financeira, ou setor análogo, do órgão
setorial deverá enviar ao órgão central do Sistema de Administração
Financeira Federal, por meio eletrônico, cópia da publicação de cada
ato de concessão de GSISTE no âmbito dos órgãos setorial, sec-
cionais e correlatos, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data de
publicação do ato.

§ 2º No caso de concessão de GSISTE no âmbito dos órgãos
seccionais e correlatos, a coordenação de programação financeira, ou
setor análogo, do órgão seccional ou correlato deverá enviar as in-
formações ao órgão setorial de programação financeira, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis da data de publicação do ato.

Art. 14 A concessão da GSISTE em desconformidade com o
estabelecido nesta Portaria será comunicada aos órgãos de controle e
ensejará a realocação da GSISTE para o órgão central.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15 A percepção da GSISTE somente gerará efeitos fi-

nanceiros a partir da data da publicação da sua concessão, não ha-
vendo quaisquer efeitos retroativos para o servidor que vier a per-
cebê-la.

Art. 16 A concessão da GSISTE deverá observar as dis-
posições contidas na Lei nº 11.356, de 2006, e no Decreto nº 6.712,
de 2008.

Art. 17 A Secretaria do Tesouro Nacional, na condição de
Órgão Central do Sistema de Administração Financeira Federal, po-
derá promover a redistribuição da GSISTE, quando necessário.

Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga as Portarias nº 411, de 07 de julho de 2009 e nº
868, de 30 de dezembro de 2011.

LÍSCIO FÁBIO DE BRASIL CAMARGO
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ANEXO I

Distribuição do Quantitativo de GSISTE para os Órgãos do Sistema de Administração Financeira Federal

ÓRGÃO QUANTITATIVO DE GSISTE
NÍVEL SUPERIOR NÍVEL INTERMEDIÁRIO NÍVEL AUXILIAR TO TA L

Órgão Central 1 1 1 3
Órgãos Setoriais 165 39 34 238

Órgãos Seccionais/Correlatos 34 - - 34
TO TA L 200 40 35 275

ÓRGÃO CENTRAL
MPPFS MPEOF TO TA L

NS NI NA NS NI NA NS NI NA TO TA L
Secretaria do Tesouro Nacional - - 1 1 1 - 1 1 1 3
TO TA L - - 1 1 1 - 1 1 1 3

ANEXO II

Distribuição do Quantitativo de GSISTE para o Órgão Central do Sistema de Administração Financeira Federal

ANEXO III

Distribuição do Quantitativo de GSISTE por Órgão Setorial do Sistema de Administração Financeira Federal

ÓRGÃO SETORIAL
MPPFS MPEOF TO TA L

NS NI NA NS NI NA NS NI NA TO TA L
Presidência da República 2 2 - 3 2 - 5 4 - 9
Gabinete da Vice-Presidência da República 2 1 2 2 - 1 4 1 3 8
Advocacia-Geral da União 6 1 - 4 - - 10 1 - 11
Min. Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1 2 - 3 - - 4 2 - 6
Min. da Ciência e Tecnologia 4 3 - 4 1 - 8 4 - 12
Min. da Fazenda 6 1 - 9 1 - 15 2 - 17
Min. da Educação 5 1 1 7 - 2 12 1 3 16
Min. do Desenvolvimento, Ind. e Comércio Exterior 3 1 1 3 1 2 6 2 3 11
Min. da Justiça 5 1 - 6 1 - 11 2 - 13
Min. de Minas e Energia 2 1 - 1 - - 3 1 - 4
Min. da Previdência Social 2 - - 1 - - 3 - - 3
Min. das Relações Exteriores 3 1 - 4 1 - 7 2 - 9
Min. da Saúde 3 - - 3 - - 6 - - 6
Min. Trabalho e Emprego 3 2 - 4 1 - 7 3 - 10
Min. Transportes 3 2 - 4 - - 7 2 - 9
Min. das Comunicações 3 1 - 4 - - 7 1 - 8
Min. da Cultura 2 - 3 1 - 2 3 - 5 8
Min. do Meio Ambiente 5 1 - 6 - - 11 1 - 12
Min. do Planejamento, Orçamento e Gestão 1 - 1 1 - 1 2 - 2 4
Min. do Desenvolvimento Agrário 2 - 1 4 1 3 6 1 4 11
Min. do Esporte 2 1 1 1 1 1 3 2 2 7
Min. da Defesa 2 - 2 1 - 1 3 - 3 6
Min. da Integração Nacional 3 - 2 3 - 3 6 - 5 11
Min. do Turismo 1 3 - 3 2 - 4 5 - 9
Min. do Desenvolvimento Social e Combate a Fome 1 1 1 5 - 3 6 1 4 11
Min. das Cidades 3 1 - 3 - - 6 1 - 7
TO TA L 75 27 15 90 12 19 165 39 34 238

Notas: MPPFS - Macroprocesso de Elaboração da Programação Financeira Setorial
MPEOF - Macroprocesso de Orientação sobre a Execução Orçamentária e Financeira
NS - Nível Superior
NI - Nível Intermediário
NA - Nível Auxiliar

ANEXO IV

Distribuição do Quantitativo de GSISTE por Órgão Seccional/Correlato do Sistema de Administração Financeira Federal

ÓRGÃO SECCIONAL/CORRELATO
MPPFS MPEOF TO TA L

NS NI NA NS NI NA NS NI NA TO TA L
Departamento da Marinha Mercante - DMM / MT - - - 1 - - 1 - - 1
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS / MI 1 - - - - - 1 - - 1
Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO / MI 1 - - - - - 1 - - 1
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM / MME - - - 1 - - 1 - - 1
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE / MPOG 1 - - 1 - - 2 - - 2
Escola Nacional de Administração Pública - ENAP / MPOG 1 - - - - - 1 - - 1
Fundação Nacional de Saúde - FUNASA / MS 1 - - 2 - - 3 - - 3
Fundo Nacional de Saúde - FNS / MS 2 - - 3 - - 5 - - 5
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC / MPS - - - 1 - - 1 - - 1
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS / MPS 2 - - 5 - - 7 - - 7
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN / MF - - - 3 - - 3 - - 3
Receita Federal do Brasil - RFB / MF - - - 3 - - 3 - - 3
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA / MDIC 1 - - - - - 1 - - 1
Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI / MDIC - - - 1 - - 1 - - 1
Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade e Tecnologia - INMETRO / MDIC 1 - - - - 1 - - 1
Fundação Alexandre de Gusmão -FUNAG / MRE - - - 2 - - 2 - - 2
TO TA L 11 - - 23 - - 34 - - 34

Notas:
MPPFS - Macroprocesso de Elaboração da Programação Financeira Setorial
MPEOF - Macroprocesso de Orientação sobre a Execução Orçamentária e Financeira
NS - Nível Superior
NI - Nível Intermediário
NA - Nível Auxiliar
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 201, DE 20 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso de suas atribuições; conferidas pelo Art. 87, parágrafo
único, inciso I da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias, as
atividades do Grupo de Trabalho para apresentar proposições es-
pecíficas que orientem à estruturação, implementação e operacio-
nalização do sistema Nacional de Informações sobre Irrigação (SI-
NIR), constituído pela Portaria MI nº 643 de 20 de novembro de
2012, com publicação no Diário Oficial da União em 22 de novembro
de 2012, Seção 1, pág. 57.

Art. 2º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS
E INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

RESOLUÇÃO No- 142, DE 15 DE MAIO DE 2013

Aprova o projeto de titularidade da em-
presa Eólica Faísa I Geração e Comercia-
lização de Energia S/A que objetiva a im-
plantação de central geradora eólica no
Município de Trairi, Estado do Ceará, com
o apoio financeiro do Fundode Desenvol-
vimento do Nordeste - FDNE

O Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art.
18º, do Anexo I do Decreto n.º 6.219, de 4 de outubro de 2007, torna
público que a Diretoria Colegiada, em sessão realizada nesta data,
resolveu:

Art. 1o Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto no. 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso
XV do art. 8º do Anexo I do Decreto 6.219/2007, antes citado, o
projeto de implantação de central geradora eólica de responsabilidade
empresa Eólica Faísa I Geração e Comercialização de Energia S/A,
CNPJ 11.619.268/0001-22, com a participação de recursos do Fundo
de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE no valor de até R$
64.439.000,00 (sessenta e quatro milhões e quatrocentos e trinta e
nove mil reais).

Art. 2º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 3º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 4º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 5º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 6º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

RESOLUÇÃO No- 143, DE 15 DE MAIO DE 2013

Aprova o projeto de titularidade da em-
presa Eólica Faísa II Geração e Comercia-
lização de Energia S/A que objetiva a im-
plantação de central geradora eólica no
Município de Trairi, Estado do Ceará, com
o apoio financeiro do Fundo de Desenvol-
vimento do Nordeste - FDNE.

O Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art.
18º, do Anexo I do Decreto n.º 6.219, de 4 de outubro de 2007, torna
público que a Diretoria Colegiada, em sessão realizada nesta data,
resolveu:

Art. 1o Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto no. 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso
XV do art. 8º do Anexo I do Decreto 6.219/2007, antes citado, o
projeto de implantação de central geradora eólica de responsabilidade
empresa Eólica Faísa II Geração e Comercialização de Energia S/A,
CNPJ 11.619.388/0001-20 com a participação de recursos do Fundo
de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE no valor de até R$
59.864.000,00 (cinquenta e nove milhões, oitocentos e sessenta e
quatro mil reais).

Art. 2º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 3º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 4º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 5º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 6º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

RESOLUÇÃO No- 144, DE 15 MAIO DE 2013

Aprova o projeto de titularidade da em-
presa Eólica Faísa III Geração e Comer-
cialização de Energia S/A que objetiva a
implantação de central geradora eólica no
Município de Trairi, Estado do Ceará, com
o apoio financeiro do Fundo de Desenvol-
vimento do Nordeste FDNE.

O Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art.
18º, do Anexo I do Decreto n.º 6.219, de 4 de outubro de 2007, torna
público que a Diretoria Colegiada, em sessão realizada nesta data,
resolveu:

Art. 1o Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto no. 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso
XV do art. 8º do Anexo I do Decreto 6.219/2007, antes citado, o
projeto de implantação de central geradora eólica de responsabilidade
empresa Eólica Faísa III Geração e Comercialização de Energia S/A,
CNPJ 11.619.413/0001-75 com a participação de recursos do Fundo
de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE no valor de até R$
55.278.000,00 (cinquenta e cinco milhões, duzentos e setenta e oito
mil reais).

Art. 2º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 3º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 4º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 5º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 6º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

RESOLUÇÃO No- 145, DE 15 MAIO DE 2013

Aprova o projeto de titularidade da em-
presa Eólica Faísa IV Geração e Comer-
cialização de Energia S/A que objetiva a
implantação de central geradora eólica no
Município de Trairi, Estado do Ceará, com
o apoio financeiro do Fundo de Desenvol-
vimento do Nordeste - FDNE.

O Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art.
18º, do Anexo I do Decreto n.º 6.219, de 4 de outubro de 2007, torna
público que a Diretoria Colegiada, em sessão realizada nesta data,
resolveu:

Art. 1o Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto no. 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso
XV do art. 8º do Anexo I do Decreto 6.219/2007, antes citado, o
projeto de implantação de central geradora eólica de responsabilidade
empresa Eólica Faísa IV Geração e Comercialização de Energia S/A,
CNPJ 11.619.342/0001-00 com a participação de recursos do Fundo
de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE no valor de até R$
55.273.000,00 (cinquenta e cinco milhões, duzentos e setenta e três
mil reais).

Art. 2º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 3º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 4º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 5º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 6º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

RESOLUÇÃO No- 146, DE 15 DE MAIO DE 2013

Aprova o projeto de titularidade da em-
presa Eólica Faísa V Geração e Comer-
cialização de Energia S/A que objetiva a
implantação de central geradora eólica no
Município de Trairi, Estado do Ceará, com
o apoio financeiro do Fundo de Desenvol-
vimento do Nordeste - FDNE.

O Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art.
18º, do Anexo I do Decreto n.º 6.219, de 4 de outubro de 2007, torna
público que a Diretoria Colegiada, em sessão realizada nesta data,
resolveu:

Art. 1o Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto no. 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso
XV do art. 8º do Anexo I do Decreto 6.219/2007, antes citado, o
projeto de implantação de central geradora eólica de responsabilidade
empresa Eólica Faísa V Geração e Comercialização de Energia S/A,
CNPJ 11.652.254/0001-00 com a participação de recursos do Fundo
de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE no valor de até R$
64.455.000,00 (sessenta e quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e
cinco mil reais).

Art. 2º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 3º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 4º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 5º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Ministério da Integração Nacional
.
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Art. 6º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

RESOLUÇÃO No- 147, DE 15 MAIO DE 2013

Aprova o projeto de titularidade da em-
presa Eólica Gestamp Baixa Verde S/A que
objetiva a implantação de central geradora
eólica no Município de João Câmara, Es-
tado do Rio Grande do Norte, com o apoio
financeiro do Fundo de Desenvolvimento
do Nordeste - FDNE.

O Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art.
18º, do Anexo I do Decreto n.º 6.219, de 4 de outubro de 2007, torna
público que a Diretoria Colegiada, em sessão realizada nesta data,
resolveu:

Art. 1o Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto no. 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso
XV do art. 8º do Anexo I do Decreto 6.219/2007, antes citado, o
projeto de implantação de central geradora eólica de responsabilidade
empresa Eólica Gestamp Baixa Verde S/A, CNPJ 11.613.311/0001-
42, no Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte,
com a participação de recursos do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste - FDNE no valor de até R$ 49.690.000,03 (quarenta e nove
milhões, seiscentos, noventa mil reais e três centavos).

Art. 2º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 3º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 4º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 5º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 6º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

RESOLUÇÃO No- 148, DE 15 DE MAIO DE 2013

Aprova o projeto de titularidade da em-
presa Gestamp Eólica Moxotó S/A que ob-
jetiva a implantação de central geradora eó-
lica no Município de João Câmara, Estado
do Rio Grande do Norte, com o apoio fi-
nanceiro do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste - FDNE.

O Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art.
18º, do Anexo I do Decreto n.º 6.219, de 4 de outubro de 2007, torna
público que a Diretoria Colegiada, em sessão realizada nesta data,
resolveu:

Art. 1o Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto no. 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso
XV do art. 8º do Anexo I do Decreto 6.219/2007, antes citado, o
projeto de implantação de central geradora eólica de responsabilidade
empresa Gestamp Eólica Moxotó S/A, CNPJ 12.848.329/0001-96, no
Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte, com a
participação de recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste -
FDNE no valor de até R$ 46.701.999,96 (quarenta e seis milhões,

setecentos e um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e
seis centavos).

Art. 2º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 3º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 4º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 5º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 6º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

RESOLUÇÃO No- 149, DE 15 DE MAIO DE 2013

Aprova o projeto de titularidade da em-
presa Eólica Pedra do Reino S/A que ob-
jetiva a implantação de central geradora eó-
lica no Município de Sobradinho, Estado
da Bahia, com o apoio financeiro do Fundo
de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE

O Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art.
18º, do Anexo I do Decreto n.º 6.219, de 4 de outubro de 2007, torna
público que a Diretoria Colegiada, em sessão realizada nesta data,
resolveu:

Art. 1o Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto no. 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso
XV do art. 8º do Anexo I do Decreto 6.219/2007, antes citado, o
projeto de implantação de central geradora eólica de responsabilidade
empresa Eólica Pedra do Reino S/A, CNPJ 11.608.271/0001-40, no
Município de Sobradinho, Estado da Bahia, com a participação de
recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE no valor
de até R$ 53.959.000,00 (cinquenta e três milhões, novecentos e
cinquenta e nove mil reais).

Art. 2º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 3º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 4º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 5º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 6º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

RESOLUÇÃO No- 150, DE 15 DE MAIO DE 2013

Aprova o projeto de titularidade da em-
presa Gestamp Eolicatec Sobradinho S/A
que objetiva a implantação de central ge-
radora eólica no Município de Sobradinho,
Estado da Bahia, com o apoio financeiro do
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste -
FDNE

O Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art.
18º, do Anexo I do Decreto n.º 6.219, de 4 de outubro de 2007, torna
público que a Diretoria Colegiada, em sessão realizada nesta data,
resolveu:

Art. 1o Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto no. 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso XV
do art. 8º do Anexo I do Decreto 6.219/2007, antes citado, o projeto de
implantação de central geradora eólica de responsabilidade empresa
Gestamp Eolicatec Sobradinho S/A, CNPJ 12.684.715/0001-90, no
Município de Sobradinho, Estado da Bahia, com a participação de
recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE no valor
de até R$ 29.040.000,00 (vinte e nove milhões e quarenta mil reais).

Art. 2º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 3º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra capacidade de apor-
tar os recursos de acordo com o cronograma físico-financeiro referente ao projeto
ora aprovado, conforme Atestado de Disponibilidade Financeira - ADF, requerido
pelo caput do art. 22 do Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 4º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 5º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 6º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.035, DE 20 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.095/DF, impetrado por
GILSON MATIAS DE SOUZA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 3.022, de 28 de
novembro de 2012, publicada no DOU de 29 de novembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 2.487, de 17 de de-
zembro de 2003, que declarou GILSON MATIAS DE SOUZA anis-
tiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.487, de 17 de dezembro de 2003, que declarou GILSON MATIAS
DE SOUZA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.036, DE 20 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.084/DF, impetrado por
DILMA PATSON SILVA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.470, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 580, de 06 de fevereiro de 2004,
que declarou BENEDICTO DA SILVA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
580, de 06 de fevereiro de 2004, que declarou BENEDICTO DA
SILVA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.037, DE 20 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.083/DF, impetrado por
ROSÊNIA MARIA LOUVEM DE MIRANDA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.492, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 1.130, de 05 de maio de 2004,
que declarou JOSÉ TAZIO DE MIRANDA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.130, de 05 de maio de 2004, que declarou JOSÉ TAZIO DE MI-
RANDA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.038, DE 20 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.064/DF, impetrado por
RUBIVAL NUNES, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.459, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 0.664, de 14 de maio de 2003,
que declarou RUBIVAL NUNES anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
0.664, de 14 de maio de 2003, que declarou RUBIVAL NUNES
anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.039, DE 20 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.092/DF, impetrado por
MARIA OLINDA DA SILVA LIMA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.452, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 3.671, de 14 de dezembro de
2004, que declarou JAYME DOS SANTOS LIMA anistiado polí-
tico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
3.671, de 14 de dezembro de 2004, que declarou JAYME DOS
SANTOS LIMA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.040, DE 20 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.094/DF, impetrado por
NELCI ANTONIO DE CASTILHO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.495, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1,
que anulou a Portaria Ministerial nº 3.888, de 22 de dezembro de
2004, que declarou NELCI ANTONIO DE CASTILHO anistiado
político.

Ministério da Justiça
.
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 15a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 23 de maio de 2013, a partir das 9 horas, na sala 328 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2006.01.53822 A ANA FÁTIMA PRACIANO SERRA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 70
2. 2004.01.49179 A LUIZ NOVAES DE QUEIROZ Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO 68
3. 2009.01.63471 A JOÃO PRADO DE ANDRADE Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi ADIADO 59
4. 2007.01.58194 A EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi Vistas Conselheira

Vanda Davi Fernandes de Oliveira
ADIADO 71

II - Processos incluídos para sessão do dia 23.05.2013:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
5. 2001.01.02860 A

R
FRANSCISCO ORLANDO DE SOUZA

VICTÓRIA ELISA VERGARA DE SOUZA
Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 78

6. 2003.01.16307 A
R

BRASILIANO PAIM LOPES
JULITA GEIB LOPES

Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 92

7. 2007.01.60444 A
R

CAIO BRIZOLLA CABEDA
TÂNIA CECI VEGA CABEDA

Conselheira Sueli Aparecida Bellato IDADE 70

8. 2005.01.50103 A
R

DORLY DIAS CURVELLO
ANGELA MARIA MENEZES CURVELLO DE ARAUJO

Conselheiro Juvelino José Strozake NUMERAÇÃO 60

9. 2005.01.51512 A JOSÉ CAMURÇA NETO Conselheiro Juvelino José Strozake NUMERAÇÃO 69
10. 2007.01.58519 A ELOISA CORREA DE RESENDE Conselheiro Juvelino José Strozake NUMERAÇÃO 68
11 . 2008.01.61485 A

R
ACENDINO SERRANO

ORMI LUIZA DE OLIVEIRA SERRANO
Conselheiro Juvelino José Strozake IDADE 82

12. 2008.01.63258 R NOEMIA VERÇOSA LINS Conselheiro Juvelino José Strozake IDADE 86
13. 2010.01.67686 A

R
MARGARIDA SERPA COSSART

HENRI ALBERT COSSART
Conselheiro Juvelino José Strozake IDADE 86

14. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 9 2 9 A RONALDO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO Conselheiro Juvelino José Strozake IDADE 81
15. 2012.01.71225 A HELENIDES CÂNDIDO MENDONÇA Conselheiro Juvelino José Strozake IDADE 81
16. 2004.01.46216 A MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira NUMERAÇÃO 64
17. 2005.01.51558 A IDA MARIA THEREZA DE SOUZA FRANK Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira NUMERAÇÃO 68
18. 2007.01.58806 A

R
ANTONIO FEITOSA DA SILVA

MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira NUMERAÇÃO 53

19. 2009.01.63768 A
R

JOSE VECCHIO
CARLINDA PAIVA GUIMARÃES

Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira IDADE 81

20. 2010.01.66364 A OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira IDADE 84
21. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 9 1 7 A LUIZ ANTONIO DA CUNHA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira IDADE 82
22. 2012.01.71517 A AMELIO PAULO TOCHIO Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira IDADE 85
23. 2005.01.50184 A JOÃO BATISTA DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi NUMERAÇÃO 71
24. 2005.01.51078 A AGNELO FERNANDES SANTOS RAMOS Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi NUMERAÇÃO 78
25. 2008.01.60456 A ABEL FALEIRO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi IDADE 84
26. 2008.01.63091 A ELZA DE ALMEIDA DIAS Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi IDADE 81
27. 2009.01.64837 A MILTON EMÍLIO DOS SANTOS Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi IDADE 86
28. 2010.01.67187 A

R
EDSON ANTONIO

PIA DOS SANTOS ANTONIO
Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi IDADE 82

29. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 1 3 7 A
R

JOÃO BATISTA ZACARIOTTI
EDITH TERESA PIZARRO ZACARIOTTI

Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi IDADE 78

30. 2012.01.71061 A
R

FRANCISCO XAVIER DA SILVA
MARIA DAS DORES DA SILVA

Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi IDADE 83

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

PAUTA DA 16a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 23 de maio de 2013, a partir das 9 horas, na sala COCAR, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília,
DF, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2005.01.51455 A LUIZ CARLOS FERRAZ Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos ADIADO 57
2. 2012.01.70562 A OLÍVIA DA MATTA SOARES Conselheira Marina da Silva Steinbruch ADIADO 82
3. 2003.02.24484 A JOSÉ ANTONIO DE CARVALHO GERHEIM Conselheira Eneá de Stutz e Almeida

Vistas Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes
ADIADO 72

4. 2004.01.48361 A SERGIO DAVET Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes ADIADO 71

II - Processos incluídos para sessão do dia 23.05.2013:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
5. 2003.01.22040 A

R
PEDRO SABINO

DIVA SABINO GONÇALVES ROSA
Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos NUMERAÇÃO 66

6. 2007.01.57370 A JOSÉ DE MORAIS ROCHA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos NUMERAÇÃO 66
7. 2009.01.63402 A ANTONIO AZEVEDO BEZERRA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos IDADE 82
8. 2009.01.65190 A

R
PAULINO MARINHO BATISTA
CÍCERO MARINHO BATISTA

Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos IDADE 81

9. 2012.01.70959 A
R

MARIA CLEMENTINA COSTA DINIZ
JOSÉ ZAMARION FERREIRA DINIZ

Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos IDADE 81

10. 2003.01.23686 A
R

EDMUNDO LEAL PEREIRA
IVONILDES SANTOS PEREIRA

Conselheira Marina da Silva Steinbruch S A N E A M E N TO 58

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
3.888, de 22 de dezembro de 2004, que declarou NELCI ANTONIO
DE CASTILHO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.041, DE 20 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.099/DF, impetrado por
JORGE MOREIRA DE ASSIS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.483, de 05 de
abril de 2013, publicada no DOU 08 de abril de 2013, Seção 1, que
anulou a Portaria Ministerial nº 2.305, de 09 de dezembro de 2003,
que declarou JORGE MOREIRA DE ASSIS anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2.305, de 09 de dezembro de 2003, que declarou JORGE MOREIRA
DE ASSIS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.042, DE 20 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0025944-
04.2012.4.01.3400, ajuizada por LENICE BENTO DO NASCIMEN-
TO, em trâmite perante a 4º Vara Federal da Seção Judiciária do
Distrito Federal, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.859, de 12 de

novembro de 2012, publicada no DOU de 13 de novembro de 2012,

Seção 1, que revogou a Portaria Ministerial nº 1.544, de 24 de julho

de 2012 e restabeleceu os efeitos da Portaria nº 900, de 25 de maio de

2012, que havia anulado a Portaria nº 516, 06 de fevereiro de 2004,

que declarou LUIZ COSMO DO NASCIMENTO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº

516, de 06 de fevereiro de 2004, que declarou LUIZ COSMO DO

NASCIMENTO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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11 . 2007.01.56472 A TELMA BERNADETE ANJOS OLIVEIRA Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 75
12. 2007.01.59464 A JOSÉ ELY DE MENEZES Conselheira Marina da Silva Steinbruch IDADE 78
13. 2008.01.61969 A JOSÉ SEBASTIÃO SOBRINHO Conselheira Marina da Silva Steinbruch IDADE 75
14. 2 0 0 2 . 0 1 . 11 8 2 8 A PAULO CESAR JARDIM Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes NUMERAÇÃO 60
15. 2008.01.61061 A JOSÉ ZACARIAS DA SILVA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes IDADE 85
16. 2010.01.67857 A LÚCIO ALVES GARCIA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes IDADE 74
17. 2012.01.70888 A JORGE ARMINDO ROMANZINI PIRES CERVEIRA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes APENSO AO RA

70897
55

18. 2012.01.70893 A JOAQUIM PIRES CERVEIRA JUNIOR Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes APENSO AO RA
70897

61

19. 2012.01.70897 A
R

JOAQUIM PIRES CERVEIRA
MARIA DE LOURDES ROMANZINI PIRES CERVEIRA

Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes IDADE 81

20. 2002.01.13769 A
R

VESPERTINO DE MEDEIROS BONORINO
WASHINGTON ODOBERTO BONORINO

Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 64

21. 2003.01.20893 A MARIA CLARA BAGGIO Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 82
22. 2003.02.24780 A LUIZ FILIPE MIRANDA DE SOUZA RIBEIRO Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 64
23. 2003.01.29261 A GILBERTO HAUAGEN SOARES Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 73
24. 2007.01.58419 A MANOEL GETÚLIO ALVES MATOS QUINAUD Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 69
25. 2007.01.60006 A EVARISTO VITORINO SALDANHA Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque IDADE 72

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

PORTARIA No- 2.043, DE 20 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a atuação do efetivo da Força
Nacional de Segurança Pública no Estado
da Paraíba em apoio às ações do "Programa
Brasil Mais Seguro".

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010; e

Considerando a manifestação expressa do Governador do
Estado da Paraíba quanto à necessidade de apoio do Governo Federal
nas ações de Segurança Pública e Defesa Civil para preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, con-
forme solicitação contida no Ofício GG n°89 de, 26 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego do efetivo da Força Nacional de
Segurança Pública em ações de Segurança Pública e Defesa Civil, em
caráter episódico e planejado, sob o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente federado solicitante para apoio às
ações do "Programa Brasil Mais Seguro", pelo prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da data de publicação desta Portaria, a fim de contribuir
para a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e
do patrimônio, como preconizado no Decreto nº 7.318, de 28 de
setembro de 2010.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação, bem como o ente federado disponibilizará o
aporte logístico, imprescindível às atividades a serem desenvolvi-
das.

Art. 3º O prazo citado no art. 1º desta Portaria poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto
nº 5.289/2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.044, DE 20 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação da permanência
do efetivo de Policiais Civis da Força Na-
cional de Segurança Pública no Estado da
Paraíba.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010; e

Considerando a Operação Tambiá/PB, e a manifestação ex-
pressa do Governador do Estado da Paraíba quanto à necessidade de
preservar a ordem pública e a incolumidade das pessoas, conforme
solicitação contida no Ofício GG nº 88, de 25 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação da permanência do efetivo de
policiais civis da Força Nacional de Segurança Pública, em caráter
episódico e planejado, em consonância com o ente federado, a partir
da data de vencimento da Portaria nº 3.211, de 17 de dezembro de
2012, e por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Portaria, a fim de contribuir para a preservação da
ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio, por
meio de ações de polícia judiciária, Enasp - Meta II, nas inves-
tigações policiais em curso e pendentes, sob o apoio logístico e a
supervisão dos órgãos de segurança pública do ente federado so-
licitante, como preconizado no Decreto nº 7.318, de 28 de setembro
de 2010.

Art. 2º A operação terá o aporte logístico imprescindível às
atividades policiais e a supervisão dos órgãos de segurança pública do
ente federado solicitante, nos termos da cláusula sexta, inciso III, letra
"c", do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como
permissão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no
âmbito da segurança pública, durante a vigência da portaria auto-
rizativa.

Art. 3º O prazo citado no art. 1º desta Portaria poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto
nº 5.289/2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 20 de maio de 2013

No- 500 - Ato de Concentração nº 08700.002221/2013-60. Reque-
rentes: NICE RJ Participações S.A. e Itamaraty Empreendimentos e
Participações S.A. Advogados: Ubiratan Mattos, Maria Cecília An-
drade e outros. Decido pela aprovação, sem restrições.

No- 502 - Ato de Concentração nº 08700.003821/2013-45. Reque-
rentes: Rec Hotel S.A., HSI - IV Fundo de Investimento em Par-
ticipações, WTorre S.A. e WTorre Hotéis Holding S.A.. Advogados:
Carlos Mariana Machado Cortez, José Paulo Marzagão e outros. De-
cido pela aprovação, sem restrições.

No- 503 - Ato de Concentração nº 08700.003863/2013-86. Reque-
rentes: BNDES Participações S.A. e Triunfo Participações e Inves-
timentos S.A. Advogados: Ubiratan Matos, Maria Cecília Andrade,
Renata Bastos Maccacchero Victer e Bruno Lintz dos Santos. Decido
pela aprovação sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA No- 403, DE 20 DE MAIO DE 2013

O Defensor Público-Geral Federal e Presidente do Conselho
Superior da Defensoria Pública da União, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 8º, inciso XIV, da Lei Complementar nº
80 de 12 de janeiro de 1994, resolve:

I - Convocar a 63ª Sessão Extraordinária do Conselho Su-
perior da Defensoria Pública da União, a se realizar no dia 24 de
maio de 2013, às 9h (horário de Brasília), por meio de videocon-
ferência.

II - Publicar a Pauta da Reunião supracitada.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

ANEXO

Pauta da 63ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior da
Defensoria Pública da União.

I - Julgamento de processo não iniciado:
Item
Processo: 08038.016195/2013-17
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Distribuição de cargos para os novos Defensores

Públicos Federais

PORTARIA No- 405, DE 20 DE MAIO DE 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, XIII e
XVIII da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

Considerando a mensagem eletrônica enviada pelo defensor
público-chefe da Defensoria Pública da União em Porto Alegre/RS,
na qual solicita delegação de competência para assinatura de Pro-
tocolo de Intenções juntamente com o Ministério Público do Estado
do Rio Grande de Sul e o Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul;

Considerando a possibilidade de o órgão administrativo e seu
titular delegarem parte de sua competência a outros órgãos ou ti-
tulares, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole
técnica, social, econômica, jurídica ou territorial, conforme dispõe o
art. 12 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

Considerando que as atribuições dos defensores públicos-
chefes da Defensoria Pública da União previstas no art. 15 da Lei
Complementar n° 80, de 1994, não são exaustivas, a eles cabendo
desempenhar atividades delegadas pelo Defensor Público-Geral Fe-
deral, resolve:

Art. 1º - Delegar atribuição ao defensor público-chefe da
Defensoria Pública em Porto Alegre/RS para assinar, juntamente com
Ministério Público do Estado do Rio Grande de Sul e o Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, Protocolo de Intenções que
visa ao estabelecimento de medidas que possibilitem a atuação in-
tegrada e sistêmica dos órgãos que desempenham atividades dirigidas
à prevenção, ao tratamento e à repressão, por meio da adoção da
metodologia de Planejamento e de Gestão Sistêmicos com foco nas
drogas, especialmente o crack, para fins de mapear e integrar ne-
cessidades, possibilidades e atividades e priorizar a cooperação entre
os setores público.

Art. 2º - O referido protocolo de intenções não deverá gerar
repasse de verba ou contraprestação financeira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.756, DE 6 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1305 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GR - GARANTIA
REAL SEGURANCA LTDA. , CNPJ nº 68.317.817/0002-02, sediada
no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espingardas calibre 12
8 (oito) Pistolas calibre .380
114 (cento e quatorze) Munições calibre 38
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
72 (setenta e duas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.807, DE 8 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/605 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INTELIGENCIA SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 11.808.559/0001-69, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernam-
buco, com Certificado de Segurança nº 866/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ No- 1.811, DE 9 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4354 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO BAIRRO
ESTANCIA DO HIBISCO, CNPJ nº 18.261.610/0001-04 para atuar
em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.839, DE 10 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1696 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa KAFAB EMPRESA DE SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA EPP, CNPJ nº 04.990.553/0001-90, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 795/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.870, DE 13 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1993 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO SHOPPING
CENTER PIEDADE, CNPJ nº 13.792.742/0001-49 para atuar na Ba-
hia.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.884, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1972 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NORTE FORTE CUR-
SO DE FORMAÇÃO DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
17.337.530/0001-22, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espingardas calibre 12
3 (três) Pistolas calibre .380
8 (oito) Revólveres calibre 38
80000 (oitenta mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
32000 (trinta e dois mil) Gramas de pólvora
80000 (oitenta mil) Projéteis calibre 38
20000 (vinte mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre .380
20000 (vinte mil) Projéteis calibre .380
10000 (dez mil) Buchas calibre 12
200 (duzentos) Quilos de chumbo calibre 12
10000 (dez mil) Espoletas calibre 12
1000 (um mil) Estojos calibre 12
3 (três) Máquinas de recarga calibre 38, 380, 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.885, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1753 - DPF/MOC/MG, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa FORTSEG CURSO DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES S/C LTDA, CNPJ nº 04.623.946/0001-65, sediada em
Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
3000 (três mil) Munições calibre 38
31423 (trinta e uma mil e quatrocentas e vinte e três) Es-

poletas calibre 38

17976 (dezessete mil e novecentos e setenta e seis) Gramas
de pólvora

31423 (trinta e um mil e quatrocentos e vinte e três) Projéteis
calibre 38

902 (novecentas e duas) Munições calibre .380
2204 (duas mil e duzentas e quatro) Espoletas calibre .380
2204 (dois mil e duzentos e quatro) Projéteis calibre .380
3866 (três mil e oitocentas e sessenta e seis) Buchas calibre

12
122 (cento e vinte e dois) Quilos de chumbo calibre 12
3000 (três mil) Espoletas calibre 12
1000 (um mil) Estojos espoletados calibre 12
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.892, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1773 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TOTAL VIGILANCIA
E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.088.000/0002-52, sediada em
Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20 (vinte) Espingardas calibre 12
10 (dez) Pistolas calibre .380
10 (dez) Revólveres calibre 38
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
300 (trezentas) Munições calibre .380
320 (trezentas e vinte) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.894, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/83 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa E & S SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
04.896.282/0001-08, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernambuco, com
Certificado de Segurança nº 579/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.897, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/839 - DPF/JZO/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BMSS SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 09.386.664/0002-96, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com
Certificado de Segurança nº 917/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.901, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1015 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0024-95, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Segurança Pessoal, Vigilância
Patrimonial e Transporte de Valores, para atuar no Espírito Santo com
o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 602/2013 (CNPJ nº 60.860.087/0024-95); nº
510/2013 (CNPJ nº 60.860.087/0165-26); nº 558/2013 (CNPJ nº
60.860.087/0119-90) e nº 934/2013 (CNPJ nº 60.860.087/0120-24).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.911, DE 17 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/207 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
VALORSAT TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
16.882.626/0001-09, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Transporte de Valores, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 262/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.928, DE 17 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2105 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa K. SATO GALVANOPLASTIA
LTDA, CNPJ nº 57.006.959/0001-51 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.930, DE 17 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4424 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DACALA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 59.050.864/0001-60, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Segurança Pessoal, Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 4673/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.932, DE 17 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/159 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
REPRIMIR SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA ME, CNPJ nº
13.617.602/0001-34, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernambuco, com
Certificado de Segurança nº 771/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.937, DE 17 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2475 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROTEVI SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ nº
17.091.360/0001-49, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GSV - SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 00.459.601/0001-67:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 30.671, DE 13 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08350.006545/2013-94-DE-
LESP/SR/DPF/MG, resolve:
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Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segu-
rança Privada concedida à empresa GERDAU AÇOMINAS S/A.,
CNPJ/MF nº 17.227.422/0001-05, localizada no Estado de MINAS
GERAIS.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 30.673, DE 13 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08514.003950/2012-50-
CV/DPF/SJK/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à em-
presa SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ/MF nº 08.705.988/0001-04, localizada no Estado de
SÃO PAULO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 30.674, DE 14 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08285.005460/2013-10- DE-
LESP/SR/DPF/ES, resolve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segu-
rança Privada concedida à empresa JUIZ DE FORA DE SERV.GE-
RAIS LTDA.(MULTIPLACE MAIS)., CNPJ/MF nº 00.339.291/0010-
38, localizada no Estado do ESPÍRITO SANTO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 30.675, DE 14 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08285.004591/2013-80- DE-
LESP/SR/DPF/ES, resolve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segu-
rança Privada concedida à empresa MULTISERVICE EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA., CNPJ/MF nº
01.552.979/0001-73, localizada no Estado do ESPÍRITO SANTO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 30.676, DE 14 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08105.002040/2013-52-
CGCSP/DIREX, resolve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segu-
rança Privada concedida à empresa ARIEL AUTOMÓVEIS VÁR-
ZEA GRANDE LTDA., CNPJ/MF nº 26.793.042/0001-10, localizada
no Estado do MATO GROSSO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 30.677, DE 14 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08285.004482/2013-62-DE-
LESP/SR/DPF/ES, resolve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segu-
rança Privada concedida à empresa VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA
S/A., CNPJ/MF nº 28.126.720/0001-17, localizada no Estado do ES-
PÍRITO SANTO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

RITIBA e a Execução Fiscal nº 178013476/2010 da 178º Zona Elei-
toral de Curitiba, bem como pelo descumprimento do art. 5º do
Decreto nº 3.100/99.

Art. 2º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, V da Lei nº 9.790/99.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.000486/2012-30 - GORAN PAUT, até
15/07/2014

Processo Nº 08000.000531/2012-56 - DENIS ROMIH, até
21/12/2013

Processo Nº 08000.001324/2013-08 - RAMAMOORTHY
ARUNACHALAM, até 04/05/2015

Processo Nº 08000.001326/2013-99 - JEFFREY PLAZA PA-
SOK, até 06/04/2015

Processo Nº 08000.001330/2013-57 - DANUT CIRSTEAN,
até 07/05/2015

Processo Nº 08000.002950/2012-22 - IAN BUTCHARD, até
08/04/2014

Processo Nº 08000.002955/2012-55 - MANOJ PANDU-
RANG PATIL, até 08/04/2014

Processo Nº 08000.002958/2012-99 - IAN DAVID TUR-
TON, até 08/04/2014

Processo Nº 08000.002970/2012-01 - NICHITA IOAN SU-
TU, até 08/04/2014

Processo Nº 08000.002973/2012-37 - MICHEL PAUL JO-
KAN SIMONS, até 08/04/2014

Processo Nº 08000.002975/2012-26 - JOSE MEDRANO
BOO, até 08/04/2014

Processo Nº 08000.002985/2012-61 - KANAGAVEL PAN-
DIAN SUBBAIAH ARUMUGAM, até 08/04/2014

Processo Nº 08000.003808/2012-01 - THIRUGNANAMO-
ORTHY LAKSHMANAN, até 08/04/2014

Processo Nº 08000.004112/2012-93 - MICHAL WALDE-
MAR KORDULA, até 23/08/2014

Processo Nº 08000.019631/2012-56 - JESPER MICHAEL
JENSEN, até 20/10/2014

Processo Nº 08000.019702/2012-11 - LUCA PETRINI, até
24/10/2014

Processo Nº 08000.020038/2011-71 - SERHIY PYPENKO,
até 28/02/2014

Processo Nº 08000.020749/2012-27 - PABLITO JR LACSA
RAMOS, até 05/07/2014

Processo Nº 08000.022098/2012-18 - JAEMIN LEE, até
10/12/2013

Processo Nº 08000.022990/2012-91 - RAJKUMAR SALEM
JAYAPALAN, até 22/08/2013.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.027126/2012-85 - HONGWEI LIU, até
30/06/2014

Processo Nº 08000.026590/2012-54 - CARLOS ALBERTO
MACIAS ARTUNDUAGA, até 13/11/2014

Processo Nº 08000.003807/2012-58 - HERMANN BEK-
KER, até 08/04/2014

Processo Nº 08000.020260/2011-74 - JOEFFREY ARGE-
NOS JAYOMA, até 10/01/2014

Processo Nº 08000.014635/2012-48 - ANDRIY ISACHEN-
KO, até 15/07/2014

Processo Nº 08000.001334/2013-35 - GERMAN EDUAR-
DO ANGULO NARVAEZ, até 02/02/2015

Processo Nº 08000.001329/2013-22 - ROMMEL KAPOOR,
até 16/12/2013.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país:

Processo Nº 08000.014967/2012-22 - NORIAKI UNO
Processo Nº 08000.001858/2012-45 - ZVONIMIR GOJA-

NOVIC RAKIC
Processo Nº 08000.010650/2012-17 - DINESH KUMAR

YA D AV
Processo Nº 08000.023093/2012-02 - GARY MAYO WES-

SELS
Processo Nº 08460.014657/2012-91 - ANDRZEJ MARCI-

NIAK.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-

corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08000.023673/2012-91 - BAOCUN LI.

DEFIRO o pedido de permanência com base em cônjuge,
ressaltando que o ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição
que lhe deu origem. Processo Nº 08505.098035/2009-48 - ANTHO-
NY JOSEPH NICOSIA.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08460.001722/2012-18 - STEPHEN MES-
CALL

Processo Nº 08460.017195/2012-63 - THOMAS NICOLAS
VA S S E N E I X

Processo Nº 08505.088602/2012-53 - JAMES LINDSAY DI-
XON

Processo Nº 08505.088743/2012-76 - LUIS EUGENIO
DIAS VIEIRA.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO o pedido de
Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 70, § 1° do
Decreto 86.715/81. Processo Nº 08000.011650/2011-53 - ANTONIO
LUIS LEMOS DE JESUS TEIXEIRA.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
um ano, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.013794/2012-25 - ANTONIO ALVAREZ
BUTRON

Processo Nº 08000.004675/2012-81 - AHARON ZWEB-
NER

Processo Nº 08000.008704/2012-84 - CLAUDIA ELENA
FERNANDEZ TORREALBA, RODOLFO JOSE SANTIAGO MON-
TEVERDE, ANA ELENA SANTIAGO FERNANDEZ e ANDREA
ELENA SANTIAGO FERNANDEZ

Processo Nº 08000.007797/2012-20 - ETHERIDGE JOEL
MIXON

Processo Nº 08000.008489/2012-11 - JACQUES JEAN RO-
GER VILA

Processo Nº 08000.001400/2012-96 - JASON DAVID
BROWN e PATTHAMA KRUAWONGS

Processo Nº 08000.004443/2012-23 - DENNISON JOHN,
JILU DENNISON, IRENE DENNISON e MARTIN DENNISON.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de dois anos, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo Nº 08000.015782/2012-35 -
TAKUJI OKUDA.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 70, §
1° do Decreto 86.715. Processo Nº 08000.005746/2012-63 - DENIS
M U R AT C E A .

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 70, §
1° do Decreto 86.715. Processo Nº 08000.016709/2012-81 - JORGE
LUIS VALDIVIA TORO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 21/03/2012, Seção 1, pág. 43,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08708.002965/2011-42 - RAHEL BARBARA
TO W S .

Determino o ARQUIVAMENTO processo, diante da soli-
citação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao
país. Processo Nº 08505.088205/2012-81 - BABU HARIKRISH-
NAN, RAJESWARI ELUMALAI, SIDDHARTH BABU e SRIRAM
HARI BABU.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 174, DE 8 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público da ASSOCIAÇÃO NACIO-
NAL DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA CIDADANIA
E DO CONSUMIDOR - ANC DO PCC, CNPJ: 05.981.951-0001/02,
pelos fundamentos contidos no Procedimento Administrativo nº MP-
PR 0046.11.003343-1, instaurado pela PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DAS FUNDAÇÕES E DO TERCEIRO SETOR DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
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Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08102.005450/2011-13 - JOSEPH ORINYA
OBANDE

Processo Nº 08212.012419/2011-91 - FRANZ ZIRENA
VILCA

Processo Nº 08240.007901/2012-53 - MARTHE ARLY
DORCE

Processo Nº 08240.036437/2011-21 - JIMMY ASTOLFO
RIVERA CARPIO

Processo Nº 08260.000776/2012-12 - MARIO LUNGA
FRANCISCO MARTINHO

Processo Nº 08260.008843/2011-66 - FREDY RAMON GA-
RAY GARAY

Processo Nº 08286.000008/2012-71 - MAIKEL MIRANDA
CAMARA

Processo Nº 08352.011239/2011-98 - MARIA ALEJANDRA
OSPINA BARRERO

Processo Nº 08354.000293/2012-79 - FLORE MPUTU
MONKAMVULA

Processo Nº 08375.001562/2012-76 - MIRIAME VANZILA
M E M PAY

Processo Nº 08375.009113/2011-95 - FRANCK MAZI
NGALEZA

Processo Nº 08391.000005/2012-30 - PEDRO YLUNGA
COSTA DA SILVA

Processo Nº 08434.000441/2012-65 - MAMADU MUTAR
SOARES DJALO

Processo Nº 08444.000185/2012-97 - JACKSON HORACIO
GARRIDO DE CEITA

Processo Nº 08444.001246/2012-33 - MARCO ANTONIO
RADA GARCIA

Processo Nº 08457.014824/2011-71 - MELISSA AUXILIA-
DORA SOARES TILMAN

Processo Nº 08458.000812/2012-31 - MANUEL ANTONIO
MOREIRA RAMIREZ

Processo Nº 08458.012014/2011-71 - MOISES SAMUEL
TOLEDO JULIAN

Processo Nº 08460.001627/2012-14 - MARIA VANESSA
LA TORRE CUBAS

Processo Nº 08460.026130/2011-28 - MONICA CARRIEDO
MORENO

Processo Nº 08460.032693/2011-55 - FRANCISCO JOSE
BENAVIDES MURILLO

Processo Nº 08460.035753/2011-91 - MARIA DEL PILAR
QUESADA AGUILAR

Processo Nº 08460.038255/2011-09 - MIRIAM ROSANNA
ESCALAYA ADVINCULA

Processo Nº 08495.000821/2012-85 - IRIS ANDREIA CA-
BRAL DOMINGUEZ

Processo Nº 08495.003666/2011-78 - FRANCISCO FA-
BIAN CRIADO SUDAU

Processo Nº 08495.003994/2011-74 - JOAO PEDRO LIMA
TOSTE DE CARVALHO

Processo Nº 08495.004014/2011-51 - MARIA TERESA
LEITNER

Processo Nº 08495.004089/2011-31 - MAISA SOARES SIL-
VA

Processo Nº 08495.005475/2011-41 - JULIO CESAR TI-
CONA BENAVENTE

Processo Nº 08503.007716/2011-40 - FLORENCIA AN-
DREA RIVERO

Processo Nº 08505.011244/2012-91 - FREDDY CRISTIAN
MALDONADO PARRA

Processo Nº 08505.021912/2012-98 - MURAT KANDE-
MIR

Processo Nº 08505.071087/2011-91 - JENNIFER URBAN
Processo Nº 08505.107399/2011-41 - MILAGROS VICTO-

RIA FUERTES AMPUERO
Processo Nº 08505.112914/2011-12 - MARILYN DEL CAR-

MEN THOMPSON RAMIREZ
Processo Nº 08505.113973/2011-08 - MANGAR DA COS-

TA
Processo Nº 08507.000206/2012-92 - FERNANDA KUVA
Processo Nº 08701.009193/2011-30 - MARIA ISABEL

S A LVA D O R
Processo Nº 08702.007339/2011-01 - MARTHA JANETH

PRIETO GUEVARA, GABRIELLA HERNANDEZ PRIETO e JOR-
GE ENRIQUE ROMERO PRIETO

Processo Nº 08707.000834/2012-11 - MAYRA MERCEDES
ZEGARRA RODRIGUEZ

Processo Nº 08260.009082/2011-60 - INUSSA MANUEL
GOMES

Processo Nº 08270.024958/2011-89 - IGOR ALFREDO
SOARES RODRIGUES

Processo Nº 08280.050624/2011-41 - MARLY MONTERO
MUNOZ

Processo Nº 08389.003402/2012-11 - IVAN LUIS FROSS
FERREIRA

Processo Nº 08444.001022/2012-21 - MAURICIO RAMI-
REZ CASTRILLON

Processo Nº 08460.040754/2011-58 - IVANOVICH LACHE
SALCEDO

Processo Nº 08460.040802/2011-16 - IVANKO YANNICK
YANQUE TOMASEVICH

Processo Nº 08495.000151/2012-05 - MARGARIDA ZUL-
MIRA STEED ZAU

Processo Nº 08506.017240/2011-25 - IVANILDE DA CON-
CEIÇÃO SILVA.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, tendo em vista
que a estrangeira já obteve a permanência definitiva, através do pro-
cesso nº 08502.001181/2012-94. Processo Nº 08502.008479/2011-44
- MARGARIDA ANTONIO RAMOS SILVA.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08102.010023/2012-38 - DAVID JULIEN FI-
GUREAU

Processo Nº 08270.009969/2011-39 - FABIO COZZOLINO
Processo Nº 08296.003257/2012-07 - FINN LOVAS
Processo Nº 08296.003262/2012-10 - VANESSA ALEXAN-

DRA CARVALHO MATEUS FERNANDES
Processo Nº 08478.004277/2012-59 - JULIO CABRITA

BORGES
Processo Nº 08491.003237/2012-11 - CRAIG DAVID RO-

GERS
Processo Nº 08505.009119/2012-11 - EMILY CLAIRE HA-

RARI DE COBBENI
Processo Nº 08505.120534/2012-24 - ELENA KISELEVA
Processo Nº 08508.013163/2012-03 - MONICA SOFIA

SOARES DOS SANTOS LANÇONI
Processo Nº 08102.009795/2012-27 - PAULO SERGIO PE-

GUINHO SANTOS.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08102.002371/2012-31 - TITO FARA
Processo Nº 08280.015203/2012-55 - HECTOR DEL BOS-

QUE MEDRANO
Processo Nº 08460.040768/2011-71 - IVETTE NORMA

SANJINES DEL LLANO
Processo Nº 08505.070542/2012-12 - NEPTALI OSCAR

CASTILLO MORENO.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.009945/2013-41 - ROXANA FLORES
CONDE

Processo Nº 08102.011094/2012-58 - LORENA ALEJAN-
DRA CACERES

Processo Nº 08280.035930/2012-39 - JUAN CARCUY MO-
R E T TA

Processo Nº 08286.002595/2012-32 - RAMON ANDRES
ORTIZ ROJO

Processo Nº 08339.004417/2012-83 - DIANA MARIA RA-
QUEL BRIGNARDELLO ESCURRA

Processo Nº 08354.001208/2013-71 - LENINA ALEJAN-
DRA VALENZUELA ACUÑA

Processo Nº 08389.019242/2012-13 - JUANA CARDOZO
PEREIRA

Processo Nº 08389.026454/2012-57 - DIEGO RAMON
COLMAN GONZALEZ

Processo Nº 08390.000539/2013-57 - SONIA ELISABETH
GONZALEZ DUARTE

Processo Nº 08390.009134/2012-01 - FELISA NATHALIA
ORUE VILLASANTI

Processo Nº 08437.001237/2012-31 - CARLOS FERNAN-
DO QUINTANA ROCHA

Processo Nº 08444.007041/2012-61 - CARLOS ANTONIO
ECHEVERRIA MARTINEZ

Processo Nº 08444.007236/2012-10 - DANIEL FERNANDO
MUNOZ CORNEJO

Processo Nº 08444.007259/2012-16 - DIEGO DANIEL PA-
REDES BURGOS

Processo Nº 08460.015374/2012-66 - GUILLERMO RO-
DOLFO JORDAN IBAÑEZ

Processo Nº 08491.003255/2012-01 - FAUSTINA GIME-
NEZ ACUNA

Processo Nº 08502.008356/2012-94 - MARIA ESTHER RI-
BERA PEREZ

Processo Nº 08504.014516/2012-14 - BLÁS ANTONIO
DELGADILHO FERNANDEZ

Processo Nº 08505.009974/2013-11 - GUADALUPE PILL-
CO MAMANI

Processo Nº 08505.010711/2013-46 - GROVER GUTIER-
REZ ALVAREZ

Processo Nº 08505.088324/2012-34 - FREDY VELASQUEZ
PA R I C A G U A

Processo Nº 08505.088375/2012-66 - JERSON LEONEL
QUENTA APAZA

Processo Nº 08505.088463/2012-68 - ROGELIO PINTO
C AY O

Processo Nº 08505.088446/2012-21 - ELIANA REAS HER-
RERA

Processo Nº 08505.088508/2012-02 - JHOSELYN SILVES-
TRE HUANCA

Processo Nº 08505.088448/2012-10 - MAXIMA CALLI-
SAYA REQUEZA

Processo Nº 08505.088492/2012-20 - ESTEFANI YUDID
QUISPE VERA

Processo Nº 08505.088503/2012-71 - MARCOS ENRIQUE
SOTO OTERO

Processo Nº 08505.088619/2012-19 - SAMUEL MACHA-
CA APAZA

Processo Nº 08505.088447/2012-75 - YOLANDA CALA-
MANI QUISPE

Processo Nº 08505.088460/2012-24 - MOISES CELSO MA-
MANI PAYE

Processo Nº 08505.088486/2012-72 - SANTOS ISAAC MA-
MANI APAZA

Processo Nº 08505.088649/2012-17 - RENATO EUGENIO
CLAUDIO CASASSUS CHAPARRO

Processo Nº 08505.088652/2012-31 - VIDALINA ROJAS
DE GODOY

Processo Nº 08505.088514/2012-51 - EDWIN BERDEJA
LOPEZ

Processo Nº 08505.088654/2012-20 - MARIA ISABEL
GUARACHI HERERA

Processo Nº 08505.092381/2012-18 - ADAN GENRY CA-
TACORA MIRANDA

Processo Nº 08505.092384/2012-51 - ROBERTO CRUZ
ANAGUA

Processo Nº 08505.092367/2012-14 - LEOCARDO AGUI-
LAR GUZMAN

Processo Nº 08505.092406/2012-83 - IRMA SAUSIRI MA-
MANI

Processo Nº 08505.092413/2012-85 - FRANKLIN PEDRO
ALEJO SUNTURA

Processo Nº 08505.092526/2012-81 - MARTHA PAMELA
CRUZ

Processo Nº 08505.092537/2012-61 - MARIBEL CALLI-
SAYA CATACORA

Processo Nº 08505.092539/2012-50 - ZENON CHAMBI
POMA

Processo Nº 08505.092564/2012-33 - JENNY GIOVANA
POMA PEREZ

Processo Nº 08505.092591/2012-14 - DOMINGO BARRON
QUISPE

Processo Nº 08505.092612/2012-93 - SALOME MARUJA
ATTO CALLISAYA

Processo Nº 08505.092649/2012-11 - JULIO COTA COT-
JIRI

Processo Nº 08505.092673/2012-51 - NIEVES VIVIANA
AVALOS CONDORI

Processo Nº 08505.092571/2012-35 - LISANDRO MELGA-
REJO BENITEZ

Processo Nº 08505.092694/2012-76 - SANDRA MAMANI
CALLE

Processo Nº 08505.092704/2012-73 - CESAR ARNALDO
AQUINO MIRANDA

Processo Nº 08505.092707/2012-15 - SAMUEL MANCIL-
LA FLORES

Processo Nº 08505.092664/2012-60 - DINA ESTHER ARU-
QUIPA GUTIERREZ e BELEN ABRIL ARUQUIPA

Processo Nº 08505.092677/2012-39 - MICHELLE BER-
NARDETTE GRANGER SOUBELET

Processo Nº 08505.092729/2012-77 - MAGALY DIAZ
GARCIA

Processo Nº 08505.092733/2012-35 - ORLANDO VARGAS
GUZMAN

Processo Nº 08505.092755/2012-03 - OMAR MEDRANO
MAMANI

Processo Nº 08505.092781/2012-23 - ISRAEL MAMANI
ESPINOZA

Processo Nº 08505.092803/2012-55 - JOSE RIDER ZAPA-
TA SORIA

Processo Nº 08505.092754/2012-51 - FRANCISCA VIVIA-
NA PATZI TORREZ

Processo Nº 08505.092784/2012-67 - ALEXANDER MO-
NASTERIOS

Processo Nº 08505.092768/2012-74 - PATRICIO EDUAR-
DO QUIROZ GARCIA

Processo Nº 08505.092785/2012-10 - OMAR CHAVEZ
MENDOZA

Processo Nº 08505.092714/2012-17 - GLORIA LUISA RO-
SALES MAMANI

Processo Nº 08505.092665/2012-12 - FREDY DOMINGO
MAMANI NINA

Processo Nº 08506.011031/2012-59 - FERNANDO GUA-
RACHI ADUVIRI

Processo Nº 08506.011002/2012-97 - ADOLFO CRUZ
LLANOS

Processo Nº 08506.011003/2012-31 - ARMANDO CRUZ
LLANOS

Processo Nº 08505.093041/2012-12 - OSVALDO LAURA
MAMANI

Processo Nº 08505.093094/2012-25 - PORFIRIO CANA-
VIRI PEREZ

Processo Nº 08505.093129/2012-26 - VALERIANA MON-
TAN CHOQUE

Processo Nº 08505.093134/2012-39 - EFRAIN POMA BER-
NA

Processo Nº 08505.121318/2012-04 - JULIO CAMA
Processo Nº 08506.014959/2012-95 - ABDON RIVERA

RAMOS
Processo Nº 08709.014178/2012-14 - NATALIA BEATRIZ

M A RT I N E Z
Processo Nº 08485.006135/2012-37 - ESTANISLAO OS-

VALDO SPINEIRA
Processo Nº 08437.004483/2013-26 - CARLOS DANIEL

DECUADRO GAMMENTHALER
Processo Nº 08451.000057/2013-35 - IVAN ANGEL TULA

NUNEZ
Processo Nº 08495.000094/2013-37 - GLADYS LETICIA

SORIA LISCANO
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Processo Nº 08495.000459/2013-23 - ANTONIO RAFAEL
IRRAZABAL GONZALEZ

Processo Nº 08505.010702/2013-55 - HILARIA CANAVIRI
QUISPE

Processo Nº 08505.011268/2013-21 - MARUJA HUANA-
PACO QUISPE

Processo Nº 08505.011270/2013-08 - MARIO YUJRA SA-
LINAS

Processo Nº 08505.011296/2013-48 - HUMBERTO MAMA-
NI HUARACHI

Processo Nº 08505.011578/2013-45 - OSVALDO MERLO
QUISPE

Processo Nº 08505.011592/2013-49 - ABAD ERGUETA
HERRERA

Processo Nº 08505.011593/2013-93 - GUSTAVO DAVID
REAS CUTIPA

Processo Nº 08505.011604/2013-35 - ADALIT CASTRO
FLORES, ANGELICA CASTRO HUANCA, MERY HUANCA MA-
MANI e SAMIR RIO CASTRO HUANCA

Processo Nº 08505.088171/2012-25 - EDWIN CESAR
AMARU ESCOBAR

Processo Nº 08505.088339/2012-01 - LOURDES CARI LI-
MACHI

Processo Nº 08505.088459/2012-08 - LIDIA MARIA JU-
LIAN CHIPANA

Processo Nº 08505.088629/2012-46 - MAURA QUISPE
MAMANI

Processo Nº 08505.088798/2012-86 - HERNAN MENDOZA
HUANCA, GERTRUDES MENDOZA PUSARI e RONALD MEN-
DOZA MENDOZA

Processo Nº 08505.092494/2012-13 - EDWIN CHAUCA
CONDORI

Processo Nº 08505.092405/2012-39 - JUAN CONDORI CU-
SI, JUAN GABRIEL CONDORI VILLCA e SHURI SAMUEL
CONDORI VILLCA

Processo Nº 08505.092843/2012-05 - FIDELA RAMONA
TORRES CANDIA

Processo Nº 08505.092990/2012-77 - CLETO MAMANI
TROCHE

Processo Nº 08505.093003/2012-51 - MARCELINA PA-
CHARI GONZALES

Processo Nº 08505.093029/2012-08 - EDWIN PEREZ
MARCA

Processo Nº 08505.093066/2012-16 - GLORIA CHOQUE
DE ALBINO

Processo Nº 08505.093077/2012-98 - GUILLERMINA
ADUVIRI CANAZA

Processo Nº 08505.093087/2012-23 - MARLENE HERRE-
RA HERRERA e ABRIL YARIS RIVEROS HERRERA

Processo Nº 08505.093127/2012-37 - EDGAR DORADO
MAMANI

Processo Nº 08505.093166/2012-34 - WILBERT MOLINA
ARCE

Processo Nº 08505.093562/2012-61 - ADOLFO USNAYO
CASTILLO

Processo Nº 08505.116047/2012-67 - MARIA EUGENIA
PILCO NIERVA

Processo Nº 08505.120576/2012-65 - LUIS ROGER AQUI-
NO CUSI

Processo Nº 08505.116061/2012-61 - MICHAEL UNGER
Processo Nº 08354.005534/2012-76 - VALÉRIA ISABEL

SALAS JIMENEZ
Processo Nº 08389.025768/2012-32 - LILIANA RAQUEL

CANO VILLASANTI
Processo Nº 08389.026446/2012-19 - EDIS RAQUEL GAU-

TO LOPEZ
Processo Nº 08444.007211/2012-16 - MATIAS HUMBER-

TO BARAHONA BECAS
Processo Nº 08505.009962/2013-88 - SERGIO ALEJAN-

DRO FERNANDEZ PEREZ
Processo Nº 08505.010000/2013-71 - AGAPITO ROMULO

MENDOZA MAMANI
Processo Nº 08505.010706/2013-33 - CESAR QUISPE

B A U T I S TA
Processo Nº 08505.088128/2012-60 - VANESSA POMA VI-

CHINI
Processo Nº 08505.088397/2012-26 - MARIA SOELI AYA-

LA
Processo Nº 08505.088454/2012-77 - RUBEN JULIO LAU-

RA PEREZ
Processo Nº 08505.088465/2012-57 - SONIA NINA QUIS-

PE
Processo Nº 08505.088509/2012-49 - ERRENIA MONCA-

DA CHOQUE
Processo Nº 08505.088511/2012-18 - RUDI PLATA SAN-

GA
Processo Nº 08505.088553/2012-59 - GUSTAVO DAVID

MERELES GALEANO
Processo Nº 08505.088615/2012-22 - CARMEN ROSA

QUISPE GUTIERREZ
Processo Nº 08505.088685/2012-81 - MONICA VELS-

QUEZ CHOQUE
Processo Nº 08505.092410/2012-41 - SALOME PAREDEZ

MAMANI
Processo Nº 08505.092484/2012-88 - RAUL CLEMENTE

MAMANI
Processo Nº 08505.092491/2012-80 - LILIANA MELGA-

REJO BENITEZ
Processo Nº 08505.092552/2012-17 - BRIGIDA ORTIZ

CHURQUI

Processo Nº 08505.092576/2012-68 - RUTH CARLOTA
QUISPE GUILLEN

Processo Nº 08505.092613/2012-38 - HECKAR VLADIMIR
QUINO MARQUEZ

Processo Nº 08505.093017/2012-75 - ROLANDO POMA
MAMANI

Processo Nº 08505.093079/2012-87 - HEBER ALANOCA
MAMANI

Processo Nº 08505.093104/2012-22 - JOSE MONTANO
GONZALO

Processo Nº 08505.093206/2012-48 - ZULMA YUPANQUI
RAMOS

Processo Nº 08505.093210/2012-14 - ABEL AQUISE CAS-
TRO

Processo Nº 08505.093339/2012-14 - RENE CHAVEZ
A R U Q U I PA

Processo Nº 08506.014342/2012-70 - ENRIQUE ARIEL
MUNOZ MUNOZ

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 27/02/2013, Seção 1, Pág.
105 onde se lê: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011,
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11.961/2009. Processo Nº 08505.093683/2011-22 - MOHAMAD HA-
LAQUI.

Leia-se: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ
1.700/2011, DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência
provisória em permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º
da Lei 11.961/2009. Processo Nº 08505.093683/2011-22 - MOHA-
MAD HALAOUI.

No Diário Oficial da União de 05/04/2013, Seção 1, Pág. 53,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de
turista/ temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de
12 de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s): Processo Nº
08495.005587/2012-82 - FERNANDO RAFAEL ROJAS.

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto
de turista/ temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736
de 12 de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s): Processo Nº
08495.005587/2012-82 - FERNANDO RAFAEL ROZAS.

No Diário Oficial da União de 05/02/2013, Seção 1, Pág. 35,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.025421/2012-05 - TAYLOR DALTON
PETERSON, até 27/12/2012.

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.025421/2012-05 - TAYLOR DALTON
PETERSON, até 27/12/2013.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 92, DE 20 DE MAIO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.643, de
03 de agosto de 2012, publicada no DOU de 06 de agosto de 2012,
resolve classificar os jogos:

Título: TEKKEN REVOLUTION (Estados Unidos da América -
2013)
Titular dos Direitos Autorais: NAMCO BANDAI GAMES
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Categoria: Luta
Plataforma: PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004118/2013-62
Requerente: ECOGAMES

Título: NUN ATTACK (Canadá - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: FRIMA STUDIO
Distribuidor(es): SONY
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Categoria: Ação
Plataforma: PlayStation Vita
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004138/2013-33
Requerente: LOUIS PATALANO

Título: TALES OF XILLIA (Japão - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: NAMCO BANDAI GAMES
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Categoria: RPG
Plataforma: PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo

Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Violência
Processo: 08017.004139/2013-88
Requerente: ECOGAMES

Título: RIDE TO HELL: ROUTE 666 (Alemanha - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: KOCK MEDIA GMBH
Distribuidor(es): XBLA/PSN/STEAM
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Categoria: Ação/Estratégia
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004157/2013-60
Requerente: KOCH MEDIA GMBH

Título: DYNASTY WARRIORS 8 (Estados Unidos da América -
2013)
Titular dos Direitos Autorais: TECMOKOEI
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004211/2013-77
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: TOM CLANCY`S SPLINTER CELL: BLACKLIST (Esta-
dos Unidos da América - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: UBISOFT
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Wii U
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004213/2013-66
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: TOM CLANCY`S SPLINTER CELL: BLACKLIST (Esta-
dos Unidos da América - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: UBISOFT
Distribuidor(es): NC Games & Arcades CIELFM Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004214/2013-19
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: FLASHBACK HD (França - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: UBISOFT
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004217/2013-44
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: NARCO TERROR (Áustria/Eslovênia - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: KOCH MEDIA GMBH / DEEP
S I LV E R
Distribuidor(es): MICROSOFT INC. / SONY COMPUTER EN-
TERTAINMENT / VALVE SOFTWARE
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.004221/2013-11
Requerente: ACHIM MEYER

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 93, DE 20 DE MAIO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:
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Programa: SELVA DE PEDRA (Brasil - 1972)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Daniel Filho
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001300/2013-61
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Filme: PROFESSOR PESO PESADO - (+ ADICIONAIS) (HERE
COMES THE BOOM, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Todd Garner/Kevin James
Diretor(es): Frank Coraci
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001342/2013-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A ELEIÇÃO É UMA FESTA (Brasil - 2013)
Produtor(es): Fábio Rogério
Diretor(es): Fábio Rogério
Distribuidor(es): Não Há
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.001572/2013-61
Requerente: FÁBIO ROGÉRIO REZENDE DE JESUS

Filme: CINQUENTA TONS DE CINZA: A HISTÓRIA PROIBI-
DA (FIFTY SHADES OF GREY: AN INTERVIEW WITH E.L.
JAMES, México - 2013)
Produtor(es): Art House Movies de Mexico SA de CV
Diretor(es): Mario Benenati
Distribuidor(es): WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Sexo
Processo: 08017.001574/2013-51
Requerente: WAVE ENTRETENIMENTO LTDA-ME

Filme: I STILL LOVE YOU (Brasil / Holanda - 2012)
Produtor(es): Par ou Ímpar Produções Audiovisuais
Diretor(es): Henrique Faria
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama/Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001576/2013-40
Requerente: MORO FILMES

Filme: CALIFA 33 (Brasil / Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Carla Pioli
Diretor(es): Yanko Del Pino
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.001577/2013-94
Requerente: Marilha Naccari Santos

Filme: O HOMEM DUBLADO (Brasil - 2011)
Produtor(es): Fabiola Beck
Diretor(es): Renato Turnes
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD

Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001578/2013-39
Requerente: Marilha Naccari Santos

Filme: BOA VIAGEM (Brasil - 2012)
Produtor(es): Fernanda Viana
Diretor(es): Daniel Medeiros
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001580/2013-16
Requerente: Marilha Naccari Santos

Filme: UM DIA NA ESCOLA (Brasil - 2012)
Produtor(es): Câmera 1
Diretor(es): Gabriela Pegoretti
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001581/2013-52
Requerente: Marilha Naccari Santos

Filme: RITMOS... (Brasil - 2011)
Produtor(es): Elisa Maria Cabral
Diretor(es): Elisa Maria Cabral/Laurita Caldas
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001582/2013-05
Requerente: ELISA MARIA CABRAL

Filme: CATARINA - A LENDA DA LOIRA DO BANHEIRO
(Brasil - 2012)
Produtor(es): Marcos Otero
Diretor(es): Marcos Otero
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001614/2013-64
Requerente: MARCOS OTERO DE LIMA

Conjunto de Episódios: HATFIELDS & MCCOYS - O ACERTO
DE CONTAS (HATFIELDS & MCCOYS - NIGHT 2, Estados
Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Kevin Costner/Darrell Fetty/Herb Nanas
Diretor(es): Kevin Reynolds
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001633/2013-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: OS SABORES DO PALÁCIO (LES SAVEURS DU PA-
LAIS, França - 2011)
Produtor(es): Philippe Rousselet
Diretor(es): Christian Vincent
Distribuidor(es): CANNES PRODUÇÕES S/A. / MARES FILMES
LT D A .
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001712/2013-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MEU AMIGO CLAUDIA (Brasil - 2012)
Produtor(es): Piloto Cinema Televisão Ltda.
Diretor(es): Dacio Pinheiro
Distribuidor(es): FESTIVAL FILMES LTDA - ME

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001740/2013-19
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: TRANSFORMERS PRIME - DARKNESS
RISING - 1ª TEMPORADA - VOLUME 1 (TRANSFORMERS
PRIME - DARKNESS RISING - SEASON 1 - VOL. 1, Estados
Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Alex Kurtzman/Robert Orci/Jeff Kline
Diretor(es): David Hartman/Todd Waterman/Shount Nigoghos-
sian/Vinton Heuck
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001853/2013-14
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: TRANSFORMERS PRIME - TERRENO
PERIGOSO - 1ª TEMPORADA - VOLUME 2 (TRANSFOR-
MERS PRIME - DANGEROUS GROUND - SEASON 1 - VOL.
2, Estados Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Alex Kurtzman/Robert Orci/Jeff Kline
Diretor(es): David Hartman/Todd Waterman/Shount Nigoghos-
sian/Vinton Heuck
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001854/2013-69
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: TODO MUNDO EM PÂNICO 5 (SCARY MOVIE 5, Es-
tados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Phil Dornfeld
Diretor(es): Malcolm D. Lee
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001906/2013-05
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O TEMPO QUE LEVA (Brasil - 2013)
Produtor(es): Novelo Filmes/Ana Paula Mendes/Carol Gesser/Cín-
tia Domit Bittar
Diretor(es): Cíntia Domit Bittar
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama/Ficção Científica
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Sexo , Nudez e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001945/2013-02
Requerente: NOVELO FILMES PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS
LTDA ME

Filme: JUAN DOS MORTOS (JUAN DE LOS MUERTOS, Fran-
ça - 2011)
Produtor(es): David Gonzalez
Diretor(es): Alejandro Brugues
Distribuidor(es): Imovision (Reserva Nacional Distribuidora de Fil-
mes Ltda.)
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Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia/Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência , Nudez e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001948/2013-38
Requerente: IMOVISION (RESERVA NACIONAL DISTRIBUI-
DORA DE FILMES LTDA.)

Filme: REFERENDO (Brasil - 2012)
Produtor(es): Cintia Helena Rodrigues/Carlo Carmo/Ana Adams
Diretor(es): Jaime Lerner
Distribuidor(es): MANGA ROSA
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001966/2013-10
Requerente: MANGA ROSA - CINTIA HELENA

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DA DIRETORA
Em 17 de maio de 2013

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, e considerando o que consta nos
Processos Administrativos, CANCELO, a pedido, a qualificação co-
mo Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas:

I. "ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE INCLUSÃO SO-
CIAL" - "ONIS", com sede na cidade do RIO DE JANEIRO, Estado
do Rio de Janeiro, CGC/CNPJ nº 12.123.273/0001-02 - (Processo MJ
n° 08071.001511/2013-40);

II. "ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL ESPE-
RANÇA E VIDA" - "ONGEV", com sede na cidade de OSVALDO
CRUZ, Estado de São Paulo, CGC/CNPJ nº 04.912.394/0001-05 -
(Processo MJ n° 08071.005118/2013-25);

III. ASSOCIAÇÃO PARA CRIANÇA DELANO CIDRÃO,
com sede na cidade de FORTALEZA, Estado do Ceará, CGC/CNPJ
nº 08.728.654/0001-48 - (Processo MJ n° 08071.003662/2013-32);

IV. INSTITUTO RECÔNCAVO DE TECNOLOGIA -
"IRT", com sede na cidade de SALVADOR, Estado da Bahia,
CGC/CNPJ nº 06.328.646/0001-89 - (Processo MJ n°
08071.002689/2013-16).

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 13 de maio de 2013

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, e considerando o que consta no Processo
Administrativo, CANCELO, a pedido, a qualificação como Orga-
nização da Sociedade Civil de Interesse Público da entidade a seguir
relacionada:

I. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE PARAGUA-
ÇU PAULISTA - AGENDE, com sede na cidade de PARAGUAÇU
PAULISTA, Estado de São Paulo, CGC/CNPJ nº 05.320.590/0001-53
- (Processo MJ n° 08001.007057/2007-16).

Em 20 de maio de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007 e na
Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de junho de 2009,
resolve:

Processo MJ nº 08017.000671/2004-35
Título do Episódio: "CASA DA ÁRVORE DOS HORRORES 14"
Título da Série: "OS SIMPSONS ANO XV"
Episódio: EABF21
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência.

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, do epi-
sódio da série, classificando-o como "Não recomendado para menores
de 12 (doze) anos".

Processo MJ nº 08017.001802/2006-63
Título do Episódio: "A CASA DA ÁRVORE DOS HORRORES
DEZESSEIS"
Título da Série: "OS SIMPSONS - ANO XVII"
Episódio: GABF17

Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência.

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, do epi-
sódio da série, classificando-o como "Não recomendado para menores
de 12 (doze) anos".

Processo MJ nº 08017.001973/2007-73
Título do Episódio: "O CHEFÃO, O CHEFE, A ESPOSA E SEU
HOMER"
Título da Série: "OS SIMPSONS - ANO XVIII"
Episódio: HABF15
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência.

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, do epi-
sódio da série, classificando-o como "Não recomendado para menores
de 12 (doze) anos".

Processo MJ nº: 08017.001974/2007-18
Título do Episódio: "A CASA DA ÁRVORE DOS HORRORES
17"
Título da Série: "OS SIMPSONS - ANO XVIII"
Episódio: HABF17
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência.

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, do epi-
sódio da série, classificando-o como "Não recomendado para menores
de 10 (dez) anos".

A Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o episódio na
versão apresentada à este Departamento.

Processo MJ nº: 08017.007155/2009-46
Título do Episódio: "OS SIMPSONS - 20ª TEMPORADA - NE-
NHUM EMPRÉSTIMO DE NOVO, NATURALMENTE"
Título da Série: "OS SIMPSONS"
Episódio: 12 LABF03
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, do epi-
sódio da série, classificando-o como "Não recomendado para menores
de 10 (dez) anos".

A Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o episódio na
versão apresentada a este Departamento.

Processo MJ nº: 08017.007160/2009-59
Título do Episódio: "OS SIMPSONS - 20ª TEMPORADA - O
BOM, O TRISTE E A DROGADA".
Título da Série: "OS SIMPSONS"
Episódio: 17 LABF07
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, do epi-
sódio da série, classificando-o como "Não recomendado para menores
de 10 (dez) anos".

A Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o episódio na
versão apresentada a este Departamento.

Processo MJ nº: 08017.002835/2011-98
Título do Episódio: "BARATOS DE UMA NOITE DE VERÃO"
Título da Série: "OS SIMPSONS - ANO XXII"
Episódio: NABF09
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Drogas

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, do epi-
sódio da série, classificando-o como "Não recomendado para menores
de 10 (dez) anos".

A Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o episódio na
versão apresentada a este Departamento.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 20 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 001883/85, sob o comando nº 363601676 e juntada nº 365240223,
resolve:

N° 269 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
BRB Banco de Brasília S.A., na condição de patrocinador do Plano
de Benefícios 03, CNPB nº 2000.0025-11, e a Regius Sociedade Civil
de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 001883/85, sob o comando nº 363601676 e juntada nº 365240223,
resolve:

N° 270 - Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão da Regius Sociedade
Civil de Previdência Privada, na condição de patrocinadora do Plano
de Benefícios 03, CNPB nº 2000.0025-11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 30000.001820/89-58, sob o comando nº 361889910 e juntada nº
365256201, resolve:

N° 271 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Chevron Brasil Upstream Frade Ltda., na condição de patrocinadora
do Plano de Benefícios Texprev - CNPB 1990.0009-83, e a TEX-
PREV - Texaco Sociedade Previdenciária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 44000.002572/99-17, sob o comando nº 362053699 e juntada nº
365324110, resolve:

N° 272 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Abbvie Farmacêutica Ltda. na condição de patrocinadora do Plano de
Aposentadoria AbbottPrev - CNPB 1999.0033-65, e a AbbottPrev
Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 30/1753-79, sob o comando nº 361532382 e
juntada nº 365255453, resolve:

N° 273 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ,
nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.088, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011(*)

Institui a Rede de Atenção Psicossocial pa-
ra pessoas com sofrimento ou transtorno
mental, incluindo aquelas com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas, no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e
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Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras
providências;

Considerando as determinações da Lei nº 10.216, de 6 de
abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial
em saúde mental;

Considerando a Lei nº 10.708, de 31 de julho de 2003, que
institui o auxílio-reabilitação psicossocial para pacientes acometidos
de transtornos mentais egressos de internações;

Considerando o Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010,
que institui o Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras
Drogas;

Considerando as disposições contidas no Decreto nº 7.508,
de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei Nº 8.080, de 19 de
setembro e 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único
de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a
articulação interfederativa;

Considerando a Política Nacional a Atenção Integral a Usuá-
rios de Álcool e outras Drogas, de 2003;

Considerando a Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro
de 2002, que regulamenta o funcionamento dos Centros de Atenção
Psicossocial (CAPS);

Considerando a Portaria nº 816/GM/MS, de 30 de abril de
2002, que institui, no âmbito do SUS, o Programa Nacional de Aten-
ção Comunitária Integrada a Usuários de Álcool e outras Drogas;

Considerando as diretrizes previstas na Portaria nº
1.190/GM/MS, 4 de junho de 2009, que institui Plano Emergencial de
ampliação do Acesso ao Tratamento e Prevenção em Álcool e outras
Drogas (PEAD);

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria, nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências SUS;

Considerando as recomendações contidas no Relatório Final
da IV Conferência Nacional de Saúde Mental Intersetorial, realizada
em 2010;

Considerando a necessidade de que o SUS ofereça uma rede
de serviços de saúde mental integrada, articulada e efetiva nos di-
ferentes pontos de atenção para atender às pessoas com sofrimento ou
transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do
uso de crack, álcool e outras drogas; e

Considerando a necessidade de ampliar e diversificar os ser-
viços do SUS para a atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno
mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de
crack, álcool e outras, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Rede de Atenção Psicossocial, cuja
finalidade é a criação, ampliação e articulação de pontos de atenção à
saúde para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo
aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º Constituem-se diretrizes para o funcionamento da
Rede de Atenção Psicossocial:

I - respeito aos direitos humanos, garantindo a autonomia e a
liberdade das pessoas;

II - promoção da equidade, reconhecendo os determinantes
sociais da saúde;

III - combate a estigmas e preconceitos;
IV - garantia do acesso e da qualidade dos serviços, ofer-

tando cuidado integral e assistência multiprofissional, sob a lógica
interdisciplinar;

V - atenção humanizada e centrada nas necessidades das
pessoas;

VI - diversificação das estratégias de cuidado;
VII - desenvolvimento de atividades no território, que fa-

voreça a inclusão social com vistas à promoção de autonomia e ao
exercício da cidadania;

VIII - desenvolvimento de estratégias de Redução de Da-
nos;

IX - ênfase em serviços de base territorial e comunitária,
com participação e controle social dos usuários e de seus fami-
liares;

X - organização dos serviços em rede de atenção à saúde
regionalizada, com estabelecimento de ações intersetoriais para ga-
rantir a integralidade do cuidado;

XI - promoção de estratégias de educação permanente; e
XII - desenvolvimento da lógica do cuidado para pessoas

com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com ne-
cessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, tendo
como eixo central a construção do projeto terapêutico singular.

Art. 3º São objetivos gerais da Rede de Atenção Psicos-
social:

I - ampliar o acesso à atenção psicossocial da população em
geral;

II - promover o acesso das pessoas com sofrimento ou trans-
torno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso
de crack, álcool e outras drogas e suas famílias aos pontos de atenção;
e

III - garantir a articulação e integração dos pontos de atenção
das Redes de saúde no território, qualificando o cuidado por meio do
acolhimento, do acompanhamento contínuo e da atenção às urgên-
cias.

Art. 4º São objetivos específicos da Rede de Atenção Psi-
cossocial:

I - promover cuidados em saúde especialmente para grupos
mais vulneráveis (crianças, adolescentes, jovens, pessoas em situação
de rua e populações indígenas);

II - prevenir o consumo e a dependência de crack, álcool e
outras drogas;

III - reduzir danos provocados pelo consumo de crack, álcool
e outras drogas;

IV - promover a reabilitação e a reinserção das pessoas com
transtorno mental e incluindo aquelas com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas na sociedade, por meio do
acesso ao trabalho, renda e moradia solidária;

V - promover mecanismos de formação permanente aos pro-
fissionais de saúde;

VI - desenvolver ações intersetoriais de prevenção e redução
de danos em parceria com organizações governamentais e da so-
ciedade civil;

VII - produzir e ofertar informações sobre direitos das pes-
soas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas e
seus familiares, medidas de prevenção e cuidado e os serviços dis-
poníveis na rede;

VIII - regular e organizar as demandas e os fluxos assis-
tenciais de seus pontos de atenção; e

IX - monitorar e avaliar a qualidade dos serviços por meio
de indicadores de efetividade e resolutividade da atenção.

Art. 5º A Rede de Atenção Psicossocial é constituída pelos
seguintes componentes:

I - Atenção Básica em saúde, formada pelos seguintes pontos
de atenção:

a) Unidade Básica de Saúde:
1. Equipes de Atenção Básica;
2. Equipes de Atenção Básica para populações específicas:
2.1. Equipe de Consultório na Rua;
2.2. Equipe de apoio aos serviços do componente Atenção

Residencial de Caráter Transitório;
3. Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF
b) Centros de Convivência e Cultura;
II - Atenção Psicossocial, formada pelos seguintes pontos de

atenção:
a) Centros de Atenção Psicossocial, nas suas diferentes mo-

dalidades;
III - Atenção de Urgência e Emergência, formada pelos se-

guintes pontos de atenção:
a) SAMU 192;
b) Sala de Estabilização;
c) UPA 24 horas;
d) Portas hospitalares de atenção à urgência/pronto socorro

em Hospital Geral;
e) Unidades Básicas de Saúde, entre outros;
IV - Atenção Residencial de Caráter Transitório, formada

pelos seguintes pontos de atenção:
a) Unidade de Acolhimento;
b) Serviços de Atenção em Regime Residencial;
V - Atenção Hospitalar, formada pelos seguintes pontos de

atenção:
a) Leitos de psiquiatria em hospital geral
b) Serviço Hospitalar de Referência para Atenção às pessoas

com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com ne-
cessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas (Leitos
de Saúde Mental em Hospital Geral);

VI - Estratégias de Desinstitucionalização, formada pelo se-
guinte ponto de atenção:

a) Serviços Residenciais Terapêuticos; e
VII - Estratégias de Reabilitação Psicossocial
a) Iniciativas de trabalho e geração de renda, empreendi-

mentos solidários e cooperativas sociais.
Art. 6º São pontos de atenção da Rede de Atenção Psi-

cossocial na Atenção Básica em saúde os seguintes serviços:
I - Unidade Básica de Saúde: serviço de saúde constituído

por equipe multiprofissional responsável por um conjunto de ações de
saúde, de âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a
proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tra-
tamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde
com o objetivo de desenvolver a atenção integral que impacte na
situação de saúde e autonomia das pessoas e nos determinantes e
condicionantes de saúde das coletividades;

II - Equipes de Atenção Básica para populações em situações
específicas:

a) Equipe de Consultório na Rua: equipe constituída por
profissionais que atuam de forma itinerante, ofertando ações e cui-
dados de saúde para a população em situação de rua, considerando
suas diferentes necessidades de saúde, sendo responsabilidade dessa
equipe, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, ofertar cuidados
em saúde mental, para:

1. pessoas em situação de rua em geral;
2. pessoas com transtornos mentais;
3. usuários de crack, álcool e outras drogas, incluindo ações

de redução de danos, em parceria com equipes de outros pontos de
atenção da rede de saúde, como Unidades Básicas de Saúde, Centros
de Atenção Psicossocial, Prontos-Socorros, entre outros;

b) equipe de apoio aos serviços do componente Atenção
Residencial de Caráter Transitório: oferece suporte clínico e apoio a
esses pontos de atenção, coordenando o cuidado e prestando serviços
de atenção à saúde de forma longitudinal e articulada com os outros
pontos de atenção da rede; e

III - Centro de Convivência Cultura: é unidade pública, ar-
ticulada às Redes de Atenção à Saúde, em especial à Rede de Aten-
ção Psicossocial, onde são oferecidos à população em geral espaços
de sociabilidade, produção e intervenção na cultura e na cidade.

§ 1º A Unidade Básica de Saúde, de que trata o inciso I deste
artigo, como ponto de atenção da Rede de Atenção Psicossocial tem
a responsabilidade de desenvolver ações de promoção de saúde men-
tal, prevenção e cuidado dos transtornos mentais, ações de redução de
danos e cuidado para pessoas com necessidades decorrentes do uso de
crack, álcool e outras drogas, compartilhadas, sempre que necessário,
com os demais pontos da rede.

§ 2º O Núcleo de Apoio à Saúde da Família, vinculado à
Unidade Básica de Saúde, de que trata o inciso I deste artigo, é
constituído por profissionais de saúde de diferentes áreas de co-
nhecimento, que atuam de maneira integrada, sendo responsável por
apoiar as Equipes de Saúde da Família, as Equipes de Atenção Básica
para populações específicas e equipes da academia da saúde, atuando
diretamente no apoio matricial e, quando necessário, no cuidado com-
partilhado junto às equipes da(s) unidade(s) na(s) qual(is) o Núcleo
de Apoio à Saúde da Família está vinculado, incluindo o suporte ao
manejo de situações relacionadas ao sofrimento ou transtorno mental
incluindo os problemas relacionados ao uso de crack, álcool e outras
drogas.

§ 3º Quando necessário, a Equipe de Consultório na Rua, de
que trata a alínea "a" do inciso II deste artigo, poderá utilizar as
instalações das Unidades Básicas de Saúde do território.

§ 4º Os Centros de Convivência e Cultura, de que trata o
inciso III deste artigo, são estratégicos para a inclusão social das
pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, por
meio da construção de espaços de convívio e sustentação das di-
ferenças na comunidade e em variados espaços da cidade. Os Centros
de Convivência serão normatizados por portaria específica.

Art. 7º Os Centros de Atenção Psicossocial nas suas di-
ferentes modalidades, são serviços de saúde de caráter aberto e co-
munitário que compõe a Rede de Atenção Psicossocial.

§ 1º O Centro de Atenção Psicossocial de que trata o caput
deste artigo é constituído por equipe multiprofissional que atua sob a
ótica interdisciplinar e realiza prioritariamente atendimento às pessoas
com transtornos mentais graves e persistentes e às pessoas com so-
frimento ou transtorno mental em geral, incluindo aquelas com ne-
cessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, em
sua área territorial, seja em situações de crise ou nos processos de
reabilitação psicossocial.

§ 2º As atividades no Centro de Atenção Psicossocial são
realizadas prioritariamente em espaços coletivos (grupos, assembleias
de usuários, reunião diária de equipe), de forma articulada com os
outros pontos de atenção da rede de saúde e das demais redes.

§ 3º O cuidado, no âmbito do Centro de Atenção Psicos-
social, é desenvolvido por intermédio de Projeto Terapêutico Singular,
envolvendo em sua construção a equipe, o usuário e sua família.

§ 4º Os Centros de Atenção Psicossocial estão organizados
nas seguintes modalidades:

I - CAPS I: atende pessoas de todas as faixas etárias que
apresentam prioritariamente intenso sofrimento psíquico decorrente
de transtornos mentais graves e persistentes, incluindo aqueles re-
lacionados ao uso de substâncias psicoativas, e outras situações clí-
nicas que impossibilitem estabelecer laços sociais e realizar projetos
de vida. Indicado para Municípios ou regiões de saúde com po-
pulação acima de quinze mil habitantes;

II - CAPS II: atende prioritariamente pessoas em intenso
sofrimento psíquico decorrente de transtornos mentais graves e per-
sistentes, incluindo aqueles relacionados ao uso de substâncias psi-
coativas, e outras situações clínicas que impossibilitem estabelecer
laços sociais e realizar projetos de vida. Indicado para Municípios ou
regiões de saúde com população acima de setenta mil habitantes;

III - CAPS III: atende prioritariamente pessoas em intenso
sofrimento psíquico decorrente de transtornos mentais graves e per-
sistentes, incluindo aqueles relacionados ao uso de substâncias psi-
coativas, e outras situações clínicas que impossibilitem estabelecer
laços sociais e realizar projetos de vida. Proporciona serviços de
atenção contínua, com funcionamento vinte e quatro horas, incluindo
feriados e finais de semana, ofertando retaguarda clínica e acolhi-
mento noturno a outros serviços de saúde mental, inclusive CAPS
AD. Indicado para Municípios ou regiões de saúde com população
acima de cento e cinquenta mil habitantes;

IV - CAPS AD: atende pessoas de todas as faixas etárias,
que apresentam intenso sofrimento psíquico decorrente do uso de
crack, álcool e outras drogas. Indicado para Municípios ou regiões de
saúde com população acima de setenta mil habitantes;

V - CAPS AD III: atende pessoas de todas as faixas etárias
que apresentam intenso sofrimento psíquico decorrente do uso de
crack, álcool e outras drogas. Proporciona serviços de atenção con-
tínua, com funcionamento vinte e quatro horas, incluindo feriados e
finais de semana, ofertando retaguarda clínica e acolhimento noturno.
Indicado para Municípios ou regiões de saúde com população acima
de cento e cinquenta mil habitantes; e

VI - CAPS i: atende crianças e adolescentes que apresentam
prioritariamente intenso sofrimento psíquico decorrente de transtornos
mentais graves e persistentes, incluindo aqueles relacionados ao uso
de substâncias psicoativas, e outras situações clínicas que impos-
sibilitem estabelecer laços sociais e realizar projetos de vida. Indicado
para municípios ou regiões com população acima de setenta mil
habitantes.

Art. 8º São pontos de atenção da Rede de Atenção Psi-
cossocial na atenção de urgência e emergência o SAMU 192, Sala de
Estabilização, UPA 24 horas, as portas hospitalares de atenção à
urgência/pronto socorro, Unidades Básicas de Saúde, entre outros.

§ 1º Os pontos de Atenção de Urgência e Emergência são
responsáveis, em seu âmbito de atuação, pelo acolhimento, classi-
ficação de risco e cuidado nas situações de urgência e emergência das
pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.

§ 2º Os pontos de atenção da Rede de Atenção Psicossocial
na Atenção de Urgência e Emergência deverão se articular com os
Centros de Atenção Psicossocial, os quais realizam o acolhimento e o
cuidado das pessoas em fase aguda do transtorno mental, seja ele
decorrente ou não do uso de crack, álcool e outras drogas, devendo
nas situações que necessitem de internação ou de serviços residenciais
de caráter transitório, articular e coordenar o cuidado.
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Art. 9º São pontos de atenção na Rede de Atenção Psi-
cossocial na Atenção Residencial de Caráter Transitório os seguintes
serviços:

I - Unidade de Acolhimento: oferece cuidados contínuos de
saúde, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente
residencial, para pessoas com necessidade decorrentes do uso de
crack, álcool e outras, de ambos os sexos, que apresentem acentuada
vulnerabilidade social e/ou familiar e demandem acompanhamento
terapêutico e protetivo de caráter transitório cujo tempo de perma-
nência é de até seis meses; e

II - Serviços de Atenção em Regime Residencial, entre os
quais Comunidades Terapêuticas: serviço de saúde destinado a ofe-
recer cuidados contínuos de saúde, de caráter residencial transitório
por até nove meses para adultos com necessidades clínicas estáveis
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.

§ 1º O acolhimento na Unidade de Acolhimento será de-
finido exclusivamente pela equipe do Centro de Atenção Psicossocial
de referência que será responsável pela elaboração do projeto te-
rapêutico singular do usuário, considerando a hierarquização do cui-
dado, priorizando a atenção em serviços comunitários de saúde.

§ 2º As Unidades de Acolhimento estão organizadas nas
seguintes modalidades:

I - Unidade de Acolhimento Adulto, destinados a pessoas
que fazem uso do crack, álcool e outras drogas, maiores de dezoito
anos; e

II - Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil, destinadas a
adolescentes e jovens (de doze até dezoito anos incompletos).

§ 3º Os serviços de que trata o inciso II deste artigo fun-
cionam de forma articulada com:

I - a atenção básica, que apoia e reforça o cuidado clínico
geral dos seus usuários; e

II - o Centro de Atenção Psicossocial, que é responsável pela
indicação do acolhimento, pelo acompanhamento especializado du-
rante este período e pelo planejamento da saída, em parceria com o
Serviço de Atenção em Regime Residencial, e pelo seguimento do
cuidado após a saída, bem como pela participação de forma ativa da
articulação intersetorial para promover a reinserção do usuário na
comunidade.

Art. 10. São pontos de atenção na Rede de Atenção Psi-
cossocial na atenção hospitalar os seguintes serviços:

I - Leitos de Saúde Mental em Hospital Geral: oferece tra-
tamento hospitalar para casos graves relacionados aos transtornos
mentais e ao uso de álcool, crack e outras drogas, em especial de
abstinências e intoxicações severas;

II - Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas
com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com ne-
cessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas no
Hospital Geral: oferece retaguarda clínica por meio de internações de
curta duração, com equipe multiprofissional e sempre acolhendo os
pacientes em articulação com os CAPS e outros serviços da Rede de
Atenção Psicossocial para construção do Projeto Terapêutico Sin-
g u l a r.

§ 1º A regulação do acesso aos leitos de que tratam os
incisos I e II desse artigo deverá ser definida pelo gestor local se-
gundo critérios de necessidade clínica e de gestão.

§ 2º As internações de que tratam os serviços dos incisos I e
II desse parágrafo deverão seguir as determinações da Lei nº 10.216,
de 6 de abril de 2001.

Art. 11. São pontos de atenção na Rede de Atenção Psi-
cossocial nas Estratégias de Desinstitucionalização os Serviços Re-
sidenciais Terapêuticos, que são moradias inseridas na comunidade,
destinadas a acolher pessoas egressas de internação de longa per-
manência (dois anos ou mais ininterruptos), egressas de hospitais
psiquiátricos e hospitais de custódia, entre outros.

§ 1º O componente Estratégias de Desinstitucionalização é
constituído por iniciativas que visam a garantir às pessoas com trans-
torno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool
e outras drogas, em situação de internação de longa permanência, o
cuidado integral por meio de estratégias substitutivas, na perspectiva
da garantia de direitos com a promoção de autonomia e o exercício de
cidadania, buscando sua progressiva inclusão social.

§ 2º O hospital psiquiátrico pode ser acionado para o cuidado
das pessoas com transtorno mental nas regiões de saúde enquanto o
processo de implantação e expansão da Rede de Atenção Psicossocial

ainda não se apresenta suficiente, devendo estas regiões de saúde
priorizar a expansão e qualificação dos pontos de atenção da Rede de
Atenção Psicossocial para dar continuidade ao processo de subs-
tituição dos leitos em hospitais psiquiátricos.

§ 3º O Programa de Volta para Casa, enquanto estratégia de
desinstitucionalização, é uma política pública de inclusão social que
visa contribuir e fortalecer o processo de desinstitucionalização, ins-
tituída pela Lei nº 10.708, de 31 de julho de 2003, que provê auxílio
reabilitação para pessoas com transtorno mental egressas de inter-
nação de longa permanência.

Art. 12. O componente Reabilitação Psicossocial da Rede de
Atenção Psicossocial é composto por iniciativas de geração de tra-
balho e renda, empreendimentos solidários e cooperativas sociais.

§ 1º As ações de caráter intersetorial destinadas à reabi-
litação psicossocial desenvolvidas em iniciativas de geração de tra-
balho e renda, empreendimentos solidários e cooperativas sociais têm
como objetivo a inclusão produtiva, a formação e a qualificação para
o trabalho de pessoas com transtorno mental, incluindo aquelas com
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.

§ 2º As iniciativas de geração de trabalho e renda, em-
preendimentos solidários e cooperativas sociais de que trata o § 1º
deste artigo devem articular sistematicamente as Redes de saúde e de
economia solidária com os recursos disponíveis no território para
garantir a melhoria das condições concretas de vida, ampliação da
autonomia, contratualidade e inclusão social de usuários da rede e
seus familiares.

Art. 13. O processo de incentivo e habilitação dos pontos de
atenção ficará submetidas aos critérios estabelecidos nesta normativa
e em suas portarias específicas descrita no anexo I.

Parágrafo Único - Situações excepcionais serão analisadas
pela Área Técnica de Saúde Mental DAPES/SAS/MS, no sentido de
se buscar a adequação às peculiaridades regionais, podendo realizar
vistoria in loco a qualquer tempo.

Art. 14. A operacionalização da implantação da Rede de
Atenção Psicossocial se dará pela execução de cinco fases:

I - Fase I - Desenho Regional da Rede de Atenção Psi-
cossocial:

a) realização pelo Colegiado de Gestão Regional (CGR) e
pelo Colegiado de Gestão da Secretaria de Estado de Saúde do Dis-
trito Federal (CGSES/DF), com o apoio da SES, de análise da si-
tuação de saúde das pessoas com sofrimento ou transtorno mental,
incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack,
álcool e outras drogas, com dados primários, incluindo dados de-
mográficos e epidemiológicos, dimensionamento da demanda assis-
tencial, dimensionamento da oferta assistencial e análise da situação
da regulação, da avaliação e do controle, da vigilância epidemio-
lógica, do apoio diagnóstico, do transporte e da auditoria e do con-
trole externo, entre outros;

b) pactuação do Desenho da Rede de Atenção Psicossocial
no CGR e no CGSES/DF;

c) elaboração da proposta de Plano de Ação Regional, pac-
tuado no CGR e no CGSES/DF, com a programação da atenção à
saúde das pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com ne-
cessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, in-
cluindo as atribuições, as responsabilidades e o aporte de recursos
necessários pela União, pelo Estado, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios envolvidos; na sequencia, serão elaborados os Planos de
Ação Municipais dos Municípios integrantes do CGR;

d) estímulo à instituição do Fórum Rede de Atenção Psi-
cossocial que tem como finalidade a construção de espaços coletivos
plurais, heterogêneos e múltiplos para participação cidadã na cons-
trução de um novo modelo de atenção às pessoas com sofrimento ou
transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack,
álcool e outras drogas, mediante o acompanhamento e contribuição na
implementação da Rede de Atenção Psicossocial na Região;

II - Fase II - adesão e diagnóstico:
a) apresentação da Rede de Atenção Psicossocial no Estado,

Distrito Federal e nos Municípios;
b) apresentação e análise da matriz diagnóstica, conforme o

Anexo I a esta Portaria, na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), no
CGSES/DF e no CGR;

c) homologação da região inicial de implementação da Rede
de Atenção Psicossocial na CIB e CGSES/DF;

d) instituição de Grupo Condutor Estadual da Rede de Aten-
ção Psicossocial, formado pela SES, Conselho Nacional de Secre-
tarias Municipais de Saúde (CONASEMS) e apoio institucional do
Ministério da Saúde, que terá como atribuições:

1. mobilizar os dirigentes políticos do SUS em cada fase;
2. apoiar a organização dos processos de trabalho voltados a

implantação/implementação da rede;
3. identificar e apoiar a solução de possíveis pontos críticos

em cada fase;
4. monitorar e avaliar o processo de implantação/implemen-

tação da rede:
e) contratualização dos Pontos de Atenção;
f) qualificação dos componentes;
III - Fase 3 - Contratualização dos Pontos de Atenção:
a) elaboração do desenho da Rede de Atenção Psicosso-

cial;
b) contratualização pela União, pelo Estado, pelo Distrito

Federal ou pelo Município dos pontos de atenção da Rede de Atenção
Psicossocial observadas as responsabilidades definidas para cada
componente da Rede;

c) instituição do Grupo Condutor Municipal em cada Mu-
nicípio que compõe o CGR, com apoio institucional da SES;

IV - Fase 4 - Qualificação dos componentes:
a) realização das ações de atenção à saúde definidas para

cada componente da Rede, previstas nos arts. 6° ao 12 desta Portaria;
e

b) cumprimento das metas relacionadas às ações de atenção
à saúde, que deverão ser definidas na matriz diagnóstica para cada
componente da Rede serão acompanhadas de acordo com o Plano de
Ação Regional e dos Planos de Ações Municipais.

V - Fase 5 - Certificação
A certificação da Rede de Atenção Psicossocial será con-

cedida pelo Ministério da Saúde aos gestores do SUS, em parceria
com CONASS e CONASEMS, após a realização das ações de aten-
ção à saúde previstas nos arts. 6º ao 12º, e avaliadas na Fase de
Qualificação dos Componentes. Serão desenvolvidas reavaliações de
certificação anualmente.

§ 1º O Plano de Ação Regional e o Plano de Ação Municipal
serão os documentos orientadores para a execução das fases de im-
plementação da RAPS assim como para monitoramento e avaliação
da implementação da Rede pelo Grupo Condutor Estadual e pelo
Ministério da Saúde.

§ 2º Quaisquer mudanças no Plano de Ação das RAPS de-
verão ser encaminhas ao Ministério da Saúde (que avaliará viabi-
lidade da mudança), após repactuação em CIR e homologação em
CIB.

Art. 15. Para operacionalização da Rede de Atenção Psi-
cossocial cabe:

I - à União, por intermédio do Ministério da Saúde, o apoio
à pactuação, implementação, financiamento, monitoramento e ava-
liação da Rede de Atenção Psicossocial em todo território nacional;

II - ao Estado, por meio da Secretaria Estadual de Saúde,
apoio à pactuação, implementação, coordenação do Grupo Condutor
Estadual da Rede de Atenção Psicossocial, financiamento, contra-
tualização com os pontos de atenção à saúde sob sua gestão, mo-
nitoramento e avaliação da Rede de Atenção Psicossocial no território
estadual de forma regionalizada; e

III - ao Município, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde, pactuação, implementação, coordenação do Grupo Condutor
Municipal da Rede de Atenção Psicossocial, financiamento, contra-
tualização com os pontos de atenção à saúde sob sua gestão, mo-
nitoramento e avaliação da Rede de Atenção Psicossocial no território
municipal.

Art. 16. Os critérios definidos para implantação de cada
componente e seu financiamento, por parte da União, serão objetos de
normas específicas a serem publicadas pelo Ministério da Saúde.

Art. 17. Fica constituído Grupo de Trabalho Tripartite, co-
ordenado pelo Ministério da Saúde, a ser definido por Portaria es-
pecífica, para acompanhar, monitorar, avaliar e se necessário, revisar
esta Portaria em até cento e oitenta dias.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MATRIZ DIAGNÓSTICA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
Região:
Município:
População:
COMPONENTE Ponto de Atenção Necessidade Existentes Déficit Parâmetro
I. Atenção Básica em Saúde Unidade Básica de Saúde Conforme orientações da Política Nacional de Atenção Básica, de 21

de outubro 2011
Equipes de Atenção Básica para po-
pulações em situações específicas.

Consultório na Rua: Portarias nos 122 e 123 de 25 de janeiro de 2012,
que define as diretrizes de organização e o funcionamento das Equipes
de Consultório na Rua.

Equipe de apoio aos serviços do componente Atenção Residencial de
Caráter Transitório: A ser normatizado por portaria específica.

Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Conforme orientações da Política Nacional de Atenção Básica, apre-
sentadas pela Portaria n. 2.488, de 21 de outubro de 2011.

Centro de Convivência e Cultura A ser normatizado por portaria específica.
II. Atenção Psicossocial CAPS I Municípios ou regiões com pop. acima de 15 mil hab.

CAPS II Municípios ou regiões com pop. acima de 70 mil hab
CAPS III Municípios ou regiões com pop. acima de 150 mil hab
CAPS AD Municípios ou regiões com pop. acima de 70 mil hab
CAPS AD III Municípios ou regiões com pop. acima de 150 mil hab
CAPS i Municípios ou regiões com pop. acima de 70 mil hab
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III. Atenção de Urgência e Emergência U PA
SAMU
Sala de Estabilização
Portas Hospitalares de Atenção à Ur-
gência/Pronto Socorro

Conforme orientações de Portaria específica.

IV. Atenção Residencial de Caráter Tran-
sitório

UA ADULTO Conforme orientações da Portaria 121, de 25 de janeiro de 2012.

UA INFANTO-JUVENIL Conforme orientações da Portaria 121, de 25 de janeiro de 2012.
SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM RE-
GIME RESIDENCIAL

Municípios ou regiões com ao menos 1 CAPS e uma UA adulto.

V. Atenção Hospitalar LEITOS DE PSIQUIATRIA EM HOS-
PITAL GERAL

1 leito para 23 mil habitantes

SERVIÇO HOSPITALAR DE REFE-
RÊNCIA

VI. Estratégias de Desinstitucionalização S RT A depender do nº de munícipes que recebam alta após ao menos dois
anos de internação ininterrupta em hospital psiquiátrico ou hospital de
custódia

PVC A depender do nº de munícipes que recebam alta após ao menos dois
anos de internação ininterrupta em hospital psiquiátrico ou hospital de
custódia

VII. Estratégias de Reabilitação Psicosso-
cial

COOPERATIVAS SOCIAIS, EMPRE-
ENDIMENTOS SOLIDÁRIOS E INI-
CIATIVAS DE GERAÇÃO DE TRA-
BALHO E RENDA

Conforme orientações da Portaria n.132 de 26 de janeiro de 2012.

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 30-12-2011, Seção 1, página 59, com incorreções no original.

PORTARIA Nº 121, DE 25 DE JANEIRO DE 2012(*)

Institui a Unidade de Acolhimento para
pessoas com necessidades decorrentes do
uso de Crack, Álcool e Outras Drogas
(Unidade de Acolhimento), no componente
de atenção residencial de caráter transitório
da Rede de Atenção Psicossocial.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.069 de 13 de Julho de 1990, que
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de trans-
tornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde men-
tal;

Considerando o Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010,
que institui o Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras
Drogas;

Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro e 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa;

Considerando a Portaria nº 816, de 30 de abril de 2002, que
institui o Programa Nacional de Atenção Comunitária Integrada a
Usuários de Álcool e outras Drogas;

Considerando a Portaria nº 2.197, de 14 de outubro de 2004,
que redefine e amplia a atenção integral para usuários de álcool e
outras drogas, no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de
2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Aten-
ção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 3.088, de 26 de dezembro de
2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com
sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde; e

Considerando a necessidade de intensificar, ampliar e di-
versificar as ações orientadas para prevenção, promoção da saúde,
tratamento e redução dos riscos e danos associados ao consumo de
substâncias psicoativas, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Unidade de Acolhimento para pes-
soas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas (Unidade de Acolhimento), no componente de atenção re-
sidencial de caráter transitório da Rede de Atenção Psicossocial.

Art. 2º Para efeito desta Portaria, a Unidade de Acolhimento
referida no art. 1º é um dos pontos da Rede de Atenção Psicossocial
e apresenta as seguintes características:

I - Funcionamento nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e nos
7 (sete) dias da semana; e

II - Caráter residencial transitório.
§ 1º A Unidade de Acolhimento tem como objetivo oferecer

acolhimento voluntário e cuidados contínuos para pessoas com ne-
cessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, em
situação de vulnerabilidade social e/ou familiar e que demandem
acompanhamento terapêutico e protetivo.

§ 2º A Unidade de Acolhimento deverá articular interse-
torialmente a garantia dos direitos de moradia, educação, convivência
familiar e social.

Art. 3º Os usuários da Unidade de Acolhimento serão aco-
lhidos conforme definido pela equipe do Centro de Atenção Psi-
cossocial (CAPS) de referência.

Parágrafo único. O CAPS de referência será responsável pela
elaboração do projeto terapêutico singular de cada usuário, consi-
derando a hierarquização do cuidado e priorizando a atenção em
serviços comunitários de saúde.

Art. 4º O Plano de Ação Regional deverá indicar a linha de
cuidado (Hospital Geral e/ou UPA e/ou Portas Hospitalares de Aten-
ção à Urgência) de referência para a Unidade de Acolhimento, ga-
rantindo-se apoio qualificado aos usuários.

Art. 5º As Unidades de Acolhimento funcionarão em duas
modalidades:

I - Unidade de Acolhimento Adulto - destinada às pessoas
maiores de 18 (dezoito) anos, de ambos os sexos; e

II - Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil - destinada às
crianças e aos adolescentes, entre 10 (dez) e 18 (dezoito) anos in-
completos, de ambos os sexos.

§ 1º A Unidade de Acolhimento Adulto terá disponibilidade
de 10 (dez) a 15 (quinze) vagas.

§ 2º Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil terá dispo-
nibilidade de 10 (dez) vagas.

Art. 6º A Unidade de Acolhimento poderá ser constituída por
Estados, por Municípios e pelo Distrito Federal, como unidade pú-
blica ou em parceria com instituições ou entidades sem fins lu-
crativos, atendidas as exigências estabelecidas nesta Portaria.

Art. 7º A Unidade de Acolhimento a ser implantada deverá
estar inserida na Rede de Atenção Psicossocial e referenciada a um
Centro de Atenção Psicossocial.

Art. 8º A Unidade de Acolhimento deve contar com estrutura
física mínima, na seguinte configuração:

I - sala de acolhimento de residentes, familiares e visitan-
tes;

II - quartos coletivo com acomodações individuais e espaço
para guarda de roupas (Com até 04 (quatro) camas cada quarto);

III - refeitório;
IV - cozinha;
V - banheiros com chuveiros, adaptados para pessoa com

deficiência;
VI - banheiros (vestuário) para funcionários;
VII - lavanderia;
VIII - abrigo externo de resíduos sólidos;
IX - sala de TV;
X - sala Administrativa (Escritório); e
XI - almoxarifado.
Art. 9º A Unidade de Acolhimento Adulto deverá observar

os seguintes requisitos específicos:
I - Ser referência para Municípios ou regiões com população

igual ou superior de 200.000 (duzentos mil) habitantes;
Parágrafo único. Situações excepcionais serão analisadas pe-

la Área Técnica de Saúde Mental DAPES/SAS/MS, no sentido de se
buscar a adequação às peculiaridades regionais, podendo realizar vis-
toria in loco para a habilitação a qualquer tempo.

II - Contar com equipe técnica mínima, composta por pro-
fissionais que possuam experiência comprovada de dois anos e/ou
pós-graduação lato sensu (mínimo de 360 horas) ou stricto sensu
(mestrado ou doutorado) na área de cuidados com pessoas com ne-
cessidades de saúde decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas, na seguinte proporção:

a) 56 horas semanais de profissionais de nível universitário
da área da saúde, com distribuição entre os turnos de domingo a
domingo de maneira a garantir a presença mínima de um profissional
por período todos os dias da semana.

b) Profissionais de nível médio, com a presença mínima de 2
(dois) em todos os dias da semana e nas 24 (vinte e quatro) horas do
dia.

Art.10 Os profissionais de nível universitário na área da
saúde poderão pertencer às seguintes categorias profissionais:

I - assistente social;
II - educador físico;
III - enfermeiro;
IV - psicólogo;
V - terapeuta ocupacional; e
VI - médico.
Art. 11 A Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil deverá

observar os seguintes requisitos específicos:
I - Ser referência para Municípios ou região com população

igual ou superior a 100.000 (cem mil) habitantes;
Parágrafo Único - Situações excepcionais serão analisadas

pela Área Técnica de Saúde Mental DAPES/SAS/MS, no sentido de
se buscar a adequação às peculiaridades regionais, podendo realizar
vistoria in loco para a habilitação a qualquer tempo.

II - Contar com equipe técnica mínima, composta por pro-
fissionais que possuam experiência comprovada de dois anos ou pós-
graduação lato sensu (mínimo de 360 horas) ou stricto sensu (mes-
trado ou doutorado) na área de cuidados com pessoas com neces-
sidades de saúde decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas,
na seguinte proporção:

a) 56 horas semanais de profissionais de nível universitário
da área da saúde, com distribuição entre os turnos de domingo a
domingo de maneira a garantir a presença mínima de um profissional
por período todos os dias da semana.

b) Profissionais de nível médio, com a presença mínima de 2
(dois) em todos os dias da semana e nas 24 (vinte e quatro) horas do
dia.

c) 40 horas de profissionais de nível universitário na área de
educação, distribuídas de maneira a garantir a presença mínima de 1
(um) profissional por período em todos os dias úteis da semana, das
7 às 19 horas.

§ 1º Poderá ser implantada 1 (uma) Unidade de Acolhimento
em Município ou região que contabilizem de 2.500 (dois mil e qui-
nhentos) a 5.000 (cinco mil) crianças e adolescentes em risco para
uso de drogas.

§ 2º O cálculo do número de crianças e adolescentes em
risco para uso de drogas deverá observar a fórmula constante do
ANEXO desta Portaria.

§ 3º Os profissionais de nível universitário na área da saúde
poderão pertencer às seguintes categorias profissionais:

I - assistente Social;
II - educador físico;
III - enfermeiro;
IV - psicólogo;
V - terapeuta ocupacional; e
VI - médico.
Art. 12 As ações a serem desenvolvidas pelas Unidades de

Acolhimento e o tempo de permanência de cada usuário deverão estar
previstas no Projeto Terapêutico Singular, tendo como parâmetro o
limite de seis meses.

Parágrafo único. O Projeto Terapêutico Singular será for-
mulado no âmbito do Centro de Atenção Psicossocial com a par-
ticipação da Unidade de Acolhimento, devendo-se observar as se-
guintes orientações:

I - acolhimento humanizado, com estímulo à grupalização e
socialização, por meio de atividades terapêuticas e coletivas;

II - desenvolvimento de ações que garantam a integridade
física e mental, considerando o contexto social e familiar;

III - desenvolvimento de intervenções que favoreçam a ade-
são ao tratamento, visando à interrupção ou redução do uso de crack,
álcool e outras drogas;

IV - acompanhamento psicossocial ao usuário e à respectiva
família;

V - atendimento psicoterápico e de orientação, entre outros,
de acordo com o Projeto Terapêutico Singular;

VI - atendimento em grupos, tais como psicoterapia, grupo
operativo, atividades de suporte social, assembleias, grupos de re-
dução de danos, entre outros;

VII - oficinas terapêuticas;
VIII - atendimento e atividades sociofamiliares e comuni-

tárias;
IX - promoção de atividades de reinserção social;
X - articulação com a Rede intersetorial, especialmente com

a assistência social, educação, justiça e direitos humanos, com o
objetivo de possibilitar ações que visem à reinserção social, familiar
e laboral, como preparação para a saída;

XI - articulação com programas culturais, educacionais e
profissionalizantes, de moradia e de geração de trabalho e renda; e

XII - saída programada e voltada à completa reinserção do
usuário, de acordo com suas necessidades, com ações articuladas e
direcionadas à moradia, ao suporte familiar, à inclusão na escola e à
geração de trabalho e renda.

Art. 13 Fica instituído incentivo financeiro de custeio para
apoiar a implantação de Unidade de Atendimento, no valor de R$
70.000,00 (setenta mil reais).
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§ 1º Os valores repassados por força deste artigo serão uti-
lizados para reforma predial, aquisição de material de consumo e
capacitação de equipe técnica, dentre outras ações de custeio.

§ 2º O incentivo financeiro instituído neste artigo será trans-
ferido em parcela única pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos
Fundos de Saúde estaduais, municipais ou distrital.

Art. 14 O gestor de saúde interessado na implantação de
Unidade de Acolhimento e no recebimento do incentivo financeiro
previsto no art. 13 deverá encaminhar ao Ministério da Saúde os
seguintes documentos:

I - Ofício do gestor solicitando o incentivo financeiro e
informando o tipo de Unidade de Acolhimento, se Adulto ou Infanto-
Juvenil;

II - Projeto de implantação de Unidade de Acolhimento, com
a descrição da estrutura física e funcional;

III - Termo de compromisso do gestor responsável asse-
gurando:

a) A contratação dos profissionais que comporão a equipe
mínima de profissionais necessários ao funcionamento da Unidade de
Acolhimento; e

b) O início do funcionamento da Unidade de Acolhimento no
prazo de até 90 (noventa) dias a contar do recebimento do incentivo
financeiro de investimento, prorrogável por uma única vez mediante
justificativa aceita pelo Ministério da Saúde.

§ 1º Para a implementação de Unidades de Acolhimento em
parceria com instituições ou entidades sem fins lucrativos, o gestor de
saúde deverá encaminhar ainda os seguintes documentos:

I - Cópia do estatuto social, do documento de identidade do
diretor/presidente/responsável e do registro da entidade; e

II - Declaração da instituição ou entidade se comprometendo
a definir o seu gestor com a anuência do gestor local de saúde.

§ 2º Os documentos deverão ser encaminhados à Área Téc-
nica de Saúde Mental do Departamento de Ações Programáticas Es-
tratégicas da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(DAPES/SAS/MS), que avaliará o cumprimento dos requisitos ne-
cessários, conforme previsto nesta Portaria.

§ 3º Portaria da SAS/MS determinará o pagamento do in-
centivo financeiro de investimento.

§ 4º Caso o gestor local não cumpra o prazo estabelecido na
alínea b do inciso III do caput, O FNS/MS adotará as medidas
necessárias para a devolução do recurso ao Ministério da Saúde.

Art. 15 Fica instituído incentivo financeiro de custeio mensal
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para Unidade de
Acolhimento Adulto e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para Unidade
de Acolhimento Infanto-Juvenil.

Parágrafo único. O incentivo financeiro de custeio referido
no caput será transferido mensalmente pelo FNS aos Fundos de Saú-
de estaduais, municipal ou distrital.

Art. 16. O gestor de saúde interessado no recebimento do
incentivo de custeio instituído no art. 15 deverá encaminhar ao Mi-
nistério da Saúde os seguintes documentos:

I - declaração do gestor local atestando o funcionamento da
Unidade de Acolhimento;

II - programa de Ação Técnica do Serviço da Unidade de
Acolhimento, contendo a dinâmica de funcionamento da Unidade e a
articulação com outros pontos de atenção nas Redes de Saúde e
intersetorial;

III - apresentação do número do Cadastro Nacional de Es-
tabelecimentos de Saúde (CNES) do CAPS de referência para a
Unidade de Acolhimento.

IV - relatório de vistoria realizada pela Secretaria de Estado
da Saúde.

V - relatório de vistoria da Vigilância Sanitária Local.
VI - aprovação do cadastramento pela Comissão Interges-

tores Bipartite.
§ 1º Os pontos de atenção contemplados em Plano de Ação

da RAPS Estadual ou Regional, aprovados pela Comissão Interges-
tores Bipartite, não precisam de nova aprovação desta Instancia de-
liberativa.

I - Os projetos dos Pontos de Atenção contemplados nos
Planos de Ação da RAPS aprovados em Comissão Intergestores Bi-
partite devem conter em seus anexos, o consolidado da pactuação
aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite em que possam ser
identificados.

II - Os Pontos de Atenção não contemplados nos Plano de
Ação da RAPS Estadual ou Regional seguem os tramites das nor-
mativas, devendo passar pela aprovação da Comissão Intergestores
Regional, da Comissão Intergestores Bipartite Estadual e comuni-
cadas à Coordenação Estadual de Saúde Mental.

§ 2º Os documentos deverão ser encaminhados à Área Téc-
nica de Saúde Mental DAPES/SAS/MS, que avaliará o cumprimento
dos requisitos necessários, conforme previsto nesta Portaria.

Art. 17. O gestor responsável pela implantação da Unidade
de Acolhimento será o responsável pelo acompanhamento, controle,
avaliação, fiscalização e auditoria, devendo-se verificar periodica-
mente o cumprimento dos requisitos e orientações contidos nesta
Portaria.

Art. 18. Os recursos orçamentários necessários ao cumpri-
mento do disposto nesta Portaria correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Tra-
balho:

I - 10.302.1220.20B0 - Atenção Especializada em Saúde
Mental, para o incentivo previsto no art. 13; e

II - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade, para o incentivo pre-
visto no art. 15.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Fórmula para definição do número de crianças, adolescentes
e jovens em risco para uso de drogas:

Num. de hab. Entre 10 e 19 anos x 6 = N
100

Onde:
1. Número de habitantes entre 10 e 19 anos.
2. 6%: Percentual de uso de qualquer droga no último mês

por estudantes de 10 a 19 anos, segundo dados do Centro Brasileiro
de Informações sobre Drogas Psicotrópicas (CEBRID), realizado em
2010.

3. N: Número de crianças e adolescentes em risco para uso
de drogas.

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 27-01-2011, Seção 1,
página 45, com incorreções no original.

PORTARIA Nº 130, DE 26 DE JANEIRO DE 2012(*)

Redefine o Centro de Atenção Psicossocial,
Álcool e outras Drogas 24 horas (CAPS
AD III) e os respectivos incentivos finan-
ceiros.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de trans-
tornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde men-
tal;

Considerando o Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010,
que institui o Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras
Drogas;

Considerando as disposições constantes do Decreto nº 7.508,
de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema
Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à
saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro
de 2002, que regulamenta as modalidades de Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) e estabelece normas de funcionamento e com-
posição de equipe;

Considerando a Portaria nº 816/GM/MS, de 30 de abril de
2002, que institui o Programa Nacional de Atenção Comunitária In-
tegrada a Usuários de Álcool e outras Drogas;

Considerando a Portaria nº 2.197/GM/MS, de 14 de outubro
de 2004, que redefine e amplia a atenção integral para usuários de
álcool e outras drogas, no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.190/GM/MS, de 2 de junho de
2009, que institui o Plano Emergencial de Ampliação do Acesso ao
Tratamento e Prevenção em Álcool e outras Drogas no SUS
(PEAD);

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para
Pessoas com Transtorno Mental, incluindo aquelas com Necessidades
Decorrentes do Uso de Crack, Álcool e Outras Drogas, no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui repasse financeiro fixo (componente
fixo) para os CAPS cadastrados pelo Ministério da Saúde, com vistas
ao custeio das ações de atenção psicossocial realizadas;

Considerando as recomendações do Relatório Final da IV
Conferência Nacional de Saúde Mental Intersetorial, realizada em
junho/julho de 2010; e

Considerando a necessidade de intensificar, ampliar e di-
versificar as ações orientadas para prevenção, promoção da saúde e
redução dos riscos e danos associados ao consumo de crack, álcool e
outras drogas, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria redefine o Centro de Atenção Psicos-

social, Álcool e outras Drogas 24 horas (CAPS AD III).
Art. 2º O CAPS AD III é o Ponto de Atenção do Com-

ponente da Atenção Psicossocial da Rede de Atenção Psicossocial
destinado a proporcionar a atenção integral e contínua a pessoas com
necessidades relacionadas ao consumo de álcool, crack e outras dro-
gas, com funcionamento nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e em
todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados.

Art. 3º O CAPS AD III poderá atender a população infanto-
juvenil, desde que atendendo ao requisitos pelo Estatuto da Criança e
do Adolescente (ECA).

Art. 4º O CAPS AD III poderá constituir-se como referência
regional, de acordo com implantação pactuada pela Comissão In-
tergestores Regional (CIR) respectiva e desde que previsto no Plano
de Ação Regional ou em situações excepcionais no período de tran-
sição do processo de construção do Plano.

§ 1º O CAPS AD III regional será retaguarda para grupo
populacional de 150 (cento e cinquenta) mil a 300 (trezentos) mil
habitantes.

§ 2º No caso do caput, o Plano de Ação Regional deverá
indicar a linha de cuidado (Hospital Geral e/ou UPA e/ou Portas
Hospitalares de Atenção á Urgência) de referência para o CAPS AD
III regional, garantindo-se apoio qualificado aos usuários que apre-
sentem quadros de abstinência, intoxicação aguda ou outros agravos
clínicos relacionados ao consumo de álcool, crack e outras drogas.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO
Art. 5º O CAPS AD III observará as seguintes características

de funcionamento:
I - constituir-se em serviço aberto, de base comunitária que

funcione segundo a lógica do território e que forneça atenção con-
tínua a pessoas com necessidades relacionadas ao consumo de álcool,
crack e outras drogas, durante as 24 (vinte e quatro) horas em todos
os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados;

II - ser lugar de referência de cuidado e proteção para usuá-
rios e familiares em situações de gravidade (recaídas, abstinência);
e

III - ter disponibilidade para acolher casos novos e já vin-
culados, sem agendamento prévio e sem qualquer outra barreira de
acesso, em todos os dias da semana, inclusive finais de semana e
feriados, por 12 (doze) horas ininterruptas diurnas, como das 7 às 19
horas ou 8 às 20 horas ou 9 às 21 horas. Durante os finais de semana
e feriados os casos avaliados que necessitarem de acolhimento no-
turno deverão ser encaminhados para avaliação médica (Hospital Ge-
ral e/ou UPA e/ou Portas Hospitalares de Atenção á Urgência). Nos
casos que a avaliação médica não indicar internação em Hospital
Geral, o usuário deverá retornar para o CAPS que o acolheu no
primeiro dia útil:

a) Sempre que houver necessidade de avaliação médica, e o
CAPS não dispuser deste profissional no momento, o usuário deverá
ser encaminhado para o serviço de urgência de referência;

IV - condicionar o recebimento de usuários transferidos de
outro Ponto de Atenção, para acolhimento noturno, ao prévio contato
com a equipe que receberá o caso;

V - produzir, em conjunto com o usuário e seus familiares,
um Projeto Terapêutico Singular que acompanhe o usuário nos con-
textos cotidianos, promovendo e ampliando as possibilidades de vida
e mediando suas relações sociais;

VI - regular o acesso ao acolhimento noturno, com base em
critérios clínicos, em especial desintoxicação, e/ou em critérios psi-
cossociais, como a necessidade de observação, repouso e proteção,
manejo de conflito, dentre outros;

VII - promover inserção proteção e suporte de grupo para
seus usuários, no processo de reabilitação psicossocial;

VIII - organizar o processo de trabalho do serviço com
equipe multiprofissional, sob a ótica da interdisciplinaridade, prio-
rizado espaços coletivos;

IX - estabelecer profissionais de referencia para cada usuá-
rio;

X - adequar a oferta de serviços às necessidades dos usuá-
rios, recorrendo às tecnologias de baixa exigência, tais como aco-
modação dos horários, acolhimento de usuários mesmo sob o efeito
de substâncias, dispensação de insumos de proteção à saúde e à vida
(agulhas e seringas limpas, preservativos, etc), dentre outras;

XI - ofertar cuidados às famílias de usuários, independen-
temente da vinculação do usuário aos serviços daquele CAPS AD
III;

XII - promover junto aos usuários e familiares a compre-
ensão das Políticas Públicas, especialmente dos fundamentos legais
da Política Pública de Saúde Mental Álcool e outras Drogas, e da
defesa de seus direitos;

XIII - orientar-se pelos princípios da Redução de Danos;
XIV - responsabilizar-se, dentro de suas dependências ou em

parceria com outros pontos de atenção da Rede de Saúde, pelo ma-
nejo e cuidado de situações envolvendo comorbidade psiquiátrica ou
clínica;

XV - compartilhar a responsabilidade pelos usuários nas
internações em Hospital Geral e outros Pontos de Atenção;

XVI - realizar ações de apoio matricial no âmbito da Re-
gional na Atenção Básica e outros pontos de atenção, de acordo com
as necessidades de cada caso.

XVII - funcionar de forma articulada com a Rede de Aten-
ção às Urgências e Emergências, em especial junto ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), participando dire-
tamente do resgate voltado aos usuários com necessidades relacio-
nadas ao consumo de álcool, crack e outras drogas, com vistas a
minimizar o sofrimento e a exposição, de acordo com pactuação
prévia; e

XVIII - articular-se com a Rede do Sistema Único de As-
sistência Social (SUAS) da Regional a que pertença, para acom-
panhamento compartilhado de casos, quando necessário.

Seção I
Da Atenção Integral ao Usuário
Art. 6° A atenção integral ao usuário no CAPS AD III inclui

as seguintes atividades:
I - trabalhar de portas abertas, com plantões diários de aco-

lhimento, garantindo acesso para clientela referenciada e responsa-
bilização efetiva pelos casos, sob a lógica de equipe interdisciplinar,
realizado por trabalhadores de formação universitária e/ou média,
conforme definido nesta Portaria;

II - atendimento individual para consultas em geral, aten-
dimento psicoterápico e de orientação, dentre outros;

III - oferta de medicação assistida e dispensada;
IV - atendimento em grupos para psicoterapia, grupo ope-

rativo e atividades de suporte social, dentre outras;
V - oficinas terapêuticas executadas por profissional de nível

universitário ou de nível médio, nos termos desta Portaria;
VI - visitas e atendimentos domiciliares;
VII - atendimento à família, individual e em grupo;
VIII - atividades de reabilitação psicossocial, tais como res-

gate e construção da autonomia, alfabetização ou reinserção escolar,
acesso à vida cultural, manejo de moeda corrente, autocuidado, ma-
nejo de medicação, inclusão pelo trabalho, ampliação de redes so-
ciais, dentre outros;
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IX - estimular o protagonismo dos usuários e familiares,
promovendo atividades participativas e de controle social, assem-
bleias semanais, atividades de promoção, divulgação e debate das
Políticas Públicas e da defesa de direitos no território, dentre ou-
tras;

X - fornecimento de refeição diária aos usuários assistidos,
na seguinte proporção:

a) os usuários assistidos em um turno (4 horas) receberão
uma refeição diária;

b) usuários assistidos em dois turnos (8 horas) receberão
duas refeições diárias; e

c) usuários que permanecerem no serviço durante 24 (vinte e
quatro) horas contínuas receberão 4 (quatro) refeições diárias.

§ 1º A permanência de um mesmo usuário no acolhimento
noturno do CAPS AD III fica limitada a 14 (catorze) dias, no período
de 30 (trinta) dias.

§ 2º Caso seja necessária permanência no acolhimento no-
turno por período superior a 14 (catorze) dias, o usuário será en-
caminhado a uma Unidade de Acolhimento.

§ 3º A regra estabelecidas nos §§ 1º e 2º poderá ser ex-
cepcionada a critério da equipe de serviço, quando necessário ao
pleno desenvolvimento dos Projetos Terapêuticos Singulares, devendo
ser justificada à Coordenação Municipal de Saúde Mental.

Seção II
Da Equipe Mínima
Art. 7º O CAPS AD III deverá contar com equipe mínima

para atendimento de sua clientela na seguinte configuração:
I - 60 horas de profissionais médicos, entre psiquiatras e

clínicos com formação e/ou experiência em saúde mental, sendo no
mínimo um psiquiatra. Deverá ser garantida a presença mínima de um
médico no período diurno de segunda à sexta-feira;

II - 1 (um) enfermeiro com experiência e/ou formação na
área de saúde mental, por turno;

III - 5 (cinco) profissionais de nível universitário por turno,
pertencentes às seguintes categorias profissionais:

a) psicólogo;
b) assistente social;
c) enfermeiro;
d) terapeuta ocupacional;
e) pedagogo;
f) educador físico.
IV - 4 (quatro) técnicos de enfermagem por turno;
V - 4 (quatro) profissionais de nível médio por turno, pre-

ferencialmente com experiência em ações de redução de danos dentre
as seguintes categorias profissionais:

a) artesão;
b) agente social;
c) educador social.
VI - 1 (um) profissional de nível médio para a realização de

atividades de natureza administrativa, por turno.
§ 1º Além do mínimo previsto acima, o CAPS poderá contar

com outras categorias profissionais, que potencializem o alcance das
ações do serviço.

§ 2º Para os períodos de acolhimento noturno, das 19 às 7
horas a equipe mínima deverá ser composta pelos seguintes pro-
fissionais:

I - 1 (um) enfermeiro;
II - 02 (dois) profissionais de nível médio, sendo que um

deles deverá ser necessariamente técnico de enfermagem.
§ 3º No período diurno aos sábados, domingos e feriados, a

equipe mínima será composta da seguinte forma, em plantões de 12
(doze) horas:

I - 2 profissionais de nível universitário, sendo que um deles
deverá ser necessariamente enfermeiro;

II - 2 (dois) profissionais de nível médio, sendo que um deles
deverá ser necessariamente técnico de enfermagem; e

III - 1 (um) profissional da área de apoio.
§ 4º Cabe ao gestor de saúde local garantir a composição da

equipe mínima em situações de férias, licenças e outros afastamen-
tos.

Seção III
Da Estrutura Física Mínima
Art. 8º O CAPS AD III terá a seguinte estrutura física mí-

nima:
I - espaço para atendimento individual;
II - espaço para atendimento de grupo;
III - espaço para refeições;
IV - espaço para convivência;
V - banheiros com chuveiro;
VI - no mínimo 8 (oito) e no máximo 12 (doze) vagas para

acolhimento noturno; e
VII - posto de enfermagem.
CAPÍTULO III
DA IMPLANTAÇÃO E DA TIPOLOGIA
Art. 9º O CAPS AD III será implantado conforme previsto

no Plano de Ação Regional ou instrumento equivalente, e poderá ser
de dois tipos:

I - CAPS AD III Novo; ou
II - CAPS AD III Qualificado.
Parágrafo único. O CAPS AD III Qualificado é aquele que é

resultado da adaptação e qualificação de um CAPS AD tradicional
preexistente e transformado para o atendimento de pessoas com ne-
cessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras
drogas.

Art. 10. O CAPS AD III Novo será implantado na proporção
de um para cada grupo populacional de 150 (cento e cinquenta) mil a
300 (trezentos) mil habitantes.

Parágrafo único. Situações excepcionais serão analisadas pe-
la Área Técnica de Saúde Mental DAPES/SAS/MS, no sentido de se
buscar a adequação às peculiaridades regionais, podendo realizar vis-
toria in loco para a habilitação a qualquer tempo.

Art. 11. No intuito de garantir efetiva retaguarda de aco-
lhimento 24 horas para pessoas com necessidades de saúde decor-
rentes do uso de álcool, crack e outras drogas, recomenda-se a qua-
lificação de CAPS AD II em CAPS AD III.

CAPÍTULO IV
DO INCENTIVO FINANCEIRO
Art. 12. Fica redefinido incentivo financeiro de custeio para

implantação de CAPS AD III, no valor de:
I - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para apoiar a

implantação de CAPS AD III Novo; e
II - R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para apoiar a

implantação de CAPS AD III Qualificado.
§ 1º O incentivo financeiro de custeio redefinido neste artigo

destina-se a apoiar apenas a implantação de CAPS AD III públicos.
§ 2º O incentivo financeiro de custeio redefinido neste artigo

será transferido em parcela única pelo Fundo Nacional de Saúde
(FNS) aos Fundos de Saúde Estaduais ou Municipais ou do Distrito
Federal.

§ 3º Os valores repassados por força deste artigo serão uti-
lizados para reforma predial, aquisição de material de consumo e
capacitação de equipe técnica, dentre outras ações de custeio.

Art. 13. O gestor interessado em receber o incentivo fi-
nanceiro de custeio previsto no art. 12 deverá apresentar projeto
técnico que contenha os seguintes requisitos:

I - proposta de acolhimento 24 (vinte e quatro) horas no
próprio CAPS AD III a ser implantado;

II - previsão de equipe mínima, com a observância do art. 7º
desta Portaria;

III - previsão de acolhimento noturno, com a observância dos
artigos 5º e 6º desta Portaria;

IV - previsão de estrutura física adequada, com a obser-
vância do art. 8º desta Portaria;

V - Termo de Compromisso de funcionamento do CAPS AD
III em até 90 (noventa) dias, a contar do recebimento do incentivo
financeiro, renovável uma única vez por igual período, mediante
justificativa aceita pelo Ministério da Saúde; e

VI - parecer favorável da CIR da Regional do Município,
quando existir.

§ 1º Os pontos de atenção contemplados em Plano de Ação
da RAPS Estadual ou Regional, aprovados pela Comissão Interges-
tores Bipartite, não precisam de nova aprovação desta Instancia de-
liberativa.

I - Os projetos dos Pontos de Atenção contemplados nos
Planos de Ação da RAPS aprovados em Comissão Intergestores Bi-
partite devem conter em seus anexos, o consolidado da pactuação
aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite em que possam ser
identificados; e

II - Os Pontos de Atenção não contemplados nos Plano de
Ação da RAPS Estadual ou Regional seguem os tramites das nor-
mativas, devendo passar pela aprovação da Comissão Intergestores
Regional, da Comissão Intergestores Bipartite Estadual e comuni-
cadas à Coordenação Estadual de Saúde Mental.

§ 2º No caso de CAPS AD III regional, será necessário ainda
o encaminhamento de termo de compromisso dos gestores de saúde
dos Municípios que compõem a Regional, com a definição das res-
ponsabilidades relacionadas ao CAPS AD III regional.

§ 3º O projeto técnico de que trata o caput será encaminhado
à Área Técnica de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas do DAPES/
SAS/MS, com cópia para a Secretaria de Saúde Estadual respec-
tiva.

§ 4º Em caso de descumprimento do prazo fixado no inciso
V do "caput", o FNS/MS adotará as medidas necessárias para de-
volução do recurso repassado.

Art. 14. A partir do credenciamento de cada CAPS AD III
junto à Área Técnica de Saúde Mental do DAPES/SAS/MS, con-
forme disposto na Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de
2011, o Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do res-
pectivo Município, Estado ou do Distrito Federal ficará acrescido de
R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais) mensais, para o
custeio dos procedimentos a serem realizados por aquele CAPS AD
III efetivamente implantado e em funcionamento.

Parágrafo único. No caso de CAPS AD III Qualificado, o
acréscimo financeiro de que trata o "caput" será calculado a partir da
diferença entre os valores já incorporados, referente à habilitação
anterior, e o valor estabelecido no "caput" deste artigo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Compete à Secretaria de Atenção à Saúde/MS a

publicação de manual e/ou documentos de apoio que tragam a des-
crição técnica detalhada dos procedimentos para a atenção realizada
pelos CAPS AD III.

Art. 16. Os recursos orçamentários relativos às ações pre-
vistas nesta Portaria correção por conta do orçamento do Ministério
da Saúde, devendo onerar os seguintes programas de trabalho:

I - para o incentivo financeiro de custeio de que trata o art.
12 desta Portaria, onera-se o Programa de Trabalho
10.302.1220.20B0 - Atenção Especializada em Saúde Mental; e

II - para o recurso de que trata o art. 14 desta Portaria, onera-
se o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 18. Fica revogada a Portaria nº 2.841/GM/MS, de 20 de
setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 181, de 21
de setembro de 2010, Seção 1, pg. 42.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 27-01-2011, Seção 1,
página 39, com incorreções no original.

PORTARIA N° 905, DE 17 DE MAIO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelece recursos
complementares a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade do Estado São Paulo e Município de São Bernardo do
Campo (SP) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 2.978/GM/MS, de 21 de dezembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado São Paulo e
Município de São Bernardo do Campo (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPAs 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação Geral de Urgência e Emergência ao Município de São Bernardo do
Campo (SP), no dia 2 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Fica qualificada Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares, no montante anual de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a serem incorporados ao
Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado São Paulo e Município de São
Bernardo do Campo (SP) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,
conforme descrito a seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
São Bernardo do Campo (SP) 3548708 1 7053835

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante anual estabelecido no art. 1º para o Fundo Municipal de Saúde de São
Bernardo do Campo (SP), em parcela única, correspondente aos meses janeiro, fevereiro, março e abril
de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0035 (SP) - Atenção à
Saúde da População para Procedimento de Média e Alta Complexidade/Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 906, DE 17 DE MAIO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) a receber recursos com-
plementares a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado de São Paulo e Município de São Bernardo do
Campo (SP) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.312/GM/MS, de 28 de dezembro de 2009, que habilita a Unidade
de Pronto Atendimento (UPA 24h) no Município de São Bernardo do Campo (SP);
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Considerando a Portaria nº 2.684/GM/MS, de 27 de novembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e do Município de São Bernardo do Campo (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada Coordenação-Geral de Urgência e Emergência ao Município de São Bernardo do
Campo (SP), no dia 2 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Fica qualificada Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares, no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a serem incorporados ao Teto
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do São Paulo e Município de São Bernardo
do Campo (SP) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme
descrito a seguir:

Município Código IBGE Porte II CNES
São Bernardo do Campo (SP) UPA

24h Rudge Ramos
354870 1 7030878

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde de São Bernardo
do Campo (SP), em parcela única, correspondente aos meses janeiro, fevereiro, março e abril/2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0035(SP) - Atenção à
Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 907, DE 17 DE MAIO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) a receber recursos com-
plementares a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado de São Paulo e Município de São Bernardo do
Campo (SP) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.312/GM/MS, de 28 de dezembro de 2009, que habilita a Unidade
de Pronto Atendimento (UPA 24h) no Município de São Bernardo do Campo (SP);

Considerando a Portaria nº 2.684/GM/MS, de 27 de novembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e do Município de São Bernardo do Campo (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada Coordenação-Geral de Urgência e Emergência ao Município de São Bernardo do
Campo (SP), no dia 2 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Fica qualificada Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares no montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade de Estado de São Paulo e
Município de São Bernardo do Campo (SP) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a seguir:

Município Código IBGE Porte II CNES
São Bernardo do Campo (SP) UPA

24h Rudge Ramos
354870 1 7030878

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de
São Bernardo do Campo (SP), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 0035(SP) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009
(UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 908, DE 17 DE MAIO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelece recursos
complementares a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade do Estado do São Paulo e Município de São Bernardo do
Campo (SP) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.978/GM/MS, de 21 de dezembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e do Município de São Bernardo do Campo (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 (vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências
(RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo
financeiro de investimento para novas UPAs 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e
respectivo incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/ Coordenação-Geral de Urgência e Emergência ao Município de São Bernardo do
Campo (SP), no dia 2 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Fica qualificada Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares, no montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do São Paulo e
Município de São Bernardo do Campo (SP) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte II CNES
São Bernardo do Campo (SP) 3548708 1 7053835

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde de São Bernardo
do Campo (SP), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0035 (SP) - Atenção à
Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 909, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Santana do Cariri
(CE) a receber o incentivo financeiro de
investimento, para implantação do compo-
nente Sala de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Santana do Cariri (CE); e

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 10, de 23 de
janeiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Santana do Cariri (CE);

Considerando a Proposta nº 11431.917000/1120-02, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Fundo Municipal de Saúde de Santana do Cariri
(CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Santana do Cariri
(CE) a receber o incentivo financeiro de investimento para implan-
tação do componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Santana do Cariri (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
Funcional Programática 10.302.2015.8933 Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 910, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Araçoiaba (PE) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PE), conforme Resolução nº 2.153, de 14 de
dezembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Araçoiaba (PE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/SP), conforme a Resolução nº 86, de 12 de
dezembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Araçoiaba (PE); e

Considerando a Proposta nº 11267.979000/1120-01, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Ara-
çoiaba (PE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Araçoiaba (PE) e
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Araçoiaba (PE).
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Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 911, DE 17 DE MAIO DE 2013.

Habilita o Município de Espinosa
(SMS/MG) a receber o incentivo financeiro
de investimento para implantação do com-
ponente Sala de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/MG), conforme a Resolução nº 1.160, de 20 de
junho de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Espinosa (MG);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/MG), conforme a Resolução nº 341, de 4 de
fevereiro de 2013, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Espinosa (MG); e

Considerando a Proposta nº 10540.610000/1120-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Es-
pinosa (MG), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Espinosa (SMS/MG)
a receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Espinosa (MG).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 912, DE 17 DE MAIO DE 2013.

Habilita o Município de Urucuia a receber
o incentivo financeiro de investimento para
implantação do componente Sala de Esta-
bilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/MG), conforme a Resolução nº 1.160, de 20 de
junho de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Urucuia (MG);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/MG), conforme a Resolução nº 147, de 4 de
fevereiro de 2013, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Urucuia (MG); e

Considerando a Proposta nº 11472.045000/1120-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Uru-
cuia (MG), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Urucuia a receber o
incentivo financeiro de investimento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Urucuia (MG).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002:

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 913, DE 17 DE MAIO DE 2013.

Habilita o Município de Itacarambi a re-
ceber o incentivo financeiro de investimen-
to para implantação do componente Sala de
Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que e estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/MG), conforme a Resolução nº 1.160, de 20 de
junho de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Itacarambi (MG);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/MG), conforme a Resolução nº 148, de 4 de
fevereiro de 2013, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Itacarambi (MG); e

Considerando a Proposta nº 11456.098000/1120-06 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Ita-
carambi (MG), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Itacarambi a receber o
incentivo financeiro de investimento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Itacarambi (MG).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 914, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Tambaú a receber
o incentivo financeiro de investimento para
implantação do componente Sala de Esta-
bilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/MS), conforme a Resolução nº 17, de 27 de
março de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Costa Rica (MS);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/MS), conforme a Resolução nº 52, de 19 de julho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Tambaú (SP); e

Considerando a Proposta nº 46373.445000/1120-03, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Tam-
baú (SP), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Tambaú a receber o
incentivo financeiro de investimento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Tambaú (SMS/SP) .

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 915, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Espírito Santo do
Pinhal (SP) a receber o incentivo financeiro
de investimento para implantação do com-
ponente Sala de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme a Resolução nº 17, de 27 de março
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Espírito Santo do Pinhal (SP);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/SP), conforme a Resolução nº 1/2012, para im-
plantação de Sala de Estabilização no Município de Espírito Santo do
Pinhal (SP); e

Considerando a Proposta nº 13911.925000/1120-02, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Es-
pírito Santo do Pinhal (SP), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Espírito Santo do
Pinhal (SP) a receber o incentivo financeiro de investimento para
implantação do componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Espírito Santo do Pinhal
(SP).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 916, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Santa Cruz das
Palmeiras (SP) a receber o incentivo fi-
nanceiro de investimento para implantação
do componente Sala de Estabilização
(SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme a Resolução nº 17, de 27 de março
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Santa Cruz das Palmeiras (SP);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/SP), conforme a Resolução nº 1/2012, para im-
plantação de Sala de Estabilização no Município de Santa Cruz das
Palmeiras (SP); e
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Considerando a Proposta nº 11991.547000/1120-01, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Santa
Cruz das Palmeiras (SP), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Santa Cruz das Pal-
meiras (SP) a receber o incentivo financeiro de investimento para
implantação do componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Santa Cruz das Palmeiras
(SP).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 917, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Nova Itarana (BA)
a receber o incentivo financeiro de inves-
timento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE), componente da
Rede de Atenção às Urgências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/BA), conforme a Resolução nº 243, de 19 de
julho de 2013, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Nova Itarana (BA);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/BA), conforme a Resolução nº 22, de 7 de
dezembro de 2011, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Nova Itarana (BA); e

Considerando a Proposta nº 12420.226000/1120-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Nova
Itarana (BA), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Nova Itarana (BA) e
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE), componente da Rede de
Atenção às Urgências.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Nova Itarana (BA).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 918, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Dois Irmãos do
Buriti (MS) a receber o incentivo finan-
ceiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/MS), conforme Resolução nº 73, de 24 de julho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Dois Irmãos do Buriti (MS);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/MS), conforme a Resolução nº 52, de 19 de julho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Dois Irmãos do Buriti (MS); e

Considerando a Proposta nº 24616.187000/1100-04, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Dois
Irmãos do Buriti (MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Dois Irmãos do Buriti
(MS) a receber o incentivo financeiro de investimento para implan-
tação do componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Buriti (MS).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 919, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Bela Vista (MS) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/MS), conforme a Resolução nº 73, de 24 de julho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Bela Vista (MS);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/MS), conforme a Resolução nº 52, de 19 de julho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Bela Vista (MS); e

Considerando a Proposta nº 12457.020000/1120-04, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Bela
Vista (MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Bela Vista (MS) a
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista (MS).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 920, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Costa Rica (MS) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/MS), conforme a Resolução nº 73, de 24 de julho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Costa Rica (MS);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/MS), conforme a Resolução nº 52, de 19 de julho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Costa Rica (MS); e

Considerando a Proposta nº 15389.596000/1110-16, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Cos-
ta Rica (MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Costa Rica (MS) a
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Costa Rica (MS).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 921, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Tejuçuoca a re-
ceber o incentivo financeiro de investimen-
to para implantação do componente Sala de
Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Tejuçuoca (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 5, de 10 de ja-
neiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Tejuçuoca (CE); e

Considerando a Proposta nº 11780.781000/1120-06 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Te-
juçuoca (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Tejuçuoca a receber o
incentivo financeiro de investimento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Tejuçuoca (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 922, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Chaval a receber o
incentivo financeiro de investimento para
implantação do componente Sala de Esta-
bilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);
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Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Chaval (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 03, de 23 de maio
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Chaval (CE); e

Considerando a Proposta nº 11911.270000/1120-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Chaval
(CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Chaval a receber o
incentivo financeiro de investimento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Chaval (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 923, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Nioaque (MS) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/MS), conforme a Resolução nº 73, de 24 de julho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Nioaque (MS);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/MS), conforme a Resolução nº 52, de 19 de julho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Nioaque (MS); e

Considerando a Proposta nº 11352.312000/1110-04, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de
Nioaque (MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Nioaque (MS) a
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Nioaque (MS).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 924, DE 17 DE MAIO DE 2013.

Habilita o Município de Ocara a receber o
incentivo financeiro de investimento para
implantação do componente Sala de Esta-
bilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Ocara (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 29, de 24 de
setembro de 2009, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Ocara (CE); e

Considerando a Proposta nº 10321.417000/1120-03 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Ocara
(CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Ocara a receber o
incentivo financeiro de investimento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Ocara (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 925, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Pedra Branca a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Pedra Branca (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 2, de 20 de março
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Pedra Branca (CE); e

Considerando a Proposta nº 06041.881000/1120-02 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Secretaria Municipal de Saúde de Pe-
dra Branca (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Pedra Branca a re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Pedra Branca (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 926, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Pindoretama a re-
ceber o incentivo financeiro de investimen-
to para implantação do componente Sala de
Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Pindoretama (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 71, de 18 de
novembro de 2011, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Pindoretama (CE); e

Considerando a Proposta nº 11419.498000/1120-02 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Pin-
doretama (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Pindoretama a receber
o incentivo financeiro de investimento para implantação do com-
ponente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Pindoretama (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 927, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Deputado Irapuan
Pinheiro a receber o incentivo financeiro de
investimento para implantação do compo-
nente Sala de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Deputado Irapuan Pinheiro (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 27, de 3 de de-
zembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Deputado Irapuan Pinheiro (CE); e

Considerando a Proposta nº 10247.269000/1120-03, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde, pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de
Deputado Irapuan Pinheiro (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Deputado Irapuan
Pinheiro a receber o incentivo financeiro de investimento para im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Deputado Irapuan Pinheiro
(CE).
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Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 928, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Araripe (CE) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Araripe (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 41, de 3 de de-
zembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Araripe (CE); e

Considerando a Proposta nº 11431.964000/1120-03 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Araripe
(CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Araripe (CE) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Araripe (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 929, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Salitre (CE) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimen-
to para implantação do componente Sala de
Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Salitre (CE); e

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 41, de 3 de de-
zembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Salitre (CE);

Considerando a Proposta nº 11423.560000/1120-03, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Salitre
(CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Salitre (CE) a receber
o incentivo financeiro de investimento, para implantação do com-
ponente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Salitre (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 930, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Estado do Amazonas (AM) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE) no Município de
Atalaia do Norte (AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/AM), conforme a Resolução nº 99, de 6 de junho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Atalaia do Norte (AM);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/AM), conforme a Resolução nº 12, de 6 de
agosto de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Atalaia do Norte (AM); e

Considerando a Proposta nº 06023.708000/1120-40 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Estadual de Saúde do Ama-
zonas (AM), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado do Amazonas (AM) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE) no Município de Atalaia do
Norte (AM).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Estadual de Saúde do Amazonas (AM).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 931, DE 17 DE MAIO DE 2013.

Habilita o Estado do Amazonas (AM) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE) no Município de
Fonte Boa (AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/AM), conforme Resolução nº 99, de 6 de junho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Fonte Boa (AM);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/AM), conforme a Resolução nº 12, de 6 de
agosto de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Fonte Boa (AM); e

Considerando a Proposta nº 06023.708000/1120-17, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Estadual de Saúde do Ama-
zonas (AM), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado do Amazonas (AM) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE) no Município de Fonte Boa
(AM).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Estadual de Saúde do Amazonas (AM).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 932, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Estado do Amazonas (AM) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE) no Município de
São Paulo de Olivença (AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/AM), conforme a Resolução nº 99, de 6 de junho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
São Paulo de Olivença (AM);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/AM), conforme a Resolução nº 12, de 6 de
agosto de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de São Paulo de Olivença (AM); e

Considerando a Proposta nº 06023.708000/1120-14, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Estadual de Saúde do Ama-
zonas (AM), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado do Amazonas (AM) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE) no Município de São Paulo de
Olivença (AM).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Estadual de Saúde do Amazonas (AM).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 933, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Estado do Amazonas a receber o
incentivo financeiro de investimento para
implantação do componente Sala de Esta-
bilização (SE) no Município de Benjamin
Constant (AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;
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Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/AM), conforme a Resolução nº 99, de 6 de junho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Benjamin Constant (AM);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/AM), conforme a Resolução nº 12, de 6 de
agosto de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Benjamin Constant (AM); e

Considerando a Proposta nº 06023.708000/1120-13, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Estadual de Saúde do Ama-
zonas (AM), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado do Amazonas a receber o
incentivo financeiro de investimento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE) no Município de Benjamin Constant
(AM).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Estadual de Saúde do Amazonas (AM).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 934, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Estado do Amazonas (SES/AM)
a receber o incentivo financeiro de inves-
timento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE) no Município de
Jutaí (AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/AM), conforme Resolução nº 99, de 6 de junho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Jutaí (AM);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/AM), conforme a Resolução nº 12, de 6 de
agosto de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Jutaí (AM); e

Considerando a Proposta nº 06023.708000/1120-16, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Estadual de Saúde do Ama-
zonas (AM), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado do Amazonas (SES/AM) a
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE) no Município de Jutaí
(AM).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Estadual de Saúde do Amazonas (AM).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 935, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Estado do Amazonas a receber o
incentivo financeiro de investimento para
implantação do componente Sala de Esta-
bilização (SE) no Município de Amaturá
(AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/AM), conforme a Resolução nº 99, de 6 de junho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Amaturá (AM);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/AM), conforme a Resolução nº 12, de 6 de
agosto de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Amaturá (AM); e

Considerando a Proposta nº 06023.708000/1120-41, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Estadual de Saúde do Ama-
zonas (AM), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado do Amazonas a receber o
incentivo financeiro de investimento para implantação do componente
Sala de Estabilização (SE) no Município de Amaturá (AM).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Estadual de Saúde do Amazonas (AM).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA N° 936, DE 17 DE MAIO DE 2013

Habilita o Estado do Amazonas (AM) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE) no Município de
Santo Antônio do Iça (AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/AM), conforme a Resolução nº 99, de 6 de junho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Santo Antônio do Iça (AM);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/AM), conforme a Resolução nº 12, de 6 de
agosto de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Santo Antônio do Iça (AM); e

Considerando a Proposta nº 06023.708000/1120-15 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Estadual de Saúde do Ama-
zonas (AM), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado do Amazonas (AM) a re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE) no Município de Santo An-
tônio do Iça (AM).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Estadual de Saúde do Amazonas (AM).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 937, DE 17 DE MAIO DE 2013

Estabelece para o ano de 2013 os valores
das transferências de recursos financeiros
federais do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Financiamento de Vi-
gilância em Saúde destinados à execução
das ações de vigilância sanitária e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspon-
dentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.271/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2007, que regulamenta o repasse dos recursos financeiros
destinados ao Laboratório de Saúde Pública para a execução das
ações de vigilância sanitária, na forma do Bloco de Financiamento de
Vigilância em Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios;

Considerando a Portaria nº 1.106/GM/MS, de 12 de maio de
2010, que atualiza a regulamentação das transferências de recursos
financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco
de Financiamento de Vigilância em Saúde, destinados à execução das
ações de vigilância sanitária;

Considerando a Portaria nº 2.792/GM/MS, de 6 de dezembro
de 2012, que atualiza o valor definido para o Fator de Incentivo para
Laboratórios Centrais de Saúde Publica (FINLACEN-Visa), para o
ano de 2012; e

Considerando a Resolução IBGE de 2012, que atualizou a
população dos Municípios brasileiros, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos para o ano de 2013 os valores
das transferências de recursos financeiros federais do Componente da
Vigilância Sanitária do Bloco de Financiamento de Vigilância em
Saúde, de que trata o art. 41 do Anexo à Portaria nº 3252/GM/MS, de
22 de dezembro de 2009, que passam a totalizar R$ 213.770.687,69
(duzentos e treze milhões, setecentos e setenta mil seiscentos e oitenta
e sete reais e sessenta e nove centavos), a serem custeados com
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Vigi-
lância e Prevenção de Riscos Decorrentes da Produção e do Consumo
de Bens e Serviços" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde: no montante total de R$
169.047.235,92 (cento e sessenta e nove milhões, quarenta e sete mil
duzentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos), na Ação
Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo Financeiro aos Estados,
Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 44.723.451,77 (quarenta e quatro milhões se-
tecentos e vinte e três mil quatrocentos e cinquenta e um reais, setenta
e sete centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719.0001 "Vi-
gilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Cé-
lulas e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 2º O Piso Fixo de Vigilância Sanitária (PFVISA) a ser
transferido aos Estados no ano de 2013 será composto:

I - pelo Estratégico, constituído por recursos financeiros
oriundos do Fundo Nacional de Saúde e da ANVISA, calculado
mediante:

a) valor "per capita", calculado à razão de R$ 0,21 (vinte e
um centavos) por habitante/ano ou Piso Estadual de Vigilância Sa-
nitária, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil
reais) para unidades federadas, cujo valor "per capita" configurar um
teto abaixo desse valor, conforme o Anexo I a esta Portaria; e

b) Recursos financeiros da ANVISA, conforme o Anexo I a
esta Portaria; e

II - pelo FINLACEN-Visa, conforme os Anexos IV e V a
esta Portaria;

Art. 3º O PFVISA a ser transferido ao Distrito Federal no
ano de 2013 será definido mediante:

I - o Estruturante, calculado pelo valor "per capita" à razão
de R$ 0,36 (trinta e seis centavos) por habitante/ano (Anexo III);

II - o Estratégico, calculado pelo valor "per capita" à razão
de R$ 0,21 (vinte e um centavos) por habitante/ano e recursos da
ANVISA (Anexo I); e

III - FINLACEN-Visa, nos termos da Portaria nº
3.271/GM/MS, de 27 de dezembro de 2007, com as alterações ins-
tituídas pela Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009,
conforme Anexos IV e V a esta Portaria.

Art. 4º O PFVISA de cada Município no ano de 2013 será
composto mediante:

I - o Estruturante, calculado pelo valor "per capita" à razão
de R$ 0,36 (trinta e seis centavos) por habitante/ano ou Piso Mu-
nicipal de Vigilância Sanitária, no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais)/ano para Municípios cujo total per capita configurar
um valor abaixo desse Piso (Anexo III); e
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II - o Estratégico, calculado pelo valor "per capita" à razão
de R$ 0,20 (vinte centavos) por habitante/ano (Anexo III), destinado
para os Municípios já pactuados na Comissão Intergestores Bipartite
(CIB).

Parágrafo único. Os atos de homologação de novas pac-
tuações no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativos às
ações de vigilância sanitária, terão como data limite o mês de julho de
cada exercício financeiro.

Art. 5º Os valores do PFVisa foram ajustados com base na
população estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE) de 2012.

Art. 6º Os recursos financeiros de que tratam esta Portaria se

destinam à execução das ações de vigilância sanitária nos termos do

disposto no "caput" do art. 6º da Portaria nº 1.106/GM/MS, de 12 de

maio de 2010.

Art. 7º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas

necessárias para a transferência dos recursos aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios, conforme definido na Portaria nº

3.252/GM/MS, de 2009.

Art. 8º A ANVISA fica autorizada a transferir ao Fundo
Nacional de Saúde e ao Instituto Nacional de Controle da Qualidade
em Saúde (INCQS) as dotações orçamentárias referidas no inciso II
do art. 1º pelos valores discriminados nos Anexos I, IV e V a esta
Portaria.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao mês janeiro de
2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXOS

ANEXO I - DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS AOS ESTADOS (PF-VISA) PISO ESTRATÉGICO FONTE: FNS E ANVISA
População IBGE 2012 Piso Estratégico Fonte: FNS Anual

(A)
Piso Estratégico Fonte: FNS

Quadrimestral
Piso Estratégico Fonte:

Anvisa Anual (B)
Piso Estratégico Fonte:
ANVISA Quadrimes-

tral
Acre 758.786 450.000,00 150.000,00 9.732,09 3.244,03
Alagoas 3.165.472 664.749,12 221.583,04 27.065,94 9.021,98
Amapá 698.602 450.000,00 150.000,00 4.315,82 1.438,61
Amazonas 3.590.985 754.106,85 251.368,95 87.520,93 29.173,64
Bahia 14.175.341 3.073.846,44 1.024.615,48 437.428,84 145.809,61
Ceará 8.606.005 1.807.261,05 602.420,35 328.160,85 109.386,95
Distrito Federal 2.648.532 556.191,72 185.397,24 79.629,98 26.543,33
Espírito Santo 3.578.067 751.394,07 250.464,69 132.604,21 44.201,40
Goiás 6.154.996 1.292.549,16 430.849,72 724.017,94 241.339,31
Maranhão 6.714.314 1.410.005,94 470.001,98 49.806,06 16.602,02
Mato Grosso 3 . 11 5 . 3 3 6 654.220,56 218.073,52 197.056,03 65.685,34
Mato Grosso do Sul 2.505.088 526.068,48 175.356,16 123.272,64 41.090,88
Minas Gerais 19.855.332 4.207.069,65 1.402.356,55 1.808.342,27 602.780,76
Pará 7.792.561 1.636.437,81 545.479,27 212.241,23 70.747,08
Paraíba 3.815.171 801.185,91 267.061,97 82.497,70 27.499,23
Paraná 10.577.755 2 . 2 4 4 . 111 , 8 7 748.037,29 1.230.524,17 410.174,72
Pernambuco 8.931.028 1.875.515,88 625.171,96 327.552,05 109.184,02
Piauí 3.160.748 663.757,08 221.252,36 48.621,98 16.207,33
Rio de Janeiro 16.231.365 3.408.586,65 1.136.195,55 2.993.415,78 997.805,26
Rio Grande do Norte 3.228.198 677.921,58 225.973,86 67.672,17 22.557,39
Rio Grande do Sul 10.770.603 2.291.966,88 763.988,96 1.168.156,04 389.385,35
Rondônia 1 . 5 9 0 . 0 11 450.000,00 150.000,00 17.056,94 5.685,65
Roraima 469.524 450.000,00 150.000,00 859,73 286,58
Santa Catarina 6.383.286 1.340.490,06 446.830,02 822.551,58 274.183,86
São Paulo 41.901.219 8.799.255,99 2.933.085,33 6.842.795,91 2.280.931,97
S e rg i p e 2 . 11 0 . 8 6 7 450.000,00 150.000,00 47.319,26 15.773,09
To c a n t i n s 1.417.694 450.000,00 150.000,00 9.233,45 3.077,82
Brasil 193.946.886 42.136.692,75 14.045.564,25 17.879.451,59 5.959.817,20

ANEXO II - PISO ESTRATÉGICO DE MUNICÍPIOS, AGRUPADOS POR UNIDADE FEDERADA - FONTE:FNS
Unidade Federada População IBGE 2012 Total Anual do Piso Estratégico Fonte: FNS Anual

Acre 758.786 155.551,13
Alagoas 3.165.472 648.921,76
Amapá 698.602 143.213,41
Amazonas 3.590.985 736.151,93
Bahia 14.175.341 3.000.659,62
Ceará 8.606.005 1.764.231,03
Distrito Federal 2.648.532 -
Espirito Santo 3.578.067 733.503,74
Goiás 6.154.996 1.261.774,18
Maranhão 6.714.314 1.376.434,37
Mato Grosso 3 . 11 5 . 3 3 6 638.643,88
Mato Grosso Sul 2.505.088 513.543,04
Minas Gerais 19.855.332 4.106.901,33
Pará 7.792.561 1.597.475,01
Paraiba 3.815.171 7 8 2 . 11 0 , 0 6
Paraná 10.577.755 2.190.680,64
Pernambuco 8.931.028 1.830.860,74
Piauí 3.160.748 647.953,34
Rio de Janeiro 16.231.365 3.327.429,83
Rio Grande Norte 3.228.198 661.780,59
Rio Grande Sul 10.770.603 2.237.396,24
Rondonia 1 . 5 9 0 . 0 11 325.952,26
Roraima 469.524 96.252,42
Santa Catarina 6.383.286 1.308.573,63
São Paulo 41.901.219 8.589.749,90
S e rg i p e 2 . 11 0 . 8 6 7 432.727,74
To c a n t i n s 1.417.694 290.627,27

TOTAL BRASIL 193.946.886 39.399.099,04

ANEXO III- DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS AOS MUNICÍPIOS - PISOS ESTRUTURANTE E ESTRATÉGICO *(PF-VISA)
Unidade Federada/ Municípios Cód. IBGE Estimativa de População

IBGE 2012
Piso Estruturante Fonte:

FNS Anual
Piso Estruturante Fonte:

FNS Quadrimestral
Piso Estratégico Fonte:

FNS Anual
Piso Estratégico Fonte: FNS

Quadrimestral
ACRE
Acrelândia 120001 1 3 . 0 11 7.200,00 2.400,00 2.667,26 889,09
Assis Brasil 120005 6.308 7.200,00 2.400,00 1.293,14 431,05
Brasiléia 120010 22.261 8.080,74 2.693,58 4.563,51 1.521,17
Bujari 120013 8.782 7.200,00 2.400,00 1.800,31 600,10
Capixaba 120017 9.368 7.200,00 2.400,00 1.920,44 640,15
Cruzeiro do Sul 120020 79.819 28.974,30 9.658,10 16.362,90 5.454,30
Epitaciolândia 120025 15.679 7.200,00 2.400,00 3.214,20 1.071,40
Feijó 120030 32.560 11 . 8 1 9 , 2 8 3.939,76 6.674,80 2.224,93
Jordão 120032 6.898 7.200,00 2.400,00 - -
Mâncio Lima 120033 15.890 7.200,00 2.400,00 3.257,45 1.085,82
Manoel Urbano 120034 8.224 7.200,00 2.400,00 1.685,92 561,97
Marechal Thaumaturgo 120035 15.123 7.200,00 2.400,00 3.100,22 1.033,41
Plácido de Castro 120038 17.587 7.200,00 2.400,00 3.738,18 1.246,06
Porto Acre 120080 15.534 7.200,00 2.400,00 3.184,47 1.061,49
Porto Walter 120039 9 . 7 11 7.200,00 2.400,00 1.990,76 663,59
Rio Branco 120040 348.354 126.452,50 42.150,83 71.412,57 23.804,19
Rodrigues Alves 120042 15.260 7.200,00 2.400,00 3.128,30 1.042,77
Santa Rosa do Purus 120043 5.061 7.200,00 2.400,00 - -
Sena Madureira 120050 39.366 14.289,86 4.763,29 8.070,03 2.690,01
Senador Guiomard 120045 20.588 7.473,44 2.491,15 4.220,54 1.406,85
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Ta r a u a c á 120060 36.763 13.344,97 4.448,32 7.536,42 2.512,14
Xapuri 120070 16.639 7.200,00 2.400,00 3 . 4 11 , 0 0 1.137,00
TOTAL ACRE 22 758.786 318.435,09 106.145,03 153.232,38 51.077,46
PA C T U A D O S 20

ALAGOAS Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Água Branca 270010 19.763 7.256,01 2.418,67 4.097,75 1.365,92
Anadia 270020 17.360 7.200,00 2.400,00 3.636,70 1.212,23
Arapiraca 270030 218.140 79.184,82 26.394,94 44.718,70 14.906,23
Atalaia 270040 44.892 19.247,35 6.415,78 10.869,72 3.623,24
Barra de Santo Antônio 270050 14.665 7.200,00 2.400,00 3.006,33 1 . 0 0 2 , 11
Barra de São Miguel 270060 7.755 7.200,00 2.400,00 1.589,78 529,93
Batalha 270070 17.420 7.200,00 2.400,00 3.571,10 1.190,37
Belém 270080 4.635 7.200,00 2.400,00 1.042,02 347,34
Belo Monte 270090 6.499 7.200,00 2.400,00 1.539,55 513,18
Boca da Mata 270100 26.010 9.448,89 3.149,63 5.336,15 1.778,72
Branquinha 2 7 0 11 0 10.471 7.200,00 2.400,00 2.504,08 834,69
Cacimbinhas 270120 10.307 7.200,00 2.400,00 2 . 11 2 , 9 4 704,31
Cajueiro 270130 20.626 7.559,48 2.519,83 4.269,13 1.423,04
Campestre 270135 6.655 7.200,00 2.400,00 1.364,28 454,76
Campo Alegre 270140 52.327 18.994,70 6.331,57 10.727,04 3.575,68
Campo Grande 270150 9.273 7.200,00 2.400,00 2.031,35 677,12
Canapi 270160 17.238 7.200,00 2.400,00 3.771,39 1.257,13
Capela 270170 16.728 7.200,00 2.400,00 3.560,03 1.186,68
Carneiros 270180 8.548 7.200,00 2.400,00 1.752,34 5 8 4 , 11
Chã Preta 270190 7.146 7.200,00 2.400,00 1.464,93 488,31
Coité do Nóia 270200 10.765 7.200,00 2.400,00 - -
Colônia Leopoldina 270210 20.401 7.405,56 2.468,52 4.182,21 1.394,07
Coqueiro Seco 270220 5.586 7.200,00 2.400,00 1.145,13 381,71
Coruripe 270230 53.224 19.372,95 6.457,65 10.940,65 3.646,88
Craíbas 270235 22.921 8.455,72 2.818,57 - -
Delmiro Gouveia 270240 48.876 17.741,99 5.914,00 10.019,58 3.339,86
Dois Riachos 270250 10.838 7.200,00 2.400,00 2.296,00 765,33
Estrela de Alagoas 270255 17.410 7.200,00 2.400,00 3.569,05 1.189,68
Feira Grande 270260 21.342 7 . 9 2 2 , 11 2.640,70 4.473,92 1.491,31
Feliz Deserto 270270 4.482 7.200,00 2.400,00 936,44 312,15
Flexeiras 270280 12.378 7.200,00 2.400,00 2.537,49 845,83
Girau do Ponciano 270290 37.858 13.742,45 4.580,82 7.760,89 2.586,96
Ibateguara 270300 15.180 7.200,00 2.400,00 3.251,92 1.083,97
Igaci 270310 25.129 9.389,00 3.129,67 5.302,33 1.767,44
Igreja Nova 270320 23.570 8.641,94 2.880,65 4.880,44 1.626,81
Inhapi 270330 17.839 7.200,00 2.400,00 - -
Jacaré dos Homens 270340 5.352 7.200,00 2.400,00 1.209,91 403,30
Jacuípe 270350 6.950 7.200,00 2.400,00 1.444,23 481,41
Japaratinga 270360 7.888 7.200,00 2.400,00 1.617,04 539,01
Jaramataia 270370 5.524 7.200,00 2.400,00 1.258,70 419,57
Jequiá da Praia 270375 11 . 8 8 7 7.200,00 2.400,00 2.465,95 821,98
Joaquim Gomes 270380 22.853 8.295,64 2.765,21 4.684,87 1.561,62
Jundiá 270390 4.142 7.200,00 2.400,00 963,09 321,03
Junqueiro 270400 24.173 9.180,27 3.060,09 5.184,45 1.728,15
Lagoa da Canoa 270410 17.988 7.200,00 2.400,00 3.741,25 1.247,08
Limoeiro de Anadia 270420 27.069 9.879,05 3.293,02 5.579,08 1.859,69
Maceió 270430 953.393 346.081,66 11 5 . 3 6 0 , 5 5 195.445,57 65.148,52
Major Isidoro 270440 19.087 7.200,00 2.400,00 4.003,65 1.334,55
Mar Vermelho 270490 3.588 7.200,00 2.400,00 846,86 282,29
Maragogi 270450 29.794 10.815,22 3.605,07 6.107,77 2.035,92
Maravilha 270460 9.981 7.200,00 2.400,00 2.108,22 702,74
Marechal Deodoro 270470 47.504 17.287,15 5.762,38 9.762,72 3.254,24
Maribondo 270480 13.389 7.200,00 2.400,00 2.899,52 966,51
Mata Grande 270500 24.449 9.187,17 3.062,39 5.188,35 1.729,45
Matriz de Camaragibe 270510 23.750 9.253,96 3.084,65 5.226,07 1.742,02
Messias 270520 16.292 7.200,00 2.400,00 3.339,86 1 . 11 3 , 2 9
Minador do Negrão 270530 5.251 7.200,00 2.400,00 1.084,86 361,62
Monteirópolis 270540 6.952 7.200,00 2.400,00 1.494,86 498,29
Murici 270550 27.030 9 . 8 11 , 8 9 3.270,63 5.541,15 1.847,05
Novo Lino 270560 12.303 7.200,00 2.400,00 2.552,05 850,68
Olho d'Água das Flores 270570 20.460 7.461,47 2.487,16 4.213,78 1.404,59
Olho d'Água do Casado 270580 8.708 7.200,00 2.400,00 1.785,14 595,05
Olho d'Água Grande 270590 4.967 7.200,00 2.400,00 1.018,24 339,41
Olivença 270600 11 . 1 5 0 7.200,00 2.400,00 2.285,75 761,92
Ouro Branco 270610 10.953 7.200,00 2.400,00 2.358,32 7 8 6 , 11
Palestina 270620 5.201 7.200,00 2.400,00 1.066,21 355,40
Palmeira dos Índios 270630 70.738 26.340,73 8.780,24 14.875,62 4.958,54
Pão de Açúcar 270640 23.651 8.905,84 2.968,61 5.029,47 1.676,49
Pariconha 270642 10.282 7.200,00 2.400,00 2.160,50 720,17
Paripueira 270644 11 . 8 4 5 7.200,00 2.400,00 2.428,23 809,41
Passo de Camaragibe 270650 14.802 7.200,00 2.400,00 3.034,41 1 . 0 11 , 4 7
Paulo Jacinto 270660 7.412 7.200,00 2.400,00 1.593,26 531,09
Penedo 270670 60.890 22.172,77 7.390,92 12.521,81 4.173,94
Piaçabuçu 270680 17.268 7.200,00 2.400,00 3.707,84 1.235,95
Pilar 270690 33.623 12.205,15 4.068,38 6.892,72 2.297,57
Pindoba 270700 2.857 7.200,00 2.400,00 665,43 221,81
Piranhas 270710 23.504 9 . 11 3 , 8 4 3.037,95 5.146,94 1.715,65
Poço das Trincheiras 270720 13.845 7.200,00 2.400,00 2.854,01 951,34
Porto Calvo 270730 25.974 9.453,97 3.151,32 5.339,02 1.779,67
Porto de Pedras 270740 8.156 7.200,00 2.400,00 2.183,05 727,68
Porto Real do Colégio 270750 19.288 7.200,00 2.400,00 3.979,05 1.326,35
Quebrangulo 270760 11 . 3 3 0 7.200,00 2.400,00 2.371,03 790,34
Rio Largo 270770 68.952 25.029,58 8.343,19 14.135,16 4 . 7 11 , 7 2
Roteiro 270780 6.607 7.200,00 2.400,00 1.407,12 469,04
Santa Luzia do Norte 270790 6.967 7.200,00 2.400,00 1.552,26 517,42
Santana do Ipanema 270800 45.453 16.499,44 5.499,81 9.317,87 3.105,96
Santana do Mundaú 270810 10.792 7.200,00 2.400,00 2.468,00 822,67
São Brás 270820 6.744 7.200,00 2.400,00 1.447,71 482,57
São José da Laje 270830 22.906 8.389,66 2.796,55 4.737,96 1.579,32
São José da Tapera 270840 30.549 11 . 3 8 4 , 0 4 3.794,68 6.429,01 2.143,00
São Luís do Quitunde 270850 32.846 11 . 9 3 2 , 1 7 3.977,39 6.738,56 2.246,19
São Miguel dos Campos 270860 56.319 20.443,80 6.814,60 11 . 5 4 5 , 4 0 3.848,47
São Miguel dos Milagres 270870 7.360 7.200,00 2.400,00 1.558,21 519,40
São Sebastião 270880 32.446 11 . 7 7 7 , 9 0 3.925,97 6.651,43 2.217,14
Satuba 270890 15.020 7.200,00 2.400,00 3.079,10 1.026,37
Senador Rui Palmeira 270895 13.209 7.200,00 2.400,00 2.707,85 902,62
Tanque d'Arca 270900 6.172 7.200,00 2.400,00 1.265,26 421,75
Ta q u a r a n a 270910 18.907 7.200,00 2.400,00 3.930,26 1.310,09
Teotônio Vilela 270915 41.797 15.222,41 5.074,14 8.596,68 2.865,56
Tr a i p u 270920 26.369 9.571,95 3.190,65 5.405,65 1.801,88
União dos Palmares 270930 62.923 22.841,05 7.613,68 12.899,22 4.299,74
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Vi ç o s a 270940 25.384 9.739,29 3.246,43 5.500,15 1.833,38
TOTAL ALAGOAS 102 3.165.472 1.361.840,00 453.946,67 646.893,90 215.631,30
PA C T U A D O S 99

AMAPÁ Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Amapá 160010 8.213 7.200,00 2.400,00 - -
Calçoene 160020 9.343 7.200,00 2.400,00 - -
Cutias 160021 4.910 7.200,00 2.400,00 - -
Ferreira Gomes 160023 6.141 7.200,00 2.400,00 - -
Itaubal 160025 4.473 7.200,00 2.400,00 - -
Laranjal do Jari 160027 41.668 15.125,48 5.041,83 8.541,94 2.847,31
Macapá 160030 415.554 150.846,10 50.282,03 85.188,57 28.396,19
Mazagão 160040 17.794 7.200,00 2.400,00 - -
Oiapoque 160050 21.661 7.862,94 2.620,98 4.440,51 1.480,17
Pedra Branca do Amapari 160015 11 . 7 9 4 7.200,00 2.400,00 - -
Porto Grande 160053 17.680 7.200,00 2.400,00 - -
Pracuúba 160055 4.021 7.200,00 2.400,00 - -
Santana 160060 104.407 37.899,74 12.633,25 21.403,44 7.134,48
Serra do Navio 160005 4.545 7.200,00 2.400,00 - -
Ta r t a r u g a l z i n h o 160070 13.385 7.200,00 2.400,00 - -
Vitória do Jari 160080 13.013 7.200,00 2.400,00 - -
TOTAL AMAPÁ 16 698.602 298.134,27 99.378,09 11 9 . 5 7 4 , 4 5 39.858,15
PA C T U A D O S 4

AMAZONAS Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Alvarães 130002 14.381 7.200,00 2.400,00 2 . 9 4 8 , 11 982,70
Amaturá 130006 9.794 7.200,00 2.400,00 2.007,77 669,26
Anamã 130008 10.766 7.200,00 2.400,00 - -
Anori 130010 17.072 7.200,00 2.400,00 - -
Apuí 130014 18.633 7.200,00 2.400,00 3.819,77 1.273,26
Atalaia do Norte 130020 15.924 7.200,00 2.400,00 3.264,42 1.088,14
Autazes 130030 33.312 12.092,26 4.030,75 6.828,96 2.276,32
Barcelos 130040 25.948 9.419,12 3.139,71 5.319,34 1 . 7 7 3 , 11
Barreirinha 130050 28.077 10.222,81 3.407,60 5.773,21 1.924,40
Benjamin Constant 130060 34.950 12.686,85 4.228,95 - -
Beruri 130063 16.158 7.200,00 2.400,00 3.312,39 1.104,13
Boa Vista do Ramos 130068 15.659 7.200,00 2.400,00 - -
Boca do Acre 130070 31.171 11 . 3 3 3 , 2 2 3.777,74 6.400,31 2.133,44
Borba 130080 35.919 13.038,60 4.346,20 7.363,40 2.454,47
Caapiranga 130083 11 . 3 0 3 7.200,00 2.400,00 - -
Canutama 130090 13.986 7.200,00 2.400,00 2.867,13 955,71
Carauari 130100 26.130 9.505,88 3.168,63 5.368,34 1.789,45
Careiro 1 3 0 11 0 33.517 12.166,67 4.055,56 6.870,99 2.290,33
Careiro da Várzea 1 3 0 11 5 24.937 9.052,13 3.017,38 5 . 11 2 , 0 9 1.704,03
Coari 130120 77.305 28.061,72 9.353,91 15.847,53 5.282,51
Codajás 130130 24.067 8.736,32 2 . 9 1 2 , 11 - -
Eirunepé 130140 31.364 11 . 3 8 5 , 1 3 3.795,04 6.429,62 2.143,21
Envira 130150 16.923 7.200,00 2.400,00 3.610,87 1.203,62
Fonte Boa 130160 23.198 8.420,87 2.806,96 4.755,59 1.585,20
Guajará 130165 14.396 7.200,00 2.400,00 - -
Humaitá 130170 45.954 16.681,30 5.560,43 9.420,57 3.140,19
Ipixuna 130180 23.460 8.515,98 2.838,66 - -
Iranduba 130185 41.947 15.226,76 5.075,59 8.599,14 2.866,38
Itacoatiara 130190 89.064 32.466,72 10.822,24 18.335,20 6 . 111 , 7 3
Itamarati 130195 7.983 7.200,00 2.400,00 - -
Itapiranga 130200 8.348 7.200,00 2.400,00 1.995,27 665,09
Japurá 130210 7.448 7.200,00 2.400,00 - -
Juruá 130220 11 . 4 3 9 7.200,00 2.400,00 - -
Jutaí 130230 18.293 7.200,00 2.400,00 - -
Lábrea 130240 39.022 14.299,66 4.766,55 8.075,57 2.691,86
Manacapuru 130250 86.985 31.575,56 10.525,19 17.831,93 5.943,98
Manaquiri 130255 24.325 8.829,98 2.943,33 4.986,63 1.662,21
Manaus 130260 1.861.838 675.847,19 225.282,40 381.676,79 127.225,60
Manicoré 130270 48.373 17.559,40 5.853,13 9.916,47 3.305,49
Maraã 130280 17.596 7.200,00 2.400,00 3.717,68 1.239,23
Maués 130290 54.079 19.630,68 6.543,56 11 . 0 8 6 , 2 0 3.695,40
Nhamundá 130300 18.720 7.200,00 2.400,00 3.837,60 1.279,20
Nova Olinda do Norte 130310 31.749 11 . 5 2 4 , 8 9 3.841,63 6.508,55 2.169,52
Novo Airão 130320 15.489 7.200,00 2.400,00 - -
Novo Aripuanã 130330 22.106 8.024,48 2.674,83 4.531,73 1.510,58
Parintins 130340 103.828 38.931,75 12.977,25 21.986,25 7.328,75
Pauini 130350 18.329 7.200,00 2.400,00 3.917,76 1.305,92
Presidente Figueiredo 130353 28.652 10.400,68 3.466,89 5.873,66 1.957,89
Rio Preto da Eva 130356 26.948 9.782,12 3.260,71 5.524,34 1.841,45
Santa Isabel do Rio Negro 130360 19.292 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Antônio do Içá 130370 24.890 11 . 0 1 7 , 4 1 3.672,47 - -
São Gabriel da Cachoeira 130380 39.097 15.204,26 5.068,09 8.586,43 2.862,14
São Paulo de Olivença 130390 32.677 11 . 9 6 3 , 7 5 3.987,92 6.756,39 2.252,13
São Sebastião do Uatumã 130395 11 . 2 4 1 7.200,00 2.400,00 2.304,41 768,14
Silves 130400 8.544 7.200,00 2.400,00 - -
Ta b a t i n g a 130406 54.440 19.761,72 6.587,24 11 . 1 6 0 , 2 0 3.720,07
Ta p a u á 130410 17.903 7.217,89 2.405,96 4.076,22 1.358,74
Te f é 130420 61.000 23.475,57 7.825,19 13.257,56 4.419,19
To n a n t i n s 130423 17.316 7.363,82 2.454,61 - -
Uarini 130426 12.139 7.200,00 2.400,00 2.488,50 829,50
Urucará 130430 16.902 7.200,00 2.400,00 - -
Urucurituba 130440 18.679 7.200,00 2.400,00 3.829,20 1.276,40
TOTAL AMAZONAS 62 3.590.985 1.365.823,14 455.274,38 678.179,98 226.059,99
PA C T U A D O S 44

BAHIA Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Abaíra 290010 8.659 7.200,00 2.400,00 - -
Abaré 290020 17.685 7.200,00 2.400,00 - -
Acajutiba 290030 14.730 7.200,00 2.400,00 3 . 11 4 , 3 6 1.038,12
Adustina 290035 15.914 7.200,00 2.400,00 3.262,37 1.087,46
Água Fria 290040 15.884 7.200,00 2.400,00 - -
Aiquara 290060 4.536 7.200,00 2.400,00 - -
Alagoinhas 290070 143.460 52.075,98 17.358,66 29.409,30 9.803,10
Alcobaça 290080 21.328 7.742,06 2.580,69 - -
Almadina 290090 6.130 7.200,00 2.400,00 - -
A m a rg o s a 290100 34.845 12.805,91 4.268,64 7.231,99 2.410,66
Amélia Rodrigues 2 9 0 11 0 25.080 9.143,97 3.047,99 - -
América Dourada 2 9 0 11 5 15.962 7.200,00 2.400,00 - -
Anagé 290120 19.889 9.262,31 3.087,44 - -
Andaraí 290130 13.942 7.200,00 2.400,00 - -
Andorinha 290135 14.209 7.200,00 2.400,00 - -



Nº 96, terça-feira, 21 de maio de 201352 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052100052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Angical 290140 13.992 7.200,00 2.400,00 - -
Anguera 290150 10.427 7.200,00 2.400,00 - -
Antas 290160 17.526 7.200,00 2.400,00 - -
Antônio Cardoso 290170 11 . 5 4 5 7.200,00 2.400,00 - -
Antônio Gonçalves 290180 11 . 2 2 9 7.200,00 2.400,00 - -
Aporá 290190 17.877 7.200,00 2.400,00 3.841,29 1.280,43
Apuarema 290195 7.397 7.200,00 2.400,00 - -
Araças 290205 11 . 6 4 2 7.200,00 2.400,00 - -
Aracatu 290200 13.542 7.200,00 2.400,00 2.934,78 978,26
Araci 290210 52.325 19.860,82 6.620,27 - -
Aramari 290220 10.483 7.200,00 2.400,00 - -
Arataca 290225 10.307 7.200,00 2.400,00 2.245,37 748,46
Aratuípe 290230 8.632 7.200,00 2.400,00 - -
Aurelino Leal 290240 13.059 7.200,00 2.400,00 - -

Baianópolis 290250 13.420 7.200,00 2.400,00 - -
Baixa Grande 290260 20.031 7.918,48 2.639,49 - -
Banzaê 290265 11 . 8 4 0 7.200,00 2.400,00 - -
Barra 290270 50.134 18.232,04 6.077,35 - -
Barra da Estiva 290280 20.767 7.690,88 2.563,63 - -
Barra do Choça 290290 35.501 12.886,86 4.295,62 7.277,71 2.425,90
Barra do Mendes 290300 13.914 7.200,00 2.400,00 - -
Barra do Rocha 290310 6.038 7.200,00 2.400,00 1.294,17 431,39
Barreiras 290320 141.081 51.212,40 17.070,80 28.921,61 9.640,54
Barro Alto 290323 13.914 7.200,00 2.400,00 - -
Barro Preto 290330 6.122 7.200,00 2.400,00 1.322,87 440,96
Barrocas 290327 14.495 7.200,00 2.400,00 - -
Belmonte 290340 22.067 8.186,74 2.728,91 4.623,37 1.541,12
Belo Campo 290350 17.625 7.200,00 2.400,00 3.613,13 1.204,38
Biritinga 290360 14.866 7.200,00 2.400,00 - -
Boa Nova 290370 14.620 7.200,00 2.400,00 - -
Boa Vista do Tupim 290380 17.898 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Jesus da Lapa 290390 64.740 24.027,70 8.009,23 13.569,36 4.523,12
Bom Jesus da Serra 290395 10.120 7.200,00 2.400,00 2.170,54 723,51
Boninal 290400 13.893 7.200,00 2.400,00 2.848,07 949,36
Bonito 290405 15.126 7.200,00 2.400,00 - -
Boquira 290410 22.025 8.175,12 2.725,04 - -
Botuporã 290420 10.950 7.200,00 2.400,00 - -
Brejões 290430 14.123 7.200,00 2.400,00 - -
Brejolândia 290440 11 . 2 4 7 7.200,00 2.400,00 - -
Brotas de Macaúbas 290450 10.479 7.200,00 2.400,00 - -
Brumado 290460 64.972 23.584,84 7.861,61 13.319,26 4.439,75
Buerarema 290470 18.528 7.561,29 2.520,43 - -
Buritirama 290475 19.853 7.206,64 2.402,21 - -
Caatiba 290480 10.576 7.200,00 2.400,00 2.341,10 780,37
Cabaceiras do Paraguaçu 290485 17.582 7.200,00 2.400,00 - -
Cachoeira 290490 32.270 12.262,87 4.087,62 - -
Caculé 290500 22.577 8.195,45 2.731,82 - -
Caém 290510 10.013 7.200,00 2.400,00 2.125,44 708,48
Caetanos 290515 14.926 7.200,00 2.400,00 3.059,83 1.019,94
Caetité 290520 47.774 17.426,54 5.808,85 - -
Cafarnaum 290530 17.398 7.200,00 2.400,00 - -
Cairu 290540 15.973 7.200,00 2.400,00 3.274,47 1.091,49
Caldeirão Grande 290550 12.658 7.200,00 2.400,00 - -
Camacan 290560 31.535 11 . 4 4 7 , 2 1 3.815,74 - -
Camaçari 290570 255.238 92.651,39 30.883,80 52.323,79 17.441,26
Camamu 290580 35.366 12.837,86 4.279,29 - -
Campo Alegre de Lourdes 290590 28.156 10.220,63 3.406,88 - -
Campo Formoso 290600 67.305 24.720,66 8.240,22 - -
Canápolis 290610 9.395 7.200,00 2.400,00 - -
Canarana 290620 24.430 9.414,41 3.138,14 - -
Canavieiras 290630 31.902 13.445,88 4.481,96 7.593,41 2.531,14
Candeal 290640 8.720 7.200,00 2.400,00 1.855,25 618,42
Candeias 290650 84.121 30.535,92 10.178,64 - -
Candiba 290660 13.329 7.200,00 2.400,00 - -
Cândido Sales 290670 2 5 . 7 11 10.134,23 3.378,08 - -
Cansanção 290680 33.054 12.375,76 4.125,25 - -
Canudos 290682 15.941 7.200,00 2.400,00 - -
Capela do Alto Alegre 290685 11 . 4 8 5 7.200,00 2.400,00 - -
Capim Grosso 290687 27.067 9.858,35 3.286,12 - -
Caraíbas 290689 9.879 7.200,00 2.400,00 - -
Caravelas 290690 21.612 8.027,75 2.675,92 - -
Cardeal da Silva 290700 9.030 7.200,00 2.400,00 - -
Carinhanha 290710 28.519 10.977,12 3.659,04 - -
Casa Nova 290720 66.331 24.218,63 8.072,88 - -
Castro Alves 290730 25.555 9.276,47 3.092,16 - -
Catolândia 290740 3.215 7.200,00 2.400,00 - -
Catu 290750 51.734 18.779,44 6.259,81 10.605,47 3.535,16
Caturama 290755 8.817 7.200,00 2.400,00 - -
Central 290760 17.057 7.200,00 2.400,00 - -
Chorrochó 290770 10.794 7.200,00 2.400,00 - -
Cícero Dantas 290780 32.470 11 . 7 8 6 , 6 1 3.928,87 - -
Cipó 290790 15.884 7.200,00 2.400,00 3.256,22 1.085,41
Coaraci 290800 19.937 8.085,46 2.695,15 - -
Cocos 290810 18.235 7.200,00 2.400,00 - -
Conceição da Feira 290820 20.826 7.559,84 2.519,95 - -
Conceição do Almeida 290830 17.705 7.200,00 2.400,00 - -
Conceição do Coité 290840 63.033 22.880,98 7.626,99 - -
Conceição do Jacuípe 290850 30.717 11 . 1 5 0 , 2 7 3.716,76 - -
Conde 290860 24.103 8.749,39 2.916,46 4.941,12 1.647,04
Condeúba 290870 17.421 7.200,00 2.400,00 3.571,31 1.190,44
Contendas do Sincorá 290880 4.613 7.200,00 2.400,00 - -
Coração de Maria 290890 22.149 8.629,96 2.876,65 - -
Cordeiros 290900 8.245 7.200,00 2.400,00 1.821,02 607,01
Coribe 290910 14.210 7.200,00 2.400,00 - -
Coronel João Sá 290920 16.650 7.200,00 2.400,00 - -
Correntina 290930 31.397 11 . 9 7 1 , 7 4 3.990,58 6.760,90 2.253,63
Cotegipe 290940 13.614 7.200,00 2.400,00 - -
Cravolândia 290950 5.048 7.200,00 2.400,00 1.171,17 390,39
Crisópolis 290960 20.199 7.361,28 2.453,76 4.157,20 1.385,73
Cristópolis 290970 13.374 7.200,00 2.400,00 - -
Cruz das Almas 290980 59.470 21.587,61 7.195,87 12.191,35 4.063,78
Curaçá 290990 32.631 12.494,82 4.164,94 - -
Dário Meira 291000 12.217 7.200,00 2.400,00 - -
Dias d'Ávila 291005 69.628 25.274,96 8.424,99 14.273,74 4.757,91
Dom Basílio 291010 11 . 4 5 4 7.200,00 2.400,00 - -
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Dom Macedo Costa 291020 3.894 7.200,00 2.400,00 - -
Elísio Medrado 291030 7.961 7.200,00 2.400,00 - -
Encruzilhada 291040 22.478 8.700,38 2.900,13 4.913,44 1.637,81
Entre Rios 291050 40.180 14.710,21 4.903,40 - -
Érico Cardoso 290050 10.746 7.200,00 2.400,00 - -
Esplanada 291060 33.618 12.203,33 4.067,78 - -
Euclides da Cunha 291070 56.962 21.487,06 7.162,35 - -
Eunápolis 291072 102.628 37.253,96 12.417,99 21.038,74 7.012,91
Fátima 291075 17.555 7.200,00 2.400,00 - -
Feira da Mata 291077 6.177 7.200,00 2.400,00 - -
Feira de Santana 291080 568.099 214.789,64 71.596,55 121.299,94 40.433,31
Filadélfia 291085 16.672 7.200,00 2.400,00 - -
Firmino Alves 291090 5.417 7.200,00 2.400,00 1.202,12 400,71
Floresta Azul 2 9 11 0 0 10.657 7.200,00 2.400,00 2.185,30 728,43
Formosa do Rio Preto 2 9 111 0 23.169 8.410,35 2.803,45 - -
Gandu 2 9 11 2 0 30.816 11 . 5 5 0 , 3 0 3.850,10 6.522,90 2.174,30
Gavião 2 9 11 2 5 4.510 7.200,00 2.400,00 - -
Gentio do Ouro 2 9 11 3 0 10.690 7.200,00 2.400,00 - -
Glória 2 9 11 4 0 1 5 . 11 4 7.200,00 2.400,00 - -
Gongogi 2 9 11 5 0 8.031 7.200,00 2.400,00 - -
Governador Mangabeira 2 9 11 6 0 19.926 7.502,48 2.500,83 - -
Guajeru 2 9 11 6 5 9.182 7.200,00 2.400,00 - -
Guanambi 2 9 11 7 0 79.936 29.016,77 9.672,26 16.386,88 5.462,29
Guaratinga 2 9 11 8 0 21.840 8.334,48 2.778,16 - -
Heliópolis 2 9 11 8 5 13.099 7.200,00 2.400,00 - -
Iaçu 2 9 11 9 0 25.319 10.382,53 3.460,84 5.863,41 1.954,47
Ibiassucê 291200 9.607 7.200,00 2.400,00 - -
Ibicaraí 291210 23.560 8.918,55 2.972,85 5.036,65 1.678,88
Ibicoara 291220 17.805 7.200,00 2.400,00 - -
Ibicuí 291230 15.650 7.200,00 2.400,00 3.375,12 1.125,04
Ibipeba 291240 17.277 7.200,00 2.400,00 - -
Ibipitanga 291250 14.285 7.200,00 2.400,00 - -
Ibiquera 291260 4.874 7.200,00 2.400,00 - -
Ibirapitanga 291270 22.683 8.792,95 2.930,98 - -
Ibirapuã 291280 8.086 7.200,00 2.400,00 - -
Ibirataia 291290 17.959 8.909,47 2.969,82 - -
Ibitiara 291300 15.669 7.200,00 2.400,00 3.416,33 1.138,78
Ibititá 291310 17.763 7.200,00 2.400,00 - -
Ibotirama 291320 25.617 9.590,10 3.196,70 5.415,90 1.805,30
Ichu 291330 5.908 7.200,00 2.400,00 - -
Igaporã 291340 15.238 7.200,00 2.400,00 - -
Igrapiúna 291345 13.028 7.200,00 2.400,00 - -
Iguaí 291350 26.053 10.689,99 3.563,33 6.037,05 2.012,35
Ilhéus 291360 187.315 79.593,56 26.531,19 44.949,53 14.983,18
Inhambupe 291370 37.321 13.547,52 4.515,84 - -
Ipecaetá 291380 15.025 7.200,00 2.400,00 - -
Ipiaú 291390 44.538 16.167,29 5.389,10 9.130,29 3.043,43
Ipirá 291400 59.001 22.577,51 7.525,84 12.750,39 4.250,13
Ipupiara 291410 9.398 7.200,00 2.400,00 - -
Irajuba 291420 7.046 7.200,00 2.400,00 - -
Iramaia 291430 11 . 1 5 0 7.200,00 2.400,00 - -
Iraquara 291440 23.246 8.862,65 2.954,22 - -
Irará 291450 27.814 10.096,48 3.365,49 - -
Irecê 291460 67.527 24.512,30 8.170,77 13.843,04 4.614,35
Itabela 291465 28.790 10.450,77 3.483,59 5.901,95 1.967,32
Itaberaba 291470 62.037 22.519,43 7.506,48 12.717,59 4.239,20
Itabuna 291480 205.885 77.557,13 25.852,38 43.799,48 14.599,83
Itacaré 291490 25.254 9.862,71 3.287,57 5.569,85 1.856,62
Itaeté 291500 15.063 7.200,00 2.400,00 - -
Itagi 291510 12.805 7.200,00 2.400,00 - -
Itagibá 291520 15.088 7.200,00 2.400,00 - -
Itagimirim 291530 7.013 7.200,00 2.400,00 - -
Itaguaçu da Bahia 291535 13.487 7.200,00 2.400,00 - -
Itaju do Colônia 291540 7 . 11 8 7.200,00 2.400,00 - -
Itajuípe 291550 20.878 7.652,40 2.550,80 4.321,61 1.440,54
Itamaraju 291560 63.037 24.612,49 8.204,16 - -
Itamari 291570 7.836 7.200,00 2.400,00 - -
Itambé 291580 22.650 12.890,86 4.296,95 7.279,96 2.426,65
Itanagra 291590 7.590 7.200,00 2.400,00 - -
Itanhém 291600 20.015 7.678,90 2.559,63 - -
Itaparica 291610 20.994 7.620,82 2.540,27 - -
Itapé 291620 10.436 7.200,00 2.400,00 - -
Itapebi 291630 10.398 7.200,00 2.400,00 - -
Itapetinga 291640 69.903 25.374,79 8.458,26 14.330,12 4.776,71
Itapicuru 291650 33.008 11 . 9 8 1 , 9 0 3.993,97 6.766,64 2.255,55
Itapitanga 291660 10.181 7.200,00 2.400,00 - -
Itaquara 291670 7.751 7.200,00 2.400,00 1.588,96 529,65
Itarantim 291680 18.651 7.200,00 2.400,00 3.826,12 1.275,37
Itatim 291685 13.841 7.200,00 2.400,00 3.180,78 1.060,26
Itiruçu 291690 12.589 7.200,00 2.400,00 - -
Itiúba 291700 36.200 13.429,55 4.476,52 - -
Itororó 291710 19.942 7.597,59 2.532,53 4.290,65 1.430,22
Ituaçu 291720 18.302 7.200,00 2.400,00 3.848,26 1.282,75
Ituberá 291730 26.930 9.775,59 3.258,53 - -
Iuiú 291733 10.963 7.200,00 2.400,00 - -
Jaborandi 291735 8.728 7.200,00 2.400,00 - -
Jacaraci 291740 14.500 7.200,00 2.400,00 - -
Jacobina 291750 79.580 28.887,54 9.629,18 16.313,90 5.437,97
Jaguaquara 291760 51.635 18.743,51 6.247,84 - -
Jaguarari 291770 30.769 11 . 1 6 9 , 1 5 3.723,05 - -
Jaguaripe 291780 16.927 7.200,00 2.400,00 - -
Jandaíra 291790 10.377 7.200,00 2.400,00 - -
Jequié 291800 152.372 5 5 . 3 11 , 0 4 18.437,01 31.236,26 10.412,09
Jeremoabo 291810 38.163 14.266,63 4.755,54 - -
Jiquiriçá 291820 14.096 7.200,00 2.400,00 - -
Jitaúna 291830 13.280 7.200,00 2.400,00 - -
João Dourado 291835 23.066 8.372,96 2.790,99 - -
Juazeiro 291840 201.499 88.534,25 2 9 . 5 11 , 4 2 49.998,68 16.666,23
Jucuruçu 291845 9.972 7.200,00 2.400,00 2.155,78 718,59
Jussara 291850 15.004 7.200,00 2.400,00 - -
Jussari 291855 6.322 7.200,00 2.400,00 - -
Jussiape 291860 7.533 7.200,00 2.400,00 - -
Lafaiete Coutinho 291870 3.830 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa Real 291875 14.187 7.200,00 2.400,00 - -
Laje 291880 22.679 8.232,48 2.744,16 4.649,20 1.549,73
Lajedão 291890 3.782 7.200,00 2.400,00 - -
Lajedinho 291900 3.881 7.200,00 2.400,00 - -
Lajedo do Tabocal 291905 8.346 7.200,00 2.400,00 - -
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Lamarão 291910 9.271 7.200,00 2.400,00 - -
Lapão 291915 25.785 9.661,61 3.220,54 - -
Lauro de Freitas 291920 171.042 62.088,25 20.696,08 35.063,61 11 . 6 8 7 , 8 7
Lençóis 291930 10.589 7.200,00 2.400,00 - -
Licínio de Almeida 291940 12.268 7.200,00 2.400,00 - -
Livramento de Nossa Senhora 291950 43.514 16.178,18 5.392,73 9.136,44 3.045,48
Luís Eduardo Magalhães 291955 66.371 24.092,67 8.030,89 - -
Macajuba 291960 11 . 2 0 1 7.200,00 2.400,00 - -
Macarani 291970 17.253 7.200,00 2.400,00 3.543,43 1.181,14
Macaúbas 291980 47.915 17.653,78 5.884,59 - -
Macururé 291990 7.992 7.200,00 2.400,00 - -
Madre de Deus 291992 18.183 7.200,00 2.400,00 3.727,52 1.242,51
Maetinga 291995 6.048 7.200,00 2.400,00 1.616,22 538,74
Maiquinique 292000 9.229 7.200,00 2.400,00 1.891,95 630,65
Mairi 292010 19.163 7.200,00 2.400,00 - -
Malhada 292020 16.058 7.200,00 2.400,00 - -
Malhada de Pedras 292030 8.389 7.200,00 2.400,00 - -
Manoel Vitorino 292040 13.948 7.200,00 2.400,00 2.949,34 9 8 3 , 11
Mansidão 292045 12.759 7.200,00 2.400,00 - -
Maracás 292050 25.024 13.064,37 4.354,79 7.377,95 2.459,32
Maragogipe 292060 4 3 . 11 4 15.943,32 5.314,44 - -
Maraú 292070 19.212 7.200,00 2.400,00 - -
Marcionílio Souza 292080 10.447 7.200,00 2.400,00 - -
Mascote 292090 14.257 7.200,00 2.400,00 3.400,95 1.133,65
Mata de São João 292100 41.527 15.074,30 5.024,77 - -
Matina 292105 11 . 3 4 2 7.200,00 2.400,00 - -
Medeiros Neto 2 9 2 11 0 21.642 8.258,98 2.752,99 4.664,16 1.554,72
Miguel Calmon 292120 26.188 10.063,81 3.354,60 5.683,42 1.894,47
Milagres 292130 10.994 7.200,00 2.400,00 - -
Mirangaba 292140 16.606 7.200,00 2.400,00 - -
Mirante 292145 9.902 7.200,00 2.400,00 2.153,94 717,98
Monte Santo 292150 52.023 19.394,73 6.464,91 10.952,95 3.650,98
Morpará 292160 8.233 7.200,00 2.400,00 - -
Morro do Chapéu 292170 35.251 1 2 . 7 9 6 , 11 4.265,37 - -
Mortugaba 292180 11 . 7 2 9 7.200,00 2.400,00 - -
Mucugê 292190 10.145 7.200,00 2.400,00 - -
Mucuri 292200 37.229 13.514,13 4.504,71 - -
Mulungu do Morro 292205 11 . 7 4 3 7.200,00 2.400,00 - -
Mundo Novo 292210 24.867 9.163,94 3.054,65 - -
Muniz Ferreira 292220 7.374 7.200,00 2.400,00 - -
Muquém de São Francisco 292225 10.433 7.200,00 2.400,00 2.191,66 730,55
Muritiba 292230 28.944 10.506,67 3.502,22 - -
Mutuípe 292240 21.608 8.009,96 2.669,99 - -
Nazaré 292250 27.454 9.965,80 3.321,93 - -
Nilo Peçanha 292260 12.729 7.200,00 2.400,00 - -
Nordestina 292265 12.458 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Canaã 292270 16.070 7.372,89 2.457,63 4.163,76 1.387,92
Nova Fátima 292273 7.630 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Ibiá 292275 6.570 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Itarana 292280 7.563 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Redenção 292285 8.053 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Soure 292290 24.265 9.755,26 3.251,75 - -
Nova Viçosa 292300 39.535 14.351,21 4.783,74 8.104,68 2.701,56
Novo Horizonte 292303 11 . 0 0 1 7.200,00 2.400,00 - -
Novo Triunfo 292305 15.067 7.200,00 2.400,00 - -
Olindina 292310 25.100 9 . 111 , 3 0 3.037,10 - -
Oliveira dos Brejinhos 292320 21.813 8.565,35 2.855,12 - -
Ouriçangas 292330 8.316 7.200,00 2.400,00 - -
Ourolândia 292335 16.578 7.200,00 2.400,00 3.501,40 1.167,13
Palmas de Monte Alto 292340 20.894 8.008,14 2.669,38 - -
Palmeiras 292350 8.545 7.200,00 2.400,00 - -
Paramirim 292360 21.226 7.705,04 2.568,35 - -
Paratinga 292370 29.853 10.844,26 3.614,75 - -
Paripiranga 292380 27.958 10.790,90 3.596,97 - -
Pau Brasil 292390 10.479 7.200,00 2.400,00 - -
Paulo Afonso 292400 11 0 . 1 9 3 40.000,06 13.333,35 22.589,57 7.529,86
Pé de Serra 292405 13.707 7.200,00 2.400,00 - -
Pedrão 292410 6.993 7.200,00 2.400,00 - -
Pedro Alexandre 292420 17.045 7.200,00 2.400,00 - -
Piatã 292430 17.257 7.200,00 2.400,00 3.786,35 1.262,12
Pilão Arcado 292440 33.176 1 2 . 5 11 , 1 6 4.170,39 - -
Pindaí 292450 15.695 7.200,00 2.400,00 - -
Pindobaçu 292460 20.009 7.570,00 2.523,33 - -
Pintadas 292465 10.250 7.200,00 2.400,00 - -
Piraí do Norte 292467 9.833 7.200,00 2.400,00 - -
Piripá 292470 12.219 7.200,00 2.400,00 2.731,63 910,54
Piritiba 292480 22.907 9.534,20 3.178,07 - -
Planaltino 292490 8.944 7.200,00 2.400,00 - -
Planalto 292500 24.627 8.963,92 2.987,97 - -
Poções 292510 45.903 16.839,57 5.613,19 9.509,95 3.169,98
Pojuca 292520 34.106 12.380,48 4.126,83 - -
Ponto Novo 292525 15.524 7.200,00 2.400,00 - -
Porto Seguro 292530 131.642 47.786,05 15.928,68 26.986,61 8.995,54
Potiraguá 292540 9.360 7.200,00 2.400,00 2 . 0 11 , 0 5 670,35
Prado 292550 27.693 10.052,56 3.350,85 - -
Presidente Dutra 292560 13.807 7.200,00 2.400,00 - -
Presidente Jânio Quadros 292570 12.854 7.200,00 2.400,00 2.913,46 971,15
Presidente Tancredo Neves 292575 24.517 8.899,67 2.966,56 - -
Queimadas 292580 24.602 10.428,63 3.476,21 - -
Quijingue 292590 27.357 10.215,91 3.405,30 - -
Quixabeira 292593 9.514 7.200,00 2.400,00 1.974,36 658,12
Rafael Jambeiro 292595 22.916 8.713,45 2.904,48 - -
Remanso 292600 39.365 14.412,92 4.804,31 - -
Retirolândia 292610 12.281 7.200,00 2.400,00 - -
Riachão das Neves 292620 21.941 8.505,45 2.835,15 - -
Riachão do Jacuípe 292630 33.271 12.220,76 4.073,59 - -
Riacho de Santana 292640 31.027 11 . 2 6 2 , 8 0 3.754,27 - -
Ribeira do Amparo 292650 14.333 7.200,00 2.400,00 - -
Ribeira do Pombal 292660 47.877 17.882,47 5.960,82 - -
Ribeirão do Largo 292665 10.432 7.200,00 2.400,00 2.978,24 992,75
Rio de Contas 292670 12.891 7.200,00 2.400,00 - -
Rio do Antônio 292680 15.015 7.200,00 2.400,00 - -
Rio do Pires 292690 11 . 9 4 8 7.200,00 2.400,00 - -
Rio Real 292700 37.754 13.828,49 4.609,50 - -
Rodelas 292710 8.045 7.200,00 2.400,00 - -
Ruy Barbosa 292720 30.010 11 . 0 4 3 , 1 9 3.681,06 - -
Salinas da Margarida 292730 13.921 7.200,00 2.400,00 - -
Salvador 292740 2.710.968 1.088.294,33 362.764,78 614.601,48 204.867,16
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Santa Bárbara 292750 19.292 7.427,34 2.475,78 - -
Santa Brígida 292760 14.698 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Cruz Cabrália 292770 26.623 9.664,15 3.221,38 5.457,72 1.819,24
Santa Cruz da Vitória 292780 6.481 7.200,00 2.400,00 1.367,97 455,99
Santa Inês 292790 10.312 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Luzia 292805 13.025 7.200,00 2.400,00 3.200,67 1.066,89
Santa Maria da Vitória 292810 40.165 15.158,15 5.052,72 - -
Santa Rita de Cássia 292840 26.653 9.992,66 3.330,89 - -
Santa Teresinha 292850 9.792 7.200,00 2.400,00 - -
Santaluz 292800 34.274 12.856,01 4.285,34 - -
Santana 292820 24.987 9.895,02 3.298,34 - -
Santanópolis 292830 8.835 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Amaro 292860 57.978 21.194,48 7.064,83 - -
Santo Antônio de Jesus 292870 93.077 33.786,95 11 . 2 6 2 , 3 2 19.080,79 6.360,26
Santo Estêvão 292880 48.897 17.749,61 5.916,54 - -
São Desidério 292890 28.921 10.498,32 3.499,44 - -
São Domingos 292895 9.266 7.200,00 2.400,00 - -
São Felipe 292910 20.329 7.605,58 2.535,19 - -
São Félix 292900 14.159 7.200,00 2.400,00 3.322,64 1.107,55
São Félix do Coribe 292905 13.243 7.200,00 2.400,00 - -
São Francisco do Conde 292920 34.226 12.424,04 4.141,35 - -
São Gabriel 292925 18.430 7.200,00 2.400,00 3.915,30 1.305,10
São Gonçalo dos Campos 292930 34.232 12.426,22 4.142,07 - -
São José da Vitória 292935 5.609 7.200,00 2.400,00 1.285,35 428,45
São José do Jacuípe 292937 10.293 7.200,00 2.400,00 2.282,47 760,82
São Miguel das Matas 292940 10.474 7.200,00 2.400,00 - -
São Sebastião do Passé 292950 42.485 15.422,06 5.140,69 8.709,43 2.903,14
Sapeaçu 292960 16.619 7.200,00 2.400,00 - -
Sátiro Dias 292970 19.054 7.200,00 2.400,00 - -
Saubara 292975 11 . 3 5 4 7.200,00 2.400,00 - -
Saúde 292980 11 . 9 2 1 7.200,00 2.400,00 2.532,78 844,26
Seabra 292990 42.163 15.309,53 5.103,18 8.645,88 2.881,96
Sebastião Laranjeiras 293000 10.563 7.200,00 2.400,00 - -
Senhor do Bonfim 293010 75.437 27.629,02 9.209,67 15.603,17 5.201,06
Sento Sé 293020 38.174 14.060,81 4.686,94 - -
Serra do Ramalho 293015 31.525 11 . 5 4 6 , 6 7 3.848,89 - -
Serra Dourada 293030 17.963 7.200,00 2.400,00 - -
Serra Preta 293040 14.993 7.200,00 2.400,00 - -
Serrinha 293050 7 7 . 2 11 28.063,17 9.354,39 - -
Serrolândia 293060 12.464 7.200,00 2.400,00 2.596,33 865,44
Simões Filho 293070 121.416 44.074,01 14.691,34 - -
Sítio do Mato 293075 12.161 7.200,00 2.400,00 - -
Sítio do Quinto 293076 11 . 9 3 0 7.200,00 2.400,00 - -
Sobradinho 293077 22.109 8.025,57 2.675,19 - -
Souto Soares 293080 16.069 7.200,00 2.400,00 - -
Tabocas do Brejo Velho 293090 11 . 4 3 3 7.200,00 2.400,00 - -
Ta n h a ç u 293100 20.001 7.308,64 2.436,21 4.127,47 1.375,82
Tanque Novo 293105 16.323 7.200,00 2.400,00 - -
Ta n q u i n h o 2 9 3 11 0 8.035 7.200,00 2.400,00 - -
Ta p e r o á 293120 19.174 7.200,00 2.400,00 - -
Ta p i r a m u t á 293130 16.434 7.200,00 2.400,00 - -
Teixeira de Freitas 293135 143.001 51.909,36 17.303,12 29.315,21 9.771,74
Teodoro Sampaio 293140 7.746 7.200,00 2.400,00 - -
Te o f i l â n d i a 293150 21.581 7.833,90 2 . 6 11 , 3 0 - -
Te o l â n d i a 293160 1 4 . 11 3 7.200,00 2.400,00 - -
Terra Nova 293170 12.793 7.200,00 2.400,00 2.624,62 874,87
Tr e m e d a l 293180 17.750 7.200,00 2.400,00 - -
Tu c a n o 293190 52.734 19.142,44 6.380,81 - -

Uauá 293200 24.015 9.132,72 3.044,24 - -
Ubaíra 293210 20.714 7.778,36 2.592,79 - -
Ubaitaba 293220 20.214 7.510,83 2.503,61 - -
Ubatã 293230 25.575 9.566,87 3.188,96 - -
Uibaí 293240 13.642 7.200,00 2.400,00 - -
Umburanas 293245 17.432 7.200,00 2.400,00 - -
Una 293250 22.992 8.947,95 2.982,65 5.053,25 1.684,42
Urandi 293260 16.493 7.200,00 2.400,00 - -
Uruçuca 293270 19.642 8.435,03 2 . 8 11 , 6 8 - -
Utinga 293280 18.367 7.422,62 2.474,21 - -
Va l e n ç a 293290 90.319 32.785,80 10.928,60 - -
Va l e n t e 293300 25.342 9.199,15 3.066,38 - -
Várzea da Roça 293305 13.834 7.200,00 2.400,00 3 . 11 0 , 0 6 1.036,69
Várzea do Poço 293310 8.759 7.200,00 2.400,00 - -
Várzea Nova 293315 12.910 7.200,00 2.400,00 - -
Va r z e d o 293317 8.987 7.200,00 2.400,00 - -
Vera Cruz 293320 38.748 14.065,52 4.688,51 7.943,34 2.647,78
Ve r e d a 293325 6.681 7.200,00 2.400,00 - -
Vitória da Conquista 293330 315.884 11 5 . 7 6 1 , 0 6 38.587,02 65.374,71 21.791,57
Wa g n e r 293340 8.985 7.200,00 2.400,00 - -
Wa n d e r l e y 293345 12.356 7.200,00 2.400,00 - -
Wenceslau Guimarães 293350 21.910 9.003,13 3.001,04 - -
Xique-Xique 293360 45.660 17.231,61 5.743,87 - -
TOTAL BAHIA 417 14.175.341 6.025.761,22 2.008.587,07 1.767.220,13 589.073,38
PA C T U A D O S 11 6

CEARÁ Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Abaiara 230010 10.815 7.200,00 2.400,00 2.270,79 756,93
Acarape 230015 15.673 7.200,00 2.400,00 3.212,97 1.070,99
Acaraú 230020 58.848 21.361,82 7.120,61 12.063,84 4.021,28
Acopiara 230030 51.768 18.791,78 6.263,93 10.612,44 3.537,48
Aiuaba 230040 16.468 7.200,00 2.400,00 3.375,94 1.125,31
Alcântaras 230050 10.956 7.200,00 2.400,00 2.245,98 748,66
Altaneira 230060 7.033 7.200,00 2.400,00 1.441,77 480,59
Alto Santo 230070 16.505 7.560,93 2.520,31 4.269,95 1.423,32
Amontada 230075 40.274 14.619,46 4.873,15 8.256,17 2.752,06
Antonina do Norte 230080 7.056 7.200,00 2.400,00 1.447,10 482,37
Apuiarés 230090 14.135 7.200,00 2.400,00 2.954,87 984,96
Aquiraz 230100 74.465 27.030,80 9.010,27 15.265,33 5.088,44
Aracati 2 3 0 11 0 70.363 25.541,77 8.513,92 14.424,42 4.808,14
Aracoiaba 230120 25.592 9.289,90 3.096,63 5.246,36 1.748,79
Ararendá 230125 10.564 7.200,00 2.400,00 2.293,13 764,38
Araripe 230130 20.848 8.121,40 2.707,13 4.586,47 1.528,82
Aratuba 230140 11 . 4 0 4 7.200,00 2.400,00 2.557,99 852,66
Arneiroz 230150 7.667 7.200,00 2.400,00 1.571,74 523,91
Assaré 230160 22.633 8.215,78 2.738,59 4.639,77 1.546,59
Aurora 230170 24.470 9 . 11 6 , 0 2 3.038,67 5.148,17 1.716,06
Baixio 230180 6.072 7.200,00 2.400,00 1.244,76 414,92
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Banabuiú 230185 17.488 7.200,00 2.400,00 3.769,54 1.256,51
Barbalha 230190 56.576 20.537,09 6.845,70 11 . 5 9 8 , 0 8 3.866,03
Barreira 230195 19.958 7.244,75 2.414,92 4.091,39 1.363,80
Barro 230200 21.742 7.892,35 2.630,78 4 . 4 5 7 , 11 1.485,70
Barroquinha 230205 14.560 7.200,00 2.400,00 3.189,39 1.063,13
Baturité 230210 33.863 12.292,27 4.097,42 6.941,92 2.313,97
Beberibe 230220 50.364 18.282,13 6.094,04 10.324,62 3.441,54
Bela Cruz 230230 31.259 11 . 3 4 7 , 0 2 3.782,34 6.408,10 2.136,03
Boa Viagem 230240 52.829 20.413,67 6.804,56 11 . 5 2 8 , 3 8 3.842,79
Brejo Santo 230250 46.207 16.773,14 5.591,05 9.472,44 3.157,48
Camocim 230260 60.870 22.243,91 7.414,64 12.561,99 4.187,33
Campos Sales 230270 26.648 9.673,22 3.224,41 5.462,84 1.820,95
Canindé 230280 75.209 28.151,38 9.383,79 15.898,16 5.299,39
Capistrano 230290 17.202 7.200,00 2.400,00 3.526,41 1.175,47
Caridade 230300 20.687 7.509,38 2.503,13 4.240,84 1.413,61
Cariré 230310 18.391 7.200,00 2.400,00 3.922,06 1.307,35
Caririaçu 230320 26.471 9.938,94 3.312,98 5.612,90 1.870,97
Cariús 230330 18.586 7.200,00 2.400,00 3.964,29 1.321,43
Carnaubal 230340 16.975 7.200,00 2.400,00 3.479,88 1.159,96
Cascavel 230350 67.503 24.668,03 8.222,68 13.930,98 4.643,66
Catarina 230360 19.228 7.200,00 2.400,00 3.941,74 1.313,91
Catunda 230365 10.053 7.200,00 2.400,00 2.295,59 765,20
Caucaia 230370 336.091 122.001,03 40.667,01 68.898,66 22.966,22
Cedro 230380 24.622 9.289,53 3.096,51 5.246,16 1.748,72
Chaval 230390 12.684 7.200,00 2.400,00 2.600,22 866,74
Choró 230393 12.982 7.200,00 2.400,00 2.755,00 918,33
Chorozinho 230395 18.947 7.200,00 2.400,00 3.884,14 1.294,71
Coreaú 230400 22.252 8.077,48 2.692,49 4.561,66 1.520,55
Crateús 230410 73.102 27.315,39 9.105,13 15.426,05 5.142,02
Crato 230420 123.963 44.998,57 14.999,52 25.412,42 8.470,81
Croatá 230423 17.272 7.200,00 2.400,00 3.740,43 1.246,81
Cruz 230425 22.887 8.545,02 2.848,34 4.825,70 1.608,57
Deputado Irapuan Pinheiro 230426 9.203 7.200,00 2.400,00 1.971,08 657,03
Ererê 230427 6.922 7.200,00 2.400,00 1.503,06 501,02
Eusébio 230428 47.993 17.421,46 5.807,15 9.838,57 3.279,52
Farias Brito 230430 18.859 7.200,00 2.400,00 4.019,03 1.339,68
Forquilha 230435 22.435 8.143,91 2.714,64 4.599,18 1.533,06
Fortaleza 230440 2.500.194 909.515,38 303.171,79 513.638,16 171.212,72
Fortim 230445 15.233 7.200,00 2.400,00 3.122,77 1.040,92
Frecheirinha 230450 13.167 7.200,00 2.400,00 2.775,09 925,03
General Sampaio 230460 6.423 7.200,00 2.400,00 1.364,07 454,69
Graça 230465 15.085 7.200,00 2.400,00 3.269,55 1.089,85
Granja 230470 52.528 19.584,58 6.528,19 11 . 0 6 0 , 1 6 3.686,72
Granjeiro 230480 4.551 7.200,00 2.400,00 1.024,80 341,60
Groaíras 230490 10.445 7.200,00 2.400,00 2.141,23 713,74
Guaiúba 230495 24.727 8.975,90 2.991,97 5.069,04 1.689,68
Guaraciaba do Norte 230500 38.189 13.941,38 4.647,13 7.873,23 2.624,41
Guaramiranga 230510 3.956 7.200,00 2.400,00 853,62 284,54
Hidrolândia 230520 19.548 7.200,00 2.400,00 4.007,34 1.335,78
Horizonte 230523 58.418 21.205,73 7.068,58 11 . 9 7 5 , 6 9 3.991,90
Ibaretama 230526 12.977 7.200,00 2.400,00 2.707,23 902,41
Ibiapina 230530 24.058 8.757,38 2.919,13 4.945,63 1.648,54
Ibicuitinga 230533 11 . 6 2 2 7.200,00 2.400,00 2.419,00 806,33
Icapuí 230535 18.746 7.200,00 2.400,00 3.973,93 1.324,64
Icó 230540 65.900 23.921,70 7.973,90 13.509,50 4.503,17
Iguatu 230550 98.138 35.624,09 11 . 8 7 4 , 7 0 2 0 . 11 8 , 2 9 6.706,10
Independência 230560 25.620 9.553,07 3.184,36 5.394,99 1.798,33
Ipaporanga 230565 11 . 3 5 8 7.200,00 2.400,00 2.412,44 804,15
Ipaumirim 230570 12.080 7.200,00 2.400,00 2.476,40 825,47
Ipu 230580 40.579 14.901,88 4.967,29 8.415,66 2.805,22
Ipueiras 230590 37.758 14.261,54 4.753,85 8.054,04 2.684,68
Iracema 230600 13.808 7.200,00 2.400,00 3.098,37 1.032,79
Irauçuba 230610 22.742 8.461,17 2.820,39 4.778,35 1.592,78
Itaiçaba 230620 7.428 7.200,00 2.400,00 1.630,78 543,59
Itaitinga 230625 36.814 13.363,48 4.454,49 7.546,87 2.515,62
Itapagé 230630 49.130 17.834,19 5.944,73 10.071,65 3.357,22
Itapipoca 230640 11 9 . 3 2 0 43.313,16 14.437,72 24.460,60 8.153,53
Itapiúna 230650 19.009 7.200,00 2.400,00 3.896,85 1.298,95
Itarema 230655 38.547 13.992,56 4.664,19 7.902,14 2.634,05
Itatira 230660 19.401 7.200,00 2.400,00 3.977,21 1.325,74
Jaguaretama 230670 17.839 7.200,00 2.400,00 3.774,26 1.258,09
Jaguaribara 230680 10.652 7.200,00 2.400,00 2.183,66 727,89
Jaguaribe 230690 34.317 13.246,96 4.415,65 7.481,07 2.493,69
Jaguaruana 230700 32.614 11 . 8 3 8 , 8 8 3.946,29 6.685,87 2.228,62
Jardim 230710 26.730 9.702,99 3.234,33 5.479,65 1.826,55
Jati 230720 7.647 7.200,00 2.400,00 1.576,66 525,55
Jijoca de Jericoacoara 230725 17.744 7.200,00 2.400,00 3.637,52 1.212,51
Juazeiro do Norte 230730 255.648 92.800,22 30.933,41 52.407,84 17.469,28
Jucás 230740 23.985 8.706,56 2.902,19 4.916,93 1.638,98
Lavras da Mangabeira 230750 31.073 11 . 2 8 5 , 6 7 3.761,89 6.373,45 2.124,48
Limoeiro do Norte 230760 56.255 20.608,96 6.869,65 11 . 6 3 8 , 6 7 3.879,56
Madalena 230763 18.575 7.200,00 2.400,00 3.807,88 1.269,29
Maracanaú 230765 213.404 77.465,65 25.821,88 43.747,82 14.582,61
Maranguape 230770 11 7 . 3 0 6 42.582,08 14.194,03 24.047,73 8.015,91
Marco 230780 25.349 9.201,69 3.067,23 5.196,55 1.732,18
Martinópole 230790 10.458 7.200,00 2.400,00 2.279,19 759,73
Massapê 230800 36.040 13.082,52 4.360,84 7.388,20 2.462,73
Mauriti 230810 44.836 16.275,47 5.425,16 9.191,38 3.063,79
Meruoca 230820 14.049 7.200,00 2.400,00 2.880,05 960,02
Milagres 230830 28.204 10.278,71 3.426,24 5.804,78 1.934,93
Milhã 230835 13.062 7.200,00 2.400,00 3.039,33 1 . 0 1 3 , 11
Miraíma 230837 13.009 7.200,00 2.400,00 2.666,85 888,95
Missão Velha 230840 34.529 12.754,01 4.251,34 7.202,68 2.400,89
Mombaça 230850 42.891 16.962,26 5.654,09 9.579,24 3.193,08
Monsenhor Tabosa 230860 16.760 7.200,00 2.400,00 3.521,49 1.173,83
Morada Nova 230870 61.713 22.914,74 7.638,25 12.940,83 4.313,61
Moraújo 230880 8.225 7.200,00 2.400,00 1.750,29 583,43
Morrinhos 230890 2 1 . 11 9 8.238,29 2.746,10 4.652,48 1.550,83
Mucambo 230900 14.146 7.200,00 2.400,00 2.980,09 993,36
Mulungu 230910 11 . 8 7 6 7.200,00 2.400,00 2.442,37 814,12
Nova Olinda 230920 14.586 7.200,00 2.400,00 2.990,13 996,71
Nova Russas 230930 31.210 11 . 6 2 1 , 8 1 3.873,94 6.563,28 2.187,76
Novo Oriente 230940 27.655 10.419,19 3.473,06 5.884,12 1.961,37
Ocara 230945 24.373 8.942,87 2.980,96 5.050,38 1.683,46
Orós 230950 21.294 7.907,59 2.635,86 4.465,72 1.488,57
Pacajus 230960 64.521 23.421,12 7.807,04 13.226,81 4.408,94
Pacatuba 230970 7 5 . 4 11 27.374,19 9.124,73 15.459,26 5.153,09
Pacoti 230980 11 . 6 8 4 7.200,00 2.400,00 2.395,22 798,41
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Pacujá 230990 6.037 7.200,00 2.400,00 1.277,77 425,92
Palhano 231000 8.972 7.200,00 2.400,00 1.899,94 633,31
Palmácia 231010 12.330 7.200,00 2.400,00 2.527,65 842,55
Paracuru 231020 32.255 11 . 8 1 8 , 1 9 3.939,40 6.674,19 2.224,73
Paraipaba 231025 30.733 11 . 1 5 6 , 0 8 3.718,69 6.300,27 2.100,09
Parambu 231030 31.160 11 . 6 9 9 , 8 5 3.899,95 6.607,36 2.202,45
Paramoti 231040 11 . 3 6 0 7.200,00 2.400,00 2.486,65 828,88
Pedra Branca 231050 42.064 15.301,18 5.100,39 8.641,16 2.880,39
Penaforte 231060 8.483 7.200,00 2.400,00 1.739,02 579,67
Pentecoste 231070 35.823 13.003,75 4.334,58 7.343,72 2.447,91
Pereiro 231080 15.838 7.200,00 2.400,00 3.246,79 1.082,26
Pindoretama 231085 19.247 7.200,00 2.400,00 3.945,64 1.315,21
Piquet Carneiro 231090 15.820 7.200,00 2.400,00 3.243,10 1.081,03
Pires Ferreira 231095 10.365 7.200,00 2.400,00 2.124,83 708,28
Poranga 2 3 11 0 0 12.041 7.200,00 2.400,00 2.532,98 844,33
Porteiras 2 3 111 0 14.971 7.200,00 2.400,00 3.087,51 1.029,17
Potengi 2 3 11 2 0 10.448 7.200,00 2.400,00 2.141,84 713,95
Potiretama 2 3 11 2 3 6.181 7.200,00 2.400,00 1.412,66 470,89
Quiterianópolis 2 3 11 2 6 20.158 7.706,49 2.568,83 4.352,15 1.450,72
Quixadá 2 3 11 3 0 82.258 29.859,65 9.953,22 16.862,89 5.620,96
Quixelô 2 3 11 3 5 1 4 . 9 11 7.200,00 2.400,00 3.335,76 1 . 111 , 9 2
Quixeramobim 2 3 11 4 0 73.812 26.793,76 8.931,25 15.131,46 5.043,82
Quixeré 2 3 11 5 0 20.810 7.554,03 2.518,01 4.266,05 1.422,02
Redenção 2 3 11 6 0 26.660 9.716,78 3.238,93 5.487,44 1.829,15
Reriutaba 2 3 11 7 0 19.179 7.200,00 2.400,00 3.988,28 1.329,43
Russas 2 3 11 8 0 71.723 26.035,45 8.678,48 14.703,22 4.901,07
Saboeiro 2 3 11 9 0 15.681 7.200,00 2.400,00 3.454,46 1.151,49
Salitre 2 3 11 9 5 15.684 7.200,00 2.400,00 3.453,23 1.151,08
Santana do Acaraú 231200 30.512 11 . 0 7 5 , 8 6 3.691,95 6.254,96 2.084,99
Santana do Cariri 231210 17.219 7.200,00 2.400,00 3.765,65 1.255,22
Santa Quitéria 231220 42.822 16.364,04 5.454,68 9.241,40 3.080,47
São Benedito 231230 44.825 16.482,74 5.494,25 9.308,44 3.102,81
São Gonçalo do Amarante 231240 45.141 16.386,18 5.462,06 9.253,91 3.084,64
São João do Jaguaribe 231250 7.788 7.200,00 2.400,00 1.742,50 580,83
São Luís do Curu 231260 12.459 7.200,00 2.400,00 2.585,67 861,89
Senador Pompeu 231270 26.382 9.608,25 3.202,75 5.426,15 1.808,72
Senador Sá 231280 7.041 7.200,00 2.400,00 1.443,41 481,14
Sobral 231290 193.134 70.107,64 23.369,21 39.592,47 13.197,49
Solonópole 231300 17.768 7.200,00 2.400,00 3.695,13 1.231,71
Tabuleiro do Norte 231310 29.522 10.736,09 3.578,70 6.063,08 2.021,03
Ta m b o r i l 231320 25.397 9.749,09 3.249,70 5.505,69 1.835,23
Ta r r a f a s 231325 8.865 7.200,00 2.400,00 1.826,55 608,85
Ta u á 231330 56.307 20.559,96 6.853,32 11 . 6 11 , 0 0 3.870,33
Te j u ç u o c a 231335 17.643 7.200,00 2.400,00 3.616,82 1.205,61
Ti a n g u á 231340 70.527 25.601,30 8.533,77 14.458,04 4.819,35
Tr a i r i 231350 52.464 19.044,43 6.348,14 10.755,12 3.585,04
Tu r u r u 231355 14.848 7.200,00 2.400,00 3.043,84 1.014,61
Ubajara 231360 32.496 11 . 7 9 6 , 0 5 3.932,02 6.661,68 2.220,56
Umari 231370 7.562 7.200,00 2.400,00 1.617,66 539,22
Umirim 231375 19.023 7.200,00 2.400,00 3.904,02 1.301,34
Uruburetama 231380 20.289 7.487,60 2.495,87 4.228,54 1.409,51
Uruoca 231390 13.096 7.200,00 2.400,00 2.833,10 944,37
Va r j o t a 231395 17.745 7.200,00 2.400,00 3.649,41 1.216,47
Várzea Alegre 231400 38.952 14.451,03 4.817,01 8.161,05 2.720,35
Viçosa do Ceará 231410 56.394 20.572,30 6.857,43 11 . 6 1 7 , 9 7 3.872,66
TOTAL CEARÁ 184 8.606.005 3.354.316,69 1 . 11 8 . 1 0 5 , 5 6 1.780.435,25 593.478,42
PA C T U A D O S 184

DISTRITO FEDERAL Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Brasília 530010 2.648.532 961.417,12 320.472,37 - -
TOTAL DISTRITO FEDERAL 1 2.648.532 961.417,12 320.472,37 - -

ESPÍRITO SANTO Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Afonso Cláudio 320010 30.919 11 . 3 9 2 , 3 9 3.797,46 6.433,72 2.144,57
Água Doce do Norte 320016 11 . 6 2 4 7.200,00 2.400,00 2.478,66 826,22
Águia Branca 320013 9.507 7.200,00 2.400,00 1.951,40 650,47
Alegre 320020 30.626 11 . 3 0 4 , 9 1 3.768,30 6.384,32 2 . 1 2 8 , 11
Alfredo Chaves 320030 14.007 7.200,00 2.400,00 2.989,93 996,64
Alto Rio Novo 320035 7.371 7.200,00 2.400,00 1 . 5 11 , 0 6 503,69
Anchieta 320040 24.616 8.935,61 2.978,54 5.046,28 1.682,09
Apiacá 320050 7.497 7.200,00 2.400,00 1.616,02 538,67
Aracruz 320060 84.429 30.647,73 10.215,91 17.307,95 5.769,32
Atilio Vivacqua 320070 10.080 7.200,00 2.400,00 2.066,40 688,80
Baixo Guandu 320080 29.272 10.850,43 3.616,81 6.127,66 2.042,55
Barra de São Francisco 320090 4 1 . 11 0 1 5 . 11 7 , 1 4 5.039,05 8.537,23 2.845,74
Boa Esperança 320100 14.278 7.200,00 2.400,00 2.926,99 975,66
Bom Jesus do Norte 3 2 0 11 0 9.514 7.200,00 2.400,00 1.982,76 660,92
Brejetuba 3 2 0 11 5 11 . 9 5 0 7.200,00 2.400,00 2.449,75 816,58
Cachoeiro de Itapemirim 320120 192.156 73.057,02 24.352,34 41.258,10 13.752,70
Cariacica 320130 352.431 132.806,82 44.268,94 75.001,10 25.000,37
Castelo 320140 35.048 12.722,42 4.240,81 7.184,84 2.394,95
Colatina 320150 11 3 . 0 5 4 41.038,60 13.679,53 23.176,07 7.725,36
Conceição da Barra 320160 28.745 10.434,44 3.478,15 5.892,73 1.964,24
Conceição do Castelo 320170 11 . 7 9 8 7.200,00 2.400,00 2.429,46 809,82
Divino de São Lourenço 320180 4.471 7.200,00 2.400,00 1.027,26 342,42
Domingos Martins 320190 32.042 11 . 7 8 1 , 1 7 3.927,06 6.653,28 2.217,76
Dores do Rio Preto 320200 6.429 7.200,00 2.400,00 1.317,95 439,32
Ecoporanga 320210 23.097 8.672,43 2.890,81 4.897,66 1.632,55
Fundão 320220 17.632 7.200,00 2.400,00 3.614,56 1.204,85
Governador Lindenberg 320225 11 . 1 0 6 7.200,00 2.400,00 2.276,73 758,91
Guaçuí 320230 28.208 10.239,50 3.413,17 5.782,64 1.927,55
Guarapari 320240 107.836 39.144,47 13.048,16 22.106,38 7.368,79
Ibatiba 320245 22.843 8.292,01 2.764,00 4.682,82 1.560,94
Ibiraçu 320250 11 . 3 3 5 7.200,00 2.400,00 2.323,68 774,56
Ibitirama 320255 8.919 7.200,00 2.400,00 1.893,79 631,26
Iconha 320260 12.681 7.200,00 2.400,00 2.599,61 866,54
Irupi 320265 11 . 9 3 0 7.200,00 2.400,00 2.445,65 815,22
Itaguaçu 320270 14.080 7.200,00 2.400,00 2.905,06 968,35
Itapemirim 320280 31.421 11 . 8 9 2 , 2 4 3.964,08 6.716,01 2.238,67
Itarana 320290 10.799 7.200,00 2.400,00 2.230,61 743,54
Iúna 320300 27.512 9.986,86 3.328,95 5.639,96 1.879,99
Jaguaré 320305 25.454 9.239,80 3.079,93 5.218,07 1.739,36
Jerônimo Monteiro 320310 10.984 7.200,00 2.400,00 2.303,18 767,73
João Neiva 320313 15.886 7.200,00 2.400,00 3.256,63 1.085,54
Laranja da Terra 320316 10.810 7.200,00 2.400,00 2.282,88 760,96
Linhares 320320 145.639 52.866,96 17.622,32 29.856,00 9.952,00
Mantenópolis 320330 13.826 7.200,00 2.400,00 2.834,33 944,78
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Marataízes 320332 34.675 12.587,03 4.195,68 7.108,38 2.369,46
Marechal Floriano 320334 14.576 7.200,00 2.400,00 2.988,08 996,03
Marilândia 320335 11 . 2 8 6 7.200,00 2.400,00 2.313,63 771,21
Mimoso do Sul 320340 25.858 9.846,01 3.282,00 5.560,42 1.853,47
Montanha 320350 17.938 7.200,00 2.400,00 3.865,48 1.288,49
Mucurici 320360 5.619 7.200,00 2.400,00 1 . 2 11 , 5 5 403,85
Muniz Freire 320370 18.202 7.200,00 2.400,00 3.771,39 1.257,13
Muqui 320380 14.506 7.200,00 2.400,00 2.973,73 991,24
Nova Venécia 320390 46.487 16.874,78 5.624,93 9.529,84 3.176,61
Pancas 320400 21.722 7.885,09 2.628,36 4.453,01 1.484,34
Pedro Canário 320405 24.071 8.858,65 2.952,88 5.002,82 1.667,61
Pinheiros 320410 24.284 8.815,09 2.938,36 4.978,22 1.659,41
Piúma 320420 18.597 7.200,00 2.400,00 3.812,39 1.270,80
Ponto Belo 320425 7.088 7.200,00 2.400,00 1.485,64 495,21
Presidente Kennedy 320430 10.429 7.200,00 2.400,00 2.235,12 745,04
Rio Bananal 320435 17.713 7.200,00 2.400,00 3.631,17 1.210,39
Rio Novo do Sul 320440 11 . 3 3 4 7.200,00 2.400,00 2.346,64 782,21
Santa Leopoldina 320450 12.207 7.200,00 2.400,00 2.612,32 870,77
Santa Maria de Jetibá 320455 34.992 12.702,10 4.234,03 7.173,36 2.391,12
Santa Teresa 320460 22.005 7.987,82 2.662,61 4 . 5 11 , 0 3 1.503,68
São Domingos do Norte 320465 8.070 7.200,00 2.400,00 1.682,03 560,68
São Gabriel da Palha 320470 32.655 11 . 8 5 3 , 7 7 3.951,26 6.694,28 2.231,43
São José do Calçado 320480 10.397 7.200,00 2.400,00 2.247,83 749,28
São Mateus 320490 111 . 8 3 2 40.595,02 13.531,67 22.925,56 7.641,85
São Roque do Canaã 320495 11 . 4 0 6 7.200,00 2.400,00 2.338,23 779,41
Serra 320500 422.569 153.392,55 51.130,85 86.626,65 28.875,55
Sooretama 320501 24.685 8.960,66 2.986,89 5.060,43 1.686,81
Vargem Alta 320503 19.395 7.200,00 2.400,00 3.975,98 1.325,33
Venda Nova do Imigrante 320506 21.094 7.657,12 2.552,37 4.324,27 1.441,42
Vi a n a 320510 66.745 24.228,44 8.076,15 13.682,73 4.560,91
Vila Pavão 320515 8.724 7.200,00 2.400,00 1.870,83 623,61
Vila Valério 320517 13.824 7.200,00 2.400,00 2.879,84 959,95
Vila Velha 320520 424.948 154.256,12 51.418,71 8 7 . 11 4 , 3 4 2 9 . 0 3 8 , 11
Vi t ó r i a 320530 333.162 120.937,81 40.312,60 68.298,21 22.766,07
TOTAL ESPÍRITO SANTO 78 3.578.067 1.430.260,97 476.753,66 740.902,39 246.967,46
PA C T U A D O S 78

GOIÁS Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Abadia de Goiás 520005 7.164 7.200,00 2.400,00 1.468,62 489,54
Abadiânia 520010 16.408 7.200,00 2.400,00 3.363,64 1.121,21
Acreúna 520013 20.578 7.469,81 2.489,94 4.218,49 1.406,16
Adelândia 520015 2.480 7.200,00 2.400,00 534,64 178,21
Água Fria de Goiás 520017 5.184 7.200,00 2.400,00 1.090,19 363,40
Água Limpa 520020 1.985 7.200,00 2.400,00 - -
Águas Lindas de Goiás 520025 167.477 60.794,15 20.264,72 34.332,79 11 . 4 4 4 , 2 6
Alexânia 520030 24.383 8.851,03 2.950,34 4.998,52 1.666,17
Aloândia 520050 2.040 7.200,00 2.400,00 - -
Alto Horizonte 520055 4.799 7.200,00 2.400,00 983,80 327,93
Alto Paraíso de Goiás 520060 6.992 7.200,00 2.400,00 1.433,36 477,79
Alvorada do Norte 520080 8.164 7.200,00 2.400,00 1.776,53 592,18
Amaralina 520082 3.489 7.200,00 2.400,00 762,40 254,13
Americano do Brasil 520085 5.595 7.200,00 2.400,00 1.146,98 382,33
Amorinópolis 520090 3.529 7.200,00 2.400,00 739,85 246,62
Anápolis 5 2 0 11 0 342.347 124.271,96 41.423,99 70.181,14 23.393,71
Anhanguera 520120 1.039 7.200,00 2.400,00 - -
Anicuns 520130 20.464 7.428,43 2.476,14 4.195,12 1.398,37
Aparecida de Goiânia 520140 474.219 185.409,51 61.803,17 104.707,85 34.902,62
Aparecida do Rio Doce 520145 2.431 7.200,00 2.400,00 588,56 196,19
Aporé 520150 3.860 7.200,00 2.400,00 791,30 263,77
Araçu 520160 3.753 7.200,00 2.400,00 808,93 269,64
Aragarças 520170 18.564 7.200,00 2.400,00 3.805,62 1.268,54
Aragoiânia 520180 8.659 7.200,00 2.400,00 1.775,10 591,70
Araguapaz 520215 7.541 7.200,00 2.400,00 1.594,90 531,63
Arenópolis 520235 3.168 7.200,00 2.400,00 713,61 237,87
Aruanã 520250 7.859 7.200,00 2.400,00 - -
Aurilândia 520260 3.562 7.200,00 2.400,00 760,35 253,45
Av e l i n ó p o l i s 520280 2.442 7.200,00 2.400,00 502,25 167,42
Baliza 520310 3.933 7.200,00 2.400,00 806,27 268,76
Barro Alto 520320 9.089 7.200,00 2.400,00 1.863,25 621,08
Bela Vista de Goiás 520330 25.361 9.206,04 3.068,68 5.199,01 1.733,00
Bom Jardim de Goiás 520340 8.477 7.200,00 2.400,00 1.790,47 596,82
Bom Jesus de Goiás 520350 21.402 7.768,93 2.589,64 4.387,41 1.462,47
Bonfinópolis 520355 7.866 7.200,00 2.400,00 1.612,53 537,51
Bonópolis 520357 3.640 7.200,00 2.400,00 746,20 248,73
Brazabrantes 520360 3.302 7.200,00 2.400,00 - -
Britânia 520380 5.544 7.200,00 2.400,00 1.136,52 378,84
Buriti Alegre 520390 9.105 7.200,00 2.400,00 1.866,53 622,18
Buriti de Goiás 520393 2.546 7.200,00 2.400,00 524,80 174,93
Buritinópolis 520396 3.312 7.200,00 2.400,00 732,47 244,16
Cabeceiras 520400 7.444 7.200,00 2.400,00 1.526,02 508,67
Cachoeira Alta 520410 10.841 7.200,00 2.400,00 2.222,41 740,80
Cachoeira de Goiás 520420 1.405 7.200,00 2.400,00 293,97 97,99
Cachoeira Dourada 520425 8.214 7.200,00 2.400,00 - -
Caçu 520430 13.692 7.200,00 2.400,00 2.806,86 935,62
Caiapônia 520440 17.072 7.200,00 2.400,00 3.499,76 1.166,59
Caldas Novas 520450 73.616 26.722,61 8.907,54 15.091,28 5.030,43
Caldazinha 520455 3.396 7.200,00 2.400,00 696,18 232,06
Campestre de Goiás 520460 3.421 7.200,00 2.400,00 736,16 245,39
Campinaçu 520465 3.649 7.200,00 2.400,00 801,14 267,05
Campinorte 520470 11 . 3 3 3 7.200,00 2.400,00 2.323,27 774,42
Campo Alegre de Goiás 520480 6.292 7.200,00 2.400,00 - -
Campo Limpo de Goiás 520485 6.476 7.200,00 2.400,00 1.327,58 442,53
Campos Belos 520490 18.616 7.200,00 2.400,00 3.929,03 1.309,68
Campos Verdes 520495 4.562 7.200,00 2.400,00 1.249,07 416,36
Carmo do Rio Verde 520500 9.097 7.200,00 2.400,00 1.943,61 647,87
Castelândia 520505 3.602 7.200,00 2.400,00 745,79 248,60
Catalão 520510 90.004 32.671,45 10.890,48 18.450,82 6.150,27
Caturaí 520520 4.740 7.200,00 2.400,00 971,70 323,90
Cavalcante 520530 9.429 7.200,00 2.400,00 2.131,59 710,53
Ceres 520540 20.924 7.595,41 2.531,80 4.289,42 1.429,81
Cezarina 520545 7.701 7.200,00 2.400,00 1.605,56 535,19
Chapadão do Céu 520547 7.488 7.200,00 2.400,00 1.535,04 5 11 , 6 8
Cidade Ocidental 520549 58.262 2 1 . 1 4 9 , 11 7.049,70 11 . 9 4 3 , 7 1 3.981,24
Cocalzinho de Goiás 520551 17.827 7.200,00 2.400,00 3.654,54 1.218,18
Colinas do Sul 520552 3.496 7.200,00 2.400,00 825,33 2 7 5 , 11
Córrego do Ouro 520570 2.581 7.200,00 2.400,00 539,56 179,85
Corumbá de Goiás 520580 10.464 7.200,00 2.400,00 2.145,12 715,04
Corumbaíba 520590 8.412 7.200,00 2.400,00 1.767,92 589,31
Cristalina 520620 48.463 17.592,07 5.864,02 9.934,92 3 . 3 11 , 6 4
Cristianópolis 520630 2.934 7.200,00 2.400,00 650,67 216,89
Crixás 520640 15.925 7.200,00 2.400,00 3.264,63 1.088,21
Cromínia 520650 3.540 7.200,00 2.400,00 764,45 254,82
Cumari 520660 2.943 7.200,00 2.400,00 644,73 214,91
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Damianópolis 520670 3.291 7.200,00 2.400,00 753,99 251,33
Damolândia 520680 2.774 7.200,00 2.400,00 575,85 191,95
Davinópolis 520690 2.060 7.200,00 2.400,00 425,38 141,79
Diorama 520710 2.477 7.200,00 2.400,00 508,20 169,40
Divinópolis de Goiás 520830 4.931 7.200,00 2.400,00 - -
Doverlândia 520725 7.792 7.200,00 2.400,00 1.756,85 585,62
Edealina 520735 3.723 7.200,00 2.400,00 783,31 261,10
Edéia 520740 11 . 4 2 4 7.200,00 2.400,00 2.341,92 780,64
Estrela do Norte 520750 3.309 7.200,00 2.400,00 - -
Faina 520753 6.918 7.200,00 2.400,00 - -
Fazenda Nova 520760 6.206 7.200,00 2.400,00 1 . 3 11 , 8 0 437,27
Firminópolis 520780 11 . 8 3 3 7.200,00 2.400,00 2.425,77 808,59
Flores de Goiás 520790 12.754 7.200,00 2.400,00 2.614,57 871,52
Formosa 520800 103.322 37.505,89 12.501,96 21.181,01 7.060,34
Formoso 520810 4.777 7.200,00 2.400,00 - -
Gameleira de Goiás 520815 3.378 7.200,00 2.400,00 734,31 244,77
Goianápolis 520840 10.699 7.200,00 2.400,00 2.390,92 796,97
Goiandira 520850 5.310 7.200,00 2.400,00 1.088,55 362,85
Goianésia 520860 6 1 . 11 8 22.185,83 7.395,28 12.529,19 4.176,40
Goiânia 520870 1.333.767 484.157,42 161.385,81 273.422,24 91.140,75
Goianira 520880 35.617 12.928,97 4.309,66 7.301,49 2.433,83
Goiás 520890 24.366 8.975,90 2.991,97 5.069,04 1.689,68
Goiatuba 520910 32.698 11 . 8 6 9 , 3 7 3.956,46 6.703,09 2.234,36
Gouvelândia 520915 5.091 7.200,00 2.400,00 1.043,66 347,89
Guapó 520920 13.994 7.200,00 2.400,00 2.868,77 956,26
Guaraíta 520929 2.313 7.200,00 2.400,00 487,08 162,36
Guarani de Goiás 520940 4.195 7.200,00 2.400,00 872,89 290,96
Guarinos 520945 2.217 7.200,00 2.400,00 487,70 162,57
Heitoraí 520960 3.591 7.200,00 2.400,00 759,73 253,24
Hidrolândia 520970 18.050 7.200,00 2.400,00 3.700,25 1.233,42
Hidrolina 520980 3.951 7.200,00 2.400,00 859,98 286,66
Iaciara 520990 12.648 7.200,00 2.400,00 2.635,28 878,43
Inaciolândia 520993 5.769 7.200,00 2.400,00 - -
Indiara 520995 13.970 7.200,00 2.400,00 2.863,85 954,62
Inhumas 521000 48.903 17.751,79 5.917,26 10.025,12 3.341,71
Ipameri 521010 25.054 9.094,60 3.031,53 5.136,07 1.712,02
Ipiranga de Goiás 521015 2.848 7.200,00 2.400,00 595,73 198,58
Iporá 521020 31.271 11 . 6 3 2 , 3 4 3.877,45 6.569,23 2.189,74
Israelândia 521030 2.870 7.200,00 2.400,00 591,84 197,28
Itaberaí 521040 36.503 13.250,59 4.416,86 7.483,12 2.494,37
Itaguari 521056 4.533 7.200,00 2.400,00 929,27 309,76
Itaguaru 521060 5.398 7.200,00 2.400,00 1.146,16 382,05
Itajá 521080 4.973 7.200,00 2.400,00 - -
Itapaci 521090 19.142 7.200,00 2.400,00 3 . 9 2 4 , 11 1.308,04
Itapirapuã 5 2 11 0 0 7.379 7.200,00 2.400,00 1.606,18 535,39
Itapuranga 5 2 11 2 0 26.033 9.483,38 3.161,13 5.355,63 1.785,21
Itarumã 5 2 11 3 0 6.429 7.200,00 2.400,00 1.317,95 439,32
Itauçu 5 2 11 4 0 8.620 7.200,00 2.400,00 1.868,99 623,00
Itumbiara 5 2 11 5 0 94.613 34.344,52 11 . 4 4 8 , 1 7 19.395,67 6.465,22
Ivolândia 5 2 11 6 0 2.614 7.200,00 2.400,00 561,29 187,10
Jandaia 5 2 11 7 0 6.138 7.200,00 2.400,00 1.352,18 450,73
Jaraguá 5 2 11 8 0 43.167 15.669,62 5.223,21 8.849,24 2.949,75
Jataí 5 2 11 9 0 89.902 32.634,43 10.878,14 18.429,91 6.143,30
Jaupaci 521200 2.977 7.200,00 2.400,00 627,10 209,03
Jesúpolis 521205 2.327 7.200,00 2.400,00 477,04 159,01
Joviânia 521210 7.151 7.200,00 2.400,00 1.465,96 488,65
Jussara 521220 19.020 7.200,00 2.400,00 3.926,37 1.308,79
Lagoa Santa 521225 1.305 7.200,00 2.400,00 275,93 91,98
Leopoldo de Bulhões 521230 7.900 7.200,00 2.400,00 1.951,19 650,40
Luziânia 521250 179.582 76.253,23 25.417,74 43.063,12 14.354,37
Mairipotaba 521260 2.370 7.200,00 2.400,00 576,26 192,09
Mambaí 521270 7.178 7.200,00 2.400,00 1.471,49 490,50
Mara Rosa 521280 10.455 7.200,00 2.400,00 2.183,05 727,68
Marzagão 521290 2.095 7.200,00 2.400,00 442,19 147,40
Matrinchã 521295 4.398 7.200,00 2.400,00 906,10 302,03
Maurilândia 521300 11 . 9 0 7 7.200,00 2.400,00 2.440,94 813,65
Mimoso de Goiás 521305 2.668 7.200,00 2.400,00 602,91 200,97
Minaçu 521308 30.784 11 . 4 0 4 , 3 7 3.801,46 6.440,49 2.146,83
Mineiros 521310 55.036 19.978,07 6.659,36 11 . 2 8 2 , 3 8 3.760,79
Moiporá 521340 1.724 7.200,00 2.400,00 382,33 127,44
Monte Alegre de Goiás 521350 7.857 7.200,00 2.400,00 1.610,69 536,90
Montes Claros de Goiás 521370 7.987 7.200,00 2.400,00 1.654,35 551,45
Montividiu 521375 11 . 0 0 1 7.200,00 2.400,00 2.255,21 751,74
Montividiu do Norte 521377 4.173 7.200,00 2.400,00 963,91 321,30
Morrinhos 521380 42.135 15.295,01 5.098,34 8.637,68 2.879,23
Morro Agudo de Goiás 521385 2.336 7.200,00 2.400,00 - -
Mossâmedes 521390 4.888 7.200,00 2.400,00 1.026,44 342,15
Mozarlândia 521400 13.739 7.200,00 2.400,00 2.884,97 961,66
Mundo Novo 521405 6.186 7.200,00 2.400,00 1.391,34 463,78
Mutunópolis 521410 3.833 7.200,00 2.400,00 837,63 279,21
Nazário 521440 8.062 7.200,00 2.400,00 1.652,71 550,90
Nerópolis 521450 25.061 9.097,14 3.032,38 5.137,51 1.712,50
Niquelândia 521460 42.933 15.584,68 5.194,89 8.801,27 2.933,76
Nova América 521470 2.271 7.200,00 2.400,00 466,99 155,66
Nova Aurora 521480 2.083 7.200,00 2.400,00 452,85 150,95
Nova Crixás 521483 12.058 7.200,00 2.400,00 2.753,56 917,85
Nova Glória 521486 8.443 7.200,00 2.400,00 1.769,56 589,85
Nova Iguaçu de Goiás 521487 2.839 7.200,00 2.400,00 582,00 194,00
Nova Roma 521490 3.434 7.200,00 2.400,00 744,77 248,26
Nova Veneza 521500 8.388 7.200,00 2.400,00 1.719,54 573,18
Novo Brasil 521520 3.420 7.200,00 2.400,00 721,40 240,47
Novo Gama 521523 98.135 35.623,01 11 . 8 7 4 , 3 4 2 0 . 11 7 , 6 8 6.705,89
Novo Planalto 521525 4.036 7.200,00 2.400,00 874,53 291,51
Orizona 521530 14.487 7.200,00 2.400,00 3 . 11 6 , 2 1 1.038,74
Ouro Verde de Goiás 521540 3.986 7.200,00 2.400,00 942,80 314,27
Ouvidor 521550 5.648 7.200,00 2.400,00 1.157,84 385,95
Padre Bernardo 521560 28.601 10.382,16 3.460,72 5.863,21 1.954,40
Palestina de Goiás 521565 3.381 7.200,00 2.400,00 6 9 3 , 11 231,04
Palmeiras de Goiás 521570 24.171 8.774,07 2.924,69 4.955,06 1.651,69
Palmelo 521580 2.339 7.200,00 2.400,00 - -
Palminópolis 521590 3.557 7.200,00 2.400,00 771,01 257,00
Panamá 521600 2.668 7.200,00 2.400,00 549,81 183,27
Paranaiguara 521630 9.238 7.200,00 2.400,00 1.893,79 631,26
Paraúna 521640 10.868 7.200,00 2.400,00 2.320,40 773,47
Perolândia 521645 2.975 7.200,00 2.400,00 609,88 203,29
Petrolina de Goiás 521680 10.269 7.200,00 2.400,00 2.108,02 702,67
Pilar de Goiás 521690 2.688 7.200,00 2.400,00 - -
Piracanjuba 521710 23.987 8.734,51 2 . 9 11 , 5 0 4.932,71 1.644,24
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Piranhas 521720 11 . 11 2 7.200,00 2.400,00 2.309,53 769,84
Pirenópolis 521730 23.272 8.447,74 2.815,91 4.770,76 1.590,25
Pires do Rio 521740 29.145 10.579,64 3.526,55 5.974,73 1.991,58
Planaltina 521760 82.847 30.073,46 10.024,49 16.983,64 5.661,21
Pontalina 521770 17.207 7.200,00 2.400,00 3.527,44 1.175,81
Porangatu 521800 42.773 15.526,60 5.175,53 8.768,47 2.922,82
Porteirão 521805 3.427 7.200,00 2.400,00 702,54 234,18
Portelândia 521810 3.861 7.200,00 2.400,00 791,51 263,84
Posse 521830 32.234 11 . 7 0 0 , 9 4 3.900,31 6.607,97 2.202,66
Professor Jamil 521839 3.325 7.200,00 2.400,00 6 9 3 , 11 231,04
Quirinópolis 521850 44.233 16.056,58 5.352,19 9.067,77 3.022,59
Rialma 521860 10.571 7.200,00 2.400,00 2.236,76 745,59
Rianápolis 521870 4.597 7.200,00 2.400,00 942,39 314,13
Rio Quente 521878 3.496 7.200,00 2.400,00 716,68 238,89
Rio Verde 521880 185.465 67.323,80 22.441,27 38.020,33 12.673,44
Rubiataba 521890 19.041 7.200,00 2.400,00 3.903,41 1.301,14
Sanclerlândia 521900 7.554 7.200,00 2.400,00 1.626,88 542,29
Santa Bárbara de Goiás 521910 5.870 7.200,00 2.400,00 1.236,36 412,12
Santa Cruz de Goiás 521920 3.093 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Fé de Goiás 521925 4.865 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Helena de Goiás 521930 36.760 13.343,88 4.447,96 7.535,80 2 . 5 11 , 9 3
Santa Isabel 521935 3.701 7.200,00 2.400,00 758,71 252,90
Santa Rita do Araguaia 521940 7.202 7.200,00 2.400,00 1.476,41 492,14
Santa Rita do Novo Destino 521945 3.196 7.200,00 2.400,00 733,08 244,36
Santa Rosa de Goiás 521950 2.813 7.200,00 2.400,00 596,35 198,78
Santa Tereza de Goiás 521960 3.889 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Terezinha de Goiás 521970 10.044 7.200,00 2.400,00 2.424,95 808,32
Santo Antônio da Barra 521971 4.480 7.200,00 2.400,00 918,40 306,13
Santo Antônio de Goiás 521973 4.945 7.200,00 2.400,00 1.013,73 337,91
Santo Antônio do Descoberto 521975 64.963 23.581,57 7.860,52 13.317,42 4.439,14
São Domingos 521980 11 . 5 2 0 7.200,00 2.400,00 2.361,60 787,20
São Francisco de Goiás 521990 6.134 7.200,00 2.400,00 1.257,47 419,16
São João da Paraúna 522005 1.639 7.200,00 2.400,00 346,25 11 5 , 4 2
São João d'Aliança 522000 10.789 7.200,00 2.400,00 2 . 2 11 , 7 5 737,25
São Luís de Montes Belos 522010 30.586 11 . 1 0 2 , 7 2 3.700,91 6.270,13 2.090,04
São Luíz do Norte 522015 4.697 7.200,00 2.400,00 962,89 320,96
São Miguel do Araguaia 522020 22.206 8.400,55 2.800,18 4 . 7 4 4 , 11 1.581,37
São Miguel do Passa Quatro 522026 3.799 7.200,00 2.400,00 790,48 263,49
São Patrício 522028 1.996 7.200,00 2.400,00 439,52 146,51
São Simão 522040 17.622 7.200,00 2.400,00 3.612,51 1.204,17
Senador Canedo 522045 89.176 32.370,89 10.790,30 18.281,08 6.093,69
Serranópolis 522050 7.638 7.200,00 2.400,00 1.601,67 533,89
Silvânia 522060 19.293 7.200,00 2.400,00 3.955,07 1.318,36
Simolândia 522068 6.559 7.200,00 2.400,00 1.502,86 500,95
Sítio d'Abadia 522070 2.847 7.200,00 2.400,00 719,55 239,85
Taquaral de Goiás 522100 3.535 7.200,00 2.400,00 725,91 241,97
Teresina de Goiás 522108 3.082 7.200,00 2.400,00 631,81 210,60
Terezópolis de Goiás 5 2 2 11 9 6.785 7.200,00 2.400,00 1.390,93 463,64
Três Ranchos 522130 2.818 7.200,00 2.400,00 608,24 202,75
Tr i n d a d e 522140 107.966 39.191,66 13.063,89 22.133,03 7.377,68
Tr o m b a s 522145 3.455 7.200,00 2.400,00 755,02 251,67
Tu r v â n i a 522150 4.795 7.200,00 2.400,00 1.042,43 347,48
Tu r v e l â n d i a 522155 4.532 7.200,00 2.400,00 929,06 309,69
Uirapuru 522157 2.917 7.200,00 2.400,00 638,99 213,00
Uruaçu 522160 37.443 13.591,81 4.530,60 7.675,82 2.558,61
Uruana 522170 13.810 7.200,00 2.400,00 2.893,58 964,53
Urutaí 522180 3.070 7.200,00 2.400,00 630,17 210,06
Valparaíso de Goiás 522185 138.740 50.362,62 16.787,54 28.441,70 9.480,57
Va r j ã o 522190 3.681 7.200,00 2.400,00 780,23 260,08
Vi a n ó p o l i s 522200 12.737 7.200,00 2.400,00 2.630,36 876,79
Vi c e n t i n ó p o l i s 522205 7.576 7.200,00 2.400,00 1.553,08 517,69
Vila Boa 522220 4.954 7.200,00 2.400,00 1.015,57 338,52
Vila Propício 522230 5.244 7.200,00 2.400,00 1.098,60 366,20
TOTAL GOIÁS 246 6.154.996 3.197.995,84 1.065.998,61 1.265.657,50 421.885,83
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Açailândia 210005 106.422 38.631,19 12.877,06 - -
Afonso Cunha 210010 6.090 7.200,00 2.400,00 1.248,45 416,15
Água Doce do Maranhão 210015 11 . 8 6 5 7.200,00 2.400,00 - -
Alcântara 210020 21.605 7.993,26 2.664,42 - -
Aldeias Altas 210030 24.726 8.975,54 2.991,85 - -
Altamira do Maranhão 210040 11 . 3 8 1 7.200,00 2.400,00 - -
Alto Alegre do Maranhão 210043 25.326 9.193,34 3.064,45 - -
Alto Alegre do Pindaré 210047 31.190 12.055,59 4.018,53 - -
Alto Parnaíba 210050 10.856 7.200,00 2.400,00 - -
Amapá do Maranhão 210055 6.583 7.200,00 2.400,00 - -
Amarante do Maranhão 210060 38.953 14.139,94 4.713,31 7.985,37 2.661,79
Anajatuba 210070 25.955 9.421,67 3.140,56 5.320,78 1.773,59
Anapurus 210080 14.492 7.200,00 2.400,00 - -
Apicum-Açu 210083 15.542 7.200,00 2.400,00 - -
Araguanã 210087 14.407 7.200,00 2.400,00 2.953,44 984,48
Araioses 210090 43.653 15.846,04 5.282,01 8.948,87 2.982,96
Arame 210095 31.729 11 . 5 5 6 , 11 3.852,04 - -
Arari 210100 28.809 10.457,67 3.485,89 5.905,85 1.968,62
Axixá 2 1 0 11 0 11 . 5 9 9 7.200,00 2.400,00 3 . 11 6 , 6 2 1.038,87
Bacabal 210120 101.195 36.733,79 12.244,60 20.744,98 6.914,99
Bacabeira 210125 15.591 7.200,00 2.400,00 - -
Bacuri 210130 17.437 7.200,00 2.400,00 - -
Bacurituba 210135 5.387 7.200,00 2.400,00 - -
Balsas 210140 87.057 31.601,69 10.533,90 17.846,69 5.948,90
Barão de Grajaú 210150 17.862 7.200,00 2.400,00 3.661,71 1.220,57
Barra do Corda 210160 84.180 30.557,34 10.185,78 - -
Barreirinhas 210170 58.083 21.084,13 7.028,04 - -
Bela Vista do Maranhão 210177 12.335 7.200,00 2.400,00 2.528,68 842,89
Belágua 210173 6.986 7.200,00 2.400,00 - -
Benedito Leite 210180 5.497 7.200,00 2.400,00 - -
Bequimão 210190 20.773 7.807,40 2.602,47 - -
Bernardo do Mearim 210193 6 . 111 7.200,00 2.400,00 - -
Boa Vista do Gurupi 210197 8.375 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Jardim 210200 39.740 14.425,62 4.808,54 - -
Bom Jesus das Selvas 210203 30.259 10.984,02 3.661,34 6.203,10 2.067,70
Bom Lugar 210207 15.314 7.200,00 2.400,00 - -
Brejo 210210 34.242 12.429,85 4.143,28 - -
Brejo de Areia 210215 4.962 7.200,00 2.400,00 - -
Buriti 210220 27.449 9.963,99 3.321,33 - -
Buriti Bravo 210230 2 3 . 11 9 8.392,20 2.797,40 - -



Nº 96, terça-feira, 21 de maio de 2013 61ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052100061

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Buriticupu 210232 67.378 24.458,21 8.152,74 13.812,49 4.604,16
Buritirana 210235 14.930 7.200,00 2.400,00 - -
Cachoeira Grande 210237 8.607 7.200,00 2.400,00 - -
Cajapió 210240 10.740 7.200,00 2.400,00 - -
Cajari 210250 18.603 7.200,00 2.400,00 - -
Campestre do Maranhão 210255 13.649 7.200,00 2.400,00 - -
Cândido Mendes 210260 19.222 7.200,00 2.400,00 4.035,22 1.345,07
Cantanhede 210270 20.879 7.579,08 2.526,36 4.280,20 1.426,73
Capinzal do Norte 210275 10.722 7.200,00 2.400,00 - -
Carolina 210280 23.955 9.168,29 3.056,10 - -
Carutapera 210290 22.517 8.173,67 2.724,56 4.615,99 1.538,66
Caxias 210300 158.059 57.375,42 19.125,14 32.402,10 10.800,70
Cedral 210310 10.374 7.200,00 2.400,00 - -
Central do Maranhão 210312 8.120 7.200,00 2.400,00 - -
Centro do Guilherme 210315 11 . 9 7 9 7.200,00 2.400,00 - -
Centro Novo do Maranhão 210317 19.947 7.240,76 2.413,59 - -
Chapadinha 210320 75.167 27.285,62 9.095,21 15.409,24 5.136,41
Cidelândia 210325 13.963 7.200,00 2.400,00 - -
Codó 210330 11 9 . 0 7 9 43.225,68 14.408,56 2 4 . 4 11 , 2 0 8.137,07
Coelho Neto 210340 47.435 17.218,91 5.739,64 9.724,18 3.241,39
Colinas 210350 39.635 14.387,51 4.795,84 8.125,18 2.708,39
Conceição do Lago-Açu 210355 14.989 7.200,00 2.400,00 3.072,75 1.024,25
Coroatá 210360 62.639 22.898,40 7.632,80 12.931,61 4.310,54
Cururupu 210370 32.487 12.744,20 4.248,07 - -
Davinópolis 210375 12.625 7.200,00 2.400,00 - -
Dom Pedro 210380 22.791 8.273,13 2.757,71 - -
Duque Bacelar 210390 10.836 7.200,00 2.400,00 2.221,38 740,46
Esperantinópolis 210400 17.715 7.200,00 2.400,00 - -
Estreito 210405 37.784 13.715,59 4.571,86 7.745,72 2.581,91
Feira Nova do Maranhão 210407 8.215 7.200,00 2.400,00 - -
Fernando Falcão 210408 9.584 7.200,00 2.400,00 - -
Formosa da Serra Negra 210409 17.749 7.200,00 2.400,00 3.647,36 1.215,79
Fortaleza dos Nogueiras 210410 12.306 7.200,00 2.400,00 - -
Fortuna 210420 15.174 7.200,00 2.400,00 - -
Godofredo Viana 210430 10.762 7.200,00 2.400,00 - -
Gonçalves Dias 210440 17.545 7.200,00 2.400,00 - -
Governador Archer 210450 10.372 7.200,00 2.400,00 - -
Governador Edison Lobão 210455 16.651 7.200,00 2.400,00 - -
Governador Eugênio Barros 210460 16.197 7.200,00 2.400,00 - -
Governador Luiz Rocha 210462 7.462 7.200,00 2.400,00 - -
Governador Newton Bello 210465 10.166 7.200,00 2.400,00 - -
Governador Nunes Freire 210467 25.323 9.220,56 3.073,52 - -
Graça Aranha 210470 6.150 7.200,00 2.400,00 - -
Grajaú 210480 64.510 23.417,13 7.805,71 - -
Guimarães 210490 11 . 9 9 7 7.200,00 2.400,00 2 . 6 11 , 7 0 870,57
Humberto de Campos 210500 26.933 9.776,68 3.258,89 5.521,27 1.840,42
Icatu 210510 25.698 9.328,37 3.109,46 - -
Igarapé do Meio 210515 13.052 7.200,00 2.400,00 - -
Igarapé Grande 210520 11 . 2 8 9 7.200,00 2.400,00 - -
Imperatriz 210530 250.063 90.772,87 30.257,62 51.262,92 17.087,64
Itaipava do Grajaú 210535 13.103 7.200,00 2.400,00 - -
Itapecuru Mirim 210540 63.907 23.198,24 7.732,75 - -
Itinga do Maranhão 210542 25.125 9.483,38 3.161,13 - -
Jatobá 210545 9.051 7.200,00 2.400,00 - -
Jenipapo dos Vieiras 210547 15.733 7.200,00 2.400,00 - -
João Lisboa 210550 23.561 8.581,68 2.860,56 4.846,41 1.615,47
Joselândia 210560 15.688 7.200,00 2.400,00 - -
Junco do Maranhão 210565 3.792 7.200,00 2.400,00 - -
Lago da Pedra 210570 47.298 17.169,17 5.723,06 9.696,09 3.232,03
Lago do Junco 210580 10.865 7.200,00 2.400,00 - -
Lago dos Rodrigues 210594 7.744 7.200,00 2.400,00 - -
Lago Verde 210590 15.624 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa do Mato 210592 10.955 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa Grande do Maranhão 210596 12.501 7.200,00 2.400,00 - -
Lajeado Novo 210598 7.106 7.200,00 2.400,00 1.456,73 485,58
Lima Campos 210600 11 . 5 2 5 7.200,00 2.400,00 2.417,77 805,92
Loreto 210610 11 . 5 9 7 7.200,00 2.400,00 - -
Luís Domingues 210620 6.629 7.200,00 2.400,00 1.434,39 478,13
Magalhães de Almeida 210630 18.277 7.200,00 2.400,00 - -
Maracaçumé 210632 19.887 7.218,98 2.406,33 - -
Marajá do Sena 210635 7.751 7.200,00 2.400,00 - -
Maranhãozinho 210637 14.524 7.200,00 2.400,00 - -
Mata Roma 210640 15.657 7.200,00 2.400,00 - -
Matinha 210650 22.286 8.089,82 2.696,61 4.568,63 1.522,88
Matões 210660 32.216 11 . 6 9 4 , 4 1 3.898,14 - -
Matões do Norte 210663 14.755 7.200,00 2.400,00 - -
Milagres do Maranhão 210667 8.195 7.200,00 2.400,00 - -
Mirador 210670 20.537 7.454,93 2.484,98 4.210,09 1.403,36
Miranda do Norte 210675 25.681 9.322,20 3.107,40 5.264,61 1.754,87
Mirinzal 210680 14.402 7.200,00 2.400,00 2.952,41 984,14
Monção 210690 31.717 11 . 6 7 2 , 9 9 3.891,00 - -
Montes Altos 210700 9.272 7.200,00 2.400,00 - -
Morros 210710 18.265 7.200,00 2.400,00 3.744,33 1 . 2 4 8 , 11
Nina Rodrigues 210720 13.095 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Colinas 210725 5.034 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Iorque 210730 4.598 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Olinda do Maranhão 210735 19.659 7.200,00 2.400,00 - -
Olho d'Água das Cunhãs 210740 18.816 7.200,00 2.400,00 3.857,28 1.285,76
Olinda Nova do Maranhão 210745 13.643 7.200,00 2.400,00 - -
Paço do Lumiar 210750 11 0 . 3 2 1 40.046,52 13.348,84 22.615,81 7.538,60
Palmeirândia 210760 19.007 7.200,00 2.400,00 - -
Paraibano 210770 20.443 7.420,81 2.473,60 4.190,82 1.396,94
Parnarama 210780 33.669 13.176,90 4.392,30 - -
Passagem Franca 210790 17.977 7.200,00 2.400,00 3.685,29 1.228,43
Pastos Bons 210800 18.461 7.200,00 2.400,00 3.784,51 1.261,50
Paulino Neves 210805 14.971 7.200,00 2.400,00 - -
Paulo Ramos 210810 20.454 7.424,80 2.474,93 4.193,07 1.397,69
Pedreiras 210820 39.391 14.319,62 4.773,21 - -
Pedro do Rosário 210825 23.454 8.513,80 2.837,93 - -
Penalva 210830 35.996 13.066,55 4.355,52 7.379,18 2.459,73
Peri Mirim 210840 13.898 7.200,00 2.400,00 2.849,09 949,70
Peritoró 210845 21.785 7.907,96 2.635,99 4.465,93 1.488,64
Pindaré-Mirim 210850 31.609 11 . 7 0 1 , 6 7 3.900,56 6.608,38 2.202,79
Pinheiro 210860 79.566 28.882,46 9.627,49 1 6 . 3 11 , 0 3 5.437,01
Pio XII 210870 21.708 8.065,86 2.688,62 - -
Pirapemas 210880 17.722 7.200,00 2.400,00 - -
Poção de Pedras 210890 19.165 7.200,00 2.400,00 - -
Porto Franco 210900 22.239 8.072,76 2.690,92 4.559,00 1.519,67
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Porto Rico do Maranhão 210905 5.978 7.200,00 2.400,00 - -
Presidente Dutra 210910 45.564 16.539,73 5.513,24 - -
Presidente Juscelino 210920 11 . 8 9 7 7.200,00 2.400,00 - -
Presidente Médici 210923 6.564 7.200,00 2.400,00 - -
Presidente Sarney 210927 17.686 7.200,00 2.400,00 - -
Presidente Vargas 210930 10.964 7.200,00 2.400,00 - -
Primeira Cruz 210940 14.355 7.200,00 2.400,00 - -
Raposa 210945 27.723 10.063,45 3.354,48 5.683,22 1.894,41
Riachão 210950 20.093 7.866,94 2.622,31 4.442,76 1.480,92
Ribamar Fiquene 210955 7.444 7.200,00 2.400,00 1.532,79 510,93
Rosário 210960 40.469 14.690,25 4.896,75 8.296,15 2.765,38
Sambaíba 210970 5.522 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Filomena do Maranhão 210975 7.246 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Helena 210980 40.356 14.649,23 4.883,08 - -
Santa Inês 210990 78.733 31.109,46 10.369,82 17.568,71 5.856,24
Santa Luzia 2 11 0 0 0 74.943 27.204,31 9.068,10 15.363,32 5 . 1 2 1 , 11
Santa Luzia do Paruá 2 11 0 0 3 23.035 8.361,71 2.787,24 4.722,18 1.574,06
Santa Quitéria do Maranhão 2 11 0 1 0 28.914 10.727,01 3.575,67 - -
Santa Rita 2 11 0 2 0 33.843 12.285,01 4.095,00 - -
Santana do Maranhão 2 11 0 2 3 12.203 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Amaro do Maranhão 2 11 0 2 7 14.456 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Antônio dos Lopes 2 11 0 3 0 14.294 7.200,00 2.400,00 3.005,92 1.001,97
São Benedito do Rio Preto 2 11 0 4 0 18.004 7.200,00 2.400,00 - -
São Bento 2 11 0 5 0 42.083 15.276,13 5.092,04 - -
São Bernardo 2 11 0 6 0 27.044 9.816,97 3.272,32 - -
São Domingos do Azeitão 2 11 0 6 5 7.088 7.200,00 2.400,00 - -
São Domingos do Maranhão 2 11 0 7 0 33.692 12.230,20 4.076,73 6.906,86 2.302,29
São Félix de Balsas 2 11 0 8 0 4.636 7.200,00 2.400,00 - -
São Francisco do Brejão 2 11 0 8 5 10.745 7.200,00 2.400,00 2.202,73 734,24
São Francisco do Maranhão 2 11 0 9 0 11 . 9 3 2 7.200,00 2.400,00 3.034,21 1 . 0 11 , 4 0
São João Batista 2 111 0 0 20.072 7.286,14 2.428,71 - -
São João do Carú 2 111 0 2 15.631 7.200,00 2.400,00 - -
São João do Paraíso 2 111 0 5 10.882 7.200,00 2.400,00 - -
São João do Soter 2 111 0 7 17.602 7.200,00 2.400,00 3.608,41 1.202,80
São João dos Patos 2 1111 0 25.056 9.095,33 3.031,78 5.136,48 1.712,16
São José de Ribamar 2 111 2 0 167.714 60.880,18 20.293,39 34.381,37 11 . 4 6 0 , 4 6
São José dos Basílios 2 111 2 5 7.506 7.200,00 2.400,00 - -
São Luís 2 111 3 0 1.039.610 377.378,43 125.792,81 213.120,05 71.040,02
São Luís Gonzaga do Maranhão 2 111 4 0 19.758 7.315,54 2.438,51 - -
São Mateus do Maranhão 2 111 5 0 39.733 14.423,08 4.807,69 - -
São Pedro da Água Branca 2 111 5 3 12.195 7.200,00 2.400,00 - -
São Pedro dos Crentes 2 111 5 7 4.486 7.200,00 2.400,00 919,63 306,54
São Raimundo das Mangabeiras 2 111 6 0 17.868 7.200,00 2.400,00 - -
São Raimundo do Doca Bezerra 2 111 6 3 5.757 7.200,00 2.400,00 - -
São Roberto 2 111 6 7 6.193 7.200,00 2.400,00 - -
São Vicente Ferrer 2 111 7 0 21.235 7.708,31 2.569,44 - -
Satubinha 2 111 7 2 12.600 7.200,00 2.400,00 - -
Senador Alexandre Costa 2 111 7 4 1 0 . 5 11 7.200,00 2.400,00 - -
Senador La Rocque 2 111 7 6 14.447 7.200,00 2.400,00 - -
Serrano do Maranhão 2 111 7 8 10.545 7.200,00 2.400,00 - -
Sítio Novo 2 111 8 0 17.288 7.200,00 2.400,00 - -
Sucupira do Norte 2 111 9 0 10.454 7.200,00 2.400,00 - -
Sucupira do Riachão 2 111 9 5 5.466 7.200,00 2.400,00 - -
Tasso Fragoso 2 11 2 0 0 8.008 7.200,00 2.400,00 - -
Ti m b i r a s 2 11 2 1 0 28.238 10.250,39 3.416,80 5.788,79 1.929,60
Ti m o n 2 11 2 2 0 159.471 57.887,97 19.295,99 32.691,56 10.897,19
Trizidela do Vale 2 11 2 2 3 19.339 7.200,00 2.400,00 - -
Tu f i l â n d i a 2 11 2 2 7 5.651 7.200,00 2.400,00 - -
Tu n t u m 2 11 2 3 0 39.924 14.492,41 4.830,80 8.184,42 2.728,14
Tu r i a ç u 2 11 2 4 0 34.333 12.462,88 4.154,29 - -
Tu r i l â n d i a 2 11 2 4 5 23.694 8.600,92 2.866,97 - -
Tu t ó i a 2 11 2 5 0 54.629 19.830,33 6 . 6 1 0 , 11 11 . 1 9 8 , 9 5 3.732,98
Urbano Santos 2 11 2 6 0 25.356 9.204,23 3.068,08 - -
Vargem Grande 2 11 2 7 0 51.633 18.742,78 6.247,59 - -
Vi a n a 2 11 2 8 0 50.257 18.243,29 6.081,10 10.302,69 3.434,23
Vila Nova dos Martírios 2 11 2 8 5 11 . 9 4 6 7.200,00 2.400,00 - -
Vitória do Mearim 2 11 2 9 0 31.588 11 . 6 2 2 , 5 3 3.874,18 - -
Vitorino Freire 2 11 3 0 0 31.709 11 . 5 1 0 , 3 7 3.836,79 - -
Zé Doca 2 11 4 0 0 49.355 18.736,25 6.245,42 10.581,08 3.527,03
TOTAL MARANHÃO 217 6.714.314 2.800.287,68 933.429,23 826.057,96 275.352,65
PA C T U A D O S 71

MATO GROSSO Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Acorizal 510010 5.471 7.200,00 2.400,00 - -
Água Boa 510020 21.778 7.905,41 2.635,14 - -
Alta Floresta 510025 49.494 18.663,28 6.221,09 - -
Alto Araguaia 510030 16.284 7.200,00 2.400,00 3.338,22 1 . 11 2 , 7 4
Alto Boa Vista 510035 5.553 7.200,00 2.400,00 1.138,37 379,46
Alto Garças 510040 10.655 7.200,00 2.400,00 - -
Alto Paraguai 510050 10.290 7.200,00 2.400,00 - -
Alto Taquari 510060 8.615 7.200,00 2.400,00 1.766,08 588,69
Apiacás 510080 8.855 7.200,00 2.400,00 1.815,28 605,09
Araguaiana 510100 3.163 7.200,00 2.400,00 655,39 218,46
Araguainha 510120 1.058 7.200,00 2.400,00 - -
Araputanga 510125 15.594 7.200,00 2.400,00 3.298,45 1.099,48
Arenápolis 510130 10.122 7.200,00 2.400,00 - -
Aripuanã 510140 19.344 7.445,49 2.481,83 4.204,76 1.401,59
Barão de Melgaço 510160 7.578 7.200,00 2.400,00 - -
Barra do Bugres 510170 32.464 12.468,69 4.156,23 - -
Barra do Garças 510180 57.235 20.776,31 6.925,44 11 . 7 3 3 , 1 8 3 . 9 11 , 0 6
Bom Jesus do Araguaia 510185 5.555 7.200,00 2.400,00 - -
Brasnorte 510190 16.194 7.200,00 2.400,00 3.319,77 1.106,59
Cáceres 510250 88.897 32.269,61 10.756,54 - -
Campinápolis 510260 14.590 7.200,00 2.400,00 - -
Campo Novo do Parecis 510263 29.078 10.555,31 3.518,44 5.960,99 1.987,00
Campo Verde 510267 33.759 12.254,52 4.084,84 6.920,60 2.306,87
Campos de Júlio 510268 5.494 7.200,00 2.400,00 1.126,27 375,42
Canabrava do Norte 510269 4.756 7.200,00 2.400,00 - -
Canarana 510270 19.260 7.200,00 2.400,00 - -
Carlinda 510279 10.793 7.200,00 2.400,00 2.479,89 826,63
Castanheira 510285 8.298 7.200,00 2.400,00 1.701,09 567,03
Chapada dos Guimarães 510300 18.133 7.200,00 2.400,00 - -
Cláudia 510305 11 . 2 1 3 7.200,00 2.400,00 - -
Cocalinho 510310 5.510 7.200,00 2.400,00 - -
Colíder 510320 31.176 11 . 6 5 0 , 8 5 3.883,62 6.579,68 2.193,23
Colniza 510325 28.810 11 . 4 6 9 , 7 1 3.823,24 6.477,39 2.159,13
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Comodoro 510330 18.651 7.200,00 2.400,00 - -
Confresa 510335 26.224 9.519,31 3.173,10 - -
Conquista D'Oeste 510336 3.506 7.200,00 2.400,00 718,73 239,58
Cotriguaçu 510337 15.912 7.200,00 2.400,00 3.261,96 1.087,32
Cuiabá 510340 561.329 203.762,43 67.920,81 11 5 . 0 7 2 , 4 5 38.357,48
Curvelândia 510343 4.918 7.200,00 2.400,00 - -
Denise 510345 8.684 7.200,00 2.400,00 - -
Diamantino 510350 20.605 7.479,62 2.493,21 - -
Dom Aquino 510360 8.134 7.200,00 2.400,00 1.742,09 580,70
Feliz Natal 510370 11 . 5 6 2 7.200,00 2.400,00 - -
Figueirópolis D'Oeste 510380 3.718 7.200,00 2.400,00 - -
Gaúcha do Norte 510385 6.548 7.200,00 2.400,00 - -
General Carneiro 510390 5.130 7.200,00 2.400,00 - -
Glória D'Oeste 510395 3.101 7.200,00 2.400,00 - -
Guarantã do Norte 510410 32.823 11 . 9 1 4 , 7 5 3.971,58 6.728,72 2.242,91
Guiratinga 510420 14.137 7.200,00 2.400,00 2.977,22 992,41
Indiavaí 510450 2.449 7.200,00 2.400,00 - -
Ipiranga do Norte 510452 5.631 7.200,00 2.400,00 1.154,36 384,79
Itanhangá 510454 5.558 7.200,00 2.400,00 - -
Itaúba 510455 4.393 7.200,00 2.400,00 939,93 313,31
Itiquira 510460 11 . 8 2 2 7.200,00 2.400,00 2.669,51 889,84
Jaciara 510480 25.927 9 . 4 11 , 5 0 3.137,17 5.315,04 1.771,68
Jangada 510490 7.781 7.200,00 2.400,00 - -
Jauru 510500 10.062 7.200,00 2.400,00 - -
Juara 510510 33.100 12.068,30 4.022,77 6.815,43 2.271,81
Juína 510515 39.442 14.414,00 4.804,67 8.140,14 2.713,38
Juruena 510517 12.125 7.200,00 2.400,00 2.485,63 828,54
Juscimeira 510520 11 . 3 3 5 7.200,00 2.400,00 2.494,44 831,48
Lambari D'Oeste 510523 5.550 7.200,00 2.400,00 - -
Lucas do Rio Verde 510525 49.519 17.975,40 5.991,80 10.151,40 3.383,80
Luciára 510530 2.184 7.200,00 2.400,00 505,74 168,58
Marcelândia 510558 11 . 6 3 8 7.200,00 2.400,00 - -
Matupá 510560 14.610 7.200,00 2.400,00 3.109,85 1.036,62
Mirassol d'Oeste 510562 25.684 9.323,29 3.107,76 5.265,22 1.755,07
Nobres 510590 15.004 7.200,00 2.400,00 3.139,58 1.046,53
Nortelândia 510600 6.314 7.200,00 2.400,00 1.319,38 439,79
Nossa Senhora do Livramento 510610 11 . 5 5 0 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Bandeirantes 510615 12.352 7.200,00 2.400,00 2.885,99 962,00
Nova Brasilândia 510620 4.406 7.200,00 2.400,00 1.004,91 334,97
Nova Canaã do Norte 510621 12.220 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Guarita 510880 4.824 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Lacerda 510618 5.648 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Marilândia 510885 3.007 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Maringá 510890 6.989 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Monte Verde 510895 8.285 7.200,00 2.400,00 1.763,41 587,80
Nova Mutum 510622 34.374 12.477,76 4.159,25 - -
Nova Nazaré 510617 3.187 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Olímpia 510623 18.018 7.602,67 2.534,22 - -
Nova Santa Helena 510619 3.505 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Ubiratã 510624 9.757 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Xavantina 510625 19.917 7.229,87 2.409,96 - -
Novo Horizonte do Norte 510627 3.785 7.200,00 2.400,00 813,85 271,28
Novo Mundo 510626 7.685 7.200,00 2.400,00 1.575,43 525,14
Novo Santo Antônio 510631 2.129 7.200,00 2.400,00 476,63 158,88
Novo São Joaquim 510628 5.810 7.200,00 2.400,00 - -
Paranaíta 510629 10.749 7.200,00 2.400,00 - -
Paranatinga 510630 19.887 7.776,91 2.592,30 4.391,92 1.463,97
Pedra Preta 510637 16.079 7.200,00 2.400,00 3.374,51 1.124,84
Peixoto de Azevedo 510642 31.516 11 . 4 4 0 , 3 1 3.813,44 - -
Planalto da Serra 510645 2.703 7.200,00 2.400,00 573,39 191,13
Poconé 510650 31.931 11 . 6 7 4 , 8 1 3.891,60 6.593,21 2.197,74
Pontal do Araguaia 510665 5.646 7.200,00 2.400,00 - -
Ponte Branca 510670 1.720 7.200,00 2.400,00 369,82 123,27
Pontes e Lacerda 510675 42.063 15.268,87 5.089,62 8.622,92 2.874,31
Porto Alegre do Norte 510677 11 . 0 6 9 7.200,00 2.400,00 - -
Porto dos Gaúchos 510680 5.417 7.200,00 2.400,00 1.308,52 436,17
Porto Esperidião 510682 11 . 1 8 8 7.200,00 2.400,00 - -
Porto Estrela 510685 3.490 7.200,00 2.400,00 - -
Poxoréo 510700 17.232 7.200,00 2.400,00 3.640,39 1.213,46
Primavera do Leste 510704 53.910 19.569,33 6 . 5 2 3 , 11 11 . 0 5 1 , 5 5 3.683,85
Querência 510706 13.903 7.200,00 2.400,00 - -
Reserva do Cabaçal 510715 2.595 7.200,00 2.400,00 - -
Ribeirão Cascalheira 510718 9 . 11 8 7.200,00 2.400,00 - -
Ribeirãozinho 510719 2.233 7.200,00 2.400,00 457,77 152,59
Rio Branco 510720 5.067 7.200,00 2.400,00 - -
Rondolândia 510757 3.671 7.200,00 2.400,00 - -
Rondonópolis 510760 202.309 73.438,17 24.479,39 41.473,35 13.824,45
Rosário Oeste 510770 17.526 7.200,00 2.400,00 - -
Salto do Céu 510775 3.777 7.200,00 2.400,00 801,14 267,05
Santa Carmem 510724 4.159 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Cruz do Xingu 510774 2.031 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Rita do Trivelato 510776 2.676 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Terezinha 510777 7.568 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Afonso 510726 3.010 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Antônio do Leste 510779 4.038 7.200,00 2.400,00 827,79 275,93
Santo Antônio do Leverger 510780 18.921 7.409,56 2.469,85 - -
São Félix do Araguaia 510785 10.804 7.200,00 2.400,00 2.307,69 769,23
São José do Povo 510729 3.673 7.200,00 2.400,00 752,97 250,99
São José do Rio Claro 510730 17.786 7.200,00 2.400,00 3.820,59 1.273,53
São José do Xingu 510735 5.291 7.200,00 2.400,00 - -
São José dos Quatro Marcos 510710 18.894 7.200,00 2.400,00 3.996,07 1.332,02
São Pedro da Cipa 510740 4.259 7.200,00 2.400,00 873,10 291,03
Sapezal 510787 19.639 7.200,00 2.400,00 - -
Serra Nova Dourada 510788 1.419 7.200,00 2.400,00 296,64 98,88
Sinop 510790 11 8 . 8 3 3 43.136,38 14.378,79 - -
Sorriso 510792 71.190 25.841,97 8.613,99 - -
Ta b a p o r ã 510794 9.795 7.200,00 2.400,00 2.205,80 735,27
Tangará da Serra 510795 87.145 31.633,64 10.544,55 17.864,73 5.954,91
Ta p u r a h 510800 11 . 0 4 2 7.200,00 2.400,00 - -
Terra Nova do Norte 510805 10.929 7.200,00 2.400,00 3 . 11 3 , 9 5 1.037,98
Te s o u r o 510810 3.454 7.200,00 2.400,00 708,07 236,02
To r i x o r é u 510820 3.957 7.200,00 2.400,00 - -
União do Sul 510830 3.695 7.200,00 2.400,00 839,07 279,69
Vale de São Domingos 510835 3.052 7.200,00 2.400,00 625,66 208,55
Várzea Grande 510840 258.208 93.729,50 31.243,17 - -
Ve r a 510850 10.414 7.200,00 2.400,00 2.134,87 7 11 , 6 2
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Vila Bela da Santíssima Trindade 510550 14.770 7.200,00 2.400,00 - -
Vila Rica 510860 22.258 8.079,65 2.693,22 - -
TOTAL MATO GROSSO 141 3 . 11 5 . 3 3 6 1.588.037,17 529.345,72 378.067,77 126.022,59
PA C T U A D O S 70

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Água Clara 500020 13.358 7.200,00 2.400,00 2.738,39 912,80
Alcinópolis 500025 4.704 7.200,00 2.400,00 964,32 321,44
Amambaí 500060 35.523 12.894,85 4.298,28 7.282,22 2.427,41
Anastácio 500070 24.041 8.726,88 2.908,96 4.928,41 1.642,80
Anaurilândia 500080 8.575 7.200,00 2.400,00 1.782,89 594,30
Angélica 500085 9.462 7.200,00 2.400,00 1.939,71 646,57
Antônio João 500090 8.329 7.200,00 2.400,00 1.790,47 596,82
Aparecida do Taboado 500100 22.912 8.317,06 2.772,35 4.696,96 1.565,65
Aquidauana 5 0 0 11 0 45.943 16.884,95 5.628,32 9.535,58 3.178,53
Aral Moreira 500124 10.583 7.200,00 2.400,00 2.169,52 723,17
Bandeirantes 500150 6.637 7.200,00 2.400,00 1.360,59 453,53
Bataguassu 500190 20.389 7.401,21 2.467,07 4.179,75 1.393,25
Batayporã 500200 10.983 7.200,00 2.400,00 2.251,52 750,51
Bela Vista 500210 23.395 8.612,54 2.870,85 4.863,83 1.621,28
Bodoquena 500215 7.928 7.200,00 2.400,00 1.721,39 573,80
Bonito 500220 19.985 7.254,56 2.418,19 4.096,93 1.365,64
Brasilândia 500230 11 . 8 0 7 7.200,00 2.400,00 2.570,29 856,76
Caarapó 500240 26.532 9.631,12 3.210,37 5.439,06 1.813,02
Camapuã 500260 13.609 7.200,00 2.400,00 2.793,13 931,04
Campo Grande 500270 805.397 2 9 2 . 3 5 9 , 11 97.453,04 165.106,39 55.035,46
Caracol 500280 5.520 7.200,00 2.400,00 1.131,60 377,20
Cassilândia 500290 21.099 7.868,75 2.622,92 4.443,79 1.481,26
Chapadão do Sul 500295 19.974 7.250,56 2.416,85 4.094,67 1.364,89
C o rg u i n h o 500310 5.054 7.200,00 2.400,00 1.036,07 345,36
Coronel Sapucaia 500315 14.254 7.200,00 2.400,00 2.986,65 995,55
Corumbá 500320 104.912 38.083,06 12.694,35 21.506,96 7.168,99
Costa Rica 500325 18.087 7.200,00 2.400,00 3.707,84 1.235,95
Coxim 500330 32.355 11 . 9 5 4 , 6 8 3.984,89 6.751,27 2.250,42
Deodápolis 500345 12.259 7.200,00 2.400,00 2.513,10 837,70
Dois Irmãos do Buriti 500348 10.519 7.200,00 2.400,00 2.156,40 718,80
Douradina 500350 5.460 7.200,00 2.400,00 1 . 11 9 , 3 0 373,10
Dourados 500370 200.729 72.864,63 24.288,21 41.149,45 13.716,48
Eldorado 500375 11 . 7 9 0 7.200,00 2.400,00 2.546,31 848,77
Fátima do Sul 500380 19.024 7.200,00 2.400,00 3.963,06 1.321,02
Figueirão 500390 2.945 7.200,00 2.400,00 - -
Glória de Dourados 500400 9 . 9 11 7.200,00 2.400,00 2.035,04 678,35
Guia Lopes da Laguna 500410 10.253 7.200,00 2.400,00 2.133,44 7 11 , 1 5
Iguatemi 500430 15.065 7.200,00 2.400,00 3.120,51 1.040,17
Inocência 500440 7.639 7.200,00 2.400,00 1.572,15 524,05
Itaporã 500450 21.442 7.783,45 2.594,48 4.395,61 1.465,20
Itaquiraí 500460 19.044 7.200,00 2.400,00 3.904,02 1.301,34
Ivinhema 500470 22.447 8.148,26 2.716,09 4.601,64 1.533,88
Japorã 500480 7.972 7.200,00 2.400,00 1.634,26 544,75
Jaraguari 500490 6.485 7.200,00 2.400,00 1.329,43 443,14
Jardim 500500 24.619 8.936,70 2.978,90 5.046,90 1.682,30
Jateí 500510 4.005 7.200,00 2.400,00 822,26 274,09
Juti 500515 6.039 7.200,00 2.400,00 1.238,00 412,67
Ladário 500520 20.267 7.356,92 2.452,31 4.154,74 1.384,91
Laguna Carapã 500525 6.636 7.200,00 2.400,00 1.360,38 453,46
Maracaju 500540 39.095 14.191,49 4.730,50 8.014,48 2.671,49
Miranda 500560 25.986 9.432,92 3.144,31 5.327,13 1.775,71
Mundo Novo 500568 17.251 7.200,00 2.400,00 3.536,46 1.178,82
Naviraí 500570 47.899 17.387,34 5.795,78 9.819,30 3.273,10
Nioaque 500580 14.287 7.200,00 2.400,00 3.217,07 1.072,36
Nova Alvorada do Sul 500600 17.410 7.200,00 2.400,00 3.569,05 1.189,68
Nova Andradina 500620 47.126 17.106,74 5.702,25 9.660,83 3.220,28
Novo Horizonte do Sul 500625 4.718 7.200,00 2.400,00 1.012,70 337,57
Paraíso das Águas (**) 500627 4.723 7.200,00 2.400,00 - -
Paranaíba 500630 40.462 14.687,71 4.895,90 8.294,71 2.764,90
Paranhos 500635 12.673 7.200,00 2.400,00 2.597,97 865,99
Pedro Gomes 500640 7.882 7.200,00 2.400,00 1.750,09 583,36
Ponta Porã 500660 80.433 29.197,18 9.732,39 16.488,77 5.496,26
Porto Murtinho 500690 15.683 7.200,00 2.400,00 3.215,02 1.071,67
Ribas do Rio Pardo 500710 21.584 7.834,99 2 . 6 11 , 6 6 4.424,72 1.474,91
Rio Brilhante 500720 31.875 11 . 5 7 0 , 6 3 3.856,88 - -
Rio Negro 500730 4.977 7.200,00 2.400,00 1.036,07 345,36
Rio Verde de Mato Grosso 500740 19.004 7.200,00 2.400,00 3.939,28 1.313,09
Rochedo 500750 5.015 7.200,00 2.400,00 1.028,08 342,69
Santa Rita do Pardo 500755 7.353 7.200,00 2.400,00 - -
São Gabriel do Oeste 500769 23.016 8.354,81 2.784,94 4.718,28 1.572,76
Selvíria 500780 6.318 7.200,00 2.400,00 1.364,48 454,83
Sete Quedas 500770 10.757 7.200,00 2.400,00 - -
Sidrolândia 500790 44.949 16.316,49 5.438,83 9.214,55 3.071,52
Sonora 500793 15.632 7.200,00 2.400,00 3.204,56 1.068,19
Ta c u r u 500795 10.442 7.200,00 2.400,00 2.140,61 713,54
Ta q u a r u s s u 500797 3.522 7.200,00 2.400,00 722,01 240,67
Te r e n o s 500800 17.975 7.200,00 2.400,00 3.684,88 1.228,29
Três Lagoas 500830 105.224 38.196,31 12.732,10 21.570,92 7.190,31
Vi c e n t i n a 500840 5.920 7.200,00 2.400,00 1.213,60 404,53
TOTAL MATO GROSSO DO SUL 79 2.505.088 1.086.605,85 362.201,95 503.431,62 167.810,54
PA C T U A D O S 74

MINAS GERAIS Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Abadia dos Dourados 310010 6.743 7.200,00 2.400,00 1.395,03 465,01
Abaeté 310020 22.740 8.442,65 2.814,22 4.767,89 1.589,30
Abre Campo 310030 13.306 7.200,00 2.400,00 2.728,76 909,59
Acaiaca 310040 3.925 7.200,00 2.400,00 867,97 289,32
Açucena 310050 10.093 7.200,00 2.400,00 2.338,85 779,62
Água Boa 310060 14.803 7.200,00 2.400,00 - -
Água Comprida 310070 2.015 7.200,00 2.400,00 443,62 147,87
Aguanil 310080 4.129 7.200,00 2.400,00 884,58 294,86
Águas Formosas 310090 18.575 7.200,00 2.400,00 3.958,55 1.319,52
Águas Vermelhas 310100 12.850 7.200,00 2.400,00 2.726,71 908,90
Aimorés 3 1 0 11 0 24.937 9.060,12 3.020,04 5 . 11 6 , 6 0 1.705,53
Aiuruoca 310120 6 . 11 6 7.200,00 2.400,00 - -
Alagoa 310130 2.696 7.200,00 2.400,00 - -
Albertina 310140 2.924 7.200,00 2.400,00 610,08 203,36
Além Paraíba 310150 34.461 12.556,53 4.185,51 7.091,16 2.363,72
Alfenas 310160 74.804 27.302,68 9.100,89 15.418,87 5.139,62
Alfredo Vasconcelos 310163 6.223 7.200,00 2.400,00 1.291,50 430,50
Almenara 310170 39.287 14.261,18 4.753,73 8.053,84 2.684,61
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Alpercata 310180 7.204 7.200,00 2.400,00 - -
Alpinópolis 310190 18.709 7.200,00 2.400,00 - -
Alterosa 310200 13.829 7.200,00 2.400,00 2.834,95 944,98
Alto Caparaó 310205 5.392 7.200,00 2.400,00 1.105,36 368,45
Alto Jequitibá 315350 8.297 7.200,00 2.400,00 1.705,19 568,40
Alto Rio Doce 310210 11 . 9 0 3 7.200,00 2.400,00 2.619,49 873,16
Alvarenga 310220 4.329 7.200,00 2.400,00 - -
Alvinópolis 310230 15.212 7.200,00 2.400,00 3.213,99 1.071,33
Alvorada de Minas 310240 3.549 7.200,00 2.400,00 735,54 245,18
Amparo do Serra 310250 4.910 7.200,00 2.400,00 1.099,21 366,40
Andradas 310260 37.920 13.764,96 4.588,32 7.773,60 2.591,20
Andrelândia 310280 12.153 7.200,00 2.400,00 2.535,65 845,22
Angelândia 310285 8.084 7.200,00 2.400,00 - -
Antônio Carlos 310290 11 . 1 5 1 7.200,00 2.400,00 2.382,92 794,31
Antônio Dias 310300 9.493 7.200,00 2.400,00 1.967,59 655,86
Antônio Prado de Minas 310310 1.653 7.200,00 2.400,00 - -
Araçaí 310320 2.258 7.200,00 2.400,00 517,42 172,47
Aracitaba 310330 2.054 7.200,00 2.400,00 - -
Araçuaí 310340 36.059 13.571,84 4.523,95 7.664,54 2.554,85
Araguari 310350 11 0 . 9 8 3 40.327,49 13.442,50 22.774,48 7.591,49
Arantina 310360 2 . 8 11 7.200,00 2.400,00 578,72 192,91
Araponga 310370 8.188 7.200,00 2.400,00 1.707,24 569,08
Araporã 310375 6.271 7.200,00 2.400,00 1.337,01 445,67
Arapuá 310380 2.780 7.200,00 2.400,00 569,90 189,97
Araújos 310390 8.135 7.200,00 2.400,00 1.667,68 555,89
Araxá 310400 95.888 34.807,34 11 . 6 0 2 , 4 5 19.657,04 6.552,35
A r c e b u rg o 310410 9.732 7.200,00 2.400,00 1.995,06 665,02
Arcos 310420 37.188 13.499,24 4.499,75 7.623,54 2.541,18
Areado 310430 13.958 7.200,00 2.400,00 2.861,39 953,80
A rg i r i t a 310440 2.860 7.200,00 2.400,00 625,46 208,49
Aricanduva 310445 4.848 7.200,00 2.400,00 1.053,70 351,23
Arinos 310450 17.669 7.200,00 2.400,00 3.721,37 1.240,46
Astolfo Dutra 310460 13.237 7.200,00 2.400,00 2.713,59 904,53
Ataléia 310470 14.109 7.200,00 2.400,00 - -
Augusto de Lima 310480 4.930 7.200,00 2.400,00 1.016,80 338,93
Baependi 310490 18.426 7.200,00 2.400,00 - -
Baldim 310500 7.877 7.200,00 2.400,00 1.759,31 586,44
Bambuí 310510 22.891 8.309,43 2.769,81 4.692,66 1.564,22
Bandeira 310520 4.938 7.200,00 2.400,00 - -
Bandeira do Sul 310530 5.405 7.200,00 2.400,00 1.108,03 369,34
Barão de Cocais 310540 29.205 10.601,42 3.533,81 - -
Barão de Monte Alto 310550 5.643 7.200,00 2.400,00 - -
Barbacena 310560 128.120 46.671,64 15.557,21 26.357,26 8.785,75
Barra Longa 310570 5.930 7.200,00 2.400,00 1.445,25 481,75
Barroso 310590 19.787 7.351,84 2.450,61 - -
Bela Vista de Minas 310600 10.028 7.200,00 2.400,00 2 . 11 8 , 2 7 706,09
Belmiro Braga 310610 3.400 7.200,00 2.400,00 - -
Belo Horizonte 310620 2.395.785 890.299,97 296.766,66 502.786,49 167.595,50
Belo Oriente 310630 23.984 8.706,19 2.902,06 4.916,72 1.638,91
Belo Vale 310640 7.553 7.200,00 2.400,00 1.548,37 516,12
Berilo 310650 12.198 7.200,00 2.400,00 2 . 8 11 , 9 9 937,33
Berizal 310665 4.431 7.200,00 2.400,00 954,28 318,09
Bertópolis 310660 4.508 7.200,00 2.400,00 979,90 326,63
Betim 310670 388.873 160.354,52 53.451,51 90.558,34 3 0 . 1 8 6 , 11
Bias Fortes 310680 3.703 7.200,00 2.400,00 795,61 265,20
Bicas 310690 13.783 7.200,00 2.400,00 2.933,35 977,78
Biquinhas 310700 2.602 7.200,00 2.400,00 539,15 179,72
Boa Esperança 310710 38.734 14.249,20 4.749,73 8.047,07 2.682,36
Bocaina de Minas 310720 5 . 0 11 7.200,00 2.400,00 - -
Bocaiúva 310730 47.236 17.146,67 5.715,56 9.683,38 3.227,79
Bom Despacho 310740 46.482 16.872,97 5.624,32 9.528,81 3.176,27
Bom Jardim de Minas 310750 6.480 7.200,00 2.400,00 1.364,69 454,90
Bom Jesus da Penha 310760 3.942 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Jesus do Amparo 310770 5.593 7.200,00 2.400,00 1.177,52 392,51
Bom Jesus do Galho 310780 15.242 7.200,00 2.400,00 3.169,71 1.056,57
Bom Repouso 310790 10.449 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Sucesso 310800 17.271 7.200,00 2.400,00 3.650,03 1.216,68
Bonfim 310810 6 . 8 11 7.200,00 2.400,00 1.414,91 471,64
Bonfinópolis de Minas 310820 5.778 7.200,00 2.400,00 1.203,15 401,05
Bonito de Minas 310825 9.947 7.200,00 2.400,00 2.039,14 679,71
Borda da Mata 310830 17.523 7.200,00 2.400,00 3.592,22 1.197,41
Botelhos 310840 14.893 7.200,00 2.400,00 3.134,25 1.044,75
Botumirim 310850 6.447 7.200,00 2.400,00 1.342,75 447,58
Brás Pires 310870 4.567 7.200,00 2.400,00 950,59 316,86
Brasilândia de Minas 310855 14.642 7.200,00 2.400,00 3.001,61 1.000,54
Brasília de Minas 310860 31.356 11 . 7 7 4 , 9 9 3.925,00 6.649,79 2.216,60
Brasópolis 310890 14.585 7.200,00 2.400,00 3.024,98 1.008,33
Braúnas 310880 4.973 7.200,00 2.400,00 1.093,06 364,35
Brumadinho 310900 35.085 12.735,86 4.245,29 7.192,43 2.397,48
Bueno Brandão 310910 10.886 7.200,00 2.400,00 2.298,46 766,15
Buenópolis 310920 10.281 7.200,00 2.400,00 2.109,86 703,29
Bugre 310925 3.999 7.200,00 2.400,00 839,48 279,83
Buritis 310930 23.091 8.382,03 2.794,01 4.733,66 1.577,89
Buritizeiro 310940 27.076 9.828,59 3.276,20 5.550,58 1.850,19

Cabeceira Grande 310945 6.534 7.200,00 2.400,00 1.353,00 451,00
Cabo Verde 310950 13.838 7.200,00 2.400,00 - -
Cachoeira da Prata 310960 3.635 7.200,00 2.400,00 806,88 268,96
Cachoeira de Minas 310970 11 . 1 0 7 7.200,00 2.400,00 2.306,25 768,75
Cachoeira de Pajeú 310270 9.025 7.200,00 2.400,00 1.955,09 651,70
Cachoeira Dourada 310980 2.536 7.200,00 2.400,00 531,98 177,33
Caetanópolis 310990 10.467 7.200,00 2.400,00 2.145,74 715,25
Caeté 3 11 0 0 0 41.423 15.036,55 5.012,18 8.491,72 2.830,57
Caiana 3 11 0 1 0 5.059 7.200,00 2.400,00 1.037,10 345,70
Cajuri 3 11 0 2 0 4.026 7.200,00 2.400,00 841,73 280,58
Caldas 3 11 0 3 0 13.764 7.200,00 2.400,00 3.004,28 1.001,43
Camacho 3 11 0 4 0 3.097 7.200,00 2.400,00 661,95 220,65
Camanducaia 3 11 0 5 0 21.162 7.681,81 2.560,60 - -
Cambuí 3 11 0 6 0 27.020 9.808,26 3.269,42 - -
Cambuquira 3 11 0 7 0 12.612 7.200,00 2.400,00 2.651,88 883,96
Campanário 3 11 0 8 0 3.586 7.200,00 2.400,00 - -
Campanha 3 11 0 9 0 15.635 7.200,00 2.400,00 3.269,55 1.089,85
Campestre 3 111 0 0 20.707 7.570,00 2.523,33 - -
Campina Verde 3 1111 0 19.358 7.200,00 2.400,00 3.968,39 1.322,80
Campo Azul 3 1111 5 3.701 7.200,00 2.400,00 824,10 274,70
Campo Belo 3 111 2 0 51.900 19.476,04 6.492,01 10.998,87 3.666,29
Campo do Meio 3 111 3 0 11 . 4 8 3 7.200,00 2.400,00 2.433,56 8 11 , 1 9
Campo Florido 3 111 4 0 7.103 7.200,00 2.400,00 1.456,53 485,51
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Campos Altos 3 111 5 0 14.416 7.200,00 2.400,00 2.955,28 985,09
Campos Gerais 3 111 6 0 27.760 10.150,93 3.383,64 5.732,62 1.910,87
Cana Verde 3 111 9 0 5.578 7.200,00 2.400,00 - -
Canaã 3 111 7 0 4.604 7.200,00 2.400,00 982,98 327,66
Canápolis 3 111 8 0 11 . 4 7 6 7.200,00 2.400,00 2.432,33 810,78
Candeias 3 11 2 0 0 14.616 7.200,00 2.400,00 3.337,61 1 . 11 2 , 5 4
Cantagalo 3 11 2 0 5 4.249 7.200,00 2.400,00 871,05 290,35
Caparaó 3 11 2 1 0 5.241 7.200,00 2.400,00 1.074,41 358,14
Capela Nova 3 11 2 2 0 4.724 7.200,00 2.400,00 974,78 324,93
Capelinha 3 11 2 3 0 35.368 12.838,58 4.279,53 7.250,44 2.416,81
Capetinga 3 11 2 4 0 7.039 7.200,00 2.400,00 1.501,83 500,61
Capim Branco 3 11 2 5 0 9.030 7.200,00 2.400,00 1.901,58 633,86
Capinópolis 3 11 2 6 0 15.424 7.200,00 2.400,00 3.288,82 1.096,27
Capitão Andrade 3 11 2 6 5 5.019 7.200,00 2.400,00 - -
Capitão Enéas 3 11 2 7 0 14.372 7.200,00 2.400,00 3.040,15 1.013,38
Capitólio 3 11 2 8 0 8.251 7.200,00 2.400,00 1.691,46 563,82
Caputira 3 11 2 9 0 9.060 7.200,00 2.400,00 1.877,19 625,73
Caraí 3 11 3 0 0 22.549 8.185,29 2.728,43 - -
Caranaíba 3 11 3 1 0 3.260 7.200,00 2.400,00 728,37 242,79
Carandaí 3 11 3 2 0 23.692 8.600,20 2.866,73 4.856,86 1.618,95
Carangola 3 11 3 3 0 32.353 12.045,07 4.015,02 6.802,31 2.267,44
Caratinga 3 11 3 4 0 86.364 31.350,13 10.450,04 17.704,62 5.901,54
Carbonita 3 11 3 5 0 9.176 7.200,00 2.400,00 2.210,52 736,84
Careaçu 3 11 3 6 0 6.372 7.200,00 2.400,00 - -
Carlos Chagas 3 11 3 7 0 19.779 7.699,96 2.566,65 4.348,46 1.449,49
Carmésia 3 11 3 8 0 2.477 7.200,00 2.400,00 - -
Carmo da Cachoeira 3 11 3 9 0 11 . 8 7 2 7.200,00 2.400,00 - -
Carmo da Mata 3 11 4 0 0 11 . 0 0 7 7.200,00 2.400,00 2.346,43 782,14
Carmo de Minas 3 11 4 1 0 13.932 7.200,00 2.400,00 2.951,39 983,80
Carmo do Cajuru 3 11 4 2 0 20.444 7.421,17 2.473,72 4.191,02 1.397,01
Carmo do Paranaíba 3 11 4 3 0 29.777 11 . 6 3 7 , 4 2 3.879,14 6.572,10 2.190,70
Carmo do Rio Claro 3 11 4 4 0 20.531 7.452,75 2.484,25 - -
Carmópolis de Minas 3 11 4 5 0 17.456 7.200,00 2.400,00 3.578,48 1.192,83
Carneirinho 3 11 4 5 5 9.556 7.200,00 2.400,00 1.958,98 652,99
Carrancas 3 11 4 6 0 3.958 7.200,00 2.400,00 - -
Carvalhópolis 3 11 4 7 0 3.380 7.200,00 2.400,00 692,90 230,97
Carvalhos 3 11 4 8 0 4.530 7.200,00 2.400,00 - -
Casa Grande 3 11 4 9 0 2.241 7.200,00 2.400,00 460,02 153,34
Cascalho Rico 3 11 5 0 0 2.893 7.200,00 2.400,00 602,29 200,76
Cássia 3 11 5 1 0 17.433 7.200,00 2.400,00 3.605,34 1.201,78
Cataguases 3 11 5 3 0 70.630 25.638,69 8.546,23 14.479,15 4.826,38
Catas Altas 3 11 5 3 5 4.938 7.200,00 2.400,00 1.012,29 337,43
Catas Altas da Noruega 3 11 5 4 0 3.489 7.200,00 2.400,00 732,47 244,16
Catuji 3 11 5 4 5 6.614 7.200,00 2.400,00 - -
Catuti 3 11 5 4 7 5.067 7.200,00 2.400,00 1.121,97 373,99
Caxambu 3 11 5 5 0 21.641 7.878,92 2.626,31 4.449,53 1.483,18
Cedro do Abaeté 3 11 5 6 0 1.199 7.200,00 2.400,00 250,31 83,44
Central de Minas 3 11 5 7 0 6.806 7.200,00 2.400,00 1.398,31 466,10
Centralina 3 11 5 8 0 10.271 7.200,00 2.400,00 2.164,19 721,40
Chácara 3 11 5 9 0 2.856 7.200,00 2.400,00 585,48 195,16
Chalé 3 11 6 0 0 5.643 7.200,00 2.400,00 1.157,23 385,74
Chapada do Norte 3 11 6 1 0 15.184 7.200,00 2.400,00 3.285,13 1.095,04
Chapada Gaúcha 3 11 6 1 5 11 . 3 3 9 7.200,00 2.400,00 2.330,44 776,81
Chiador 3 11 6 2 0 2.759 7.200,00 2.400,00 609,67 203,22
Cipotânea 3 11 6 3 0 6.578 7.200,00 2.400,00 1.395,44 465,15
Claraval 3 11 6 4 0 4.588 7.200,00 2.400,00 - -
Claro dos Poções 3 11 6 5 0 7.712 7.200,00 2.400,00 1.719,75 573,25
Cláudio 3 11 6 6 0 26.262 9 . 5 3 3 , 11 3.177,70 5.383,71 1.794,57
Coimbra 3 11 6 7 0 7.135 7.200,00 2.400,00 - -
Coluna 3 11 6 8 0 8.972 7.200,00 2.400,00 1.961,85 653,95
Comendador Gomes 3 11 6 9 0 2.992 7.200,00 2.400,00 - -
Comercinho 3 11 7 0 0 8 . 0 11 7.200,00 2.400,00 1.770,59 590,20
Conceição da Aparecida 3 11 7 1 0 9.888 7.200,00 2.400,00 2.208,06 736,02
Conceição da Barra de Minas 3 11 5 2 0 3.944 7.200,00 2.400,00 - -
Conceição das Alagoas 3 11 7 3 0 23.932 8.687,32 2.895,77 4.906,06 1.635,35
Conceição das Pedras 3 11 7 2 0 2.755 7.200,00 2.400,00 578,31 192,77
Conceição de Ipanema 3 11 7 4 0 4.468 7.200,00 2.400,00 932,55 310,85
Conceição do Mato Dentro 3 11 7 5 0 17.798 7.200,00 2.400,00 3.799,47 1.266,49
Conceição do Pará 3 11 7 6 0 5.214 7.200,00 2.400,00 1.068,87 356,29
Conceição do Rio Verde 3 11 7 7 0 13.052 7.200,00 2.400,00 2.715,02 905,01
Conceição dos Ouros 3 11 7 8 0 10.609 7.200,00 2.400,00 2.228,15 742,72
Cônego Marinho 3 11 7 8 3 7.196 7.200,00 2.400,00 1.475,18 491,73
Confins 3 11 7 8 7 6.077 7.200,00 2.400,00 1.245,79 415,26
Congonhal 3 11 7 9 0 10.732 7.200,00 2.400,00 - -
Congonhas 3 11 8 0 0 49.616 18.010,61 6.003,54 10.171,28 3.390,43
Congonhas do Norte 3 11 8 1 0 4.950 7.200,00 2.400,00 1.093,68 364,56
Conquista 3 11 8 2 0 6.591 7.200,00 2.400,00 1.419,01 473,00
Conselheiro Lafaiete 3 11 8 3 0 11 8 . 5 7 8 43.043,81 14.347,94 24.308,49 8.102,83
Conselheiro Pena 3 11 8 4 0 22.319 8.181,66 2.727,22 4.620,50 1.540,17
Consolação 3 11 8 5 0 1.732 7.200,00 2.400,00 358,75 11 9 , 5 8
Contagem 3 11 8 6 0 613.815 227.017,66 75.672,55 128.205,57 42.735,19
Coqueiral 3 11 8 7 0 9.241 7.200,00 2.400,00 1.998,14 666,05
Coração de Jesus 3 11 8 8 0 26.079 9.840,93 3.280,31 5.557,55 1.852,52
C o r d i s b u rg o 3 11 8 9 0 8.689 7.200,00 2.400,00 1.940,33 646,78
Cordislândia 3 11 9 0 0 3.447 7.200,00 2.400,00 - -
Corinto 3 11 9 1 0 23.819 8.680,78 2.893,59 4.902,37 1.634,12
Coroaci 3 11 9 2 0 10.190 7.200,00 2.400,00 2.281,86 760,62
Coromandel 3 11 9 3 0 27.562 10.271,45 3.423,82 5.800,68 1.933,56
Coronel Fabriciano 3 11 9 4 0 104.637 38.128,43 12.709,48 21.532,59 7.177,53
Coronel Murta 3 11 9 5 0 9 . 11 5 7.200,00 2.400,00 1.931,72 643,91
Coronel Pacheco 3 11 9 6 0 2.996 7.200,00 2.400,00 614,18 204,73
Coronel Xavier Chaves 3 11 9 7 0 3.319 7.200,00 2.400,00 680,40 226,80
Córrego Danta 3 11 9 8 0 3.349 7.200,00 2.400,00 712,38 237,46
Córrego do Bom Jesus 3 11 9 9 0 3.716 7.200,00 2.400,00 - -
Córrego Fundo 3 11 9 9 5 5.883 7.200,00 2.400,00 1.217,50 405,83
Córrego Novo 312000 3.050 7.200,00 2.400,00 643,29 214,43
Couto de Magalhães de Minas 312010 4.234 7.200,00 2.400,00 934,80 3 11 , 6 0
Crisólita 312015 6.161 7.200,00 2.400,00 1.263,01 421,00
Cristais 312020 11 . 5 5 3 7.200,00 2.400,00 2.368,37 789,46
Cristália 312030 5.787 7.200,00 2.400,00 1.222,01 407,34
Cristiano Otoni 312040 5.023 7.200,00 2.400,00 1.033,00 344,33
Cristina 312050 10.191 7.200,00 2.400,00 2.352,99 784,33
Crucilândia 312060 4.800 7.200,00 2.400,00 - -
Cruzeiro da Fortaleza 312070 3.967 7.200,00 2.400,00 813,24 271,08
Cruzília 312080 14.716 7.200,00 2.400,00 3.151,47 1.050,49
Cuparaque 312083 4.728 7.200,00 2.400,00 969,24 323,08
Curral de Dentro 312087 7.055 7.200,00 2.400,00 1.512,08 504,03
Curvelo 312090 75.014 27.243,51 9.081,17 15.385,46 5.128,49
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Datas 312100 5.237 7.200,00 2.400,00 1.167,68 389,23
Delfim Moreira 3 1 2 11 0 7.962 7.200,00 2.400,00 1.649,64 549,88
Delfinópolis 312120 6.869 7.200,00 2.400,00 - -
Delta 312125 8.546 7.200,00 2.400,00 1.751,93 583,98
Descoberto 312130 4.804 7.200,00 2.400,00 1.050,83 350,28
Desterro de Entre Rios 312140 7.032 7.200,00 2.400,00 1.470,47 490,16
Desterro do Melo 312150 2.986 7.200,00 2.400,00 676,91 225,64
Diamantina 312160 46.125 16.833,04 5 . 6 11 , 0 1 9.506,26 3.168,75
Diogo de Vasconcelos 312170 3.830 7.200,00 2.400,00 833,53 277,84
Dionísio 312180 8.520 7.200,00 2.400,00 2.170,75 723,58
Divinésia 312190 3.309 7.200,00 2.400,00 698,85 232,95
Divino 312200 19.241 7.295,94 2.431,98 - -
Divino das Laranjeiras 312210 4.933 7.200,00 2.400,00 1.043,86 347,95
Divinolândia de Minas 312220 7 . 11 4 7.200,00 2.400,00 - -
Divinópolis 312230 217.404 78.917,65 26.305,88 44.567,82 14.855,94
Divisa Alegre 312235 6.046 7.200,00 2.400,00 1.278,18 426,06
Divisa Nova 312240 5.797 7.200,00 2.400,00 1.194,74 398,25
Divisópolis 312245 9.351 7.200,00 2.400,00 1.916,96 638,99
Dom Bosco 312247 3.778 7.200,00 2.400,00 787,00 262,33
Dom Cavati 312250 5.170 7.200,00 2.400,00 1.191,26 397,09
Dom Joaquim 312260 4 . 5 11 7.200,00 2.400,00 951,20 317,07
Dom Silvério 312270 5.192 7.200,00 2.400,00 1.122,38 374,13
Dom Viçoso 312280 2.988 7.200,00 2.400,00 - -
Dona Eusébia 312290 6.098 7.200,00 2.400,00 1.250,09 416,70
Dores de Campos 312300 9.443 7.200,00 2.400,00 - -
Dores de Guanhães 312310 5.200 7.200,00 2.400,00 - -
Dores do Indaiá 312320 13.686 7.200,00 2.400,00 2.945,03 981,68
Dores do Turvo 312330 4.412 7.200,00 2.400,00 956,94 318,98
Doresópolis 312340 1.454 7.200,00 2.400,00 323,49 107,83
Douradoquara 312350 1.850 7.200,00 2.400,00 394,42 131,47
Durandé 312352 7.487 7.200,00 2.400,00 - -
Elói Mendes 312360 25.715 9.334,55 3 . 111 , 5 2 5.271,58 1.757,19
Engenheiro Caldas 312370 10.421 7.200,00 2.400,00 2.236,14 745,38
Engenheiro Navarro 312380 7.128 7.200,00 2.400,00 1.499,58 499,86
Entre Folhas 312385 5.194 7.200,00 2.400,00 1.064,77 354,92
Entre Rios de Minas 312390 14.413 7.200,00 2.400,00 2.982,34 9 9 4 , 11
Ervália 312400 18.087 7.200,00 2.400,00 3.865,28 1.288,43
Esmeraldas 312410 62.262 2 2 . 6 0 1 , 11 7.533,70 12.763,71 4.254,57
Espera Feliz 312420 23.208 8.424,50 2.808,17 4.757,64 1.585,88
Espinosa 312430 31.134 11 . 7 8 3 , 3 4 3.927,78 6.654,51 2.218,17
Espírito Santo do Dourado 312440 4.470 7.200,00 2.400,00 - -
Estiva 312450 10.918 7.200,00 2.400,00 2.342,33 780,78
Estrela Dalva 312460 2.440 7.200,00 2.400,00 519,88 173,29
Estrela do Indaiá 312470 3.504 7.200,00 2.400,00 776,34 258,78
Estrela do Sul 312480 7.532 7.200,00 2.400,00 1.544,06 514,69
Eugenópolis 312490 10.657 7.200,00 2.400,00 - -
Ewbank da Câmara 312500 3.775 7.200,00 2.400,00 773,88 257,96
Extrema 312510 30.016 10.895,81 3.631,94 - -
Fama 312520 2.350 7.200,00 2.400,00 - -
Faria Lemos 312530 3.342 7.200,00 2.400,00 765,47 255,16
Felício dos Santos 312540 5.054 7.200,00 2.400,00 1.202,33 400,78
F e l i s b u rg o 312560 6.974 7.200,00 2.400,00 1.439,92 479,97
Felixlândia 312570 14.323 7.200,00 2.400,00 2.936,22 978,74
Fernandes Tourinho 312580 3.101 7.200,00 2.400,00 635,71 2 11 , 9 0
Ferros 312590 10.612 7.200,00 2.400,00 - -
Fervedouro 312595 10.452 7.200,00 2.400,00 - -
Florestal 312600 6.744 7.200,00 2.400,00 1.382,52 460,84
Formiga 312610 65.464 24.385,61 8.128,54 13.771,49 4.590,50
Formoso 312620 8.427 7.200,00 2.400,00 1.727,54 575,85
Fortaleza de Minas 312630 4.150 7.200,00 2.400,00 850,75 283,58
Fortuna de Minas 312640 2.746 7.200,00 2.400,00 562,93 187,64
Francisco Badaró 312650 10.239 7.200,00 2.400,00 2.173,82 724,61
Francisco Dumont 312660 4.920 7.200,00 2.400,00 1.022,34 340,78
Francisco Sá 312670 2 5 . 11 6 9.435,82 3.145,27 5.328,77 1.776,26
Franciscópolis 312675 5.706 7.200,00 2.400,00 - -
Frei Gaspar 312680 5.865 7.200,00 2.400,00 - -
Frei Inocêncio 312690 9.033 7.200,00 2.400,00 1.916,14 638,71
Frei Lagonegro 312695 3.350 7.200,00 2.400,00 716,07 238,69
Fronteira 312700 14.799 7.200,00 2.400,00 3.219,73 1.073,24
Fronteira dos Vales 312705 4.655 7.200,00 2.400,00 1.020,90 340,30
Fruta de Leite 312707 5.814 7.200,00 2.400,00 1.317,33 4 3 9 , 11
Frutal 312710 5 4 . 5 11 19.899,30 6.633,10 11 . 2 3 7 , 9 0 3.745,97
Funilândia 312720 3.942 7.200,00 2.400,00 8 0 8 , 11 269,37
Galiléia 312730 6.908 7.200,00 2.400,00 - -
Gameleiras 312733 5.121 7.200,00 2.400,00 1.105,36 368,45
Glaucilândia 312735 2.992 7.200,00 2.400,00 629,76 209,92
Goiabeira 312737 3.105 7.200,00 2.400,00 664,00 221,33
Goianá 312738 3.710 7.200,00 2.400,00 788,43 262,81
Gonçalves 312740 4.235 7.200,00 2.400,00 912,25 304,08
Gonzaga 312750 5.953 7.200,00 2.400,00 1.220,37 406,79
Gouveia 312760 11 . 6 8 0 7.200,00 2.400,00 2.445,04 815,01
Governador Valadares 312770 266.190 96.626,97 32.208,99 54.568,95 18.189,65
Grão Mogol 312780 15.145 7.200,00 2.400,00 3 . 111 , 2 9 1.037,10
Grupiara 312790 1.373 7.200,00 2.400,00 300,94 100,31
Guanhães 312800 31.781 11 . 5 3 6 , 5 0 3.845,50 - -
Guapé 312810 1 3 . 9 11 7.200,00 2.400,00 2.851,76 950,59
Guaraciaba 312820 10.218 7.200,00 2.400,00 2.218,10 739,37
Guaraciama 312825 4.756 7.200,00 2.400,00 974,98 324,99
Guaranésia 312830 18.727 7.200,00 2.400,00 3.839,04 1.279,68
Guarani 312840 8.702 7.200,00 2.400,00 2.060,05 686,68
Guarará 312850 3.894 7.200,00 2.400,00 843,37 281,12
Guarda-Mor 312860 6.552 7.200,00 2.400,00 1.389,49 463,16
Guaxupé 312870 49.792 18.074,50 6.024,83 10.207,36 3.402,45
Guidoval 312880 7.164 7.200,00 2.400,00 1.542,22 514,07
Guimarânia 312890 7.399 7.200,00 2.400,00 1.516,80 505,60
Guiricema 312900 8.624 7.200,00 2.400,00 1.868,78 622,93
Gurinhatã 312910 6.025 7.200,00 2.400,00 1.276,74 425,58
Heliodora 312920 6.192 7.200,00 2.400,00 - -
Iapu 312930 10.406 7.200,00 2.400,00 2.357,71 785,90
Ibertioga 312940 5.021 7.200,00 2.400,00 1.067,23 355,74
Ibiá 312950 23.547 8.547,56 2.849,19 4.827,14 1.609,05
Ibiaí 312960 7.928 7.200,00 2.400,00 1.625,24 541,75
Ibiracatu 312965 6.098 7.200,00 2.400,00 1.261,78 420,59
Ibiraci 312970 12.470 7.200,00 2.400,00 2.556,35 852,12
Ibirité 312980 162.867 59.120,72 19.706,91 33.387,74 11 . 1 2 9 , 2 5
Ibitiúra de Minas 312990 3.395 7.200,00 2.400,00 720,78 240,26
Ibituruna 313000 2.883 7.200,00 2.400,00 602,29 200,76
Icaraí de Minas 313005 10.963 7.200,00 2.400,00 2.247,42 749,14
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Igarapé 313010 36.363 13.199,77 4.399,92 7.454,42 2.484,81
Igaratinga 313020 9.553 7.200,00 2.400,00 1.958,37 652,79
Iguatama 313030 7.993 7.200,00 2.400,00 - -
Ijaci 313040 5.980 7.200,00 2.400,00 1.237,38 412,46
Ilicínea 313050 11 . 6 3 3 7.200,00 2.400,00 - -
Imbé de Minas 313055 6.502 7.200,00 2.400,00 1.361,41 453,80
Inconfidentes 313060 6.973 7.200,00 2.400,00 - -
Indaiabira 313065 7.316 7.200,00 2.400,00 1.588,34 529,45
Indianópolis 313070 6.312 7.200,00 2.400,00 1.367,56 455,85
Ingaí 313080 2.650 7.200,00 2.400,00 - -
Inhapim 313090 24.204 9.057,58 3.019,19 5 . 11 5 , 1 6 1.705,05
Inhaúma 313100 5.846 7.200,00 2.400,00 1.198,43 399,48
Inimutaba 3 1 3 11 0 7.034 7.200,00 2.400,00 1.441,97 480,66
Ipaba 3 1 3 11 5 17.037 7.200,00 2.400,00 3.492,59 1.164,20
Ipanema 313120 18.455 7.200,00 2.400,00 3.783,28 1.261,09
Ipatinga 313130 243.541 88.756,40 29.585,47 50.124,14 16.708,05
Ipiaçu 313140 4.120 7.200,00 2.400,00 896,67 298,89
Ipuiúna 313150 9.607 7.200,00 2.400,00 1.969,44 656,48
Iraí de Minas 313160 6.553 7.200,00 2.400,00 1.354,03 451,34
Itabira 313170 111 . 5 1 4 40.479,58 13.493,19 22.860,37 7.620,12
Itabirinha 313180 10.826 7.200,00 2.400,00 2.219,33 739,78
Itabirito 313190 46.589 1 6 . 9 11 , 8 1 5.637,27 9.550,75 3.183,58
Itacambira 313200 5.053 7.200,00 2.400,00 1.087,12 362,37
Itacarambi 313210 17.761 7.200,00 2.400,00 3.743,51 1.247,84
Itaguara 313220 12.534 7.200,00 2.400,00 2.655,98 885,33
Itaipé 313230 11 . 9 5 7 7.200,00 2.400,00 - -
Itajubá 313240 91.643 33.266,41 11 . 0 8 8 , 8 0 - -
Itamarandiba 313250 32.595 12.189,90 4.063,30 6 . 8 8 4 , 11 2.294,70
Itamarati de Minas 313260 4.123 7.200,00 2.400,00 867,56 289,19
Itambacuri 313270 22.831 8.489,12 2.829,71 - -
Itambé do Mato Dentro 313280 2.238 7.200,00 2.400,00 508,20 169,40
Itamogi 313290 10.293 7.200,00 2.400,00 - -
Itamonte 313300 14.276 7.200,00 2.400,00 2.995,26 998,42
Itanhandu 313310 14.366 7.200,00 2.400,00 3.126,87 1.042,29
Itanhomi 313320 11 . 8 9 9 7.200,00 2.400,00 2.533,19 844,40
Itaobim 313330 20.961 7.847,33 2.615,78 4.431,69 1.477,23
Itapagipe 313340 13.932 7.200,00 2.400,00 3.083,82 1.027,94
Itapecerica 313350 21.399 7.767,84 2.589,28 4.386,80 1.462,27
Itapeva 313360 8.861 7.200,00 2.400,00 - -
Itatiaiuçu 313370 10.142 7.200,00 2.400,00 2 . 0 7 9 , 11 693,04
Itaú de Minas 313375 15.135 7.200,00 2.400,00 3.127,69 1.042,56
Itaúna 313380 86.762 31.494,61 10.498,20 17.786,21 5.928,74
Itaverava 313390 5 . 7 11 7.200,00 2.400,00 1.188,80 396,27
Itinga 313400 14.485 7.200,00 2.400,00 3.126,66 1.042,22
Itueta 313410 5.859 7.200,00 2.400,00 1.245,17 415,06
Ituiutaba 313420 98.392 35.716,30 11 . 9 0 5 , 4 3 20.170,36 6.723,45
Itumirim 313430 6.101 7.200,00 2.400,00 - -
Iturama 313440 35.308 12.816,80 4.272,27 7.238,14 2.412,71
Itutinga 313450 3.879 7.200,00 2.400,00 - -
Jaboticatubas 313460 17.679 7.200,00 2.400,00 3.624,20 1.208,07
Jacinto 313470 12.142 7.200,00 2.400,00 2.649,22 883,07
Jacuí 313480 7.520 7.200,00 2.400,00 1.541,60 513,87
Jacutinga 313490 23.341 8.472,78 2.824,26 - -
Jaguaraçu 313500 3 . 0 11 7.200,00 2.400,00 617,26 205,75
Jaíba 313505 34.539 12.537,66 4.179,22 7.080,50 2.360,17
Jampruca 313507 5.121 7.200,00 2.400,00 1.054,73 351,58
Janaúba 313510 67.581 24.875,30 8.291,77 14.048,04 4.682,68
Januária 313520 65.744 24.508,31 8.169,44 13.840,78 4.613,59
Japaraíba 313530 4.010 7.200,00 2.400,00 - -
Japonvar 313535 8.331 7.200,00 2.400,00 1.749,88 583,29
Jeceaba 313540 5.288 7.200,00 2.400,00 - -
Jenipapo de Minas 313545 7 . 2 11 7.200,00 2.400,00 1.484,61 494,87
Jequeri 313550 12.726 7.200,00 2.400,00 2 . 7 11 , 1 3 903,71
Jequitaí 313560 7.893 7.200,00 2.400,00 1.663,99 554,66
Jequitibá 313570 5.154 7.200,00 2.400,00 1.179,98 393,33
Jequitinhonha 313580 24.317 9.096,78 3.032,26 5.137,30 1.712,43
Jesuânia 313590 4.760 7.200,00 2.400,00 - -
Joaíma 313600 15.000 7.200,00 2.400,00 3.170,12 1.056,71
Joanésia 313610 5.246 7.200,00 2.400,00 1.141,24 380,41
João Monlevade 313620 74.655 27.341,16 9 . 11 3 , 7 2 15.440,60 5.146,87
João Pinheiro 313630 45.848 16.642,82 5.547,61 9.398,84 3.132,95
Joaquim Felício 313640 4.371 7.200,00 2.400,00 896,06 298,69
Jordânia 313650 10.394 7.200,00 2.400,00 2.324,09 774,70
José Gonçalves de Minas 313652 4.532 7.200,00 2.400,00 955,71 318,57
José Raydan 313655 4.487 7.200,00 2.400,00 919,84 306,61
Josenópolis 313657 4.614 7.200,00 2.400,00 950,38 316,79
Juatuba 313665 23.080 8.378,04 2.792,68 4.731,40 1.577,13
Juiz de Fora 313670 525.225 191.194,28 63.731,43 107.974,73 35.991,58
Juramento 313680 4.146 7.200,00 2.400,00 - -
Juruaia 313690 9.474 7.200,00 2.400,00 1.942,17 647,39
Juvenília 313695 5.697 7.200,00 2.400,00 1.295,81 431,94
Ladainha 313700 17.170 7.200,00 2.400,00 - -
Lagamar 313710 7.584 7.200,00 2.400,00 1.613,97 537,99
Lagoa da Prata 313720 47.076 17.088,59 5.696,20 9.650,58 3.216,86
Lagoa dos Patos 313730 4.191 7.200,00 2.400,00 942,18 314,06
Lagoa Dourada 313740 12.373 7.200,00 2.400,00 2.536,47 845,49
Lagoa Formosa 313750 17.293 7.200,00 2.400,00 3.545,07 1.181,69
Lagoa Grande 313753 8.786 7.200,00 2.400,00 1.889,28 629,76
Lagoa Santa 313760 54.732 19.867,72 6.622,57 11 . 2 2 0 , 0 6 3.740,02
Lajinha 313770 19.622 7.200,00 2.400,00 - -
Lambari 313780 19.752 7.200,00 2.400,00 - -
Lamim 313790 3.432 7.200,00 2.400,00 749,07 249,69
Laranjal 313800 6.517 7.200,00 2.400,00 1.346,44 448,81
Lassance 313810 6.474 7.200,00 2.400,00 1.363,46 454,49
Lavras 313820 94.228 34.204,76 11 . 4 0 1 , 5 9 19.316,74 6.438,91
Leandro Ferreira 313830 3.202 7.200,00 2.400,00 657,03 219,01
Leme do Prado 313835 4.815 7.200,00 2.400,00 1.054,73 351,58
Leopoldina 313840 51.286 18.710,84 6.236,95 10.566,73 3.522,24
Liberdade 313850 5.279 7.200,00 2.400,00 1.106,39 368,80
Lima Duarte 313860 16.216 7.200,00 2.400,00 3.381,27 1.127,09
Limeira do Oeste 313862 6.999 7.200,00 2.400,00 1.434,80 478,27
Lontra 313865 8.506 7.200,00 2.400,00 1.743,73 581,24
L u i s b u rg o 313867 6.225 7.200,00 2.400,00 1.328,81 442,94
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Luislândia 313868 6.443 7.200,00 2.400,00 1.379,04 459,68
Luminárias 313870 5.413 7.200,00 2.400,00 - -
Luz 313880 17.585 7.200,00 2.400,00 3.656,18 1.218,73

Machacalis 313890 6.985 7.200,00 2.400,00 1.449,15 483,05
Machado 313900 39.264 14.341,77 4.780,59 - -
Madre de Deus de Minas 313910 4.930 7.200,00 2.400,00 - -
Malacacheta 313920 18.705 7.200,00 2.400,00 - -
Mamonas 313925 6.349 7.200,00 2.400,00 1.329,43 443,14
Manga 313930 19.489 7.745,69 2.581,90 4.374,29 1.458,10
Manhuaçu 313940 81.455 29.568,17 9.856,06 16.698,28 5.566,09
Manhumirim 313950 21.587 7.836,08 2.612,03 4.425,34 1 . 4 7 5 , 11
Mantena 313960 27.148 1 0 . 0 11 , 5 4 3.337,18 5.653,90 1.884,63
Mar de Espanha 313980 11 . 9 2 8 7.200,00 2.400,00 2.445,24 815,08
Maravilhas 313970 7.304 7.200,00 2.400,00 1.497,32 4 9 9 , 11
Maria da Fé 313990 14.157 7.200,00 2.400,00 3.000,59 1.000,20
Mariana 314000 55.353 20.093,14 6.697,71 11 . 3 4 7 , 3 7 3.782,46
Marilac 314010 4.189 7.200,00 2.400,00 900,77 300,26
Mário Campos 314015 13.594 7.200,00 2.400,00 2.786,77 928,92
Maripá de Minas 314020 2.818 7.200,00 2.400,00 6 11 , 11 203,70
Marliéria 314030 4.008 7.200,00 2.400,00 822,46 274,15
Marmelópolis 314040 2.919 7.200,00 2.400,00 646,98 215,66
Martinho Campos 314050 12.731 7.200,00 2.400,00 2.609,86 869,95
Martins Soares 314053 7.398 7.200,00 2.400,00 1.516,59 505,53
Mata Verde 314055 7.994 7.200,00 2.400,00 1.638,77 546,26
Materlândia 314060 4.558 7.200,00 2.400,00 978,26 326,09
Mateus Leme 314070 28.417 10.315,37 3.438,46 5.825,49 1.941,83
Mathias Lobato 317150 3.329 7.200,00 2.400,00 - -
Matias Barbosa 314080 13.603 7.200,00 2.400,00 2.843,76 947,92
Matias Cardoso 314085 10.188 7.200,00 2.400,00 2.262,59 754,20
Matipó 314090 17.843 7.200,00 2.400,00 - -
Mato Verde 314100 12.609 7.200,00 2.400,00 2.656,19 885,40
Matozinhos 3 1 4 11 0 34.624 12.789,58 4.263,19 7.222,77 2.407,59
Matutina 314120 3.750 7.200,00 2.400,00 776,75 258,92
Medeiros 314130 3.506 7.200,00 2.400,00 718,73 239,58
Medina 314140 20.934 7.664,75 2.554,92 4.328,58 1.442,86
Mendes Pimentel 314150 6.338 7.200,00 2.400,00 1.370,22 456,74
Mercês 314160 10.415 7.200,00 2.400,00 2.234,91 744,97
Mesquita 314170 5.963 7.200,00 2.400,00 1.361,41 453,80
Minas Novas 314180 30.852 11 . 4 8 7 , 8 6 3.829,29 6.487,64 2.162,55
Minduri 314190 3.841 7.200,00 2.400,00 - -
Mirabela 314200 1 3 . 11 6 7.200,00 2.400,00 2.716,66 905,55
Miradouro 314210 10.324 7.200,00 2.400,00 - -
Miraí 314220 14.009 7.200,00 2.400,00 - -
Miravânia 314225 4.604 7.200,00 2.400,00 1.024,59 341,53
Moeda 314230 4.723 7.200,00 2.400,00 968,22 322,74
Moema 314240 7.106 7.200,00 2.400,00 1.456,73 485,58
Monjolos 314250 2.327 7.200,00 2.400,00 483,80 161,27
Monsenhor Paulo 314260 8.244 7.200,00 2.400,00 - -
Montalvânia 314270 15.631 7.200,00 2.400,00 3.307,68 1.102,56
Monte Alegre de Minas 314280 19.863 7.210,27 2.403,42 4.071,92 1.357,31
Monte Azul 314290 21.717 8.290,19 2.763,40 4.681,79 1.560,60
Monte Belo 314300 13.049 7.200,00 2.400,00 2.677,51 892,50
Monte Carmelo 314310 46.055 16.717,97 5.572,66 9.441,28 3.147,09
Monte Formoso 314315 4.693 7.200,00 2.400,00 1.013,32 337,77
Monte Santo de Minas 314320 21.238 7.709,39 2.569,80 - -
Monte Sião 314340 21.658 7.861,85 2.620,62 4.439,89 1.479,96
Montes Claros 314330 370.216 134.388,41 44.796,14 75.894,28 25.298,09
Montezuma 314345 7.599 7.200,00 2.400,00 1.573,79 524,60
Morada Nova de Minas 314350 8.353 7.200,00 2.400,00 1.793,75 597,92
Morro da Garça 314360 2.615 7.200,00 2.400,00 608,03 202,68
Morro do Pilar 314370 3.349 7.200,00 2.400,00 - -
Munhoz 314380 6.197 7.200,00 2.400,00 - -
Muriaé 314390 102.074 37.052,86 12.350,95 - -
Mutum 314400 26.657 9.845,65 3.281,88 5.560,22 1.853,41
Muzambinho 314410 20.406 7.416,09 2.472,03 4.188,15 1.396,05
Nacip Raydan 314420 3.159 7.200,00 2.400,00 647,60 215,87
Nanuque 314430 40.716 15.002,43 5.000,81 - -
Naque 314435 6.453 7.200,00 2.400,00 1.322,87 440,96
Natalândia 314437 3.279 7.200,00 2.400,00 692,08 230,69
Natércia 314440 4.661 7.200,00 2.400,00 978,47 326,16
Nazareno 314450 8.062 7.200,00 2.400,00 1.659,68 553,23
Nepomuceno 314460 25.871 9.391,17 3.130,39 5.303,56 1.767,85
Ninheira 314465 9.885 7.200,00 2.400,00 2.261,36 753,79
Nova Belém 314467 3.617 7.200,00 2.400,00 765,06 255,02
Nova Era 314470 17.494 7.200,00 2.400,00 3.808,70 1.269,57
Nova Lima 314480 83.507 30.313,04 10.104,35 1 7 . 11 8 , 9 4 5.706,31
Nova Módica 314490 3.744 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Ponte 314500 13.314 7.200,00 2.400,00 2.729,37 909,79
Nova Porteirinha 314505 7.400 7.200,00 2.400,00 1.557,39 519,13
Nova Resende 314510 15.599 7.200,00 2.400,00 3.197,80 1.065,93
Nova Serrana 314520 79.174 28.740,16 9.580,05 16.230,67 5.410,22
Nova União 313660 5.575 7.200,00 2.400,00 1.158,87 386,29
Novo Cruzeiro 314530 30.767 11 . 3 6 8 , 8 0 3.789,60 6.420,40 2.140,13
Novo Oriente de Minas 314535 10.395 7.200,00 2.400,00 2.206,42 735,47
Novorizonte 314537 5.017 7.200,00 2.400,00 1.052,88 350,96
Olaria 314540 1.927 7.200,00 2.400,00 508,20 169,40
Olhos-d'Água 314545 5.416 7.200,00 2.400,00 1 . 11 0 , 2 8 370,09
Olímpio Noronha 314550 2.577 7.200,00 2.400,00 - -
Oliveira 314560 39.801 14.447,76 4.815,92 8.159,21 2.719,74
Oliveira Fortes 314570 2.120 7.200,00 2.400,00 - -
Onça de Pitangui 314580 3.066 7.200,00 2.400,00 641,45 213,82
Oratórios 314585 4.514 7.200,00 2.400,00 930,29 310,10
Orizânia 314587 7.409 7.200,00 2.400,00 - -
Ouro Branco 314590 36.006 13.070,18 4.356,73 7.381,23 2.460,41
Ouro Fino 314600 31.893 11 . 8 4 7 , 9 6 3.949,32 6.691,00 2.230,33
Ouro Preto 314610 70.886 25.731,62 8.577,21 14.531,63 4.843,88
Ouro Verde de Minas 314620 5.985 7.200,00 2.400,00 - -
Padre Carvalho 314625 5.926 7.200,00 2.400,00 - -
Padre Paraíso 314630 19.057 7.200,00 2.400,00 - -
Pai Pedro 314655 5.950 7.200,00 2.400,00 1.274,49 424,83
Paineiras 314640 4.592 7.200,00 2.400,00 957,76 319,25
Pains 314650 8.047 7.200,00 2.400,00 1.737,58 579,19
Paiva 314660 1.549 7.200,00 2.400,00 345,84 11 5 , 2 8
Palma 314670 6.543 7.200,00 2.400,00 1.341,73 447,24
Palmópolis 314675 6.636 7.200,00 2.400,00 1.420,86 473,62
Papagaios 314690 14.433 7.200,00 2.400,00 3.153,72 1.051,24
Pará de Minas 314710 85.908 31.184,60 10.394,87 1 7 . 6 11 , 1 4 5.870,38
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Paracatu 314700 86.153 31.273,54 10.424,51 17.661,37 5.887,12
Paraguaçu 314720 20.442 7.420,45 2.473,48 4.190,61 1.396,87
Paraisópolis 314730 19.664 7.200,00 2.400,00 4.031,12 1.343,71
Paraopeba 314740 22.893 8.497,83 2.832,61 4.799,05 1.599,68
Passa Quatro 314760 15.692 7.200,00 2.400,00 3.260,94 1.086,98
Passa Tempo 314770 8.155 7.200,00 2.400,00 1.800,52 600,17
Passabém 314750 1.739 7.200,00 2.400,00 - -
P a s s a - Vi n t e 314780 2.067 7.200,00 2.400,00 437,06 145,69
Passos 314790 107.661 39.080,94 13.026,98 22.070,51 7.356,84
Patis 314795 5.642 7.200,00 2.400,00 1.156,61 385,54
Patos de Minas 314800 140.950 51.164,85 17.054,95 28.894,75 9.631,58
Patrocínio 314810 83.882 31.387,52 10.462,51 17.725,74 5.908,58
Patrocínio do Muriaé 314820 5.352 7.200,00 2.400,00 - -
Paula Cândido 314830 9.307 7.200,00 2.400,00 1.927,82 642,61
Paulistas 314840 4.889 7.200,00 2.400,00 1.025,41 341,80
Pavão 314850 8.541 7.200,00 2.400,00 1.876,78 625,59
Peçanha 314860 17.272 7.200,00 2.400,00 - -
Pedra Azul 314870 23.874 9.438,00 3.146,00 5.330,00 1.776,67
Pedra Bonita 314875 6.739 7.200,00 2.400,00 1.383,96 461,32
Pedra do Anta 314880 3.361 7.200,00 2.400,00 764,86 254,95
Pedra do Indaiá 314890 3.885 7.200,00 2.400,00 - -
Pedra Dourada 314900 2.247 7.200,00 2.400,00 460,64 153,55
Pedralva 314910 11 . 3 8 6 7.200,00 2.400,00 - -
Pedras de Maria da Cruz 314915 10.534 7.200,00 2.400,00 2.434,79 8 11 , 6 0
Pedrinópolis 314920 3.510 7.200,00 2.400,00 - -
Pedro Leopoldo 314930 59.670 21.660,21 7.220,07 12.232,35 4.077,45
Pedro Teixeira 314940 1.785 7.200,00 2.400,00 - -
Pequeri 314950 3.188 7.200,00 2.400,00 - -
Pequi 314960 4.131 7.200,00 2.400,00 923,32 307,77
Perdigão 314970 9.396 7.200,00 2.400,00 - -
Perdizes 314980 14.713 7.200,00 2.400,00 3.031,13 1.010,38
Perdões 314990 20.292 7.366,00 2.455,33 4.159,86 1.386,62
Periquito 314995 6.975 7.200,00 2.400,00 1.468,01 489,34
Pescador 315000 4.142 7.200,00 2.400,00 - -
Piau 315010 2.816 7.200,00 2.400,00 628,12 209,37
Piedade de Caratinga 315015 7.377 7.200,00 2.400,00 1.512,29 504,10
Piedade de Ponte Nova 315020 4.067 7.200,00 2.400,00 875,97 291,99
Piedade do Rio Grande 315030 4.656 7.200,00 2.400,00 - -
Piedade dos Gerais 315040 4.696 7.200,00 2.400,00 976,21 325,40
Pimenta 315050 8.299 7.200,00 2.400,00 1.747,63 582,54
Pingo-d'Água 315053 4 . 5 11 7.200,00 2.400,00 924,76 308,25
Pintópolis 315057 7.251 7.200,00 2.400,00 1.677,52 559,17
Piracema 315060 6.391 7.200,00 2.400,00 1.390,93 463,64
Pirajuba 315070 4.946 7.200,00 2.400,00 1.013,93 337,98
Piranga 315080 17.266 7.200,00 2.400,00 3.656,38 1.218,79
Piranguçu 315090 5.254 7.200,00 2.400,00 1.090,40 363,47
Piranguinho 315100 8 . 11 0 7.200,00 2.400,00 1.686,54 562,18
Pirapetinga 3 1 5 11 0 10.414 7.200,00 2.400,00 2.180,38 726,79
Pirapora 315120 53.832 19.541,02 6.513,67 11 . 0 3 5 , 5 6 3.678,52
Piraúba 315130 10.821 7.200,00 2.400,00 2.240,86 746,95
Pitangui 315140 25.771 9.451,79 3.150,60 5.337,79 1.779,26
Piumhi 315150 32.352 11 . 8 2 6 , 5 4 3.942,18 6.678,90 2.226,30
Planura 315160 10.700 7.200,00 2.400,00 2.283,29 761,10
Poço Fundo 315170 16.082 7.200,00 2.400,00 3.296,81 1.098,94
Poços de Caldas 315180 154.974 56.255,56 18.751,85 31.769,67 10.589,89
Pocrane 315190 8.856 7.200,00 2.400,00 1.842,13 614,04
Pompéu 315200 29.561 10.864,23 3.621,41 6.135,45 2.045,15
Ponte Nova 315210 57.706 20.947,28 6.982,43 11 . 8 2 9 , 7 3 3.943,24
Ponto Chique 315213 4.014 7.200,00 2.400,00 877,81 292,60
Ponto dos Volantes 315217 11 . 4 6 9 7.200,00 2.400,00 2.351,15 783,72
Porteirinha 315220 37.588 13.736,65 4.578,88 7.757,61 2.585,87
Porto Firme 315230 10.560 7.200,00 2.400,00 2.252,75 750,92
Poté 315240 15.801 7.200,00 2.400,00 - -
Pouso Alegre 315250 134.215 48.720,05 16.240,02 27.514,08 9.171,36
Pouso Alto 315260 6.145 7.200,00 2.400,00 1.331,27 443,76
Prados 315270 8.495 7.200,00 2.400,00 - -
Prata 315280 26.139 9.749,09 3.249,70 5.505,69 1.835,23
Pratápolis 315290 8.746 7.200,00 2.400,00 - -
Pratinha 315300 3.323 7.200,00 2.400,00 704,18 234,73
Presidente Bernardes 315310 5.491 7.200,00 2.400,00 - -
Presidente Juscelino 315320 3.846 7.200,00 2.400,00 898,93 299,64
Presidente Kubitschek 315330 2.961 7.200,00 2.400,00 632,43 210,81
Presidente Olegário 315340 18.698 7.200,00 2.400,00 3.892,75 1.297,58
Prudente de Morais 315360 9.776 7.200,00 2.400,00 2.004,08 668,03
Quartel Geral 315370 3.346 7.200,00 2.400,00 687,37 229,12
Queluzito 315380 1.872 7.200,00 2.400,00 388,68 129,56
Raposos 315390 15.502 7.200,00 2.400,00 3.181,81 1.060,60
Raul Soares 315400 23.748 8.931,98 2.977,33 5.044,23 1.681,41
Recreio 315410 10.316 7.200,00 2.400,00 2.160,29 720,10
Reduto 315415 6.667 7.200,00 2.400,00 - -
Resende Costa 315420 11 . 0 0 1 7.200,00 2.400,00 2.255,21 751,74
Resplendor 315430 17.107 7.200,00 2.400,00 3.609,64 1.203,21
Ressaquinha 315440 4.735 7.200,00 2.400,00 970,68 323,56
Riachinho 315445 8.013 7.200,00 2.400,00 1.729,59 576,53
Riacho dos Machados 315450 9.361 7.200,00 2.400,00 1.991,78 663,93
Ribeirão das Neves 315460 303.029 126.798,44 42.266,15 71.607,94 23.869,31
Ribeirão Vermelho 315470 3.857 7.200,00 2.400,00 - -
Rio Acima 315480 9.307 7.200,00 2.400,00 - -
Rio Casca 315490 14.042 7.200,00 2.400,00 3.031,95 1.010,65
Rio do Prado 315510 5.191 7.200,00 2.400,00 1.069,49 356,50
Rio Doce 315500 2.488 7.200,00 2.400,00 544,48 181,49
Rio Espera 315520 5.939 7.200,00 2.400,00 1.379,24 459,75
Rio Manso 315530 5.372 7.200,00 2.400,00 1.101,26 367,09
Rio Novo 315540 8.737 7.200,00 2.400,00 1.906,50 635,50
Rio Paranaíba 315550 11 . 9 3 9 7.200,00 2.400,00 2.447,50 815,83
Rio Pardo de Minas 315560 29.381 10.870,76 3.623,59 6.139,14 2.046,38
Rio Piracicaba 315570 14.151 7.200,00 2.400,00 3.043,43 1.014,48
Rio Pomba 315580 17.224 7.200,00 2.400,00 - -
Rio Preto 315590 5.315 7.200,00 2.400,00 1.154,36 384,79
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Rio Vermelho 315600 13.455 7.200,00 2.400,00 3.145,32 1.048,44
Ritápolis 315610 4.850 7.200,00 2.400,00 1.055,55 351,85
Rochedo de Minas 315620 2.148 7.200,00 2.400,00 440,34 146,78
Rodeiro 315630 7.093 7.200,00 2.400,00 - -
Romaria 315640 3.575 7.200,00 2.400,00 745,38 248,46
Rosário da Limeira 315645 4.305 7.200,00 2.400,00 - -
Rubelita 315650 7.406 7.200,00 2.400,00 1.659,89 553,30
Rubim 315660 9.958 7.200,00 2.400,00 2.041,39 680,46

Sabará 315670 127.897 46.426,61 15.475,54 26.218,89 8.739,63
Sabinópolis 315680 15.619 7.200,00 2.400,00 3.346,83 1 . 11 5 , 6 1
Sacramento 315690 24.283 8.814,73 2.938,24 4.978,02 1.659,34
Salinas 315700 39.550 14.356,65 4.785,55 8.107,75 2.702,58
Salto da Divisa 315710 6.872 7.200,00 2.400,00 1.467,19 489,06
Santa Bárbara 315720 28.435 10.321,91 3.440,64 5.829,18 1.943,06
Santa Bárbara do Leste 315725 7.754 7.200,00 2.400,00 1.591,21 530,40
Santa Bárbara do Monte Verde 315727 2.852 7.200,00 2.400,00 614,80 204,93
Santa Bárbara do Tugúrio 315730 4.532 7.200,00 2.400,00 937,67 312,56
Santa Cruz de Minas 315733 7.990 7.200,00 2.400,00 1.637,95 545,98
Santa Cruz de Salinas 315737 4.336 7.200,00 2.400,00 1.120,53 373,51
Santa Cruz do Escalvado 315740 4.934 7.200,00 2.400,00 1.090,81 363,60
Santa Efigênia de Minas 315750 4.552 7.200,00 2.400,00 943,00 314,33
Santa Fé de Minas 315760 3.935 7.200,00 2.400,00 846,45 282,15
Santa Helena de Minas 315765 6.101 7.200,00 2.400,00 1.255,83 418,61
Santa Juliana 315770 11 . 8 3 0 7.200,00 2.400,00 2.425,15 808,38
Santa Luzia 315780 205.666 84.073,34 28.024,45 47.479,44 15.826,48
Santa Margarida 315790 15.207 7.200,00 2.400,00 3 . 11 7 , 4 4 1.039,15
Santa Maria de Itabira 315800 10.584 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Maria do Salto 315810 5.261 7.200,00 2.400,00 1.227,75 409,25
Santa Maria do Suaçuí 315820 14.402 7.200,00 2.400,00 3.060,86 1.020,29
Santa Rita de Caldas 315920 8.990 7.200,00 2.400,00 1.913,27 637,76
Santa Rita de Ibitipoca 315940 3.544 7.200,00 2.400,00 788,64 262,88
Santa Rita de Jacutinga 315930 4.960 7.200,00 2.400,00 1.203,15 401,05
Santa Rita de Minas 315935 6.661 7.200,00 2.400,00 1.365,51 455,17
Santa Rita do Itueto 315950 5.643 7.200,00 2.400,00 1.176,50 392,17
Santa Rita do Sapucaí 315960 38.734 14.060,44 4.686,81 7.940,47 2.646,82
Santa Rosa da Serra 315970 3.241 7.200,00 2.400,00 698,44 232,81
Santa Vitória 315980 18.406 7.200,00 2.400,00 3.773,23 1.257,74
Santana da Vargem 315830 7.188 7.200,00 2.400,00 1.482,36 494,12
Santana de Cataguases 315840 3.662 7.200,00 2.400,00 775,93 258,64
Santana de Pirapama 315850 7.918 7.200,00 2.400,00 1.808,10 602,70
Santana do Deserto 315860 3.873 7.200,00 2.400,00 815,29 271,76
Santana do Garambéu 315870 2.273 7.200,00 2.400,00 465,97 155,32
Santana do Jacaré 315880 4.638 7.200,00 2.400,00 966,78 322,26
Santana do Manhuaçu 315890 8.579 7.200,00 2.400,00 1.759,31 586,44
Santana do Paraíso 315895 28.641 10.396,68 3.465,56 5.871,41 1.957,14
Santana do Riacho 315900 4.066 7.200,00 2.400,00 903,03 301,01
Santana dos Montes 315910 3.804 7.200,00 2.400,00 847,47 282,49
Santo Antônio do Amparo 315990 17.532 7.200,00 2.400,00 3.715,63 1.238,54
Santo Antônio do Aventureiro 316000 3.542 7.200,00 2.400,00 738,00 246,00
Santo Antônio do Grama 316010 4.041 7.200,00 2.400,00 891,55 297,18
Santo Antônio do Itambé 316020 4.067 7.200,00 2.400,00 953,46 317,82
Santo Antônio do Jacinto 316030 11 . 7 2 0 7.200,00 2.400,00 2.413,88 804,63
Santo Antônio do Monte 316040 26.353 9.566,14 3.188,71 5.402,37 1.800,79
Santo Antônio do Retiro 316045 7.001 7.200,00 2.400,00 1.452,84 484,28
Santo Antônio do Rio Abaixo 316050 1.771 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Hipólito 316060 3.201 7.200,00 2.400,00 752,97 250,99
Santos Dumont 316070 46.208 17.149,57 5.716,52 9.685,02 3.228,34
São Bento Abade 316080 4.704 7.200,00 2.400,00 - -
São Brás do Suaçuí 316090 3.548 7.200,00 2.400,00 749,69 249,90
São Domingos das Dores 316095 5.441 7.200,00 2.400,00 1 . 11 5 , 4 1 371,80
São Domingos do Prata 316100 17.314 7.200,00 2.400,00 3.660,69 1.220,23
São Félix de Minas 316105 3.372 7.200,00 2.400,00 714,22 238,07
São Francisco 3 1 6 11 0 54.180 20.016,18 6.672,06 11 . 3 0 3 , 9 1 3.767,97
São Francisco de Paula 316120 6.476 7.200,00 2.400,00 1.329,02 443,01
São Francisco de Sales 316130 5.852 7.200,00 2.400,00 1.199,66 399,89
São Francisco do Glória 316140 5.100 7.200,00 2.400,00 1.165,43 388,48
São Geraldo 316150 10.648 7.200,00 2.400,00 2.182,84 727,61
São Geraldo da Piedade 316160 4.295 7.200,00 2.400,00 997,33 332,44
São Geraldo do Baixio 316165 3.580 7.200,00 2.400,00 - -
São Gonçalo do Abaeté 316170 6.390 7.200,00 2.400,00 1.341,93 447,31
São Gonçalo do Pará 316180 10.765 7.200,00 2.400,00 - -
São Gonçalo do Rio Abaixo 316190 9.976 7.200,00 2.400,00 - -
São Gonçalo do Rio Preto 312550 3.071 7.200,00 2.400,00 670,15 223,38
São Gonçalo do Sapucaí 316200 24.148 8.765,72 2.921,91 4.950,34 1 . 6 5 0 , 11
São Gotardo 316210 32.452 11 . 8 2 6 , 5 4 3.942,18 6.678,90 2.226,30
São João Batista do Glória 316220 6.981 7.200,00 2.400,00 1.475,59 491,86
São João da Lagoa 316225 4.695 7.200,00 2.400,00 1.019,06 339,69
São João da Mata 316230 2.728 7.200,00 2.400,00 6 11 , 11 203,70
São João da Ponte 316240 25.257 9.794,83 3.264,94 5.531,52 1.843,84
São João das Missões 316245 11 . 9 4 0 7.200,00 2.400,00 2.447,70 815,90
São João del Rei 316250 85.353 31.037,59 10.345,86 17.528,12 5.842,71
São João do Manhuaçu 316255 10.476 7.200,00 2.400,00 2.147,58 715,86
São João do Manteninha 316257 5.307 7.200,00 2.400,00 1.087,94 362,65
São João do Oriente 316260 7.781 7.200,00 2.400,00 1.666,24 555,41
São João do Pacuí 316265 4.120 7.200,00 2.400,00 865,72 288,57
São João do Paraíso 316270 22.517 8.269,87 2.756,62 4.670,31 1.556,77
São João Evangelista 316280 15.558 7.200,00 2.400,00 3.332,07 1 . 11 0 , 6 9
São João Nepomuceno 316290 25.249 9.496,08 3.165,36 5.362,80 1.787,60
São Joaquim de Bicas 316292 26.653 9.675,04 3.225,01 5.463,87 1.821,29
São José da Barra 316294 6.888 7.200,00 2.400,00 1.453,45 484,48
São José da Lapa 316295 20.524 7.450,21 2.483,40 4.207,42 1.402,47
São José da Safira 316300 4.103 7.200,00 2.400,00 - -
São José da Varginha 316310 4.345 7.200,00 2.400,00 890,73 296,91
São José do Alegre 316320 4.026 7.200,00 2.400,00 833,53 277,84
São José do Divino 316330 3.830 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Goiabal 316340 5.580 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Jacuri 316350 6.518 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Mantimento 316360 2.625 7.200,00 2.400,00 538,13 179,38
São Lourenço 316370 42.372 15.495,74 5.165,25 8.751,04 2.917,01
São Miguel do Anta 316380 6.778 7.200,00 2.400,00 1.454,27 484,76
São Pedro da União 316390 4.953 7.200,00 2.400,00 1.104,13 368,04
São Pedro do Suaçuí 316410 5.493 7.200,00 2.400,00 1.214,63 404,88
São Pedro dos Ferros 316400 8.223 7.200,00 2.400,00 1.862,84 620,95
São Romão 316420 10.653 7.200,00 2.400,00 2.183,87 727,96
São Roque de Minas 316430 6.741 7.200,00 2.400,00 1.381,91 460,64
São Sebastião da Bela Vista 316440 5.045 7.200,00 2.400,00 - -
São Sebastião da Vargem Alegre 316443 2.832 7.200,00 2.400,00 - -
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São Sebastião do Anta 316447 5.884 7.200,00 2.400,00 - -
São Sebastião do Maranhão 316450 10.503 7.200,00 2.400,00 - -
São Sebastião do Oeste 316460 5.980 7.200,00 2.400,00 1.225,90 408,63
São Sebastião do Paraíso 316470 65.984 23.952,19 7.984,06 13.526,72 4.508,91
São Sebastião do Rio Preto 316480 1.588 7.200,00 2.400,00 - -
São Sebastião do Rio Verde 316490 2.131 7.200,00 2.400,00 469,86 156,62
São Thomé das Letras 316520 6.724 7.200,00 2.400,00 1.423,32 474,44
São Tiago 316500 10.609 7.200,00 2.400,00 - -
São Tomás de Aquino 316510 7.062 7.200,00 2.400,00 1.454,07 484,69
São Vicente de Minas 316530 7.136 7.200,00 2.400,00 1.462,88 487,63
Sapucaí-Mirim 316540 6.360 7.200,00 2.400,00 1.303,80 434,60
Sardoá 316550 5.718 7.200,00 2.400,00 1.172,19 390,73
Sarzedo 316553 27.104 9.838,75 3.279,58 5.556,32 1 . 8 5 2 , 11
Sem-Peixe 316556 2.799 7.200,00 2.400,00 613,57 204,52
Senador Amaral 316557 5.233 7.200,00 2.400,00 1.072,77 357,59
Senador Cortes 316560 1.987 7.200,00 2.400,00 426,81 142,27
Senador Firmino 316570 7.326 7.200,00 2.400,00 1.509,01 503,00
Senador José Bento 316580 1.793 7.200,00 2.400,00 382,94 127,65
Senador Modestino Gonçalves 316590 4.481 7.200,00 2.400,00 1.046,53 348,84
Senhora de Oliveira 316600 5.690 7.200,00 2.400,00 1.203,97 401,32
Senhora do Porto 316610 3.494 7.200,00 2.400,00 - -
Senhora dos Remédios 316620 10.222 7.200,00 2.400,00 2.170,54 723,51
Sericita 316630 7.149 7.200,00 2.400,00 - -
Seritinga 316640 1.797 7.200,00 2.400,00 372,69 124,23
Serra Azul de Minas 316650 4.224 7.200,00 2.400,00 918,20 306,07
Serra da Saudade 316660 807 7.200,00 2.400,00 182,45 60,82
Serra do Salitre 316680 10.725 7.200,00 2.400,00 2.209,49 736,50
Serra dos Aimorés 316670 8.447 7.200,00 2.400,00 - -
Serrania 316690 7.548 7.200,00 2.400,00 - -
Serranópolis de Minas 316695 4.484 7.200,00 2.400,00 981,34 3 2 7 , 11
Serranos 316700 1.984 7.200,00 2.400,00 436,65 145,55
Serro 316710 20.809 7.813,58 2.604,53 4.412,63 1.470,88
Sete Lagoas 316720 218.574 81.804,95 27.268,32 46.198,39 15.399,46
Setubinha 316555 11 . 1 2 6 7.200,00 2.400,00 - -
Silveirânia 316730 2.201 7.200,00 2.400,00 451,21 150,40
Silvianópolis 316740 6.053 7.200,00 2.400,00 - -
Simão Pereira 316750 2.546 7.200,00 2.400,00 - -
Simonésia 316760 18.513 7.200,00 2.400,00 3.795,17 1.265,06
Sobrália 316770 5.762 7.200,00 2.400,00 1.253,78 417,93
Soledade de Minas 316780 5.755 7.200,00 2.400,00 - -
Ta b u l e i r o 316790 4.005 7.200,00 2.400,00 - -
Ta i o b e i r a s 316800 31.457 11 . 4 1 8 , 8 9 3.806,30 6.448,69 2.149,56
Ta p a r u b a 316805 3.124 7.200,00 2.400,00 688,19 229,40
Ta p i r a 316810 4.231 7.200,00 2.400,00 - -
Ta p i r a í 316820 1.869 7.200,00 2.400,00 387,04 129,01
Taquaraçu de Minas 316830 3.840 7.200,00 2.400,00 809,75 269,92
Ta r u m i r i m 316840 14.264 7.200,00 2.400,00 2.989,93 996,64
Te i x e i r a s 316850 11 . 3 8 7 7.200,00 2.400,00 2.498,34 832,78
Teófilo Otoni 316860 135.549 49.204,29 16.401,43 - -
Ti m ó t e o 316870 82.718 30.026,63 10.008,88 16.957,19 5.652,40
Ti r a d e n t e s 316880 7.143 7.200,00 2.400,00 1.464,32 4 8 8 , 11
Ti r o s 316890 6.806 7.200,00 2.400,00 1.563,33 5 2 1 , 11
To c a n t i n s 316900 15.947 7.200,00 2.400,00 - -
Tocos do Moji 316905 3.970 7.200,00 2.400,00 837,22 279,07
To l e d o 316910 5.846 7.200,00 2.400,00 1.237,79 412,60
To m b o s 316920 9.218 7.200,00 2.400,00 1.955,09 651,70
Três Corações 316930 73.894 27.506,69 9.168,90 15.534,08 5.178,03
Três Marias 316935 29.036 10.540,07 3.513,36 5.952,38 1.984,13
Três Pontas 316940 54.289 19.706,91 6.568,97 11 . 1 2 9 , 2 5 3.709,75
Tu m i r i t i n g a 316950 6.363 7.200,00 2.400,00 1.304,42 434,81
Tu p a c i g u a r a 316960 24.350 8.839,05 2.946,35 4.991,75 1.663,92
Tu r m a l i n a 316970 18.383 7.200,00 2.400,00 3.768,52 1.256,17
Tu r v o l â n d i a 316980 4.721 7.200,00 2.400,00 - -
Ubá 316990 104.004 37.753,45 12.584,48 21.320,82 7.106,94
Ubaí 317000 11 . 8 1 8 7.200,00 2.400,00 2.562,30 854,10
Ubaporanga 317005 12.095 7.200,00 2.400,00 2.575,01 858,34
Uberaba 317010 302.623 109.852,15 36.617,38 62.037,72 20.679,24
Uberlândia 317020 619.536 230.267,24 76.755,75 130.040,73 43.346,91
Umburatiba 317030 2.680 7.200,00 2.400,00 583,02 194,34
Unaí 317040 78.703 28.569,19 9.523,06 16.134,12 5.378,04
União de Minas 317043 4.385 7.200,00 2.400,00 970,68 323,56
Uruana de Minas 317047 3.231 7.200,00 2.400,00 663,18 221,06
Urucânia 317050 10.279 7.200,00 2.400,00 2.152,91 717,64
Urucuia 317052 14.207 7.200,00 2.400,00 2.912,44 970,81
Vargem Alegre 317057 6.449 7.200,00 2.400,00 1.399,95 466,65
Vargem Bonita 317060 2.156 7.200,00 2.400,00 - -
Vargem Grande do Rio Pardo 317065 4.775 7.200,00 2.400,00 1.009,42 336,47
Va rg i n h a 317070 125.208 45.450,50 15.150,17 25.667,64 8.555,88
Varjão de Minas 317075 6.259 7.200,00 2.400,00 1.336,60 445,53
Várzea da Palma 317080 36.439 13.227,36 4.409,12 7.470,00 2.490,00
Va r z e l â n d i a 317090 19.108 7.200,00 2.400,00 4.053,06 1.351,02
Va z a n t e 317100 19.844 7.275,25 2.425,08 4.108,61 1.369,54
Ve r d e l â n d i a 317103 8.523 7.200,00 2.400,00 1.747,22 582,41
Ve r e d i n h a 317107 5.569 7.200,00 2.400,00 1.239,23 413,08
Ve r í s s i m o 3 1 7 11 0 3.575 7.200,00 2.400,00 818,16 272,72
Vermelho Novo 3 1 7 11 5 4.707 7.200,00 2.400,00 964,94 321,65
Ve s p a s i a n o 317120 108.771 39.483,87 13.161,29 22.298,06 7.432,69
Vi ç o s a 317130 73.333 26.924,07 8.974,69 15.205,06 5.068,35
Vi e i r a s 317140 3.698 7.200,00 2.400,00 - -
Virgem da Lapa 317160 1 3 . 6 11 7.200,00 2.400,00 3.010,43 1.003,48
Vi rg í n i a 317170 8.612 7.200,00 2.400,00 1.767,72 589,24
Vi rg i n ó p o l i s 317180 10.534 7.200,00 2.400,00 - -
Vi rg o l â n d i a 317190 5.590 7.200,00 2.400,00 - -
Visconde do Rio Branco 317200 38.749 14.065,89 4.688,63 - -
Volta Grande 317210 5.093 7.200,00 2.400,00 1.107,41 369,14
Wenceslau Braz 317220 2.547 7.200,00 2.400,00 527,06 175,69
TOTAL MINAS GERAIS 853 19.855.332 10.286.357,68 3.428.785,89 3.795.474,76 1.265.158,25
PA C T U A D O S 697
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Abaetetuba 150010 144.415 52.422,65 17.474,22 29.605,08 9.868,36
Abel Figueiredo 150013 6.905 7.200,00 2.400,00 1.428,24 476,08
Acará 150020 53.787 19.524,68 6.508,23 11 . 0 2 6 , 3 4 3.675,45
Afuá 150030 35.879 13.024,08 4.341,36 7.355,20 2.451,73
Água Azul do Norte 150034 25.506 11 . 3 3 1 , 4 1 3.777,14 6.399,28 2.133,09
Alenquer 150040 53.369 20.715,32 6 . 9 0 5 , 11 11 . 6 9 8 , 7 4 3.899,58
Almeirim 150050 33.563 12.201,88 4.067,29 6.890,87 2.296,96
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Altamira 150060 102.343 37.150,51 12.383,50 20.980,32 6.993,44
Anajás 150070 25.731 9.941,12 3.313,71 5.614,13 1.871,38
Ananindeua 150080 483.821 183.500,86 61.166,95 103.629,96 34.543,32
Anapu 150085 22.225 8.067,68 2.689,23 4.556,13 1.518,71
Augusto Corrêa 150090 41.628 1 5 . 11 0 , 9 6 5.036,99 8.533,74 2.844,58
Aurora do Pará 150095 27.576 10.010,09 3.336,70 5.653,08 1.884,36
Av e i r o 150100 15.899 7.356,56 2.452,19 4.154,53 1.384,84
Bagre 1 5 0 11 0 25.398 9.219,47 3.073,16 5.206,59 1.735,53
Baião 150120 39.263 14.252,47 4.750,82 8.048,92 2.682,97
Bannach 150125 3.379 7.200,00 2.400,00 809,14 269,71
Barcarena 150130 105.385 38.254,76 12.751,59 21.603,93 7.201,31
Belém 150140 1.410.430 521.848,80 173.949,60 294.708,00 98.236,00
Belterra 150145 16.579 7.200,00 2.400,00 3.398,70 1.132,90
Benevides 150150 54.083 19.632,13 6.544,04 11 . 0 8 7 , 0 2 3.695,67
Bom Jesus do Tocantins 150157 15.629 7.200,00 2.400,00 3.203,95 1.067,98
Bonito 150160 14.207 7.200,00 2.400,00 2.912,44 970,81
Bragança 150170 11 6 . 1 6 4 42.167,53 14.055,84 23.813,62 7.937,87
Brasil Novo 150172 17.960 7.200,00 2.400,00 4.049,57 1.349,86
Brejo Grande do Araguaia 150175 7.295 7.200,00 2.400,00 1.576,04 525,35
Breu Branco 150178 55.521 20.154,12 6.718,04 11 . 3 8 1 , 8 1 3.793,94
Breves 150180 94.779 36.697,12 12.232,37 20.724,27 6.908,09
Bujaru 150190 26.400 9.583,20 3.194,40 5.412,00 1.804,00
Cachoeira do Arari 150200 21.147 7.676,36 2.558,79 4.335,14 1.445,05
Cachoeira do Piriá 150195 28.153 10.219,54 3.406,51 5.771,37 1.923,79
Cametá 150210 1 2 4 . 4 11 45.161,19 15.053,73 25.504,26 8.501,42
Canaã dos Carajás 150215 29.101 10.563,66 3.521,22 5.965,71 1.988,57
Capanema 150220 64.624 23.458,51 7.819,50 13.247,92 4.415,97
Capitão Poço 150230 52.214 19.165,31 6.388,44 10.823,39 3.607,80
Castanhal 150240 178.986 64.971,92 21.657,31 36.692,13 12.230,71
Chaves 150250 21.557 7.825,19 2.608,40 4.419,19 1.473,06
Colares 150260 11 . 4 9 5 7.200,00 2.400,00 2.356,48 785,49
Conceição do Araguaia 150270 45.885 17.147,03 5.715,68 9.683,59 3.227,86
Concórdia do Pará 150275 29.313 10.640,62 3.546,87 6.009,17 2.003,06
Cumaru do Norte 150276 11 . 1 4 4 7.200,00 2.400,00 2.437,45 812,48
Curionópolis 150277 18.108 7.200,00 2.400,00 3.749,04 1.249,68
Curralinho 150280 29.838 10.831,19 3.610,40 6 . 11 6 , 7 9 2.038,93
Curuá 150285 12.712 7.200,00 2.400,00 2.661,72 887,24
Curuçá 150290 35.523 13.339,52 4.446,51 7.533,34 2 . 5 11 , 11
Dom Eliseu 150293 53.100 19.275,30 6.425,10 10.885,50 3.628,50
Eldorado dos Carajás 150295 3 2 . 11 5 11 . 6 5 7 , 7 5 3.885,92 6.583,58 2.194,53
Faro 150300 7.897 7.200,00 2.400,00 4.014,93 1.338,31
Floresta do Araguaia 150304 18.295 7.200,00 2.400,00 3.750,48 1.250,16
Garrafão do Norte 150307 25.157 9.270,29 3.090,10 5.235,29 1.745,10
Goianésia do Pará 150309 35.299 12.813,54 4.271,18 7.236,30 2.412,10
Gurupá 150310 29.963 10.876,57 3.625,52 6.142,42 2.047,47
Igarapé-Açu 150320 36.414 13.218,28 4.406,09 7.464,87 2.488,29
Igarapé-Miri 150330 58.904 21.382,15 7.127,38 12.075,32 4 . 0 2 5 , 11
Inhangapi 150340 10.393 7.200,00 2.400,00 2.130,57 710,19
Ipixuna do Pará 150345 51.569 19.354,43 6.451,48 10.930,19 3.643,40
Irituia 150350 31.492 11 . 4 3 1 , 6 0 3.810,53 6.455,86 2.151,95
Itaituba 150360 97.908 46.408,82 15.469,61 26.208,84 8.736,28
Itupiranga 150370 51.457 18.678,89 6.226,30 10.548,69 3.516,23
Jacareacanga 150375 41.487 15.059,78 5.019,93 8.504,84 2.834,95
Jacundá 150380 52.993 20.291,70 6.763,90 11 . 4 5 9 , 5 0 3.819,83
Juruti 150390 49.486 17.963,42 5.987,81 10.144,63 3.381,54
Limoeiro do Ajuru 150400 25.846 9.382,10 3.127,37 5.298,43 1.766,14
Mãe do Rio 150405 28.290 10.558,58 3.519,53 5.962,84 1.987,61
Magalhães Barata 150410 8.179 7.200,00 2.400,00 1.676,70 558,90
Marabá 150420 243.583 88.420,63 29.473,54 49.934,52 16.644,84
Maracanã 150430 28.498 10.678,37 3.559,46 6.030,49 2.010,16
Marapanim 150440 26.890 10.167,99 3.389,33 5.742,26 1.914,09
Marituba 150442 11 3 . 3 5 3 41.147,14 13.715,71 23.237,37 7.745,79
Medicilândia 150445 28.227 10.246,40 3.415,47 5.786,54 1.928,85
Melgaço 150450 25.374 9.210,76 3.070,25 5.201,67 1.733,89
Mocajuba 150460 27.666 10.042,76 3.347,59 5.671,53 1.890,51
Moju 150470 72.597 26.352,71 8.784,24 14.882,39 4.960,80
Mojuí dos Campos (**) 150475 15.018 7.200,00 2.400,00 - -
Monte Alegre 150480 55.804 23.210,58 7.736,86 13.107,91 4.369,30
Muaná 150490 35.524 12.895,21 4.298,40 7.282,42 2.427,47
Nova Esperança do Piriá 150495 20.350 8.734,51 2 . 9 11 , 5 0 4.932,71 1.644,24
Nova Ipixuna 150497 15.065 7.200,00 2.400,00 3.094,89 1.031,63
Nova Timboteua 150500 14.012 7.200,00 2.400,00 2.872,46 957,49
Novo Progresso 150503 25.151 9.129,81 3.043,27 5.155,96 1.718,65
Novo Repartimento 150506 65.106 23.633,48 7.877,83 13.346,73 4.448,91
Óbidos 150510 49.763 18.063,97 6.021,32 10.201,42 3.400,47
Oeiras do Pará 150520 29.402 10.672,93 3.557,64 6.027,41 2.009,14
Oriximiná 150530 64.978 23.587,01 7.862,34 13.320,49 4.440,16
Ourém 150540 16.601 7.200,00 2.400,00 3.403,21 1.134,40
Ourilândia do Norte 150543 28.551 10.364,01 3.454,67 5.852,96 1.950,99
Pacajá 150548 41.654 15.228,94 5.076,31 8.600,37 2.866,79
Palestina do Pará 150549 7.465 7.200,00 2.400,00 1.532,38 510,79
Paragominas 150550 101.046 36.679,70 12.226,57 20.714,43 6.904,81
Parauapebas 150553 166.342 60.382,15 20.127,38 3 4 . 1 0 0 , 11 11 . 3 6 6 , 7 0
Pau D'Arco 150555 5.869 7.200,00 2.400,00 1.337,01 445,67
Peixe-Boi 150560 7.869 7.200,00 2.400,00 1.622,78 540,93
Piçarra 150563 12.701 7.200,00 2.400,00 2.693,70 897,90
Placas 150565 25.526 9.265,94 3.088,65 5.232,83 1.744,28
Ponta de Pedras 150570 27.103 9.838,39 3.279,46 5.556,12 1.852,04
Portel 150580 54.306 19.713,08 6.571,03 11 . 1 3 2 , 7 3 3.710,91
Porto de Moz 150590 35.529 12.897,03 4.299,01 7.283,45 2.427,82
Prainha 150600 29.325 10.653,69 3.551,23 6.016,55 2.005,52
Primavera 150610 10.352 7.200,00 2.400,00 2.253,57 751,19
Quatipuru 1 5 0 6 11 12.639 7.200,00 2.400,00 2.759,10 919,70
Redenção 150613 77.415 28.101,65 9.367,22 15.870,08 5.290,03
Rio Maria 150616 17.728 7.200,00 2.400,00 3.634,24 1 . 2 11 , 4 1
Rondon do Pará 150618 48.036 17.437,07 5.812,36 9.847,38 3.282,46
Rurópolis 150619 42.417 15.397,37 5.132,46 8.695,49 2.898,50
Salinópolis 150620 38.021 14.223,79 4.741,26 8.032,72 2.677,57
Salvaterra 150630 20.948 7.604,12 2.534,71 4.294,34 1.431,45
Santa Bárbara do Pará 150635 18.012 7.200,00 2.400,00 3.692,46 1.230,82
Santa Cruz do Arari 150640 8.593 7.200,00 2.400,00 1.761,57 587,19
Santa Isabel do Pará 150650 61.919 22.476,60 7.492,20 12.693,40 4.231,13
Santa Luzia do Pará 150655 19.428 7.200,00 2.400,00 3.982,74 1.327,58
Santa Maria das Barreiras 150658 18.150 7.200,00 2.400,00 3.720,75 1.240,25
Santa Maria do Pará 150660 23.355 8.477,87 2.825,96 4.787,78 1.595,93
Santana do Araguaia 150670 59.919 21.750,60 7.250,20 12.283,40 4.094,47
Santarém 150680 284.401 103.237,56 34.412,52 58.302,21 19.434,07
Santarém Novo 150690 6.248 7.200,00 2.400,00 1.301,14 433,71
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Santo Antônio do Tauá 150700 27.707 10.057,64 3.352,55 5.679,94 1.893,31
São Caetano de Odivelas 150710 17.087 7.200,00 2.400,00 3.502,84 1.167,61
São Domingos do Araguaia 150715 23.602 8.567,53 2.855,84 4.838,41 1.612,80
São Domingos do Capim 150720 30.215 10.968,05 3.656,02 6.194,08 2.064,69
São Félix do Xingu 150730 99.905 36.265,52 12.088,51 20.480,53 6.826,84
São Francisco do Pará 150740 15.184 7.200,00 2.400,00 3 . 11 2 , 7 2 1.037,57
São Geraldo do Araguaia 150745 25.277 9.288,08 3.096,03 5.245,34 1.748,45
São João da Ponta 150746 5.451 7.200,00 2.400,00 1 . 11 7 , 4 6 372,49
São João de Pirabas 150747 21.125 7.668,38 2.556,13 4.330,63 1.443,54
São João do Araguaia 150750 13.293 7.200,00 2.400,00 2.725,07 908,36
São Miguel do Guamá 150760 53.108 19.278,20 6.426,07 10.887,14 3.629,05
São Sebastião da Boa Vista 150770 23.696 8.601,65 2.867,22 4.857,68 1.619,23
Sapucaia 150775 5.236 7.200,00 2.400,00 1.149,85 383,28
Senador José Porfírio 150780 12.641 7.200,00 2.400,00 2.958,97 986,32
Soure 150790 23.461 8.516,34 2.838,78 4.809,51 1.603,17
Ta i l â n d i a 150795 85.468 31.024,88 10.341,63 17.520,94 5.840,31
Terra Alta 150796 10.565 7.200,00 2.400,00 2.168,90 722,97
Terra Santa 150797 17.305 7.200,00 2.400,00 3.547,53 1.182,51
To m é - A ç u 150800 57.914 21.022,78 7.007,59 11 . 8 7 2 , 3 7 3.957,46
Tr a c u a t e u a 150803 28.167 10.224,62 3.408,21 5.774,24 1.924,75
Tr a i r ã o 150805 17.303 7.200,00 2.400,00 3.547,12 1.182,37
Tu c u m ã 150808 34.956 12.689,03 4.229,68 7.165,98 2.388,66
Tu c u r u í 150810 100.651 36.536,31 12.178,77 20.633,46 6.877,82
Ulianópolis 150812 46.979 17.053,38 5.684,46 9.630,70 3.210,23
Uruará 150815 44.727 21.736,80 7.245,60 12.275,61 4.091,87
Vi g i a 150820 49.054 17.806,60 5.935,53 10.056,07 3.352,02
Vi s e u 150830 57.566 20.896,46 6.965,49 11 . 8 0 1 , 0 3 3.933,68
Vitória do Xingu 150835 13.777 7.200,00 2.400,00 2.824,29 941,43
Xinguara 150840 41.382 15.021,67 5.007,22 8.483,31 2.827,77
TOTAL PARÁ 144 7.822.205 2.999.138,36 999.712,79 1.633.489,61 544.496,54
PA C T U A D O S 143

PA R A Í B A Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Água Branca 250010 9 . 6 11 7.200,00 2.400,00 - -
Aguiar 250020 5.514 7.200,00 2.400,00 - -
Alagoa Grande 250030 28.375 10.337,88 3.445,96 - -
Alagoa Nova 250040 19.849 7.205,19 2.401,73 - -
Alagoinha 250050 13.740 7.200,00 2.400,00 - -
Alcantil 250053 5.282 7.200,00 2.400,00 - -
Algodão de Jandaíra 250057 2.390 7.200,00 2.400,00 - -
Alhandra 250060 18.324 7.200,00 2.400,00 - -
Amparo 250073 2 . 11 9 7.200,00 2.400,00 - -
Aparecida 250077 7.832 7.200,00 2.400,00 - -
Araçagi 250080 17.093 7.200,00 2.400,00 - -
Arara 250090 12.820 7.200,00 2.400,00 - -
Araruna 250100 19.076 7.263,27 2.421,09 - -
Areia 2 5 0 11 0 23.391 9.310,22 3.103,41 - -
Areia de Baraúnas 2 5 0 11 5 1.901 7.200,00 2.400,00 - -
Areial 250120 6.536 7.200,00 2.400,00 - -
Aroeiras 250130 19.016 7.200,00 2.400,00 - -
Assunção 250135 3.607 7.200,00 2.400,00 - -
Baía da Traição 250140 8.243 7.200,00 2.400,00 - -
Bananeiras 250150 21.753 8.100,71 2.700,24 4.574,78 1.524,93
Baraúna 250153 4.379 7.200,00 2.400,00 - -
Barra de Santa Rosa 250160 14.413 7.200,00 2.400,00 - -
Barra de Santana 250157 8.191 7.200,00 2.400,00 - -
Barra de São Miguel 250170 5.679 7.200,00 2.400,00 - -
Bayeux 250180 100.543 3 6 . 4 9 7 , 11 12.165,70 2 0 . 6 11 , 3 2 6.870,44
Belém 250190 17.167 7.200,00 2.400,00 3.637,93 1.212,64
Belém do Brejo do Cruz 250200 7.163 7.200,00 2.400,00 - -
Bernardino Batista 250205 3.153 7.200,00 2.400,00 - -
Boa Ventura 250210 5.625 7.200,00 2.400,00 - -
Boa Vista 250215 6.415 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Jesus 250220 2.432 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Sucesso 250230 4.998 7.200,00 2.400,00 - -
Bonito de Santa Fé 250240 11 . 0 4 2 7.200,00 2.400,00 - -
Boqueirão 250250 17.043 7.200,00 2.400,00 3.493,82 1.164,61
Borborema 250270 5.169 7.200,00 2.400,00 - -
Brejo do Cruz 250280 13.313 7.200,00 2.400,00 - -
Brejo dos Santos 250290 6.236 7.200,00 2.400,00 - -
Caaporã 250300 20.653 7.497,04 2.499,01 4.233,87 1 . 4 11 , 2 9
Cabaceiras 250310 5.148 7.200,00 2.400,00 - -
Cabedelo 250320 60.226 21.862,04 7.287,35 12.346,33 4 . 11 5 , 4 4
Cachoeira dos Índios 250330 9.685 7.200,00 2.400,00 - -
Cacimba de Areia 250340 3.590 7.200,00 2.400,00 - -
Cacimba de Dentro 250350 16.885 7.200,00 2.400,00 - -
Cacimbas 250355 6.877 7.200,00 2.400,00 - -
Caiçara 250360 7.205 7.200,00 2.400,00 - -
Cajazeiras 250370 59.130 21.464,19 7.154,73 12.121,65 4.040,55
Cajazeirinhas 250375 3.061 7.200,00 2.400,00 - -
Caldas Brandão 250380 5.710 7.200,00 2.400,00 - -
Camalaú 250390 5.793 7.200,00 2.400,00 - -
Campina Grande 250400 389.995 141.568,19 47.189,40 79.948,98 26.649,66
Capim 250403 5.816 7.200,00 2.400,00 - -
Caraúbas 250407 3.951 7.200,00 2.400,00 - -
Carrapateira 250410 2.441 7.200,00 2.400,00 - -
Casserengue 250415 7.132 7.200,00 2.400,00 - -
Catingueira 250420 4.822 7.200,00 2.400,00 - -
Catolé do Rocha 250430 29.079 10.555,68 3.518,56 - -
Caturité 250435 4.598 7.200,00 2.400,00 948,95 316,32
Conceição 250440 18.429 7.200,00 2.400,00 - -
Condado 250450 6.598 7.200,00 2.400,00 - -
Conde 250460 22.154 8.041,90 2.680,63 - -
Congo 250470 4.692 7.200,00 2.400,00 - -
Coremas 250480 15.152 7.200,00 2.400,00 - -
Coxixola 250485 1.802 7.200,00 2.400,00 - -
Cruz do Espírito Santo 250490 16.317 7.200,00 2.400,00 - -
Cubati 250500 6.939 7.200,00 2.400,00 - -
Cuité 250510 19.983 7.562,74 2.520,91 4.270,97 1.423,66
Cuité de Mamanguape 250523 6.214 7.200,00 2.400,00 - -
Cuitegi 250520 6.834 7.200,00 2.400,00 - -
Curral de Cima 250527 5.192 7.200,00 2.400,00 1.157,84 385,95
Curral Velho 250530 2.497 7.200,00 2.400,00 - -
Damião 250535 4.990 7.200,00 2.400,00 - -
Desterro 250540 8.035 7.200,00 2.400,00 - -
Diamante 250560 6.571 7.200,00 2.400,00 - -
Dona Inês 250570 10.438 7.200,00 2.400,00 - -
Duas Estradas 250580 3 . 6 11 7.200,00 2.400,00 - -



Nº 96, terça-feira, 21 de maio de 2013 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052100075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Emas 250590 3.356 7.200,00 2.400,00 - -
Esperança 250600 31.538 11 . 4 4 8 , 2 9 3.816,10 6.465,29 2.155,10
Fagundes 250610 11 . 3 3 2 7.200,00 2.400,00 - -
Frei Martinho 250620 2.935 7.200,00 2.400,00 620,13 206,71
Gado Bravo 250625 8.355 7.200,00 2.400,00 - -
Guarabira 250630 55.977 20.377,37 6.792,46 - -
Gurinhém 250640 13.877 7.200,00 2.400,00 - -
Gurjão 250650 3.215 7.200,00 2.400,00 - -
Ibiara 250660 5.978 7.200,00 2.400,00 - -
Igaracy 250260 6.134 7.200,00 2.400,00 - -
Imaculada 250670 11 . 4 2 3 7.200,00 2.400,00 - -
Ingá 250680 17.555 7.200,00 2.400,00 - -
Itabaiana 250690 24.372 9.243,07 3.081,02 - -
Itaporanga 250700 23.505 8.532,32 2 . 8 4 4 , 11 - -
Itapororoca 250710 17.354 7.200,00 2.400,00 - -
Itatuba 250720 10.326 7.200,00 2.400,00 - -
Jacaraú 250730 13.991 7.200,00 2.400,00 - -
Jericó 250740 7.557 7.200,00 2.400,00 - -
João Pessoa 250750 742.478 269.519,51 89.839,84 152.207,99 50.736,00
Joca Claudino 251365 2.623 7.200,00 2.400,00 - -
Juarez Távora 250760 7.550 7.200,00 2.400,00 - -
Juazeirinho 250770 17.064 7.200,00 2.400,00 - -
Junco do Seridó 250780 6.745 7.200,00 2.400,00 - -
Juripiranga 250790 10.327 7.200,00 2.400,00 - -
Juru 250800 9.793 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa 250810 4.657 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa de Dentro 250820 7.413 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa Seca 250830 26.164 9.497,53 3.165,84 - -
Lastro 250840 2.800 7.200,00 2.400,00 - -
Livramento 250850 7.189 7.200,00 2.400,00 - -
Logradouro 250855 4.026 7.200,00 2.400,00 - -
Lucena 250860 12.029 7.200,00 2.400,00 - -
Mãe d'Água 250870 3.999 7.200,00 2.400,00 846,04 282,01
Malta 250880 5.602 7.200,00 2.400,00 - -
Mamanguape 250890 42.537 15.464,53 5.154,84 - -
Manaíra 250900 10.803 7.200,00 2.400,00 - -
Marcação 250905 7.822 7.200,00 2.400,00 1.603,51 534,50
Mari 250910 21.254 7.715,20 2.571,73 - -
Marizópolis 250915 6.257 7.200,00 2.400,00 - -
Massaranduba 250920 13.084 7.200,00 2.400,00 - -
Mataraca 250930 7.641 7.200,00 2.400,00 - -
Matinhas 250933 4.357 7.200,00 2.400,00 - -
Mato Grosso 250937 2.744 7.200,00 2.400,00 - -
Maturéia 250939 6.076 7.200,00 2.400,00 - -
Mogeiro 250940 13.178 7.200,00 2.400,00 - -
Montadas 250950 5.145 7.200,00 2.400,00 - -
Monte Horebe 250960 4.568 7.200,00 2.400,00 - -
Monteiro 250970 31.330 11 . 3 7 2 , 7 9 3.790,93 - -
Mulungu 250980 9.542 7.200,00 2.400,00 - -
Natuba 250990 10.278 7.200,00 2.400,00 - -
Nazarezinho 251000 7.252 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Floresta 251010 10.514 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Olinda 251020 6.012 7.200,00 2.400,00 1.323,28 441,09
Nova Palmeira 251030 4.480 7.200,00 2.400,00 - -
Olho d'Água 251040 6.796 7.200,00 2.400,00 - -
Olivedos 251050 3.693 7.200,00 2.400,00 - -
Ouro Velho 251060 2.944 7.200,00 2.400,00 630,99 210,33
Parari 251065 1.816 7.200,00 2.400,00 - -
Passagem 251070 2.272 7.200,00 2.400,00 - -
Patos 251080 102.020 37.033,26 12.344,42 20.914,10 6.971,37
Paulista 251090 11 . 8 6 7 7.200,00 2.400,00 - -
Pedra Branca 2 5 11 0 0 3.726 7.200,00 2.400,00 - -
Pedra Lavrada 2 5 111 0 7.605 7.200,00 2.400,00 - -
Pedras de Fogo 2 5 11 2 0 27.479 9.974,88 3.324,96 5.633,20 1.877,73
Pedro Régis 251272 5.824 7.200,00 2.400,00 - -
Piancó 2 5 11 3 0 15.555 7.200,00 2.400,00 3.373,28 1.124,43
Picuí 2 5 11 4 0 18.272 7.200,00 2.400,00 3.968,60 1.322,87
Pilar 2 5 11 5 0 11 . 3 3 0 7.200,00 2.400,00 - -
Pilões 2 5 11 6 0 6.854 7.200,00 2.400,00 - -
Pilõezinhos 2 5 11 7 0 5 . 11 4 7.200,00 2.400,00 - -
Pirpirituba 2 5 11 8 0 10.346 7.200,00 2.400,00 - -
Pitimbu 2 5 11 9 0 17.492 7.200,00 2.400,00 - -
Pocinhos 251200 17.357 7.200,00 2.400,00 - -
Poço Dantas 251203 3.740 7.200,00 2.400,00 - -
Poço de José de Moura 251207 4.046 7.200,00 2.400,00 - -
Pombal 251210 32.134 11 . 7 7 6 , 8 1 3.925,60 - -
Prata 251220 3.919 7.200,00 2.400,00 - -
Princesa Isabel 251230 21.744 7.893,07 2.631,02 4.457,52 1.485,84
Puxinanã 251240 13.066 7.200,00 2.400,00 - -
Queimadas 251250 41.538 15.078,29 5.026,10 - -
Quixabá 251260 1.759 7.200,00 2.400,00 - -
Remígio 251270 18.075 7.200,00 2.400,00 - -
Riachão 251274 3.338 7.200,00 2.400,00 - -
Riachão do Bacamarte 251275 4.312 7.200,00 2.400,00 - -
Riachão do Poço 251276 4.235 7.200,00 2.400,00 - -
Riacho de Santo Antônio 251278 1.781 7.200,00 2.400,00 - -
Riacho dos Cavalos 251280 8.352 7.200,00 2.400,00 - -
Rio Tinto 251290 23.431 8.635,04 2.878,35 - -
Salgadinho 251300 3.612 7.200,00 2.400,00 - -
Salgado de São Félix 251310 11 . 9 6 6 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Cecília 251315 6.533 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Cruz 251320 6.471 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Helena 251330 5.886 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Inês 251335 3.538 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Luzia 251340 14.826 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Rita 251370 121.994 46.019,33 15.339,78 - -
Santa Teresinha 251380 4.559 7.200,00 2.400,00 - -
Santana de Mangueira 251350 5.265 7.200,00 2.400,00 - -
Santana dos Garrotes 251360 7.173 7.200,00 2.400,00 - -
Santo André 251385 2.545 7.200,00 2.400,00 - -
São Bentinho 251392 4.221 7.200,00 2.400,00 - -
São Bento 251390 31.582 11 . 4 6 4 , 2 7 3.821,42 - -
São Domingos de Pombal 251396 2.909 7.200,00 2.400,00 - -
São Domingos do Cariri 251394 2.455 7.200,00 2.400,00 - -
São Francisco 251398 3.349 7.200,00 2.400,00 - -
São João do Cariri 251400 4.309 7.200,00 2.400,00 - -
São João do Rio do Peixe 250070 17.646 7.200,00 2.400,00 - -
São João do Tigre 251410 4.384 7.200,00 2.400,00 - -



Nº 96, terça-feira, 21 de maio de 201376 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052100076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

São José da Lagoa Tapada 251420 7.560 7.200,00 2.400,00 - -
São José de Caiana 251430 6.052 7.200,00 2.400,00 - -
São José de Espinharas 251440 4.708 7.200,00 2.400,00 - -
São José de Piranhas 251450 19.281 7.200,00 2.400,00 - -
São José de Princesa 251455 4.106 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Bonfim 251460 3.303 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Brejo do Cruz 251465 1.707 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Sabugi 251470 4.027 7.200,00 2.400,00 - -
São José dos Cordeiros 251480 3.709 7.200,00 2.400,00 - -
São José dos Ramos 251445 5.600 7.200,00 2.400,00 - -
São Mamede 251490 7.708 7.200,00 2.400,00 - -
São Miguel de Taipu 251500 6.789 7.200,00 2.400,00 - -
São Sebastião de Lagoa de Roça 251510 11 . 1 9 5 7.200,00 2.400,00 - -
São Sebastião do Umbuzeiro 251520 3.287 7.200,00 2.400,00 - -
Sapé 251530 50.565 18.355,10 6 . 11 8 , 3 7 10.365,83 3.455,28
Seridó 251540 10.400 7.200,00 2.400,00 - -
Serra Branca 251550 13.101 7.200,00 2.400,00 - -
Serra da Raiz 251560 3.169 7.200,00 2.400,00 - -
Serra Grande 251570 2.994 7.200,00 2.400,00 - -
Serra Redonda 251580 7.012 7.200,00 2.400,00 - -
Serraria 251590 6.175 7.200,00 2.400,00 - -
Sertãozinho 251593 4.539 7.200,00 2.400,00 - -
Sobrado 251597 7.447 7.200,00 2.400,00 - -
Solânea 251600 26.323 10.146,21 3.382,07 - -
Soledade 251610 13.993 7.200,00 2.400,00 - -
Sossêgo 251615 3.256 7.200,00 2.400,00 667,48 222,49
Sousa 251620 66.457 24.123,89 8.041,30 - -
Sumé 251630 16.215 7.200,00 2.400,00 - -
Ta c i m a 251640 10.394 7.200,00 2.400,00 - -
Ta p e r o á 251650 14.833 7.200,00 2.400,00 - -
Ta v a r e s 251660 14.182 7.200,00 2.400,00 - -
Te i x e i r a 251670 14.352 7.200,00 2.400,00 - -
Te n ó r i o 251675 2.865 7.200,00 2.400,00 - -
Tr i u n f o 251680 9.246 7.200,00 2.400,00 - -
Uiraúna 251690 14.721 7.200,00 2.400,00 3.067,42 1.022,47
Umbuzeiro 251700 9.698 7.200,00 2.400,00 - -
Várzea 251710 2.573 7.200,00 2.400,00 - -
Vi e i r ó p o l i s 251720 5.102 7.200,00 2.400,00 - -
Vista Serrana 250550 3.572 7.200,00 2.400,00 - -
Zabelê 251740 2.109 7.200,00 2.400,00 - -
TOTAL PARAIBA 223 3.815.171 2.228.936,90 742.978,97 363.491,04 121.163,68
PA C T U A D O S 26

PA R A N Á Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Abatiá 410010 7.690 7.200,00 2.400,00 1.625,24 541,75
Adrianópolis 410020 6.281 7.200,00 2.400,00 1.405,48 468,49
Agudos do Sul 410030 8.429 7.200,00 2.400,00 - -
Almirante Tamandaré 410040 105.458 38.281,25 12.760,42 - -
Altamira do Paraná 410045 3.900 7.200,00 2.400,00 882,73 294,24
Alto Paraíso 412862 3 . 11 9 7.200,00 2.400,00 659,49 219,83
Alto Paraná 410060 13.806 7.200,00 2.400,00 2.830,23 943,41
Alto Piquiri 410070 10.092 7.200,00 2.400,00 2.133,23 7 11 , 0 8
Altônia 410050 2 0 . 7 11 7.537,33 2.512,44 4.256,62 1.418,87
Alvorada do Sul 410080 10.439 7.200,00 2.400,00 2.140,00 713,33
Amaporã 410090 5.562 7.200,00 2.400,00 1.140,21 380,07
Ampére 410100 17.563 7.200,00 2.400,00 3.698,41 1.232,80
Anahy 410105 2.854 7.200,00 2.400,00 599,83 199,94
Andirá 4 1 0 11 0 20.451 7.972,93 2.657,64 4.502,62 1.500,87
Ângulo 4 1 0 11 5 2.862 7.200,00 2.400,00 593,07 197,69
Antonina 410120 18.849 7.200,00 2.400,00 3.872,66 1.290,89
Antônio Olinto 410130 7.343 7.200,00 2.400,00 1.588,75 529,58
Apucarana 410140 122.896 4 4 . 6 11 , 2 5 14.870,42 25.193,68 8.397,89
Arapongas 410150 106.978 38.833,01 12.944,34 21.930,49 7.310,16
Arapoti 410160 26.153 9.800,27 3.266,76 5.534,59 1.844,86
Arapuã 410165 3.469 7.200,00 2.400,00 823,49 274,50
Araruna 410170 13.471 7.200,00 2.400,00 2.761,56 920,52
Araucária 410180 122.878 44.604,71 14.868,24 25.189,99 8.396,66
Ariranha do Ivaí 410185 2.389 7.200,00 2.400,00 519,27 173,09
Assaí 410190 16.099 7.200,00 2.400,00 3.352,57 1 . 11 7 , 5 2
Assis Chateaubriand 410200 32.981 11 . 9 8 8 , 0 8 3.996,03 6.770,13 2.256,71
A s t o rg a 410210 24.859 9.134,53 3.044,84 5.158,62 1.719,54
Atalaia 410220 3.898 7.200,00 2.400,00 802,17 267,39
Balsa Nova 410230 11 . 5 3 9 7.200,00 2.400,00 2.365,50 788,50
Bandeirantes 410240 31.951 11 . 9 7 6 , 8 2 3.992,27 6.763,77 2.254,59
Barbosa Ferraz 410250 12.437 7.200,00 2.400,00 2.868,98 956,33
Barra do Jacaré 410270 2.728 7.200,00 2.400,00 586,30 195,43
Barracão 410260 9.796 7.200,00 2.400,00 2.008,18 669,39
Bela Vista da Caroba 410275 3.861 7.200,00 2.400,00 856,08 285,36
Bela Vista do Paraíso 410280 15.087 7.200,00 2.400,00 3.176,68 1.058,89
Bituruna 410290 15.903 7.200,00 2.400,00 3.444,62 1.148,21
Boa Esperança 410300 4.479 7.200,00 2.400,00 9 7 2 , 11 324,04
Boa Esperança do Iguaçu 410302 2.713 7.200,00 2.400,00 594,09 198,03
Boa Ventura de São Roque 410304 6.520 7.200,00 2.400,00 1.427,62 475,87
Boa Vista da Aparecida 410305 7.834 7.200,00 2.400,00 1.623,40 541,13
Bocaiúva do Sul 410310 11 . 2 8 0 7.200,00 2.400,00 2.312,40 770,80
Bom Jesus do Sul 410315 3.742 7.200,00 2.400,00 795,20 265,07
Bom Sucesso 410320 6.620 7.200,00 2.400,00 1.368,58 456,19
Bom Sucesso do Sul 410322 3.279 7.200,00 2.400,00 675,07 225,02
Borrazópolis 410330 7.641 7.200,00 2.400,00 1.688,18 562,73
Braganey 410335 5.667 7.200,00 2.400,00 1.272,85 424,28
Brasilândia do Sul 410337 3.107 7.200,00 2.400,00 668,30 222,77
Cafeara 410340 2.727 7.200,00 2.400,00 584,87 194,96
Cafelândia 410345 15.194 7.200,00 2.400,00 3 . 11 4 , 7 7 1.038,26
Cafezal do Sul 410347 4.236 7.200,00 2.400,00 884,17 294,72
Califórnia 410350 8.129 7.200,00 2.400,00 1.666,45 555,48
Cambará 410360 24.060 9 . 11 2 , 0 3 3.037,34 5.145,91 1.715,30
Cambé 410370 98.024 35.582,71 11 . 8 6 0 , 9 0 20.094,92 6.698,31
Cambira 410380 7.319 7.200,00 2.400,00 1.500,40 500,13
Campina da Lagoa 410390 15.149 7.200,00 2.400,00 3.329,82 1.109,94
Campina do Simão 410395 4.033 7.200,00 2.400,00 875,76 291,92
Campina Grande do Sul 410400 39.404 14.303,65 4.767,88 8.077,82 2.692,61
Campo Bonito 410405 4.299 7.200,00 2.400,00 903,44 301,15
Campo do Tenente 410410 7.245 7.200,00 2.400,00 1.485,23 495,08
Campo Largo 410420 11 5 . 3 3 6 41.866,97 13.955,66 23.643,88 7.881,29
Campo Magro 410425 25.513 9.261,22 3.087,07 5.230,17 1.743,39
Campo Mourão 410430 88.209 32.019,87 10.673,29 18.082,85 6.027,62
Cândido de Abreu 410440 16.332 7.200,00 2.400,00 3.710,50 1.236,83
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Candói 410442 15.104 7.200,00 2.400,00 3.335,56 1 . 111 , 8 5
Cantagalo 410445 12.974 7.200,00 2.400,00 2.659,67 886,56
Capanema 410450 18.570 7.200,00 2.400,00 3.829,61 1.276,54
Capitão Leônidas Marques 410460 15.060 7.200,00 2.400,00 3.087,30 1.029,10
Carambeí 410465 19.813 7.200,00 2.400,00 4.061,67 1.353,89
Carlópolis 410470 13.767 7.200,00 2.400,00 2.822,24 940,75
Cascavel 410480 292.372 107.540,20 35.846,73 60.732,07 20.244,02
Castro 410490 67.613 24.709,77 8.236,59 13.954,56 4.651,52
Catanduvas 410500 10.169 7.200,00 2.400,00 2.091,41 697,14
Centenário do Sul 410510 11 . 0 9 6 7.200,00 2.400,00 2.352,17 784,06
Cerro Azul 410520 17.027 7.200,00 2.400,00 3.825,30 1.275,10
Céu Azul 410530 11 . 1 2 1 7.200,00 2.400,00 2.339,67 779,89
Chopinzinho 410540 19.549 7.200,00 2.400,00 4.034,20 1.344,73
Cianorte 410550 71.855 26.083,37 8.694,46 14.730,28 4.910,09
Cidade Gaúcha 410560 11 . 2 9 4 7.200,00 2.400,00 2.315,27 771,76
Clevelândia 410570 17.075 7.200,00 2.400,00 3.688,98 1.229,66
Colombo 410580 217.443 89.758,28 29.919,43 50.689,94 16.896,65
Colorado 410590 22.555 8.187,47 2.729,16 4.623,78 1.541,26
Congonhinhas 410600 8.344 7.200,00 2.400,00 1.852,18 617,39
Conselheiro Mairinck 410610 3.663 7.200,00 2.400,00 758,50 252,83
Contenda 410620 16.292 7.200,00 2.400,00 - -
Corbélia 410630 16.389 7.200,00 2.400,00 3.359,75 1 . 11 9 , 9 2
Cornélio Procópio 410640 46.939 17.621,47 5.873,82 9.951,52 3.317,17
Coronel Domingos Soares 410645 7.274 7.200,00 2.400,00 1.612,12 537,37
Coronel Vivida 410650 21.514 7.924,29 2.641,43 4.475,15 1.491,72
Corumbataí do Sul 410655 3.860 7.200,00 2.400,00 865,10 288,37
Cruz Machado 410680 18.097 7.200,00 2.400,00 3.922,06 1.307,35
Cruzeiro do Iguaçu 410657 4.261 7.200,00 2.400,00 876,99 292,33
Cruzeiro do Oeste 410660 20.446 7.570,73 2.523,58 4.275,48 1.425,16
Cruzeiro do Sul 410670 4.534 7.200,00 2.400,00 937,67 312,56
Cruzmaltina 410685 3 . 11 8 7.200,00 2.400,00 648,21 216,07
Curitiba 410690 1.776.761 671.991,05 223.997,02 379.499,08 126.499,69
Curiúva 410700 14.077 7.200,00 2.400,00 3 . 11 9 , 4 9 1.039,83
Diamante do Norte 410710 5.428 7.200,00 2.400,00 1.161,94 387,31
Diamante do Sul 410712 3.488 7.200,00 2.400,00 777,16 259,05
Diamante D'Oeste 410715 5.050 7.200,00 2.400,00 1.051,45 350,48
Dois Vizinhos 410720 36.813 13.363,12 4.454,37 7.546,67 2.515,56
Douradina 410725 7.640 7.200,00 2.400,00 1.566,20 522,07
Doutor Camargo 410730 5.836 7.200,00 2.400,00 1.196,38 398,79
Doutor Ulysses 412863 5.686 7.200,00 2.400,00 - -
Enéas Marques 410740 6.061 7.200,00 2.400,00 1.251,12 417,04
Engenheiro Beltrão 410750 13.880 7.200,00 2.400,00 2.927,40 975,80
Entre Rios do Oeste 410753 4.017 7.200,00 2.400,00 843,17 281,06
Esperança Nova 410752 1.919 7.200,00 2.400,00 403,85 134,62
Espigão Alto do Iguaçu 410754 4.570 7.200,00 2.400,00 1.066,00 355,33
Farol 410755 3.398 7.200,00 2.400,00 7 11 , 7 6 237,25
Faxinal 410760 16.421 7.200,00 2.400,00 3.366,31 1.122,10
Fazenda Rio Grande 410765 84.514 30.678,58 10.226,19 17.325,37 5.775,12
Fênix 410770 4.781 7.200,00 2.400,00 - -
Fernandes Pinheiro 410773 5.867 7.200,00 2.400,00 1.216,06 405,35
Figueira 410775 8.181 7.200,00 2.400,00 1.739,43 579,81
Flor da Serra do Sul 410785 4.695 7.200,00 2.400,00 9 7 2 , 11 324,04
Floraí 410780 5.015 7.200,00 2.400,00 1.057,39 352,46
Floresta 410790 6.054 7.200,00 2.400,00 - -
Florestópolis 410800 11 . 0 7 6 7.200,00 2.400,00 2.417,98 805,99
Flórida 410810 2.560 7.200,00 2.400,00 524,80 174,93
Formosa do Oeste 410820 7.358 7.200,00 2.400,00 1.545,91 515,30
Foz do Iguaçu 410830 255.718 11 8 . 0 2 4 , 7 3 39.341,58 66.653,09 22.217,70
Foz do Jordão 410845 5.276 7.200,00 2.400,00 1.205,61 401,87
Francisco Alves 410832 6.337 7.200,00 2.400,00 1.315,69 438,56
Francisco Beltrão 410840 80.727 29.303,90 9.767,97 16.549,04 5.516,35
General Carneiro 410850 13.635 7.200,00 2.400,00 3.131,38 1.043,79
Godoy Moreira 410855 3.262 7.200,00 2.400,00 741,28 247,09
Goioerê 410860 28.908 10.782,55 3.594,18 6.089,32 2.029,77
Goioxim 410865 7.415 7.200,00 2.400,00 1.689,20 563,07
Grandes Rios 410870 6.438 7.200,00 2.400,00 1.607,00 535,67
Guaíra 410880 31.013 11 . 2 5 7 , 7 2 3.752,57 6.357,67 2 . 11 9 , 2 2
Guairaçá 410890 6.243 7.200,00 2.400,00 1.279,82 426,61
Guamiranga 410895 8.016 7.200,00 2.400,00 1.643,28 547,76
Guapirama 410900 3.865 7.200,00 2.400,00 797,66 265,89
Guaporema 410910 2.223 7.200,00 2.400,00 461,25 153,75
Guaraci 410920 5.181 7.200,00 2.400,00 1.071,54 357,18
Guaraniaçu 410930 14.187 7.200,00 2.400,00 3.313,01 1.104,34
Guarapuava 410940 169.252 62.700,26 20.900,09 35.409,24 11 . 8 0 3 , 0 8
Guaraqueçaba 410950 7.809 7.200,00 2.400,00 - -
Guaratuba 410960 32.826 11 . 9 1 5 , 8 4 3.971,95 6.729,33 2 . 2 4 3 , 11
Honório Serpa 410965 5.813 7.200,00 2.400,00 1.266,90 422,30
Ibaiti 410970 29.099 10.687,08 3.562,36 6.035,41 2 . 0 11 , 8 0
Ibema 410975 6.096 7.200,00 2.400,00 1.259,52 419,84
Ibiporã 410980 4 9 . 111 17.827,29 5.942,43 10.067,76 3.355,92
Icaraíma 410990 8.657 7.200,00 2.400,00 1.905,68 635,23
Iguaraçu 4 11 0 0 0 4.040 7.200,00 2.400,00 828,20 276,07
Iguatu 4 11 0 0 5 2.231 7.200,00 2.400,00 486,26 162,09
Imbaú 4 11 0 0 7 11 . 5 4 6 7.200,00 2.400,00 2.468,20 822,73
Imbituva 4 11 0 1 0 29.053 10.546,24 3.515,41 5.955,87 1.985,29
Inácio Martins 4 11 0 2 0 10.940 7.200,00 2.400,00 2.343,36 781,12
Inajá 4 11 0 3 0 3.000 7.200,00 2.400,00 615,00 205,00
Indianópolis 4 11 0 4 0 4.313 7.200,00 2.400,00 884,17 294,72
Ipiranga 4 11 0 5 0 14.278 7.200,00 2.400,00 3.004,28 1.001,43
Iporã 4 11 0 6 0 14.760 7.200,00 2.400,00 3.121,54 1.040,51
Iracema do Oeste 4 11 0 6 5 2.522 7.200,00 2.400,00 528,49 176,16
Irati 4 11 0 7 0 56.790 20.614,77 6.871,59 11 . 6 4 1 , 9 5 3.880,65
Iretama 4 11 0 8 0 10.515 7.200,00 2.400,00 2.359,55 786,52
Itaguajé 4 11 0 9 0 4.538 7.200,00 2.400,00 940,75 313,58
Itaipulândia 4 11 0 9 5 9.357 7.200,00 2.400,00 1.918,19 639,40
Itambaracá 4 111 0 0 6.710 7.200,00 2.400,00 1.461,24 487,08
Itambé 4 1111 0 5.983 7.200,00 2.400,00 1.246,81 415,60
Itapejara d'Oeste 4 111 2 0 10.738 7.200,00 2.400,00 2.310,35 770,12
Itaperuçu 4 111 2 5 24.573 8.920,00 2.973,33 5.037,47 1.679,16
Itaúna do Sul 4 111 3 0 3.453 7.200,00 2.400,00 742,31 247,44
Ivaí 4 111 4 0 12.954 7.200,00 2.400,00 2.774,27 924,76
Ivaiporã 4 111 5 0 31.748 11 . 6 7 2 , 9 9 3.891,00 6.592,19 2.197,40
Ivaté 4 111 5 5 7.603 7.200,00 2.400,00 1.700,27 566,76
Ivatuba 4 111 6 0 3.043 7.200,00 2.400,00 - -

Jaboti 4 111 7 0 4.950 7.200,00 2.400,00 1.087,94 362,65
Jacarezinho 4 111 8 0 39.045 14.731,27 4.910,42 8.319,31 2.773,10
Jaguapitã 4 111 9 0 12.421 7.200,00 2.400,00 2.546,31 848,77
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Jaguariaíva 4 11 2 0 0 32.882 12.067,57 4.022,52 6.815,02 2.271,67
Jandaia do Sul 4 11 2 1 0 20.359 7.390,32 2.463,44 4.173,60 1.391,20
Janiópolis 4 11 2 2 0 6.298 7.200,00 2.400,00 1.431,52 477,17
Japira 4 11 2 3 0 4.904 7.200,00 2.400,00 1.005,32 3 3 5 , 11
Japurá 4 11 2 4 0 8.669 7.200,00 2.400,00 1.777,15 592,38
Jardim Alegre 4 11 2 5 0 12.121 7.200,00 2.400,00 3.070,08 1.023,36
Jardim Olinda 4 11 2 6 0 1.392 7.200,00 2.400,00 306,27 102,09
Jataizinho 4 11 2 7 0 11 . 9 5 8 7.200,00 2.400,00 2.451,39 817,13
Jesuítas 4 11 2 7 5 8.876 7.200,00 2.400,00 1.845,21 615,07
Joaquim Távora 4 11 2 8 0 10.899 7.200,00 2.400,00 2.234,30 744,77
Jundiaí do Sul 4 11 2 9 0 3.399 7.200,00 2.400,00 774,29 258,10
Juranda 4 11 2 9 5 7.567 7.200,00 2.400,00 1.603,51 534,50
Jussara 4 11 3 0 0 6.657 7.200,00 2.400,00 1.364,69 454,90
Kaloré 4 11 3 1 0 4.425 7.200,00 2.400,00 967,19 322,40
Lapa 4 11 3 2 0 45.334 16.456,24 5.485,41 9.293,47 3.097,82
Laranjal 4 11 3 2 5 6.257 7.200,00 2.400,00 1.303,80 434,60
Laranjeiras do Sul 4 11 3 3 0 30.891 11 . 4 8 5 , 6 8 3.828,56 6.486,41 2.162,14
Leópolis 4 11 3 4 0 4.101 7.200,00 2.400,00 884,78 294,93
Lidianópolis 4 11 3 4 2 3.851 7.200,00 2.400,00 837,02 279,01
Lindoeste 4 11 3 4 5 5.231 7.200,00 2.400,00 1 . 11 0 , 9 0 370,30
Loanda 4 11 3 5 0 21.451 7.786,71 2.595,57 4.397,46 1.465,82
Lobato 4 11 3 6 0 4.452 7.200,00 2.400,00 912,66 304,22
Londrina 4 11 3 7 0 515.707 187.201,64 62.400,55 105.719,94 35.239,98
Luiziana 4 11 3 7 3 7.282 7.200,00 2.400,00 1.508,19 502,73
Lunardelli 4 11 3 7 5 5.084 7.200,00 2.400,00 1.057,80 352,60
Lupionópolis 4 11 3 8 0 4.633 7.200,00 2.400,00 949,77 316,59
Mallet 4 11 3 9 0 13.030 7.200,00 2.400,00 2.671,15 890,38
Mamborê 4 11 4 0 0 13.781 7.200,00 2.400,00 2.938,06 979,35
Mandaguaçu 4 11 4 1 0 20.227 7.342,40 2.447,47 4.146,54 1.382,18
Mandaguari 4 11 4 2 0 32.849 12.018,57 4.006,19 6.787,35 2.262,45
Mandirituba 4 11 4 3 0 22.927 8.322,50 2.774,17 - -
Manfrinópolis 4 11 4 3 5 3.026 7.200,00 2.400,00 673,02 224,34
Mangueirinha 4 11 4 4 0 16.941 7.200,00 2.400,00 3.592,83 1.197,61
Manoel Ribas 4 11 4 5 0 13.185 7.200,00 2.400,00 2.702,93 900,98
Marechal Cândido Rondon 4 11 4 6 0 47.697 17.314,01 5.771,34 9.777,89 3.259,30
Maria Helena 4 11 4 7 0 5.892 7.200,00 2.400,00 1.253,58 417,86
Marialva 4 11 4 8 0 32.451 11 . 7 7 9 , 7 1 3.926,57 6.652,46 2.217,49
Marilândia do Sul 4 11 4 9 0 8.832 7.200,00 2.400,00 1.885,39 628,46
Marilena 4 11 5 0 0 6.874 7.200,00 2.400,00 1.409,17 469,72
Mariluz 4 11 5 1 0 10.214 7.200,00 2.400,00 2.226,51 742,17
Maringá 4 11 5 2 0 367.410 133.369,83 44.456,61 75.319,05 25.106,35
Mariópolis 4 11 5 3 0 6.306 7.200,00 2.400,00 1.292,73 430,91
Maripá 4 11 5 3 5 5.654 7.200,00 2.400,00 1.165,22 388,41
Marmeleiro 4 11 5 4 0 13.936 7.200,00 2.400,00 2.856,88 952,29
Marquinho 4 11 5 4 5 4.879 7.200,00 2.400,00 1.077,89 359,30
Marumbi 4 11 5 5 0 4.602 7.200,00 2.400,00 943,62 314,54
Matelândia 4 11 5 6 0 16.340 7.200,00 2.400,00 3.349,70 1 . 11 6 , 5 7
Matinhos 4 11 5 7 0 30.220 10.969,86 3.656,62 6.195,10 2.065,03
Mato Rico 4 11 5 7 3 3.716 7.200,00 2.400,00 862,03 287,34
Mauá da Serra 4 11 5 7 5 8.870 7.200,00 2.400,00 1.818,35 606,12
Medianeira 4 11 5 8 0 42.420 15.398,46 5.132,82 8.696,10 2.898,70
Mercedes 4 11 5 8 5 5 . 11 3 7.200,00 2.400,00 1.048,17 349,39
Mirador 4 11 5 9 0 2.301 7.200,00 2.400,00 486,06 162,02
Miraselva 4 11 6 0 0 1.848 7.200,00 2.400,00 398,93 132,98
Missal 4 11 6 0 5 10.481 7.200,00 2.400,00 2.205,80 735,27
Moreira Sales 4 11 6 1 0 12.487 7.200,00 2.400,00 2.713,79 904,60
Morretes 4 11 6 2 0 15.785 7.200,00 2.400,00 - -
Munhoz de Melo 4 11 6 3 0 3.713 7.200,00 2.400,00 761,37 253,79
Nossa Senhora das Graças 4 11 6 4 0 3.930 7.200,00 2.400,00 831,28 277,09
Nova Aliança do Ivaí 4 11 6 5 0 1.446 7.200,00 2.400,00 296,43 98,81
Nova América da Colina 4 11 6 6 0 3.462 7.200,00 2.400,00 712,99 237,66
Nova Aurora 4 11 6 7 0 11 . 5 9 8 7.200,00 2.400,00 2.432,53 810,84
Nova Cantu 4 11 6 8 0 7.050 7.200,00 2.400,00 1.533,61 5 11 , 2 0
Nova Esperança 4 11 6 9 0 26.749 9.709,89 3.236,63 5.483,55 1.827,85
Nova Esperança do Sudoeste 4 11 6 9 5 5.074 7.200,00 2.400,00 1.094,09 364,70
Nova Fátima 4 11 7 0 0 8.124 7.200,00 2.400,00 1.693,10 564,37
Nova Laranjeiras 4 11 7 0 5 11 . 6 9 0 7.200,00 2.400,00 2.396,45 798,82
Nova Londrina 4 11 7 1 0 13.052 7.200,00 2.400,00 2.678,74 892,91
Nova Olímpia 4 11 7 2 0 5.537 7.200,00 2.400,00 1.135,09 378,36
Nova Prata do Iguaçu 4 11 7 2 5 10.374 7.200,00 2.400,00 2.218,51 739,50
Nova Santa Bárbara 4 11 7 2 1 3.953 7.200,00 2.400,00 816,72 272,24
Nova Santa Rosa 4 11 7 2 2 7.702 7.200,00 2.400,00 1.632,83 544,28
Nova Tebas 4 11 7 2 7 7.085 7.200,00 2.400,00 1.698,02 566,01
Novo Itacolomi 4 11 7 2 9 2.822 7.200,00 2.400,00 579,54 193,18
Ortigueira 4 11 7 3 0 23.103 9.075,73 3.025,24 5.125,41 1.708,47
Ourizona 4 11 7 4 0 3.378 7.200,00 2.400,00 692,90 230,97
Ouro Verde do Oeste 4 11 7 4 5 5.726 7.200,00 2.400,00 1.173,83 391,28
Paiçandu 4 11 7 5 0 36.717 13.385,99 4.462,00 7.559,58 2.519,86
Palmas 4 11 7 6 0 44.107 16.010,84 5.336,95 9.041,94 3.013,98
Palmeira 4 11 7 7 0 32.326 11 . 7 6 1 , 5 6 3.920,52 6.642,21 2.214,07
Palmital 4 11 7 8 0 14.538 7.200,00 2.400,00 3.187,34 1.062,45
Palotina 4 11 7 9 0 29.123 10.571,65 3.523,88 5.970,22 1.990,07
Paraíso do Norte 4 11 8 0 0 12.079 7.200,00 2.400,00 2.476,20 825,40
Paranacity 4 11 8 1 0 10.423 7.200,00 2.400,00 2.136,72 712,24
Paranaguá 4 11 8 2 0 142.452 51.710,08 17.236,69 29.202,66 9.734,22
Paranapoema 4 11 8 3 0 2.852 7.200,00 2.400,00 584,66 194,89
Paranavaí 4 11 8 4 0 82.472 30.025,91 10.008,64 16.956,78 5.652,26
Pato Bragado 4 11 8 4 5 4.939 7.200,00 2.400,00 1.014,14 338,05
Pato Branco 4 11 8 5 0 73.901 26.826,06 8.942,02 15.149,71 5.049,90
Paula Freitas 4 11 8 6 0 5.491 7.200,00 2.400,00 1.178,96 392,99
Paulo Frontin 4 11 8 7 0 6.966 7.200,00 2.400,00 1.516,59 505,53
Peabiru 4 11 8 8 0 13.645 7.200,00 2.400,00 2.797,23 932,41
Perobal 4 11 8 8 5 5.708 7.200,00 2.400,00 1.170,14 390,05
Pérola 4 11 8 9 0 10.348 7.200,00 2.400,00 2.121,34 7 0 7 , 11
Pérola d'Oeste 4 11 9 0 0 6.672 7.200,00 2.400,00 1.476,41 492,14
Piên 4 11 9 1 0 11 . 4 5 4 7.200,00 2.400,00 2.421,26 807,09
Pinhais 4 11 9 1 5 11 9 . 3 7 9 43.334,58 14.444,86 24.472,70 8.157,57
Pinhal de São Bento 4 11 9 2 5 2.635 7.200,00 2.400,00 540,18 180,06
Pinhalão 4 11 9 2 0 6.215 7.200,00 2.400,00 1.274,08 424,69
Pinhão 4 11 9 3 0 30.480 11 . 0 6 4 , 2 4 3.688,08 6.248,40 2.082,80
Piraí do Sul 4 11 9 4 0 23.693 8.847,76 2.949,25 4.996,67 1.665,56
Piraquara 4 11 9 5 0 96.023 34.856,35 11 . 6 1 8 , 7 8 19.684,72 6.561,57
Pitanga 4 11 9 6 0 32.152 12.723,88 4.241,29 7.185,66 2.395,22
Pitangueiras 4 11 9 6 5 2.874 7.200,00 2.400,00 589,17 196,39
Planaltina do Paraná 4 11 9 7 0 4 . 111 7.200,00 2.400,00 842,76 280,92
Planalto 4 11 9 8 0 13.584 7.200,00 2.400,00 2.866,52 955,51
Ponta Grossa 4 11 9 9 0 317.339 11 5 . 1 9 4 , 0 6 38.398,02 65.054,50 21.684,83
Pontal do Paraná 4 11 9 9 5 21.917 7.955,87 2.651,96 4.492,99 1.497,66
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Porecatu 412000 13.934 7.200,00 2.400,00 2.908,75 969,58
Porto Amazonas 412010 4.556 7.200,00 2.400,00 933,98 3 11 , 3 3
Porto Barreiro 412015 3.582 7.200,00 2.400,00 772,44 257,48
Porto Rico 412020 2.527 7.200,00 2.400,00 518,65 172,88
Porto Vitória 412030 4.016 7.200,00 2.400,00 824,10 274,70
Prado Ferreira 412033 3.477 7.200,00 2.400,00 719,55 239,85
Pranchita 412035 5.533 7.200,00 2.400,00 1.206,43 402,14
Presidente Castelo Branco 412040 4.857 7.200,00 2.400,00 - -
Primeiro de Maio 412050 10.848 7.200,00 2.400,00 2.280,83 760,28
Prudentópolis 412060 49.150 18.515,90 6.171,97 10.456,64 3.485,55
Quarto Centenário 412065 4.784 7.200,00 2.400,00 1.000,61 333,54
Quatiguá 412070 7.091 7.200,00 2.400,00 1.465,34 488,45
Quatro Barras 412080 20.409 7.408,47 2.469,49 4.183,85 1.394,62
Quatro Pontes 412085 3.827 7.200,00 2.400,00 784,54 261,51
Quedas do Iguaçu 412090 31.095 11 . 6 0 7 , 2 9 3.869,10 6.555,08 2.185,03
Querência do Norte 412100 11 . 7 7 3 7.200,00 2.400,00 2.522,73 840,91
Quinta do Sol 4 1 2 11 0 4.987 7.200,00 2.400,00 1.063,75 354,58
Quitandinha 412120 17.364 7.200,00 2.400,00 3.559,62 1.186,54
Ramilândia 412125 4.175 7.200,00 2.400,00 894,83 298,28
Rancho Alegre 412130 3.919 7.200,00 2.400,00 837,02 279,01
Rancho Alegre D'Oeste 412135 2.807 7.200,00 2.400,00 610,08 203,36
Realeza 412140 16.386 7.200,00 2.400,00 3.359,13 1 . 11 9 , 7 1
Rebouças 412150 14.254 7.200,00 2.400,00 3.000,59 1.000,20
Renascença 412160 6.790 7.200,00 2.400,00 1.422,09 474,03
Reserva 412170 25.353 9.203,14 3.067,71 5.197,37 1.732,46
Reserva do Iguaçu 412175 7.402 7.200,00 2.400,00 - -
Ribeirão Claro 412180 10.645 7.200,00 2.400,00 - -
Ribeirão do Pinhal 412190 13.401 7.200,00 2.400,00 2.784,72 928,24
Rio Azul 412200 14.255 7.200,00 2.400,00 2.922,28 974,09
Rio Bom 412210 3.302 7.200,00 2.400,00 683,47 227,82
Rio Bonito do Iguaçu 412215 13.125 7.200,00 2.400,00 3.099,81 1.033,27
Rio Branco do Ivaí 412217 3.920 7.200,00 2.400,00 821,23 273,74
Rio Branco do Sul 412220 30.848 12.030,55 4.010,18 - -
Rio Negro 412230 31.662 11 . 4 9 3 , 3 1 3.831,10 6.490,71 2.163,57
Rolândia 412240 59.139 21.467,46 7.155,82 12.123,50 4.041,17
Roncador 412250 11 . 2 2 1 7.200,00 2.400,00 2.523,35 841,12
Rondon 412260 9.060 7.200,00 2.400,00 1.940,33 646,78
Rosário do Ivaí 412265 5.438 7.200,00 2.400,00 1.191,67 397,22
Sabáudia 412270 6.200 7.200,00 2.400,00 1.271,00 423,67
Salgado Filho 412280 4.253 7.200,00 2.400,00 951,20 317,07
Salto do Itararé 412290 5.122 7.200,00 2.400,00 1.061,49 353,83
Salto do Lontra 412300 13.830 7.200,00 2.400,00 2.835,15 945,05
Santa Amélia 412310 3.712 7.200,00 2.400,00 841,53 280,51
Santa Cecília do Pavão 412320 3.583 7.200,00 2.400,00 757,48 252,49
Santa Cruz de Monte Castelo 412330 8.019 7.200,00 2.400,00 1.658,86 552,95
Santa Fé 412340 10.668 7.200,00 2.400,00 2.186,94 728,98
Santa Helena 412350 23.855 8.783,87 2.927,96 4.960,59 1.653,53
Santa Inês 412360 1.776 7.200,00 2.400,00 385,81 128,60
Santa Isabel do Ivaí 412370 8.701 7.200,00 2.400,00 1.795,80 598,60
Santa Izabel do Oeste 412380 13.347 7.200,00 2.400,00 2.736,14 912,05
Santa Lúcia 412382 3.895 7.200,00 2.400,00 804,63 268,21
Santa Maria do Oeste 412385 11 . 1 7 8 7.200,00 2.400,00 2.357,50 785,83
Santa Mariana 412390 12.279 7.200,00 2.400,00 2.549,18 849,73
Santa Mônica 412395 3.629 7.200,00 2.400,00 746,61 248,87
Santa Tereza do Oeste 412402 10.269 7.200,00 2.400,00 2 . 11 8 , 0 6 706,02
Santa Terezinha de Itaipu 412405 21.215 7.701,05 2.567,02 4.349,08 1.449,69
Santana do Itararé 412400 5.191 7.200,00 2.400,00 1.167,89 389,30
Santo Antônio da Platina 412410 43.125 15.654,38 5.218,13 8.840,63 2.946,88
Santo Antônio do Caiuá 412420 2.705 7.200,00 2.400,00 560,27 186,76
Santo Antônio do Paraíso 412430 2.351 7.200,00 2.400,00 493,64 164,55
Santo Antônio do Sudoeste 412440 19.048 7.200,00 2.400,00 3.974,13 1.324,71
Santo Inácio 412450 5.282 7.200,00 2.400,00 1.082,81 360,94
São Carlos do Ivaí 412460 6.422 7.200,00 2.400,00 1.316,51 438,84
São Jerônimo da Serra 412470 11 . 2 7 5 7.200,00 2.400,00 2.440,53 813,51
São João 412480 10.508 7.200,00 2.400,00 2.293,34 764,45
São João do Caiuá 412490 5.884 7.200,00 2.400,00 1.261,16 420,39
São João do Ivaí 412500 11 . 2 7 3 7.200,00 2.400,00 2.437,45 812,48
São João do Triunfo 412510 13.899 7.200,00 2.400,00 2.951,80 983,93
São Jorge do Ivaí 412530 5.506 7.200,00 2.400,00 1.130,99 377,00
São Jorge do Patrocínio 412535 5.956 7.200,00 2.400,00 1.246,40 415,47
São Jorge d'Oeste 412520 9.052 7.200,00 2.400,00 1.884,98 628,33
São José da Boa Vista 412540 6.441 7.200,00 2.400,00 1.334,76 444,92
São José das Palmeiras 412545 3.789 7.200,00 2.400,00 8 0 8 , 11 269,37
São José dos Pinhais 412550 273.255 101.384,81 33.794,94 57.255,89 19.085,30
São Manoel do Paraná 412555 2.102 7.200,00 2.400,00 444,85 148,28
São Mateus do Sul 412560 41.965 15.233,30 5.077,77 8.602,83 2.867,61
São Miguel do Iguaçu 412570 25.971 9.601,71 3.200,57 5.422,46 1.807,49
São Pedro do Iguaçu 412575 6.373 7.200,00 2.400,00 1.345,01 448,34
São Pedro do Ivaí 412580 10.272 7.200,00 2.400,00 2.105,76 701,92
São Pedro do Paraná 412590 2.454 7.200,00 2.400,00 525,01 175,00
São Sebastião da Amoreira 412600 8.638 7.200,00 2.400,00 1.847,46 615,82
São Tomé 412610 5.395 7.200,00 2.400,00 1.132,01 377,34
Sapopema 412620 6.716 7.200,00 2.400,00 1.394,00 464,67
Sarandi 412625 84.573 30.728,31 10.242,77 17.353,46 5.784,49
Saudade do Iguaçu 412627 5.092 7.200,00 2.400,00 1.063,34 354,45
Sengés 412630 1 8 . 5 11 7.421,54 2.473,85 4.191,23 1.397,08
Serranópolis do Iguaçu 412635 4.543 7.200,00 2.400,00 936,44 312,15
Sertaneja 412640 5 . 7 11 7.200,00 2.400,00 1.214,42 404,81
Sertanópolis 412650 15.713 7.200,00 2.400,00 3.301,12 1.100,37
Siqueira Campos 412660 18.825 7.200,00 2.400,00 3.859,13 1.286,38
Sulina 412665 3.315 7.200,00 2.400,00 703,97 234,66
Ta m a r a n a 412667 12.647 7.200,00 2.400,00 2.592,64 864,21
Ta m b o a r a 412670 4.726 7.200,00 2.400,00 984,82 328,27
Ta p e j a r a 412680 14.822 7.200,00 2.400,00 3.150,24 1.050,08
Ta p i r a 412690 5.769 7.200,00 2.400,00 1.210,32 403,44
Teixeira Soares 412700 10.599 7.200,00 2.400,00 2.172,80 724,27
Telêmaco Borba 412710 71.176 25.836,89 8.612,30 14.591,08 4.863,69
Terra Boa 412720 15.948 7.200,00 2.400,00 3.269,34 1.089,78
Terra Rica 412730 15.437 7.200,00 2.400,00 3.164,59 1.054,86
Terra Roxa 412740 16.829 7.200,00 2.400,00 3.449,95 1.149,98
Ti b a g i 412750 19.482 7.200,00 2.400,00 3.993,81 1.331,27
Tijucas do Sul 412760 14.881 7.200,00 2.400,00 3.050,61 1.016,87
To l e d o 412770 122.502 44.468,23 14.822,74 2 5 . 11 2 , 9 1 8.370,97
To m a z i n a 412780 8.619 7.200,00 2.400,00 1.805,64 601,88
Três Barras do Paraná 412785 11 . 8 2 5 7.200,00 2.400,00 2.478,04 826,01
Tunas do Paraná 412788 6.656 7.200,00 2.400,00 1.384,37 461,46
Tuneiras do Oeste 412790 8.647 7.200,00 2.400,00 1.799,29 599,76
Tu p ã s s i 412795 7.994 7.200,00 2.400,00 1.639,39 546,46
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Tu r v o 412796 13.628 7.200,00 2.400,00 2.944,42 981,47
Ubiratã 412800 21.402 7.825,55 2.608,52 4.419,39 1.473,13
Umuarama 412810 102.184 37.092,79 12.364,26 20.947,72 6.982,57
União da Vitória 412820 53.372 19.408,16 6.469,39 10.960,53 3.653,51
Uniflor 412830 2.482 7.200,00 2.400,00 - -
Uraí 412840 11 . 4 11 7.200,00 2.400,00 2.413,67 804,56
Ve n t a n i a 412853 10.249 7.200,00 2.400,00 2.304,00 768,00
Vera Cruz do Oeste 412855 8.871 7.200,00 2.400,00 1.897,69 632,56
Ve r ê 412860 7.751 7.200,00 2.400,00 1.655,99 552,00
Vi r m o n d 412865 3.951 7.200,00 2.400,00 8 5 7 , 11 285,70
Vi t o r i n o 412870 6.548 7.200,00 2.400,00 1.342,34 447,45
Wenceslau Braz 412850 19.259 7.200,00 2.400,00 3.956,09 1.318,70
Xambrê 412880 5.939 7.200,00 2.400,00 1.232,46 410,82
TOTAL PARANÁ 399 10.577.755 5.230.924,24 1.743.641,41 2 . 1 7 5 . 2 5 1 , 11 725.083,70
PA C T U A D O S 384

PERNAMBUCO Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012
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FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
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Abreu e Lima 260005 95.243 34.944,56 11 . 6 4 8 , 1 9 19.734,53 6.578,18
Afogados da Ingazeira 260010 35.416 12.896,66 4.298,89 - -
Afrânio 260020 17.975 7.200,00 2.400,00 - -
Agrestina 260030 23.079 8.377,68 2.792,56 - -
Água Preta 260040 33.785 12.263,96 4.087,99 - -
Águas Belas 260050 40.778 14.802,41 4.934,14 - -
Alagoinha 260060 13.741 7.200,00 2.400,00 - -
Aliança 260070 37.450 13.594,35 4.531,45 - -
Altinho 260080 22.371 8.141,00 2.713,67 - -
Amaraji 260090 22.035 7.998,71 2.666,24 - -
Angelim 260100 10.372 7.200,00 2.400,00 - -
Araçoiaba 260105 18.617 7.200,00 2.400,00 - -
Araripina 2 6 0 11 0 78.270 28.995,35 9.665,12 - -
Arcoverde 260120 69.880 25.366,44 8.455,48 14.325,40 4.775,13
Barra de Guabiraba 260130 13.054 7.200,00 2.400,00 - -
Barreiros 260140 40.973 15.939,69 5.313,23 - -
Belém de Maria 260150 11 . 4 6 3 7.200,00 2.400,00 - -
Belém de São Francisco 260160 20.260 7.747,15 2.582,38 - -
Belo Jardim 260170 72.996 26.872,16 8.957,39 15.175,74 5.058,58
Betânia 260180 12.109 7.200,00 2.400,00 - -
Bezerros 260190 58.864 21.367,63 7.122,54 12.067,12 4.022,37
Bodocó 260200 35.676 12.950,39 4.316,80 - -
Bom Conselho 260210 45.983 16.691,83 5.563,94 - -
Bom Jardim 260220 37.949 14.855,41 4.951,80 - -
Bonito 260230 37.539 14.822,02 4.940,67 - -
Brejão 260240 8.834 7.200,00 2.400,00 - -
Brejinho 260250 7.312 7.200,00 2.400,00 - -
Brejo da Madre de Deus 260260 46.248 16.788,02 5.596,01 9.480,84 3.160,28
Buenos Aires 260270 12.618 7.200,00 2.400,00 - -
Buíque 260280 53.304 19.349,35 6.449,78 - -
Cabo de Santo Agostinho 260290 189.222 68.687,59 22.895,86 38.790,51 12.930,17
Cabrobó 260300 31.497 11 . 4 3 3 , 4 1 3 . 8 11 , 1 4 - -
Cachoeirinha 260310 19.088 7.200,00 2.400,00 - -
Caetés 260320 26.946 9.781,40 3.260,47 - -
Calçado 260330 11 . 0 5 1 7.200,00 2.400,00 - -
Calumbi 260340 5.643 7.200,00 2.400,00 - -
Camaragibe 260345 146.847 53.305,46 17.768,49 30.103,64 10.034,55
Camocim de São Félix 260350 17.405 7.200,00 2.400,00 - -
Camutanga 260360 8.204 7.200,00 2.400,00 - -
Canhotinho 260370 24.461 9.019,46 3.006,49 - -
Capoeiras 260380 19.599 7.236,77 2.412,26 - -
Carnaíba 260390 18.707 7.200,00 2.400,00 - -
Carnaubeira da Penha 260392 11 . 9 9 1 7.200,00 2.400,00 - -
Carpina 260400 76.527 27.779,30 9.259,77 - -
Caruaru 260410 324.095 11 7 . 6 4 6 , 4 9 39.215,50 66.439,48 22.146,49
Casinhas 260415 13.830 7.200,00 2.400,00 - -
Catende 260420 38.812 14.088,76 4.696,25 - -
Cedro 260430 10.964 7.200,00 2.400,00 - -
Chã de Alegria 260440 12.601 7.200,00 2.400,00 - -
Chã Grande 260450 20.399 7.404,84 2.468,28 - -
Condado 260460 24.658 8.950,85 2.983,62 - -
Correntes 260470 17.374 7.200,00 2.400,00 - -
Cortês 260480 12.418 7.200,00 2.400,00 - -
Cumaru 260490 17.470 7.200,00 2.400,00 - -
Cupira 260500 2 3 . 11 4 8.518,88 2.839,63 - -
Custódia 260510 34.442 12.502,45 4.167,48 - -
Dormentes 260515 17.296 7.200,00 2.400,00 - -
Escada 260520 64.422 23.385,19 7.795,06 - -
Exu 260530 31.518 11 . 4 8 3 , 8 7 3.827,96 - -
Feira Nova 260540 20.830 7.561,29 2.520,43 - -
Fernando de Noronha 260545 2.718 7.200,00 2.400,00 - -
Ferreiros 260550 11 . 5 3 7 7.200,00 2.400,00 - -
Flores 260560 22.162 8.361,34 2 . 7 8 7 , 11 - -
Floresta 260570 29.973 10.880,20 3.626,73 - -
Frei Miguelinho 260580 14.492 7.200,00 2.400,00 - -
Gameleira 260590 28.503 10.346,59 3.448,86 - -
Garanhuns 260600 131.169 47.666,62 15.888,87 - -
Glória do Goitá 260610 29.241 10.614,48 3.538,16 - -
Goiana 260620 75.902 27.583,28 9.194,43 - -
Granito 260630 6.968 7.200,00 2.400,00 - -
Gravatá 260640 77.845 28.257,74 9.419,25 15.958,23 5.319,41
Iati 260650 18.462 7.200,00 2.400,00 - -
Ibimirim 260660 27.349 10.533,53 3 . 5 11 , 1 8 - -
Ibirajuba 260670 7.549 7.200,00 2.400,00 - -
Igarassu 260680 105.003 3 8 . 11 6 , 0 9 12.705,36 - -
Iguaraci 260690 11 . 8 2 4 7.200,00 2.400,00 - -
Ilha de Itamaracá 260760 22.794 8.274,22 2.758,07 - -
Inajá 260700 19.957 7.244,39 2.414,80 - -
Ingazeira 260710 4.486 7.200,00 2.400,00 - -
Ipojuca 260720 83.862 30.441,91 10.147,30 - -
Ipubi 260730 28.887 10.485,98 3.495,33 - -
Itacuruba 260740 4.475 7.200,00 2.400,00 - -
Itaíba 260750 26.175 10.030,05 3.343,35 - -
Itambé 260765 35.461 1 3 . 11 3 , 7 4 4.371,25 - -
Itapetim 260770 13.748 7.200,00 2.400,00 - -
Itapissuma 260775 24.321 8.859,38 2.953,13 - -
Itaquitinga 260780 16.221 7.200,00 2.400,00 - -
Jaboatão dos Guararapes 260790 654.786 249.630,74 83.210,25 140.976,04 46.992,01
Jaqueira 260795 11 . 4 7 9 7.200,00 2.400,00 - -
Jataúba 260800 16.219 7.200,00 2.400,00 - -
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Jatobá 260805 14.087 7.200,00 2.400,00 - -
João Alfredo 260810 31.305 11 . 3 6 3 , 7 2 3.787,91 - -
Joaquim Nabuco 260820 15.751 7.200,00 2.400,00 - -
Jucati 260825 10.742 7.200,00 2.400,00 - -
Jupi 260830 13.899 7.200,00 2.400,00 - -
Jurema 260840 14.662 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa do Carro 260845 16.408 7.499,22 2.499,74 - -
Lagoa do Itaenga 260850 20.733 7.526,08 2.508,69 - -
Lagoa do Ouro 260860 12.307 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa dos Gatos 260870 15.731 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa Grande 260875 23.308 8.460,80 2.820,27 - -
Lajedo 260880 37.296 13.538,45 4.512,82 - -
Limoeiro 260890 55.343 20.779,21 6.926,40 11 . 7 3 4 , 8 2 3 . 9 11 , 6 1
Macaparana 260900 24.142 8.763,55 2.921,18 - -
Machados 260910 14.109 7.200,00 2.400,00 - -
Manari 260915 18.847 7.200,00 2.400,00 - -
Maraial 260920 11 . 9 6 1 7.200,00 2.400,00 - -
Mirandiba 260930 14.488 7.200,00 2.400,00 - -
Moreilândia 261430 11 . 0 2 0 7.200,00 2.400,00 - -
Moreno 260940 57.828 20.991,56 6.997,19 11 . 8 5 4 , 7 4 3.951,58
Nazaré da Mata 260950 31.029 11 . 2 6 3 , 5 3 3.754,51 - -
Olinda 260960 379.271 144.208,28 48.069,43 81.439,94 27.146,65
Orobó 260970 22.996 8.347,55 2.782,52 - -
Orocó 260980 13.536 7.200,00 2.400,00 - -
Ouricuri 260990 65.510 24.313,01 8.104,34 - -
Palmares 261000 60.091 21.813,03 7.271,01 12.318,66 4.106,22
Palmeirina 261010 8.172 7.200,00 2.400,00 - -
Panelas 261020 26.005 9.439,82 3.146,61 - -
Paranatama 261030 11 . 1 0 0 7.200,00 2.400,00 - -
Parnamirim 261040 20.425 7.414,28 2.471,43 - -
Passira 261050 28.552 10.391,96 3.463,99 - -
Paudalho 261060 52.297 18.983,81 6.327,94 - -
Paulista 261070 306.239 11 5 . 9 3 2 , 4 0 38.644,13 65.471,47 21.823,82
Pedra 261080 21.050 7.641,15 2.547,05 - -
Pesqueira 261090 63.519 23.396,80 7.798,93 - -
Petrolândia 2 6 11 0 0 33.273 12.078,10 4.026,03 - -
Petrolina 2 6 111 0 305.352 11 0 . 8 4 2 , 7 8 36.947,59 62.597,16 20.865,72
Poção 2 6 11 2 0 11 . 0 2 9 7.200,00 2.400,00 - -
Pombos 2 6 11 3 0 26.086 9.469,22 3.156,41 - -
Primavera 2 6 11 4 0 13.705 7.200,00 2.400,00 - -
Quipapá 2 6 11 5 0 24.495 9.293,89 3.097,96 - -
Quixaba 2 6 11 5 3 6.722 7.200,00 2.400,00 - -

Recife 2 6 11 6 0 1.555.039 566.882,22 188.960,74 320.140,10 106.713,37
Riacho das Almas 2 6 11 7 0 19.387 7.200,00 2.400,00 - -
Ribeirão 2 6 11 8 0 44.950 16.316,85 5.438,95 - -
Rio Formoso 2 6 11 9 0 22.361 8 . 11 7 , 0 4 2.705,68 - -
Sairé 261200 10.877 7.200,00 2.400,00 - -
Salgadinho 261210 9.641 7.200,00 2.400,00 - -
Salgueiro 261220 57.343 20.815,51 6.938,50 - -
Saloá 261230 15.355 7.200,00 2.400,00 - -
Sanharó 261240 22.896 8 . 3 11 , 2 5 2.770,42 - -
Santa Cruz 261245 13.946 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Cruz da Baixa Verde 261247 11 . 9 0 1 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Cruz do Capibaribe 261250 91.891 33.356,43 11 . 11 8 , 8 1 18.837,66 6.279,22
Santa Filomena 261255 13.561 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Maria da Boa Vista 261260 39.816 15.153,44 5.051,15 - -
Santa Maria do Cambucá 261270 13.215 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Terezinha 261280 11 . 1 0 3 7.200,00 2.400,00 - -
São Benedito do Sul 261290 14.326 7.200,00 2.400,00 - -
São Bento do Una 261300 54.433 19.759,18 6.586,39 - -
São Caitano 261310 35.554 13.189,97 4.396,66 - -
São João 261320 21.549 8.017,58 2.672,53 - -
São Joaquim do Monte 261330 20.586 7.939,54 2.646,51 - -
São José da Coroa Grande 261340 18.816 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Belmonte 261350 32.763 12.384,83 4.128,28 - -
São José do Egito 261360 32.186 11 . 6 8 3 , 5 2 3.894,51 - -
São Lourenço da Mata 261370 104.782 38.035,87 12.678,62 - -
São Vicente Ferrer 261380 17.151 7.200,00 2.400,00 - -
Serra Talhada 261390 80.489 29.217,51 9.739,17 - -
Serrita 261400 18.519 7.200,00 2.400,00 - -
Sertânia 261410 34.109 13.036,78 4.345,59 - -
Sirinhaém 261420 41.391 15.024,93 5.008,31 - -
Solidão 261440 5.777 7.200,00 2.400,00 - -
Surubim 261450 59.751 21.689,61 7.229,87 - -
Ta b i r a 261460 26.784 9.880,50 3.293,50 - -
Ta c a i m b ó 261470 12.695 7.200,00 2.400,00 - -
Ta c a r a t u 261480 22.819 8.283,30 2.761,10 - -
Ta m a n d a r é 261485 21.234 7.707,94 2.569,31 - -
Taquaritinga do Norte 261500 25.681 9.322,20 3.107,40 - -
Te r e z i n h a 261510 6.803 7.200,00 2.400,00 - -
Terra Nova 261520 9.534 7.200,00 2.400,00 - -
Ti m b a ú b a 261530 53.360 19.538,48 6.512,83 - -
To r i t a m a 261540 37.631 13.660,05 4.553,35 - -
Tr a c u n h a é m 261550 13.155 7.200,00 2.400,00 - -
Tr i n d a d e 261560 26.749 9.709,89 3.236,63 - -
Tr i u n f o 261570 14.987 7.200,00 2.400,00 - -
Tu p a n a t i n g a 261580 24.973 9.065,20 3.021,73 - -
Tu p a r e t a m a 261590 7.950 7.200,00 2.400,00 - -
Ve n t u r o s a 261600 16.823 7.200,00 2.400,00 - -
Ve r d e j a n t e 261610 9.187 7.200,00 2.400,00 - -
Vertente do Lério 261618 7.773 7.200,00 2.400,00 - -
Ve r t e n t e s 261620 18.716 7.200,00 2.400,00 - -
Vi c ê n c i a 261630 31.021 11 . 2 6 0 , 6 2 3.753,54 - -
Vitória de Santo Antão 261640 129.907 47.525,41 15.841,80 26.839,42 8.946,47
Xexéu 261650 14.168 7.200,00 2.400,00 - -
TOTAL PERNAMBUCO 185 8.931.028 3.488.628,87 1.162.876,29 974.285,46 324.761,82
PA C T U A D O S 19

PIAUÍ Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012
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Piso Estratégico Fonte:
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Acauã 220005 6.840 7.200,00 2.400,00 1.507,57 502,52
Agricolândia 220010 5.062 7.200,00 2.400,00 1.045,09 348,36
Água Branca 220020 16.744 7.200,00 2.400,00 3.432,52 1.144,17
Alagoinha do Piauí 220025 7.413 7.200,00 2.400,00 1.585,88 528,63
Alegrete do Piauí 220027 5.173 7.200,00 2.400,00 - -
Alto Longá 220030 13.820 7.200,00 2.400,00 2.900,14 966,71
Altos 220040 39.232 14.423,81 4.807,94 8.145,68 2.715,23
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Alvorada do Gurguéia 220045 5.177 7.200,00 2.400,00 1.067,85 355,95
Amarante 220050 17.173 7.200,00 2.400,00 3.667,86 1.222,62
Angical do Piauí 220060 6.655 7.200,00 2.400,00 1.392,57 464,19
Anísio de Abreu 220070 9.385 7.200,00 2.400,00 1.923,93 641,31
Antônio Almeida 220080 3.068 7.200,00 2.400,00 - -
Aroazes 220090 5.742 7.200,00 2.400,00 1.233,90 4 11 , 3 0
Aroeiras do Itaim 220095 2.442 7.200,00 2.400,00 - -
Arraial 220100 4.655 7.200,00 2.400,00 1.058,83 352,94
Assunção do Piauí 220105 7.590 7.200,00 2.400,00 1.715,85 571,95
Avelino Lopes 2 2 0 11 0 11 . 2 5 8 7.200,00 2.400,00 2.468,00 822,67
Baixa Grande do Ribeiro 2 2 0 11 5 10.930 7.200,00 2.400,00 2.240,65 746,88
Barra D'Alcântara 2 2 0 11 7 3.858 7.200,00 2.400,00 - -
Barras 220120 45.448 16.497,62 5.499,21 9.316,84 3.105,61
Barreiras do Piauí 220130 3.255 7.200,00 2.400,00 - -
Barro Duro 220140 6.580 7.200,00 2.400,00 1.404,87 468,29
Batalha 220150 26.023 9.685,20 3.228,40 5.469,61 1.823,20
Bela Vista do Piauí 220155 3.854 7.200,00 2.400,00 - -
Belém do Piauí 220157 3.388 7.200,00 2.400,00 - -
Beneditinos 220160 9.943 7.200,00 2.400,00 2.038,32 679,44
Bertolínia 220170 5.350 7.200,00 2.400,00 1.124,22 374,74
Betânia do Piauí 220173 6.042 7.200,00 2.400,00 1.320,61 440,20
Boa Hora 220177 6.467 7.200,00 2.400,00 1.325,74 441,91
Bocaina 220180 4.394 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Jesus 220190 23.642 8.582,05 2.860,68 4.846,61 1.615,54
Bom Princípio do Piauí 220191 5.407 7.200,00 2.400,00 1.128,73 376,24
Bonfim do Piauí 220192 5.471 7.200,00 2.400,00 1.121,56 373,85
Boqueirão do Piauí 220194 6.288 7.200,00 2.400,00 1.352,80 450,93
Brasileira 220196 8.057 7.200,00 2.400,00 1.651,69 550,56
Brejo do Piauí 220198 3.724 7.200,00 2.400,00 - -
Buriti dos Lopes 220200 19.212 7.200,00 2.400,00 4.058,18 1.352,73
Buriti dos Montes 220202 8.079 7.200,00 2.400,00 1.663,99 554,66
Cabeceiras do Piauí 220205 10.144 7.200,00 2.400,00 2.079,52 693,17
Cajazeiras do Piauí 220207 3.413 7.200,00 2.400,00 - -
Cajueiro da Praia 220208 7.321 7.200,00 2.400,00 1.500,81 500,27
Caldeirão Grande do Piauí 220209 5.700 7.200,00 2.400,00 1.190,85 396,95
Campinas do Piauí 220210 5.449 7.200,00 2.400,00 1.192,69 397,56
Campo Alegre do Fidalgo 2 2 0 2 11 4.815 7.200,00 2.400,00 - -
Campo Grande do Piauí 220213 5.704 7.200,00 2.400,00 1.209,09 403,03
Campo Largo do Piauí 220217 6.964 7.200,00 2.400,00 1.442,18 480,73
Campo Maior 220220 45.493 16.722,68 5.574,23 9.443,94 3.147,98
Canavieira 220225 3.892 7.200,00 2.400,00 - -
Canto do Buriti 220230 20.375 7.536,24 2.512,08 4.256,01 1.418,67
Capitão de Campos 220240 11 . 0 9 2 7.200,00 2.400,00 2.305,43 768,48
Capitão Gervásio Oliveira 220245 3.946 7.200,00 2.400,00 - -
Caracol 220250 10.448 7.200,00 2.400,00 2.221,79 740,60
Caraúbas do Piauí 220253 5.634 7.200,00 2.400,00 1.154,97 384,99
Caridade do Piauí 220255 4.915 7.200,00 2.400,00 - -
Castelo do Piauí 220260 18.336 7.200,00 2.400,00 3 . 9 2 4 , 11 1.308,04
Caxingó 220265 5.174 7.200,00 2.400,00 1.080,35 360,12
Cocal 220270 27.067 9.880,86 3.293,62 5.580,10 1.860,03
Cocal de Telha 220271 4.567 7.200,00 2.400,00 - -
Cocal dos Alves 220272 5.635 7.200,00 2.400,00 1.155,18 385,06
Coivaras 220273 3.872 7.200,00 2.400,00 - -
Colônia do Gurguéia 220275 6.191 7.200,00 2.400,00 1.269,16 423,05
Colônia do Piauí 220277 7.461 7.200,00 2.400,00 1.627,70 542,57
Conceição do Canindé 220280 4.496 7.200,00 2.400,00 1.040,79 346,93
Coronel José Dias 220285 4.561 7.200,00 2.400,00 - -
Corrente 220290 25.737 9.342,53 3 . 11 4 , 1 8 5.276,09 1.758,70
Cristalândia do Piauí 220300 7.973 7.200,00 2.400,00 1.676,29 558,76
Cristino Castro 220310 10.089 7.200,00 2.400,00 2.068,25 689,42
Curimatá 220320 10.948 7.200,00 2.400,00 2.244,34 7 4 8 , 11
Currais 220323 4.776 7.200,00 2.400,00 - -
Curral Novo do Piauí 220327 4.990 7.200,00 2.400,00 1.049,40 349,80
Curralinhos 220325 4.265 7.200,00 2.400,00 - -
Demerval Lobão 220330 13.398 7.200,00 2.400,00 2.746,59 915,53
Dirceu Arcoverde 220335 6.767 7.200,00 2.400,00 1.434,18 478,06
Dom Expedito Lopes 220340 6.662 7.200,00 2.400,00 1.392,57 464,19
Dom Inocêncio 220345 9.296 7.200,00 2.400,00 2.212,98 737,66
Domingos Mourão 220342 4.261 7.200,00 2.400,00 - -
Elesbão Veloso 220350 14.394 7.200,00 2.400,00 2.974,96 991,65
Eliseu Martins 220360 4.738 7.200,00 2.400,00 - -
Esperantina 220370 38.322 13.910,89 4.636,96 7.856,01 2.618,67
Fartura do Piauí 220375 5.133 7.200,00 2.400,00 1.107,41 369,14
Flores do Piauí 220380 4.366 7.200,00 2.400,00 - -
Floresta do Piauí 220385 2.492 7.200,00 2.400,00 - -
Floriano 220390 58.158 2 1 . 111 , 3 5 7.037,12 11 . 9 2 2 , 3 9 3.974,13
Francinópolis 220400 5.233 7.200,00 2.400,00 1 . 11 8 , 8 9 372,96
Francisco Ayres 220410 4.363 7.200,00 2.400,00 1.055,14 351,71
Francisco Macedo 220415 2.961 7.200,00 2.400,00 - -
Francisco Santos 220420 8.857 7.200,00 2.400,00 1.815,69 605,23
Fronteiras 220430 11 . 2 8 4 7.200,00 2.400,00 2.357,91 785,97
Geminiano 220435 5.237 7.200,00 2.400,00 1.122,38 374,13
Gilbués 220440 10.429 7.200,00 2.400,00 2.189,61 729,87
Guadalupe 220450 10.268 7.200,00 2.400,00 2.104,94 701,65
Guaribas 220455 4.432 7.200,00 2.400,00 - -
Hugo Napoleão 220460 3.782 7.200,00 2.400,00 - -
Ilha Grande 220465 9.069 7.200,00 2.400,00 1.859,15 619,72
Inhuma 220470 14.909 7.200,00 2.400,00 3.175,45 1.058,48
Ipiranga do Piauí 220480 9.463 7.200,00 2.400,00 1.996,50 665,50
Isaías Coelho 220490 8.307 7.200,00 2.400,00 1.702,94 567,65
Itainópolis 220500 11 . 2 1 9 7.200,00 2.400,00 2.357,09 785,70
Itaueira 220510 10.728 7.200,00 2.400,00 2.235,32 7 4 5 , 11
Jacobina do Piauí 220515 5.670 7.200,00 2.400,00 1.195,36 398,45
Jaicós 220520 18.364 7.200,00 2.400,00 3.764,62 1.254,87
Jardim do Mulato 220525 4.358 7.200,00 2.400,00 - -
Jatobá do Piauí 220527 4.708 7.200,00 2.400,00 - -
Jerumenha 220530 4.372 7.200,00 2.400,00 - -
João Costa 220535 2.951 7.200,00 2.400,00 - -
Joaquim Pires 220540 13.929 7.200,00 2.400,00 2.926,58 975,53
Joca Marques 220545 5.214 7.200,00 2.400,00 1.150,87 383,62
José de Freitas 220550 37.724 13.693,81 4.564,60 7.733,42 2.577,81
Juazeiro do Piauí 220551 4.793 7.200,00 2.400,00 - -
Júlio Borges 220552 5.439 7.200,00 2.400,00 1 . 11 6 , 0 2 372,01
Jurema 220553 4.588 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa Alegre 220555 8.184 7.200,00 2.400,00 1.683,05 561,02
Lagoa de São Francisco 220557 6.517 7.200,00 2.400,00 1.393,18 464,39
Lagoa do Barro do Piauí 220556 4.535 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa do Piauí 220558 3.920 7.200,00 2.400,00 - -
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Lagoa do Sítio 220559 4.958 7.200,00 2.400,00 1.084,86 361,62
Lagoinha do Piauí 220554 2.721 7.200,00 2.400,00 - -
Landri Sales 220560 5.229 7.200,00 2.400,00 1.179,37 393,12
Luís Correia 220570 29.034 10.539,34 3 . 5 1 3 , 11 5.951,97 1.983,99
Luzilândia 220580 24.824 9 . 11 0 , 9 4 3.036,98 5.145,30 1.715,10
Madeiro 220585 7.974 7.200,00 2.400,00 1.642,46 547,49
Manoel Emídio 220590 5.223 7.200,00 2.400,00 1.136,32 378,77
Marcolândia 220595 8.059 7.200,00 2.400,00 1.652,10 550,70
Marcos Parente 220600 4.453 7.200,00 2.400,00 - -
Massapê do Piauí 220605 6.260 7.200,00 2.400,00 1.367,76 455,92
Matias Olímpio 220610 10.586 7.200,00 2.400,00 2.226,92 742,31
Miguel Alves 220620 32.658 12.127,83 4.042,61 6.849,05 2.283,02
Miguel Leão 220630 1.236 7.200,00 2.400,00 - -
Milton Brandão 220635 6.750 7.200,00 2.400,00 1.485,43 495,14
Monsenhor Gil 220640 10.337 7.200,00 2.400,00 2.181,00 727,00
Monsenhor Hipólito 220650 7.486 7.200,00 2.400,00 1.534,63 5 11 , 5 4
Monte Alegre do Piauí 220660 10.363 7.200,00 2.400,00 2.185,92 728,64
Morro Cabeça no Tempo 220665 4.053 7.200,00 2.400,00 - -
Morro do Chapéu do Piauí 220667 6.574 7.200,00 2.400,00 1.355,26 451,75
Murici dos Portelas 220669 8.714 7.200,00 2.400,00 1.786,37 595,46
Nazaré do Piauí 220670 7.248 7.200,00 2.400,00 1.500,81 500,27
Nazária 220672 8.227 7.200,00 2.400,00 1.686,54 562,18
Nossa Senhora de Nazaré 220675 4.661 7.200,00 2.400,00 - -
Nossa Senhora dos Remédios 220680 8.356 7.200,00 2.400,00 1.717,49 572,50
Nova Santa Rita 220795 4.233 7.200,00 2.400,00 - -
Novo Oriente do Piauí 220690 6.459 7.200,00 2.400,00 1.332,09 444,03
Novo Santo Antônio 220695 3.329 7.200,00 2.400,00 - -
Oeiras 220700 35.931 13.174,36 4.391,45 7.440,07 2.480,02
Olho D'Água do Piauí 220710 2.678 7.200,00 2.400,00 - -
Padre Marcos 220720 6.687 7.200,00 2.400,00 1.554,31 518,10
Paes Landim 220730 4.049 7.200,00 2.400,00 - -
Pajeú do Piauí 220735 3.434 7.200,00 2.400,00 - -
Palmeira do Piauí 220740 4.962 7.200,00 2.400,00 1.048,78 349,59
Palmeirais 220750 13.986 7.200,00 2.400,00 2.932,73 977,58
Paquetá 220755 3.891 7.200,00 2.400,00 - -
Parnaguá 220760 10.417 7.200,00 2.400,00 2.199,86 733,29
Parnaíba 220770 147.732 53.626,72 17.875,57 30.285,06 10.095,02
Passagem Franca do Piauí 220775 4.424 7.200,00 2.400,00 - -
Patos do Piauí 220777 6.178 7.200,00 2.400,00 1.315,49 438,50
Pau D'Arco do Piauí 220779 3.858 7.200,00 2.400,00 - -
Paulistana 220780 19.947 7.401,57 2.467,19 4.179,95 1.393,32
Pavussu 220785 3.629 7.200,00 2.400,00 - -
Pedro II 220790 37.692 13.739,55 4.579,85 7.759,25 2.586,42
Pedro Laurentino 220793 2.445 7.200,00 2.400,00 - -
Picos 220800 75.481 27.399,60 9.133,20 15.473,61 5.157,87
Pimenteiras 220810 11 . 7 9 8 7.200,00 2.400,00 2.485,63 828,54
Pio IX 220820 17.848 7.200,00 2.400,00 3.658,84 1.219,61
Piracuruca 220830 27.971 10.153,47 3.384,49 5.734,06 1 . 9 11 , 3 5
Piripiri 220840 62.088 22.544,84 7.514,95 12.731,94 4.243,98
Porto 220850 12.097 7.200,00 2.400,00 2.479,89 826,63
Porto Alegre do Piauí 220855 2.606 7.200,00 2.400,00 - -
Prata do Piauí 220860 3.088 7.200,00 2.400,00 - -
Queimada Nova 220865 8.679 7.200,00 2.400,00 1.868,78 622,93
Redenção do Gurguéia 220870 8.494 7.200,00 2.400,00 1.756,24 585,41
Regeneração 220880 17.569 7.200,00 2.400,00 3.728,95 1.242,98
Riacho Frio 220885 4.229 7.200,00 2.400,00 1.044,07 348,02
Ribeira do Piauí 220887 4.321 7.200,00 2.400,00 - -
Ribeiro Gonçalves 220890 7.015 7.200,00 2.400,00 1.438,08 479,36
Rio Grande do Piauí 220900 6.282 7.200,00 2.400,00 1.363,25 454,42
Santa Cruz do Piauí 220910 6.065 7.200,00 2.400,00 1.243,33 414,44
Santa Cruz dos Milagres 220915 3.864 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Filomena 220920 6.106 7.200,00 2.400,00 1.266,90 422,30
Santa Luz 220930 5.624 7.200,00 2.400,00 1.152,92 384,31
Santa Rosa do Piauí 220937 5.145 7.200,00 2.400,00 1.087,32 362,44
Santana do Piauí 220935 4.489 7.200,00 2.400,00 1.028,08 342,69
Santo Antônio de Lisboa 220940 6.136 7.200,00 2.400,00 1.257,88 419,29
Santo Antônio dos Milagres 220945 2.087 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Inácio do Piauí 220950 3.679 7.200,00 2.400,00 - -
São Braz do Piauí 220955 4.332 7.200,00 2.400,00 - -
São Félix do Piauí 220960 2.925 7.200,00 2.400,00 - -
São Francisco de Assis do Piauí 220965 5.686 7.200,00 2.400,00 1.165,63 388,54
São Francisco do Piauí 220970 6.290 7.200,00 2.400,00 1.324,51 441,50
São Gonçalo do Gurguéia 220975 2.901 7.200,00 2.400,00 - -
São Gonçalo do Piauí 220980 4.831 7.200,00 2.400,00 - -
São João da Canabrava 220985 4.476 7.200,00 2.400,00 - -
São João da Fronteira 220987 5.718 7.200,00 2.400,00 1.172,19 390,73
São João da Serra 220990 6.079 7.200,00 2.400,00 1.409,79 469,93
São João da Varjota 220995 4.693 7.200,00 2.400,00 - -
São João do Arraial 220997 7.578 7.200,00 2.400,00 1.553,49 517,83
São João do Piauí 221000 19.852 7.206,28 2.402,09 4.069,66 1.356,55
São José do Divino 221005 5.189 7.200,00 2.400,00 1.069,49 356,50
São José do Peixe 221010 3.682 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Piauí 221020 6.574 7.200,00 2.400,00 1.440,74 480,25
São Julião 221030 5.719 7.200,00 2.400,00 1.252,76 417,59
São Lourenço do Piauí 221035 4.451 7.200,00 2.400,00 1.048,58 349,53
São Luis do Piauí 221037 2.573 7.200,00 2.400,00 - -
São Miguel da Baixa Grande 221038 2.386 7.200,00 2.400,00 - -
São Miguel do Fidalgo 221039 2.974 7.200,00 2.400,00 - -
São Miguel do Tapuio 221040 18.033 7.200,00 2.400,00 4.065,36 1.355,12
São Pedro do Piauí 221050 13.810 7.200,00 2.400,00 2.831,05 943,68
São Raimundo Nonato 221060 33.148 12.032,72 4.010,91 6.795,34 2 . 2 6 5 , 11
Sebastião Barros 221062 3.475 7.200,00 2.400,00 - -
Sebastião Leal 221063 4.159 7.200,00 2.400,00 - -
Sigefredo Pacheco 221065 9.706 7.200,00 2.400,00 2.018,43 672,81
Simões 221070 14.267 7.200,00 2.400,00 2.924,74 974,91
Simplício Mendes 221080 12.251 7.200,00 2.400,00 2 . 5 11 , 4 6 837,15
Socorro do Piauí 221090 4.495 7.200,00 2.400,00 - -
Sussuapara 221093 6.409 7.200,00 2.400,00 1.313,85 437,95
Tamboril do Piauí 221095 2.805 7.200,00 2.400,00 - -
Tanque do Piauí 221097 2.663 7.200,00 2.400,00 - -
Te r e s i n a 2 2 11 0 0 830.231 301.373,85 100.457,95 170.197,36 56.732,45
União 2 2 111 0 43.085 15.658,01 5.219,34 8.842,68 2.947,56
Uruçuí 2 2 11 2 0 20.623 7.486,15 2.495,38 4.227,72 1.409,24
Valença do Piauí 2 2 11 3 0 20.393 7.402,66 2.467,55 4.180,57 1.393,52
Várzea Branca 2 2 11 3 5 4.875 7.200,00 2.400,00 1.094,29 364,76
Várzea Grande 2 2 11 4 0 4.316 7.200,00 2.400,00 - -
Vera Mendes 2 2 11 5 0 2.998 7.200,00 2.400,00 - -
Vila Nova do Piauí 2 2 11 6 0 2.990 7.200,00 2.400,00 - -
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Wall Ferraz 2 2 11 7 0 4.323 7.200,00 2.400,00 - -
TOTAL PIAUÍ 224 3.160.748 2.090.764,94 696.921,65 597.926,58 199.308,86
PA C T U A D O S 150

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Angra dos Reis 330010 177.101 64.287,66 21.429,22 36.305,71 12.101,90
Aperibé 330015 10.545 7.200,00 2.400,00 - -
Araruama 330020 11 6 . 4 1 8 42.259,73 14.086,58 23.865,69 7.955,23
Areal 330022 11 . 6 5 4 7.200,00 2.400,00 - -
Armação dos Búzios 330023 28.973 10.517,20 3.505,73 5.939,47 1.979,82
Arraial do Cabo 330025 28.295 10.271,09 3.423,70 - -
Barra do Piraí 330030 95.726 37.691,38 12.563,79 - -
Barra Mansa 330040 178.880 64.933,44 21.644,48 36.670,40 12.223,47
Belford Roxo 330045 474.596 182.060,47 60.686,82 102.816,52 34.272,17
Bom Jardim 330050 25.738 9.637,29 3.212,43 5.442,55 1.814,18
Bom Jesus do Itabapoana 330060 35.677 12.950,75 4.316,92 - -
Cabo Frio 330070 195.197 70.856,51 23.618,84 - -
Cachoeiras de Macacu 330080 55.139 20.799,90 6.933,30 - -
Cambuci 330090 14.851 7.200,00 2.400,00 - -
Campos dos Goytacazes 330100 472.300 171.444,90 57.148,30 - -
Cantagalo 3 3 0 11 0 19.830 7.456,02 2.485,34 - -
Carapebus 330093 14.024 7.200,00 2.400,00 - -
Cardoso Moreira 3 3 0 11 5 12.601 7.200,00 2.400,00 - -
Carmo 330120 17.758 7.200,00 2.400,00 - -
Casimiro de Abreu 330130 37.340 13.554,42 4.518,14 - -
Comendador Levy Gasparian 330095 8.219 7.200,00 2.400,00 1.812,00 604,00
Conceição de Macabu 330140 21.613 7.845,52 2.615,17 - -
Cordeiro 330150 20.707 7.516,64 2.505,55 - -
Duas Barras 330160 11 . 0 2 0 7.200,00 2.400,00 - -
Duque de Caxias 330170 867.067 316.812,61 105.604,20 - -
Engenheiro Paulo de Frontin 330180 13.408 7.200,00 2.400,00 - -
Guapimirim 330185 53.527 19.430,30 6.476,77 - -
Iguaba Grande 330187 24.079 8.740,68 2.913,56 - -
Itaboraí 330190 222.618 83.125,55 27.708,52 - -
Itaguaí 330200 11 3 . 1 8 2 41.085,07 13.695,02 - -
Italva 330205 14.281 7.200,00 2.400,00 3.008,58 1.002,86
Itaocara 330210 22.884 8.312,34 2.770,78 4.694,30 1.564,77
Itaperuna 330220 97.219 36.101,80 12.033,93 20.388,07 6.796,02
Itatiaia 330225 29.394 12.914,45 4.304,82 7.293,29 2.431,10
Japeri 330227 97.337 36.913,47 12.304,49 - -
Laje do Muriaé 330230 7.424 7.200,00 2.400,00 - -
Macaé 330240 217.951 7 9 . 11 6 , 2 1 26.372,07 44.679,96 14.893,32
Macuco 330245 5.327 7.200,00 2.400,00 - -
Magé 330250 230.568 88.693,24 29.564,41 - -
Mangaratiba 330260 38.201 13.866,96 4.622,32 - -
Maricá 330270 135.121 49.048,92 16.349,64 - -
Mendes 330280 18.024 7.200,00 2.400,00 - -
Mesquita 330285 169.537 68.990,33 22.996,78 - -
Miguel Pereira 330290 24.754 9.389,36 3.129,79 5.302,53 1.767,51
Miracema 330300 26.810 9.744,01 3.248,00 - -
Natividade 330310 15.076 7.200,00 2.400,00 - -
Nilópolis 330320 157.986 57.865,10 19.288,37 32.678,64 10.892,88
Niterói 330330 491.807 178.525,94 59.508,65 100.820,44 33.606,81
Nova Friburgo 330340 183.391 66.570,93 22.190,31 - -
Nova Iguaçu 330350 801.746 314.027,31 104.675,77 - -
Paracambi 330360 48.129 17.470,83 5.823,61 - -
Paraíba do Sul 330370 41.639 15.129,48 5.043,16 8.544,20 2.848,07
Parati 330380 38.740 14.062,62 4.687,54 - -
Paty do Alferes 330385 26.575 9.646,73 3.215,58 5.447,88 1.815,96
Petrópolis 330390 297.192 11 4 . 3 8 8 , 2 0 38.129,40 - -
Pinheiral 330395 23.208 8.424,50 2.808,17 - -
Piraí 330400 26.948 9.782,12 3.260,71 5.524,34 1.841,45
Porciúncula 330410 18.034 7.200,00 2.400,00 - -
Porto Real 3 3 0 4 11 17.272 7.200,00 2.400,00 3.540,76 1.180,25
Quatis 330412 13.105 7.200,00 2.400,00 2.693,09 897,70
Queimados 330414 140.374 50.955,76 16.985,25 - -
Quissamã 330415 21.234 7.707,94 2.569,31 4.352,97 1.450,99
Resende 330420 122.068 47.202,71 15.734,24 26.657,18 8.885,73
Rio Bonito 330430 56.436 20.486,27 6.828,76 11 . 5 6 9 , 3 8 3.856,46
Rio Claro 330440 17.606 7.200,00 2.400,00 3.765,03 1.255,01
Rio das Flores 330450 8.703 7.200,00 2.400,00 - -
Rio das Ostras 330452 11 6 . 1 3 4 42.156,64 14.052,21 - -
Rio de Janeiro 330455 6.390.290 2.319.675,27 773.225,09 1.310.009,45 436.669,82
Santa Maria Madalena 330460 10.298 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Antônio de Pádua 330470 40.876 15.393,02 5.131,01 - -
São Fidélis 330480 37.657 14.249,93 4.749,98 8.047,48 2.682,49
São Francisco de Itabapoana 330475 41.386 17.363,02 5.787,67 - -
São Gonçalo 330490 1.016.128 368.854,46 122.951,49 208.306,24 69.435,41
São João da Barra 330500 33.512 12.164,86 4.054,95 - -
São João de Meriti 330510 460.062 170.547,20 56.849,07 96.314,54 32.104,85
São José de Ubá 330513 7.093 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Vale do Rio Preto 330515 20.540 7.468,36 2.489,45 4.217,67 1.405,89
São Pedro da Aldeia 330520 91.542 33.229,75 11 . 0 7 6 , 5 8 - -
São Sebastião do Alto 330530 8.970 7.200,00 2.400,00 1.855,66 618,55
Sapucaia 330540 17.581 7.200,00 2.400,00 - -
Saquarema 330550 77.522 28.140,49 9.380,16 - -
Seropédica 330555 80.138 29.090,09 9.696,70 - -
Silva Jardim 330560 21.362 8.069,49 2.689,83 - -
Sumidouro 330570 15.010 7.200,00 2.400,00 - -
Ta n g u á 330575 31.438 11 . 4 11 , 9 9 3.804,00 - -
Te r e s ó p o l i s 330580 167.622 60.846,79 20.282,26 - -
Trajano de Morais 330590 10.327 7.200,00 2.400,00 - -
Três Rios 330600 78.256 28.406,93 9.468,98 16.042,48 5.347,49
Va l e n ç a 330610 72.679 27.522,30 9.174,10 - -
Va r r e - S a i 330615 9.720 7.200,00 2.400,00 - -
Va s s o u r a s 330620 34.858 12.653,45 4.217,82 - -
Volta Redonda 330630 260.180 94.889,29 31.629,76 53.587,62 17.862,54
TOTAL RIO DE JANEIRO 92 16.231.365 6.037.947,97 2.012.649,32 2.202.194,05 734.064,68
PA C T U A D O S 32

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Acari 240010 11 . 0 1 2 7.200,00 2.400,00 2.299,08 766,36
Açu 240020 54.031 19.613,25 6.537,75 11 . 0 7 6 , 3 6 3.692,12
Afonso Bezerra 240030 10.841 7.200,00 2.400,00 2.223,02 741,01
Água Nova 240040 3.026 7.200,00 2.400,00 620,33 206,78



Nº 96, terça-feira, 21 de maio de 2013 85ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052100085

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Alexandria 240050 13.467 7.200,00 2.400,00 2.900,96 966,99
Almino Afonso 240060 4.823 7.200,00 2.400,00 1.039,56 346,52
Alto do Rodrigues 240070 12.729 7.200,00 2.400,00 2.609,45 869,82
Angicos 240080 11 . 5 3 8 7.200,00 2.400,00 2.367,55 789,18
Antônio Martins 240090 6.930 7.200,00 2.400,00 1.485,23 495,08
Apodi 240100 34.852 12.983,78 4.327,93 7.332,44 2.444,15
Areia Branca 2 4 0 11 0 25.736 9.342,17 3 . 11 4 , 0 6 5.275,88 1.758,63
Arês 240120 13.166 7.200,00 2.400,00 2.699,03 899,68
Augusto Severo 240130 9.330 7.200,00 2.400,00 1.912,65 637,55
Baía Formosa 240140 8.687 7.200,00 2.400,00 1.806,26 602,09
Baraúna 240145 24.977 9.066,65 3.022,22 5.120,29 1.706,76
Barcelona 240150 3.944 7.200,00 2.400,00 828,61 276,20
Bento Fernandes 240160 5.175 7.200,00 2.400,00 1.065,80 355,27
Bodó 240165 2.373 7.200,00 2.400,00 531,36 177,12
Bom Jesus 240170 9.566 7.200,00 2.400,00 1.961,03 653,68
Brejinho 240180 11 . 7 6 9 7.200,00 2.400,00 2.412,65 804,22
Caiçara do Norte 240185 6.043 7.200,00 2.400,00 1.363,66 454,55
Caiçara do Rio do Vento 240190 3.375 7.200,00 2.400,00 691,88 230,63
Caicó 240200 63.571 23.076,27 7.692,09 13.032,06 4.344,02
Campo Redondo 240210 10.427 7.200,00 2.400,00 2.244,14 748,05
Canguaretama 240220 31.506 11 . 4 3 6 , 6 8 3.812,23 6.458,73 2.152,91
Caraúbas 240230 19.692 7.430,97 2.476,99 4.196,56 1.398,85
Carnaúba dos Dantas 240240 7.559 7.200,00 2.400,00 1.549,60 516,53
Carnaubais 240250 10.000 7.200,00 2.400,00 2.050,00 683,33
Ceará-Mirim 240260 69.005 25.048,82 8.349,61 14.146,03 4.715,34
Cerro Corá 240270 10.928 7.200,00 2.400,00 2.303,18 767,73
Coronel Ezequiel 240280 5.405 7.200,00 2.400,00 1.108,03 369,34
Coronel João Pessoa 240290 4.783 7.200,00 2.400,00 1.023,57 341,19
Cruzeta 240300 7.942 7.200,00 2.400,00 1.645,95 548,65
Currais Novos 240310 42.934 15.803,57 5.267,86 8.924,88 2.974,96
Doutor Severiano 240320 6.954 7.200,00 2.400,00 1.425,57 475,19
Encanto 240330 5.297 7.200,00 2.400,00 1.099,83 366,61
Equador 240340 5.846 7.200,00 2.400,00 1.247,22 415,74
Espírito Santo 240350 10.439 7.200,00 2.400,00 - -
Extremoz 240360 25.324 9.192,61 3.064,20 5.191,42 1.730,47
Felipe Guerra 240370 5.765 7.200,00 2.400,00 - -
Fernando Pedroza 240375 2.885 7.200,00 2.400,00 613,77 204,59
Florânia 240380 8.957 7.200,00 2.400,00 1.836,60 612,20
Francisco Dantas 240390 2.852 7.200,00 2.400,00 616,64 205,55
Frutuoso Gomes 240400 4.181 7.200,00 2.400,00 915,94 305,31
Galinhos 240410 2.284 7.200,00 2.400,00 468,22 156,07
Goianinha 240420 23.209 8.424,87 2.808,29 4.757,85 1.585,95
Governador Dix-Sept Rosado 240430 12.465 7.200,00 2.400,00 2.631,18 877,06
Grossos 240440 9.566 7.200,00 2.400,00 2.026,63 675,54
Guamaré 240450 13.047 7.200,00 2.400,00 2.674,64 891,55
Ielmo Marinho 240460 12.462 7.200,00 2.400,00 2.554,71 851,57
Ipanguaçu 240470 14.148 7.200,00 2.400,00 2.900,34 966,78
Ipueira 240480 2.104 7.200,00 2.400,00 433,58 144,53
Itajá 240485 7.036 7.200,00 2.400,00 1.442,38 480,79
Itaú 240490 5.609 7.200,00 2.400,00 1.229,80 409,93
Jaçanã 240500 8.150 7.200,00 2.400,00 1.670,75 556,92
Jandaíra 240510 6.838 7.200,00 2.400,00 1.401,79 467,26
Janduís 240520 5.307 7.200,00 2.400,00 1.140,21 380,07
Januário Cicco 240530 9 . 2 11 7.200,00 2.400,00 1.888,26 629,42
Japi 240540 5.401 7.200,00 2.400,00 1.167,07 389,02
Jardim de Angicos 240550 2.598 7.200,00 2.400,00 534,44 178,15
Jardim de Piranhas 240560 13.735 7.200,00 2.400,00 2.941,14 980,38
Jardim do Seridó 240570 12.124 7.200,00 2.400,00 2.538,72 846,24
João Câmara 240580 32.677 11 . 8 6 1 , 7 5 3.953,92 6.698,79 2.232,93
João Dias 240590 2.602 7.200,00 2.400,00 578,92 192,97
José da Penha 240600 5.862 7.200,00 2.400,00 1.266,29 422,10
Jucurutu 240610 17.749 7.200,00 2.400,00 3.704,15 1.234,72
Jundiá 240615 3.635 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa d'Anta 240620 6.318 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa de Pedras 240630 7.079 7.200,00 2.400,00 1.492,81 497,60
Lagoa de Velhos 240640 2.671 7.200,00 2.400,00 571,75 190,58
Lagoa Nova 240650 14.274 7.200,00 2.400,00 2.926,17 975,39
Lagoa Salgada 240660 7.679 7.200,00 2.400,00 - -
Lajes 240670 10.530 7.200,00 2.400,00 2.227,33 742,44
Lajes Pintadas 240680 4.625 7.200,00 2.400,00 948,13 316,04
Lucrécia 240690 3.696 7.200,00 2.400,00 757,68 252,56
Luís Gomes 240700 9.679 7.200,00 2.400,00 2.079,52 693,17
Macaíba 240710 71.670 26.016,21 8.672,07 14.692,35 4.897,45
Macau 240720 29.446 10.688,90 3.562,97 6.036,43 2.012,14
Major Sales 240725 3.625 7.200,00 2.400,00 744,36 248,12
Marcelino Vieira 240730 8.249 7.200,00 2.400,00 1.707,86 569,29
Martins 240740 8.293 7.200,00 2.400,00 1.719,13 573,04
Maxaranguape 240750 10.810 7.200,00 2.400,00 2.216,05 738,68
Messias Targino 240760 4.259 7.200,00 2.400,00 873,10 291,03
Montanhas 240770 11 . 3 3 3 7.200,00 2.400,00 2.630,97 876,99
Monte Alegre 240780 20.959 7.785,62 2.595,21 4.396,84 1.465,61
Monte das Gameleiras 240790 2.219 7.200,00 2.400,00 502,05 167,35
Mossoró 240800 266.758 96.833,15 32.277,72 54.685,39 18.228,46
Natal 240810 817.590 296.785,17 98.928,39 167.605,95 55.868,65
Nísia Floresta 240820 24.501 8.893,86 2.964,62 5.022,71 1.674,24
Nova Cruz 240830 35.741 13.271,64 4.423,88 7.495,01 2.498,34
Olho-d'Água do Borges 240840 4.270 7.200,00 2.400,00 938,49 312,83
Ouro Branco 240850 4.704 7.200,00 2.400,00 1.059,03 353,01
Paraná 240860 4.001 7.200,00 2.400,00 828,00 276,00
Paraú 240870 3.824 7.200,00 2.400,00 814,67 271,56
Parazinho 240880 4.924 7.200,00 2.400,00 1.020,29 340,10
Parelhas 240890 2 0 . 5 11 7.505,39 2.501,80 4.238,58 1.412,86
Parnamirim 240325 214.199 77.754,24 25.918,08 43.910,80 14.636,93
Passa e Fica 240910 11 . 5 1 9 7.200,00 2.400,00 2.361,40 787,13
Passagem 240920 2.925 7.200,00 2.400,00 599,63 199,88
Patu 240930 12.084 7.200,00 2.400,00 2.477,22 825,74
Pau dos Ferros 240940 28.197 10.235,51 3 . 4 11 , 8 4 5.780,39 1.926,80
Pedra Grande 240950 3.447 7.200,00 2.400,00 825,54 275,18
Pedra Preta 240960 2.552 7.200,00 2.400,00 557,19 185,73
Pedro Avelino 240970 7.045 7.200,00 2.400,00 1.549,60 516,53
Pedro Velho 240980 14.204 7.200,00 2.400,00 2 . 9 11 , 8 2 970,61
Pendências 240990 13.739 7.200,00 2.400,00 2.816,50 938,83
Pilões 241000 3.522 7.200,00 2.400,00 724,68 241,56
Poço Branco 241010 14.204 7.200,00 2.400,00 2 . 9 11 , 8 2 970,61
Portalegre 241020 7.407 7.200,00 2.400,00 1.518,44 506,15
Porto do Mangue 241025 5.392 7.200,00 2.400,00 1.105,36 368,45
Presidente Juscelino 241030 9.035 7.200,00 2.400,00 1.852,18 617,39
Pureza 241040 8.645 7.200,00 2.400,00 1.772,23 590,74
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Rafael Fernandes 241050 4.760 7.200,00 2.400,00 983,39 327,80
Rafael Godeiro 241060 3.080 7.200,00 2.400,00 666,46 222,15
Riacho da Cruz 241070 3.241 7.200,00 2.400,00 664,41 221,47
Riacho de Santana 241080 4.150 7.200,00 2.400,00 909,59 303,20
Riachuelo 241090 7.265 7.200,00 2.400,00 1.489,33 496,44
Rio do Fogo 240895 10.187 7.200,00 2.400,00 2.088,34 6 9 6 , 11
Rodolfo Fernandes 2 4 11 0 0 4 . 4 11 7.200,00 2.400,00 968,42 322,81
Ruy Barbosa 2 4 111 0 3.582 7.200,00 2.400,00 764,65 254,88
Santa Cruz 2 4 11 2 0 36.477 13.241,15 4.413,72 7.477,79 2.492,60
Santa Maria 240933 4 . 9 11 7.200,00 2.400,00 1.007,58 335,86
Santana do Matos 2 4 11 4 0 13.481 7.200,00 2.400,00 2.981,52 993,84
Santana do Seridó 2 4 11 4 2 2.549 7.200,00 2.400,00 585,89 195,30
Santo Antônio 2 4 11 5 0 22.535 8.180,21 2.726,74 4.619,68 1.539,89
São Bento do Norte 2 4 11 6 0 2.915 7.200,00 2.400,00 749,89 249,96
São Bento do Trairí 2 4 11 7 0 4.005 7.200,00 2.400,00 821,03 273,68
São Fernando 2 4 11 8 0 3.427 7.200,00 2.400,00 718,53 239,51
São Francisco do Oeste 2 4 11 9 0 3.934 7.200,00 2.400,00 806,47 268,82
São Gonçalo do Amarante 241200 90.376 32.806,49 10.935,50 18.527,08 6.175,69
São João do Sabugi 241210 5.956 7.200,00 2.400,00 1.220,98 406,99
São José de Mipibu 241220 4 0 . 5 11 14.705,49 4.901,83 8.304,76 2.768,25
São José do Campestre 241230 12.413 7.200,00 2.400,00 2.544,67 848,22
São José do Seridó 241240 4.300 7.200,00 2.400,00 881,50 293,83
São Miguel 241250 21.994 8.564,26 2.854,75 4.836,57 1.612,19
São Miguel do Gostoso 241255 8.835 7.200,00 2.400,00 1.894,20 631,40
São Paulo do Potengi 241260 16.149 7.200,00 2.400,00 3.310,55 1.103,52
São Pedro 241270 6.154 7.200,00 2.400,00 1.350,95 450,32
São Rafael 241280 8.098 7.200,00 2.400,00 - -
São Tomé 241290 10.832 7.200,00 2.400,00 2.357,71 785,90
São Vicente 241300 6.088 7.200,00 2.400,00 1.248,04 416,01
Senador Elói de Souza 241310 5.729 7.200,00 2.400,00 1.271,21 423,74
Senador Georgino Avelino 241320 4.018 7.200,00 2.400,00 823,69 274,56
Serra de São Bento 241330 5.724 7.200,00 2.400,00 1.224,47 408,16
Serra do Mel 241335 10.597 7.200,00 2.400,00 - -
Serra Negra do Norte 241340 7.805 7.200,00 2.400,00 1.600,03 533,34
Serrinha 241350 6.480 7.200,00 2.400,00 1 . 4 11 , 4 3 470,48
Serrinha dos Pintos 241355 4.577 7.200,00 2.400,00 938,29 312,76
Severiano Melo 241360 5.848 7.200,00 2.400,00 1.198,84 399,61
Sítio Novo 241370 5.107 7.200,00 2.400,00 1.121,56 373,85
Taboleiro Grande 241380 2.361 7.200,00 2.400,00 487,90 162,63
Ta i p u 241390 11 . 8 8 3 7.200,00 2.400,00 2.493,83 831,28
Ta n g a r á 241400 14.486 7.200,00 2.400,00 2.969,63 989,88
Tenente Ananias 241410 10.036 7.200,00 2.400,00 2.057,38 685,79
Tenente Laurentino Cruz 241415 5.557 7.200,00 2.400,00 1.139,19 379,73
Ti b a u 2 4 11 0 5 3.761 7.200,00 2.400,00 807,09 269,03
Tibau do Sul 241420 11 . 9 3 5 7.200,00 2.400,00 2.446,68 815,56
Timbaúba dos Batistas 241430 2.312 7.200,00 2.400,00 487,90 162,63
To u r o s 241440 31.574 11 . 4 6 1 , 3 6 3.820,45 6.472,67 2.157,56
Triunfo Potiguar 241445 3.327 7.200,00 2.400,00 - -
Umarizal 241450 10.594 7.200,00 2.400,00 2.237,17 745,72
Upanema 241460 13.295 7.200,00 2.400,00 2.733,47 9 11 , 1 6
Várzea 241470 5.271 7.200,00 2.400,00 1.122,38 374,13
Ve n h a - Ve r 241475 3.882 7.200,00 2.400,00 795,81 265,27
Vera Cruz 241480 11 . 0 5 1 7.200,00 2.400,00 2.265,46 755,15
Vi ç o s a 241490 1.633 7.200,00 2.400,00 380,48 126,83
Vila Flor 241500 2.924 7.200,00 2.400,00 599,42 199,81
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 167 3.228.198 1.808.810,05 602.936,68 655.673,64 218.557,88
PA C T U A D O S 159

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Aceguá 430003 4.465 7.200,00 2.400,00 915,33 3 0 5 , 11
Água Santa 430005 3.712 7.200,00 2.400,00 - -
Agudo 430010 16.612 7.200,00 2.400,00 - -
Ajuricaba 430020 7.187 7.200,00 2.400,00 - -
Alecrim 430030 6.828 7.200,00 2.400,00 1.488,10 496,03
Alegrete 430040 76.644 28.671,19 9.557,06 16.191,72 5.397,24
Alegria 430045 4.141 7.200,00 2.400,00 - -
Almirante Tamandaré do Sul 430047 2.041 7.200,00 2.400,00 - -
Alpestre 430050 7.689 7.200,00 2.400,00 - -
Alto Alegre 430055 1.805 7.200,00 2.400,00 - -
Alto Feliz 430057 2.930 7.200,00 2.400,00 - -
Alvorada 430060 197.441 77.643,52 25.881,17 43.848,27 14.616,09
Amaral Ferrador 430063 6.446 7.200,00 2.400,00 - -
Ametista do Sul 430064 7.310 7.200,00 2.400,00 - -
André da Rocha 430066 1.232 7.200,00 2.400,00 261,58 87,19
Anta Gorda 430070 6.035 7.200,00 2.400,00 - -
Antônio Prado 430080 12.821 7.200,00 2.400,00 - -
Arambaré 430085 3.660 7.200,00 2.400,00 - -
Araricá 430087 4.990 7.200,00 2.400,00 1 . 0 6 2 , 11 354,04
Aratiba 430090 6.482 7.200,00 2.400,00 - -
Arroio do Meio 430100 19.060 7.200,00 2.400,00 - -
Arroio do Padre 430107 2.756 7.200,00 2.400,00 - -
Arroio do Sal 430105 8 . 11 3 7.200,00 2.400,00 1.663,17 554,39
Arroio do Tigre 430120 12.774 7.200,00 2.400,00 - -
Arroio dos Ratos 4 3 0 11 0 13.647 7.200,00 2.400,00 - -
Arroio Grande 430130 18.368 7.200,00 2.400,00 3.843,34 1 . 2 8 1 , 11
Arvorezinha 430140 10.220 7.200,00 2.400,00 - -
Augusto Pestana 430150 6.990 7.200,00 2.400,00 - -
Áurea 430155 3.632 7.200,00 2.400,00 - -
Bagé 430160 11 7 . 0 9 0 42.503,67 14.167,89 24.003,45 8.001,15
Balneário Pinhal 430163 11 . 3 7 1 7.200,00 2.400,00 2.427,20 809,07
Barão 430165 5.793 7.200,00 2.400,00 - -
Barão de Cotegipe 430170 6.521 7.200,00 2.400,00 - -
Barão do Triunfo 430175 7.072 7.200,00 2.400,00 - -
Barra do Guarita 430185 3.105 7.200,00 2.400,00 - -
Barra do Quaraí 430187 4.032 7.200,00 2.400,00 826,56 275,52
Barra do Ribeiro 430190 12.682 7.200,00 2.400,00 - -
Barra do Rio Azul 430192 1.941 7.200,00 2.400,00 - -
Barra Funda 430195 2.388 7.200,00 2.400,00 - -
Barracão 430180 5.322 7.200,00 2.400,00 - -
Barros Cassal 430200 11 . 1 0 1 7.200,00 2.400,00 - -
Benjamin Constant do Sul 430205 2.244 7.200,00 2.400,00 - -
Bento Gonçalves 430210 107.075 38.868,23 12.956,08 - -
Boa Vista das Missões 430215 2.103 7.200,00 2.400,00 - -
Boa Vista do Buricá 430220 6.573 7.200,00 2.400,00 - -
Boa Vista do Cadeado 430222 2.437 7.200,00 2.400,00 - -
Boa Vista do Incra 430223 2.447 7.200,00 2.400,00 - -
Boa Vista do Sul 430225 2.767 7.200,00 2.400,00 - -
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Bom Jesus 430230 11 . 4 4 5 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Princípio 430235 12.136 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Progresso 430237 2.253 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Retiro do Sul 430240 11 . 5 7 6 7.200,00 2.400,00 - -
Boqueirão do Leão 430245 7.651 7.200,00 2.400,00 - -
Bossoroca 430250 6.753 7.200,00 2.400,00 - -
Bozano 430258 2.179 7.200,00 2.400,00 - -
Braga 430260 3.628 7.200,00 2.400,00 - -
Brochier 430265 4.726 7.200,00 2.400,00 - -
Butiá 430270 20.419 7.412,10 2.470,70 - -
Caçapava do Sul 430280 33.547 12.229,47 4.076,49 6.906,45 2.302,15
Cacequi 430290 13.430 7.200,00 2.400,00 - -
Cachoeira do Sul 430300 83.217 31.420,19 10.473,40 17.744,19 5.914,73
Cachoeirinha 430310 11 9 . 8 9 6 43.522,25 14.507,42 24.578,68 8.192,89
Cacique Doble 430320 4.883 7.200,00 2.400,00 - -
Caibaté 430330 4.914 7.200,00 2.400,00 - -
Caiçara 430340 4.995 7.200,00 2.400,00 - -
Camaquã 430350 63.124 22.914,01 7.638,00 - -
C a m a rg o 430355 2.607 7.200,00 2.400,00 - -
Cambará do Sul 430360 6.498 7.200,00 2.400,00 - -
Campestre da Serra 430367 3.259 7.200,00 2.400,00 - -
Campina das Missões 430370 5.982 7.200,00 2.400,00 - -
Campinas do Sul 430380 5.476 7.200,00 2.400,00 - -
Campo Bom 430390 60.989 22.139,01 7.379,67 12.502,75 4.167,58
Campo Novo 430400 5.269 7.200,00 2.400,00 - -
Campos Borges 430410 3.451 7.200,00 2.400,00 - -
Candelária 430420 30.260 11 . 0 4 3 , 5 5 3.681,18 - -
Cândido Godói 430430 6.451 7.200,00 2.400,00 - -
Candiota 430435 8.878 7.200,00 2.400,00 - -
Canela 430440 40.076 14.924,75 4.974,92 8.428,58 2.809,53
Canguçu 430450 53.533 20.351,23 6.783,74 - -
Canoas 430460 326.505 120.536,33 40.178,78 68.071,48 22.690,49
Canudos do Vale 430461 1.785 7.200,00 2.400,00 - -
Capão Bonito do Sul 430462 1.730 7.200,00 2.400,00 - -
Capão da Canoa 430463 43.783 15.893,23 5.297,74 8.975,52 2.991,84
Capão do Cipó 430465 3.187 7.200,00 2.400,00 - -
Capão do Leão 430466 24.386 8.878,25 2.959,42 - -
Capela de Santana 430468 11 . 8 5 1 7.200,00 2.400,00 - -
Capitão 430469 2.647 7.200,00 2.400,00 - -
Capivari do Sul 430467 4.009 7.200,00 2.400,00 - -
Caraá 430471 7.450 7.200,00 2.400,00 - -
Carazinho 430470 59.569 21.920,84 7.306,95 12.379,54 4.126,51
Carlos Barbosa 430480 25.898 9.400,97 3.133,66 - -
Carlos Gomes 430485 1.561 7.200,00 2.400,00 - -
Casca 430490 8.683 7.200,00 2.400,00 - -
Caseiros 430495 3.030 7.200,00 2.400,00 - -
Catuípe 430500 9.191 7.200,00 2.400,00 - -
Caxias do Sul 430510 4 4 6 . 9 11 162.228,69 54.076,23 91.616,76 30.538,92
Centenário 4 3 0 5 11 2.941 7.200,00 2.400,00 - -
Cerrito 430512 6.324 7.200,00 2.400,00 - -
Cerro Branco 430513 4.478 7.200,00 2.400,00 - -
Cerro Grande 430515 2.390 7.200,00 2.400,00 - -
Cerro Grande do Sul 430517 10.570 7.200,00 2.400,00 - -
Cerro Largo 430520 13.384 7.200,00 2.400,00 - -
Chapada 430530 9.322 7.200,00 2.400,00 - -
Charqueadas 430535 36.130 1 3 . 11 5 , 1 9 4.371,73 - -
Charrua 430537 3.424 7.200,00 2.400,00 - -
Chiapetta 430540 3.979 7.200,00 2.400,00 - -
Chuí 430543 6.031 7.200,00 2.400,00 1.236,36 412,12
Chuvisca 430544 5 . 0 11 7.200,00 2.400,00 - -
Cidreira 430545 13.240 7.200,00 2.400,00 2.714,20 904,73
Ciríaco 430550 4.873 7.200,00 2.400,00 - -
Colinas 430558 2.414 7.200,00 2.400,00 - -
Colorado 430560 3.472 7.200,00 2.400,00 - -
Condor 430570 6.562 7.200,00 2.400,00 - -
Constantina 430580 9.742 7.200,00 2.400,00 - -
Coqueiro Baixo 430583 1.518 7.200,00 2.400,00 - -
Coqueiros do Sul 430585 2.422 7.200,00 2.400,00 6 8 5 , 11 228,37
Coronel Barros 430587 2.460 7.200,00 2.400,00 - -
Coronel Bicaco 430590 7.645 7.200,00 2.400,00 - -
Coronel Pilar 430593 1.702 7.200,00 2.400,00 - -
Cotiporã 430595 3.891 7.200,00 2.400,00 - -
Coxilha 430597 2.803 7.200,00 2.400,00 614,39 204,80
Crissiumal 430600 13.919 7.200,00 2.400,00 3.094,68 1.031,56
Cristal 430605 7.378 7.200,00 2.400,00 - -
Cristal do Sul 430607 2.819 7.200,00 2.400,00 - -
Cruz Alta 430610 62.138 23.390,99 7.797,00 13.209,79 4.403,26
Cruzaltense 430613 2.080 7.200,00 2.400,00 - -
Cruzeiro do Sul 430620 12.420 7.200,00 2.400,00 - -
David Canabarro 430630 4.675 7.200,00 2.400,00 995,69 331,90
Derrubadas 430632 3 . 111 7.200,00 2.400,00 695,16 231,72
Dezesseis de Novembro 430635 2.779 7.200,00 2.400,00 - -
Dilermando de Aguiar 430637 3.044 7.200,00 2.400,00 - -
Dois Irmãos 430640 28.348 10.290,32 3 . 4 3 0 , 11 5 . 8 11 , 3 4 1 . 9 3 7 , 11
Dois Irmãos das Missões 430642 2.126 7.200,00 2.400,00 - -
Dois Lajeados 430645 3.287 7.200,00 2.400,00 - -
Dom Feliciano 430650 14.503 7.200,00 2.400,00 - -
Dom Pedrito 430660 38.670 1 4 . 11 9 , 9 7 4.706,66 7.974,09 2.658,03
Dom Pedro de Alcântara 430655 2.538 7.200,00 2.400,00 - -
Dona Francisca 430670 3.326 7.200,00 2.400,00 - -
Doutor Maurício Cardoso 430673 5.160 7.200,00 2.400,00 1 . 111 , 9 2 370,64
Doutor Ricardo 430675 2.016 7.200,00 2.400,00 - -
Eldorado do Sul 430676 35.412 12.854,56 4.284,85 - -
Encantado 430680 20.810 7.554,03 2.518,01 - -
Encruzilhada do Sul 430690 24.671 9.130,90 3.043,63 - -
Engenho Velho 430692 1.436 7.200,00 2.400,00 - -
Entre Rios do Sul 430695 3.018 7.200,00 2.400,00 - -
Entre-Ijuís 430693 8.823 7.200,00 2.400,00 - -
Erebango 430697 2.962 7.200,00 2.400,00 - -
Erechim 430700 97.404 35.543,51 11 . 8 4 7 , 8 4 - -
Ernestina 430705 3.090 7.200,00 2.400,00 - -
Erval Grande 430720 5.090 7.200,00 2.400,00 - -
Erval Seco 430730 7.682 7.200,00 2.400,00 - -
Esmeralda 430740 3.176 7.200,00 2.400,00 - -
Esperança do Sul 430745 3.200 7.200,00 2.400,00 710,94 236,98
Espumoso 430750 15.241 7.200,00 2.400,00 - -
Estação 430755 5.979 7.200,00 2.400,00 - -
Estância Velha 430760 43.698 15.937,88 5.312,63 9.000,73 3.000,24
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Esteio 430770 80.862 29.464,71 9.821,57 16.639,85 5.546,62
Estrela 430780 31.105 11 . 2 9 1 , 1 2 3.763,71 - -
Estrela Velha 430781 3.619 7.200,00 2.400,00 - -
Eugênio de Castro 430783 2.721 7.200,00 2.400,00 - -
Fagundes Varela 430786 2.596 7.200,00 2.400,00 - -
Farroupilha 430790 64.893 23.556,16 7.852,05 - -
Faxinal do Soturno 430800 6.647 7.200,00 2.400,00 - -
Faxinalzinho 430805 2.514 7.200,00 2.400,00 - -
Fazenda Vilanova 430807 3.828 7.200,00 2.400,00 - -
Feliz 430810 12.517 7.200,00 2.400,00 - -
Flores da Cunha 430820 27.647 10.035,86 3.345,29 - -
Floriano Peixoto 430825 1.967 7.200,00 2.400,00 - -
Fontoura Xavier 430830 10.606 7.200,00 2.400,00 - -
Formigueiro 430840 6.926 7.200,00 2.400,00 - -
Forquetinha 430843 2.458 7.200,00 2.400,00 - -
Fortaleza dos Valos 430845 4.513 7.200,00 2.400,00 - -
Frederico Westphalen 430850 29.158 10.584,35 3.528,12 - -
Garibaldi 430860 31.328 11 . 3 7 2 , 0 6 3.790,69 6.422,24 2.140,75
Garruchos 430865 3.168 7.200,00 2.400,00 719,35 239,78
Gaurama 430870 5.783 7.200,00 2.400,00 - -
General Câmara 430880 8.404 7.200,00 2.400,00 - -
Gentil 430885 1.663 7.200,00 2.400,00 343,79 11 4 , 6 0
Getúlio Vargas 430890 16.101 7.200,00 2.400,00 - -
Giruá 430900 16.823 7.200,00 2.400,00 - -
Glorinha 430905 7.074 7.200,00 2.400,00 1.543,86 514,62
Gramado 430910 32.829 12.235,28 4.078,43 6.909,73 2.303,24
Gramado dos Loureiros 430912 2.228 7.200,00 2.400,00 - -
Gramado Xavier 430915 4.016 7.200,00 2.400,00 - -
Gravataí 430920 259.138 97.808,90 32.602,97 55.236,43 18.412,14
Guabiju 430925 1.576 7.200,00 2.400,00 - -
Guaíba 430930 95.340 35.066,89 11 . 6 8 8 , 9 6 - -
Guaporé 430940 23.230 8.432,49 2.810,83 - -
Guarani das Missões 430950 7.983 7.200,00 2.400,00 - -
Harmonia 430955 4.344 7.200,00 2.400,00 - -
Herval 430710 6.739 7.200,00 2.400,00 1.459,60 486,53
Herveiras 430957 2.954 7.200,00 2.400,00 - -
Horizontina 430960 18.446 7.200,00 2.400,00 - -
Hulha Negra 430965 6.147 7.200,00 2.400,00 - -
Humaitá 430970 4.873 7.200,00 2.400,00 - -
Ibarama 430975 4.368 7.200,00 2.400,00 - -
Ibiaçá 430980 4.692 7.200,00 2.400,00 983,18 327,73
Ibiraiaras 430990 7.173 7.200,00 2.400,00 - -
Ibirapuitã 430995 4.037 7.200,00 2.400,00 - -
Ibirubá 431000 19.415 7.200,00 2.400,00 - -
Igrejinha 431010 32.399 12.179,01 4.059,67 - -
Ijuí 431020 79.396 28.938,00 9.646,00 - -
Ilópolis 431030 4.079 7.200,00 2.400,00 - -
Imbé 431033 18.490 7.200,00 2.400,00 3.790,45 1.263,48
Imigrante 431036 3.029 7.200,00 2.400,00 - -
Independência 431040 6.514 7.200,00 2.400,00 - -
Inhacorá 431041 2.251 7.200,00 2.400,00 - -
Ipê 431043 6.101 7.200,00 2.400,00 - -
Ipiranga do Sul 431046 1.927 7.200,00 2.400,00 - -
Iraí 431050 7.902 7.200,00 2.400,00 - -
Itaara 431053 5.076 7.200,00 2.400,00 - -
Itacurubi 431055 3.432 7.200,00 2.400,00 - -
Itapuca 431057 2.292 7.200,00 2.400,00 - -
Itaqui 431060 37.916 13.851,72 4.617,24 7.822,60 2.607,53
Itati 431065 2.546 7.200,00 2.400,00 - -
Itatiba do Sul 431070 4.008 7.200,00 2.400,00 - -
Ivorá 431075 2.105 7.200,00 2.400,00 - -
Ivoti 431080 20.562 7.464,01 2.488,00 4.215,21 1.405,07

Jaboticaba 431085 4.032 7.200,00 2.400,00 - -
Jacuizinho 431087 2.530 7.200,00 2.400,00 - -
Jacutinga 431090 3.607 7.200,00 2.400,00 - -
Jaguarão 4 3 11 0 0 27.605 10.252,57 3.417,52 5.790,02 1.930,01
Jaguari 4 3 111 0 11 . 3 2 0 7.200,00 2.400,00 - -
Jaquirana 4 3 111 2 4.081 7.200,00 2.400,00 - -
Jari 4 3 111 3 3.549 7.200,00 2.400,00 - -
Jóia 4 3 111 5 8.339 7.200,00 2.400,00 - -
Júlio de Castilhos 4 3 11 2 0 19.453 7.240,76 2.413,59 - -
Lagoa Bonita do Sul 4 3 11 2 3 2.694 7.200,00 2.400,00 - -
Lagoa dos Três Cantos 4 3 11 2 7 1.594 7.200,00 2.400,00 334,77 111 , 5 9
Lagoa Vermelha 4 3 11 3 0 27.466 10.249,67 3.416,56 - -
Lagoão 4 3 11 2 5 6.247 7.200,00 2.400,00 - -
Lajeado 4 3 11 4 0 73.201 26.571,96 8.857,32 - -
Lajeado do Bugre 4 3 11 4 2 2.491 7.200,00 2.400,00 - -
Lavras do Sul 4 3 11 5 0 7.615 7.200,00 2.400,00 - -
Liberato Salzano 4 3 11 6 0 5.661 7.200,00 2.400,00 - -
Lindolfo Collor 4 3 11 6 2 5.350 7.200,00 2.400,00 1.175,06 391,69
Linha Nova 4 3 11 6 4 1.634 7.200,00 2.400,00 - -
Maçambara 4 3 11 7 1 4.694 7.200,00 2.400,00 - -
Machadinho 4 3 11 7 0 5.478 7.200,00 2.400,00 - -
Mampituba 4 3 11 7 3 2.988 7.200,00 2.400,00 - -
Manoel Viana 4 3 11 7 5 7.084 7.200,00 2.400,00 - -
Maquiné 4 3 11 7 7 6.845 7.200,00 2.400,00 - -
Maratá 4 3 11 7 9 2.546 7.200,00 2.400,00 - -
Marau 4 3 11 8 0 37.573 13.639,00 4.546,33 - -
Marcelino Ramos 4 3 11 9 0 4.987 7.200,00 2.400,00 - -
Mariana Pimentel 4 3 11 9 8 3.774 7.200,00 2.400,00 - -
Mariano Moro 431200 2.171 7.200,00 2.400,00 - -
Marques de Souza 431205 4.042 7.200,00 2.400,00 - -
Mata 431210 5.041 7.200,00 2.400,00 - -
Mato Castelhano 431213 2.473 7.200,00 2.400,00 563,14 187,71
Mato Leitão 431215 3.964 7.200,00 2.400,00 - -
Mato Queimado 431217 1.766 7.200,00 2.400,00 - -
Maximiliano de Almeida 431220 4.800 7.200,00 2.400,00 - -
Minas do Leão 431225 7.678 7.200,00 2.400,00 - -
Miraguaí 431230 4.828 7.200,00 2.400,00 - -
Montauri 431235 1.521 7.200,00 2.400,00 329,23 109,74
Monte Alegre dos Campos 431237 3 . 11 2 7.200,00 2.400,00 - -
Monte Belo do Sul 431238 2.637 7.200,00 2.400,00 - -
Montenegro 431240 60.196 21.851,15 7.283,72 - -
Mormaço 431242 2.797 7.200,00 2.400,00 - -
Morrinhos do Sul 431244 3.129 7.200,00 2.400,00 - -
Morro Redondo 431245 6.262 7.200,00 2.400,00 - -
Morro Reuter 431247 5.781 7.200,00 2.400,00 1.226,93 408,98
Mostardas 431250 12.195 7.200,00 2.400,00 2.540,36 846,79
Muçum 431260 4.801 7.200,00 2.400,00 - -
Muitos Capões 431261 3.007 7.200,00 2.400,00 - -
Muliterno 431262 1.820 7.200,00 2.400,00 - -
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N ã o - M e - To q u e 431265 16.166 7.200,00 2.400,00 - -
Nicolau Vergueiro 431267 1.708 7.200,00 2.400,00 369,62 123,21
Nonoai 431270 11 . 9 6 2 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Alvorada 431275 3.247 7.200,00 2.400,00 667,89 222,63
Nova Araçá 431280 4 . 11 7 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Bassano 431290 8.992 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Boa Vista 431295 1.921 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Bréscia 431300 3.197 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Candelária 431301 2.732 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Esperança do Sul 431303 4.771 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Hartz 431306 18.841 7.200,00 2.400,00 3.862,41 1.287,47
Nova Pádua 431308 2.459 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Palma 431310 6.347 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Petrópolis 431320 19.371 7.200,00 2.400,00 3.971,06 1.323,69
Nova Prata 431330 23.508 8.803,48 2.934,49 - -
Nova Ramada 431333 2.394 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Roma do Sul 431335 3.390 7.200,00 2.400,00 - -
Nova Santa Rita 431337 23.768 8.627,78 2.875,93 4.872,44 1.624,15
Novo Barreiro 431349 3.995 7.200,00 2.400,00 - -
Novo Cabrais 431339 3.899 7.200,00 2.400,00 - -
Novo Hamburgo 431340 239.355 93.561,80 31.187,27 52.837,93 17.612,64
Novo Machado 431342 3.806 7.200,00 2.400,00 870,43 290,14
Novo Tiradentes 431344 2.257 7.200,00 2.400,00 - -
Novo Xingu 431346 1.744 7.200,00 2.400,00 - -
Osório 431350 41.628 1 5 . 11 6 , 0 5 5.038,68 8.536,61 2.845,54
Paim Filho 431360 4.155 7.200,00 2.400,00 - -
Palmares do Sul 431365 10.987 7.200,00 2.400,00 2.459,59 819,86
Palmeira das Missões 431370 34.016 12.461,06 4.153,69 - -
Palmitinho 431380 6.917 7.200,00 2.400,00 - -
Panambi 431390 38.881 1 4 . 11 3 , 8 0 4.704,60 - -
Pantano Grande 431395 9.732 7.200,00 2.400,00 - -
Paraí 431400 6.932 7.200,00 2.400,00 - -
Paraíso do Sul 431402 7.355 7.200,00 2.400,00 - -
Pareci Novo 431403 3.552 7.200,00 2.400,00 - -
Parobé 431405 52.518 19.064,03 6.354,68 - -
Passa Sete 431406 5.220 7.200,00 2.400,00 - -
Passo do Sobrado 431407 6.079 7.200,00 2.400,00 1.291,50 430,50
Passo Fundo 431410 187.298 68.065,04 22.688,35 - -
Paulo Bento 431413 2.206 7.200,00 2.400,00 - -
Paverama 431415 8.090 7.200,00 2.400,00 - -
Pedras Altas 431417 2.164 7.200,00 2.400,00 540,79 180,26
Pedro Osório 431420 7.767 7.200,00 2.400,00 - -
Pejuçara 431430 3.941 7.200,00 2.400,00 - -
Pelotas 431440 329.435 125.300,70 41.766,90 - -
Picada Café 431442 5.259 7.200,00 2.400,00 - -
Pinhal 431445 2.515 7.200,00 2.400,00 - -
Pinhal da Serra 431446 2.089 7.200,00 2.400,00 - -
Pinhal Grande 431447 4.433 7.200,00 2.400,00 - -
Pinheirinho do Vale 431449 4.545 7.200,00 2.400,00 - -
Pinheiro Machado 431450 12.642 7.200,00 2.400,00 - -
Pinto Bandeira (**) 430145 2.578 7.200,00 2.400,00 - -
Pirapó 431455 2.668 7.200,00 2.400,00 610,70 203,57
Piratini 431460 19.906 7.688,34 2.562,78 - -
Planalto 431470 10.407 7.200,00 2.400,00 - -
Poço das Antas 431475 2.023 7.200,00 2.400,00 - -
Pontão 431477 3.850 7.200,00 2.400,00 828,20 276,07
Ponte Preta 431478 1.709 7.200,00 2.400,00 - -
Portão 431480 31.866 11 . 5 6 7 , 3 6 3.855,79 6.532,53 2.177,51
Porto Alegre 431490 1.416.714 521.312,65 173.770,88 294.405,22 98.135,07
Porto Lucena 431500 5.265 7.200,00 2.400,00 1.145,34 381,78
Porto Mauá 431505 2.503 7.200,00 2.400,00 528,90 176,30
Porto Vera Cruz 431507 1.760 7.200,00 2.400,00 417,79 139,26
Porto Xavier 431510 10.463 7.200,00 2.400,00 2.281,86 760,62
Pouso Novo 431513 1.827 7.200,00 2.400,00 - -
Presidente Lucena 431514 2.547 7.200,00 2.400,00 522,14 174,05
Progresso 431515 6.153 7.200,00 2.400,00 - -
Protásio Alves 431517 1.984 7.200,00 2.400,00 - -
Putinga 431520 4.087 7.200,00 2.400,00 - -
Quaraí 431530 22.873 8.356,62 2.785,54 4.719,31 1.573,10
Quatro Irmãos 431531 1.779 7.200,00 2.400,00 - -
Quevedos 431532 2.713 7.200,00 2.400,00 - -
Quinze de Novembro 431535 3.664 7.200,00 2.400,00 - -
Redentora 431540 10.430 7.200,00 2.400,00 - -
Relvado 431545 2.136 7.200,00 2.400,00 - -
Restinga Seca 431550 15.828 7.200,00 2.400,00 - -
Rio dos Índios 431555 3.453 7.200,00 2.400,00 - -
Rio Grande 431560 198.842 72.179,65 24.059,88 - -
Rio Pardo 431570 37.563 14.153,01 4.717,67 - -
Riozinho 431575 4.370 7.200,00 2.400,00 - -
Roca Sales 431580 10.436 7.200,00 2.400,00 - -
Rodeio Bonito 431590 5.742 7.200,00 2.400,00 - -
Rolador 431595 2.498 7.200,00 2.400,00 - -
Rolante 431600 19.732 7.371,08 2.457,03 - -
Ronda Alta 431610 10.247 7.200,00 2.400,00 - -
Rondinha 431620 5.430 7.200,00 2.400,00 - -
Roque Gonzales 431630 7 . 11 4 7.200,00 2.400,00 1.515,77 505,26
Rosário do Sul 431640 39.503 15.153,80 5.051,27 - -
Sagrada Família 431642 2.587 7.200,00 2.400,00 - -
Saldanha Marinho 431643 2.820 7.200,00 2.400,00 - -
Salto do Jacuí 431645 11 . 9 3 3 7.200,00 2.400,00 - -
Salvador das Missões 431647 2.670 7.200,00 2.400,00 - -
Salvador do Sul 431650 6.903 7.200,00 2.400,00 - -
Sananduva 431660 15.468 7.200,00 2.400,00 3.170,94 1.056,98
Santa Bárbara do Sul 431670 8.650 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Cecília do Sul 431673 1.646 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Clara do Sul 431675 5.832 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Cruz do Sul 431680 11 9 . 9 9 7 44.449,71 14.816,57 25.102,46 8.367,49
Santa Margarida do Sul 431697 2.380 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Maria 431690 263.662 97.635,75 32.545,25 - -
Santa Maria do Herval 431695 6.078 7.200,00 2.400,00 1.327,58 442,53
Santa Rosa 431720 69.127 25.093,10 8.364,37 14.171,04 4.723,68
Santa Tereza 431725 1.725 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Vitória do Palmar 431730 30.641 11 . 4 7 2 , 6 2 3.824,21 6.479,03 2.159,68
Santana da Boa Vista 431700 8.185 7.200,00 2.400,00 - -
Santana do Livramento 431710 81.198 30.520,68 10.173,56 17.236,20 5.745,40
Santiago 431740 48.940 18.571,08 6.190,36 - -
Santo Ângelo 431750 76.205 27.687,83 9.229,28 - -
Santo Antônio da Patrulha 431760 40.086 14.551,22 4.850,41 8.217,63 2.739,21
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Santo Antônio das Missões 431770 10.987 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Antônio do Palma 431755 2.129 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Antônio do Planalto 431775 1.985 7.200,00 2.400,00 432,14 144,05
Santo Augusto 431780 13.899 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Cristo 431790 14.301 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Expedito do Sul 431795 2.428 7.200,00 2.400,00 - -
São Borja 431800 61.189 22.881,71 7.627,24 12.922,18 4.307,39
São Domingos do Sul 431805 2.941 7.200,00 2.400,00 607,01 202,34
São Francisco de Assis 431810 19.020 7.200,00 2.400,00 - -
São Francisco de Paula 431820 20.660 8.168,59 2.722,86 4.613,12 1.537,71
São Gabriel 431830 60.478 21.953,51 7.317,84 12.397,99 4.132,66
São Jerônimo 431840 22.414 8.136,28 2.712,09 - -
São João da Urtiga 431842 4.696 7.200,00 2.400,00 - -
São João do Polêsine 431843 2.572 7.200,00 2.400,00 - -
São Jorge 431844 2.759 7.200,00 2.400,00 - -
São José das Missões 431845 2.678 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Herval 431846 2.155 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Hortêncio 431848 4.201 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Inhacorá 431849 2.170 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Norte 431850 25.761 9 . 4 8 0 , 11 3.160,04 - -
São José do Ouro 431860 6.882 7.200,00 2.400,00 - -
São José do Sul 431861 2.132 7.200,00 2.400,00 - -
São José dos Ausentes 431862 3.319 7.200,00 2.400,00 680,40 226,80
São Leopoldo 431870 217.189 78.839,61 26.279,87 44.523,75 14.841,25
São Lourenço do Sul 431880 43.024 15.749,84 5.249,95 - -
São Luiz Gonzaga 431890 34.235 12.704,64 4.234,88 - -
São Marcos 431900 20.276 7.454,93 2.484,98 - -
São Martinho 431910 5.691 7.200,00 2.400,00 - -
São Martinho da Serra 431912 3.195 7.200,00 2.400,00 - -
São Miguel das Missões 431915 7.436 7.200,00 2.400,00 - -
São Nicolau 431920 5.625 7.200,00 2.400,00 1.221,60 407,20
São Paulo das Missões 431930 6.240 7.200,00 2.400,00 - -
São Pedro da Serra 431935 3.387 7.200,00 2.400,00 - -
São Pedro das Missões 431936 1.900 7.200,00 2.400,00 - -
São Pedro do Butiá 431937 2.875 7.200,00 2.400,00 - -
São Pedro do Sul 431940 16.275 7.200,00 2.400,00 - -
São Sebastião do Caí 431950 22.270 8.084,01 2.694,67 - -
São Sepé 431960 23.674 8.840,14 2.946,71 - -
São Valentim 431970 3.560 7.200,00 2.400,00 - -
São Valentim do Sul 431971 2.173 7.200,00 2.400,00 - -
São Valério do Sul 431973 2.651 7.200,00 2.400,00 - -
São Vendelino 431975 1.984 7.200,00 2.400,00 - -
São Vicente do Sul 431980 8.456 7.200,00 2.400,00 - -
Sapiranga 431990 75.861 28.330,34 9.443,45 15.999,23 5.333,08
Sapucaia do Sul 432000 132.197 47.987,51 15.995,84 27.100,39 9.033,46
Sarandi 432010 21.757 7.923,56 2.641,19 - -
Seberi 432020 10.829 7.200,00 2.400,00 - -
Sede Nova 432023 2.982 7.200,00 2.400,00 - -
Segredo 432026 7.087 7.200,00 2.400,00 - -
Selbach 432030 4.940 7.200,00 2.400,00 - -
Senador Salgado Filho 432032 2.797 7.200,00 2.400,00 - -
Sentinela do Sul 432035 5.245 7.200,00 2.400,00 - -
Serafina Corrêa 432040 14.761 7.200,00 2.400,00 3.026,01 1.008,67
Sério 432045 2.217 7.200,00 2.400,00 - -
Sertão 432050 6 . 11 8 7.200,00 2.400,00 - -
Sertão Santana 432055 5.938 7.200,00 2.400,00 - -
Sete de Setembro 432057 2.089 7.200,00 2.400,00 - -
Severiano de Almeida 432060 3.796 7.200,00 2.400,00 - -
Silveira Martins 432065 2.416 7.200,00 2.400,00 - -
Sinimbu 432067 10.047 7.200,00 2.400,00 - -
Sobradinho 432070 14.348 7.200,00 2.400,00 - -
Soledade 432080 30.092 11 . 2 6 3 , 1 6 3.754,39 - -
Ta b a í 432085 4.217 7.200,00 2.400,00 - -
Ta p e j a r a 432090 20.017 7.266,17 2.422,06 4.103,49 1.367,83
Ta p e r a 432100 10.431 7.200,00 2.400,00 2 . 2 11 , 3 4 7 3 7 , 11
Ta p e s 4 3 2 11 0 16.681 7.200,00 2.400,00 - -
Ta q u a r a 432120 54.918 20.136,70 6.712,23 - -
Ta q u a r i 432130 26.123 9.665,24 3.221,75 - -
Taquaruçu do Sul 432132 2.973 7.200,00 2.400,00 - -
Ta v a r e s 432135 5.353 7.200,00 2.400,00 1.097,37 365,79
Tenente Portela 432140 13.625 7.200,00 2.400,00 - -
Terra de Areia 432143 10.070 7.200,00 2.400,00 2.129,75 709,92
Te u t ô n i a 432145 28.198 10.235,87 3 . 4 11 , 9 6 5.780,59 1.926,86
Tio Hugo 432146 2.767 7.200,00 2.400,00 567,24 189,08
Tiradentes do Sul 432147 6.305 7.200,00 2.400,00 1.433,16 477,72
To r o p i 432149 2.916 7.200,00 2.400,00 - -
To r r e s 432150 35.227 12.787,40 4.262,47 7.221,54 2.407,18
Tr a m a n d a í 432160 43.178 15.986,52 5.328,84 9.028,20 3.009,40
Tr a v e s s e i r o 432162 2.309 7.200,00 2.400,00 - -
Três Arroios 432163 2.812 7.200,00 2.400,00 - -
Três Cachoeiras 432166 10.322 7.200,00 2.400,00 - -
Três Coroas 432170 24.516 8.997,32 2 . 9 9 9 , 11 - -
Três de Maio 432180 23.665 8.673,16 2.891,05 - -
Três Forquilhas 432183 2.865 7.200,00 2.400,00 - -
Três Palmeiras 432185 4.345 7.200,00 2.400,00 - -
Três Passos 432190 23.861 8.699,30 2.899,77 - -
Trindade do Sul 432195 5.767 7.200,00 2.400,00 - -
Tr i u n f o 432200 26.341 9.561,78 3.187,26 - -
Tu c u n d u v a 432210 5.837 7.200,00 2.400,00 - -
Tu n a s 432215 4.408 7.200,00 2.400,00 - -
Tupanci do Sul 432218 1.550 7.200,00 2.400,00 3 6 5 , 11 121,70
Tu p a n c i r e t ã 432220 22.483 8.654,65 2.884,88 - -
Tu p a n d i 432225 4.070 7.200,00 2.400,00 - -
Tu p a r e n d i 432230 8.409 7.200,00 2.400,00 - -
Tu r u ç u 432232 3.494 7.200,00 2.400,00 - -
Ubiretama 432234 2.239 7.200,00 2.400,00 - -
União da Serra 432235 1.424 7.200,00 2.400,00 - -
Unistalda 432237 2.421 7.200,00 2.400,00 - -
Uruguaiana 432240 125.209 4 6 . 11 7 , 3 4 15.372,45 26.044,23 8.681,41
Va c a r i a 432250 61.947 22.807,65 7.602,55 - -
Vale do Sol 432253 11 . 1 5 6 7.200,00 2.400,00 - -
Vale Real 432254 5.236 7.200,00 2.400,00 - -
Vale Verde 432252 3.283 7.200,00 2.400,00 - -
Va n i n i 432255 1.999 7.200,00 2.400,00 - -
Venâncio Aires 432260 66.658 24.568,57 8.189,52 13.874,81 4.624,94
Vera Cruz 432270 24.389 8.853,21 2.951,07 - -
Ve r a n ó p o l i s 432280 23.315 9.481,92 3.160,64 - -
Vespasiano Correa 432285 1.939 7.200,00 2.400,00 - -
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Vi a d u t o s 432290 5.194 7.200,00 2.400,00 - -
Vi a m ã o 432300 241.190 94.648,62 31.549,54 53.451,70 17.817,23
Vicente Dutra 432310 5.158 7.200,00 2.400,00 - -
Victor Graeff 432320 2.998 7.200,00 2.400,00 - -
Vila Flores 432330 3.226 7.200,00 2.400,00 - -
Vila Lângaro 432335 2.134 7.200,00 2.400,00 470,07 156,69
Vila Maria 432340 4.229 7.200,00 2.400,00 - -
Vila Nova do Sul 432345 4.215 7.200,00 2.400,00 - -
Vista Alegre 432350 2.808 7.200,00 2.400,00 - -
Vista Alegre do Prata 432360 1.562 7.200,00 2.400,00 - -
Vista Gaúcha 432370 2.765 7.200,00 2.400,00 - -
Vitória das Missões 432375 3 . 4 11 7.200,00 2.400,00 - -
We s t f a l i a 432377 2.821 7.200,00 2.400,00 - -
Xangri-lá 432380 13.074 7.200,00 2.400,00 2.680,17 893,39
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 497 10.770.603 5.996.742,07 1.998.914,02 1 . 2 3 7 . 11 0 , 2 2 412.370,07
PA C T U A D O S 107

RONDÔNIA Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Alta Floresta D'Oeste 11 0 0 0 1 24.069 8.854,30 2.951,43 5.000,36 1.666,79
Alto Alegre dos Parecis 11 0 0 3 7 12.833 7.200,00 2.400,00 2.630,77 876,92
Alto Paraíso 11 0 0 4 0 17.742 7.200,00 2.400,00 3 . 6 3 7 , 11 1.212,37
Alvorada D'Oeste 11 0 0 3 4 16.404 7.200,00 2.400,00 3 . 5 11 , 0 4 1.170,35
Ariquemes 11 0 0 0 2 92.747 33.667,16 11 . 2 2 2 , 3 9 19.013,14 6.337,71
Buritis 11 0 0 4 5 33.397 12.593,56 4.197,85 7 . 11 2 , 0 7 2.370,69
Cabixi 11 0 0 0 3 6.132 7.200,00 2.400,00 1.372,48 457,49
Cacaulândia 11 0 0 6 0 5.791 7.200,00 2.400,00 1.187,16 395,72
Cacoal 11 0 0 0 4 79.330 28.796,79 9.598,93 16.262,65 5.420,88
Campo Novo de Rondônia 11 0 0 7 0 12.847 7.200,00 2.400,00 2.647,58 882,53
Candeias do Jamari 11 0 0 8 0 20.787 7.545,68 2.515,23 4.261,34 1.420,45
Castanheiras 11 0 0 9 0 3.479 7.200,00 2.400,00 755,43 251,81
Cerejeiras 11 0 0 0 5 16.852 7.200,00 2.400,00 - -
Chupinguaia 11 0 0 9 2 8.721 7.200,00 2.400,00 - -
Colorado do Oeste 11 0 0 0 6 18.093 7.200,00 2.400,00 3 . 8 11 , 1 6 1.270,39
Corumbiara 11 0 0 0 7 8.530 7.200,00 2.400,00 1.984,40 661,47
Costa Marques 11 0 0 0 8 14.355 7.200,00 2.400,00 2.962,66 987,55
Cujubim 11 0 0 9 4 17.262 7.200,00 2.400,00 3.538,71 1.179,57
Espigão D'Oeste 11 0 0 0 9 29.189 10.595,61 3.531,87 5.983,75 1.994,58
Governador Jorge Teixeira 11 0 1 0 0 10.040 7.200,00 2.400,00 2.376,57 792,19
Guajará-Mirim 11 0 0 1 0 42.202 15.319,33 5.106,44 8.651,41 2.883,80
Itapuã do Oeste 11 0 11 0 8.830 7.200,00 2.400,00 - -
Jaru 11 0 0 11 51.765 19.581,31 6.527,10 11 . 0 5 8 , 3 2 3 . 6 8 6 , 11
Ji-Paraná 11 0 0 1 2 11 8 . 0 9 2 42.867,40 14.289,13 24.208,86 8.069,62
Machadinho D'Oeste 11 0 0 1 3 32.403 12.036,72 4.012,24 6.797,60 2.265,87
Ministro Andreazza 11 0 1 2 0 10.203 7.200,00 2.400,00 2.167,26 722,42
Mirante da Serra 11 0 1 3 0 11 . 6 8 6 7.200,00 2.400,00 2.534,42 844,81
Monte Negro 11 0 1 4 0 14.313 7.200,00 2.400,00 2.934,17 978,06
Nova Brasilândia D'Oeste 11 0 0 1 4 19.891 7.220,43 2.406,81 - -
Nova Mamoré 11 0 0 3 3 23.719 8.610,00 2.870,00 - -
Nova União 11 0 1 4 3 7.382 7.200,00 2.400,00 1.628,52 542,84
Novo Horizonte do Oeste 11 0 0 5 0 9.933 7.200,00 2.400,00 2.099,20 699,73
Ouro Preto do Oeste 11 0 0 1 5 37.482 13.767,86 4.589,29 7.775,24 2.591,75
Parecis 11 0 1 4 5 4.990 7.200,00 2.400,00 1.022,95 340,98
Pimenta Bueno 11 0 0 1 8 34.135 12.391,01 4.130,34 6.997,68 2.332,56
Pimenteiras do Oeste 11 0 1 4 6 2.283 7.200,00 2.400,00 - -
Porto Velho 11 0 0 2 0 442.701 160.700,46 53.566,82 90.753,71 30.251,24
Presidente Médici 11 0 0 2 5 21.709 8.174,40 2.724,80 4.616,40 1.538,80
Primavera de Rondônia 11 0 1 4 7 3.406 7.200,00 2.400,00 771,83 257,28
Rio Crespo 11 0 0 2 6 3.374 7.200,00 2.400,00 - -
Rolim de Moura 11 0 0 2 8 51.142 18.564,55 6.188,18 1 0 . 4 8 4 , 11 3.494,70
Santa Luzia D'Oeste 11 0 0 2 9 8.476 7.200,00 2.400,00 1.916,34 638,78
São Felipe D'Oeste 11 0 1 4 8 5.862 7.200,00 2.400,00 1.314,46 438,15
São Francisco do Guaporé 11 0 1 4 9 16.636 7.200,00 2.400,00 3.410,38 1.136,79
São Miguel do Guaporé 11 0 0 3 2 21.927 8.421,96 2.807,32 4.756,21 1.585,40
Seringueiras 11 0 1 5 0 11 . 6 1 9 7.200,00 2.400,00 2.483,99 828,00
Te i x e i r ó p o l i s 11 0 1 5 5 4.778 7.200,00 2.400,00 - -
Theobroma 11 0 1 6 0 10.575 7.200,00 2.400,00 2.183,05 727,68
Urupá 11 0 1 7 0 12.687 7.200,00 2.400,00 2.800,51 933,50
Vale do Anari 11 0 1 7 5 9.633 7.200,00 2.400,00 1.974,77 658,26
Vale do Paraíso 11 0 1 8 0 7.961 7.200,00 2.400,00 1.827,17 609,06
Vi l h e n a 11 0 0 3 0 79.616 28.900,61 9.633,54 16.321,28 5.440,43
TOTAL RONDÔNIA 52 1 . 5 9 0 . 0 11 696.209,12 232.069,71 3 11 . 5 3 8 , 0 9 103.846,03
PA C T U A D O S 44

RORAIMA Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Alto Alegre 140005 16.228 7.200,00 2.400,00 3.371,84 1.123,95
Amajari 140002 9.936 7.200,00 2.400,00 2.036,88 678,96
Boa Vista 140010 296.959 107.796,12 35.932,04 60.876,60 20.292,20
Bonfim 140015 11 . 1 8 8 7.200,00 2.400,00 2.293,54 764,51
Cantá 140017 14.707 7.200,00 2.400,00 3.014,94 1.004,98
Caracaraí 140020 19.019 7.200,00 2.400,00 3.943,18 1.314,39
Caroebe 140023 8.480 7.200,00 2.400,00 1.738,40 579,47
Iracema 140028 9.288 7.200,00 2.400,00 1.904,04 634,68
Mucajaí 140030 15.328 7.200,00 2.400,00 3.142,24 1.047,41
Normandia 140040 9.364 7.200,00 2.400,00 1.919,62 639,87
Pacaraima 140045 10.953 7.200,00 2.400,00 2.245,37 748,46
Rorainópolis 140047 25.319 9.636,20 3.212,07 5.441,93 1.813,98
São João da Baliza 140050 7.023 7.200,00 2.400,00 1.439,72 479,91
São Luiz 140060 6.968 7.200,00 2.400,00 1.428,44 476,15
Uiramutã 140070 8.764 7.200,00 2.400,00 - -
TOTAL RORAIMA 15 469.524 2 11 . 0 3 2 , 3 2 7 0 . 3 4 4 , 11 94.796,72 31.598,91
PA C T U A D O S 14

SANTA CATARINA Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Abdon Batista 420005 2.635 7.200,00 2.400,00 575,03 191,68
Abelardo Luz 420010 17.200 7.200,00 2.400,00 3.526,00 1.175,33
Agrolândia 420020 9.552 7.200,00 2.400,00 1.980,51 660,17
Agronômica 420030 4.985 7.200,00 2.400,00 1.021,93 340,64
Água Doce 420040 6.979 7.200,00 2.400,00 1.430,70 476,90
Águas de Chapecó 420050 6.160 7.200,00 2.400,00 1.302,57 434,19
Águas Frias 420055 2.409 7.200,00 2.400,00 541,41 180,47
Águas Mornas 420060 5.685 7.200,00 2.400,00 1.165,43 388,48
Alfredo Wagner 420070 9.494 7.200,00 2.400,00 2.106,17 702,06
Alto Bela Vista 420075 1.991 7.200,00 2.400,00 424,56 141,52
Anchieta 420080 6.172 7.200,00 2.400,00 1.370,02 456,67
Angelina 420090 5.171 7.200,00 2.400,00 1.106,18 368,73
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Anita Garibaldi 420100 8.374 7.200,00 2.400,00 1.884,16 628,05
Anitápolis 4 2 0 11 0 3 . 2 11 7.200,00 2.400,00 669,74 223,25
Antônio Carlos 420120 7.613 7.200,00 2.400,00 1.560,67 520,22
Apiúna 420125 9.764 7.200,00 2.400,00 2.254,18 751,39
Arabutã 420127 4.198 7.200,00 2.400,00 860,59 286,86
Araquari 420130 26.875 9.755,63 3.251,88 5.509,38 1.836,46
Araranguá 420140 62.308 22.617,80 7.539,27 12.773,14 4.257,71
Armazém 420150 7.886 7.200,00 2.400,00 1.616,63 538,88
Arroio Trinta 420160 3.504 7.200,00 2.400,00 745,79 248,60
Arvoredo 420165 2.254 7.200,00 2.400,00 463,30 154,43
Ascurra 420170 7.485 7.200,00 2.400,00 1.534,43 5 11 , 4 8
Atalanta 420180 3.281 7.200,00 2.400,00 697,41 232,47
Aurora 420190 5.561 7.200,00 2.400,00 1.140,01 380,00
Balneário Arroio do Silva 420195 10.121 7.200,00 2.400,00 2.074,81 691,60
Balneário Barra do Sul 420205 8.791 7.200,00 2.400,00 1.802,16 600,72
Balneário Camboriú 420200 11 3 . 3 1 9 41.134,80 1 3 . 7 11 , 6 0 23.230,40 7.743,47
Balneário Gaivota 420207 8.655 7.200,00 2.400,00 1.774,28 591,43
Balneário Piçarras 421280 18.010 7.200,00 2.400,00 3.692,05 1.230,68
Balneário Rincão (**) 422000 11 . 1 3 6 7.200,00 2.400,00 - -
Bandeirante 420208 2.866 7.200,00 2.400,00 634,48 2 11 , 4 9
Barra Bonita 420209 1.853 7.200,00 2.400,00 434,60 144,87
Barra Velha 420210 23.422 8.502,19 2.834,06 4.801,51 1.600,50
Bela Vista do Toldo 420213 6.047 7.200,00 2.400,00 1.259,73 419,91
Belmonte 420215 2.643 7.200,00 2.400,00 571,95 190,65
Benedito Novo 420220 10.528 7.200,00 2.400,00 2.158,24 719,41
Biguaçu 420230 59.736 21.684,17 7.228,06 12.245,88 4.081,96
Blumenau 420240 316.139 11 4 . 7 5 8 , 4 6 38.252,82 64.808,50 21.602,83
Bocaina do Sul 420243 3.314 7.200,00 2.400,00 679,37 226,46
Bom Jardim da Serra 420250 4.443 7.200,00 2.400,00 - -
Bom Jesus 420253 2.599 7.200,00 2.400,00 532,80 177,60
Bom Jesus do Oeste 420257 2.130 7.200,00 2.400,00 437,06 145,69
Bom Retiro 420260 9.090 7.200,00 2.400,00 1.863,45 621,15
Bombinhas 420245 15.136 7.200,00 2.400,00 3.102,88 1.034,29
Botuverá 420270 4.584 7.200,00 2.400,00 939,72 313,24
Braço do Norte 420280 29.672 10.770,94 3.590,31 6.082,76 2.027,59
Braço do Trombudo 420285 3.498 7.200,00 2.400,00 717,09 239,03
Brunópolis 420287 2.778 7.200,00 2.400,00 603,32 2 0 1 , 11
Brusque 420290 109.950 3 9 . 9 11 , 8 5 13.303,95 22.539,75 7.513,25
Caçador 420300 71.886 26.094,62 8.698,21 14.736,63 4.912,21
Caibi 420310 6.199 7.200,00 2.400,00 1.310,36 436,79
Calmon 420315 3.375 7.200,00 2.400,00 874,33 291,44
Camboriú 420320 65.520 23.783,76 7.927,92 13.431,60 4.477,20
Campo Alegre 420330 11 . 7 6 6 7.200,00 2.400,00 2.412,03 804,01
Campo Belo do Sul 420340 7.398 7.200,00 2.400,00 1.683,46 561,15
Campo Erê 420350 9.222 7.200,00 2.400,00 1.996,09 665,36
Campos Novos 420360 33.313 12.092,62 4.030,87 6.829,17 2.276,39
Canelinha 420370 10.845 7.200,00 2.400,00 2.223,23 741,08
Canoinhas 420380 52.937 19.836,14 6.612,05 11 . 2 0 2 , 2 3 3.734,08
Capão Alto 420325 2.713 7.200,00 2.400,00 688,39 229,46
Capinzal 420390 21.064 7.646,23 2.548,74 4.318,12 1.439,37
Capivari de Baixo 420395 22.145 8.038,64 2.679,55 4.539,73 1.513,24
Catanduvas 420400 9.746 7.200,00 2.400,00 1.997,93 665,98
Caxambu do Sul 420410 4.283 7.200,00 2.400,00 1.017,42 339,14
Celso Ramos 420415 2.760 7.200,00 2.400,00 568,06 189,35
Cerro Negro 420417 3.503 7.200,00 2.400,00 829,23 276,41
Chapadão do Lageado 420419 2.793 7.200,00 2.400,00 590,81 196,94
Chapecó 420420 189.052 68.625,88 22.875,29 38.755,66 12.918,55
Cocal do Sul 420425 15.376 7.200,00 2.400,00 3.152,08 1.050,69
Concórdia 420430 69.462 25.552,66 8.517,55 14.430,57 4.810,19
Cordilheira Alta 420435 3.869 7.200,00 2.400,00 793,15 264,38
Coronel Freitas 420440 10.165 7.200,00 2.400,00 2.156,60 718,87
Coronel Martins 420445 2.469 7.200,00 2.400,00 529,52 176,51
Correia Pinto 420455 14.447 7.200,00 2.400,00 3.042,61 1.014,20
Corupá 420450 14.155 7.200,00 2.400,00 2.901,78 967,26
Criciúma 420460 195.614 71.007,88 23.669,29 40.100,87 13.366,96
Cunha Porã 420470 10.671 7.200,00 2.400,00 2.271,20 757,07
Cunhataí 420475 1.892 7.200,00 2.400,00 399,34 1 3 3 , 11
Curitibanos 420480 38.003 14.173,34 4.724,45 8.004,23 2.668,08
Descanso 420490 8.560 7.200,00 2.400,00 1.824,09 608,03
Dionísio Cerqueira 420500 14.896 7.200,00 2.400,00 3.156,80 1.052,27
Dona Emma 420510 3.784 7.200,00 2.400,00 775,72 258,57
Doutor Pedrinho 420515 3.683 7.200,00 2.400,00 755,02 251,67
Entre Rios 420517 3.043 7.200,00 2.400,00 636,32 2 1 2 , 11
Ermo 420519 2.049 7.200,00 2.400,00 420,25 140,08
Erval Velho 420520 4.365 7.200,00 2.400,00 894,83 298,28
Faxinal dos Guedes 420530 10.645 7.200,00 2.400,00 2.185,51 728,50
Flor do Sertão 420535 1.585 7.200,00 2.400,00 348,50 11 6 , 1 7
Florianópolis 420540 433.158 157.236,35 52.412,12 88.797,39 29.599,13
Formosa do Sul 420543 2.583 7.200,00 2.400,00 550,02 183,34
Forquilhinha 420545 23.183 8.415,43 2.805,14 4.752,52 1.584,17
F r a i b u rg o 420550 34.796 13.238,25 4.412,75 7.476,15 2.492,05
Frei Rogério 420555 2.399 7.200,00 2.400,00 547,97 182,66
Galvão 420560 3.452 7.200,00 2.400,00 7 11 , 7 6 237,25
Garopaba 420570 18.890 7.200,00 2.400,00 3.872,45 1.290,82
Garuva 420580 15.272 7.200,00 2.400,00 3.130,76 1.043,59
Gaspar 420590 59.728 21.681,26 7.227,09 12.244,24 4.081,41
Governador Celso Ramos 420600 1 3 . 2 11 7.200,00 2.400,00 2.708,26 902,75
Grão Pará 420610 6.268 7.200,00 2.400,00 1.286,99 429,00
Gravatal 420620 10.758 7.200,00 2.400,00 2.212,57 737,52
Guabiruba 420630 19.254 7.200,00 2.400,00 3.947,07 1.315,69
Guaraciaba 420640 10.417 7.200,00 2.400,00 2.225,69 741,90
Guaramirim 420650 36.640 13.300,32 4.433,44 7 . 5 11 , 2 0 2.503,73
Guarujá do Sul 420660 4.941 7.200,00 2.400,00 1.012,91 337,64
Guatambú 420665 4.676 7.200,00 2.400,00 959,20 319,73
Herval d'Oeste 420670 21.420 7.775,46 2.591,82 4.391,10 1.463,70
Ibiam 420675 1.944 7.200,00 2.400,00 422,30 140,77
Ibicaré 420680 3.341 7.200,00 2.400,00 708,89 236,30
Ibirama 420690 17.561 7.200,00 2.400,00 3.600,01 1.200,00
Içara 420700 49.238 17.873,39 5.957,80 10.093,79 3.364,60
Ilhota 420710 12.624 7.200,00 2.400,00 2.587,92 862,64
Imaruí 420720 11 . 4 11 7.200,00 2.400,00 2.393,79 797,93
Imbituba 420730 40.845 14.826,74 4.942,25 8.373,23 2.791,08
Imbuia 420740 5.777 7.200,00 2.400,00 1.184,29 394,76
Indaial 420750 57.068 20.715,68 6.905,23 11 . 6 9 8 , 9 4 3.899,65
Iomerê 420757 2.768 7.200,00 2.400,00 567,44 189,15
Ipira 420760 4.699 7.200,00 2.400,00 978,06 326,02
Iporã do Oeste 420765 8.490 7.200,00 2.400,00 1.740,45 580,15
Ipuaçu 420768 6.901 7.200,00 2.400,00 1.414,71 471,57
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Ipumirim 420770 7.268 7.200,00 2.400,00 1.517,00 505,67
Iraceminha 420775 4.202 7.200,00 2.400,00 887,24 295,75
Irani 420780 9.656 7.200,00 2.400,00 1.999,57 666,52
Irati 420785 2.067 7.200,00 2.400,00 429,68 143,23
Irineópolis 420790 10.556 7.200,00 2.400,00 2.203,34 734,45
Itá 420800 6.375 7.200,00 2.400,00 1.343,16 447,72
Itaiópolis 420810 20.485 7.460,01 2.486,67 4.212,96 1.404,32
Itajaí 420820 188.791 68.531,13 22.843,71 38.702,16 12.900,72
Itapema 420830 48.807 17.716,94 5.905,65 10.005,44 3.335,15
Itapiranga 420840 15.623 7.200,00 2.400,00 3.283,08 1.094,36
Itapoá 420845 15.658 7.200,00 2.400,00 3.209,89 1.069,96
Ituporanga 420850 22.667 8.228,12 2.742,71 4.646,74 1.548,91
Jaborá 420860 4.018 7.200,00 2.400,00 846,45 282,15
Jacinto Machado 420870 10.562 7.200,00 2.400,00 2.265,46 755,15
Jaguaruna 420880 17.695 7.200,00 2.400,00 3.627,48 1.209,16
Jaraguá do Sul 420890 148.353 53.852,14 17.950,71 30.412,37 10.137,46
Jardinópolis 420895 1.732 7.200,00 2.400,00 385,61 128,54
Joaçaba 420900 27.467 9.970,52 3.323,51 5.630,74 1.876,91
Joinville 420910 526.338 191.060,69 63.686,90 107.899,29 35.966,43
José Boiteux 420915 4.741 7.200,00 2.400,00 1.036,07 345,36
Jupiá 420917 2.138 7.200,00 2.400,00 447,93 149,31
Lacerdópolis 420920 2.203 7.200,00 2.400,00 464,53 154,84
Lages 420930 156.604 60.913,22 20.304,41 34.400,03 11 . 4 6 6 , 6 8
Laguna 420940 42.750 15.518,25 5.172,75 8.763,75 2.921,25
Lajeado Grande 420945 1.478 7.200,00 2.400,00 305,45 101,82
Laurentino 420950 6.147 7.200,00 2.400,00 1.260,14 420,05
Lauro Muller 420960 14.483 7.200,00 2.400,00 2.969,02 989,67
Lebon Régis 420970 11 . 8 6 2 7.200,00 2.400,00 2.487,47 829,16
Leoberto Leal 420980 3.309 7.200,00 2.400,00 753,17 251,06
Lindóia do Sul 420985 4.622 7.200,00 2.400,00 955,71 318,57
Lontras 420990 10.526 7.200,00 2.400,00 2.157,83 719,28
Luiz Alves 421000 1 0 . 8 11 7.200,00 2.400,00 2.216,26 738,75
Luzerna 421003 5.605 7.200,00 2.400,00 1.149,03 383,01
Macieira 421005 1.815 7.200,00 2.400,00 374,33 124,78
Mafra 421010 53.361 19.370,04 6.456,68 10.939,01 3.646,34
Major Gercino 421020 3.300 7.200,00 2.400,00 676,50 225,50
Major Vieira 421030 7.566 7.200,00 2.400,00 1.573,38 524,46
Maracajá 421040 6.535 7.200,00 2.400,00 1.339,68 446,56
Maravilha 421050 22.642 8.384,94 2.794,98 4.735,30 1.578,43
Marema 421055 2.136 7.200,00 2.400,00 466,38 155,46
Massaranduba 421060 14.993 7.200,00 2.400,00 3.073,57 1.024,52
Matos Costa 421070 2.784 7.200,00 2.400,00 - -
Meleiro 421080 6.988 7.200,00 2.400,00 1.447,92 482,64
Mirim Doce 421085 2.477 7.200,00 2.400,00 529,52 176,51
Modelo 421090 4.063 7.200,00 2.400,00 832,92 277,64
Mondaí 4 2 11 0 0 10.458 7.200,00 2.400,00 2.143,89 714,63
Monte Carlo 4 2 11 0 5 9.381 7.200,00 2.400,00 1 . 9 2 3 , 11 641,04
Monte Castelo 4 2 111 0 8.346 7.200,00 2.400,00 1.710,93 570,31
Morro da Fumaça 4 2 11 2 0 16.364 7.200,00 2.400,00 3.354,62 1 . 11 8 , 2 1
Morro Grande 4 2 11 2 5 2.886 7.200,00 2.400,00 592,45 197,48
Navegantes 4 2 11 3 0 63.764 23.146,33 7.715,44 13.071,62 4.357,21
Nova Erechim 4 2 11 4 0 4.386 7.200,00 2.400,00 899,13 299,71
Nova Itaberaba 4 2 11 4 5 4.269 7.200,00 2.400,00 875,15 291,72
Nova Trento 4 2 11 5 0 12.544 7.200,00 2.400,00 2.571,52 857,17
Nova Veneza 4 2 11 6 0 13.581 7.200,00 2.400,00 2 . 7 8 4 , 11 928,04
Novo Horizonte 4 2 11 6 5 2.697 7.200,00 2.400,00 605,57 201,86
Orleans 4 2 11 7 0 21.599 7.888,35 2.629,45 4.454,86 1.484,95
Otacílio Costa 4 2 11 7 5 16.691 7.200,00 2.400,00 3.421,66 1.140,55
Ouro 4 2 11 8 0 7.348 7.200,00 2.400,00 1 . 5 11 , 2 6 503,75
Ouro Verde 4 2 11 8 5 2.259 7.200,00 2.400,00 465,56 155,19
Paial 4 2 11 8 7 1.720 7.200,00 2.400,00 - -
Painel 4 2 11 8 9 2.351 7.200,00 2.400,00 483,19 161,06
Palhoça 4 2 11 9 0 142.558 51.748,55 17.249,52 29.224,39 9.741,46
Palma Sola 421200 7.699 7.200,00 2.400,00 1.669,73 556,58
Palmeira 421205 2.410 7.200,00 2.400,00 503,48 167,83
Palmitos 421210 16.018 7.200,00 2.400,00 3.402,18 1.134,06
Papanduva 421220 18.096 7.200,00 2.400,00 3.709,68 1.236,56
Paraíso 421223 3.972 7.200,00 2.400,00 861,00 287,00
Passo de Torres 421225 6.964 7.200,00 2.400,00 1.427,62 475,87
Passos Maia 421227 4.374 7.200,00 2.400,00 933,78 3 11 , 2 6
Paulo Lopes 421230 6.808 7.200,00 2.400,00 1.487,28 495,76
Pedras Grandes 421240 4.078 7.200,00 2.400,00 925,58 308,53
Penha 421250 26.268 9.535,28 3.178,43 5.384,94 1.794,98
Peritiba 421260 2.952 7.200,00 2.400,00 612,54 204,18
Pescaria Brava (**) 421265 9.416 7.200,00 2.400,00 - -
Petrolândia 421270 6.090 7.200,00 2.400,00 1.268,54 422,85
Pinhalzinho 421290 16.933 7.200,00 2.400,00 3.471,27 1.157,09
Pinheiro Preto 421300 3.190 7.200,00 2.400,00 653,95 217,98
Piratuba 421310 4.632 7.200,00 2.400,00 981,13 327,04
Planalto Alegre 421315 2.685 7.200,00 2.400,00 567,24 189,08
Pomerode 421320 28.610 10.385,43 3.461,81 5.865,05 1.955,02
Ponte Alta 421330 4.853 7.200,00 2.400,00 1.071,74 357,25
Ponte Alta do Norte 421335 3.316 7.200,00 2.400,00 753,79 251,26
Ponte Serrada 421340 11 . 1 0 2 7.200,00 2.400,00 2.403,42 801,14
Porto Belo 421350 16.896 7.200,00 2.400,00 3.463,68 1.154,56
Porto União 421360 33.740 12.247,62 4.082,54 6.916,70 2.305,57
Pouso Redondo 421370 15.204 7.200,00 2.400,00 3 . 11 6 , 8 2 1.038,94
Praia Grande 421380 7.265 7.200,00 2.400,00 1.500,19 500,06
Presidente Castello Branco 421390 1.697 7.200,00 2.400,00 364,70 121,57
Presidente Getúlio 421400 15.273 7.200,00 2.400,00 3.130,97 1.043,66
Presidente Nereu 421410 2.281 7.200,00 2.400,00 476,42 158,81
Princesa 421415 2.780 7.200,00 2.400,00 569,90 189,97
Quilombo 421420 10.175 7.200,00 2.400,00 2.308,10 769,37
Rancho Queimado 421430 2.765 7.200,00 2.400,00 593,07 197,69
Rio das Antas 421440 6.146 7.200,00 2.400,00 1.278,59 426,20
Rio do Campo 421450 6.143 7.200,00 2.400,00 1.269,36 423,12
Rio do Oeste 421460 7.145 7.200,00 2.400,00 1.464,73 488,24
Rio do Sul 421480 62.658 22.744,85 7.581,62 12.844,89 4.281,63
Rio dos Cedros 421470 10.488 7.200,00 2.400,00 2.150,04 716,68
Rio Fortuna 421490 4.466 7.200,00 2.400,00 952,84 317,61
Rio Negrinho 421500 40.169 16.201,78 5.400,59 9.149,77 3.049,92
Rio Rufino 421505 2.440 7.200,00 2.400,00 516,19 172,06
Riqueza 421507 4.789 7.200,00 2.400,00 1.050,83 350,28
Rodeio 421510 11 . 0 0 4 7.200,00 2.400,00 2.299,08 766,36
Romelândia 421520 5.494 7.200,00 2.400,00 1.180,80 393,60
Salete 421530 7.402 7.200,00 2.400,00 1.586,09 528,70
Saltinho 421535 3.926 7.200,00 2.400,00 856,49 285,50
Salto Veloso 421540 4.361 7.200,00 2.400,00 895,24 298,41
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Sangão 421545 10.744 7.200,00 2.400,00 2.279,81 759,94
Santa Cecília 421550 15.902 7.200,00 2.400,00 3.265,24 1.088,41
Santa Helena 421555 2.351 7.200,00 2.400,00 509,22 169,74
Santa Rosa de Lima 421560 2.074 7.200,00 2.400,00 431,12 143,71
Santa Rosa do Sul 421565 8.091 7.200,00 2.400,00 1.689,41 563,14
Santa Terezinha 421567 8.756 7.200,00 2.400,00 1.919,42 639,81
Santa Terezinha do Progresso 421568 2.818 7.200,00 2.400,00 627,71 209,24
Santiago do Sul 421569 1.431 7.200,00 2.400,00 300,33 1 0 0 , 11
Santo Amaro da Imperatriz 421570 20.332 7.380,52 2.460,17 4.168,06 1.389,35
São Bento do Sul 421580 76.215 27.774,58 9.258,19 15.685,37 5.228,46
São Bernardino 421575 2.676 7.200,00 2.400,00 548,79 182,93
São Bonifácio 421590 2.977 7.200,00 2.400,00 671,17 223,72
São Carlos 421600 10.431 7.200,00 2.400,00 2.242,29 747,43
São Cristovão do Sul 421605 5.089 7.200,00 2.400,00 1.043,25 347,75
São Domingos 421610 9.389 7.200,00 2.400,00 1.970,26 656,75
São Francisco do Sul 421620 44.064 15.995,23 5.331,74 9.033,12 3 . 0 11 , 0 4
São João Batista 421630 27.982 10.157,47 3.385,82 5.736,31 1.912,10
São João do Itaperiú 421635 3.477 7.200,00 2.400,00 712,79 237,60
São João do Oeste 421625 6.074 7.200,00 2.400,00 1.285,15 428,38
São João do Sul 421640 7.035 7.200,00 2.400,00 1.470,67 490,22
São Joaquim 421650 2 5 . 111 9 . 11 9 , 2 9 3.039,76 5.150,01 1.716,67
São José 421660 215.278 78.145,91 26.048,64 44.131,99 14.710,66
São José do Cedro 421670 13.685 7.200,00 2.400,00 2.901,78 967,26
São José do Cerrito 421680 9.104 7.200,00 2.400,00 2.177,92 725,97
São Lourenço do Oeste 421690 22.062 8.354,45 2.784,82 4.718,08 1.572,69
São Ludgero 421700 11 . 3 5 7 7.200,00 2.400,00 2.328,19 776,06
São Martinho 421710 3.200 7.200,00 2.400,00 672,61 224,20
São Miguel da Boa Vista 421715 1.887 7.200,00 2.400,00 415,33 138,44
São Miguel do Oeste 421720 36.908 13.397,60 4.465,87 7.566,14 2.522,05
São Pedro de Alcântara 421725 4.874 7.200,00 2.400,00 1.062,52 354,17
Saudades 421730 9.121 7.200,00 2.400,00 1.869,81 623,27
Schroeder 421740 16.248 7.200,00 2.400,00 3.330,84 1 . 11 0 , 2 8
Seara 421750 17.005 7.200,00 2.400,00 3.654,54 1.218,18
Serra Alta 421755 3.279 7.200,00 2.400,00 673,43 224,48
Siderópolis 421760 13.137 7.200,00 2.400,00 2.693,09 897,70
Sombrio 421770 27.165 9.860,90 3.286,97 5.568,83 1.856,28
Sul Brasil 421775 2.714 7.200,00 2.400,00 645,75 215,25
Ta i ó 421780 17.412 7.200,00 2.400,00 3.592,01 1.197,34
Ta n g a r á 421790 8.653 7.200,00 2.400,00 1.778,17 592,72
Ti g r i n h o s 421795 1.739 7.200,00 2.400,00 362,44 120,81
Ti j u c a s 421800 32.087 11 . 6 4 7 , 5 8 3.882,53 6.577,84 2.192,61
Timbé do Sul 421810 5.306 7.200,00 2.400,00 1.088,14 362,71
Ti m b ó 421820 37.894 13.755,52 4.585,17 7.768,27 2.589,42
Timbó Grande 421825 7.268 7.200,00 2.400,00 1.499,58 499,86
Três Barras 421830 18.281 7.200,00 2.400,00 3.835,14 1.278,38
Tr e v i s o 421835 3.585 7.200,00 2.400,00 756,86 252,29
Treze de Maio 421840 6.901 7.200,00 2.400,00 1.414,71 471,57
Treze Tílias 421850 6.568 7.200,00 2.400,00 1.346,44 448,81
Trombudo Central 421860 6.668 7.200,00 2.400,00 1.366,94 455,65
Tu b a r ã o 421870 98.412 35.723,56 11 . 9 0 7 , 8 5 20.174,46 6.724,82
Tu n á p o l i s 421875 4.612 7.200,00 2.400,00 978,88 326,29
Tu r v o 421880 12.001 7.200,00 2.400,00 2.460,21 820,07
União do Oeste 421885 2.838 7.200,00 2.400,00 632,22 210,74
Urubici 421890 10.767 7.200,00 2.400,00 2.219,13 739,71
Urupema 421895 2.476 7.200,00 2.400,00 528,49 176,16
Urussanga 421900 20.356 7.389,23 2.463,08 4.172,98 1.390,99
Va rg e ã o 421910 3.533 7.200,00 2.400,00 755,43 251,81
Va rg e m 421915 2.746 7.200,00 2.400,00 653,34 217,78
Vargem Bonita 421917 4.738 7.200,00 2.400,00 982,57 327,52
Vidal Ramos 421920 6.284 7.200,00 2.400,00 1.289,45 429,82
Vi d e i r a 421930 48.064 17.447,23 5.815,74 9.853,12 3.284,37
Vitor Meireles 421935 5.160 7.200,00 2.400,00 1.179,98 393,33
Wi t m a r s u m 421940 3.653 7.200,00 2.400,00 748,87 249,62
Xanxerê 421950 45.140 16.385,82 5.461,94 9.253,70 3.084,57
Xavantina 421960 4.103 7.200,00 2.400,00 884,78 294,93
Xaxim 421970 26.145 9.490,64 3.163,55 5.359,73 1.786,58
Zortéa 421985 3.046 7.200,00 2.400,00 624,43 208,14
TOTAL SANTA CATARINA 295 6.383.286 3.405.580,19 1.135.193,40 1.314.265,25 438.088,42
PA C T U A D O S 290

SÃO PAULO Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Adamantina 350010 33.843 12.495,91 4.165,30 7.056,92 2.352,31
Adolfo 350020 3.538 7.200,00 2.400,00 760,55 253,52
Aguaí 350030 32.745 11 . 8 8 6 , 4 4 3.962,15 6.712,73 2.237,58
Águas da Prata 350040 7.653 7.200,00 2.400,00 1.585,47 528,49
Águas de Lindóia 350050 17.438 7.200,00 2.400,00 3.574,79 1.191,60
Águas de Santa Bárbara 350055 5.658 7.200,00 2.400,00 1.159,89 386,63
Águas de São Pedro 350060 2.832 7.200,00 2.400,00 580,56 193,52
Agudos 350070 34.833 13.136,24 4.378,75 7.418,54 2.472,85
Alambari 350075 5.071 7.200,00 2.400,00 1.039,56 346,52
Alfredo Marcondes 350080 3.921 7.200,00 2.400,00 831,28 277,09
Altair 350090 3.859 7.200,00 2.400,00 791,10 263,70
Altinópolis 350100 15.627 7.200,00 2.400,00 3.203,54 1.067,85
Alto Alegre 3 5 0 11 0 4.078 7.200,00 2.400,00 874,74 291,58
Alumínio 3 5 0 11 5 17.079 7.200,00 2.400,00 3.501,20 1.167,07
Álvares Florence 350120 3.834 7.200,00 2.400,00 798,89 266,30
Álvares Machado 350130 23.642 8.631,78 2.877,26 4.874,70 1.624,90
Álvaro de Carvalho 350140 4.732 7.200,00 2.400,00 1.021,72 340,57
Alvinlândia 350150 3.025 7.200,00 2.400,00 620,13 206,71
Americana 350160 214.873 77.998,90 25.999,63 44.048,97 14.682,99
Américo Brasiliense 350170 35.413 12.854,92 4.284,97 7.259,67 2.419,89
Américo de Campos 350180 5.723 7.200,00 2.400,00 1.173,22 391,07
Amparo 350190 66.649 24.193,59 8.064,53 13.663,05 4.554,35
Analândia 350200 4.401 7.200,00 2.400,00 934,39 3 11 , 4 6
Andradina 350210 55.361 20.543,26 6.847,75 11 . 6 0 1 , 5 7 3.867,19
Angatuba 350220 22.650 8.430,68 2.810,23 4.761,13 1.587,04
Anhembi 350230 5.822 7.200,00 2.400,00 1.193,51 397,84
Anhumas 350240 3.788 7.200,00 2.400,00 809,14 269,71
Aparecida 350250 35.023 13.659,33 4 . 5 5 3 , 11 7.713,95 2.571,32
Aparecida d'Oeste 350260 4.377 7.200,00 2.400,00 942,59 314,20
Apiaí 350270 24.894 9.329,10 3.109,70 5.268,50 1.756,17
Araçariguama 350275 17.975 7.200,00 2.400,00 3.684,88 1.228,29
Araçatuba 350280 183.441 66.589,08 22.196,36 37.605,41 12.535,14
Araçoiaba da Serra 350290 28.429 10.319,73 3.439,91 5.827,95 1.942,65
Aramina 350300 5 . 2 11 7.200,00 2.400,00 1.088,14 362,71
Arandu 350310 6.132 7.200,00 2.400,00 1.273,46 424,49
Arapeí 350315 2.475 7.200,00 2.400,00 529,31 176,44
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Araraquara 350320 212.617 77.179,97 25.726,66 43.586,49 14.528,83
Araras 350330 121.055 43.942,97 14.647,66 24.816,28 8.272,09
Arco-Íris 350335 1.890 7.200,00 2.400,00 412,05 137,35
Arealva 350340 7.932 7.200,00 2.400,00 1.626,06 542,02
Areias 350350 3 . 7 11 7.200,00 2.400,00 760,76 253,59
Areiópolis 350360 10.622 7.200,00 2.400,00 2.287,19 762,40
Ariranha 350370 8.709 7.200,00 2.400,00 1.819,58 606,53
Artur Nogueira 350380 45.847 16.642,46 5.547,49 9.398,64 3.132,88
Arujá 350390 77.279 29.374,69 9.791,56 16.589,01 5.529,67
Aspásia 350395 1.802 7.200,00 2.400,00 374,33 124,78
Assis 350400 96.336 35.833,55 11 . 9 4 4 , 5 2 20.236,58 6.745,53
Atibaia 350410 128.914 46.795,78 15.598,59 26.427,37 8.809,12
Auriflama 350420 14.307 7.200,00 2.400,00 2.945,03 981,68
Av a í 350430 5.014 7.200,00 2.400,00 1.059,85 353,28
Av a n h a n d a v a 350440 11 . 6 8 5 7.200,00 2.400,00 2.482,96 827,65
Av a r é 350450 83.910 30.643,01 10.214,34 17.305,28 5.768,43

Bady Bassitt 350460 15.065 7.200,00 2.400,00 3.088,33 1.029,44
Balbinos 350470 4.063 7.200,00 2.400,00 962,89 320,96
Bálsamo 350480 8.284 7.200,00 2.400,00 1.698,22 566,07
Bananal 350490 10.301 7.200,00 2.400,00 2.218,51 739,50
Barão de Antonina 350500 3.165 7.200,00 2.400,00 648,83 216,28
Barbosa 350510 6.708 7.200,00 2.400,00 1.423,52 474,51
Bariri 350520 32.102 12.075,92 4.025,31 6.819,74 2.273,25
Barra Bonita 350530 35.210 13.145,68 4.381,89 7.423,87 2.474,62
Barra do Chapéu 350535 5.305 7.200,00 2.400,00 1.098,39 366,13
Barra do Turvo 350540 7.672 7.200,00 2.400,00 1.584,45 528,15
Barretos 350550 11 3 . 3 3 8 41.243,33 13.747,78 23.291,69 7.763,90
Barrinha 350560 29.144 10.579,27 3.526,42 5.974,52 1.991,51
Barueri 350570 245.652 98.072,80 32.690,93 55.385,47 18.461,82
Bastos 350580 20.424 7.760,94 2.586,98 4.382,90 1.460,97
Batatais 350590 57.286 20.794,82 6.931,61 11 . 7 4 3 , 6 3 3.914,54
Bauru 350600 348.146 130.472,73 43.490,91 73.682,95 24.560,98
Bebedouro 350610 75.069 28.179,69 9.393,23 15.914,15 5.304,72
Bento de Abreu 350620 2.717 7.200,00 2.400,00 6 11 , 3 1 203,77
Bernardino de Campos 350630 10.784 7.200,00 2.400,00 2.210,72 736,91
Bertioga 350635 50.304 18.260,35 6.086,78 10.312,32 3.437,44
Bilac 350640 7.193 7.200,00 2.400,00 1.536,27 512,09
Birigui 350650 11 0 . 9 0 7 40.260,69 13.420,23 22.736,76 7.578,92
Biritiba-Mirim 350660 29.168 10.762,95 3.587,65 6.078,25 2.026,08
Boa Esperança do Sul 350670 13.807 7.200,00 2.400,00 2.860,37 953,46
Bocaina 350680 11 . 0 7 3 7.200,00 2.400,00 2.269,97 756,66
Bofete 350690 9.960 7.200,00 2.400,00 2.041,80 680,60
Boituva 350700 50.420 18.302,46 6.100,82 10.336,10 3.445,37
Bom Jesus dos Perdões 350710 20.674 7.504,66 2.501,55 4.238,17 1.412,72
Bom Sucesso de Itararé 350715 3.623 7.200,00 2.400,00 813,44 271,15
Borá 350720 807 7.200,00 2.400,00 171,59 57,20
Boracéia 350730 4.348 7.200,00 2.400,00 910,00 303,33
Borborema 350740 14.731 7.200,00 2.400,00 3.019,86 1.006,62
Borebi 350745 2.348 7.200,00 2.400,00 481,55 160,52
Botucatu 350750 130.201 47.316,32 1 5 . 7 7 2 , 11 26.721,34 8 . 9 0 7 , 11
Bragança Paulista 350760 150.023 54.458,35 18.152,78 30.754,72 10.251,57
Braúna 350770 5 . 11 8 7.200,00 2.400,00 1.049,19 349,73
Brejo Alegre 350775 2.614 7.200,00 2.400,00 535,87 178,62
Brodowski 350780 21.707 7.879,64 2.626,55 4.449,94 1.483,31
Brotas 350790 21.987 8.215,05 2.738,35 4.639,36 1.546,45
Buri 350800 18.705 7.200,00 2.400,00 3.834,53 1.278,18
Buritama 350810 15.655 7.200,00 2.400,00 3.209,28 1.069,76
Buritizal 350820 4 . 111 7.200,00 2.400,00 842,76 280,92
Cabrália Paulista 350830 4.322 7.200,00 2.400,00 895,65 298,55
Cabreúva 350840 42.889 15.568,71 5.189,57 8.792,25 2.930,75
Caçapava 350850 86.054 31.237,60 10.412,53 17.641,07 5.880,36
Cachoeira Paulista 350860 30.527 12.583,76 4.194,59 7.106,53 2.368,84
Caconde 350870 18.563 7.200,00 2.400,00 3.957,32 1 . 3 1 9 , 11
Cafelândia 350880 16.730 7.200,00 2.400,00 3.439,49 1.146,50
Caiabu 350890 4.072 7.200,00 2.400,00 846,86 282,29
Caieiras 350900 88.841 32.249,28 10.749,76 18.212,41 6.070,80
Caiuá 350910 5.167 7.200,00 2.400,00 1 . 11 6 , 6 4 372,21
Cajamar 350920 66.131 24.005,55 8.001,85 13.556,86 4.518,95
Cajati 350925 28.243 10.503,77 3.501,26 5.931,88 1.977,29
Cajobi 350930 9.858 7.200,00 2.400,00 2.051,85 683,95
Cajuru 350940 23.763 8.825,62 2.941,87 4.984,17 1.661,39
Campina do Monte Alegre 350945 5.622 7.200,00 2.400,00 1.152,51 384,17
Campinas 350950 1.098.630 398.802,69 132.934,23 225.219,15 75.073,05
Campo Limpo Paulista 350960 75.637 27.456,23 9.152,08 15.505,59 5.168,53
Campos do Jordão 350970 48.324 17.541,61 5.847,20 9.906,42 3.302,14
Campos Novos Paulista 350980 4.594 7.200,00 2.400,00 1.027,87 342,62
Cananéia 350990 12.216 7.200,00 2.400,00 2.536,67 845,56
Canas 350995 4.502 7.200,00 2.400,00 976,83 325,61
Cândido Mota 351000 29.976 11 . 1 7 1 , 6 9 3.723,90 6.309,08 2.103,03
Cândido Rodrigues 351010 2.677 7.200,00 2.400,00 567,85 189,28
Canitar 351015 4.504 7.200,00 2.400,00 972,32 3 2 4 , 11
Capão Bonito 351020 46.095 16.820,69 5.606,90 9.499,29 3.166,43
Capela do Alto 351030 18.029 7.200,00 2.400,00 3.695,95 1.231,98
Capivari 351040 49.650 18.022,95 6.007,65 10.178,25 3.392,75
Caraguatatuba 351050 104.150 37.806,45 12.602,15 21.350,75 7 . 11 6 , 9 2
Carapicuíba 351060 373.358 142.550,46 47.516,82 80.503,71 26.834,57
Cardoso 351070 11 . 8 3 6 7.200,00 2.400,00 2.426,38 808,79
Casa Branca 351080 28.535 10.358,21 3.452,74 5.849,68 1.949,89
Cássia dos Coqueiros 351090 2.599 7.200,00 2.400,00 561,09 187,03
Castilho 3 5 11 0 0 18.465 7.200,00 2.400,00 3.785,33 1.261,78
Catanduva 3 5 111 0 11 3 . 8 7 3 41.676,76 13.892,25 23.536,46 7.845,49
Catiguá 3 5 11 2 0 7.214 7.200,00 2.400,00 1.486,25 495,42
Cedral 3 5 11 3 0 8.165 7.200,00 2.400,00 1.692,89 564,30
Cerqueira César 3 5 11 4 0 17.893 7.200,00 2.400,00 3.668,07 1.222,69
Cerquilho 3 5 11 5 0 41.144 14.935,27 4.978,42 8.434,52 2 . 8 11 , 5 1
Cesário Lange 3 5 11 6 0 15.942 7.200,00 2.400,00 3 . 2 6 8 , 11 1.089,37
Charqueada 3 5 11 7 0 15.395 7.200,00 2.400,00 3.161,72 1.053,91
Chavantes 355720 12.102 7.200,00 2.400,00 2.601,04 867,01
Clementina 3 5 11 9 0 7.316 7.200,00 2.400,00 1.499,78 499,93
Colina 351200 17.478 7.200,00 2.400,00 3.637,73 1.212,58
Colômbia 351210 6.001 7.200,00 2.400,00 1.300,73 433,58
Conchal 351220 25.615 9.298,25 3.099,42 5.251,08 1.750,36
Conchas 351230 16.497 7.200,00 2.400,00 3.381,89 1.127,30
Cordeirópolis 351240 21.607 7.843,34 2.614,45 4.429,44 1.476,48
Coroados 351250 5.362 7.200,00 2.400,00 1.099,21 366,40
Coronel Macedo 351260 4.913 7.200,00 2.400,00 1.095,32 3 6 5 , 11
Corumbataí 351270 3.887 7.200,00 2.400,00 848,29 282,76



Nº 96, terça-feira, 21 de maio de 201396 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052100096

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Cosmópolis 351280 61.013 22.147,72 7.382,57 12.507,67 4.169,22
Cosmorama 351290 7.191 7.200,00 2.400,00 1.478,87 492,96
Cotia 351300 209.027 75.876,80 25.292,27 42.850,54 14.283,51
Cravinhos 351310 32.187 11 . 6 8 3 , 8 8 3.894,63 6.598,34 2.199,45
Cristais Paulista 351320 7.741 7.200,00 2.400,00 1.586,91 528,97
Cruzália 351330 2.224 7.200,00 2.400,00 482,98 160,99
Cruzeiro 351340 77.575 29.024,39 9.674,80 16.391,19 5.463,73
Cubatão 351350 120.293 47.038,27 15.679,42 26.564,31 8.854,77
Cunha 351360 21.682 8.615,81 2.871,94 4.865,68 1.621,89
Descalvado 351370 31.379 11 . 3 9 0 , 5 8 3.796,86 6.432,70 2.144,23
Diadema 351380 390.980 144.378,89 48.126,30 81.536,29 27.178,76
Dirce Reis 351385 1.699 7.200,00 2.400,00 348,30 11 6 , 1 0
Divinolândia 351390 11 . 0 8 6 7.200,00 2.400,00 2.325,32 7 7 5 , 11
Dobrada 351400 8.080 7.200,00 2.400,00 1.683,87 561,29
Dois Córregos 351410 25.100 9.452,52 3.150,84 5.338,20 1.779,40
Dolcinópolis 351420 2.088 7.200,00 2.400,00 465,76 155,25
Dourado 351430 8.610 7.200,00 2.400,00 1.871,86 623,95
Dracena 351440 43.675 16.084,17 5.361,39 9.083,35 3.027,78
Duartina 351450 12.218 7.200,00 2.400,00 2.623,18 874,39
Dumont 351460 8.421 7.200,00 2.400,00 1.726,31 575,44
Echaporã 351470 6.242 7.200,00 2.400,00 1.295,19 431,73
Eldorado 351480 14.718 7.200,00 2.400,00 3.017,19 1.005,73
Elias Fausto 351490 16.060 7.200,00 2.400,00 3.292,30 1.097,43
Elisiário 351492 3.202 7.200,00 2.400,00 679,99 226,66
Embaúba 351495 2.415 7.200,00 2.400,00 500,61 166,87
Embu 351500 245.148 90.286,09 30.095,36 50.988,01 16.996,00
Embu-Guaçu 351510 63.653 23.106,04 7.702,01 13.048,87 4.349,62
Emilianópolis 351512 3.040 7.200,00 2.400,00 652,72 217,57
Engenheiro Coelho 351515 16.580 7.200,00 2.400,00 3.398,90 1.132,97
Espírito Santo do Pinhal 351518 42.123 15.340,38 5 . 11 3 , 4 6 8.663,30 2.887,77
Espírito Santo do Turvo 351519 4.330 7.200,00 2.400,00 907,74 302,58
Estiva Gerbi 355730 10.224 7.200,00 2.400,00 2.095,92 698,64
Estrela do Norte 351530 2.663 7.200,00 2.400,00 545,92 181,97
Estrela d'Oeste 351520 8.201 7.200,00 2.400,00 1.853,61 617,87
Euclides da Cunha Paulista 351535 9.491 7.200,00 2.400,00 2.084,44 694,81
Fartura 351540 15.367 7.200,00 2.400,00 3.150,24 1.050,08
Fernando Prestes 351560 5.550 7.200,00 2.400,00 1.137,75 379,25
Fernandópolis 351550 65.157 23.651,99 7.884,00 13.357,19 4.452,40
Fernão 351565 1.583 7.200,00 2.400,00 324,52 108,17
Ferraz de Vasconcelos 351570 172.222 65.060,85 21.686,95 36.742,36 12.247,45
Flora Rica 351580 1.688 7.200,00 2.400,00 415,95 138,65
Floreal 351590 2.970 7.200,00 2.400,00 615,62 205,21
Flórida Paulista 351600 1 3 . 11 2 7.200,00 2.400,00 2.821,01 940,34
Florínia 351610 2.785 7.200,00 2.400,00 585,48 195,16
Franca 351620 323.307 120.130,49 40.043,50 67.842,29 22.614,10
Francisco Morato 351630 157.603 57.209,89 19.069,96 32.308,62 10.769,54
Franco da Rocha 351640 135.150 49.059,45 16.353,15 27.705,75 9.235,25
Gabriel Monteiro 351650 2.706 7.200,00 2.400,00 555,14 185,05
Gália 351660 6.884 7.200,00 2.400,00 1.437,26 479,09
Garça 351670 43.108 15.746,94 5.248,98 8.892,90 2.964,30
Gastão Vidigal 351680 4.285 7.200,00 2.400,00 878,43 292,81
Gavião Peixoto 351685 4.464 7.200,00 2.400,00 915,12 305,04
General Salgado 351690 10.646 7.200,00 2.400,00 2.241,47 747,16
Getulina 351700 10.825 7.200,00 2.400,00 2.246,80 748,93
Glicério 351710 4.586 7.200,00 2.400,00 940,13 313,38
Guaiçara 351720 10.891 7.200,00 2.400,00 2.297,23 765,74
Guaimbê 351730 5.458 7.200,00 2.400,00 1 . 11 8 , 8 9 372,96
Guaíra 351740 37.826 14.039,39 4.679,80 7.928,58 2.642,86
Guapiaçu 351750 18.441 7.200,00 2.400,00 3.780,41 1.260,14
Guapiara 351760 17.738 7.596,50 2.532,17 4.290,04 1.430,01
Guará 351770 20.001 7.260,36 2.420,12 4.100,21 1.366,74
Guaraçaí 351780 8.366 7.200,00 2.400,00 1.774,69 591,56
Guaraci 351790 10.147 7.200,00 2.400,00 2.080,14 693,38
Guarani d'Oeste 351800 1.965 7.200,00 2.400,00 413,49 137,83
Guarantã 351810 6.417 7.200,00 2.400,00 1.369,40 456,47
Guararapes 351820 30.862 11 . 2 0 2 , 9 1 3.734,30 6.326,71 2.108,90
Guararema 351830 26.439 9.791,56 3.263,85 5.529,67 1.843,22
Guaratinguetá 351840 11 3 . 2 5 8 41.148,59 13.716,20 23.238,19 7.746,06
Guareí 351850 15.225 7.200,00 2.400,00 3.121,13 1.040,38
Guariba 351860 36.151 13.122,81 4.374,27 7.410,96 2.470,32
Guarujá 351870 294.669 111 . 8 2 5 , 0 5 37.275,02 63.151,89 21.050,63
Guarulhos 351880 1.244.518 471.639,73 157.213,24 266.353,02 88.784,34
Guatapará 351885 7.056 7.200,00 2.400,00 1.446,48 482,16
Guzolândia 351890 4.824 7.200,00 2.400,00 1.007,99 336,00
Herculândia 351900 8.803 7.200,00 2.400,00 1.870,63 623,54
Holambra 351905 11 . 9 1 7 7.200,00 2.400,00 2.442,99 814,33
Hortolândia 351907 198.758 74.725,73 24.908,58 42.200,48 14.066,83
Iacanga 351910 10.275 7.200,00 2.400,00 2.106,38 702,13
Iacri 351920 6.365 7.200,00 2.400,00 1.410,20 470,07
Iaras 351925 6.878 7.200,00 2.400,00 1.409,99 470,00
Ibaté 351930 31.380 11 . 3 9 0 , 9 4 3.796,98 6.432,90 2.144,30
Ibirá 351940 11 . 11 5 7.200,00 2.400,00 2.283,91 761,30
Ibirarema 351950 6.880 7.200,00 2.400,00 1.483,18 494,39
Ibitinga 351960 54.146 19.655,00 6.551,67 11 . 0 9 9 , 9 3 3.699,98
Ibiúna 351970 72.249 26.226,39 8.742,13 1 4 . 8 11 , 0 5 4.937,02
Icém 351980 7.567 7.200,00 2.400,00 1.551,24 517,08
Iepê 351990 7.685 7.200,00 2.400,00 1.610,48 536,83
Igaraçu do Tietê 352000 23.475 8.757,01 2.919,00 4.945,42 1.648,47
Igarapava 352010 28.259 10.258,02 3.419,34 5.793,10 1.931,03
Igaratá 352020 8.913 7.200,00 2.400,00 1.834,75 6 11 , 5 8
Iguape 352030 29.055 11 . 1 3 5 , 0 3 3 . 7 11 , 6 8 6.288,38 2.096,13
Ilha Comprida 352042 9.376 7.200,00 2.400,00 2.068,45 689,48
Ilha Solteira 352044 25.226 9.157,04 3.052,35 5.171,33 1.723,78
Ilhabela 352040 29.308 10.638,80 3.546,27 6.008,14 2.002,71
Indaiatuba 352050 209.859 76.178,82 25.392,94 43.021,10 14.340,37
Indiana 352060 4.809 7.200,00 2.400,00 989,13 329,71
Indiaporã 352070 3.880 7.200,00 2.400,00 809,55 269,85
Inúbia Paulista 352080 3.678 7.200,00 2.400,00 787,41 262,47
Ipaussu 352090 13.831 7.200,00 2.400,00 2.835,36 945,12
Iperó 352100 29.798 10.816,67 3.605,56 6.108,59 2.036,20
Ipeúna 3 5 2 11 0 6.270 7.200,00 2.400,00 1.285,35 428,45
Ipiguá 3 5 2 11 5 4.613 7.200,00 2.400,00 945,67 315,22
Iporanga 352120 4.260 7.200,00 2.400,00 981,75 327,25
Ipuã 352130 14.492 7.200,00 2.400,00 3.256,02 1.085,34
Iracemápolis 352140 20.705 7.515,92 2.505,31 4.244,53 1.414,84
Irapuã 352150 7.369 7.200,00 2.400,00 1.510,65 503,55
Irapuru 352160 7.840 7.200,00 2.400,00 1.614,17 538,06
Itaberá 352170 17.699 7.200,00 2.400,00 3.660,89 1.220,30
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Itaí 352180 24.457 8.877,89 2.959,30 5.013,69 1.671,23
Itajobi 352190 14.606 7.200,00 2.400,00 3.010,02 1.003,34
Itaju 352200 3.338 7.200,00 2.400,00 684,29 228,10
Itanhaém 352210 89.332 32.427,52 10.809,17 18.313,06 6.104,35
Itaóca 352215 3.229 7.200,00 2.400,00 661,95 220,65
Itapecerica da Serra 352220 156.077 58.799,83 19.599,94 33.206,52 11 . 0 6 8 , 8 4
Itapetininga 352230 147.219 54.017,30 18.005,77 30.505,64 10.168,55
Itapeva 352240 88.491 32.585,78 10.861,93 18.402,44 6.134,15
Itapevi 352250 206.558 74.980,55 24.993,52 42.344,39 1 4 . 11 4 , 8 0
Itapira 352260 69.317 26.374,49 8.791,50 14.894,69 4.964,90
Itapirapuã Paulista 352265 3.926 7.200,00 2.400,00 804,83 268,28
Itápolis 352270 40.399 14.669,19 4.889,73 8.284,26 2.761,42
Itaporanga 352280 14.579 7.200,00 2.400,00 3.029,90 1.009,97
Itapuí 352290 12.446 7.200,00 2.400,00 2.569,88 856,63
Itapura 352300 4.436 7.200,00 2.400,00 909,38 303,13
Itaquaquecetuba 352310 329.144 130.408,84 43.469,61 73.646,87 24.548,96
Itararé 352320 48.143 18.662,56 6.220,85 10.539,46 3.513,15
Itariri 352330 15.752 7.200,00 2.400,00 3.338,22 1 . 11 2 , 7 4
Itatiba 352340 104.533 37.945,48 12.648,49 21.429,27 7.143,09
Itatinga 352350 18.446 7.200,00 2.400,00 3.912,43 1.304,14
Itirapina 352360 15.930 7.200,00 2.400,00 3.265,65 1.088,55
Itirapuã 352370 5.990 7.200,00 2.400,00 1.227,95 409,32
Itobi 352380 7.559 7.200,00 2.400,00 1.580,14 526,71
Itu 352390 156.983 57.130,39 19.043,46 32.263,72 10.754,57
Itupeva 352400 47.682 17.308,57 5.769,52 9.774,81 3.258,27
Ituverava 352410 39.062 14.840,17 4.946,72 8.380,81 2.793,60
Jaborandi 352420 6.618 7.200,00 2.400,00 1.376,58 458,86
Jaboticabal 352430 72.305 26.529,49 8.843,16 14.982,22 4.994,07
Jacareí 352440 214.223 77.762,95 25.920,98 43.915,72 14.638,57
Jaci 352450 5.890 7.200,00 2.400,00 1.207,45 402,48
Jacupiranga 352460 17.234 7.200,00 2.400,00 3.532,97 1.177,66
Jaguariúna 352470 46.533 16.891,48 5.630,49 9.539,27 3.179,76
Jales 352480 47.137 18.148,55 6.049,52 10.249,18 3.416,39
Jambeiro 352490 5.554 7.200,00 2.400,00 1.138,57 379,52
Jandira 352500 11 0 . 8 4 2 40.703,19 13.567,73 22.986,65 7.662,22
Jardinópolis 352510 38.708 14.051,00 4.683,67 7.935,14 2.645,05
Jarinu 352520 24.875 9.029,63 3.009,88 5.099,38 1.699,79
Jaú 352530 133.900 49.203,20 16.401,07 27.786,93 9.262,31
Jeriquara 352540 3.142 7.200,00 2.400,00 659,28 219,76
Joanópolis 352550 11 . 9 7 4 7.200,00 2.400,00 2.454,67 818,22
João Ramalho 352560 4.197 7.200,00 2.400,00 890,52 296,84
José Bonifácio 352570 33.375 1 2 . 11 5 , 1 3 4.038,38 6.841,88 2.280,63
Júlio Mesquita 352580 4.470 7.200,00 2.400,00 930,50 310,17
Jumirim 352585 2.889 7.200,00 2.400,00 592,25 197,42
Jundiaí 352590 377.183 136.917,43 45.639,14 77.322,52 25.774,17
Junqueirópolis 352600 18.986 7.251,29 2.417,10 4.095,08 1.365,03
Juquiá 352610 19.055 7.200,00 2.400,00 4.014,93 1.338,31
Juquitiba 352620 29.081 10.648,61 3.549,54 6.013,68 2.004,56
Lagoinha 352630 4.824 7.200,00 2.400,00 1.006,35 335,45
Laranjal Paulista 352640 25.721 9.545,45 3.181,82 5.390,68 1.796,89
Lavínia 352650 9.330 7.200,00 2.400,00 1.936,23 645,41
Lavrinhas 352660 6.678 7.200,00 2.400,00 1.435,41 478,47
Leme 352670 93.417 33.910,37 11 . 3 0 3 , 4 6 19.150,49 6.383,50
Lençóis Paulista 352680 62.393 22.982,98 7.660,99 12.979,37 4.326,46
Limeira 352690 280.096 102.214,63 34.071,54 57.724,52 19.241,51
Lindóia 352700 6.912 7.200,00 2.400,00 1.416,96 472,32
Lins 352710 72.260 26.565,43 8.855,14 15.002,52 5.000,84
Lorena 352720 83.224 30.210,31 10.070,10 17.060,92 5.686,97
Lourdes 352725 2.147 7.200,00 2.400,00 440,14 146,71
Louveira 352730 39.122 14.201,29 4.733,76 8.020,01 2.673,34
Lucélia 352740 2 0 . 11 9 7.363,09 2.454,36 4.158,22 1.386,07
Lucianópolis 352750 2.264 7.200,00 2.400,00 500,82 166,94
Luís Antônio 352760 11 . 9 1 0 7.200,00 2.400,00 2.444,42 814,81
Luiziânia 352770 5.145 7.200,00 2.400,00 1.054,73 351,58
Lupércio 352780 4.372 7.200,00 2.400,00 901,18 300,39
Lutécia 352790 2.687 7.200,00 2.400,00 585,28 195,09
Macatuba 352800 16.336 7.200,00 2.400,00 3.472,50 1.157,50
Macaubal 352810 7.705 7.200,00 2.400,00 1.579,53 526,51
Macedônia 352820 3.650 7.200,00 2.400,00 751,12 250,37
Magda 352830 3.167 7.200,00 2.400,00 656,00 218,67
Mairinque 352840 43.714 15.868,18 5.289,39 8.961,37 2.987,12
Mairiporã 352850 84.104 30.529,75 10.176,58 17.241,32 5 . 7 4 7 , 11
Manduri 352860 9.101 7.200,00 2.400,00 1.870,22 623,41
Marabá Paulista 352870 4.981 7.200,00 2.400,00 1.229,18 409,73
Maracaí 352880 13.382 7.200,00 2.400,00 2.810,55 936,85
Marapoama 352885 2.693 7.200,00 2.400,00 569,90 189,97
Mariápolis 352890 3.926 7.200,00 2.400,00 804,83 268,28
Marília 352900 219.664 82.015,49 27.338,50 46.317,29 15.439,10
Marinópolis 352910 2.101 7.200,00 2.400,00 442,39 147,46
Martinópolis 352920 24.502 9.268,48 3.089,49 5.234,27 1.744,76
Matão 352930 77.546 28.394,59 9.464,86 16.035,51 5.345,17
Mauá 352940 425.169 154.336,35 51.445,45 87.159,65 29.053,22
Mendonça 352950 4.774 7.200,00 2.400,00 978,67 326,22
Meridiano 352960 3.830 7.200,00 2.400,00 805,45 268,48
Mesópolis 352965 1.880 7.200,00 2.400,00 386,63 128,88
Miguelópolis 352970 20.668 7.657,49 2.552,50 4.324,48 1.441,49
Mineiros do Tietê 352980 12.133 7.200,00 2.400,00 2.528,47 842,82
Mira Estrela 353000 2.854 7.200,00 2.400,00 585,07 195,02
Miracatu 352990 20.322 8.639,76 2.879,92 4.879,21 1.626,40
Mirandópolis 353010 27.717 10.061,27 3.353,76 5.681,99 1.894,00
Mirante do Paranapanema 353020 17.187 7.200,00 2.400,00 3.716,86 1.238,95
Mirassol 353030 54.618 19.935,96 6.645,32 11 . 2 5 8 , 6 0 3.752,87
Mirassolândia 353040 4.379 7.200,00 2.400,00 901,18 300,39
Mococa 353050 66.399 24.944,63 8.314,88 14.087,19 4.695,73
Mogi das Cruzes 353060 396.468 143.917,88 47.972,63 81.275,94 27.091,98
Mogi Guaçu 353070 1 3 9 . 2 11 50.760,47 16.920,16 28.666,38 9.555,46
Moji Mirim 353080 87.266 32.079,40 10.693,13 1 8 . 11 6 , 4 7 6.038,82
Mombuca 353090 3.291 7.200,00 2.400,00 7 11 , 5 6 237,19
Monções 353100 2.144 7.200,00 2.400,00 439,52 146,51
Mongaguá 3 5 3 11 0 47.984 17.418,19 5.806,06 9.836,72 3.278,91
Monte Alegre do Sul 353120 7.278 7.200,00 2.400,00 1.531,97 510,66
Monte Alto 353130 47.100 17.097,30 5.699,10 9.655,50 3.218,50
Monte Aprazível 353140 22.250 8.076,75 2.692,25 4.561,25 1.520,42
Monte Azul Paulista 353150 18.838 7.200,00 2.400,00 4.046,91 1.348,97
Monte Castelo 353160 4.060 7.200,00 2.400,00 846,86 282,29
Monte Mor 353180 50.702 18.404,83 6.134,94 10.393,91 3.464,64
Monteiro Lobato 353170 4.197 7.200,00 2.400,00 880,48 293,49
Morro Agudo 353190 29.673 10.771,30 3.590,43 6.082,97 2.027,66
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Morungaba 353200 12.050 7.200,00 2.400,00 2.727,53 909,18
Motuca 353205 4.354 7.200,00 2.400,00 961,66 320,55
Murutinga do Sul 353210 4.219 7.200,00 2.400,00 879,45 293,15
Nantes 353215 2.774 7.200,00 2.400,00 568,67 189,56
Narandiba 353220 4.371 7.200,00 2.400,00 896,06 298,69
Natividade da Serra 353230 6.637 7.200,00 2.400,00 1.573,17 524,39
Nazaré Paulista 353240 16.717 7.200,00 2.400,00 3.426,99 1.142,33
Neves Paulista 353250 8.752 7.200,00 2.400,00 1.868,37 622,79
Nhandeara 353260 10.806 7.200,00 2.400,00 2.215,23 738,41
Nipoã 353270 4.427 7.200,00 2.400,00 907,54 302,51
Nova Aliança 353280 6.061 7.200,00 2.400,00 1.242,51 414,17
Nova Campina 353282 8.700 7.200,00 2.400,00 1.899,74 633,25
Nova Canaã Paulista 353284 2.059 7.200,00 2.400,00 445,26 148,42
Nova Castilho 353286 1.146 7.200,00 2.400,00 234,93 78,31
Nova Europa 353290 9.601 7.200,00 2.400,00 2.068,86 689,62
Nova Granada 353300 19.507 7.200,00 2.400,00 3.998,94 1.332,98
Nova Guataporanga 353310 2.191 7.200,00 2.400,00 449,16 149,72
Nova Independência 353320 3.220 7.200,00 2.400,00 660,10 220,03
Nova Luzitânia 353330 3.546 7.200,00 2.400,00 777,98 259,33
Nova Odessa 353340 52.627 19.103,60 6.367,87 10.788,54 3.596,18
Novais 353325 4.799 7.200,00 2.400,00 983,80 327,93
Novo Horizonte 353350 37.222 1 3 . 5 11 , 5 9 4.503,86 7.630,51 2.543,50
Nuporanga 353360 6.894 7.200,00 2.400,00 1.435,82 478,61
Ocauçu 353370 4.163 7.200,00 2.400,00 889,91 296,64
Óleo 353380 2.625 7.200,00 2.400,00 553,30 184,43
Olímpia 353390 50.630 18.378,69 6.126,23 10.379,15 3.459,72
Onda Verde 353400 3.956 7.200,00 2.400,00 821,03 273,68
Oriente 353410 6.141 7.200,00 2.400,00 1.308,31 436,10
Orindiúva 353420 5.904 7.200,00 2.400,00 1.210,32 403,44
Orlândia 353430 40.352 14.647,78 4.882,59 8.272,16 2.757,39
Osasco 353440 668.877 260.868,50 86.956,17 147.322,43 49.107,48
Oscar Bressane 353450 2.535 7.200,00 2.400,00 520,09 173,36
Osvaldo Cruz 353460 31.109 11 . 4 2 0 , 3 4 3.806,78 6.449,51 2.149,84
Ourinhos 353470 104.420 37.948,75 12.649,58 2 1 . 4 3 1 , 11 7.143,70
Ouro Verde 353480 7.899 7.200,00 2.400,00 1.673,21 557,74
Ouroeste 353475 8.725 7.200,00 2.400,00 1.788,63 596,21

Pacaembu 353490 13.333 7.200,00 2.400,00 2.824,49 941,50
Palestina 353500 11 . 3 4 6 7.200,00 2.400,00 2.327,57 775,86
Palmares Paulista 353510 11 . 3 1 2 7.200,00 2.400,00 2 . 4 0 7 , 11 802,37
Palmeira d'Oeste 353520 9.473 7.200,00 2.400,00 1.989,73 663,24
Palmital 353530 21.260 8.103,25 2.701,08 4.576,22 1.525,41
Panorama 353540 14.725 7.200,00 2.400,00 3.018,63 1.006,21
Paraguaçu Paulista 353550 42.680 16.220,66 5.406,89 9.160,43 3.053,48
Paraibuna 353560 17.446 7.200,00 2.400,00 3.576,43 1.192,14
Paraíso 353570 5.969 7.200,00 2.400,00 1.223,65 407,88
Paranapanema 353580 18.155 7.200,00 2.400,00 3.721,78 1.240,59
Paranapuã 353590 3.843 7.200,00 2.400,00 787,82 262,61
Parapuã 353600 10.805 7.200,00 2.400,00 2.337,41 779,14
Pardinho 353610 5 . 7 11 7.200,00 2.400,00 1.170,76 390,25
Pariquera-Açu 353620 18.567 7.200,00 2.400,00 3.878,19 1.292,73
Parisi 353625 2.045 7.200,00 2.400,00 440,55 146,85
Patrocínio Paulista 353630 13.240 7.200,00 2.400,00 2.714,20 904,73
Paulicéia 353640 6.496 7.200,00 2.400,00 1.331,68 443,89
Paulínia 353650 86.800 31.508,40 10.502,80 17.794,00 5.931,33
Paulistânia 353657 1.779 7.200,00 2.400,00 391,35 130,45
Paulo de Faria 353660 8.607 7.200,00 2.400,00 1.939,92 646,64
Pederneiras 353670 42.235 15.697,94 5.232,65 8.865,23 2.955,08
Pedra Bela 353680 5.806 7.200,00 2.400,00 1 . 2 5 9 , 11 419,70
Pedranópolis 353690 2.532 7.200,00 2.400,00 580,97 193,66
Pedregulho 353700 15.807 7.200,00 2.400,00 3.240,44 1.080,15
Pedreira 353710 42.516 15.433,31 5.144,44 8.715,78 2.905,26
Pedrinhas Paulista 353715 2.952 7.200,00 2.400,00 605,16 201,72
Pedro de Toledo 353720 10.358 7.200,00 2.400,00 2.123,39 707,80
Penápolis 353730 59.096 21.633,71 7 . 2 11 , 2 4 12.217,39 4.072,46
Pereira Barreto 353740 24.953 9.061,21 3.020,40 5 . 11 7 , 2 1 1.705,74
Pereiras 353750 7.640 7.200,00 2.400,00 1.655,58 551,86
Peruíbe 353760 61.030 22.153,89 7.384,63 1 2 . 5 11 , 1 5 4.170,38
Piacatu 353770 5.387 7.200,00 2.400,00 1.121,76 373,92
Piedade 353780 52.447 19.038,26 6.346,09 10.751,64 3.583,88
Pilar do Sul 353790 26.778 10.329,17 3.443,06 5.833,28 1.944,43
Pindamonhangaba 353800 150.162 54.508,81 18.169,60 30.783,21 10.261,07
Pindorama 353810 15.331 7.200,00 2.400,00 3.152,29 1.050,76
Pinhalzinho 353820 13.425 7.200,00 2.400,00 2.752,13 917,38
Piquerobi 353830 3.546 7.200,00 2.400,00 7 7 5 , 11 258,37
Piquete 353850 13.942 7.200,00 2.400,00 3.015,35 1.005,12
Piracaia 353860 25.384 9.214,39 3.071,46 5.203,72 1.734,57
Piracicaba 353870 369.919 134.280,60 44.760,20 75.833,40 25.277,80
Piraju 353880 28.563 10.671,47 3.557,16 6.026,59 2.008,86
Pirajuí 353890 23.098 8.384,57 2.794,86 4.735,09 1.578,36
Pirangi 353900 10.712 7.200,00 2.400,00 2.215,44 738,48
Pirapora do Bom Jesus 353910 16.238 7.200,00 2.400,00 3.328,79 1.109,60
Pirapozinho 353920 25.086 9.160,67 3.053,56 5.173,38 1.724,46
Pirassununga 353930 70.869 25.943,61 8.647,87 14.651,35 4.883,78
Piratininga 353940 12.297 7.200,00 2.400,00 2.520,89 840,30
Pitangueiras 353950 35.934 13.044,04 4.348,01 7.366,47 2.455,49
Planalto 353960 4.583 7.200,00 2.400,00 939,52 313,17
Platina 353970 3.242 7.200,00 2.400,00 698,44 232,81
Poá 353980 107.556 40.830,60 13.610,20 23.058,61 7.686,20
Poloni 353990 5.489 7.200,00 2.400,00 1.125,25 375,08
Pompéia 354000 20.235 7.345,31 2.448,44 4.148,18 1.382,73
Pongaí 354010 3.449 7.200,00 2.400,00 719,55 239,85
Pontal 354020 41.840 15.187,92 5.062,64 8.577,20 2.859,07
Pontalinda 354025 4.155 7.200,00 2.400,00 861,00 287,00
Pontes Gestal 354030 2.515 7.200,00 2.400,00 524,19 174,73
Populina 354040 4.189 7.200,00 2.400,00 871,87 290,62
Porangaba 354050 8.579 7.200,00 2.400,00 1.833,93 6 11 , 3 1
Porto Feliz 354060 49.404 17.933,65 5.977,88 10.127,82 3.375,94
Porto Ferreira 354070 51.999 18.875,64 6.291,88 10.659,80 3.553,27
Potim 354075 20.272 7.502,48 2.500,83 4.236,94 1.412,31
Potirendaba 354080 15.720 7.200,00 2.400,00 3.222,60 1.074,20
Pracinha 354085 3.074 7.200,00 2.400,00 670,56 223,52
Pradópolis 354090 18.052 7.200,00 2.400,00 3.700,66 1.233,55
Praia Grande 354100 272.390 98.877,57 32.959,19 55.839,95 18.613,32
Pratânia 354105 4.697 7.200,00 2.400,00 962,89 320,96
Presidente Alves 3 5 4 11 0 4.094 7.200,00 2.400,00 925,99 308,66
Presidente Bernardes 354120 13.406 7.200,00 2.400,00 3.153,31 1.051,10
Presidente Epitácio 354130 41.624 15.109,51 5.036,50 8.532,92 2.844,31
Presidente Prudente 354140 210.393 76.372,66 25.457,55 43.130,57 14.376,86
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Presidente Venceslau 354150 37.996 13.953,36 4.651,12 7.880,00 2.626,67
Promissão 354160 36.364 13.637,91 4.545,97 7.701,85 2.567,28
Quadra 354165 3.325 7.200,00 2.400,00 681,63 227,21
Quatá 354170 12.972 7.200,00 2.400,00 2.659,26 886,42
Queiroz 354180 2.905 7.200,00 2.400,00 595,53 198,51
Queluz 354190 11 . 6 4 1 7.200,00 2.400,00 2.386,41 795,47
Quintana 354200 6.089 7.200,00 2.400,00 1.248,25 416,08
Rafard 354210 8.651 7.200,00 2.400,00 1.773,46 591,15
Rancharia 354220 28.809 10.581,09 3.527,03 5.975,55 1.991,85
Redenção da Serra 354230 3.847 7.200,00 2.400,00 870,23 290,08
Regente Feijó 354240 18.720 7.200,00 2.400,00 3.837,60 1.279,20
Reginópolis 354250 7.713 7.200,00 2.400,00 1.675,26 558,42
Registro 354260 54.338 20.025,98 6.675,33 11 . 3 0 9 , 4 4 3.769,81
Restinga 354270 6.739 7.200,00 2.400,00 1.413,89 471,30
Ribeira 354280 3.336 7.200,00 2.400,00 726,73 242,24
Ribeirão Bonito 354290 12.270 7.200,00 2.400,00 2.515,35 838,45
Ribeirão Branco 354300 17.822 7.200,00 2.400,00 3.814,44 1.271,48
Ribeirão Corrente 354310 4.333 7.200,00 2.400,00 888,27 296,09
Ribeirão dos Índios 354323 2.182 7.200,00 2.400,00 9 11 , 4 3 303,81
Ribeirão do Sul 354320 4.439 7.200,00 2.400,00 955,92 318,64
Ribeirão Grande 354325 7.427 7.200,00 2.400,00 1.522,54 507,51
Ribeirão Pires 354330 11 4 . 3 6 1 41.513,04 13.837,68 23.444,01 7.814,67
Ribeirão Preto 354340 619.746 224.967,80 74.989,27 127.047,93 42.349,31
Rifaina 354360 3.453 7.200,00 2.400,00 784,33 261,44
Rincão 354370 10.427 7.200,00 2.400,00 2.223,43 741,14
Rinópolis 354380 9.887 7.200,00 2.400,00 2.036,68 678,89
Rio Claro 354390 188.977 69.654,62 23.218,21 39.336,63 1 3 . 11 2 , 2 1
Rio das Pedras 354400 30.409 11 . 0 3 8 , 4 7 3.679,49 6.233,85 2.077,95
Rio Grande da Serra 354410 45.014 16.340,08 5.446,69 9.227,87 3.075,96
Riolândia 354420 10.880 7.200,00 2.400,00 2.230,40 743,47
Riversul 354350 6.008 7.200,00 2.400,00 1.336,60 445,53
Rosana 354425 19.006 7.200,00 2.400,00 4.036,66 1.345,55
Roseira 354430 9.754 7.200,00 2.400,00 1.999,57 666,52
Rubiácea 354440 2.789 7.200,00 2.400,00 571,75 190,58
Rubinéia 354450 2.900 7.200,00 2.400,00 594,50 198,17
Sabino 354460 5.258 7.200,00 2.400,00 1 . 111 , 1 0 370,37
Sagres 354470 2.389 7.200,00 2.400,00 490,98 163,66
Sales 354480 5.586 7.200,00 2.400,00 1.145,13 381,71
Sales Oliveira 354490 10.756 7.200,00 2.400,00 2.204,98 734,99
Salesópolis 354500 15.828 7.200,00 2.400,00 3.288,41 1.096,14
Salmourão 354510 4.881 7.200,00 2.400,00 1.000,61 333,54
Saltinho 354515 7.250 7.200,00 2.400,00 1.486,25 495,42
Salto 354520 107.382 3 9 . 9 11 , 1 2 13.303,71 22.539,34 7 . 5 1 3 , 11
Salto de Pirapora 354530 40.897 14.845,61 4.948,54 8.383,89 2.794,63
Salto Grande 354540 8.839 7.200,00 2.400,00 1.838,44 612,81
Sandovalina 354550 3.792 7.200,00 2.400,00 777,36 259,12
Santa Adélia 354560 14.467 7.200,00 2.400,00 2.980,09 993,36
Santa Albertina 354570 5.744 7.200,00 2.400,00 1.177,52 392,51
Santa Bárbara d'Oeste 354580 181.509 68.815,00 22.938,33 38.862,47 12.954,16
Santa Branca 354600 13.877 7.200,00 2.400,00 2.845,61 948,54
Santa Clara d'Oeste 354610 2.079 7.200,00 2.400,00 438,91 146,30
Santa Cruz da Conceição 354620 4.074 7.200,00 2.400,00 851,57 283,86
Santa Cruz da Esperança 354625 1.977 7.200,00 2.400,00 405,29 135,10
Santa Cruz das Palmeiras 354630 30.593 12.190,63 4.063,54 6.884,52 2.294,84
Santa Cruz do Rio Pardo 354640 44.375 16.108,13 5.369,38 9.096,88 3.032,29
Santa Ernestina 354650 5.542 7.200,00 2.400,00 1.151,69 383,90
Santa Fé do Sul 354660 29.651 10.763,31 3.587,77 6.078,46 2.026,15
Santa Gertrudes 354670 22.499 8.167,14 2.722,38 4.612,30 1.537,43
Santa Isabel 354680 51.467 18.682,52 6.227,51 10.550,74 3.516,91
Santa Lúcia 354690 8.308 7.200,00 2.400,00 1.703,14 567,71
Santa Maria da Serra 354700 5.525 7.200,00 2.400,00 1.213,60 404,53
Santa Mercedes 354710 2.836 7.200,00 2.400,00 581,38 193,79
Santa Rita do Passa Quatro 354750 26.530 10.003,19 3.334,40 5.649,19 1.883,06
Santa Rita d'Oeste 354740 2.521 7.200,00 2.400,00 521,32 173,77
Santa Rosa de Viterbo 354760 24.229 8.795,13 2.931,71 4.966,95 1.655,65
Santa Salete 354765 1.458 7.200,00 2.400,00 298,89 99,63
Santana da Ponte Pensa 354720 1.603 7.200,00 2.400,00 336,41 11 2 , 1 4
Santana de Parnaíba 354730 11 3 . 9 4 5 41.498,52 13.832,84 23.435,81 7 . 8 11 , 9 4
Santo Anastácio 354770 20.434 7.703,59 2.567,86 4.350,51 1.450,17
Santo André 354780 680.496 247.020,05 82.340,02 139.501,68 46.500,56
Santo Antônio da Alegria 354790 6.386 7.200,00 2.400,00 1.309,13 436,38
Santo Antônio de Posse 354800 21.032 7.712,66 2.570,89 4.355,64 1.451,88
Santo Antônio do Aracanguá 354805 7.732 7.200,00 2.400,00 1.585,06 528,35
Santo Antônio do Jardim 354810 5.912 7.200,00 2.400,00 1.218,32 4 0 6 , 11
Santo Antônio do Pinhal 354820 6.510 7.200,00 2.400,00 1.413,68 471,23
Santo Expedito 354830 2.845 7.200,00 2.400,00 605,98 201,99
Santópolis do Aguapeí 354840 4.347 7.200,00 2.400,00 891,14 297,05
Santos 354850 419.614 152.319,88 50.773,29 86.020,87 28.673,62
São Bento do Sapucaí 354860 10.486 7.200,00 2.400,00 2.248,03 749,34
São Bernardo do Campo 354870 774.886 294.385,38 98.128,46 166.250,70 55.416,90
São Caetano do Sul 354880 150.638 55.209,76 18.403,25 31.179,07 10.393,02
São Carlos 354890 226.322 82.154,89 27.384,96 46.396,01 15.465,34
São Francisco 354900 2.783 7.200,00 2.400,00 593,27 197,76
São João da Boa Vista 354910 84.584 30.703,99 10.234,66 17.339,72 5.779,91
São João das Duas Pontes 354920 2.552 7.200,00 2.400,00 539,15 179,72
São João de Iracema 354925 1.797 7.200,00 2.400,00 371,05 123,68
São João do Pau d'Alho 354930 2.092 7.200,00 2.400,00 449,16 149,72
São Joaquim da Barra 354940 47.256 17.153,93 5.717,98 9.687,48 3.229,16
São José da Bela Vista 354950 8.456 7.200,00 2.400,00 1.745,17 581,72
São José do Barreiro 354960 4.068 7.200,00 2.400,00 920,45 306,82
São José do Rio Pardo 354970 52.176 19.341,00 6.447,00 10.922,61 3.640,87
São José do Rio Preto 354980 415.769 152.326,42 50.775,47 86.024,56 28.674,85
São José dos Campos 354990 643.603 233.627,89 77.875,96 131.938,62 43.979,54
São Lourenço da Serra 354995 14.241 7.200,00 2.400,00 3.755,40 1.251,80
São Luís do Paraitinga 355000 10.393 7.200,00 2.400,00 2.236,14 745,38
São Manuel 355010 38.614 14.409,65 4.803,22 8.137,68 2.712,56
São Miguel Arcanjo 355020 31.549 11 . 4 5 2 , 2 9 3.817,43 6.467,55 2.155,85
São Paulo 355030 11 . 3 7 6 . 6 8 5 4.129.736,66 1.376.578,89 2.332.220,43 777.406,81
São Pedro 355040 32.231 11 . 6 9 9 , 8 5 3.899,95 6.607,36 2.202,45
São Pedro do Turvo 355050 7.245 7.200,00 2.400,00 1.525,00 508,33
São Roque 355060 80.661 29.279,94 9.759,98 16.535,51 5 . 5 11 , 8 4
São Sebastião 355070 76.344 27.712,87 9.237,62 15.650,52 5.216,84
São Sebastião da Grama 355080 12.046 7.200,00 2.400,00 2.662,95 887,65
São Simão 355090 14.448 7.200,00 2.400,00 2.961,84 987,28
São Vicente 355100 336.809 122.261,67 40.753,89 69.045,85 23.015,28
Sarapuí 3 5 5 11 0 9.212 7.200,00 2.400,00 1.888,46 629,49
Sarutaiá 355120 3.605 7.200,00 2.400,00 776,95 258,98
Sebastianópolis do Sul 355130 3.105 7.200,00 2.400,00 637,35 212,45
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Serra Azul 355140 11 . 8 3 2 7.200,00 2.400,00 2.425,56 808,52
Serra Negra 355160 26.770 9.717,51 3.239,17 5.487,85 1.829,28
Serrana 355150 39.826 14.456,84 4.818,95 8.164,33 2.721,44
Sertãozinho 355170 11 2 . 4 0 1 40.801,56 13.600,52 23.042,21 7.680,74
Sete Barras 355180 12.898 7.200,00 2.400,00 2.695,34 898,45
Severínia 355190 15.788 7.200,00 2.400,00 3.236,54 1.078,85
Silveiras 355200 5.855 7.200,00 2.400,00 1.200,28 400,09
Socorro 355210 37.288 13.535,54 4 . 5 11 , 8 5 7.644,04 2.548,01
Sorocaba 355220 600.692 218.051,20 72.683,73 123.141,86 41.047,29
Sud Mennucci 355230 7.446 7.200,00 2.400,00 1.668,91 556,30
Sumaré 355240 246.247 89.387,66 29.795,89 50.480,64 16.826,88
Suzanápolis 355255 3.473 7.200,00 2.400,00 780,03 260,01
Suzano 355250 267.583 103.221,23 34.407,08 58.292,98 19.430,99
Ta b a p u ã 355260 11 . 4 9 5 7.200,00 2.400,00 2.455,90 818,63
Ta b a t i n g a 355270 14.943 7.200,00 2.400,00 3.063,32 1 . 0 2 1 , 11
Taboão da Serra 355280 251.608 91.333,70 30.444,57 51.579,64 17.193,21
Ta c i b a 355290 5.789 7.200,00 2.400,00 1.186,75 395,58
Ta g u a í 355300 11 . 3 3 6 7.200,00 2.400,00 2.323,88 774,63
Ta i a ç u 355310 5.936 7.200,00 2.400,00 1.249,07 416,36
Ta i ú v a 355320 5.439 7.200,00 2.400,00 1.128,53 376,18
Ta m b a ú 355330 22.429 8.194,73 2.731,58 4.627,88 1.542,63
Ta n a b i 355340 24.277 8.926,53 2.975,51 5.041,16 1.680,39
Ta p i r a í 355350 7.928 7.200,00 2.400,00 1.642,46 547,49
Ta p i r a t i b a 355360 12.707 7.200,00 2.400,00 2 . 6 11 , 0 9 870,36
Ta q u a r a l 355365 2.727 7.200,00 2.400,00 609,67 203,22
Ta q u a r i t i n g a 355370 54.279 20.205,31 6.735,10 11 . 4 1 0 , 7 1 3.803,57
Ta q u a r i t u b a 355380 22.338 8.370,78 2.790,26 4.727,30 1.575,77
Ta q u a r i v a í 355385 5.254 7.200,00 2.400,00 1.135,91 378,64
Ta r a b a i 355390 6.731 7.200,00 2.400,00 1.379,86 459,95
Ta r u m ã 355395 13.209 7.200,00 2.400,00 2.744,13 914,71
Ta t u í 355400 109.425 39.721,28 13.240,43 22.432,13 7.477,38
Ta u b a t é 355410 283.899 103.055,34 34.351,78 58.199,30 19.399,77
Te j u p á 355420 4.730 7.200,00 2.400,00 1.038,74 346,25
Teodoro Sampaio 355430 21.595 7.838,99 2.613,00 4.426,98 1.475,66
Terra Roxa 355440 8.619 7.200,00 2.400,00 1.766,90 588,97
Ti e t ê 355450 37.609 13.652,07 4.550,69 7.709,85 2.569,95
Ti m b u r i 355460 2.634 7.200,00 2.400,00 542,43 180,81
Torre de Pedra 355465 2.271 7.200,00 2.400,00 645,55 215,18
To r r i n h a 355470 9.405 7.200,00 2.400,00 1.928,03 642,68
Tr a b i j u 355475 1.569 7.200,00 2.400,00 321,65 107,22
Tr e m e m b é 355480 41.915 15.215,15 5.071,72 8.592,58 2.864,19
Três Fronteiras 355490 5.468 7.200,00 2.400,00 1.120,94 373,65
Tu i u t i 355495 6.078 7.200,00 2.400,00 1.288,22 429,41
Tu p ã 355500 63.498 23.267,57 7.755,86 13.140,09 4.380,03
Tupi Paulista 355510 14.418 7.200,00 2.400,00 2.955,69 985,23
Tu r i ú b a 355520 1.936 7.200,00 2.400,00 418,20 139,40
Tu r m a l i n a 355530 1.920 7.200,00 2.400,00 405,49 135,16
Ubarana 355535 5.451 7.200,00 2.400,00 1 . 11 7 , 4 6 372,49
Ubatuba 355540 80.604 29.437,85 9.812,62 16.624,68 5.541,56
Ubirajara 355550 4.468 7.200,00 2.400,00 916,76 305,59
Uchoa 355560 9.537 7.200,00 2.400,00 2.012,69 670,90
União Paulista 355570 1.636 7.200,00 2.400,00 335,38 111 , 7 9
Urânia 355580 8.838 7.200,00 2.400,00 1.846,44 615,48
Uru 355590 1.228 7.200,00 2.400,00 285,98 95,33
Urupês 355600 12.848 7.200,00 2.400,00 2.633,84 877,95
Valentim Gentil 355610 11 . 4 0 4 7.200,00 2.400,00 2.337,82 779,27
Va l i n h o s 355620 11 0 . 3 9 0 40.071,57 13.357,19 22.629,95 7.543,32
Va l p a r a í s o 355630 23.181 8.414,70 2.804,90 4 . 7 5 2 , 11 1.584,04
Va rg e m 355635 9.077 7.200,00 2.400,00 1.860,79 620,26
Vargem Grande do Sul 355640 39.714 14.416,18 4.805,39 8.141,37 2.713,79
Vargem Grande Paulista 355645 44.555 16.245,70 5.415,23 9.174,57 3.058,19
Várzea Paulista 355650 109.247 39.656,66 13.218,89 22.395,64 7.465,21
Vera Cruz 355660 10.722 7.200,00 2.400,00 2.207,65 735,88
Vi n h e d o 355670 66.087 23.989,58 7.996,53 13.547,84 4.515,95
Vi r a d o u r o 355680 17.499 7.200,00 2.400,00 3.712,55 1.237,52
Vista Alegre do Alto 355690 7.208 7.200,00 2.400,00 1.477,64 492,55
Vitória Brasil 355695 1.747 7.200,00 2.400,00 358,14 11 9 , 3 8
Vo t o r a n t i m 355700 11 0 . 7 5 5 40.204,07 13.401,36 22.704,78 7.568,26
Vo t u p o r a n g a 355710 86.059 31.239,42 10.413,14 17.642,10 5.880,70
Zacarias 355715 2.394 7.200,00 2.400,00 497,54 165,85
TOTAL SÃO PAULO 645 41.901.219 17.105.281,66 5.701.760,55 8.691.636,95 2.897.212,32
PA C T U A D O S 645

SERGIPE Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Amparo de São Francisco 280010 2.290 7.200,00 2.400,00 - -
Aquidabã 280020 20.315 7.374,35 2.458,12 4.164,58 1.388,19
Aracaju 280030 587.701 213.335,46 7 1 . 111 , 8 2 120.478,71 40.159,57
Arauá 280040 9.495 7.200,00 2.400,00 2.468,61 822,87
Areia Branca 280050 17.164 7.200,00 2.400,00 3.518,62 1.172,87
Barra dos Coqueiros 280060 26.059 9.459,42 3.153,14 5.342,10 1.780,70
Boquim 280067 25.727 9.338,90 3 . 11 2 , 9 7 5.274,04 1.758,01
Brejo Grande 280070 7.839 7.200,00 2.400,00 1.657,63 552,54
Campo do Brito 280100 16.987 7.200,00 2.400,00 3.482,34 1.160,78
Canhoba 2 8 0 11 0 3.955 7.200,00 2.400,00 825,13 275,04
Canindé de São Francisco 280120 25.733 9.341,08 3 . 11 3 , 6 9 5.275,27 1.758,42
Capela 280130 31.402 11 . 3 9 8 , 9 3 3.799,64 - -
Carira 280140 20.345 7.385,24 2.461,75 4.170,73 1.390,24
Carmópolis 280150 14.130 7.200,00 2.400,00 2.896,65 965,55
Cedro de São João 280160 5.672 7.200,00 2.400,00 1.162,76 387,59
Cristinápolis 280170 16.859 7.200,00 2.400,00 3.456,10 1.152,03
Cumbe 280190 3.839 7.200,00 2.400,00 793,35 264,45
Divina Pastora 280200 4.487 7.200,00 2.400,00 - -
Estância 280210 65.226 23.677,04 7.892,35 13.371,33 4 . 4 5 7 , 11
Feira Nova 280220 5.363 7.200,00 2.400,00 1.204,38 401,46
Frei Paulo 280230 14.162 7.200,00 2.400,00 2.903,21 967,74
Gararu 280240 11 . 4 1 2 7.200,00 2.400,00 2.459,80 819,93
General Maynard 280250 3.009 7.200,00 2.400,00 - -
Gracho Cardoso 280260 5.665 7.200,00 2.400,00 1.175,06 391,69
Ilha das Flores 280270 8.359 7.200,00 2.400,00 1.825,73 608,58
Indiaroba 280280 16.236 7.200,00 2.400,00 3.715,83 1.238,61
Itabaiana 280290 88.501 32.125,86 10.708,62 18.142,71 6.047,57
Itabaianinha 280300 39.432 14.313,82 4.771,27 8.083,56 2.694,52
Itabi 280310 4.942 7.200,00 2.400,00 1.019,26 339,75
Itaporanga d'Ajuda 280320 31.165 11 . 3 1 2 , 9 0 3.770,97 6.388,83 2.129,61
Japaratuba 280330 17.213 7.200,00 2.400,00 - -
Japoatã 280340 12.926 7.200,00 2.400,00 2.875,54 958,51
Lagarto 280350 96.602 35.066,53 11 . 6 8 8 , 8 4 19.803,41 6.601,14
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Laranjeiras 280360 27.442 9.961,45 3.320,48 5.625,61 1.875,20
Macambira 280370 6.492 7.200,00 2.400,00 1.343,57 447,86
Malhada dos Bois 280380 3.494 7.200,00 2.400,00 785,15 261,72
Malhador 280390 12.127 7.200,00 2.400,00 2.486,04 828,68
Maruim 280400 16.478 7.200,00 2.400,00 3.377,99 1.126,00
Moita Bonita 280410 11 . 0 3 8 7.200,00 2.400,00 2.310,15 770,05
Monte Alegre de Sergipe 280420 13.936 7.200,00 2.400,00 - -
Muribeca 280430 7.381 7.200,00 2.400,00 1.530,53 510,18
Neópolis 280440 18.493 7.200,00 2.400,00 4.005,29 1.335,10
Nossa Senhora Aparecida 280445 8.543 7.200,00 2.400,00 1.806,67 602,22
Nossa Senhora da Glória 280450 33.341 12.102,78 4.034,26 6.834,91 2.278,30
Nossa Senhora das Dores 280460 24.941 9.053,58 3.017,86 5 . 11 2 , 9 1 1.704,30
Nossa Senhora de Lourdes 280470 6.271 7.200,00 2.400,00 1.334,35 444,78
Nossa Senhora do Socorro 280480 165.194 59.965,42 19.988,47 33.864,77 11 . 2 8 8 , 2 6
Pacatuba 280490 13.379 7.200,00 2.400,00 2.742,70 914,23
Pedra Mole 280500 3.026 7.200,00 2.400,00 620,33 206,78
Pedrinhas 280510 8.970 7.200,00 2.400,00 1.838,85 612,95
Pinhão 280520 6.084 7.200,00 2.400,00 1.247,22 415,74
Pirambu 280530 8.538 7.200,00 2.400,00 1.764,64 588,21
Poço Redondo 280540 31.614 11 . 4 7 5 , 8 8 3.825,29 6.480,87 2.160,29
Poço Verde 280550 22.287 8.090,18 2.696,73 4.568,84 1.522,95
Porto da Folha 280560 27.370 9.966,53 3.322,18 5.628,48 1.876,16
Propriá 280570 28.612 10.386,16 3.462,05 5.865,46 1.955,15
Riachão do Dantas 280580 19.414 7.200,00 2.400,00 - -
Riachuelo 280590 9.509 7.200,00 2.400,00 - -
Ribeirópolis 280600 17.435 7.200,00 2.400,00 3.574,18 1.191,39
Rosário do Catete 280610 9.541 7.200,00 2.400,00 1.955,91 651,97
Salgado 280620 19.439 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Luzia do Itanhy 280630 14.081 7.200,00 2.400,00 - -
Santa Rosa de Lima 280650 3.773 7.200,00 2.400,00 - -
Santana do São Francisco 280640 7.175 7.200,00 2.400,00 - -
Santo Amaro das Brotas 280660 11 . 5 2 2 7.200,00 2.400,00 - -
São Cristóvão 280670 8 1 . 0 11 29.406,99 9.802,33 16.607,26 5.535,75
São Domingos 280680 10.424 7.200,00 2.400,00 - -
São Francisco 280690 3.524 7.200,00 2.400,00 - -
São Miguel do Aleixo 280700 3.736 7.200,00 2.400,00 - -
Simão Dias 280710 38.988 14.152,64 4.717,55 7.992,54 2.664,18
Siriri 280720 8.169 7.200,00 2.400,00 - -
Te l h a 280730 3.006 7.200,00 2.400,00 - -
Tobias Barreto 280740 48.776 17.881,74 5.960,58 10.098,51 3.366,17
Tomar do Geru 280750 12.858 7.200,00 2.400,00 - -
Umbaúba 280760 23.223 8.429,95 2.809,98 4.760,72 1.586,91
TOTAL SERGIPE 75 2 . 11 0 . 8 6 7 952.202,81 317.400,94 394.099,59 131.366,53
PA C T U A D O S 56

TO C A N T I N S Cód. IBGE Estimativa de População
IBGE 2012

Piso Estruturante Fonte:
FNS Anual

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte:
FNS Anual

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Abreulândia 170025 2.422 7.200,00 2.400,00 496,51 165,50
Aguiarnópolis 170030 5.467 7.200,00 2.400,00 1.120,74 373,58
Aliança do Tocantins 170035 5.595 7.200,00 2.400,00 1.193,51 397,84
Almas 170040 7.452 7.200,00 2.400,00 1.559,03 519,68
Alvorada 170070 8.354 7.200,00 2.400,00 1.716,67 572,22
Ananás 170100 9.768 7.200,00 2.400,00 2.022,33 6 7 4 , 11
Angico 170105 3.219 7.200,00 2.400,00 676,50 225,50
Aparecida do Rio Negro 1 7 0 11 0 4.319 7.200,00 2.400,00 885,40 295,13
Aragominas 170130 5.838 7.200,00 2.400,00 1.205,81 401,94
Araguacema 170190 6.454 7.200,00 2.400,00 1.323,07 441,02
Araguaçu 170200 8.702 7.200,00 2.400,00 1.891,13 630,38
Araguaína 170210 156.123 56.672,65 18.890,88 32.005,22 10.668,41
Araguanã 170215 5.157 7.200,00 2.400,00 1.075,84 358,61
Araguatins 170220 32.133 11 . 6 6 4 , 2 8 3.888,09 6.587,27 2.195,76
Arapoema 170230 6.700 7.200,00 2.400,00 1.440,95 480,32
Arraias 170240 10.594 7.200,00 2.400,00 2.237,17 745,72
Augustinópolis 170255 16.401 7.200,00 2.400,00 3.362,21 1.120,74
Aurora do Tocantins 170270 3.499 7.200,00 2.400,00 722,22 240,74
Axixá do Tocantins 170290 9.343 7.200,00 2.400,00 1.915,32 638,44
Babaçulândia 170300 10.439 7.200,00 2.400,00 2.193,09 731,03
Bandeirantes do Tocantins 170305 3.200 7.200,00 2.400,00 656,00 218,67
Barra do Ouro 170307 4.206 7.200,00 2.400,00 862,23 287,41
Barrolândia 170310 5.390 7.200,00 2.400,00 1.104,95 368,32
Bernardo Sayão 170320 4.442 7.200,00 2.400,00 953,87 317,96
Bom Jesus do Tocantins 170330 3.987 7.200,00 2.400,00 817,34 272,45
Brasilândia do Tocantins 170360 2.086 7.200,00 2.400,00 452,64 150,88
Brejinho de Nazaré 170370 5.232 7.200,00 2.400,00 1.128,73 376,24
Buriti do Tocantins 170380 10.059 7.200,00 2.400,00 2.062,10 687,37
Cachoeirinha 170382 2.167 7.200,00 2.400,00 462,28 154,09
Campos Lindos 170384 8.517 7.200,00 2.400,00 1.745,99 582,00
Cariri do Tocantins 170386 3.872 7.200,00 2.400,00 793,76 264,59
Carmolândia 170388 2.363 7.200,00 2.400,00 496,10 165,37
Carrasco Bonito 170389 3.759 7.200,00 2.400,00 770,60 256,87
Caseara 170390 4.744 7.200,00 2.400,00 1.010,04 336,68
Centenário 170410 2.627 7.200,00 2.400,00 538,54 179,51
Chapada da Natividade 170510 3.278 7.200,00 2.400,00 787,20 262,40
Chapada de Areia 170460 1.345 7.200,00 2.400,00 275,73 91,91
Colinas do Tocantins 170550 31.675 11 . 4 9 8 , 0 3 3.832,68 6.493,38 2.164,46
Colméia 171670 8.500 7.200,00 2.400,00 1.837,01 612,34
Combinado 170555 4.691 7.200,00 2.400,00 1.039,35 346,45
Conceição do Tocantins 170560 4.153 7.200,00 2.400,00 930,91 310,30
Couto de Magalhães 170600 5 . 111 7.200,00 2.400,00 1.047,76 349,25
Cristalândia 170610 7.222 7.200,00 2.400,00 1.482,97 494,32
Crixás do Tocantins 170625 1.592 7.200,00 2.400,00 326,36 108,79
Darcinópolis 170650 5.425 7.200,00 2.400,00 1 . 11 2 , 1 3 370,71
Dianópolis 170700 19.669 7.200,00 2.400,00 4.032,15 1.344,05
Divinópolis do Tocantins 170710 6.452 7.200,00 2.400,00 1.357,72 452,57
Dois Irmãos do Tocantins 170720 7.145 7.200,00 2.400,00 1.487,07 495,69
Dueré 170730 4.597 7.200,00 2.400,00 946,69 315,56
Esperantina 170740 9.756 7.200,00 2.400,00 1.999,98 666,66
Fátima 170755 3.799 7.200,00 2.400,00 845,22 281,74
Figueirópolis 170765 5.307 7.200,00 2.400,00 1.094,70 364,90
Filadélfia 170770 8.549 7.200,00 2.400,00 1.752,55 584,18
Formoso do Araguaia 170820 18.369 7.200,00 2.400,00 3.837,40 1.279,13
Fortaleza do Tabocão 170825 2.446 7.200,00 2.400,00 501,43 167,14
Goianorte 170830 4.974 7.200,00 2.400,00 1 . 11 2 , 3 3 370,78
Goiatins 170900 12.220 7.200,00 2.400,00 2.505,10 835,03
Guaraí 170930 23.681 8.596,20 2.865,40 4.854,61 1.618,20
Gurupi 170950 78.525 28.504,58 9.501,53 16.097,63 5.365,88
Ipueiras 170980 1 . 7 11 7.200,00 2.400,00 371,67 123,89
Itacajá 171050 7.148 7.200,00 2.400,00 1.465,34 488,45
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Itaguatins 171070 5.976 7.200,00 2.400,00 1.276,33 425,44
Itapiratins 171090 3.571 7.200,00 2.400,00 732,06 244,02
Itaporã do Tocantins 1 7 111 0 2.434 7.200,00 2.400,00 642,68 214,23
Jaú do Tocantins 1 7 11 5 0 3.566 7.200,00 2.400,00 816,52 272,17
Juarina 1 7 11 8 0 2.216 7.200,00 2.400,00 457,36 152,45
Lagoa da Confusão 1 7 11 9 0 10.821 7.200,00 2.400,00 2.218,31 739,44
Lagoa do Tocantins 1 7 11 9 5 3.676 7.200,00 2.400,00 753,58 251,19
Lajeado 171200 2.838 7.200,00 2.400,00 581,79 193,93
Lavandeira 171215 1.665 7.200,00 2.400,00 345,02 11 5 , 0 1
Lizarda 171240 3.716 7.200,00 2.400,00 764,45 254,82
Luzinópolis 171245 2.713 7.200,00 2.400,00 606,60 202,20
Marianópolis do Tocantins 171250 4.507 7.200,00 2.400,00 972,32 3 2 4 , 11
Mateiros 171270 2 . 3 11 7.200,00 2.400,00 473,76 157,92
Maurilândia do Tocantins 171280 3.200 7.200,00 2.400,00 681,01 227,00
Miracema do Tocantins 171320 2 0 . 11 7 7.508,29 2.502,76 4.240,22 1.413,41
Miranorte 171330 12.747 7.200,00 2.400,00 2.613,14 871,05
Monte do Carmo 171360 6.946 7.200,00 2.400,00 1.423,93 474,64
Monte Santo do Tocantins 171370 2 . 11 8 7.200,00 2.400,00 434,19 144,73
Muricilândia 171395 3.224 7.200,00 2.400,00 660,92 220,31
Natividade 171420 9.021 7.200,00 2.400,00 1.926,18 642,06
Nazaré 171430 4.271 7.200,00 2.400,00 942,18 314,06
Nova Olinda 171488 10.883 7.200,00 2.400,00 2.249,67 749,89
Nova Rosalândia 171500 3.858 7.200,00 2.400,00 810,98 270,33
Novo Acordo 171510 3.869 7.200,00 2.400,00 809,75 269,92
Novo Alegre 171515 2.288 7.200,00 2.400,00 469,04 156,35
Novo Jardim 171525 2.504 7.200,00 2.400,00 517,63 172,54
Oliveira de Fátima 171550 1.049 7.200,00 2.400,00 231,45 77,15
Palmas 172100 242.070 87.871,41 29.290,47 49.624,35 16.541,45
Palmeirante 171570 5.157 7.200,00 2.400,00 1.057,19 352,40
Palmeiras do Tocantins 171380 5.909 7.200,00 2.400,00 1 . 2 11 , 3 5 403,78
Palmeirópolis 171575 7.380 7.200,00 2.400,00 1.740,86 580,29
Paraíso do Tocantins 171610 45.669 16.577,85 5.525,95 9.362,15 3.120,72
Paranã 171620 10.327 7.200,00 2.400,00 2.218,92 739,64
Pau D'Arco 171630 4.627 7.200,00 2.400,00 1.017,62 339,21
Pedro Afonso 171650 11 . 9 1 9 7.200,00 2.400,00 2.443,40 814,47
Peixe 171660 10.629 7.200,00 2.400,00 2.178,95 726,32
Pequizeiro 171665 5.124 7.200,00 2.400,00 1.050,42 350,14
Pindorama do Tocantins 171700 4.479 7.200,00 2.400,00 923,73 307,91
Piraquê 171720 2.933 7.200,00 2.400,00 641,04 213,68
Pium 171750 6.869 7.200,00 2.400,00 1.408,15 469,38
Ponte Alta do Bom Jesus 171780 4.540 7.200,00 2.400,00 956,12 318,71
Ponte Alta do Tocantins 171790 7.333 7.200,00 2.400,00 1.503,27 501,09
Porto Alegre do Tocantins 171800 2.857 7.200,00 2.400,00 608,44 202,81
Porto Nacional 171820 49.774 18.067,96 6.022,65 10.203,67 3.401,22
Praia Norte 171830 7.792 7.200,00 2.400,00 1.597,36 532,45
Presidente Kennedy 171840 3.670 7.200,00 2.400,00 775,72 258,57
Pugmil 171845 2.427 7.200,00 2.400,00 497,54 165,85
Recursolândia 171850 3.864 7.200,00 2.400,00 792,12 264,04
Riachinho 171855 4.270 7.200,00 2.400,00 875,35 291,78
Rio da Conceição 171865 1.794 7.200,00 2.400,00 367,77 122,59
Rio dos Bois 171870 2.616 7.200,00 2.400,00 536,28 178,76
Rio Sono 171875 6.279 7.200,00 2.400,00 1.305,03 435,01
Sampaio 171880 4.025 7.200,00 2.400,00 825,13 275,04
Sandolândia 171884 3.326 7.200,00 2.400,00 730,21 243,40
Santa Fé do Araguaia 171886 6.764 7.200,00 2.400,00 1.386,62 462,21
Santa Maria do Tocantins 171888 2.995 7.200,00 2.400,00 613,98 204,66
Santa Rita do Tocantins 171889 2.170 7.200,00 2.400,00 487,29 162,43
Santa Rosa do Tocantins 171890 4.607 7.200,00 2.400,00 944,44 314,81
Santa Tereza do Tocantins 171900 2.585 7.200,00 2.400,00 529,93 176,64
Santa Terezinha do Tocantins 172000 2.477 7.200,00 2.400,00 507,79 169,26
São Bento do Tocantins 172010 4.740 7.200,00 2.400,00 971,70 323,90
São Félix do Tocantins 172015 1.463 7.200,00 2.400,00 300,94 100,31
São Miguel do Tocantins 172020 10.783 7.200,00 2.400,00 2.210,52 736,84
São Salvador do Tocantins 172025 2.936 7.200,00 2.400,00 642,88 214,29
São Sebastião do Tocantins 172030 4.376 7.200,00 2.400,00 910,41 303,47
São Valério da Natividade 172049 4.282 7.200,00 2.400,00 1.028,49 342,83
Silvanópolis 172065 5.120 7.200,00 2.400,00 1.086,30 362,10
Sítio Novo do Tocantins 172080 9.097 7.200,00 2.400,00 1.961,44 653,81
Sucupira 172085 1.783 7.200,00 2.400,00 365,52 121,84
Ta g u a t i n g a 172090 15.336 7.200,00 2.400,00 3.143,88 1.047,96
Taipas do Tocantins 172093 1.981 7.200,00 2.400,00 409,80 136,60
Ta l i s m ã 172097 2.601 7.200,00 2.400,00 545,92 181,97
To c a n t í n i a 1 7 2 11 0 6.880 7.200,00 2.400,00 1.429,06 476,35
To c a n t i n ó p o l i s 172120 22.596 8.210,70 2.736,90 4.636,90 1.545,63
Tu p i r a m a 172125 1.634 7.200,00 2.400,00 334,97 111 , 6 6
Tu p i r a t i n s 172130 2.208 7.200,00 2.400,00 452,64 150,88
Wa n d e r l â n d i a 172208 11 . 0 8 8 7.200,00 2.400,00 2.273,04 757,68
Xambioá 172210 11 . 4 5 8 7.200,00 2.400,00 2.354,22 784,74
TOTAL TOCANTINS 139 1.417.694 1.183.971,94 394.657,31 2 9 3 . 7 11 , 0 9 97.903,70
PA C T U A D O S 139

TOTAL BRASIL 5570 193.976.530 8 7 . 5 11 . 4 4 4 , 1 3 29.170.481,38 33.594.597,43 11 . 1 9 8 . 1 9 9 , 1 4
PA C T U A D O S 3892

* Para municipios homologados nas CIB´s

ANEXO IV - PF-VISA - TRANSFERÊNCIAS ÀS UNIDADES FEDERADAS PARA APLICAÇÃO NO FINLACEN VISA FONTE: ANVISA

E S TA D O P O RT E NÍVEL VALOR ANUAL VALOR QUADRIMESTRAL
Acre I A 425.333,34 141.777,78
Alagoas II B 665.333,34 221.777,78
Amapá I B 545.333,34 181.777,78
Amazonas III A 785.333,34 261.777,78
Bahia V C 1.625.333,34 541.777,78
Ceará IV C 1.145.333,34 381.777,78
Distrito Federal II B 665.333,34 221.777,78
Espírito Santo III A 785.333,34 261.777,78
Goiás III C 1.025.333,34 341.777,78
Maranhão III B 905.333,34 301.777,78
Mato Grosso III B 905.333,34 301.777,78
Mato Grosso do Sul II B 665.333,34 221.777,78
Minas Gerais V D 1.865.333,34 621.777,78
Pará III C 1.025.333,34 341.777,78
Paraíba III A 785.333,34 261.777,78
Paraná IV C 1.145.333,34 381.777,78
Pernambuco IV C 1.145.333,34 381.777,78
Piauí II B 665.333,34 221.777,78
Rio de Janeiro V C 1.625.333,34 541.777,78
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Rio Grande do Norte II B 665.333,34 221.777,78
Rio Grande do Sul IV B 1.025.333,34 341.777,78
Rondônia II B 665.333,34 221.777,78
Roraima I A 425.333,34 141.777,78
Santa Catarina III B 905.333,34 301.777,78
São Paulo V D 1.865.333,34 621.777,78
S e rg i p e II A 545.333,34 181.777,78
To c a n t i n s II A 545.333,34 181.777,78

TO TA L 25.044.000,18 8.348.000,06

ANEXO V - TRANSFERÊNCIAS AO INCQS PARA APLICAÇÃO NO FINLACEN-VISA FONTE: ANVISA
E S TA D O P O RT E NÍVEL VALOR ANUAL VALOR QUADRIMESTRAL

INCQS/ FIOCRUZ V D 1.800.000,00 600.000,00

PORTARIA Nº 941, DE 17 DE MAIO DE 2013

Altera e acresce dispositivo ao art. 8º da Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013, que institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e considerando a Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º O art. 8º da Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 62, de 2 de abril de 2013, Seção 1, página 43, passa a vigorar acrescido dos incisos XIII, XIV
e com nova redação no § 2º:

"Art. 8º O CIPNSP instituições é composto por representantes, titular e suplentes, dos seguintes órgãos e entidades:
I - do Ministério da Saúde:
a) um da Secretaria-Executiva (SE/MS);
b) um da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS);
c) um da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES/MS);
d) um da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS); e
e) um da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos (SCTIE/MS);
II - um da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ);
III - um da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
IV - um da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);
V - um do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS);
VI - um do Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde (CONASEMS);
VII - um do Conselho Federal de Medicina (CFM);
VIII - um do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN);
IX - um do Conselho Federal de Odontologia (CFO);
X - um do Conselho Federal de Farmácia (CFF);
XI - um da Organização Pan Americana de Saúde (OPAS);
XII - quatro de Instituições Superiores de Ensino e Pesquisa com notório saber no tema Segurança do Paciente;
XIII - um do Conselho Nacional de Saúde; e
XIV - um da Confederação Nacional de Saúde.
§ 1º A coordenação do CIPNSP será realizada pela ANVISA, que fornecerá em conjunto com a SAS/MS e a FIOCRUZ os apoios técnico e administrativo necessários para o seu funcionamento.
§ 2º A participação das entidades de que tratam os incisos V a XIV do "caput" será formalizada após resposta a convite a eles encaminhado pela Coordenação do CIPNSP, com indicação dos seus respectivos

representantes.
§ 3º Os representantes titulares e os respectivos suplentes serão indicados pelos dirigentes dos respectivos órgãos e entidades à Coordenação do CIPNSP no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da data

de publicação desta Portaria.
§ 4º O CIPNSP poderá convocar representantes de órgãos e entidades, públicas e privadas, além de especialistas nos assuntos relacionados às suas atividades, quando entender necessário para o cumprimento

dos objetivos previstos nesta Portaria.
§ 5º O CIPNSP poderá instituir grupos de trabalho para a execução de atividades específicas que entender necessárias para o cumprimento do disposto nesta Portaria." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 17 de maio de 2013

Nº 27 - Ref. Processo nº 25000.059162/2013-16. Interessada: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (INFRAERO) - CNPJ nº 00.352.294/0001-10. Decisão: À vista do que consta
dos autos e pelas razões de fato e fundamentos de direito apresentados pela Consultoria Jurídica, na conformidade do PARECER Nº 495/2013/MSC/COGEJUR/ CONJUR-MS/CGU/AGU, do DESPACHO Nº
8399/2013/EHSN/ CODELEGIS/COGEJUR/CONJUR-MS/CGU/AGU, do DESPACHO Nº 8400/2013/FB/COGEJUR/CONJUR-MS/CGU/AGU e do DESPACHO Nº 8401/2013/JKU/CONJUR-MS/CGU/AGU, que
adoto como razões de decidir, não conheço do recurso.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

RETIFICAÇÕES

No Anexo da Portaria nº 3.167/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 251, de 31 de dezembro de 2012, Seção 1, página 237,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE MINAS GERAIS SECRETARIA

DE ESTADO DA SAUDE
1 8 7 1 5 5 1 6 0 0 0 11 2 0 1 2 R$ 2.839.720,00 7 11 4 0 0 0 6 10301201585810454

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE MINAS GERAIS SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAU-
DE

1 8 7 1 5 5 1 6 0 0 0 11 2 0 1 2 R$ 1.979.720,00 7 11 4 0 0 0 6 10301201585810454

R$ 2.150,00 - 10301201585810001

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE MINAS GERAIS SECRETARIA

DE ESTADO DA SAUDE
1 8 7 1 5 5 1 6 0 0 0 11 2 0 1 3 R$ 2.179.320,00 7 11 4 0 0 0 6 10301201585810454

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE MINAS GERAIS SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAU-
DE

1 8 7 1 5 5 1 6 0 0 0 11 2 0 1 3 R$ 1.519.320,00 7 11 4 0 0 0 6 10301201585810454

R$ 1.650,00 - 10301201585810001
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ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE MINAS GERAIS SECRETARIA

DE ESTADO DA SAUDE
1 8 7 1 5 5 1 6 0 0 0 11 2 0 1 4 R$ 2.509.520,00 7 11 4 0 0 0 6 10301201585810454

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE MINAS GERAIS SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAU-
DE

1 8 7 1 5 5 1 6 0 0 0 11 2 0 1 4 R$ 1.749.520,00 7 11 4 0 0 0 6 10301201585810454

R$ 1.900,00 - 10301201585810001

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE MINAS GERAIS SECRETARIA

DE ESTADO DA SAUDE
1 8 7 1 5 5 1 6 0 0 0 11 2 0 1 5 R$ 2.575.560,00 7 11 4 0 0 0 6 10301201585810454

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE MINAS GERAIS SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAU-
DE

1 8 7 1 5 5 1 6 0 0 0 11 2 0 1 5 R$ 1.795.560,00 7 11 4 0 0 0 6 10301201585810454

R$ 1.950,00 - 10301201585810001

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE MINAS GERAIS SECRETARIA

DE ESTADO DA SAUDE
1 8 7 1 5 5 1 6 0 0 0 11 2 0 1 6 R$ 3.368.040,00 7 11 4 0 0 0 6 10301201585810454

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE MINAS GERAIS SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAU-
DE

1 8 7 1 5 5 1 6 0 0 0 11 2 0 1 6 R$ 2.348.040,00 7 11 4 0 0 0 6 10301201585810454

R$ 2.550,00 - 10301201585810001

Na Portaria de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 20 de maio de 2013, Seção 1, pág. 43, onde se lê: "PORTARIA Nº 882"; leia-se "PORTARIA Nº 903".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 17 DE MAIO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 376ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 17 de maio de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25780.001008/2007-69 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-

DA
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso I da Lei 9656/98 110.000,00 (cento e dez mil

reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 13 de maio de 2013, processo n.° 25789.001491/2008-82, publicada no DOU nº 95, em 20 de maio de 2013, Seção 1, página 46: onde se lê: " processo nº 25789.001491/2008-02 ". leia-se:
25789.001491/2008-82.

Na Decisão de 30 de abril de 2013, processo n.° 25789.004404/2008-49, publicada no DOU nº 89, em 10 de maio de 2013, Seção 1, página 46: onde se lê: " Protocolo ANS n° 25789.00404/2008-49.... ".
leia-se: Protocolo ANS n° 25789.004404/2008-49 ".

Na Decisão de 03 de maio de 2013, processo n.° 33902.220567/2005-17, publicada no DOU nº 93, em 16 de maio de 2013, Seção 1, página 60: onde se lê: " processo nº 33902.220567/2007-17 ". leia-se:
33902.220567/2005-17.

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÃO DE 15 DE MAIO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de
19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.009482/2009-90 HAPVIDA ASSISTEN-
CIA MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Reajustar, jul/09, por variação anual de custos, e por faixa etária
em ago/09, mensalidade do plano de C.M.P.S., acima do con-
tratado. Infração Art.25 Lei 9656/98

R$ 99.000,00 (noventa e no-
ve mil reais)

MARCILENE M. B.DO VALE

RETIFICAÇÃO

No D.O.U de 6 de dezembro de 2012, Seção 1, página 62, processo n° 25773.012912/2009-51, da AGUANAMBI SAUDE S/C LTDA, CNPJ 41.573.841/0001-75.

Onde consta: Operadora: AGUANAMBI SAUDE S/C LTDA, Valor da Multa: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

Leia-se: Operadora: AGUANAMBI SAUDE S/C LTDA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, Valor da Multa R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
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NÚCLEO NO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO DE 15 DE MAIO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 131, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS ,e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.010312/2008-72 UNIMED PALMAS CO-
OPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

309907. 37.313.475/0001-48 Suspender a assist. à saúde ao consumidor, face a doenças ou lesões pre-
existentes, em descumprimento ao parág. único do art. 11 da Lei 9656/98
e sua regulamentação posterior, ao benef. M.A.S.L.(Art.11, parágrafo
único, c/c Art.12, da Lei 9.656, c/c Art.7º da CONSU 02)

48.000,00 (QUA-
RENTA E OITO MIL
REAIS)

CLAUDIA MARIA RESTUM CORRÊA DE SÁ

NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÃO DE 17 DE MAIO DE 2013

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.003229/2012-23 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

342084. 03.533.726/0001-88 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

64000 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO CHEFE
Em 17 de abril de 2013

Nº 853 - O Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:

Processo 25779.013948/2012-05
Ao representante legal da empresa HEALTH ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR S/C LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.017.547/0001-98, com último endereço conhecido na ANS na Travessa

Ranúlfo Féo, nº 36, complemento 303, Centro, Teresópolis, Rio de Janeiro, 25.953-650, da lavratura do auto de infração nº 41.914 na data de 17/04/2013, pela constatação da conduta: prevista no artigo 36, da RN
124/2006, ao deixar de enviar as informações referentes aos dados cadastrais da beneficiária M.M.R., de forma a manter os dados cadastrais de beneficiários atualizados, corretos e fidedignos no Sistema de Informações
de Beneficiários da ANS, constatado pela fiscalização em 27/02/2013, infringindo os seguintes dispositivos legais: artigo 20, caput, da Lei 9656/98 c/c artigo 3º, parágrafo 2º, da RN nº 295/2012, podendo a autuada
apresentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada no Núcleo da ANS Minas Gerais situado na Rua Paraíba,
nº 330, sala 1104, 11º andar, Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-917.

EUNICE MOURA DALLE

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 16 DE MAIO DE 2013

O Chefe Substituta de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção
1, fl. 42, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V
c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 6 6 4 9 8 / 2 0 11 - 4 5 FUNDAÇÃO WALDE-
MAR BARNSLEY PES-
SOA

319147. 56.893.209/0001-86 Infração ao artigo 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9.656/98, visto
que não garantiu ao beneficiário G.S.B. acesso a atendimento
ambulatorial, em 29/08/2011.

70400 (SETENTA MIL,
QUATROCENTOS REAIS)

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE

DECISÃO DE 17 DE MAIO DE 2013

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.077345/2010-42 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Aplicar percent. de reaj. diferen. entre os ben. vinc. ao contrato
firmado pela empresa S. J. E P. LTDA Me, em 03/2010, em de-
sacordo com a legislação específica em vigor. (Art. 4º, inc. II, XIII
e XVII da Lei n.º 9.961/00 c/c art. 20 da RN 195/2009)

45.180,00 (QUARENTA E
CINCO MIL, CENTO E
OITENTA REAIS)

25789.054144/2010-77 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Aplicar percent. de reaj. diferenc. entre os ben. vinculados ao plano
firmado pela empresa S. A. DA S. C. ME, em 04/2010, em de-
sacordo com a legislação específica em vigor. (Art. 4º, inc. II, XIII
e XVII da Lei n.º 9.961/00 c/c art. 20 da RN 195/2009)

45.135,00 (QUARENTA E
CINCO MIL, CENTO E
TRINTA E CINCO
REAIS)

LUIZ PAULO FAGGIONI

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 20 de maio de 2013

Nº 69 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 31 de março de 2011, da Presidenta da República, publicado no D. O. U.
de 1º de abril de 2011, designado substituto pela Portaria MS/GM nº 537, de 29 de março de 2012, os incisos X e XI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999
e, com fundamento no inciso IX do art. 16 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008,
DECIDE o processo a seguir transcrito, conforme proposição apresentada pelo Diretor-Relator da Diretoria de Regulação Sanitária e após discussão e deliberação, em sessão realizada em 18 de abril de 2013, com
os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
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ANEXO

Empresa: BIOMARIN BRASIL FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 08.002.360/0001-34
Processo nº: 25351.155122/2008-49
Expediente do Processo: 197060/08-7
Expediente do Requerimento de Revisão de Ato: 0138072/13-9
Assunto: Pedido de Revisão de Ato Administrativo
Decisão: NEGAR PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO DIRETOR-R E L ATO R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC Nº 29, DE 20 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a inclusão e retificação de Denominações Comuns Brasileiras - DCB, na lista completa das DCB da Anvisa.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§ 1° e
3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o
disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008,
em reunião realizada em 9 de maio de 2013 , adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Aprovar a inclusão das Denominações Comuns Brasileiras (DCB) relacionadas no Anexo I, na Lista Completa das DCB, divulgada pela Resolução RDC nº. 64, de 28 de dezembro de 2012, (DOU
03/01/2013).

Art. 2º Retificar, na forma do Anexo II, a Resolução RDC nº. 64, de 28 de dezembro de 2012, (DOU 03/01/2013) as DCB alteradas.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO I
Inclusão na Lista Completa das Denominações Comuns Brasileiras - DCB

Nº DCB Denominação Comum Brasileira - DCB Nº de Registro CAS
1 10708 ácido zoledrônico monoidratado 165800-06-6
2 09945 alfaturoctocogue 11 9 2 4 5 1 - 2 6 - 5
3 10781 Atropa belladonna [Ref. 8]
4 10782 brentuximabe vedotina 914088-09-8
5 10783 brometo de umeclidínio 8 6 9 11 3 - 0 9 - 7
6 10756 bromidrato de vortioxetina 960203-27-4
7 10771 catridecacogue 606138-08-3
8 10784 cloridrato de vilazodona 163521-08-2
9 10772 crizotinibe 877399-52-5
10 10785 ectoína 96702-03-3
11 10773 empagliflozina 864070-44-0
12 10774 enzalutamida 915087-33-1
13 10775 éter dietilenoglicol monoetílico 111 - 9 0 - 0
14 10776 fidaxomicina 873857-62-6
15 10777 furoato de mometasona monoidratado 141646-00-6
16 10786 goma adragante 9000-65-1
17 10778 levopantoprazol sódico tri-hidratado 1416988-58-3
18 10787 óleo de rícino etoxilado 61791-12-6
19 10788 Plantago ovata Forssk. [Ref. 6]
20 10789 riociguate 6 2 5 11 5 - 5 5 - 1
21 10790 soro antilatrodéctico (Latroctus curacaviensis) [Ref. 8]
22 10791 suvorexanto 1030377-33-3
23 10792 tetaepoetina 762263-14-9
24 10793 vacina adsorvida difteria, tétano, pertussis (acelular), hepatite B (recombinante) e po-

liomielite 1, 2, 3 (inativada)
[Ref. 8]

25 10794 vacina influenza A (fragmentada, inativada) [Ref. 8]
26 10779 vacina influenza tetravalente (fragmentada, inativada) [Ref. 8]
27 10795 vacina pneumocócica 10-valente (conjugada) [Ref. 8]
28 10796 vismodegibe 879085-55-9
29 10780 vortioxetina 508233-74-7

ANEXO II
Retificação de denominação ou número de CAS, na RDC nº. 64, de 28 de dezembro de 2012.

De Para
Nº DCB Nome publicado Número de

Registro CAS Nº. DCB Denominação Comum Brasileira - DCB CAS
Justificativa

00553 aliltiureia 109-57-9 00553 aliltioureia 109-57-9 Correção
09602 betaepoetina-metoxipolietileno-

glicol
677324-53-7 09602 betaepoetina metoxipolietilenoglicol 677324-53-7 Retirada do hífen

03501 erlosamida 175481-36-4 03501 lacosamida 175481-36-4 Atualização de nomenclatura, para uma mais usual e moderna
09490 lipocáico 111 4 4 - 1 8 - 6 09490 lipocaico 111 4 4 - 1 8 - 6 Adequação ao novo acordo ortográfico
09972 soro antiaracnídico (Loxosce-

les e Phoneutria) e antiescor-
piônico

[Ref. 8] 09972 soro antiaracnídico (Loxosceles, Phoneutria e Tityus) [Ref. 8] Nomenclatura mais adequada

10082 vacina influenza (fragmentada,
inativada)

[Ref. 8] 10082 vacina influenza trivalente (fragmentada, inativada) [Ref. 8] Adequação devido à inclusão da DCB, da vacina tetravalente

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.820, DE 17 DE MAIO DE 2013

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: V.A. PINTO BARBOSA TRANSPORTES LTDA
AUTORIZ/MS: 9.03237-3
CNPJ: 06.037.2280001-32
PROCESSO Nº. 25759.456123/2010-93 (0125778/13-1)
ENDEREÇO: RODOVIA FERNÃO DIAS, KM 81, Nº. 200.
BAIRRO: TRÊS CRUZES
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
UF: SP
CEP: 02.283-000
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de segregação, coleta, acondi-
cionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final
de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por
postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários,
portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos al-
fandegados.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 543, DE 20 DE MAIO DE 2013

Habilita Centros de Especialidades Odon-
tológicas (CEO) a receberem incentivos fi-
nanceiros destinados ao custeio de serviços
especializados de saúde bucal.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 562/SAS/MS, de 30 de setembro
de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do Sistema Único de Saúde (SCNES, SIA e SIH/SUS)
os serviços e a operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos
realizados pelos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em
fase de implantação;



Nº 96, terça-feira, 21 de maio de 2013 107ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052100107

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 546, DE 20 DE MAIO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado de São Paulo (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, por meio do Ofício nº 14/CIB, de 25 de abril de 2013, e Deliberação nº 8/CIB, de 19 de abril de 2013,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos Municípios, conforme detalhado no Anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de São Paulo (SP), referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$

7.072.051.970,32 (sete bilhões, setenta e dois milhões, cinquenta e um mil, novecentos e setenta reais e trinta e dois centavos) a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 3.439.337.010,48 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 3.632.714.959,84 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 22.855.800,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e
cinquenta e cinco mil e oitocentos reais) e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192), no valor de R$ 162.011.160,00 (cento e sessenta e dois milhões, onze mil, cento e sessenta reais).

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento do recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal, para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0035 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - MAIO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 90.536.053,86

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 3.348.800.956,62
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00
VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 3.439.337.010,48

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - MAIO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional

de Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
350010 ADAMANTINA 4.021.413,32 1.400.253,86 891.633,79 1.876.289,40 0,00 2.763.481,28 0,00 0,00 5.426.109,09
350020 ADOLFO 72.676,58 4,29 0,00 2.522,04 0,00 0,00 0,00 0,00 75.202,91
350030 AGUAI 1.798.929,59 719,24 0,00 -1.032.279,17 0,00 0,00 0,00 0,00 767.369,66
350040 AGUAS DA PRATA 149.805,48 14.340,00 0,00 7.577,98 0,00 0,00 0,00 0,00 171.723,46
350050 AGUAS DE LINDOIA 782.100,93 149.194,91 0,00 405.245,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1.336.541,53
350055 AGUAS DE SANTA BARBARA 79.006,43 0,00 0,00 1.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.064,43
350060 AGUAS DE SAO PEDRO 61.396,50 380,20 0,00 2.349,33 0,00 0,00 0,00 0,00 64.126,03
350070 AGUDOS 1.381.137,05 703.684,42 250.500,00 840.299,28 0,00 0,00 0,00 0,00 3.175.620,75
350075 ALAMBARI 9.663,24 450,00 250.500,00 50.679,71 0,00 0,00 0,00 0,00 3 11 . 2 9 2 , 9 5
350080 ALFREDO MARCONDES 20.685,38 0,00 0,00 2 . 7 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 23.396,45
350090 A LTA I R 32.128,72 0,00 0,00 4.484,22 0,00 0,00 0,00 0,00 36.612,94
350100 A LT I N O P O L I S 1.076.952,77 62.614,02 0,00 278.815,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.418.382,73
3 5 0 11 0 ALTO ALEGRE 186.598,29 0,00 0,00 8.990,61 0,00 0,00 0,00 0,00 195.588,91
3 5 0 11 5 ALUMINIO 294.858,03 4.766,97 150.000,00 69.234,98 0,00 0,00 0,00 0,00 518.859,98
350120 ALVARES FLORENCE 17.829,20 0,00 0,00 14.187,34 0,00 0,00 0,00 0,00 32.016,54
350130 ALVARES MACHADO 716.532,75 55.874,16 0,00 308.133,94 0,00 310.031,22 0,00 0,00 770.509,63
350140 ALVARO DE CARVALHO 5.565,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.565,66
350150 A LV I N L A N D I A 1.210,68 0,00 0,00 727,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.937,88
350160 AMERICANA 10.780.575,98 2.020.232,62 59.697,05 5.369.193,39 0,00 0,00 0,00 0,00 18.229.699,04
350170 AMERICO BRASILIENSE 704.891,94 715.469,21 249.000,00 275.473,74 0,00 829.042,84 0,00 0,00 1 . 11 5 . 7 9 2 , 0 5
350180 AMERICO DE CAMPOS 73.424,35 0,00 0,00 8.719,36 0,00 0,00 0,00 0,00 82.143,71
350190 A M PA R O 4.476.795,90 3.792.938,82 1.072.905,21 3.658.076,64 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000.716,57
350200 ANALANDIA 50.299,43 0,00 0,00 4.317,67 0,00 0,00 0,00 0,00 54.617,10
350210 ANDRADINA 2.421.840,39 617.471,46 765.469,75 2.322.169,56 0,00 4.613.438,61 0,00 0,00 1.513.512,55

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº
600/GM/MS, ‘de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de
credenciamento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I,

Tipo II e Tipo III;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de

2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de

custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e
dá outras providências; e

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal - Brasil Sorridente, em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando
à integralidade das ações, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Especialidades
Odontológicas (CEO), relacionados no Anexo desta Portaria a re-
ceberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos
serviços especializados de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca-
racterísticas definidas nas Portarias nº 599/GM/MS, nº 600/GM/MS,

de 23 de março de 2006, e nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011,

pelos Municípios pleiteantes, implicará, a qualquer tempo, no des-

credenciamento das Unidades de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de

2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO
CEO TIPO

PR 410720 Dois Vizinhos 7084528 Municipal I
SP 352720 Lorena 7216181 Municipal I
SP 353460 Osvaldo Cruz 7203268 Municipal I
SP 355100 São Vicente 6755755 Municipal III
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350220 A N G AT U B A 1.358.639,97 2 0 6 . 2 11 , 2 7 250.500,00 543.499,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.358.851,10
350230 ANHEMBI 22.533,96 0,00 250.500,00 4.194,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2 7 7 . 2 2 8 , 11
350240 ANHUMAS 20.466,65 0,00 0,00 2.562,86 0,00 0,00 0,00 0,00 23.029,51
350250 A PA R E C I D A 2.151.751,91 1.222.993,37 1.401.416,63 286.917,23 0,00 4.188.732,61 0,00 0,00 874.346,53
350260 APARECIDA D'OESTE 169.223,49 5.243,72 150.000,00 26.191,33 0,00 0,00 0,00 0,00 350.658,54
350270 APIAI 1.255.132,32 616.397,09 1 . 11 4 . 9 2 0 , 6 4 497.526,40 0,00 12.552,96 0,00 0,00 3.471.423,49
350275 ARACARIGUAMA 190.720,63 0,00 150.000,00 15.307,08 0,00 0,00 0,00 0,00 356.027,71
350280 A R A C AT U B A 17.430.617,34 11 . 3 4 3 . 5 0 5 , 6 0 8.274.748,66 8.558.491,62 0,00 31.121.348,82 0,00 0,00 14.486.014,40
350290 ARACOIABA DA SERRA 394.313,66 0,00 0,00 14.928,86 0,00 0,00 0,00 0,00 409.242,52
350300 ARAMINA 82.352,41 0,00 0,00 1.948,19 0,00 0,00 0,00 0,00 84.300,60
350310 ARANDU 299.281,62 4.361,86 0,00 10.060,65 0,00 0,00 0,00 0,00 313.704,13
350315 ARAPEI 32.285,02 0,00 150.000,00 1.380,44 0,00 0,00 0,00 0,00 183.665,46
350320 ARARAQUARA 13.895.230,67 7.373.300,61 7.624.005,88 11 . 7 7 7 . 0 2 4 , 5 9 0,00 3.590.026,00 0,00 0,00 37.079.535,75
350330 ARARAS 10.581.640,47 11 . 3 8 1 . 1 6 5 , 8 5 2 . 6 5 9 . 5 5 7 , 11 2.647.320,08 0,00 10.042.184,41 0,00 0,00 17.227.499,10
350335 ARCO-IRIS 13.355,81 0,00 0,00 510,96 0,00 0,00 0,00 0,00 13.866,77
350340 A R E A LVA 283.429,33 16.341,02 250.500,00 9.595,50 0,00 0,00 0,00 0,00 559.865,85
350350 AREIAS 33.080,81 24.204,59 0,00 7.562,32 0,00 0,00 0,00 0,00 64.847,72
350360 AREIOPOLIS 102.081,25 0,00 250.500,00 63.022,68 0,00 0,00 0,00 0,00 415.603,93
350370 ARIRANHA 197.196,38 2.022,38 99.000,00 20.276,92 0,00 0,00 0,00 0,00 318.495,68
350380 ARTUR NOGUEIRA 771.424,68 0,00 0,00 403.490,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.174.914,99
350390 ARUJA 1.334.166,19 0,00 0,00 602.898,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.937.065,04
350395 A S PA S I A 14.954,16 0,00 0,00 1.043,65 0,00 0,00 0,00 0,00 15.997,81
350400 ASSIS 7.829.716,52 4.655.471,82 1.316.778,63 2.831.628,55 0,00 6.559.442,46 0,00 0,00 10.074.153,06
350410 AT I B A I A 3.558.016,58 240.751,67 949.154,99 2.941.192,38 0,00 11 8 , 2 3 0,00 0,00 7.688.997,39
350420 AURIFLAMA 595.279,94 298.945,97 0,00 68.332,62 0,00 849.912,84 0,00 0,00 11 2 . 6 4 5 , 6 9
350430 AVA I 25.985,96 0,00 0,00 7.140,33 0,00 0,00 0,00 0,00 33.126,29
350440 AVA N H A N D AVA 288.683,07 0,00 0,00 -64.766,73 0,00 0,00 0,00 0,00 223.916,34
350450 AVA R E 5.517.175,97 3.416.728,58 3.244.072,95 2.092.536,53 0,00 0,00 0,00 0,00 14.270.514,03
350460 BADY BASSITT 134.231,15 0,00 0,00 8.221,83 0,00 0,00 0,00 0,00 142.452,98
350470 BALBINOS 48,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,30
350480 BALSAMO 46.349,98 0,00 0,00 20.066,19 0,00 0,00 0,00 0,00 66.416,17
350490 BANANAL 1.092.486,06 63.814,85 0,00 25.055,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.181.356,12
350500 BARAO DE ANTONINA 25.725,74 1.654,05 0,00 2.098,80 0,00 0,00 0,00 0,00 29.478,59
350510 BARBOSA 28.781,04 0,00 0,00 3.785,61 0,00 0,00 0,00 0,00 32.566,65
350520 BARIRI 1.507.715,73 212.874,20 562.333,18 381.798,19 0,00 0,00 0,00 0,00 2.664.721,30
350530 BARRA BONITA 1.094.726,94 443.848,79 548.195,42 136.507,67 0,00 0,00 0,00 0,00 2.223.278,82
350535 BARRA DO CHAPEU 6.169,30 582,40 0,00 1.489,93 0,00 0,00 0,00 0,00 8.241,63
350540 BARRA DO TURVO 77.979,36 0,00 0,00 61.445,16 0,00 0,00 0,00 0,00 139.424,52
350550 B A R R E TO S 17.318.131,16 54.217.001,84 12.037.915,71 60.016.731,85 0,00 11 8 . 5 3 8 . 6 2 4 , 9 2 0,00 0,00 25.051.155,64
350560 BARRINHA 1.144.127,10 0,00 0,00 47.596,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191.723,12
350570 BARUERI 14.670.831,70 945.525,70 0,00 8.628.949,72 0,00 0,00 0,00 0,00 24.245.307,12
350580 B A S TO S 1.231.938,72 23.361,93 99.000,00 169.606,61 0,00 0,00 0,00 0,00 1.523.907,26
350590 B ATATA I S 3.665.086,31 672.521,16 1.588.037,85 4.932.472,78 0,00 0,00 0,00 0,00 1 0 . 8 5 8 . 11 8 , 1 0
350600 BAURU 30.936.065,51 23.885.662,56 16.546.405,78 42.105.743,23 0,00 96.769.624,21 0,00 0,00 16.704.252,87
350610 BEBEDOURO 4.205.127,99 1.225.218,24 0,00 1.719.675,58 0,00 91.682,58 0,00 0,00 7.058.339,23
350620 BENTO DE ABREU 5.627,76 0,00 0,00 61.901,40 0,00 0,00 0,00 0,00 67.529,16
350630 BERNARDINO DE CAMPOS 536.526,48 151.004,22 0,00 45.102,27 0,00 0,00 0,00 0,00 732.632,97
350635 B E RT I O G A 2 . 3 8 5 . 11 6 , 2 5 19.544,32 300.000,00 310.284,96 0,00 0,00 0,00 0,00 3.014.945,53
350640 BILAC 278.218,31 98.525,51 0,00 140.205,96 0,00 0,00 0,00 0,00 516.949,78
350650 BIRIGUI 4.500.645,97 1.534.660,54 781.661,63 554.312,06 0,00 6.022.258,43 0,00 0,00 1.349.021,77
350660 BIRITIBA-MIRIM 1.309.223,22 0,00 250.500,00 106.659,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.666.382,56
350670 BOA ESPERANCA DO SUL 682.087,99 15.059,25 480.000,00 92.687,50 0,00 615.483,74 0,00 0,00 654.351,00
350680 BOCAINA 382.222,99 169,19 0,00 59.064,41 0,00 0,00 0,00 0,00 441.456,59
350690 BOFETE 17.894,84 0,00 0,00 21.249,17 0,00 0,00 0,00 0,00 39.144,01
350700 B O I T U VA 1.714.002,79 304.714,26 548.300,10 418.296,91 0,00 0,00 0,00 0,00 2.985.314,06
350710 BOM JESUS DOS PERDOES 520.533,21 0,00 150.000,00 24.908,17 0,00 0,00 0,00 0,00 695.441,38
350715 BOM SUCESSO DE ITARARE 3.971,77 0,00 0,00 46.434,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.405,77
350720 BORA 8.158,98 140,70 0,00 77.875,12 0,00 0,00 0,00 0,00 86.174,80
350730 BORACEIA 19.491,60 0,00 0,00 60.970,18 0,00 0,00 0,00 0,00 80.461,78
350740 BORBOREMA 653.671,97 4.036,58 0,00 36.555,18 0,00 5 3 0 . 0 11 , 1 7 0,00 0,00 164.252,56
350745 BOREBI 3.103,38 0,00 0,00 39.350,88 0,00 0,00 0,00 0,00 42.454,26
350750 B O T U C AT U 25.216.901,99 33.964.557,19 6.057.395,77 11 . 9 9 7 . 4 0 8 , 1 2 0,00 71.916.715,94 0,00 0,00 5.319.547,13
350760 BRAGANCA PAULISTA 13.909.258,06 9.999.966,79 4.504.654,95 4.495.749,21 0,00 25.179.597,30 0,00 0,00 7.730.031,71
350770 BRAUNA 4.439,26 0,00 0,00 11 . 2 0 3 , 3 3 0,00 0,00 0,00 0,00 15.642,59
350775 BREJO ALEGRE 5.427,59 0,00 0,00 1.700,31 0,00 0,00 0,00 0,00 7.127,90
350780 BRODOSQUI 458.329,60 0,00 0,00 126.915,13 0,00 0,00 0,00 0,00 585.244,73
350790 B R O TA S 738.280,59 5.993,96 0,00 57.342,38 0,00 0,00 0,00 0,00 801.616,93
350800 BURI 901.685,95 3 7 . 11 7 , 2 9 0,00 -164.837,99 0,00 0,00 0,00 0,00 773.965,25
350810 B U R I TA M A 755.219,37 1 . 2 0 2 . 11 5 , 4 8 99.000,00 439.591,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.495.926,50
350820 BURITIZAL 22.239,80 0,00 0,00 2.962,45 0,00 0,00 0,00 0,00 25.202,25
350830 CABRALIA PAULISTA 6.204,84 0,00 0,00 229,23 0,00 0,00 0,00 0,00 6.434,07
350840 C A B R E U VA 1.223.494,46 15.656,46 0,00 38.401,99 0,00 0,00 0,00 0,00 1.277.552,91
350850 C A C A PAVA 4 . 8 3 4 . 8 11 , 6 4 315.847,54 132.000,00 1.381.350,44 0,00 0,00 0,00 0,00 6.664.009,62
350860 CACHOEIRA PAULISTA 1.613.857,25 43.710,12 99.000,00 452.625,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.209.193,26
350870 CACONDE 968.089,84 846.889,65 0,00 100.266,07 0,00 1.637.594,08 0,00 0,00 277.651,48
350880 CAFELANDIA 829.631,34 223.582,72 0,00 51.257,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.104.471,08
350890 CAIABU 0,00 0,00 0,00 1.082,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.082,94
350900 CAIEIRAS 3.029.610,97 48.141,59 0,00 173.067,30 0,00 0,00 0,00 0,00 3.250.819,86
350910 CAIUA 382,39 0,00 0,00 889,77 0,00 0,00 0,00 0,00 1.272,16
350920 CAJAMAR 5.505.715,53 228.306,54 0,00 279.425,54 0,00 0,00 0,00 0,00 6.013.447,61
350925 C A J AT I 952.816,52 0,00 0,00 11 5 . 9 5 8 , 0 3 0,00 0,00 0,00 0,00 1.068.774,55
350930 CAJOBI 554.932,95 43.240,33 0,00 -14.426,74 0,00 0,00 0,00 0,00 583.746,54
350940 CAJURU 1.874.499,91 170.727,74 349.500,00 203.438,37 0,00 0,00 0,00 0,00 2.598.166,02
350945 CAMPINA DO MONTE ALEGRE 11 . 5 2 8 , 6 1 0,00 0,00 5.239,43 0,00 0,00 0,00 0,00 16.768,04
350950 CAMPINAS 125.753.406,17 71.991.514,09 3 7 . 11 7 . 9 1 5 , 1 6 154.847.701,64 0,00 168.169.226,32 0,00 0,00 221.541.310,74
350960 CAMPO LIMPO PAULISTA 2.585.294,05 178.212,89 0,00 673.478,72 0,00 0,00 0,00 0,00 3.436.985,66
350970 CAMPOS DO JORDAO 2.654.179,91 5.433.997,56 3.250.303,39 206.359,04 0,00 7.798.155,63 0,00 0,00 3.746.684,27
350980 CAMPOS NOVOS PAULISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
350990 CANANEIA 293.577,89 0,00 0,00 50.467,26 0,00 0,00 0,00 0,00 344.045,15
350995 CANAS 2.470,21 0,00 0,00 60.333,48 0,00 0,00 0,00 0,00 62.803,69
351000 CANDIDO MOTA 1.876.245,34 20.735,07 0,00 557.658,42 0,00 0,00 0,00 0,00 2.454.638,83
351010 CANDIDO RODRIGUES 71.568,13 2.710,60 0,00 60.695,34 0,00 0,00 0,00 0,00 134.974,07
351015 C A N I TA R 1.204,59 0,00 0,00 99.478,02 0,00 0,00 0,00 0,00 100.682,61
351020 CAPAO BONITO 2.519.104,62 247.815,38 625.859,91 601.099,60 0,00 0,00 0,00 0,00 3.993.879,51
351030 CAPELA DO ALTO 257.243,80 0,00 150.000,00 9.400,92 0,00 0,00 0,00 0,00 416.644,72
351040 C A P I VA R I 2.819.785,54 686.319,71 1.089.183,84 1.221.870,73 0,00 0,00 0,00 0,00 5.817.159,82
351050 C A R A G U ATAT U B A 4.930.421,24 845.149,49 879.000,00 2.737.921,24 0,00 856.010,71 0,00 0,00 8.536.481,26
351060 CARAPICUIBA 14.042.082,93 2.689.533,56 831.000,00 5.828.069,51 0,00 16.255.192,22 0,00 0,00 7.135.493,78
351070 CARDOSO 919.183,44 374.975,44 150.000,00 105.505,83 0,00 1.174.310,41 0,00 0,00 375.354,30
351080 CASA BRANCA 4.770.746,30 2.437.693,73 250.500,00 1.979.045,61 0,00 8.622.329,53 0,00 0,00 8 1 5 . 6 5 6 , 11
351090 CASSIA DOS COQUEIROS 22.069,70 0,00 0,00 2.285,19 0,00 0,00 0,00 0,00 24.354,89
3 5 11 0 0 CASTILHO 862.773,05 30.619,67 0,00 -250.574,61 0,00 0,00 0,00 0,00 6 4 2 . 8 1 8 , 11
3 5 111 0 C ATA N D U VA 17.522.524,37 15.803.777,57 6.361.682,46 7.247.919,85 0,00 3 9 . 8 1 2 . 11 8 , 2 5 0,00 0,00 7.123.786,00
3 5 11 2 0 C AT I G U A 67.638,87 0,00 0,00 62.765,01 0,00 0,00 0,00 0,00 130.403,88
3 5 11 3 0 CEDRAL 63.809,16 0,00 250.500,00 88.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 402.704,64
3 5 11 4 0 CERQUEIRA CESAR 721.073,07 498.356,04 150.000,00 123.774,27 0,00 0,00 0,00 0,00 1.493.203,38
3 5 11 5 0 CERQUILHO 1.618.264,89 2.428,32 132.000,00 218.401,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.971.094,92
3 5 11 6 0 CESARIO LANGE 704.213,77 30.385,43 0,00 22.565,20 0,00 0,00 0,00 0,00 757.164,40
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3 5 11 7 0 CHARQUEADA 642.607,76 71.121,97 0,00 29.486,80 0,00 0,00 0,00 0,00 743.216,53
3 5 11 9 0 CLEMENTINA 2 11 . 5 1 0 , 7 7 0,00 0,00 179.957,24 0,00 371.198,52 0,00 0,00 20.269,49
351200 COLINA 901.949,53 768,10 0,00 63.601,33 0,00 0,00 0,00 0,00 966.318,96
351210 COLOMBIA 177.749,62 1.877,51 150.000,00 23.095,20 0,00 0,00 0,00 0,00 352.722,33
351220 CONCHAL 1.542.463,23 23.340,42 0,00 73.339,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.639.143,13
351230 CONCHAS 887.970,25 208.816,37 0,00 74.709,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.171.496,53
351240 CORDEIROPOLIS 693.350,64 5.392,68 249.000,00 404.869,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.352.612,82
351250 COROADOS 1.520,40 0,00 0,00 36.886,67 0,00 0,00 0,00 0,00 38.407,07
351260 CORONEL MACEDO 81.279,86 6.003,98 0,00 1.868,31 0,00 0,00 0,00 0,00 89.152,15
351270 C O R U M B ATA I 47.215,49 0,00 250.500,00 2.435,18 0,00 0,00 0,00 0,00 300.150,67
351280 COSMOPOLIS 2.535.629,54 30.420,67 297.348,03 1 . 4 11 . 4 7 8 , 9 2 0,00 0,00 0,00 0,00 4.274.877,16
351290 COSMORAMA 104.531,00 0,00 0,00 11 . 0 2 0 , 2 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 5 5 1 , 2 4
351300 COTIA 9.042.387,05 2.777.384,86 348.000,00 3.765.047,68 0,00 12.251.443,05 0,00 0,00 3.681.376,54
351310 C R AV I N H O S 597.366,67 10.332,53 0,00 17.838,71 0,00 0,00 0,00 0,00 625.537,91
351320 CRISTAIS PAULISTA 39.558,96 0,00 0,00 14.827,17 0,00 0,00 0,00 0,00 54.386,13
351330 CRUZALIA 34.791,65 0,00 0,00 961,81 0,00 0,00 0,00 0,00 35.753,46
351340 CRUZEIRO 4.913.822,18 851.034,84 2.046.663,68 993.602,89 0,00 0,00 0,00 0,00 8.805.123,59
351350 C U B ATA O 10.221.577,37 122.613,22 1.023.000,00 9.443.030,88 0,00 0,00 0,00 0,00 20.810.221,47
351360 CUNHA 961.259,87 4.784,10 250.500,00 660.024,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.876.568,26
351370 D E S C A LVA D O 875.235,48 969,71 0,00 268.340,05 0,00 522.805,02 0,00 0,00 621.740,22
351380 DIADEMA 32.260.099,38 8.999.185,00 1.749.000,00 18.476.921,94 0,00 17.627.981,18 0,00 0,00 43.857.225,14
351385 DIRCE REIS 3.000,24 0,00 0,00 501,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.502,14
351390 DIVINOLANDIA 2.258.787,31 4.967.822,28 4.286.380,92 2 . 8 1 5 . 3 11 , 4 3 0,00 14.255.079,90 0,00 0,00 73.222,04
351400 DOBRADA 16.210,44 0,00 0,00 37.042,43 0,00 0,00 0,00 0,00 53.252,87
351410 DOIS CORREGOS 1.186.468,86 10.400,97 0,00 324.502,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.521.371,89
351420 DOLCINOPOLIS 6.078,43 0,00 0,00 2.023,54 0,00 0,00 0,00 0,00 8.101,97
351430 DOURADO 308.016,33 993,74 0,00 53.908,29 0,00 191.566,12 0,00 0,00 171.352,24
351440 DRACENA 2.843.554,48 1.465.146,74 1.265.879,02 1.769.545,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7.344.126,17
351450 D U A RT I N A 991.903,14 225.696,77 250.500,00 264.538,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.732.638,62
351460 DUMONT 300.736,20 0,00 150.000,00 3.536,77 0,00 0,00 0,00 0,00 454.272,97
351470 ECHAPORA 123.091,29 22.891,31 0,00 50.070,13 0,00 0,00 0,00 0,00 196.052,73
351480 ELDORADO 391.460,19 0,00 0,00 71.688,72 0,00 0,00 0,00 0,00 463.148,91
351490 ELIAS FAUSTO 476.367,89 730,20 0,00 11 . 3 3 0 , 7 9 0,00 0,00 0,00 0,00 488.428,88
351492 ELISIARIO 20.667,18 0,00 0,00 8.296,83 0,00 0,00 0,00 0,00 28.964,01
351495 EMBAUBA 8.608,30 0,00 0,00 61.970,91 0,00 0,00 0,00 0,00 70.579,21
351500 EMBU DAS ARTES 7.259.749,68 46.389,16 2.232.060,00 1.691.680,64 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 2 9 . 8 7 9 , 4 8
351510 EMBU-GUACU 1.490.647,62 0,00 600.000,00 421.362,40 0,00 0,00 0,00 0,00 2.512.010,02
351512 EMILIANOPOLIS 11 . 7 6 6 , 0 0 0,00 0,00 4.023,81 0,00 0,00 0,00 0,00 15.789,81
351515 ENGENHEIRO COELHO 73.805,70 0,00 0,00 106.649,06 0,00 0,00 0,00 0,00 180.454,76
351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 4.104.461,10 2.155.774,29 808.144,95 1.527.220,50 0,00 5.047.049,47 0,00 0,00 3.548.551,37
351519 ESPIRITO SANTO DO TURVO 929,89 0,00 0,00 212.581,54 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 3 . 5 11 , 4 3
351520 ESTRELA D'OESTE 466.273,68 140.440,65 0,00 38.232,38 0,00 61.396,09 0,00 0,00 583.550,62
351530 ESTRELA DO NORTE 10.140,41 0,00 0,00 13.155,62 0,00 0,00 0,00 0,00 23.296,03
351535 EUCLIDES DA CUNHA PAULIS-

TA
2 6 2 . 5 11 , 6 3 0,00 0,00 21.915,90 0,00 0,00 0,00 0,00 284.427,53

351540 FA RT U R A 975.971,83 44.009,06 480.000,00 44.681,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544.661,91
351550 FERNANDOPOLIS 5.420.533,63 2.081.965,55 3.881.940,74 1.969.228,18 0,00 10.531.740,32 0,00 0,00 2.821.927,78
351560 FERNANDO PRESTES 52.378,30 0,00 0,00 42.222,66 0,00 0,00 0,00 0,00 94.600,96
351565 FERNAO 1.293,98 0,00 0,00 70.935,29 0,00 0,00 0,00 0,00 72.229,27
351570 FERRAZ DE VASCONCELOS 9.876.422,05 4.108.566,75 858.000,00 5.388.626,83 0,00 17.846.692,87 0,00 0,00 2.384.922,76
351580 FLORA RICA 487,76 0,00 0,00 1.666,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.153,90
351590 FLOREAL 2.868,84 0,00 0,00 31.843,46 0,00 0,00 0,00 0,00 34.712,30
351600 FLORIDA PAULISTA 569.886,55 8.909,36 0,00 94.978,03 0,00 582.943,37 0,00 0,00 90.830,57
351610 FLORINIA 77.601,70 0,00 0,00 1.430,25 0,00 0,00 0,00 0,00 79.031,95
351620 FRANCA 31.301.745,02 9.179.449,52 8.477.679,70 8 . 4 2 1 . 111 , 11 0,00 44.059.521,83 0,00 0,00 13.320.463,52
351630 FRANCISCO MORATO 10.308.081,58 2.597.791,54 1.244.029,48 2.646.229,63 0,00 6.817.560,16 0,00 0,00 9.978.572,07
351640 FRANCO DA ROCHA 9.104.299,72 4.997.649,38 0,00 3.025.434,16 0,00 14.864.794,41 0,00 0,00 2.262.588,85
351650 GABRIEL MONTEIRO 5.773,36 0,00 0,00 2.743,67 0,00 0,00 0,00 0,00 8.517,03
351660 GALIA 355.608,89 54.414,21 0,00 63.915,12 0,00 420.975,66 0,00 0,00 52.962,56
351670 GARCA 5.764.190,42 299.719,34 790.929,45 2.938.781,23 0,00 2.802.432,26 0,00 0,00 6.991.188,18
351680 GASTAO VIDIGAL 33.038,20 0,00 0,00 7.778,39 0,00 0,00 0,00 0,00 40.816,59
351685 GAVIAO PEIXOTO 35.594,54 881,49 0,00 60.768,47 0,00 0,00 0,00 0,00 97.244,50
351690 GENERAL SALGADO 472.279,56 42.682,58 99.000,00 57.647,36 0,00 455.548,73 0,00 0,00 216.060,77
351700 GETULINA 405.429,83 2.055,26 0,00 67.347,57 0,00 0,00 0,00 0,00 474.832,66
351710 GLICERIO 66.958,82 0,00 0,00 3.376,83 0,00 0,00 0,00 0,00 70.335,65
351720 GUAICARA 5.456,07 0,00 0,00 65.979,53 0,00 0,00 0,00 0,00 71.435,60
351730 GUAIMBE 11 0 . 3 0 9 , 2 7 0,00 0,00 207.784,88 0,00 0,00 0,00 0,00 318.094,15
351740 GUAIRA 1 . 6 5 8 . 0 8 5 , 11 8.168,55 432.000,00 566.016,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.664.270,29
351750 GUAPIACU 281.069,86 0,00 0,00 558.189,91 0,00 0,00 0,00 0,00 839.259,77
351760 GUAPIARA 864.245,44 70.080,86 0,00 33.126,94 0,00 0,00 0,00 0,00 967.453,24
351770 GUARA 1.050.146,59 0,00 99.000,00 543.608,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.692.755,30
351780 GUARACAI 345.916,93 1.680,81 0,00 71.906,15 0,00 0,00 0,00 0,00 419.503,89
351790 GUARACI 220.772,69 0,00 150.000,00 62.624,57 0,00 0,00 0,00 0,00 433.397,26
351800 GUARANI D'OESTE 32.830,93 0,00 0,00 3.662,02 0,00 0,00 0,00 0,00 36.492,95
351810 G U A R A N TA 213.537,59 0,00 0,00 -66.105,78 0,00 0,00 0,00 0,00 147.431,81
351820 GUARARAPES 1.419.562,83 74.970,31 392.193,82 108.281,50 0,00 1.787.203,01 0,00 0,00 207.805,45
351830 GUARAREMA 1.054.210,06 10.369,51 0,00 69.860,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.134.440,21
351840 G U A R AT I N G U E TA 9.923.124,69 3.357.825,75 4.930.924,41 6.251.902,47 0,00 0,00 0,00 0,00 24.463.777,32
351850 GUAREI 210.321,00 23,08 250.500,00 23.238,71 0,00 0,00 0,00 0,00 484.082,79
351860 GUARIBA 1.652.298,73 671.866,63 695.613,98 237.438,99 0,00 0,00 0,00 0,00 3.257.218,33
351870 GUARUJA 19.985.325,98 1 . 5 0 0 . 4 11 , 9 4 5.229.222,93 13.295.460,41 0,00 0,00 0,00 0,00 40.010.421,26
351880 GUARULHOS 93.827.414,38 7 . 0 8 4 . 6 11 , 2 7 20.908.345,16 3 0 . 11 3 . 1 4 1 , 6 3 0,00 53.793.264,20 0,00 0,00 98.140.248,24
351885 G U ATA PA R A 52.441,85 1.147,07 0,00 101.428,81 0,00 0,00 0,00 0,00 155.017,73
351890 GUZOLANDIA 9.505,08 0,00 0,00 3.445,35 0,00 0,00 0,00 0,00 12.950,43
351900 HERCULANDIA 426.131,27 1.697,76 0,00 101.804,83 0,00 433.051,62 0,00 0,00 96.582,24
351905 HOLAMBRA 269.238,39 0,00 0,00 10.028,41 0,00 0,00 0,00 0,00 279.266,80
351907 H O RTO L A N D I A 8.367.552,16 121.761,59 1.620.000,00 1.513.876,77 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 2 3 . 1 9 0 , 5 2
351910 IACANGA 300.224,55 6.597,61 150.000,00 17.185,69 0,00 0,00 0,00 0,00 474.007,85
351920 IACRI 338.992,31 323,95 57.100,05 48.423,79 0,00 0,00 0,00 0,00 444.840,10
351925 IARAS 17.063,40 11 . 5 2 6 , 4 6 0,00 4 . 9 11 , 7 5 0,00 0,00 0,00 0,00 33.501,61
351930 I B AT E 1.302.295,63 12.628,05 0,00 98.823,75 0,00 0,00 0,00 0,00 1.413.747,43
351940 IBIRA 335.293,16 3.354,76 250.500,00 18.325,98 0,00 0,00 0,00 0,00 607.473,90
351950 IBIRAREMA 82.279,07 0,00 0,00 1.901,12 0,00 0,00 0,00 0,00 84.180,19
351960 IBITINGA 3.009.763,98 218.940,71 627.796,70 6 0 6 . 111 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 4.462.613,09
351970 IBIUNA 3.350.083,75 7.973,55 150.000,00 264.976,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.773.033,70
351980 ICEM 147.949,89 0,00 150.000,00 7.299,39 0,00 0,00 0,00 0,00 305.249,28
351990 IEPE 412.329,96 683.468,29 0,00 95.484,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191.282,31
352000 IGARACU DO TIETE 820.667,56 15.872,04 99.000,00 11 2 . 6 5 2 , 6 0 0,00 0,00 0,00 0,00 1.048.192,20
352010 I G A R A PAVA 1.389.393,72 3.364,64 0,00 146.874,66 0,00 1.256.210,33 0,00 0,00 283.422,69
352020 I G A R ATA 55.163,07 426,36 0,00 17.452,28 0,00 0,00 0,00 0,00 73.041,72
352030 IGUAPE 8 11 . 11 6 , 7 5 2.900,18 0,00 100.763,48 0,00 0,00 0,00 0,00 914.780,41
352040 ILHABELA 1.334.407,43 70.499,13 150.000,00 417.467,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.972.374,43
352042 ILHA COMPRIDA 200.637,28 6.951,66 0,00 63.804,28 0,00 0,00 0,00 0,00 271.393,22
352044 ILHA SOLTEIRA 1.462.408,19 753.586,10 0,00 217.569,31 0,00 2.094.719,21 0,00 0,00 338.844,39
352050 I N D A I AT U B A 11 . 0 7 6 . 9 8 6 , 9 3 1.987.594,09 2.633.575,03 6.951.389,60 0,00 152.402,28 0,00 0,00 22.497.143,37
352060 INDIANA 0,00 0,00 0,00 1.807,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.807,59
352070 INDIAPORA 357.850,47 56.215,81 0,00 81.551,54 0,00 407.096,70 0,00 0,00 88.521,12
352080 INUBIA PAULISTA 43.462,77 783,40 0,00 94.675,69 0,00 0,00 0,00 0,00 138.921,86
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352090 I PA U C U 718.559,70 10.219,39 0,00 124.145,76 0,00 666.703,80 0,00 0,00 186.221,05
352100 IPERO 69.588,83 0,00 150.000,00 585.226,02 0,00 0,00 0,00 0,00 804.814,85
3 5 2 11 0 IPEUNA 56.730,32 5.915,57 250.500,00 4.438,82 0,00 0,00 0,00 0,00 317.584,71
3 5 2 11 5 IPIGUA 16.820,40 0,00 0,00 61.376,73 0,00 0,00 0,00 0,00 78.197,13
352120 IPORANGA 35.958,36 0,00 0,00 63.351,75 0,00 0,00 0,00 0,00 9 9 . 3 1 0 , 11
352130 IPUA 627.441,47 400,46 0,00 83.776,57 0,00 561.352,98 0,00 0,00 150.265,52
352140 IRACEMAPOLIS 185.455,18 1.434,53 0,00 23.797,84 0,00 0,00 0,00 0,00 210.687,55
352150 IRAPUA 78.518,37 0,00 0,00 14.903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 93.421,37
352160 IRAPURU 16.178,94 0,00 0,00 4.865,76 0,00 0,00 0,00 0,00 21.044,70
352170 I TA B E R A 717.141,22 99.602,29 0,00 48.164,22 0,00 0,00 0,00 0,00 864.907,73
352180 I TA I 990.374,09 35.079,32 0,00 69.512,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.094.965,54
352190 I TA J O B I 528.617,38 48.487,07 0,00 11 2 . 9 6 1 , 4 3 0,00 0,00 0,00 0,00 690.065,88
352200 I TA J U 23.800,94 0,00 0,00 3.319,77 0,00 0,00 0,00 0,00 27.120,71
352210 I TA N H A E M 5 . 0 0 9 . 8 11 , 4 3 8.882,67 1.620.000,00 1.591.091,87 0,00 2.143.469,19 0,00 0,00 6.086.316,78
352215 I TA O C A 3.893,90 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 8 11 , 9 0
352220 ITAPECERICA DA SERRA 11 . 6 9 3 . 5 6 4 , 4 0 8.656.008,20 1.002.600,00 9.844.532,59 0,00 22.847.772,32 0,00 0,00 8.348.932,87
352230 I TA P E T I N I N G A 7.312.748,89 2.878.821,42 1 . 8 11 . 7 0 0 , 0 0 3.961.098,83 0,00 2.010.054,04 0,00 0,00 13.954.315,10
352240 I TA P E VA 6.469.249,47 4.042.684,59 4.474.521,46 2.980.067,54 0,00 0,00 0,00 0,00 17.966.523,06
352250 I TA P E V I 10.814.377,06 6.358.868,51 1.092.000,00 1.686.514,97 0,00 13.072.021,24 0,00 0,00 6.879.739,30
352260 I TA P I R A 8.557.624,10 4.892.140,47 645.286,40 4.207.813,20 0,00 9.888.931,78 0,00 0,00 8.413.932,39
352265 ITAPIRAPUA PAULISTA 2.336,33 0,00 150.000,00 1.462,53 0,00 0,00 0,00 0,00 153.798,86
352270 I TA P O L I S 2.343.213,61 156.423,79 764.728,30 861.831,06 0,00 0,00 0,00 0,00 4.126.196,76
352280 I TA P O R A N G A 792.328,25 196.239,23 150.000,00 77.330,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215.897,95
352290 I TA P U I 603.502,12 0,00 150.000,00 23.166,78 0,00 0,00 0,00 0,00 776.668,90
352300 I TA P U R A 26.776,02 0,00 0,00 60.545,38 0,00 0,00 0,00 0,00 87.321,40
352310 I TA Q U A Q U E C E T U B A 11 . 3 3 7 . 5 5 8 , 2 5 2.821.715,94 1.158.000,00 4.600.522,63 0,00 16.209.878,23 0,00 0,00 3.707.918,59
352320 I TA R A R E 2.652.656,30 159.488,92 919.786,12 807.189,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.539.120,38
352330 I TA R I R I 224.033,09 0,00 150.000,00 70.197,81 0,00 0,00 0,00 0,00 444.230,90
352340 I TAT I B A 5.475.290,28 282.660,88 1.407.006,88 3.316.964,30 0,00 0,00 0,00 0,00 10.481.922,34
352350 I TAT I N G A 497.836,21 418,58 0,00 69.363,53 0,00 0,00 0,00 0,00 567.618,32
352360 ITIRAPINA 569.483,33 290,12 250.500,00 30.257,23 0,00 0,00 0,00 0,00 850.530,68
352370 ITIRAPUA 2 3 . 4 11 , 4 0 0,00 0,00 843,05 0,00 0,00 0,00 0,00 24.254,45
352380 I TO B I 64.216,66 1.570,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.787,16
352390 ITU 13.067.175,16 1.787.374,94 3.341.832,65 3.010.526,32 0,00 18.144.630,74 0,00 0,00 3.062.278,33
352400 I T U P E VA 1.487.694,75 196.173,63 0,00 842.535,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2.526.403,67
352410 I T U V E R AVA 2.861.807,91 792.947,47 1.166.141,66 644.036,33 0,00 0,00 0,00 0,00 5.464.933,37
352420 JABORANDI 244.273,22 0,00 150.000,00 3.682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397.955,22
352430 JABOTICABAL 2.982.062,30 873.413,77 650.807,48 436.992,24 0,00 0,00 0,00 0,00 4.943.275,79
352440 JACAREI 14.484.873,86 1.870.533,52 1.936.097,93 9.705.376,66 0,00 11 0 . 7 8 1 , 0 1 0,00 0,00 27.886.100,96
352450 JACI 3.793.598,76 291.963,92 0,00 145.017,13 0,00 4.226.910,46 0,00 0,00 3.669,35
352460 JACUPIRANGA 5 11 . 3 3 0 , 6 1 0,00 0,00 73.089,15 0,00 0,00 0,00 0,00 584.419,76
352470 JAGUARIUNA 2.391.907,91 40.774,67 0,00 2.356.681,75 0,00 0,00 0,00 0,00 4.789.364,33
352480 JALES 3.179.203,85 2.653.922,73 2.692.581,45 1.380.219,13 0,00 8.516.952,97 0,00 0,00 1.388.974,19
352490 JAMBEIRO 1.600,26 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.603,26
352500 JANDIRA 6.545.289,27 57.424,06 150.000,00 944.184,23 0,00 0,00 0,00 0,00 7.696.897,56
352510 JARDINOPOLIS 775.973,25 456,31 0,00 126.081,85 0,00 0,00 0,00 0,00 9 0 2 . 5 11 , 4 1
352520 JARINU 331.089,65 0,00 0,00 11 . 4 3 7 , 9 8 0,00 0,00 0,00 0,00 342.527,63
352530 JAU 15.531.722,28 41.529.249,64 8.687.844,69 20.082.478,88 0,00 82.309.623,27 0,00 0,00 3.521.672,22
352540 JERIQUARA 12.430,77 0,00 0,00 866,01 0,00 0,00 0,00 0,00 13.296,78
352550 JOANOPOLIS 371.816,68 0,00 150.000,00 -22.947,02 0,00 0,00 0,00 0,00 498.869,66
352560 JOAO RAMALHO 16.659,85 0,00 0,00 3.072,99 0,00 0,00 0,00 0,00 19.732,84
352570 JOSE BONIFACIO 1.468.467,60 281.339,07 662.277,20 310.704,08 0,00 1.999.673,72 0,00 0,00 7 2 3 . 11 4 , 2 3
352580 JULIO MESQUITA 31.395,79 0,00 0,00 479,35 0,00 0,00 0,00 0,00 31.875,14
352585 JUMIRIM 3.231,72 0,00 0,00 10.570,48 0,00 0,00 0,00 0,00 13.802,20
352590 JUNDIAI 33.287.279,62 12.906.635,76 1.166.400,00 13.532.063,03 0,00 614.446,63 0,00 0,00 60.277.931,78
352600 JUNQUEIROPOLIS 839.025,42 316.716,12 11 8 . 8 0 0 , 0 0 601.324,31 0,00 1.077.722,36 0,00 0,00 798.143,49
352610 JUQUIA 925.441,03 2.050,66 0,00 182.862,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 0 . 3 5 4 , 3 5
352620 JUQUITIBA 651.898,70 0,00 501.000,00 394.336,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.547.235,54
352630 LAGOINHA 94.484,76 0,00 0,00 2.635,98 0,00 0,00 0,00 0,00 97.120,74
352640 LARANJAL PAULISTA 1.375.370,66 12.640,25 0,00 142.526,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.530.537,13
352650 L AV I N I A 33.872,17 0,00 0,00 4.460,47 0,00 0,00 0,00 0,00 38.332,64
352660 L AV R I N H A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
352670 LEME 5 . 2 7 0 . 5 6 8 , 11 272.420,52 1.578.904,16 1.206.949,44 0,00 0,00 0,00 0,00 8.328.842,23
352680 LENCOIS PAULISTA 3.035.272,41 136.955,73 891.484,39 636.679,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.700.391,67
352690 LIMEIRA 2 6 . 4 6 9 . 9 5 8 , 11 6.441.447,63 8 . 4 9 2 . 111 , 8 0 10.630.468,96 0,00 892.523,67 0,00 0,00 51.141.462,83
352700 LINDOIA 278.837,29 1.573.654,78 158.400,00 393.186,32 0,00 1.929.648,07 0,00 0,00 474.430,32
352710 LINS 4.405.900,96 6.145.912,49 1.361.298,37 2.640.404,48 0,00 5.481.277,49 0,00 0,00 9.072.238,81
352720 LORENA 5.335.092,52 823.254,10 1.930.174,51 1.862.618,82 0,00 0,00 0,00 0,00 9.951.139,95
352725 LOURDES 12.521,27 1.357,13 0,00 75.380,12 0,00 0,00 0,00 0,00 89.258,52
352730 LOUVEIRA 1.321.848,46 318.541,04 0,00 76.556,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.716.946,42
352740 LUCELIA 945.257,78 49.265,94 0,00 103.484,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.098.008,55
352750 LUCIANOPOLIS 31.667,68 0,00 0,00 165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.832,68
352760 LUIS ANTONIO 2 5 0 . 11 9 , 6 5 0,00 0,00 18.595,39 0,00 0,00 0,00 0,00 268.715,04
352770 LUIZIANIA 154.467,27 4.562,90 0,00 5.401,39 0,00 0,00 0,00 0,00 164.431,56
352780 LUPERCIO 105.760,89 11 7 . 5 2 9 , 8 5 0,00 -27.056,91 0,00 0,00 0,00 0,00 196.233,83
352790 LUTECIA 22.979,54 0,00 0,00 72.168,04 0,00 0,00 0,00 0,00 95.147,58
352800 M A C AT U B A 985.837,24 6.766,15 99.000,00 400.678,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.492.282,15
352810 MACAUBAL 229.525,21 0,00 0,00 26.315,80 0,00 0,00 0,00 0,00 255.841,01
352820 MACEDONIA 13.929,61 0,00 0,00 750,69 0,00 0,00 0,00 0,00 14.680,30
352830 MAGDA 10.394,64 0,00 0,00 42.738,49 0,00 0,00 0,00 0,00 53.133,13
352840 MAIRINQUE 893.315,97 120.322,95 132.000,00 82.548,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.228.187,46
352850 MAIRIPORA 3.355.070,59 38.972,02 1.175.969,15 631.259,95 0,00 0,00 0,00 0,00 5.201.271,71
352860 MANDURI 9.792,03 6.341,17 0,00 1.226,87 0,00 0,00 0,00 0,00 17.360,07
352870 MARABA PAULISTA 11 2 , 9 5 0,00 0,00 1.005,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 7 , 9 5
352880 MARACAI 743.950,22 12.833,67 0,00 4 3 1 . 0 0 7 , 11 0,00 6 11 . 11 3 , 3 1 0,00 0,00 576.677,69
352885 MARAPOAMA 17.079,60 0,00 0,00 76.536,84 0,00 0,00 0,00 0,00 93.616,44
352890 MARIAPOLIS 25.036,32 13,18 0,00 205.641,82 0,00 0,00 0,00 0,00 230.691,32
352900 MARILIA 27.754.093,09 18.954.807,54 6.273.992,45 17.022.210,99 0,00 38.602.709,99 0,00 0,00 31.402.394,08
352910 MARINOPOLIS 13.536,98 0,00 0,00 1.398,12 0,00 0,00 0,00 0,00 14.935,10
352920 M A RT I N O P O L I S 1.379.727,62 325.908,34 0,00 1.269.405,61 0,00 1.486.295,07 0,00 0,00 1.488.746,50
352930 M ATA O 4.240.617,96 468.435,17 2.598.138,69 1.562.164,18 0,00 7.176.131,75 0,00 0,00 1.693.224,25
352940 MAUA 18.539.293,25 936.346,41 2.266.385,32 3 9 . 2 7 6 . 11 6 , 6 8 0,00 127.323,68 0,00 0,00 60.890.817,98
352950 MENDONCA 12.619,23 0,00 250.500,00 75.279,55 0,00 0,00 0,00 0,00 338.398,78
352960 MERIDIANO 21.313,58 0,00 0,00 95.808,69 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 1 2 2 , 2 7
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352965 MESOPOLIS 23.509,88 5,27 0,00 5.172,66 0,00 0,00 0,00 0,00 28.687,81
352970 MIGUELOPOLIS 881.325,63 0,00 0,00 151.620,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.032.946,05
352980 MINEIROS DO TIETE 83.247,70 0,00 0,00 63.748,02 0,00 0,00 0,00 0,00 146.995,72
352990 M I R A C AT U 678.575,05 0,00 0,00 80.597,90 0,00 0,00 0,00 0,00 759.172,95
353000 MIRA ESTRELA 13.416,67 0,00 0,00 2 . 5 9 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 16.010,78
353010 MIRANDOPOLIS 1.506.246,98 573.490,40 0,00 193.332,00 0,00 2.055.559,21 0,00 0,00 217.510,17
353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA 441.488,20 0,00 0,00 15.497,13 0,00 0,00 0,00 0,00 456.985,33
353030 MIRASSOL 1.245.950,67 1 4 4 . 8 11 , 5 2 647.134,97 510.430,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.548.327,25
353040 MIRASSOLANDIA 16.072,81 0,00 0,00 3.269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.341,81
353050 MOCOCA 4.276.551,25 388.241,05 1.590.306,48 3.089.848,60 0,00 0,00 0,00 0,00 9.344.947,38
353060 MOGI DAS CRUZES 28.240.082,50 19.252.610,92 10.012.775,51 15.765.069,47 0,00 29.939.263,33 0,00 0,00 43.331.275,07
353070 MOJI-GUACU 9.517.573,95 2.090.997,79 3.648.605,25 5.766.937,68 0,00 380,40 0,00 0,00 21.023.734,27
353080 MOJI-MIRIM 7 . 11 3 . 9 9 6 , 7 9 323.735,46 2.122.888,48 4.343.154,15 0,00 1.496.885,22 0,00 0,00 12.406.889,66
353090 MOMBUCA 45.477,36 0,00 0,00 5.049,57 0,00 0,00 0,00 0,00 50.526,93
353100 MONCOES 17.725,58 0,00 0,00 7.270,98 0,00 0,00 0,00 0,00 24.996,56
3 5 3 11 0 MONGAGUA 2.510.280,79 12.823,12 630.000,00 28.540,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.181.644,81
353120 MONTE ALEGRE DO SUL 44.187,08 0,00 0,00 1.953,84 0,00 0,00 0,00 0,00 46.140,92
353130 MONTE ALTO 3.025.929,29 185.601,51 689.244,61 673.628,31 0,00 0,00 0,00 0,00 4.574.403,72
353140 MONTE APRAZIVEL 1.099.448,53 355.973,85 250.500,00 105.007,95 0,00 1.498.478,52 0,00 0,00 312.451,81
353150 MONTE AZUL PAULISTA 1.254.140,75 0,00 0,00 76.675,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.330.816,43
353160 MONTE CASTELO 3.916,51 0,00 0,00 1.225,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.142,17
353170 MONTEIRO LOBATO 4.674,58 0,00 0,00 1.832,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.507,53
353180 MONTE MOR 2.207.648,24 5.309,82 99.000,00 557.651,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.869.609,37
353190 MORRO AGUDO 1.369.575,75 699,73 0,00 293.010,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.663.285,86
353200 MORUNGABA 734.934,62 0,00 0,00 36.269,35 0,00 0,00 0,00 0,00 771.203,97
353205 MOTUCA 39.370,86 2.827,60 0,00 49.384,73 0,00 0,00 0,00 0,00 91.583,19
353210 MURUTINGA DO SUL 178.175,46 204,06 0,00 -1.341,52 0,00 0,00 0,00 0,00 177.038,00
353215 NANTES 16.500,17 0,00 0,00 1.215,96 0,00 0,00 0,00 0,00 17.716,13
353220 NARANDIBA 17.893,21 0,00 0,00 3.928,92 0,00 0,00 0,00 0,00 21.822,13
353230 NATIVIDADE DA SERRA 41.998,70 0,00 0,00 15,15 0,00 0,00 0,00 0,00 42.013,85
353240 NAZARE PAULISTA 614.177,36 0,00 0,00 28.271,93 0,00 0,00 0,00 0,00 642.449,29
353250 NEVES PAULISTA 377.751,64 385,22 0,00 24.614,70 0,00 0,00 0,00 0,00 402.751,56
353260 NHANDEARA 736.667,73 668.927,09 150.000,00 173.194,49 0,00 1.445.661,55 0,00 0,00 283.127,76
353270 NIPOA 5.535,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.535,84
353280 NOVA ALIANCA 18.788,95 0,00 0,00 13.347,89 0,00 0,00 0,00 0,00 32.136,84
353282 NOVA CAMPINA 19.829,05 0,00 0,00 61.032,60 0,00 0,00 0,00 0,00 80.861,65
353284 NOVA CANAA PAULISTA 1 0 . 9 11 , 2 1 0,00 0,00 1.136,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.047,25
353286 NOVA CASTILHO 607,32 0,00 0,00 3.663,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.270,98
353290 NOVA EUROPA 272.627,62 6.614,52 0,00 66.232,82 0,00 2 11 . 0 4 2 , 11 0,00 0,00 134.432,85
353300 NOVA GRANADA 1.320.095,92 1 . 5 4 0 . 11 0 , 4 9 150.000,00 210.044,35 0,00 2.937.753,39 0,00 0,00 282.497,37
353310 NOVA GUATAPORANGA 5.185,95 0,00 0,00 560,43 0,00 0,00 0,00 0,00 5.746,38
353320 NOVA INDEPENDENCIA 17.648,92 0,00 0,00 2.458,18 0,00 0,00 0,00 0,00 20.107,10
353325 N O VA I S 43.637,45 0,00 0,00 61.507,18 0,00 0,00 0,00 0,00 105.144,63
353330 NOVA LUZITANIA 3.774,32 0,00 0,00 8.585,94 0,00 0,00 0,00 0,00 12.360,26
353340 NOVA ODESSA 1.918.483,29 1.562,91 0,00 160.745,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2.080.791,37
353350 NOVO HORIZONTE 2.368.602,08 2.568,97 682.835,32 349.453,94 0,00 2.462.201,79 0,00 0,00 941.258,52
353360 NUPORANGA 138.570,28 0,00 0,00 16.700,59 0,00 0,00 0,00 0,00 155.270,87
353370 OCAUCU 0,00 0,00 0,00 63.672,08 0,00 0,00 0,00 0,00 63.672,08
353380 OLEO 21.401,77 9.175,59 0,00 6.030,33 0,00 0,00 0,00 0,00 36.607,69
353390 OLIMPIA 2.619.829,23 682.880,90 1.287.782,64 2.476.303,60 0,00 0,00 0,00 0,00 7.066.796,37
353400 ONDA VERDE 38.410,58 0,00 0,00 5.221,58 0,00 0,00 0,00 0,00 43.632,16
353410 ORIENTE 45.445,81 0,00 0,00 51.734,02 0,00 0,00 0,00 0,00 97.179,83
353420 O R I N D I U VA 72.259,70 0,00 0,00 2.060,46 0,00 0,00 0,00 0,00 74.320,16
353430 ORLANDIA 2.078.231,83 47.930,76 622.957,62 409.399,86 0,00 0,00 0,00 0,00 3.158.520,07
353440 OSASCO 35.135.077,81 3.742.075,32 1.539.000,00 6.973.546,02 0,00 9.798.454,41 0,00 0,00 37.591.244,74
353450 OSCAR BRESSANE 13.808,40 0,00 0,00 101.100,03 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 9 0 8 , 4 3
353460 OSVALDO CRUZ 1.429.896,07 283.821,73 485.183,04 364.278,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.563.179,64
353470 OURINHOS 10.068.408,23 2.641.893,37 3.364.576,76 7.912.339,10 0,00 0,00 0,00 0,00 23.987.217,46
353475 OUROESTE 280.738,87 0,00 0,00 72.374,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3 5 3 . 11 3 , 5 2
353480 OURO VERDE 50.577,31 0,00 0,00 4 . 11 9 , 2 9 0,00 0,00 0,00 0,00 54.696,60
353490 PA C A E M B U 555.376,46 12.147,80 0,00 120.559,04 0,00 0,00 0,00 0,00 688.083,30
353500 PA L E S T I N A 47.391,13 0,00 150.000,00 12.622,33 0,00 0,00 0,00 0,00 210.013,46
353510 PALMARES PAULISTA 25.877,07 0,00 0,00 62.026,60 0,00 0,00 0,00 0,00 87.903,67
353520 PALMEIRA D'OESTE 489.699,56 229.600,66 150.000,00 42.425,98 0,00 0,00 0,00 0,00 9 11 . 7 2 6 , 2 0
353530 PA L M I TA L 1.349.347,95 168.688,88 433.920,65 210.649,56 0,00 0,00 0,00 0,00 2.162.607,04
353540 PA N O R A M A 510.277,03 74.795,27 0,00 19.651,81 0,00 0,00 0,00 0,00 6 0 4 . 7 2 4 , 11
353550 PARAGUACU PAULISTA 3.088.827,72 230.957,84 906.277,68 1.294.826,91 0,00 0,00 0,00 0,00 5.520.890,15
353560 PA R A I B U N A 201.938,13 0,00 0,00 144.306,92 0,00 0,00 0,00 0,00 346.245,05
353570 PA R A I S O 60.550,50 0,00 0,00 93.426,52 0,00 0,00 0,00 0,00 153.977,02
353580 PA R A N A PA N E M A 538.379,19 1.571,98 150.000,00 21.236,23 0,00 0,00 0,00 0,00 7 11 . 1 8 7 , 4 0
353590 PA R A N A P U A 3.267,00 0,00 0,00 465,99 0,00 0,00 0,00 0,00 3.732,99
353600 PA R A P U A 469.069,74 224,03 0,00 102.863,99 0,00 0,00 0,00 0,00 572.157,76
353610 PA R D I N H O 102.086,62 0,00 250.500,00 1.854,45 0,00 0,00 0,00 0,00 354.441,07
353620 PA R I Q U E R A - A C U 2.006.172,42 6 . 5 3 6 . 11 2 , 6 4 0,00 4.056.967,10 0,00 12.395.429,46 0,00 0,00 203.822,70
353625 PA R I S I 7.778,24 0,00 0,00 8.982,78 0,00 0,00 0,00 0,00 16.761,02
353630 PATROCINIO PAULISTA 686.680,00 124.615,51 0,00 82.746,55 0,00 739.145,03 0,00 0,00 154.897,03
353640 PA U L I C E I A 83,20 0,00 0,00 1.802,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.885,33
353650 PA U L I N I A 4.938.171,70 382.701,27 0,00 1.755.737,91 0,00 0,00 0,00 0,00 7.076.610,88
353657 PA U L I S TA N I A 2.764,44 0,00 0,00 36.437,07 0,00 0,00 0,00 0,00 39.201,51
353660 PAULO DE FARIA 274.218,12 15.933,57 250.500,00 12.779,10 0,00 274.809,64 0,00 0,00 278.621,15
353670 PEDERNEIRAS 1.993.893,27 14.469,92 893.415,99 1.090.192,62 0,00 0,00 0,00 0,00 3.991.971,80
353680 PEDRA BELA 3.418,32 0,00 150.000,00 5.057,76 0,00 0,00 0,00 0,00 158.476,08
353690 PEDRANOPOLIS 6.307,73 0,00 0,00 91.426,46 0,00 0,00 0,00 0,00 97.734,19
353700 PEDREGULHO 783.553,49 168.977,88 0,00 100.875,79 0,00 920.702,35 0,00 0,00 132.704,81
353710 PEDREIRA 1.849.202,02 575.469,57 0,00 836.913,29 0,00 1.886.458,43 0,00 0,00 1.375.126,45
353715 PEDRINHAS PAULISTA 77.091,14 390,95 0,00 66.419,21 0,00 0,00 0,00 0,00 143.901,30
353720 PEDRO DE TOLEDO 207.346,44 0,00 150.000,00 68.232,35 0,00 0,00 0,00 0,00 425.578,79
353730 PENAPOLIS 4.620.719,94 2.184.577,75 1.252.599,25 1.651.281,89 0,00 0,00 0,00 0,00 9.709.178,83
353740 PEREIRA BARRETO 1.320.602,96 61.819,72 0,00 200.524,81 0,00 1 . 1 4 7 . 9 2 6 , 11 0,00 0,00 435.021,38
353750 PEREIRAS 40.274,89 0,00 0,00 2.453,31 0,00 0,00 0,00 0,00 42.728,20
353760 PERUIBE 4.081.094,55 25.129,89 762.000,00 1.021.391,74 0,00 0,00 0,00 0,00 5.889.616,18
353770 P I A C AT U 25.334,63 0,00 0,00 2.451,03 0,00 0,00 0,00 0,00 27.785,66
353780 PIEDADE 5.002.586,08 2.571.126,07 631.951,78 1 . 11 4 . 1 7 2 , 9 5 0,00 6.653.109,29 0,00 0,00 2.666.727,59
353790 PILAR DO SUL 1.174.864,93 3.959,54 447.062,35 121.737,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.747.624,38
353800 PINDAMONHANGABA 8.999.053,84 807.563,77 132.000,00 1.477.410,93 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 1 6 . 0 2 8 , 5 4
353810 PINDORAMA 202.612,75 0,00 0,00 222.514,47 0,00 0,00 0,00 0,00 425.127,22
353820 PINHALZINHO 152.908,96 0,00 0,00 5.828,82 0,00 0,00 0,00 0,00 158.737,78
353830 PIQUEROBI 9,51 0,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,51
353850 PIQUETE 347.771,39 0,00 250.500,00 13.093,66 0,00 0,00 0,00 0,00 6 11 . 3 6 5 , 0 5
353860 PIRACAIA 1.201.839,66 0,00 150.000,00 56.740,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.408.580,00
353870 PIRACICABA 33.151.995,01 9.198.312,26 9.442.466,48 15.781.556,59 0,00 0,00 0,00 0,00 67.574.330,34
353880 PIRAJU 1.627.259,24 450.560,16 726.367,78 238.618,25 0,00 2.558.873,05 0,00 0,00 483.932,38
353890 PIRAJUI 1.954.442,32 128.734,93 250.500,00 95.109,48 0,00 1.581.451,59 0,00 0,00 847.335,14
353900 PIRANGI 322.300,33 42.550,90 0,00 1 6 1 . 5 11 , 8 8 0,00 276.364,78 0,00 0,00 249.998,33
353910 PIRAPORA DO BOM JESUS 894.203,12 0,00 150.000,00 20.274,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.064.478,00
353920 PIRAPOZINHO 464.823,24 831.872,29 0,00 688.777,26 0,00 9 9 6 . 11 4 , 2 7 0,00 0,00 989.358,52
353930 PIRASSUNUNGA 2.950.923,64 25.326,44 981.971,40 2.895.538,90 0,00 0,00 0,00 0,00 6.853.760,38
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353940 P I R AT I N I N G A 261.564,74 5.906,61 0,00 15.679,49 0,00 0,00 0,00 0,00 283.150,84
353950 P I TA N G U E I R A S 1.419.453,25 303,81 150.000,00 323.247,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.893.004,26
353960 P L A N A LTO 20.103,43 0,00 250.500,00 300,66 0,00 0,00 0,00 0,00 270.904,09
353970 P L AT I N A 20.813,20 0,00 0,00 61.683,60 0,00 0,00 0,00 0,00 82.496,80
353980 POA 3.394.062,93 0,00 132.000,00 429.139,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.955.202,83
353990 POLONI 47.148,84 0,00 0,00 1.498,45 0,00 0,00 0,00 0,00 48.647,29
354000 POMPEIA 1.017.736,42 165.485,32 99.000,00 954.877,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.237.099,56
354010 PONGAI 0,00 0,00 0,00 1.805,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.805,55
354020 P O N TA L 1.717.946,23 0,00 0,00 1 0 3 . 5 7 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.821.524,34
354025 P O N TA L I N D A 14.354,93 0,00 0,00 2.389,78 0,00 0,00 0,00 0,00 16.744,71
354030 PONTES GESTAL 65.018,69 0,00 0,00 45.515,81 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 5 3 4 , 5 0
354040 POPULINA 297.384,59 34.382,07 0,00 24.660,99 0,00 335.107,25 0,00 0,00 21.320,40
354050 PORANGABA 11 . 8 9 2 , 9 5 0,00 0,00 1.178,52 0,00 0,00 0,00 0,00 13.071,47
354060 PORTO FELIZ 2.846.844,58 285.122,97 7 8 2 . 11 4 , 7 8 310.263,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.224.345,99
354070 PORTO FERREIRA 2.072.707,38 2.698,89 520.697,72 562.015,86 0,00 2.147.045,92 0,00 0,00 1 . 0 11 . 0 7 3 , 9 3
354075 POTIM 11 2 . 6 6 1 , 2 3 4.817,57 0,00 434.856,24 0,00 0,00 0,00 0,00 552.335,04
354080 POTIRENDABA 508.629,04 1.557,92 0,00 34.534,90 0,00 0,00 0,00 0,00 544.721,86
354085 PRACINHA 961,76 0,00 0,00 2.272,89 0,00 0,00 0,00 0,00 3.234,65
354090 PRADOPOLIS 485.276,80 0,00 0,00 6 11 , 4 4 0,00 0,00 0,00 0,00 485.888,24
354100 PRAIA GRANDE 22.544.194,54 510.047,63 930.000,00 8.165.589,28 0,00 64,91 0,00 0,00 32.149.766,54
354105 P R ATA N I A 15.274,20 0,00 0,00 32,45 0,00 0,00 0,00 0,00 15.306,65
3 5 4 11 0 PRESIDENTE ALVES 16.420,32 0,00 0,00 502,94 0,00 0,00 0,00 0,00 16.923,26
354120 PRESIDENTE BERNARDES 796.905,95 224.964,28 0,00 29.898,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.051.769,08
354130 PRESIDENTE EPITACIO 2.591.596,60 222.285,94 729.634,19 155.736,48 0,00 3.589.483,97 0,00 0,00 109.769,24
354140 PRESIDENTE PRUDENTE 25.562.403,93 1 9 . 6 3 1 . 2 0 0 , 11 4.615.107,06 15.792.895,50 0,00 64.598.532,17 0,00 0,00 1.003.074,43
354150 PRESIDENTE VENCESLAU 2.104.477,23 705.560,99 755.425,12 1.167.591,50 0,00 0,00 0,00 0,00 4.733.054,84
354160 PROMISSAO 1.738.891,54 705.240,94 0,00 1.351.822,72 0,00 3.414.096,74 0,00 0,00 381.858,46
354165 QUADRA 1.786,64 0,00 250.500,00 1.014,30 0,00 0,00 0,00 0,00 253.300,94
354170 Q U ATA 152.270,13 0,00 0,00 5.726,81 0,00 0,00 0,00 0,00 157.996,94
354180 QUEIROZ 3.506,95 0,00 0,00 40,35 0,00 0,00 0,00 0,00 3.547,30
354190 QUELUZ 917.217,54 56.822,01 250.500,00 33.680,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.258.220,27
354200 Q U I N TA N A 24.790,40 0,00 99.000,00 97.378,10 0,00 0,00 0,00 0,00 221.168,50
354210 R A FA R D 149.790,17 0,00 0,00 10.355,25 0,00 0,00 0,00 0,00 160.145,42
354220 RANCHARIA 2.144.905,91 1.202.828,34 1.086.049,17 1.219.782,77 0,00 4.827.057,46 0,00 0,00 826.508,73
354230 REDENCAO DA SERRA 18.583,32 0,00 0,00 1.479,30 0,00 0,00 0,00 0,00 20.062,62
354240 REGENTE FEIJO 697.366,16 194.033,53 0,00 34.778,76 0,00 875.648,59 0,00 0,00 50.529,86
354250 REGINOPOLIS 14.363,14 0,00 0,00 1.656,17 0,00 0,00 0,00 0,00 16.019,31
354260 REGISTRO 2 . 3 11 . 1 0 1 , 2 3 3.232.293,74 1.208.916,36 3.557.271,48 0,00 8.853.627,03 0,00 0,00 1.455.955,78
354270 RESTINGA 29.261,74 0,00 0,00 63.159,50 0,00 0,00 0,00 0,00 92.421,24
354280 RIBEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
354290 RIBEIRAO BONITO 344.234,07 11 0 . 1 7 9 , 1 6 0,00 102.613,30 0,00 406.404,20 0,00 0,00 150.622,33
354300 RIBEIRAO BRANCO 932.027,77 38,39 0,00 -80.639,29 0,00 0,00 0,00 0,00 851.426,87
354310 RIBEIRAO CORRENTE 45.641,08 0,00 0,00 12.862,35 0,00 0,00 0,00 0,00 58.503,43
354320 RIBEIRAO DO SUL 26.012,16 1.141,15 0,00 8 8 . 3 11 , 1 0 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 4 6 4 , 4 1
354323 RIBEIRAO DOS INDIOS 150,40 0,00 0,00 1.285,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.436,32
354325 RIBEIRAO GRANDE 0,00 0,00 0,00 14.764,34 0,00 0,00 0,00 0,00 14.764,34
354330 RIBEIRAO PIRES 4.962.316,84 248.394,91 158.400,00 6.986.146,25 0,00 0,00 0,00 0,00 12.355.258,00
354340 RIBEIRAO PRETO 65.270.378,64 51.665.013,01 16.201.712,82 40.638.284,43 0,00 11 3 . 3 7 8 . 6 7 1 , 6 1 0,00 0,00 60.396.717,29
354350 RIVERSUL 47.558,60 0,00 0,00 1.406,15 0,00 0,00 0,00 0,00 48.964,75
354360 R I FA I N A 62.837,00 0,00 0,00 79.528,71 0,00 0,00 0,00 0,00 142.365,71
354370 RINCAO 9 0 . 111 , 0 4 5.313,40 0,00 544,80 0,00 0,00 0,00 0,00 95.969,24
354380 RINOPOLIS 530.897,71 18.925,82 0,00 126.994,60 0,00 0,00 0,00 0,00 676.818,13
354390 RIO CLARO 9.362.792,98 4.034.139,28 3.987.035,99 8.974.088,96 0,00 3.231.138,35 0,00 0,00 23.126.918,86
354400 RIO DAS PEDRAS 960.212,21 54.907,53 0,00 420.414,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.435.533,93
354410 RIO GRANDE DA SERRA 417.009,74 0,00 0,00 269.165,93 0,00 0,00 0,00 0,00 686.175,67
354420 RIOLANDIA 360.829,02 3.299,46 99.000,00 61.802,40 0,00 0,00 0,00 0,00 524.930,88
354425 ROSANA 1.427.905,04 553.745,90 0,00 184.646,85 0,00 1.537.686,89 0,00 0,00 628.610,90
354430 ROSEIRA 57.585,31 1.001,83 0,00 6.398,22 0,00 0,00 0,00 0,00 64.985,36
354440 RUBIACEA 413,64 0,00 0,00 72.015,60 0,00 0,00 0,00 0,00 72.429,24
354450 RUBINEIA 43.424,00 0,00 0,00 61.054,66 0,00 0,00 0,00 0,00 104.478,66
354460 SABINO 676,40 0,00 0,00 1.826,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 5 0 3 , 11
354470 SAGRES 406,40 0,00 0,00 74.493,59 0,00 0,00 0,00 0,00 74.899,99
354480 SALES 53.769,80 0,00 0,00 54.717,18 0,00 0,00 0,00 0,00 108.486,98
354490 SALES OLIVEIRA 366.157,84 0,00 0,00 57.390,38 0,00 0,00 0,00 0,00 423.548,22
354500 SALESOPOLIS 1.258.369,39 2.569,43 250.500,00 41.132,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.552.571,41
354510 SALMOURAO 2 3 . 11 3 , 9 0 0,00 0,00 2.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 25.590,25
354515 S A LT I N H O 88.333,39 11 4 , 4 9 0,00 19.514,64 0,00 0,00 0,00 0,00 107.962,52
354520 S A LTO 5.802.576,83 62.580,43 0,00 1.144.167,02 0,00 0,00 0,00 0,00 7.009.324,28
354530 SALTO DE PIRAPORA 6.122.880,69 6.379.150,48 540.517,45 2.092.328,97 0,00 12.123.896,86 0,00 0,00 3.010.980,73
354540 SALTO GRANDE 507.641,43 472.829,67 0,00 306.933,06 0,00 1.141.490,96 0,00 0,00 145.913,20
354550 S A N D O VA L I N A 7.161,96 0,00 0,00 24.322,20 0,00 0,00 0,00 0,00 31.484,16
354560 SANTA ADELIA 406.866,00 7.081,69 0,00 134.917,66 0,00 0,00 0,00 0,00 548.865,35
354570 SANTA ALBERTINA 54.229,73 413,57 150.000,00 23.696,72 0,00 20.740,92 0,00 0,00 207.599,10
354580 SANTA BARBARA D'OESTE 6.981.529,10 243.394,79 1.878.529,31 5.715.619,41 0,00 11 8 . 7 5 1 , 4 5 0,00 0,00 14.700.321,16
354600 SANTA BRANCA 457.333,34 7.347,64 0,00 -286.839,28 0,00 0,00 0,00 0,00 177.841,70
354610 SANTA CLARA D'OESTE 9 . 2 11 , 4 4 0,00 0,00 1.992,38 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 0 3 , 8 2
354620 SANTA CRUZ DA CONCEICAO 30.130,10 985,13 0,00 2 7 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 31.389,34
354625 SANTA CRUZ DA ESPERANCA 1 9 . 11 4 , 1 8 0,00 0,00 3.790,33 0,00 0,00 0,00 0,00 22.904,51
354630 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 1.255.887,59 16.934,81 801.600,00 166.497,43 0,00 0,00 0,00 0,00 2.240.919,83
354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 2.898.608,01 290.454,67 848.361,05 3.484.623,68 0,00 0,00 0,00 0,00 7.522.047,41
354650 SANTA ERNESTINA 81.206,88 0,00 0,00 60.979,20 0,00 0,00 0,00 0,00 142.186,08
354660 SANTA FE DO SUL 2.013.103,96 1.050.362,51 816.837,85 866.089,62 0,00 7 3 9 . 0 11 , 6 2 0,00 0,00 4.007.382,32
354670 SANTA GERTRUDES 287.889,18 8.519,58 250.500,00 358.803,99 0,00 0,00 0,00 0,00 905.712,75
354680 SANTA ISABEL 3.876.156,95 794.227,44 1.435.159,47 2.302.188,88 0,00 0,00 0,00 0,00 8.407.732,74
354690 SANTA LUCIA 90.400,65 4.200,45 0,00 45.617,44 0,00 0,00 0,00 0,00 140.218,54
354700 SANTA MARIA DA SERRA 156.405,37 0,00 0,00 1.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 158.097,89
354710 SANTA MERCEDES 2.360,76 0,00 0,00 41,13 0,00 0,00 0,00 0,00 2.401,89
354720 SANTANA DA PONTE PENSA 14.999,76 0,00 0,00 2.098,53 0,00 0,00 0,00 0,00 17.098,29
354730 SANTANA DE PARNAIBA 3.198.542,13 24.536,78 99.000,00 2.208.004,31 0,00 0,00 0,00 0,00 5.530.083,22
354740 SANTA RITA D'OESTE 12.092,43 0,00 0,00 2.148,44 0,00 0,00 0,00 0,00 14.240,87
354750 SANTA RITA DO PASSA QUATRO 4.882.972,34 103.852,08 306.442,70 1.292.301,77 0,00 6.276.634,38 0,00 0,00 308.934,51
354760 SANTA ROSA DE VITERBO 667.917,77 357,08 0,00 40.659,04 0,00 0,00 0,00 0,00 708.933,89
354765 SANTA SALETE 20.550,55 0,00 0,00 3.296,84 0,00 0,00 0,00 0,00 23.847,39
354770 SANTO ANASTACIO 1.289.582,14 93.264,38 0,00 84.445,03 0,00 1.448.846,29 0,00 0,00 18.445,26
354780 SANTO ANDRE 40.042.934,26 12.317.129,84 6 . 1 4 7 . 5 11 , 8 3 37.721.205,37 0,00 28.397.915,71 0,00 0,00 67.830.865,59
354790 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 199.839,45 0,00 0,00 11 . 2 0 9 , 0 3 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 0 4 8 , 4 7
354800 SANTO ANTONIO DE POSSE 524.285,55 0,00 0,00 363.836,47 0,00 0,00 0,00 0,00 888.122,02
354805 SANTO ANTONIO DO ARACANGUA 2.728,30 0,00 0,00 3.178,37 0,00 0,00 0,00 0,00 5.906,67
354810 SANTO ANTONIO DO JARDIM 91.194,17 8.624,54 0,00 11 . 2 6 3 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 0 8 2 , 6 4
354820 SANTO ANTONIO DO PINHAL 17.812,20 0,00 0,00 47.066,89 0,00 0,00 0,00 0,00 64.879,09
354830 SANTO EXPEDITO 0,00 0,00 0,00 8.898,39 0,00 0,00 0,00 0,00 8.898,39
354840 SANTOPOLIS DO AGUAPEI 6.103,21 0,00 0,00 2.409,54 0,00 0,00 0,00 0,00 8.512,75
354850 S A N TO S 49.477.295,80 21.329.251,80 14.669.191,73 38.129.280,87 0,00 22.085.019,89 0,00 0,00 101.520.000,31
354860 SAO BENTO DO SAPUCAI 516.623,18 234.760,62 0,00 229.205,24 0,00 0,00 0,00 0,00 980.589,04
354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 37.661.455,38 2.942.808,24 16.208.504,76 104.501.865,13 0,00 0,00 0,00 0,00 161.314.633,51
354880 SAO CAETANO DO SUL 12.260.447,42 1.628.206,06 1.283.100,00 11 . 0 9 8 . 8 5 3 , 5 8 0,00 152.245,94 0,00 0,00 2 6 . 11 8 . 3 6 1 , 1 2
354890 SAO CARLOS 20.951.525,26 5.084.578,80 5.103.541,66 10.305.939,37 0,00 52.186,96 0,00 0,00 41.393.398,13
354900 SAO FRANCISCO 10.028,61 0,00 0,00 1.538,62 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 6 7 , 2 3
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354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 5.337.503,39 1.783.377,45 3.483.390,64 6.423.171,87 0,00 1.092.460,18 0,00 0,00 15.934.983,17
354920 SAO JOAO DAS DUAS PONTES 10.364,07 0,00 0,00 1.428,70 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 2 , 7 7
354925 SAO JOAO DE IRACEMA 9.816,05 0,00 0,00 44.463,65 0,00 0,00 0,00 0,00 54.279,70
354930 SAO JOAO DO PAU D'ALHO 9.313,54 0,00 0,00 1.423,33 0,00 0,00 0,00 0,00 10.736,87
354940 SAO JOAQUIM DA BARRA 2.738.810,29 510.498,82 862.987,30 647.160,17 0,00 4.250.715,18 0,00 0,00 508.741,40
354950 SAO JOSE DA BELA VISTA 11 2 . 8 9 0 , 2 3 0,00 0,00 1.572,78 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 4 6 3 , 0 1
354960 SAO JOSE DO BARREIRO 314.567,33 0,00 0,00 6.486,31 0,00 0,00 0,00 0,00 321.053,64
354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 3.429.405,25 729.662,40 1.936.388,36 1.722.101,89 0,00 0,00 0,00 0,00 7.817.557,90
354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 54.798.587,47 53.216.797,05 26.228.608,80 38.618.027,23 0,00 105.434.273,49 0,00 0,00 67.427.747,06
354990 SAO JOSE DOS CAMPOS 55.938.716,14 7.255.001,80 0,00 18.316.213,93 0,00 4.544.175,49 0,00 0,00 76.965.756,38
354995 SAO LOURENCO DA SERRA 190.609,70 0,00 250.500,00 18.940,53 0,00 0,00 0,00 0,00 460.050,23
355000 SAO LUIS DO PARAITINGA 579.433,14 37.128,76 0,00 19.842,93 0,00 0,00 0,00 0,00 636.404,83
355010 SAO MANUEL 2.180.904,17 589.034,94 522.959,73 244.590,41 0,00 0,00 0,00 0,00 3.537.489,25
355020 SAO MIGUEL ARCANJO 393.128,38 165,66 0,00 355.938,13 0,00 0,00 0,00 0,00 749.232,17
355030 SAO PAULO 1 . 11 4 . 3 8 1 . 11 8 , 0 9 247.700.629,07 193.216.913,84 892.428.966,12 0,00 1.601.344.704,71 0,00 0,00 846.382.922,41
355040 SAO PEDRO 1.242.541,21 28.245,17 0,00 43.900,63 0,00 0,00 0,00 0,00 1.314.687,01
355050 SAO PEDRO DO TURVO 98.176,07 650,65 0,00 97.292,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1 9 6 . 11 9 , 2 6
355060 SAO ROQUE 3.394.567,33 947.667,26 942.612,27 1.176.092,89 0,00 0,00 0,00 0,00 6.460.939,75
355070 SAO SEBASTIAO 4.639.081,26 405.086,90 2.897.769,52 1.167.697,19 0,00 41.687,83 0,00 0,00 9.067.947,04
355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA 938.744,83 3.299,51 0,00 124.719,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1.066.763,94
355090 SAO SIMAO 752.931,82 3.333,59 0,00 49.147,32 0,00 0,00 0,00 0,00 805.412,73
355100 SAO VICENTE 17.939.313,95 19.947,58 1.140.000,00 6.180.263,27 0,00 0,00 0,00 0,00 25.279.524,80
3 5 5 11 0 SARAPUI 7.495,44 0,00 250.500,00 64.120,09 0,00 0,00 0,00 0,00 3 2 2 . 11 5 , 5 3
355120 S A R U TA I A 20.253,84 0,00 0,00 2.800,56 0,00 0,00 0,00 0,00 23.054,40
355130 SEBASTIANOPOLIS DO SUL 11 . 6 2 1 , 7 6 0,00 0,00 13.650,77 0,00 0,00 0,00 0,00 25.272,53
355140 SERRA AZUL 266.595,30 0,00 150.000,00 51.790,67 0,00 0,00 0,00 0,00 468.385,97
355150 SERRANA 1 . 6 11 . 0 6 0 , 4 8 93.267,65 99.000,00 423.806,84 0,00 0,00 0,00 0,00 2.227.134,97
355160 SERRA NEGRA 1.276.273,49 54.436,75 0,00 487.323,90 0,00 1.208.924,38 0,00 0,00 609.109,76
355170 S E RTA O Z I N H O 5.517.502,45 855.878,27 3.242.856,78 1.956.124,39 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 7 2 . 3 6 1 , 8 9
355180 SETE BARRAS 204.498,07 0,00 0,00 67.097,97 0,00 0,00 0,00 0,00 271.596,04
355190 SEVERINIA 273.196,05 1.671,78 0,00 8.243,76 0,00 0,00 0,00 0,00 2 8 3 . 111 , 5 9
355200 S I LV E I R A S 92.327,81 189,25 0,00 4.165,66 0,00 0,00 0,00 0,00 96.682,72
355210 SOCORRO 1.852.038,59 60.526,22 0,00 430.894,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2.343.459,50
355220 SOROCABA 57.128.439,12 4 1 . 2 5 9 . 3 9 4 , 11 11 . 7 5 9 . 8 3 3 , 9 8 24.645.109,62 0,00 46.598.795,59 0,00 0,00 88.193.981,24
355230 SUD MENNUCCI 378.338,58 0,00 0,00 253.827,12 0,00 0,00 0,00 0,00 632.165,70
355240 SUMARE 13.030.802,00 7.803.472,93 1 . 11 9 . 3 5 0 , 8 4 6.341.403,27 0,00 22.914.749,45 0,00 0,00 5.380.279,59
355250 SUZANO 11 . 1 3 0 . 1 2 6 , 9 5 481.657,40 3 . 8 6 1 . 7 11 , 5 4 7.587.064,42 0,00 144.180,57 0,00 0,00 22.916.379,74
355255 SUZANAPOLIS 22.422,36 0,00 0,00 47.483,17 0,00 0,00 0,00 0,00 69.905,53
355260 TA B A P U A 279.064,19 46.543,55 99.000,00 11 9 . 9 9 5 , 1 9 0,00 317.267,82 0,00 0,00 2 2 7 . 3 3 5 , 11
355270 TA B AT I N G A 586.760,97 0,00 0,00 124.935,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7 11 . 6 9 6 , 9 0
355280 TABOAO DA SERRA 16.458.066,26 10.498.666,38 1.089.000,00 7.717.104,65 0,00 24.686.757,56 0,00 0,00 11 . 0 7 6 . 0 7 9 , 7 3
355290 TA C I B A 24.962,03 0,00 0,00 4.761,88 0,00 0,00 0,00 0,00 29.723,91
355300 TA G U A I 552.449,82 0,00 150.000,00 31.390,41 0,00 0,00 0,00 0,00 733.840,23
355310 TA I A C U 99.091,94 0,00 0,00 4 . 9 11 , 3 9 0,00 0,00 0,00 0,00 104.003,33
355320 TA I U VA 11 7 . 3 1 4 , 0 1 0,00 0,00 1.072,97 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 3 8 6 , 9 8
355330 TA M B A U 8 6 9 . 7 5 8 , 11 575,37 250.500,00 62.758,65 0,00 0,00 0,00 0,00 1.183.592,13
355340 TA N A B I 921.198,33 1.075,95 250.500,00 46.244,87 0,00 831.820,59 0,00 0,00 387.198,56
355350 TA P I R A I 32.872,87 0,00 0,00 4.823,49 0,00 0,00 0,00 0,00 37.696,36
355360 TA P I R AT I B A 703.574,19 3.343,72 0,00 50.895,69 0,00 0,00 0,00 0,00 757.813,60
355365 TA Q U A R A L 26.788,60 0,00 0,00 2.610,48 0,00 0,00 0,00 0,00 29.399,08
355370 TA Q U A R I T I N G A 3.551.752,06 644.253,30 249.000,00 1.833.219,65 0,00 0,00 0,00 0,00 6.278.225,01
355380 TA Q U A R I T U B A 1.144.934,85 102.763,50 150.000,00 49.994,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.447.692,59
355385 TA Q U A R I VA I 4.361,16 0,00 0,00 1.616,14 0,00 0,00 0,00 0,00 5.977,30
355390 TA R A B A I 2 8 . 6 2 1 , 11 0,00 0,00 4 . 11 5 , 4 9 0,00 0,00 0,00 0,00 32.736,60
355395 TA R U M A 288.899,46 484,80 0,00 520.429,42 0,00 0,00 0,00 0,00 809.813,68
355400 TAT U I 6.525.964,85 545.108,93 2.223.136,09 1.184.649,82 0,00 0,00 0,00 0,00 10.478.859,69
355410 TA U B AT E 23.200.639,52 17.630.652,89 1.619.538,96 1 4 . 8 11 . 0 7 5 , 6 9 0,00 51.009.337,18 0,00 0,00 6.252.569,88
355420 T E J U PA 8.893,80 0,00 0,00 2.045,38 0,00 0,00 0,00 0,00 10.939,18
355430 TEODORO SAMPAIO 1.969.487,84 172.353,16 0,00 85.388,16 0,00 0,00 0,00 0,00 2.227.229,16
355440 TERRA ROXA 266.650,81 0,00 0,00 57.791,23 0,00 0,00 0,00 0,00 324.442,04
355450 TIETE 1.964.761,29 98.375,72 478.844,54 204.473,99 0,00 0,00 0,00 0,00 2.746.455,54
355460 TIMBURI 600,00 0,00 0,00 40.221,54 0,00 0,00 0,00 0,00 40.821,54
355465 TORRE DE PEDRA 847,41 0,00 0,00 11 5 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 9 6 3 , 11
355470 TO R R I N H A 210.722,21 92,99 0,00 4.187,93 0,00 0,00 0,00 0,00 215.003,13
355475 TRABIJU 5.277,06 0,00 0,00 38.795,95 0,00 0,00 0,00 0,00 44.073,01
355480 TREMEMBE 1.184.260,48 163.085,46 74.078,35 91.391,94 0,00 394.452,03 0,00 0,00 1 . 11 8 . 3 6 4 , 2 0
355490 TRES FRONTEIRAS 21.050,84 0,00 0,00 1.273,45 0,00 0,00 0,00 0,00 22.324,29
355495 TUIUTI 0,00 0,00 150.000,00 459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.459,00
355500 T U PA 10.276.737,71 8.997.708,35 5.571.740,63 4.498.140,26 0,00 26.646.010,61 0,00 0,00 2.698.316,34
355510 TUPI PAULISTA 630.984,26 400.839,72 0,00 65.820,36 0,00 982.343,46 0,00 0,00 11 5 . 3 0 0 , 8 8
355520 TURIUBA 4.375,80 0,00 0,00 36.226,62 0,00 0,00 0,00 0,00 40.602,42
355530 TURMALINA 7.528,90 0,00 0,00 804,26 0,00 0,00 0,00 0,00 8.333,16
355535 UBARANA 43.693,13 0,00 0,00 64.681,48 0,00 0,00 0,00 0,00 108.374,61
355540 U B AT U B A 3.842.463,28 107.513,18 780.000,00 578.098,37 0,00 0,00 0,00 0,00 5.308.074,83
355550 UBIRAJARA 11 . 0 2 3 , 9 0 0,00 0,00 39.932,47 0,00 0,00 0,00 0,00 50.956,37
355560 UCHOA 217.101,64 0,00 0,00 62.295,33 0,00 0,00 0,00 0,00 279.396,97
355570 UNIAO PAULISTA 13.593,48 0,00 0,00 44.698,26 0,00 0,00 0,00 0,00 58.291,74
355580 URANIA 402.570,42 11 . 2 8 3 , 9 9 150.000,00 -78.026,59 0,00 0,00 0,00 0,00 485.827,82
355590 URU 4.085,26 0,00 0,00 23.466,59 0,00 0,00 0,00 0,00 27.551,85
355600 URUPES 584.215,92 11 2 . 4 6 9 , 6 2 0,00 121.245,61 0,00 576.246,72 0,00 0,00 241.684,43
355610 VALENTIM GENTIL 298.308,55 0,00 0,00 30.861,27 0,00 0,00 0,00 0,00 329.169,82
355620 VA L I N H O S 3.949.624,60 28.331,40 980.858,40 1.535.642,81 0,00 0,00 0,00 0,00 6.494.457,20
355630 VA L PA R A I S O 699.185,81 18.330,03 99.000,00 366.153,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.182.669,77
355635 VA R G E M 12.069,29 0,00 150.000,00 313,74 0,00 0,00 0,00 0,00 162.383,03
355640 VARGEM GRANDE DO SUL 1.865.067,45 24.302,42 781.934,99 200.189,87 0,00 22.673,89 0,00 0,00 2.848.820,84
355645 VARGEM GRANDE PAULISTA 1 . 11 7 . 1 9 6 , 0 3 0,00 150.000,00 345.081,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.612.277,86
355650 VARZEA PAULISTA 3.579.348,81 9.492,63 158.400,00 2.002.797,50 0,00 0,00 0,00 0,00 5.750.038,94
355660 VERA CRUZ 26.337,50 0,00 0,00 62.560,74 0,00 0,00 0,00 0,00 88.898,24
355670 VINHEDO 3.356.522,86 99.784,26 915.230,28 877.653,54 0,00 0,00 0,00 0,00 5.249.190,94
355680 VIRADOURO 735.686,69 404,30 132.000,00 100.176,07 0,00 0,00 0,00 0,00 968.267,06
355690 VISTA ALEGRE DO ALTO 196.804,95 0,00 0,00 50.803,87 0,00 0,00 0,00 0,00 247.608,82
355695 VITORIA BRASIL 4.385,66 0,00 0,00 1.633,84 0,00 0,00 0,00 0,00 6.019,50
355700 V O TO R A N T I M 5.272.948,93 177.508,37 282.000,00 838.828,50 0,00 0,00 0,00 0,00 6.571.285,80
355710 VOTUPORANGA 6.777.320,24 4 . 11 3 . 11 7 , 3 7 4.597.850,32 5.377.788,37 0,00 15.449.055,52 0,00 0,00 5.417.020,78
355715 ZACARIAS 10.271,16 0,00 0,00 1.134,63 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 0 5 , 7 9
355720 C H AVA N T E S 720.374,88 347.061,51 0,00 136.646,66 0,00 1.071.082,57 0,00 0,00 133.000,48
355730 ESTIVA GERBI 90.031,17 0,00 150.000,00 14.943,80 0,00 0,00 0,00 0,00 254.974,97

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 3.632.714.959,84
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PORTARIA Nº 547, DE 20 DE MAIO DE 2013

Remaneja o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Rio de Janeiro.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite, por meio do Ofício nº 003/SES/SG/CIB-RJ, de 2 de abril de 2013, e Deliberação nº 2.189/CIB-RJ, de 2 de abril de 2013,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio de Janeiro, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$

2.930.310.788,77 (dois bilhões, novecentos e trinta milhões, trezentos e dez mil, setecentos e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos), a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 539.547.966,40 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.312.000.596,74 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 78.762.225,63 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 9.319.200,00 (nove milhões, trezentos e dezenove mil
e duzentos reais), e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192), no valor de R$ 46.395.360,00 (quarenta e seis milhões, trezentos e noventa e cinco mil, trezentos e sessenta reais).

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - MAIO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 323.748.689,58

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 215.799.276,82
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00
VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 539.547.966,40

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - MAIO/2013

(TOTALIZADOR) VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (VALORES ANUAIS)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de
TCEP

com transferên-
cias

realizadas ao
FES

Valores de Estabele-
cimentos

sob gestão
estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de
Saúde

Valores re-
cebidos

de outras
UFs

To t a l

Próprio Referenciado
330010 ANGRA DOS REIS 13.652.760,75 1.492.752,64 2.857.696,12 6.595.906,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2 4 . 5 9 9 . 11 6 , 4 0
330015 APERIBE 546.384,53 34.335,36 0,00 359.548,76 0,00 940.268,65 0,00 0,00 0,00
330020 ARARUAMA 7.637.419,47 1.447.149,58 239.122,08 6.469.368,96 0,00 9.396.025,09 0,00 0,00 6.397.035,00
330022 AREAL 570.584,77 30.282,89 132.000,00 196.557,47 0,00 0,00 0,00 0,00 929.425,13
330023 ARMACAO DE BUZIOS 1.699.578,36 32.527,44 0,00 166.288,86 0,00 1.898.394,66 0,00 0,00 0,00
330025 ARRAIAL DO CABO 1.690.052,82 178.435,23 132.000,00 224.898,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.225.386,12
330030 BARRA DO PIRAI 9.275.974,62 504.073,55 2.506.289,40 609.179,64 0,00 0,00 0,00 0,00 12.895.517,21
330040 BARRA MANSA 17.472.700,69 10.921.760,46 2.590.068,09 6.858.833,93 0,00 0,00 0,00 0,00 37.843.363,17
330045 BELFORD ROXO 33.077.490,53 8.976.490,57 894.000,00 5.726.797,66 0,00 0,00 0,00 0,00 48.674.778,76
330050 BOM JARDIM 1.728.431,70 52.446,63 417.087,38 561.994,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.759.960,41
330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 3.631.017,99 1.159.722,97 1.292.036,99 5.308.290,09 0,00 10.588.389,18 0,00 0,00 802.678,86
330070 CABO FRIO 17.907.197,44 15.754.212,87 667.339,25 6.910.783,60 0,00 35.265.138,16 0,00 0,00 5.974.395,00
330080 CACHOEIRAS DE MACACU 3.703.780,85 23.660,92 132.000,00 538.349,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.397.791,67
330090 CAMBUCI 904.602,28 50.205,99 330.866,80 440.061,73 0,00 1.725.736,80 0,00 0,00 0,00
330093 CARAPEBUS 457.536,46 501,58 0,00 11 5 . 9 4 7 , 4 1 0,00 573.985,45 0,00 0,00 0,00
330095 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 359.944,71 1.482,02 11 8 . 8 0 0 , 0 0 660.393,09 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140.619,82
330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 62.418.032,90 25.383.279,65 7.939.159,76 3.160.764,09 0,00 3.905.502,88 0,00 0,00 94.995.733,52
3 3 0 11 0 C A N TA G A L O 1.433.171,76 121.331,28 285.768,49 358.758,42 0,00 1.859.369,95 0,00 0,00 339.660,00
3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 444.359,28 138,60 0,00 337.188,22 0,00 781.686,10 0,00 0,00 0,00
330120 CARMO 1.449.354,67 24.880,78 256.953,97 2.748.352,68 0,00 0,00 0,00 0,00 4.479.542,10
330130 CASIMIRO DE ABREU 1.957.746,90 51.247,86 99.000,00 1.295.832,04 0,00 3.304.826,80 0,00 0,00 99.000,00
330140 CONCEICAO DE MACABU 844.382,73 20.557,28 0,00 1.858.860,18 0,00 2.384.140,19 0,00 0,00 339.660,00
330150 CORDEIRO 1.615.616,02 397.665,27 2 11 . 0 6 2 , 6 7 4 11 . 0 6 7 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 6 3 5 . 4 11 , 7 8
330160 DUAS BARRAS 648.878,15 6.193,13 0,00 88.937,13 0,00 744.008,41 0,00 0,00 0,00
330170 DUQUE DE CAXIAS 61.095.280,48 14.996.545,87 2.190.000,00 10.896.449,72 0,00 261.360,00 0,00 0,00 88.916.916,07
330180 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 531.261,69 70.031,22 0,00 1.934.007,84 0,00 0,00 0,00 0,00 2.535.300,75
330185 GUAPIMIRIM 2.269.871,76 7.858,02 0,00 368.857,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.646.587,41
330187 IGUABA GRANDE 812.935,45 14.764,32 0,00 3 5 3 . 4 3 8 , 11 0,00 1.181.137,88 0,00 0,00 0,00
330190 I TA B O R A I 13.147.070,63 2.813.166,89 480.000,00 5.796.184,03 0,00 0,00 0,00 0,00 22.236.421,55
330200 I TA G U A I 6.301.845,79 143.685,00 612.000,00 8.504.553,97 0,00 0,00 0,00 0,00 15.562.084,76
330205 I TA LVA 547.599,56 46.946,83 0,00 1.201.044,89 0,00 1.455.931,28 0,00 0,00 339.660,00
330210 I TA O C A R A 1.337.396,21 615.656,93 0,00 1.089.245,71 0,00 2.702.638,85 0,00 0,00 339.660,00
330220 I TA P E R U N A 14.696.295,08 24.366.496,31 5.412.027,88 11 . 1 0 7 . 6 8 6 , 7 3 0,00 4 2 . 6 9 6 . 5 11 , 2 8 0,00 0,00 12.885.994,72
330225 I TAT I A I A 2.436.783,91 0,00 282.000,00 417.124,17 0,00 0,00 0,00 0,00 3.135.908,08
330227 JAPERI 6.096.742,26 1.559.480,15 612.000,00 594.916,67 0,00 7.854.104,08 0,00 0,00 1.009.035,00
330230 LAJE DO MURIAE 342.139,67 0,00 0,00 212.021,12 0,00 554.160,79 0,00 0,00 0,00
330240 MACAE 14.522.023,15 1.509.445,61 766.938,92 6.754.647,37 0,00 0,00 0,00 0,00 23.553.055,05
330245 MACUCO 181.761,81 6.135,67 0,00 194.013,59 0,00 3 8 1 . 9 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00
330250 MAGE 13.215.927,34 363.728,22 1.026.000,00 3.559.481,79 0,00 0,00 0,00 0,00 18.165.137,35
330260 M A N G A R AT I B A 2.610.260,85 91.224,41 762.000,00 377.157,41 0,00 0,00 0,00 0,00 3.840.642,67
330270 MARICA 5.884.809,67 183.132,72 579.000,00 3.597.791,80 0,00 6.665.734,19 0,00 0,00 3.579.000,00
330280 MENDES 985.560,82 52.572,74 0,00 729.179,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.767.312,75
330285 M E S Q U I TA 8.989.234,01 2.159.749,18 762.000,00 385.637,02 0,00 0,00 0,00 0,00 12.296.620,21
330290 MIGUEL PEREIRA 1.836.002,60 888.275,30 150.000,00 356.216,12 0,00 0,00 0,00 0,00 3.230.494,02
330300 MIRACEMA 2 . 0 4 1 . 11 8 , 0 9 85.975,04 347.968,13 613.512,40 0,00 2.748.913,66 0,00 0,00 339.660,00
330310 N AT I V I D A D E 1.066.319,86 2.160.241,47 458.925,28 1.993.759,30 0,00 0,00 0,00 0,00 5.679.245,91
330320 NILOPOLIS 6.479.094,04 508.040,98 942.000,00 13.322.579,44 0,00 0,00 0,00 0,00 21.251.714,46
330330 NITEROI 46.728.339,15 32.695.457,79 13.192.771,93 12.388.476,59 0,00 0,00 20.438.158,52 0,00 84.566.886,94
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330340 NOVA FRIBURGO 19.771.248,74 8.980.752,78 0,00 3.651.161,44 0,00 0,00 0,00 0,00 32.403.162,96
330350 NOVA IGUACU 54.431.761,33 14.849.530,86 5.510.310,17 25.135.248,70 0,00 0,00 0,00 0,00 99.926.851,06
330360 PA R A C A M B I 3.703.793,28 4.430.621,72 150.000,00 11 . 4 0 3 . 0 9 7 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 19.687.512,34
330370 PARAIBA DO SUL 2.554.097,85 99.677,08 600.260,01 950.622,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.204.656,98
330380 PA R AT I 1.837.868,70 7.052,20 432.000,00 3 9 0 . 2 2 5 , 11 0,00 1.879.226,85 0,00 0,00 787.919,16
330385 PATY DO ALFERES 1.029.992,19 11 7 , 3 9 0,00 725.329,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.755.438,98
330390 PETROPOLIS 4 3 . 2 0 9 . 9 11 , 7 8 17.527.742,80 1.174.320,56 20.742.803,66 0,00 0,00 0,00 0,00 82.654.778,80
330395 PINHEIRAL 1.242.865,39 758,79 249.000,00 870.358,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2.362.982,21
330400 PIRAI 2.028.595,56 915.178,83 1.133.432,15 510.237,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.587.443,77
330410 PORCIUNCULA 1.057.413,66 7.283,01 277.234,02 501.832,48 0,00 1.372.103,17 0,00 0,00 471.660,00
3 3 0 4 11 PORTO REAL 1.289.679,60 30.580,48 282.000,00 1.318.583,04 0,00 0,00 0,00 0,00 2.920.843,12
330412 Q U AT I S 941.353,00 3.667.468,86 335.563,54 8.920,89 0,00 0,00 0,00 0,00 4.953.306,29
330414 QUEIMADOS 8 . 11 0 . 7 6 1 , 2 1 2.088.883,94 300.000,00 12.984.897,00 0,00 6.000.000,00 0,00 0,00 17.484.542,15
330415 QUISSAMA 2.081.273,06 649.565,59 0,00 399.981,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.130.819,90
330420 RESENDE 11 . 7 1 7 . 5 7 7 , 4 2 1.512.259,79 1.918.473,77 5.174.099,75 0,00 0,00 0,00 0,00 20.322.410,73
330430 RIO BONITO 5 . 3 5 2 . 2 0 3 , 11 10.052.642,06 2.103.519,81 9.367.850,90 0,00 0,00 0,00 0,00 26.876.215,88
330440 RIO CLARO 1.125.363,65 0,00 579.000,00 54.338,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.758.701,81
330450 RIO DAS FLORES 541.738,69 0,00 150.000,00 61.720,34 0,00 0,00 0,00 0,00 753.459,03
330452 RIO DAS OSTRAS 6.234.807,23 215.627,69 0,00 193.318,89 0,00 6.544.093,81 0,00 0,00 99.660,00
330455 RIO DE JANEIRO 597.054.027,32 89.522.946,85 5 4 . 11 4 . 4 7 8 , 9 3 447.238.022,72 0,00 21.000.000,00 5 8 . 3 2 4 . 0 6 7 , 11 0,00 1.108.605.408,71
330460 SANTA MARIA MADALENA 643.741,50 5.832,14 0,00 452.488,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.102.062,48
330470 SANTO ANTONIO DE PADUA 3.355.945,79 129.626,54 11 8 . 8 0 0 , 0 0 537.690,59 0,00 3.683.545,38 0,00 0,00 458.517,54
330475 SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 2.957.862,16 0,00 0,00 341.252,72 0,00 2.959.454,88 0,00 0,00 339.660,00
330480 SAO FIDELIS 2.801.789,21 152.133,69 864.751,68 1 . 11 5 . 4 2 1 , 1 5 0,00 4.594.435,93 0,00 0,00 339.659,80
330490 SAO GONCALO 90.484.461,15 4.942.973,04 1.987.334,23 12.434.414,15 0,00 0,00 0,00 0,00 109.849.182,57
330500 SAO JOAO DA BARRA 1.680.823,08 23.864,86 0,00 255.365,09 0,00 1.960.053,03 0,00 0,00 0,00
330510 SAO JOAO DE MERITI 28.845.429,09 777.358,03 1.212.000,00 4 . 7 6 0 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 35.595.199,02
330513 SAO JOSE DE UBA 251.028,28 0,00 0,00 159.872,32 0,00 410.900,60 0,00 0,00 0,00
330515 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 1.006.856,86 57.464,61 132.000,00 579.713,73 0,00 1.644.035,20 0,00 0,00 132.000,00
330520 SAO PEDRO DA ALDEIA 5.522.058,56 373.074,12 487.334,94 376.486,61 0,00 6.287.294,23 0,00 0,00 471.660,00
330530 SAO SEBASTIAO DO ALTO 730.497,74 111 . 1 6 1 , 8 7 223.917,27 987.003,55 0,00 1.712.920,43 0,00 0,00 339.660,00
330540 SAPUCAIA 618.309,64 7.258,88 150.000,00 402.667,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.178.236,42
330550 SAQUAREMA 3.978.051,65 86.331,40 132.000,00 1.226.647,50 0,00 4.951.430,55 0,00 0,00 471.600,00
330555 SEROPEDICA 3.548.132,09 0,00 432.000,00 1.886.922,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.867.054,36
330560 SILVA JARDIM 1.255.626,41 5.223,35 150.000,00 1.953.108,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.363.958,41
330570 SUMIDOURO 983.146,06 0,00 0,00 570.063,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.553.210,00
330575 TA N G U A 1.907.820,20 2.212.543,78 150.000,00 186.858,50 0,00 4.307.222,48 0,00 0,00 150.000,00
330580 TERESOPOLIS 18.696.108,40 6.829.536,27 4.733.176,87 4.185.390,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3 4 . 4 4 4 . 2 11 , 8 7
330590 TRAJANO DE MORAIS 136.196,59 26.662,75 0,00 1.005.602,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168.461,76
330600 TRES RIOS 7.936.058,98 4.169.982,29 972.000,00 6.975.421,36 0,00 0,00 0,00 0,00 20.053.462,63
330610 VA L E N C A 7.233.587,17 704.062,58 1.291.460,23 4.559.100,29 0,00 0,00 0,00 0,00 13.788.210,27
330615 VA R R E - S A I 456.970,13 0,00 0,00 13.262,29 0,00 470.232,42 0,00 0,00 0,00
330620 VA S S O U R A S 4.856.455,61 12.092.680,84 1.221.168,29 508.628,94 0,00 0,00 0,00 0,00 18.678.933,68
330630 VOLTA REDONDA 32.664.762,74 11 . 6 0 6 . 6 5 3 , 3 7 1.794.000,00 7.588.505,75 0,00 6.152.452,46 0,00 0,00 47.501.469,40

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.312.000.596,74

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - MAIO/2013

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 330330 - NITEROI Hospital Universitário Antônio Pedro/UFF 12505 30 05-01-2005 20.438.158,52
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto De Doenças do Torax 5358833 000 02-01-2008 20.622,90
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Neurologia Deolindo Couto 2708361 000 20-10-2010 105.176,81
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Maternidade Escola da UFRJ 2270021 1892 13-10-2005 7.624.633,84
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Gafree Guinle/UNIRIO 2295415 1888 13-10-2005 8.499.698,38
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Psiquiatria da UFRJ 2269430 1891 13-10-2005 5.213.330,77
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Ginecologia da UFRJ 2296594 000 20-10-2010 10.998,88
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Escola São Francisco de Assis 2270668 000 20-10-2010 1 0 . 3 11 , 4 5
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 2280167 2726 28-12-2004 32.087.517,50
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Martagão Gesteira/UFRJ 2296616 144 13-10-2005 4.751.776,58

TO TA L 78.762.225,63

PORTARIA Nº 548, DE 20 DE MAIO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Tocantins (TO).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (TO), por meio do Ofício nº 3186/SESAU/GABSEC, de 30 de abril de 2013, e Resolução nº 29/CIB, de 18 de abril

de 2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos Municípios, conforme detalhado no Anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Tocantins (TO), referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$

281.928.082,54 (duzentos e oitenta e um milhões, novecentos e vinte e oito mil, oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 205.818.185,25 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 76.109.897,29 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 937.200,00 (novecentos e trinta e sete mil e duzentos
reais), e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192), no valor de R$ 6.984.120,00 (seis milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, cento e vinte reais).

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal, para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0017 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - MAIO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 9.742.057,78

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 196.076.127,47
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00
VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 205.818.185,25

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - MAIO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferên-

cias
realizadas ao

FES

Valores de Estabeleci-
mentos

sob gestão
estadual

Valores reti-
dos

no Fundo
Nacional de

Saúde

Valores rece-
bidos

de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
170025 ABREULANDIA 0,00 0,00 0,00 6,85 0,00 6,85 0,00 0,00 0,00
170030 AGUIARNOPOLIS 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4
170035 ALIANCA DO TOCANTINS 25.873,69 458,73 0,00 12.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 38.808,77
170040 ALMAS 92.530,91 0,00 0,00 16.704,58 0,00 109.235,49 0,00 0,00 0,00
170070 A LV O R A D A 61.993,40 22.756,90 88.380,00 18.425,03 0,00 191.555,33 0,00 0,00 0,00
170100 ANANAS 380.242,58 43.019,69 122.026,66 21.703,12 0,00 0,00 0,00 0,00 566.992,05
170105 ANGICO 0,00 0,00 0,00 6,21 0,00 6,21 0,00 0,00 0,00
1 7 0 11 0 APARECIDA DO RIO NEGRO 1.832,85 0,00 0,00 9.271,43 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 1 0 4 , 2 8
170130 ARAGOMINAS 94,50 0,00 0,00 8,83 0,00 103,33 0,00 0,00 0,00
170190 ARAGUACEMA 100.496,63 9.419,32 75.287,40 13.902,00 0,00 199.105,35 0,00 0,00 0,00
170200 ARAGUACU 283.886,53 64.457,69 0,00 2,59 0,00 348.346,81 0,00 0,00 0,00
170210 ARAGUAINA 26.477.179,91 58.961.122,98 4.815.885,36 5.106.320,89 0,00 75.830.828,33 0,00 0,00 19.529.680,81
170215 ARAGUANA 2.559,35 3.614,76 0,00 71.066,43 0,00 0,00 0,00 0,00 77.240,54
170220 A R A G U AT I N S 877.962,68 19.401,15 245.214,64 513.681,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.656.260,06
170230 ARAPOEMA 56.569,35 36.845,60 0,00 0,32 0,00 93.415,27 0,00 0,00 0,00
170240 ARRAIAS 328.703,90 274.754,86 0,00 314,40 0,00 603.773,16 0,00 0,00 0,00
170255 AUGUSTINOPOLIS 930.041,54 5.999.876,90 0,00 1,06 0,00 6.929.919,50 0,00 0,00 0,00
170270 AURORA DO TOCANTINS 368,50 0,00 0,00 2,89 0,00 371,39 0,00 0,00 0,00
170290 AXIXA DO TOCANTINS 8 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 20.406,04 0,00 0,00 0,00 0,00 28.817,94
170300 BABACULANDIA 270,00 0,00 0,00 22.933,02 0,00 0,00 0,00 0,00 23.203,02
170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,77 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00
170307 BARRA DO OURO 1.927,56 0,00 0,00 9.071,13 0,00 0,00 0,00 0,00 10.998,69
170310 BARROLANDIA 100.182,31 0,00 0,00 11 . 7 6 8 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 9 5 0 , 5 1
170320 BERNARDO SAYAO 2.224,47 0,00 0,00 9.805,23 0,00 12.029,70 0,00 0,00 0,00
170330 BOM JESUS DO TOCANTINS 1.142,43 0,00 0,00 8.290,43 0,00 9.432,86 0,00 0,00 0,00
170360 BRASILANDIA DO TOCANTINS 24.212,74 0,00 0,00 4.541,70 0,00 0,00 0,00 0,00 28.754,44
170370 BREJINHO DE NAZARE 109.171,33 0,00 105.761,16 11 . 4 0 7 , 8 0 0,00 226.340,29 0,00 0,00 0,00
170380 BURITI DO TOCANTINS 11 7 . 6 3 0 , 2 8 0,00 0,00 21.491,85 0,00 139.122,13 0,00 0,00 0,00
170382 CACHOEIRINHA 164,61 0,00 0,00 0,65 0,00 165,26 0,00 0,00 0,00
170384 CAMPOS LINDOS 73,16 0,00 0,00 0,28 0,00 73,44 0,00 0,00 0,00
170386 CARIRI DO TOCANTINS 545,80 0,00 0,00 3,17 0,00 548,97 0,00 0,00 0,00
170388 CARMOLANDIA 1.900,54 0,00 0,00 12,29 0,00 1.912,83 0,00 0,00 0,00
170389 CARRASCO BONITO 1.005,95 0,00 0,00 16,89 0,00 1.022,84 0,00 0,00 0,00
170390 CASEARA 3.031,77 0,00 0,00 10.122,73 0,00 0,00 0,00 0,00 13.154,50
170410 CENTENARIO 0,00 0,00 0,00 0,89 0,00 0,89 0,00 0,00 0,00
170460 CHAPADA DE AREIA 13,50 0,00 0,00 1,91 0,00 15,41 0,00 0,00 0,00
170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 755,82 0,00 0,00 2,10 0,00 757,92 0,00 0,00 0,00
170550 COLINAS DO TOCANTINS 1.868.253,63 334.082,68 99.000,00 545.519,44 0,00 329.938,66 0,00 0,00 2.516.917,09
170555 COMBINADO 94.551,28 28.538,16 11 0 . 9 2 0 , 6 1 10.276,02 0,00 244.286,07 0,00 0,00 0,00
170560 CONCEICAO DO TOCANTINS 15.342,39 0,00 0,00 9.200,35 0,00 24.542,74 0,00 0,00 0,00
170600 COUTO DE MAGALHAES 109.260,98 0,00 0,00 11 . 0 2 1 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 120.282,28
170610 C R I S TA L A N D I A 156.790,26 14.324,47 260.507,94 15.917,21 0,00 0,00 0,00 0,00 447.539,88
170625 CRIXAS DO TOCANTINS 1.457,78 0,00 0,00 1,87 0,00 1.459,65 0,00 0,00 0,00
170650 DARCINOPOLIS 2.937,00 0,00 0,00 11 . 6 0 1 , 8 5 0,00 0,00 0,00 0,00 14.538,85
170700 DIANOPOLIS 633.765,82 565.020,90 99.000,00 477.371,35 0,00 1.676.158,07 0,00 0,00 99.000,00
170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 66.918,51 2.225,00 79.542,00 13.999,25 0,00 0,00 0,00 0,00 162.684,76
170720 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 82.414,20 0,00 0,00 15.754,02 0,00 0,00 0,00 0,00 98.168,22
170730 DUERE 61.301,30 0,00 120.049,87 10.103,99 0,00 0,00 0,00 0,00 191.455,16
170740 ESPERANTINA 164,70 0,00 0,00 80.847,03 0,00 0,00 0,00 0,00 8 1 . 0 11 , 7 3
170755 FAT I M A 16.167,28 0,00 0,00 8.374,52 0,00 24.541,80 0,00 0,00 0,00
170765 FIGUEIROPOLIS 74.941,31 0,00 95.296,21 11 . 7 5 3 , 4 6 0,00 181.990,98 0,00 0,00 0,00
170770 FILADELFIA 280,80 0,00 0,00 1 8 . 7 11 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 18.992,08
170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 347.029,92 335,82 0,00 440.200,40 0,00 0,00 0,00 0,00 787.566,14
170825 FORTALEZA DO TABOCAO 0,00 0,00 0,00 41.322,01 0,00 0,00 0,00 0,00 41.322,01
170830 G O I A N O RT E 1.308,76 0,00 0,00 10.905,66 0,00 12.214,42 0,00 0,00 0,00
170900 G O I AT I N S 197.279,71 20.037,22 167.981,86 26.550,88 0,00 4 11 . 8 4 9 , 6 7 0,00 0,00 0,00
170930 GUARAI 480.897,70 837.927,21 0,00 51.052,30 0,00 974.087,15 0,00 0,00 395.790,06
170950 GURUPI 1 0 . 6 7 9 . 1 6 7 , 11 10.774.401,71 1.214.400,00 590.852,95 0,00 1 8 . 9 7 0 . 6 11 , 5 1 0,00 0,00 4.288.210,26
170980 IPUEIRAS 685,75 0,00 0,00 1,28 0,00 687,03 0,00 0,00 0,00
171050 I TA C A J A 71.862,22 1.910,00 0,00 15.630,92 0,00 0,00 0,00 0,00 89.403,14
171070 I TA G U AT I N S 99.529,20 11 5 , 1 5 132.586,54 13.264,58 0,00 245.495,47 0,00 0,00 0,00
171090 I TA P I R AT I N S 0,00 1.780,85 0,00 0,33 0,00 1.781,18 0,00 0,00 0,00
1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 16.462,98 0,00 0,00 5.379,70 0,00 0,00 0,00 0,00 21.842,68
1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 26.813,58 0,00 0,00 7.724,40 0,00 0,00 0,00 0,00 34.537,98
1 7 11 8 0 JUARINA 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSAO 144.652,20 0,00 61.866,00 22.463,08 0,00 228.981,28 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 25.449,25 0,00 0,00 7.755,63 0,00 0,00 0,00 0,00 33.204,88
171200 LAJEADO 4.462,67 0,00 325.650,00 66.101,17 0,00 0,00 0,00 0,00 396.213,84
171215 L AVA N D E I R A 1.572,42 0,00 0,00 3.534,70 0,00 0,00 0,00 0,00 5.107,12
171240 LIZARDA 0,00 0,00 0,00 0,47 0,00 0,47 0,00 0,00 0,00
171245 LUZINOPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,80 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00
171250 MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 38.492,58 35.351,09 0,00 9.574,22 0,00 0,00 0,00 0,00 83.417,89
171270 M AT E I R O S 2.271,08 0,00 0,00 0,55 0,00 2.271,63 0,00 0,00 0,00
171280 MAURILANDIA DO TOCANTINS 149,26 0,00 0,00 0,72 0,00 149,98 0,00 0,00 0,00
171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 645.931,80 429.995,71 0,00 45.505,07 0,00 1.121.432,58 0,00 0,00 0,00
171330 M I R A N O RT E 86.040,34 13.120,75 195.000,00 27.771,44 0,00 126.932,53 0,00 0,00 195.000,00
171360 MONTE DO CARMO 102.788,75 1.931,18 64.351,08 14.776,37 0,00 0,00 0,00 0,00 183.847,38
171370 MONTE SANTO DO TOCANTINS 78,30 0,00 0,00 2,43 0,00 80,73 0,00 0,00 0,00
171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 53.928,68 0,00 0,00 0,00 0,00 53.928,68
171395 MURICILANDIA 0,00 0,00 0,00 0,22 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00
171420 N AT I V I D A D E 194.849,17 91,58 221.630,93 19.800,10 0,00 436.371,78 0,00 0,00 0,00
171430 NAZARE 59.949,92 0,00 0,00 99.658,37 0,00 0,00 0,00 0,00 159.608,29
171488 NOVA OLINDA 122.855,05 0,00 0,00 2 3 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 0,00 0,00 146.366,69
171500 NOVA ROSALANDIA 47.965,79 0,00 0,00 8.294,57 0,00 0,00 0,00 0,00 56.260,36
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171510 NOVO ACORDO 30.295,56 75,78 195.000,00 8.279,41 0,00 38.650,75 0,00 0,00 195.000,00
171515 NOVO ALEGRE 9.837,34 0,00 0,00 5.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,93
171525 NOVO JARDIM 0,00 0,00 0,00 1,61 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00
171550 OLIVEIRA DE FATIMA 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
171570 PA L M E I R A N T E 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
171575 PA L M E I R O P O L I S 185.402,44 5.614,79 82.123,13 16.146,91 0,00 0,00 0,00 0,00 289.287,27
171610 PARAISO DO TOCANTINS 2.517.273,82 1.514.535,13 424.650,00 584.184,82 0,00 2.722.233,64 0,00 0,00 2.318.410,13
171620 PA R A N A 54.351,26 1.541,50 0,00 22.744,08 0,00 0,00 0,00 0,00 78.636,84
171630 PAU D'ARCO 1.609,52 0,00 0,00 10.098,90 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 0 8 , 4 2
171650 PEDRO AFONSO 406.371,98 324.297,96 0,00 25.387,70 0,00 756.057,64 0,00 0,00 0,00
171660 PEIXE 247.572,34 21.458,03 0,00 22.846,89 0,00 0,00 0,00 0,00 291.877,26
171665 PEQUIZEIRO 76.754,99 0,00 0,00 11 . 1 7 2 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 87.927,36
171670 COLMEIA 203.603,05 16.806,50 184.347,70 18.957,60 0,00 0,00 0,00 0,00 423.714,85
171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.435,86 0,00 60.000,00 9.913,86 0,00 82.349,72 0,00 0,00 0,00
171720 PIRAQUE 23.969,21 0,00 0,00 6.426,56 0,00 0,00 0,00 0,00 30.395,77
171750 PIUM 11 2 . 0 4 0 , 8 5 0,00 77.015,52 14.727,98 0,00 0,00 0,00 0,00 203.784,35
171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 23.228,59 0,00 0,00 9.997,38 0,00 33.225,97 0,00 0,00 0,00
171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 393,17 71.795,40 15.797,81 0,00 11 4 . 7 8 5 , 7 5 0,00 0,00 0,00
171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 0,00 0,00 6.153,65 0,00 12.686,07 0,00 0,00 0,00
171820 PORTO NACIONAL 3.191.519,93 2.767.501,70 327.000,00 690.271,04 0,00 3.328.833,85 0,00 0,00 3.647.458,82
171830 PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 0,77 0,00 0,77 0,00 0,00 0,00
171840 PRESIDENTE KENNEDY 3 4 . 9 11 , 6 2 0,00 128.771,88 8.101,91 0,00 0,00 0,00 0,00 171.785,41
171845 PUGMIL 1.056,38 0,00 0,00 1,25 0,00 1.057,63 0,00 0,00 0,00
171850 RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 1,16 0,00 0,00 0,00
171855 RIACHINHO 1.420,99 0,00 0,00 9.220,04 0,00 0,00 0,00 0,00 10.641,03
171865 RIO DA CONCEICAO 2.496,85 0,00 0,00 3.779,39 0,00 6.276,24 0,00 0,00 0,00
171870 RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 0,05 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00
171875 RIO SONO 73.625,70 0,00 0,00 13.759,19 0,00 87.384,89 0,00 0,00 0,00
171880 S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 1,97 0,00 1,97 0,00 0,00 0,00
171884 SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,86 0,00 1,86 0,00 0,00 0,00
171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 87.908,44 0,00 60.000,00 14.518,10 0,00 0,00 0,00 0,00 162.426,54
171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 0,00
171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,72 0,00 1,72 0,00 0,00 0,00
171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,15 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00
171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 0,00 0,00 0,35 0,00 675,56 0,00 0,00 0,00
172000 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 95.444,99 0,00 2,19 0,00 0,00 95.442,80
172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00
172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,79 0,00 1,79 0,00 0,00 0,00
172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 9.144,50 0,00 0,00 23.060,92 0,00 0,00 0,00 0,00 32.205,42
172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 8,73 0,00 8,73 0,00 0,00 0,00
172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,21 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00
172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 126,90 0,00 0,00 1,22 0,00 128,12 0,00 0,00 0,00
172065 S I LVA N O P O L I S 109.108,46 0,00 58.342,69 11 . 1 5 0 , 3 1 0,00 0,00 0,00 0,00 178.601,46
172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 20.196,47 7.038,61 0,00 20.126,35 0,00 47.361,43 0,00 0,00 0,00
172085 SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 2,06 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00
172090 TA G U AT I N G A 610.994,09 134.827,66 0,00 372.772,00 0,00 1 . 11 8 . 5 9 3 , 7 5 0,00 0,00 0,00
172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,61 0,00 2,61 0,00 0,00 0,00
172097 TA L I S M A 2 6 . 0 6 3 , 11 0,00 0,00 5.636,37 0,00 0,00 0,00 0,00 31.699,48
172100 PA L M A S 37.991.989,94 62.071.716,67 3.649.020,00 6.526.441,92 0,00 77.538.479,99 0,00 0,00 32.700.688,54
1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 60.691,96 0,00 0,00 14.819,10 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 5 11 , 0 6
172120 TO C A N T I N O P O L I S 1.160.912,13 194.352,32 0,00 583.284,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.938.549,33
172125 TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 1,57 0,00 1,57 0,00 0,00 0,00
172130 T U P I R AT I N S 484,00 0,00 0,00 1,87 0,00 485,87 0,00 0,00 0,00
172208 WA N D E R L A N D I A 264.578,52 0,00 0,00 24.158,30 0,00 0,00 0,00 0,00 288.736,82
172210 XAMBIOA 297.078,22 150.528,80 0,00 25.264,34 0,00 472.871,36 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 76.109.897,29

PORTARIA Nº 549, DE 20 DE MAIO DE 2013

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde, à Asso-
ciação de Proteção à Maternidade e à In-
fância, com sede em Capim Branco
(MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 768/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.110562/2011-52/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos do inciso I do §
1º e § 5º do art. 19 do Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, e
incisos I;II e III do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação de Proteção à Maternidade e à Infância, inscrita
no CNPJ nº 17.398.561/0001-93, com sede em Capim Branco
(MG).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 550, DE 20 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde, ao Centro
Barbacenense de Assistência Médica e So-
cial, com sede em Barbacena (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 781/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044288/2010-35/MS
(CNAS nº 71000.091008/2009-61), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Centro Barbacenense de Assistência Médica e Social, ins-
crita no CNPJ nº 19.557.487/0001-36, com sede em Barbacena
(MG).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
30 de dezembro de 2009 a 29 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 551, DE 20 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
São Vicente de Paulo, com sede em Aiu-
ruoca (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 749/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044627/2010-83/MS
(CNAS nº 71000.088941/2009-51), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Hospital São Vicente de Paulo, CNES nº 2760681, inscrita
no CNPJ nº 16.596.611/0001-84, com sede em Aiuruoca (MG).

arágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 552, DE 20 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Beneficente Santa Casa de Miseri-
córdia de Capão Bonito, com sede em Ca-
pão Bonito (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 782/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.013072/2011-17/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e Decreto nº 7.237, de 20 de
julho de 2010, suas alterações, e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Ca-
pão Bonito, CNES nº 2079097, inscrita no CNPJ nº 46.886.149/0001-
10, com sede em Capão Bonito (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3(três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da União
(DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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PORTARIA Nº 553, DE 20 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia Padre João Schneider,
com sede em Martinópolis (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 792/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044272/2010-22/MS
(CNAS nº 71000.091377/2009-54), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Santa Casa de Misericórdia Padre João Schneider, CNES nº
2751011, inscrita no CNPJ nº 52.268.596/0001-09, com sede em
Martinópolis (SP).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 554, DE 20 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de saúde, ao Instituto
Brasileiro de Controle do Câncer, com sede
em São Paulo (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 796/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.025012/2010-58/MS
(CNAS nº 71010.003505/2009-00), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Instituto Brasileiro de Controle do Câncer, inscrita no CNPJ
nº 62.932.942/0001-65, com sede em São Paulo (SP).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
21 de setembro de 2009 a 20 de setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 555, DE 20 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Mário Penna, com sede em Belo
Horizonte (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 789/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.033613/2010-34/MS
(CNAS nº 71010.004046/2009-73), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações, e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação Mário Penna, inscrita no CNPJ nº
17.513.235/0001-80, com sede em Belo Horizonte (MG).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 556, DE 20 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Médica Assistencial de Iguaí, com se-
de em Iguaí (BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 790/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044449/2010-91/MS
(CNAS nº 71000.114178/2009-21), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Sociedade Médica Assistencial de Iguaí, CNES nº 2413450,
inscrita no CNPJ nº 13.858.154/0001-60, com sede em Iguaí (BA).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período
de19 de dezembro de 2009 a 18 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 557, DE 20 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Beneficente de Itaquiraí, com sede
em Itaquiraí (MS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 865/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.181651/2010-01/MS
(71000.114391/2009-33), que concluiu terem sido atendidos os re-
quisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação Beneficente de Itaquiraí, CNES nº 2536838,
inscrita no CNPJ nº 15.578.834/0001-56, com sede em Itaquiraí
(MS).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
30 de outubro de 2009 a 29 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 558, DE 20 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Hospitalar São João Batista, com se-
de em Nova Bréscia (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 772/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044624/2010-40/MS
(CNAS nº 71000.065064/2009-41), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação Hospitalar São João Batista, CNES nº 2252112,
inscrita no CNPJ nº 87.316.618/0001-43, com sede em Nova Bréscia
(RS).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3(três) anos a contar da data da publicação no Diário Oficial da União
(DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 559, DE 20 DE MAIO DE 2013

Habilita o Hospital Pelópidas Silveira de
Recife (PE) como Unidade de Assistência
de Alta Complexidade em Neurocirurgia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.161/GM/MS, de 7 de julho de
2005, que institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de
Doença Neurológica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 756/SAS/MS, de 27 de dezembro
de 2005, que regulamenta e define as Redes Estaduais e/ou Regionais
de Assistência ao Paciente Neurológico na Alta Complexidade;

Considerando a Portaria nº 646/SAS/MS, de 10 de novembro
de 2008, que trata dos atributos dos procedimentos relacionados à
neurocirurgia na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órte-
ses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde
(SUS) e da habilitação dos estabelecimentos nas Redes de Assistência
ao Paciente Neurológico;

Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da
Saúde de Pernambuco (PE), bem como a aprovação no âmbito da
Comissão Intergestores Bipartite, por meio da Resolução nº
2125/CIB/PE, de 7 de novembro de 2012; e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral da Média e
Alta Complexidade do Departamento de Atenção Especializada da
Secretaria de Atenção à Saúde (CGMAC/DAE/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
relacionado como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Neurocirurgia, para realizar procedimentos nos códigos de servi-
ço/classificação nº 105/001, nº 105/002, nº 105/003 e nº 105/004:

CNPJ CNES E S TA B E L E C I M E N TO
10572048/0001-28 6908268 Hospital Pelópidas Silveira

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
Portaria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
considerando o Ofício nº 148/2013/SERS, de 19 de março de 2013.

Parágrafo único. Os recursos serão alocados ao teto de Mé-
dia e Alta Complexidade do Estado de acordo com o vínculo do
estabelecimento e a modalidade de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 560, DE 20 DE MAIO DE 2013

Desabilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade em Oncologia (UNACON).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 741/SAS/MS, de 19 de dezembro
de 2005, que regulamenta a assistência de alta complexidade na Rede
de Atenção Oncológica;

Considerando a Portaria nº 361/SAS/MS, de 25 de junho de
2007, que redefine as habilitações em Oncologia na Tabela de Ha-
bilitações de Serviços Especializados do Sistema do Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); e

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Curitiba e a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite do estado, por meio da Resolução CIB nº.
016/12, de 10 de fevereiro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o estabelecimento de saúde a seguir
informado, habilitado como Unidade de Assistência de Alta Com-
plexidade em Oncologia (UNACON), Código 17.06.

Estabelecimento - Município/UF CNES CNPJ
Hospital Geral Nossa Senhora da

Aparecida - Umuarama/PR
2594366 05.961.193/0001-60

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 133, DE 15 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
133 53000.021775/2012 Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Montauri, Montauri/RS

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 2.868, DE 8 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.000284/2006. Expede autorização à VO-
CÊ TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 07.656.757/0001-
87, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.869, DE 8 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.005182/2013. Expede autorização à NE-
TOESTE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.- ME, CNPJ/MF nº
02.729.070/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.870, DE 8 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.001812/2013. Expede autorização à
L.S.N. FERREIRA & CIA LTDA.- ME, CNPJ/MF nº
17.149.900/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.871, DE 8 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.018647/2012. Expede autorização à BAN-
NER SERVIÇOS TELECOM INTERNET LTDA.- ME, CNPJ/MF nº
09.427.397/0001-77, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.881, DE 9 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.028720/2012. Expede autorização à ARP
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.- EPP, CNPJ/MF nº
15.250.744/0001-31, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.882, DE 9 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.017864/2012. Expede autorização à LU-
CIANE REGINA VALENGA & CIA LTDA. - ME , CNPJ/MF nº
09.360.712/0001-96, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.883, DE 9 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.009951/2012. Expede autorização à FLA-
VIA E BRUNO LOCACOES LTDA.- ME, CNPJ/MF nº
15.003.943/0001-45, para explorar o Serviço Limitado Especializado,
submodalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse co-
letivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo
como área de prestação do serviço o município de Uberlândia/MG.
Outorga autorização de uso da radiofreqüência à autorizada, associada
à autorização para a exploração do Serviço Limitado Especializado,
submodalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, sem exclusivi-
dade, por vinte anos, em caráter precário, prorrogável uma única vez
e de forma onerosa, por igual período.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.884, DE 9 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.024938/2012. Expede autorização à
G.SAT. SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF
nº 39.456.470/0001-08, para explorar o Serviço de Acesso Condi-
cionado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, ten-
do como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e
como Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em
seu Projeto Técnico e alterações posteriores.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.885, DE 9 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.017482/2012. Expede autorização à
SFOX EMPREENDIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 09.359.069/0001-80, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusivi-
dade, tendo como Área de Prestação do Serviço todo o território
nacional, e como Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas
indicadas em seu Projeto Técnico e alterações posteriores.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 2.912, DE 14 DE MAIO DE 2013

Processo nº 53500.018311/2012. Expede autorização à
COMPUSERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ/MF nº
02.985.578/0001-70, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL

Determina o ARQUIVAMENTO dos Procedimentos de Apu-
ração de Descumprimento de Obrigação, abaixo relacionados, ins-
taurados em desfavor de Claro S.A., CNPJ 40.432.544/0001-47, com
fundamento no art. 55 do Regimento Interno da Anatel.

N.º do Processo Data do Despacho
53504.001683/1999 1 5 / 0 8 / 2 0 11
53504.001433/1999 07/10/2009
53504.003133/2001 25/06/2010
53504.001209/1999 17/12/2008
53504.000810/1999 0 6 / 11 / 2 0 0 6
5 3 5 0 4 . 0 0 11 2 9 / 1 9 9 9 15/06/2007
53504.000333/2000 21/10/2009
5 3 5 0 4 . 0 0 11 5 0 / 2 0 0 0 21/10/2009
53504.001540/2000 21/10/2009
53504.000343/2000 07/10/2009

53504.000340/2000 07/10/2009
53504.000433/1999 25/04/2008
5 3 5 0 4 . 0 0 11 3 3 / 1 9 9 9 07/10/2009
53504.000813/1999 07/10/2009
53504.000528/1999 25/04/2008
53504.000408/1999 1 5 / 0 8 / 2 0 11
53504.000809/2000 1 5 / 0 8 / 2 0 11
53504.002058/2000 0 1 / 0 9 / 2 0 11
53504.000819/2000 0 1 / 0 9 / 2 0 11
53504.001388/2001 08/12/2010
53504.000998/2000 17/01/2012

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

Em 4 de abril de 2011

No- 2.685 - Processo nº 53578.001952/2006. Aplica-se a AMAZÔNIA
CELULAR S/A, executante do Serviço Móvel Pessoal no Estado do
Amazonas, sanção de multa no valor de R$61.236,00(sessenta e um
mil, duzentos e trinta e seis reais), por infração ao art. 37, inciso II do
anexo à Resolução n.º 73/98 e ao art. 78, caput, do anexo à Resolução
n.º 259/01, pelas razões e justificativas constantes do Informe n.°
57/ER11AT/ER11, de 28/03/2011.

JOÃO BOSCO M. DE ALBUQUERQUE SILVA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 2.902, DE 13 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 042/PÓS/SMP da Empresa CLARO S.A. - SP (Termo
de Autorização de número 009/2010), autorizada do Serviço Móvel
Pessoal, conforme constam do Processo n° 53500.000759/2013, em
poder da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, os números
destes Planos de Serviço deverão ser sempre divulgados juntamente
com os nomes comerciais a serem adotados.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.903, DE 13 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 027/PÓS/SMP da Empresa 14 BRASIL TELECOM
S.A. - RS, AC, SC, TO, RO, DF, MT, PR, MS, GO (Termo de
Autorização de número 112/2010), autorizada do Serviço Móvel Pes-
soal, conforme constam do Processo n° 53500.008319/2013, em po-
der da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, os números
destes Planos de Serviço deverão ser sempre divulgados juntamente
com os nomes comerciais a serem adotados.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.904, DE 13 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Ministério das Comunicações
.
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Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 086/PÓS/SMP da Empresa TNL PCS S.A. - PE, PB,
PA, BA, SE, MA, CE, AL, RR, MG, RN, AP, RJ, ES, PI, AM (Termo
de Autorização de número 001/2001), autorizada do Serviço Móvel
Pessoal, conforme constam do Processo n° 53500.008262/2013, em
poder da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, os números
destes Planos de Serviço deverão ser sempre divulgados juntamente
com os nomes comerciais a serem adotados.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.906, DE 13 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 037/PÓS/SMP da Empresa CLARO S.A. - RS, AC,
SC, TO, RO, DF, MT, PR, MS, GO (Termo de Autorização de
número 550/2012), autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme
constam do Processo n° 53500.000758/2013, em poder da Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, os números
destes Planos de Serviço deverão ser sempre divulgados juntamente
com os nomes comerciais a serem adotados.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.907, DE 13 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 042/PÓS/SMP da Empresa CLARO S.A. - PE, PB,
PA, BA, SE, MA, CE, AL, RR, MG, RN, AP, RJ, ES, PI, AM (Termo
de Autorização de número 007/2010), autorizada do Serviço Móvel
Pessoal, conforme constam do Processo n° 53500.000760/2013, em
poder da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, os números
destes Planos de Serviço deverão ser sempre divulgados juntamente
com os nomes comerciais a serem adotados.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

DESPACHOS DO GERENTE
Em 19 de novembro de 2012

No- 6.970 - Processo Nº 53000.021097/2010. Aplica-se a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA AUXILIADORA DE PRO-
GRESSO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
Município de Progresso, no Estado do Rio Grande do Sul, sanção de
multa no valor de R$1.000,00(mil reais), por irregularidades técnicas
na execução do serviço, pelas razões e justificativas constantes do
Informe n° 123/2012-ER11AT/ER11, de 16/11/2012.

Em 20 de novembro de 2012

No- 6.967 - Processo Nº 53000.035954/2010. Aplica-se a RÁDIO JK
FM LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, em Brasília, no Distrito Federal, sanção de multa
no valor de R$3.600,00(três mil e seiscentos reais), por irregula-
ridades técnicas na execução do serviço, pelas razões e justificativas
constantes do Informe n° 246/2011-ER11AT, de 20/12/2011.

ANTONIO LUIZ ALENCAR PANTOJA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 2.945, DE 17 DE MAIO DE 2013

Autorizar A MATTHEIS MOTORSPORT S/C LTDA, CNPJ
nº 00.472.205/0001-70 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período
de 18/05/2013 a 01/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.946, DE 17 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0026-52 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Hori-
zonte/MG, no período de 19/05/2013 a 19/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.947, DE 17 DE MAIO DE 2013

Autorizar WOGEL MOTORSPORTS , CNPJ nº
04.388.367/0001-85 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
18/05/2013 a 01/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.948, DE 17 DE MAIO DE 2013

Autorizar L & M RACING COMPETICOES LTDA, CNPJ
nº 07.852.390/0001-77 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período
de 18/05/2013 a 01/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.949, DE 17 DE MAIO DE 2013

Autorizar HOT CAR COMPETIÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 67.345.587/0001-41 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no
período de 18/05/2013 a 01/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.950, DE 17 DE MAIO DE 2013

Autorizar REVOLUTION BROADCAST PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 13.050.715/0001-09 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Penha/SC, no período de 18/05/2013 a 19/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.951, DE 17 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA,
no período de 18/05/2013 a 19/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.952, DE 17 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Santos/SP, no
período de 19/05/2013 a 19/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.953, DE 17 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA,
no período de 17/05/2013 a 19/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.970, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 21/05/2013 a 22/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.971, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autorizar a(o) Embaixada dos Estados Unidos da América a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ e Brasília/DF, no período de
25/05/2013 a 04/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 2.972, DE 20 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Brasília/DF,
no período de 24/05/2013 a 26/05/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 658, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1º do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo no

53000.054604/2010 (apensado ao de no 53000.003622/2013), resol-
ve:

Art. 1º Homologar o quadro diretivo resultante das atas de
reunião geral ordinária de 9 de setembro de 2010 e de reunião geral
extraordinária de 26 de setembro de 2012, formalizadas pela Fun-
dação Cultural Educacional e de Radiodifusão Catedral de São Se-
bastião do Rio de Janeiro, permissionária do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de São Gonçalo, es-
tado do Rio de Janeiro, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da
Comarca do Rio de Janeiro respectivamente sob os nos

201011111050197, em 7 de dezembro de 2010, e 201302281625395,
em 25 de março de 2013, doravante disposto da seguinte forma até 1o

de outubro de 2013:

NOME CARGO
Marcos William Bernardo Diretor Geral
Claudine Milione Dutra Diretora Jurídica
Klepler Magalhães da Silva Porto Freitas Diretor Administrativo e Fi-

nanceiro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 15 de abril de 2013

Recebo o recurso administrativo interposto pela PROBEM -
Projeto Beneficente a Serviço do Bem, diante da decisão de in-

deferimento de seu requerimento de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Ilhéus, estado
da Bahia, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota
Técnica n° 1881/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da
aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, re-
lativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o
provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da le-
gislação vigente.
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ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
2/2007 53000.077021/2006 BA Ilhéus RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PROBEM - Projeto Beneficente a Serviço do Bem

Em 17 de maio de 2013

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária Porto Real FM, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Porto de Pedras, estado de Alagoas, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 587/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto
no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
11 / 2 0 11 5 3 0 0 0 . 0 6 1 5 7 3 / 2 0 11 AL Porto de Pedras RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária Porto Real FM

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Orizânia, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Orizânia, estado de Minas Gerais, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 298/2013/CGRC/SCE-MC,
em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da
legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
2/2012 53000.013518/2012 MG Orizânia Radiodifusão Comunitária Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e

Cultural de Orizânia.

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação dos Moradores a Torre no Paraiso, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Pão de Açúcar, estado de Alagoas, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 288/2013/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto do Parecer
nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
4 / 2 0 11 5 3 0 0 0 . 0 3 4 3 3 2 / 2 0 11 AL Pão de Açúcar RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação dos Moradores a Torre no Paraiso

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória nº 1.525, de 7 de maio de
2013, constante no Processo n° 48500.005907/2012-01, publicada no
DOU nº 88, de 9 de maio de 2013, Seção 1, página 81, retificar o
valor publicado na Tabela 4 para R$ 434.884,70.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de maio de 2013

Nº 1.581 - Processo nº 48500.003089/2009-09. Interessado: CEB
Distribuição S.A. Decisão: retificar a decisão exarada no Despacho nº
298, de 5 de fevereiro de 2013, publicado no D.O. de 06.02.2013,
seção 1, p. 83, v. 150, n. 26, fazendo constar que a pretendida redução
de capital social condiciona-se a manutenção da estrutura de capital
do Interessado em um patamar mínimo de 21,4% (vinte e um inteiros
e quatro décimos por cento) de capital próprio sobre o capital total
(ativo total).

Nº 1.582 - Processo nº: 48500.002249/2013-78. Interessado: Com-
panhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista. Decisão: anuir ao
pedido do Interessado para prestação de fiança em favor de Contrato
de financiamento a ser firmado pela Interligação Elétrica Sul S.A.
(IESUL) perante o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social, para captação de recursos no montante de até R$
34.750.000,00 (trinta e quatro milhões, setecentos e cinquenta mil
reais) e com a finalidade implantação dos empreendimentos de trans-
missão da IESUL.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e está dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de maio de 2013

Nº 1.579 - Processo nº: 48500.000689/2010-48. Decisão: (i) não apro-
var a revisão dos estudos de inventário do rio Correntes, no trecho a
montante do reservatório da PCH Santa Paula, localizado na sub-
bacia 66, bacia hidrográfica do rio Paraná, da divisa dos estados de
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, apresentados pela empresa Agro-
pecuária PCH Campo Feliz Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
11.146.704/0001-93, visto que os estudos de hidrologia e cartografia
realizados não permitem a adequada caracterização da potencialidade
hidroenergética do rio em questão; (ii) revogar o Despacho nº 2.801-

SGH/ANEEL, de 06 de julho de 2011, que concedeu o aceite técnico
aos estudos apresentados; (iii) revogar o Despacho nº 1.751-
SGH/ANEEL, de 16 de junho de 2010, que efetivou como ativo o
registro para revisão dos estudos de inventário do rio Correntes. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 1.583 - Processo: 48500.007621/2009-56. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 2/5/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do rio Novo e seu afluente ribeirão Concórdia, sub-bacia
55, localizados no Estado do Espírirto Santo, solicitado pela empresa
Enervix Energias do Espírito Santo Ltda., sem prejuízo ao aceite
técnico concedido por meio do Despacho nº 3.172, de 25/10/2010.

Nº 1.584 - Processo: 48500.006679/2009-82. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Santana, afluente pela margem esquerda do Rio
da Areia, no trecho entre a nascente e o remanso do reservatório da
UHE Governador Bento Munhoz da Rocha Neto (Foz do Areia), sub-
bacia 65, localizado no Estado do Paraná, solicitado pela empresa
Electra Power Geração de Energia S.A., sem prejuízo ao aceite téc-
nico concedido por meio do Despacho nº 1.329, de 24/4/2012.

Nº 1.585 - Processo: 48500.005689/2011-15. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do rio Betim, afluente pela margem direita do rio Pa-
raopeba, sub-bacia 40, localizado no Estado de Minas Gerais, so-
licitado pela empresa Construtora OMS Ltda., sem prejuízo ao aceite
técnico concedido por meio do Despacho nº 2.612, de 22/8/2012.

Nº 1.586 - Processo: 48500.004667/2011-38. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 27/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Burati, sub-bacia 86, localizado no Estado do Rio
Grande do Sul, solicitado pelo Senhor Paulo Roberto Benites, sem
prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do Despacho nº 22, de
9/1/2013.

Nº 1.587 - Processo: 48500.002310/2010-34. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 24/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Ribeirão São Francisco de Paula, sub-bacia 66, lo-
calizado no Estado de Mato Grosso, solicitado pelo Senhor Hélcio
Estevão Silveira, sem prejuízo ao aceite técnico concedido por meio
do Despacho nº 533, de 27/2/2013.

Nº 1.588 - Processo: 48500.006699/2011-78. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Taquari-Guaçu, sub-bacia 64, localizado no Es-
tado de São Paulo, solicitado pela empresa Maringá S.A. - Cimento e
Ferro-Liga, sem prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do
Despacho nº 312, de 6/2/2013.

Nº 1.589 - Processo: 48500.006772/2007-25. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Montividiu, no trecho a montante do
remanso do reservatório da PCH Verde 1 + Montividiu, sub-bacia 60,
localizado no Estado de Goiás, solicitado pela empresa Agropecuária
Cunha da Câmara Ltda., sem prejuízo ao aceite técnico concedido por
meio do Despacho nº 1.596, de 8/5/2012.

Nº 1.590 - Processo: 48500.006648/2011-46. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Arroio Divisa, sub-bacia 75, localizado no Estado do
Rio Grande do Sul, solicitado pela empresa Hidropan Geração de
Energia Elétrica S.A. - HIGEE, sem prejuízo ao aceite técnico con-
cedido por meio do Despacho nº 450, de 21/2/2013.

Nº 1.591 - Processo: 48500.005296/2009-97. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio do Peixinho, sub-bacia 22, localizado no Estado
do Tocantins, solicitado pela empresa Santiago e Barros Ltda., sem
prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do Despacho nº 3.038,
de 2/10/2012.

Nº 1.592 - Processo: 48500.002710/2011-21. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Iguaçu, no trecho entre a nascente e o
remanso do reservatório da PCH Lúcia Cherobim, sub-bacia 65, lo-
calizado no Estado do Paraná, solicitado pela empresa Dobrevê Ener-
gia S.A., sem prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do
Despacho nº 1.136, de 9/4/2012.

Nº 1.593 - Processo: 48500.001271/2012-10. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 25/3/2014 para reapresentação da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do rio Jacaré, no trecho entre a nascente e o
remanso do reservatório da UHE Furnas, sub-bacia 61, localizado no
Estado de Minas Gerais, solicitado pela empresa Grão Mogol Energia
Ltda., sem prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do Des-
pacho nº 3.209, de 15/10/2012.

Nº 1.594 - Processo nº: 48500.006434/2010-99. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 430, de 21/2/2013; e (ii) restaurar os efeitos do Des-
pacho nº 1.924, de 5/5/2011, restabelecendo a condição de ativo ao
registro concedido à empresa AEL - Atividade Empresarial Ltda. para
a realização dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Aiuroca e
seu afluente, o rio Francês, sub-bacia 61, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado de Minas Gerais.

Nº 1.595 - Processo nº: 48500.000967/2010-67. Decisão: (i) não apro-
var os Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Tapera, afluente pela
margem direita do Rio Cavernoso, na sub-bacia 65, Bacia Hidro-
gráfica do Rio Paraná, no Estado do Paraná, de titularidade do senhor
Nicolau Miguel Neis, inscrito no CPF sob o nº 126.249.189-49, tendo
em vista o não atendimento ao art. 15 da Resolução nº 393/98; (ii)
revogar o Despacho nº 1.824, de 25/6/2010, que efetivou como ativo
o registro para elaboração dos estudos, em virtude do não aten-
dimento ao art. 10 da Resolução nº 393/98; e (iii) revogar o Despacho
nº 435, de 8/2/2011, que anuiu com aceite técnico aos estudos.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

Ministério de Minas e Energia
.
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 481, DE 20 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
64, de 01 de março de 2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998, e tendo
em vista o constante dos Processos ANP n.º 48610.003681/2000-14 e 48610.006143/2011-34, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO, CNPJ 02.709.449/0005-82,
autorizada a operar os 18 (dezoito) tanques do Terminal Marítimo Almirante Tamandaré (Terminal da
Ilha D'Água), relacionados a seguir, para armazenamento e movimentação de produtos de classes
diversas conforme Norma ABNT NBR 17505:2013, na Baía de Guanabara, Estado do Rio de Janeiro,
com as seguintes características:

Tanque (TAG) Produto Altura (m) Diâmetro (m) Capacidade Nominal
(m³)

TQ-100 CLASSE III 12,190 36,555 11 . 7 3 3
TQ-101 CLASSE III 12,200 36,572 11 . 7 0 5
TQ-102 CLASSE III 12,100 18,283 2.906
TQ-103 CLASSE III 14,400 42,686 19.449
TQ-104 CLASSE III 14,400 36,565 14.302
TQ-105 CLASSES I, II E III 17,060 32,006 12.899
TQ-106 CLASSES II e III 19,390 27,645 11 . 2 7 0
TQ-200 CLASSES I E II 14,610 30,471 9.934
TQ-201 CLASSES I E II 14,610 30,475 9.931
TQ-300 CLASSES I E II 14,610 30,473 9.908
TQ-301 CLASSES I E II 12,040 12,951 1.456
TQ-302 CLASSES I E II 14,620 33,522 11 . 9 7 8
TQ-400 CLASSES I E II 13,000 30,463 8.946
TQ-401 CLASSES I E II 13,000 30,467 8.934
TQ-402 CLASSES I E II 13,000 30,466 9 . 11 2
TQ-500 CLASSES I, II E III 14,590 21,338 4.852
TQ-501 CLASSES I, II E III 14,600 21,328 5.273
TQ-502 CLASSES I, II E III 7,620 9,141 478

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 3º A empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO deverá encaminhar, até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento protocolada junto ao órgão ambiental
competente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da renovação da respectiva licença, em
até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Fica revogada a Autorização ANP nº 334, de 14 de dezembro de 2006, publicada na
página 142 da Seção 1 do Diário Oficial da União nº 240, de 15 de dezembro de 2006.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 20 de maio de 2013

Nº 1.580 - Processo: 48500.004592/2012-76. Interessados: distribuidoras de energia elétrica com ani-

versário contratual no mês de junho de 2013 e Zona da Mata Geração S.A. Decisão: Fixar a Taxa de

Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE para os interessados. A íntegra deste Despacho

estará disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

CLÁUDIO ELIAS CARVALHO

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 20 de maio de 2013

Nº 485 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-

TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram

conferidas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, com base no disposto no inciso II, alínea

g, do art. 19, da Resolução ANP nº 17, de 18 de junho de 2009, torna público o cancelamento do registro

nº 233 e a cassação da autorização para o exercício da atividade de importação de óleo lubrificante

acabado, outorgados a AC CARBON TECNOLOGIA EM USINAGEM LTDA, com inscrição no CNPJ

sob o nº 05.954.869/0001-99, pelas razões constantes do Processo Administrativo nº

48610.007035/2011-89. Fica sem efeitos a Autorização ANP n° 251, publicada no Diário Oficial da

União em 06/08/2004.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 482, DE 20 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64 de 1º de março de
2012, tendo em vista o que consta do processo ANP n. º
48610.001954/2013-19 e considerando o atendimento às exigências
da Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Logás - Logística e Distribuição de
Gás Ltda., com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o nº 11.893.134/0002-86, autorizada a construir uma Uni-
dade de Compressão de Gás Natural Comprimido (GNC) localizada
na Avenida Pedro Linhares Gomes, 4400-A, Bairro Industrial, CEP.:
35.160-291 - Ipatinga/MG.

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação das instalações elen-
cadas na presente Autorização deverão ser executadas de acordo com
o último cronograma enviado a esta Agência e constante do su-
pracitado processo, devendo ser imediatamente comunicadas quais-
quer alterações.

Art. 4º A Logás - Logística e Distribuição de Gás Ltda.
deverá enviar cópia autenticada da renovação do licenciamento am-
biental das instalações relacionadas na presente Autorização, em até
15 (quinze) dias contados a partir do vencimento deste licencia-
mento.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

BOA VISTA ENERGIA S/A

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2013

Nire 14300000547
Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e

treze, às dezessete horas, na sede da Boa Vista Energia S.A., situada
na Avenida Capitão Ene Garcez, 691 - Centro, em Boa Vista - RR,
reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária, o acionista único da
sociedade - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, con-
vocado pela carta PRG nº 001/2013, datada de 26.03.2013, com base
na deliberação do Conselho de Administração DEL nº 005/2013, de
26.03.2013 e a Boa Vista Energia S.A., inscrita no CNPJ nº
02.341.470/0001-44 e na Junta Comercial do Estado de Roraima -

JUCERR, sob o NIRE 14300000547. Na ausência do Presidente do
Conselho de Administração e do Conselheiro Diretor-Presidente da
Empresa, foi indicado para presidir a Assembleia Geral, na forma
prevista no Estatuto Social da Empresa, o Sr. JOAQUIM ROBERTO
RODRIGUES MOREIRA, de acordo com a procuração datada de
03.04.2013. Ao assumir a Presidência da Assembleia Geral Ordinária,
este convidou a mim, OBERICO FERREIRA BARBOSA, para se-
cretariar os trabalhos. Em seguida, convidou para compor a mesa, a
advogada SARASSELE CHAVES RIBEIRO FREIRE, representante
do acionista único - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETRO-
BRAS - mediante instrumento de substabelecimento, datado de
26.04.2013, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Tomar
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demons-
trações Contábeis e o Relatório Anual de Administração, relativos ao
exercício social encerrado em 31.12.2012; 2) Eleger o Conselho Fis-
cal; 3) Fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, do
Conselho de Administração e da Diretoria Executiva. Não havendo
mais nada a tratar, os trabalhos foram suspensos pelo tempo suficiente
à lavratura da presente Ata. Reaberta a sessão, depois de lida e
achada conforme, vai a Ata assinada pelo Presidente da A.G.O., pela
representante do acionista único e por mim, Secretário, dela se ex-
traindo as cópias necessárias para os fins legais. O Texto Integral
desta Ata foi devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
de Roraima, com Protocolo n° 13/004770-8 de 09/05/2013 e registro
em 13/05/2013, sob o n° 464653.

OBERICO FERREIRA BARBOSA
Secretário-Geral

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2013

Nire 14300000547
Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e

treze, às dezessete horas e trinta minutos, na sede da Boa Vista
Energia S.A., situada na Avenida Capitão Ene Garcez, 691 - Centro,
em Boa Vista - RR, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária
- A.G.E., o acionista único da sociedade - Centrais Elétricas Bra-
sileiras S.A. - ELETROBRAS, convocado pela carta PRG nº
002/2013, datada de 16.04.2013, com base na deliberação do Con-
selho de Administração DEL nº 006/2013, de 26.03.2013 e a Boa
Vista Energia S.A., inscrita no CNPJ nº 02.341.470/0001-44 e na
Junta Comercial do Estado de Roraima - JUCERR, sob o NIRE
14300000547. Na ausência do Presidente do Conselho de Admi-
nistração e do Conselheiro Diretor-Presidente da Empresa, foi in-
dicado para presidir a Assembleia Geral, na forma prevista no Es-
tatuto Social da Empresa, o Sr. JOAQUIM ROBERTO RODRIGUES
MOREIRA, de acordo com a procuração datada de 17.04.2013. Ao
assumir a Presidência da Assembleia Geral Ordinária, este convidou a
mim, OBERICO FERREIRA BARBOSA, para secretariar os tra-
balhos. Em seguida, convidou para compor a mesa, a advogada SA-
RASSELE CHAVES RIBEIRO FREIRE, representante do acionista

único - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS - me-
diante instrumento de substabelecimento, datado de 26.04.2013, para
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Reforma do Estatuto
Social, em cumprimento às orientações da Eletrobras, visando ade-
quações às melhores práticas de Governança Corporativa. Prosse-
guindo, deliberou-se sobre o item 1) da Ordem do Dia, onde a
representante do acionista único votou de acordo com a instrução de
voto da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, com
base na Resolução de Diretoria da Eletrobras nº Res 319/2013, pela
aprovação da reforma do Estatuto Social, conforme os itens a seguir
nomeados: Capítulo I Da Denominação, Organização, Sede e Objeto;
Capítulo II Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas; Capítulo
III Da Assembleia Geral; Capítulo IV Da Administração; Capítulo V
Do Conselho de Administração; Capítulo VI Da Diretoria Executiva
; Capítulo VII Do Conselho Fiscal; Capítulo VIII Do Exercício Social
e Demonstrações Financeiras; Capítulo IX Dos Empregados e Ca-
pítulo X Disposições Gerais. Não havendo mais nada a tratar, os
trabalhos foram suspensos pelo tempo suficiente à lavratura da pre-
sente Ata. Reaberta a sessão, depois de lida e achada conforme, vai a
Ata assinada pelo Presidente da A.G.E., pela representante do acio-
nista único e por mim, Secretário, dela se extraindo as cópias ne-
cessárias para os fins legais. O Texto Integral desta Ata foi de-
vidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Roraima, com
Protocolo n° 13/004731-7 de 09/05/2013 e registro em 13/05/2013,
sob o n° 464654.

OBERICO FERREIRA BARBOSA
Secretário-Geral

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 94/2013 - SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
5111/2013-815.811/2012-MS MINÉRIOS DO BRASIL LT-

DA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
5112/2013-815.641/2012-FABIANO BATTISTOTTI PE-

REIRA
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5113/2013-815.261/2013-PEDRO GIOVANE MONDINI
5114/2013-815.262/2013-WILLIBALD KIENEN
5115/2013-815.264/2013-FABIANO BATTISTOTTI PE-

REIRA
5116/2013-815.266/2013-GEO CASTRO CONSULTORIA

LT D A
5117/2013-815.269/2013-MICROMIL - MICRONIZAÇÃO

E MOAGEM LTDA.
5118/2013-815.271/2013-KLABIN SA

RELAÇÃO No- 169/2013 - GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
5077/2013-861.731/2011-NELI FEREIRA DOS SANTOS
5078/2013-860.453/2012-WILLIAM MENDES DE MOU-

RA
5079/2013-862.000/2012-JOSÉ IVO PIRES
5080/2013-862.162/2012-RONALDO FLEURY LOBO DE

ABREU
5081/2013-860.205/2013-NILTO CALIXTO DA SILVA
5082/2013-860.268/2013-ROGER PAULO SOUSA MA-

GALHÃES
5083/2013-860.386/2013-PEDRO FELIPE CAMARA DE

OLIVEIRA
5084/2013-860.427/2013-F.G. VIDIGAL & CIA LTDA
5085/2013-860.475/2013-PAULINHO JONAS DA SILVA
5086/2013-860.490/2013-RONALDO FLEURY LOBO DE

ABREU
5087/2013-860.525/2013-CLEIDY MARIA DE SOUZA

VA S C O N C E L O S
5088/2013-860.638/2013-BALTAZAR GEOVANE CAIXE-

TA
5089/2013-860.660/2013-JACKSON LUCAS BEZERRA
5090/2013-860.663/2013-TECCON S A CONSTRUÇÃO E

PAV I M E N TA Ç Ã O
5091/2013-860.668/2013-GILBERTO CARVALHO VILE-

LA
5092/2013-860.676/2013-LEISON ANTONIO MOREIRA

DE VASCONCELOS
5093/2013-860.692/2013-GREGÓRIO VASSILIVE FER-

REIRA
5094/2013-860.703/2013-DIEGO ALVES BARBOSA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
5095/2013-860.625/2012-MINERAÇÃO PIRINEUS LTDA
5096/2013-861.892/2012-GECAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS MINERAIS LTDA
5097/2013-862.012/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
5098/2013-862.210/2012-CIMENTOS PARANAÍBA LTDA
5099/2013-860.004/2013-CELMO GERALDO AMORIM
5100/2013-860.139/2013-SETA MINERAÇÃO LTDA
5101/2013-860.370/2013-DL BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
5102/2013-860.371/2013-DL BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
5103/2013-860.373/2013-DL BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
5104/2013-860.388/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A
5105/2013-860.396/2013-LUIZ CARLOS MORETON
5106/2013-860.473/2013-HP MINERAÇÃO E MEIO AM-

BIENTE LLTDA.
5107/2013-860.594/2013-OSVAIR JOSÉ DOS REIS
5108/2013-860.630/2013-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
5109/2013-860.631/2013-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
5110/2013-860.653/2013-AD BRAS MINERADORA LT-

DA

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 64/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
866.183/1994-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA-OF. N°106/13
866.601/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF. N°120/13
866.620/2012-FRANCISNEY DURAN VILELA-OF.

N°103/13
866.930/2012-GRABEN MINERAÇÃO S A-OF. N°119/13
867.113/2012-ELECTRUM CAPITAL PESQUISA DE RE-

CURSOS MINERAIS LTDA.-OF. N°118/13
867.126/2012-MINERAÇAO BIOMINER LTDA-OF.

N ° 11 0 / 1 3
867.131/2012-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF.

N°107/13
867.132/2012-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF.

N°107/13

867.133/2012-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF.
N°107/13

867.134/2012-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF.
N°107/13

867.135/2012-SIMONE KEKUCHI QUEIROZ-OF.
N°108/13

867.136/2012-SIMONE KEKUCHI QUEIROZ-OF.
N°108/13

867.137/2012-SIMONE KEKUCHI QUEIROZ-OF.
N°108/13

866.065/2013-ROSEMEIRE SILVA MORANDI-OF.
N°109/13

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
866.877/2008-DEMENECK MINERADORA LTDA-OF.

N ° 111 / 1 3
867.139/2010-LVR COMÉRCIO E EXTRAÇÃO MINE-

RAL LTDA-OF. N°102/13
866.072/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDRA SÃO

LOURENÇO LTDA-OF. N°104/13
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
866.161/2008-RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA.
866.190/2008-RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA.
866.245/2008-SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E ME-

TALURGIA S.A
866.247/2008-SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E ME-

TALURGIA S.A
866.248/2008-SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E ME-

TALURGIA S.A
866.249/2008-SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E ME-

TALURGIA S.A
867.371/2008-THAIS MICHELE GULART
866.900/2009-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
866.114/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
866.175/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
866.696/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
866.729/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
866.730/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
867.344/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
867.347/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
867.348/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
867.349/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
867.412/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
867.414/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
867.433/2010-JOÃO BROGGI JÚNIOR
867.436/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
867.465/2010-JOÃO BROGGI JÚNIOR
867.466/2010-JOÃO BROGGI JÚNIOR
866.138/2011-DOURAVE MINERAÇÃO E EXPLORA-

ÇÃO MINERAL LTDA.
866.403/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
866.404/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
867.095/2012-APARECIDO FRANCISCO DA SILVA -

PLG N°38/2013 de 15/05/2013 - Prazo 05 anos
867.096/2012-APARECIDO FRANCISCO DA SILVA -

PLG N°39/2013 de 15/05/2013 - Prazo 05 anos
867.097/2012-APARECIDO FRANCISCO DA SILVA -

PLG N°40/2013 de 15/05/2013 - Prazo 05 anos
867.098/2012-APARECIDO FRANCISCO DA SILVA -

PLG N°41/2013 de 15/05/2013 - Prazo 05 anos
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
866.225/1999-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-

OF. N°110/13
866.226/1999-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-

OF. N°110/13
866.227/1999-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-

OF. N°110/13
866.228/1999-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-

OF. N°110/13
866.229/1999-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-

OF. N°110/13
866.230/1999-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-

OF. N°110/13
866.231/1999-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-

OF. N°110/13
866.235/1999-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-

OF. N°110/13
866.518/2003-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-

OF. N°110/13
866.519/2003-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-

OF. N°110/13

866.520/2003-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-
OF. N°110/13

866.521/2003-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-
OF. N°110/13

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

866.043/2010-L. D. ZILLMER ME- Registro de Licença
N°:65/2012 - Vencimento em 07/12/2015

ELINA MARIA DE FIGUEIREDO
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 45/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
846.382/2012-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LT D A
846.386/2012-MIBRA MINÉRIOS LTDA.
846.392/2012-VULCANO EXPORT CALCÁRIOS LTDA.

ME
846.394/2012-VULCANO EXPORT CALCÁRIOS LTDA.

ME
846.507/2012-JOSE FRANCISCO BARBOSA MELO TEI-

XEIRA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
846.387/2012-PROJETOS MINERAIS E AMBIENTAIS

LT D A
846.402/2012-SUZANA CRISTINA MOURA DA FONSE-

CA
846.504/2012-MINERAÇÃO FLORENTINO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
846.335/2012-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°589/2013
846.506/2012-JOSE FRANCISCO BARBOSA MELO TEI-

XEIRA-OF. N°579/2013
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
846.532/2012-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA

GUILHERME HENRIQUE SIQUEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
840.211/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
840.212/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
840.213/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
840.220/2012-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA
840.124/2013-LAUDICELIA DE ANDRADE BARBOSA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
840.013/2011-FRANCISCO RÔMULO DE SOUZA SA-

R A I VA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
840.084/2011-VALEMONTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S.A. -Alvará N°12.982/2011
840.899/2011-COMPANHIA BRASILEIRA DE MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -Alvará N°4/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
840.173/2009-MINERADORA AROEIRA DO NORDES-

TE LTDA ME-OF. N°515/2013
Fase de Licenciamento
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
840.370/2009-Arnaldo de Sena Carneiro- AI N°116/13
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30

dias.(1714)
840.006/2006-MINERAÇÃO VITORIA LTDA- AI

N ° 2 7 8 / 2 0 11
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
840.735/2012-GBF PARTICIPAÇÕES S A
840.149/2013-ROBERTO WILLAMS DE ARAUJO ME-

NESES
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
840.462/2010-CERÂMICA PONTAL LTDA

PAULO JAIME ALHEIROS
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SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 41/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(225)
878.138/2008-F B X FERTILIZANTES LTDA. -AI

N°047/2013
Fase de Concessão de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
816.058/1970-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-OF. N°253/2013
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
878.192/2011-CERÂMICA SÃO LUIZ DE GONZAGA

LTDA ME

CARLOS ALBERTO DIAS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 57/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
864.514/2006-BRACAL BRASÍLIA CALCÁRIO AGRÍ-

COLA LTDA
864.268/2012-MINERAÇAO MONTE AZUL LTDA
864.278/2012-CRISTIANO CAMPOS SOUZA
864.303/2012-RUBIA DE CARVALHO FONSECA BATIS-

TA
864.356/2012-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA
864.380/2012-LEVI CEZAR PACHECO DOS SANTOS

LIMA
864.495/2012-MOACIR MOREIRA DE MIRANDA
864.510/2012-AD BRAS MINERADORA LTDA
864.541/2012-WALDOMIRO CAMPOS CORRÊA
864.542/2012-BROM S A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
864.337/2007-CARLOS AUGUSTO SIMÕES GOMES-OF.

N°1412/2013 - SUP/DNPM/TO
864.306/2012-RONY FELIX RODOVALHO-OF.

N°1410/2013 - SUP/DNPM/TO
864.005/2013-MARCELO MARTINUZZE BREITENBA-

CH-OF. N°1053/2013 - SUP/DNPM/TO
864.042/2013-HEDIRLEY TEODORO CERQUEIRA-OF.

N°995/2013 - SUP/DNPM/TO
864.064/2013-JOSÉ EUCLIDES RODRIGUES DE MA-

TOS-OF. N°1059/2013 - SUP/DNPM/TO
864.066/2013-GUILHERME CÉSAR DE MELO SENA-

OF. N°998/2013 - SUP/DNPM/TO
864.069/2013-RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°997/2013 - SUP/DNPM/TO
864.087/2013-RIALMA S A CENTRAIS ELETRICAS

RIO DAS ALMAS-OF. N°996/2013 - SUP/DNPM/TO
864.100/2013-LUIS GUSTAVO DE CESARO-OF.

N°1060/2013 - SUP/DNPM/TO
864.109/2013-BARNABÉ MIRANDA DE OLIVEIRA RO-

DRIGUES-OF. N°999/2013 - SUP/DNPM/TO
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
864.213/2012-GEOMAM ENGENHARIA LTDA
864.309/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
864.473/2012-GEOMAM ENGENHARIA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
864.504/2010-MONTE SINAI MINERAÇÃO LTDA- Alva-

rá n°16.922/2011 - Cessionario:864.065/2013-Jaime Silva dos Reis-
CPF ou CNPJ 049.221.901-04

Indefere requerimento de transformação do regime de Au-
torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

864.310/2012-CONSTRUTORA PENAFORTE LTDA
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
864.281/2012-BRAULIO CESAR BANDEIRA ALEIXO
864.456/2012-GUTEMBERG GUIMARÃES DE SOUSA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
864.056/2010-ARMANDO CORRÊA DE SIQUEIRA FI-

LHO- Cessionário:Mineração Mata Azul- CPF ou CNPJ
10.015.977/0001-36- Alvará n°5.258/2010

864.720/2011-LGD DE QUEIROZ- Cessionário:Eraldo
Della Vedora de Araújo- CPF ou CNPJ 328.803.911-72- Alvará
n°3.978/2012

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
864.475/2010-ALFA IMÓVEIS LTDA -Alvará

N ° 7 . 5 8 1 / 2 0 11
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
864.431/2012-VEREDA LTDA-AI N°417/2012 -

D N P M / TO
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
864.342/2012-CELMO GERALDO AMORIM-OF.

N°1413/2013 - SUP/DNPM/TO

Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a
partir dessa publicação:(513)

(513)
864.238/2012-ILMA BATISTA BORGES VILELA - PLG

N°01/2013 de 06/05/2013 - Prazo 5 (cinco) anos
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
864.027/2004-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.-AI N°550/2012 - DNPM/TO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
864.398/2012-JOSE ALBERTINO DOS SANTOS ME-Re-

gistro de Licença N°31/2013 de 24/04/2013-Vencimento em
04/09/2022

864.517/2012-LEILA PEREIRA DA SILVA-Registro de Li-
cença N°32/2013 de 07/05/2013-Vencimento em 12/11/2062

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
864.046/2013-CONSTRUTORA PENAFORTE LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
864.352/2008-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

SÃO J LTDA
864.355/2009-HAROLDO MAIA BARRETO
864.222/2011-AREIAS TOCANTINS LTDA
864.771/2011-CINOMAR FAGUNDES GARCIA
864.497/2012-JOSIMAR DOS SANTOS MORAIS
864.544/2012-RAPHAEL SILVA PEREIRA
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
864.100/2002-JOSE ALBERTINO DOS SANTOS ME

RELAÇÃO No- 58/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
864.545/2006-LH ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°186/2012 - SUP/DNPM/TO-DOU de 19/03/2013
Torna sem efeito Auto de Infração -TAH(636)
864.431/2012-VEREDA LTDA- AI N°417/2012 -

D N P M / TO
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Auto de Infração -TAH(636)
864.027/2004-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.- AI N°550/2012 - DNPM/TO
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
864.027/2004-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.- AI N°550/2012 - DNPM/TO
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
864.216/2007-Paulo de Souza Pau Ferro- NOT.

N°112/2013 - DNPM/TO
Torna sem efeito Auto de Infração.(1848)
864.552/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°59/2013 - DNPM/TO
864.553/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°60/2013 - DNPM/TO
864.554/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°61/2013 - DNPM/TO
864.555/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°62/2013 - DNPM/TO
864.556/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°63/2013 - DNPM/TO
864.559/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°64/2013 - DNPM/TO
864.560/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°65/2013 - DNPM/TO
864.563/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°66/2013 - DNPM/TO
864.564/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°67/2013 - DNPM/TO
864.565/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°68/2013 - DNPM/TO
864.566/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°69/2013 - DNPM/TO
864.567/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°70/2013 - DNPM/TO
864.568/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°71/2013 - DNPM/TO
864.570/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°72/2013 - DNPM/TO
864.572/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°73/2013 - DNPM/TO
864.573/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°74/2013 - DNPM/TO
864.574/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°75/2013 - DNPM/TO
864.575/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°76/2013 - DNPM/TO
864.577/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°77/2013 - DNPM/TO
864.579/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°78/2013 - DNPM/TO
864.583/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°79/2013 - DNPM/TO
864.585/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°80/2013 - DNPM/TO
864.587/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°81/2013 - DNPM/TO

864.590/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°82/2013 - DNPM/TO

864.591/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°83/2013 - DNPM/TO

864.607/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°86/2013 - DNPM/TO

864.608/2007-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°87/2013 - DNPM/TO

864.362/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°192/2013 - DNPM/TO

864.364/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°195/2013 - DNPM/TO

864.365/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°196/2013 - DNPM/TO

864.370/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°199/2013 - DNPM/TO

864.372/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°200/2013 - DNPM/TO

864.373/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°201/2013 - DNPM/TO

864.374/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°202/2013 - DNPM/TO

864.380/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°205/2013 - DNPM/TO

864.381/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°204/2013 - DNPM/TO

864.382/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°206/2013 - DNPM/TO

864.383/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°207/2013 - DNPM/TO

864.385/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°208/2013 - DNPM/TO

864.386/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-
NERIOS LTDA.- AI N°209/2013 - DNPM/TO

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS

PORTARIA No- 9, DE 13 DE MAIO DE 2013

O Superintendente Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - Incra, no Estado do Tocantins,, no uso
das atribuições conferidas pelo Art. 132, inciso XVI, do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria/INCRA/MDA/Nº 20, de
08 de abril de 2009, publicado no Diário Oficial de 09 do mesmo mês
e ano, e Portaria INCRA/P/Nº 422, de 17 de Agosto de 2011, pu-
blicado no Diário Oficial do dia 18 do mesmo mês e ano;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 76 de
julho de 1993, com a nova redação dada pela Lei Complementar n º
88, de 23 de dezembro de 1996, Medida Provisória n º 2.183-
56/2001, Instrução Normativa nº 34, de 23 de maio de 2006, Ins-
trução Normativa nº 62, de 21 de junho de 2010 e da Instrução
Normativa nº 3 de 25 de junho de 1997, da Advocacia - Geral da
União;

Considerando a proposta de acordo judicial a ser celebrado
entre o INCRA/SR26/TO e a expropriada J.P. AGROPECUÁRIA
LTDA., visando por fim a Ação de Desapropriação de nº 11187-
18.2012.4.01.4301, relativa ao imóvel rural denominado Fazenda São
Francisco e Fazenda Boca da Mata, com área medida e avaliada de
6.436,0751 ha (seis mil quatrocentos e trinta e seis hectares, sete ares
e cinquenta e um centiares), e registrada de 6.438,6408 ha (seis mil
quatrocentos e trinta e oito hectares, sessenta e quatro ares e oito
centiares), localizado no município de Ananás - TO, declarado de
interesse social para fins de Reforma Agrária, por meio do Decreto
datado de 30 de setembro de 2010, Diário Oficial da União - D.O.U
de 01 de outubro de 2010, apresentada pelo expropriado nos autos do
processo judicial.

Considerando que o valor da oferta inicial foi de R$
18.310.530,91 (dezoito milhões, trezentos e dez mil, quinhentos e
trinta reais e noventa e um centavos), sendo R$ 15.815.606,99 (quin-
ze milhões, oitocentos e quinze mil, seiscentos e seis reais e noventa
e nove centavos), destinados à indenização de terra nua e R$
2.494.923,92 (dois milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil,
novecentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos), pelas
benfeitorias indenizáveis.

Considerando que o valor proposto para o acordo entre as
partes não implicou em majoração do valor ofertado, mas tão somente
na redução do prazo de regaste dos títulos da divida agrária e no
aumento de sua taxa de remuneração, conforme preceitua o art. 5º, §
4º, da Lei nº 8.629/93 e art. 5 º, § 4 º, da Lei n º 8.177/91, ambos
alterados pela Medida Provisória n º 2.183-56/2001.

Considerando que o valor acordado encontra-se contido nos
parâmetros de preços constantes na planilha de preços referencias,
estabelecido para microrregião de localização do imóvel;

Considerando que os argumentos constantes nos autos, jus-
tificam numericamente a conveniência da realização do acordo, bem
como atende aos princípios de oportunidade e conveniência admi-
nistrativa;

Ministério do Desenvolvimento Agrário
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Considerando que foram atendidas as exigências estabelecias
na Resolução do Comitê de Decisão Regional - CDR/nº 01, de 13 de
maio de 2013;

Considerando finalmente as manifestações da Procuradoria
Federal Especializada e da Divisão de Obtenção de Terras, desta
Superintendência, resolve:

Art. 1º Ratificar o ato do Comitê de Decisão Regional, que
aprovou o acordo judicial celebrado nos autos do processo nº 11187-
18.2012.4.01.4301.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBERVAL GOMES DA SILVA

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 13 DE MAIO DE 2013

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no Estado do
Tocantins no uso das atribuições que lhe confere o Art. 12, do Re-
gimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria /IN-
CRA/MDA/Nº 20, de 08 de abril de 2009, publicada no Diário Ofi-
cial de 09 do mesmo mês e ano;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 76, de 6
de junho de 1993, com a nova redação dada pela Lei Complementar
n.º 88, de 23 de dezembro de 1996, Medida Provisória nº 2.183-
56/2001, Instrução Normativa n.º 34, de 23 de maio de 2006, Ins-
trução Normativa n.º 62, de 21 de junho de 2010 e da Instrução
Normativa n.º 3, de 25 de junho de 1997, da Advocacia-Geral da
União;

Considerando a proposta de acordo judicial a ser celebrado
entre o INCRA/SR26/TO e a expropriada J.P. AGROPECUÁRIA
LTDA., visando por fim a Ação de Desapropriação de n º 11187-
18.2012.4.01.4301, relativa ao imóvel rural denominado Fazenda São
Francisco e Fazenda Boca da Mata, com área medida e avaliada de
6.436,0751 ha (seis mil quatrocentos e trinta e seis hectares, sete ares
e cinquenta e um centiares), e registrada de 6.438,6408 ha (seis mil
quatrocentos e trinta e oito hectares, sessenta e quatro ares e oito
centiares), localizado no município de Ananás - TO, declarado de
interesse social para fins de Reforma Agrária, por meio do Decreto
datado de 30 de setembro de 2010, Diário Oficial da União - D.O.U
de 01 de outubro de 2010, apresentada pelo expropriado nos autos do
processo judicial.

Considerando que o valor da oferta inicial foi de R$
18.310.530,91 (dezoito milhões, trezentos e dez mil, quinhentos e
trinta reais e noventa e um centavos), sendo R$ 15.815.606,99 (quin-
ze milhões, oitocentos e quinze mil, seiscentos e seis reais e noventa
e nove centavos), destinados à indenização de terra nua e R$
2.494.923,92 (dois milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil,
novecentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos), pelas
benfeitorias indenizáveis.

Considerando que o valor proposto para o acordo entre as
partes não implicou em majoração do valor ofertado, mas tão somente
na redução do prazo de regaste dos títulos da divida agrária e no
aumento de sua taxa de remuneração, conforme preceitua o art. 5º, §
4º, da Lei nº 8.629/93 e art. 5 º, § 4 º, da Lei n º 8.177/91, ambos
alterados pela Medida Provisória n º 2.183-56/2001.

Considerando que o valor acordado encontra-se contido nos
parâmetros de preços constantes na planilha de preços referencias,
estabelecido para microrregião de localização do imóvel;

Considerando que os argumentos constantes nos autos, jus-
tificam numericamente a conveniência da realização do acordo, bem
como atende aos princípios de oportunidade e conveniência admi-
nistrativa;

Considerando que foram atendidas as exigências estabelecias
na Resolução do Comitê de Decisão Regional - CDR/nº 01, de 13 de
maio de 2013;

Considerando finalmente as manifestações da Procuradoria
Federal Especializada e da Divisão de Obtenção de Terras, desta
Superintendência, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta de acordo a ser celebrada ju-
dicialmente no processo nº 11187-18.2012.4.01.4301 entre o INCRA
e a Expropriada, desde que a expropriada renuncie a quaisquer di-
reitos sobre o imóvel expropriado, juros moratórios e compensatórios,
devendo cada parte custear os honorários de seus advogados e pro-
curadores, tudo na forma prevista pela Lei nº 8.629/93 e IN/INCRA
nº 34/2006.

Art. 2º Autorizar o Superintendente Regional a baixar por-
taria e praticar os demais atos necessários à celebração e cumpri-
mento do acordo.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RUBERVAL GOMES DA SILVA
Superintendente

DANIEL MARTINS FELZEMBURG
Chefe da Procuradoria Federal Especializada

BERENICE KRAN DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Administração

THALES CABRAL DE CIRQUEIRA FALCÃO
Chefe da Divisão de Desenvolvimento

Substituto

ELEUSA MARIA GUTEMBERG
Chefe da Divisão de Ordenamento da Estrutura

Fundiária

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 95, DE 16 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

Considerando o constante na Portaria Conjunta Inmetro/ANP
n.º 01, de 19 de junho de 2000,

Considerando o constante na Portaria Inmetro n.º 64, de 11
de abril de 2003, para sistemas de medição equipados com medidores
de fluido, utilizados na medição de petróleo, seus derivados líquidos,
álcool anidro e álcool hidratado carburante,

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.047409/2011, resolve:

Aprovar o modelo AutoEXEC, de computador de vazão,
marca Thermo e condições de aprovação especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 96, DE 16 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores
eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria Inmetro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.020229/2012, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 10, de 15 de janeiro de
2010, que aprova o modelo DOW 1110, de medidor de energia
elétrica, marca DOWERTECH, de acordo com as condições espe-
cificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 97, DE 16 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metro-
logia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação de
competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através da
Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições
dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Metrológica apro-
vada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.018742/2012, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 274, de 22 de setembro
de 2008, que aprova o modelo ELO 2102A, de medidor de energia
elétrica, marca ELO, fabricado por ELO SISTEMAS ELETRÔNI-
COS S/A ou ELO ELETRÔNICA AMAZÔNIA LTDA, de acordo
com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 98, DE 16 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.061593/2012, resolve:

Alterar a Portaria Inmetro/Dimel n° 299, de 05 de outubro de
2011, que aprova o modelo ELO 2133B, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 99, DE 17 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g", da regulamen-
tação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de volume de gás, mecânico, tipo rotativo, a que se refere a
Portaria Inmetro n.º 114/1997,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.044805/2012, resolve:

Aprovar os modelos G25, G40 e G45, de medidor de volume
de gás, mecânico, tipo rotativo, marca LAO, de acordo com as con-
dições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior
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SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 480, DE 20 DE MAIO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em,
03/04/2013 e 07/05/2013 e na reunião ex-
traordinária realizada em 20/12/2012.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em, 03/04/2013 e 07/05/2013 e na reunião
extraordinária realizada em 20/12/2012.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.000302/2013-93
Proponente: Federação de Balonismo do Mato Grosso do Sul -
FBMS
Título: Patrocínio de Equipe Brasileira de Balonismo
Registro: 02MS114412012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.566.834/0001-73
Cidade: Bonito - UF: MS
Valor aprovado para captação: R$ 542.640,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1205 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 25890-3
Período de Captação: até 12/07/2013.
2 - Processo: 58701.001923/2012-11
Proponente: Ação Com Esporte
Título: Equipe de Ciclismo Tripp Aventura Rumo as Olimpíadas
2016
Registro: 02MG093082011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.403.417/0001-07
Cidade: Belo Horizonte - UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 395.844,17
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3294 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18443-8
Período de Captação: até 03/04/2014.
3 - Processo: 58701.004975/2012-31
Proponente: Ação Com Esporte
Título: Equipe Downhill Morro Abaixo
Registro: 02MG093082011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.403.417/0001-07

Ministério do Esporte
.
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Cidade: Belo Horizonte - UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 465.992,52
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3294 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18442-X
Período de Captação: até 03/04/2014.
4 - Processo: 58701.001012/2012-86
Proponente: GERAR - Geração de Emprego Renda e Apoio ao De-
senvolvimento Regional
Título: GERAÇÃO CAMPEÃ - Desenvolver Novos Talentos e For-
mar Cidadãos!
Registro: 02PR075842010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.653.393/0001-56
Cidade: Curitiba - UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 1.706.175,75
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1863 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 86238-X
Período de Captação: até 19/12/2013.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.002891/2011-82
Proponente: Federação Esportiva das Entidades de segurança Pública
do Estado do Espírito Santo
Título: Calendário Esportivo da FEESPES 2012
Valor aprovado para captação: R$ 53.126,75
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2921 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20967-8
Período de Captação: até 02/04/2014.
2 - Processo: 58701.001737/2011-93
Proponente: Club Athlético Paulistano
Título: Pólo Aquático Paulistano
Valor aprovado para captação: R$ 373.714,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2947 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16115-2
Período de Captação: até 30/12/2013.
3 - Processo: 58701.005745/2012-90
Proponente: Instituto Enduro Brasil
Título: Campeonato Paulista de Enduro Equestre
Valor aprovado para captação: R$ 331.818,35
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4078 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20032-8
Período de Captação: até 07/04/2014.

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 182, DE 20 DE MAIO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições contidas no art. 5º do Decreto nº
7.232, de 19 de julho de 2010 e no parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, resolvem:

Art. 1º Atualizar, nos termos dos Anexos I e II desta Portaria, o quantitativo de cargos efetivos do Banco de Professor-Equivalente e do Quadro de Lotação dos cargos de Técnico-Administrativos em Educação,
níveis de classificação "C", "D" e "E", das Universidades Federais, vinculadas ao Ministério da Educação, fixados por meio dos Decretos nº 7.485, de 18 de maio de 2011 e nº 7.232, de 19 de julho de 2010,
respectivamente.

Parágrafo único. A atualização corresponde à inclusão de 2.947 cargos de Docentes do Magistério Superior e 2.152 cargos de Técnico-Administrativo em Educação, criados por meio da Lei nº 12.677, de 25
de junho de 2012.

Art. 2º O Ministério da Educação providenciará a distribuição dos códigos de vagas às universidades federais de forma que o provimento dos cargos mencionados no parágrafo único do art. 1º ocorra a partir
de abril de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MP/MEC nº 24, de 5 de fevereiro de 2013, e nº 47, de 28 de fevereiro de 2013.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

ANEXO I

Sigla IFES Portaria Interministerial MP/MEC
nº 24, de 05/02/2013

Inclusão de 2.947 cargos criados pela Lei
nº 12.677, de 25 de junho de 2012

Banco de Professor-Equivalente

UNB Fundação Universidade de Brasília 4.404,83 17 4.433,73
U FA M Fundação Universidade do Amazonas 2.725,52 50 2.810,52
UFGD Fundação Universidade Federal da Grande Dourados 790,54 37 853,44

U F C S PA Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 370,52 2 373,92
UFMT Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 3.012,87 66 3.125,07
UFMS Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 2.248,33 31 2.301,03
UFOP Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 1.504,98 1.504,98
UFPel Fundação Universidade Federal de Pelotas 2.270,46 4 2.277,26
UNIR Fundação Universidade Federal de Rondônia 1.267,70 22 1.305,10
UFRR Fundação Universidade Federal de Roraima 906,30 25 948,80

UFSCar Fundação Universidade Federal de São Carlos 2.023,71 30 2.074,71
UFSJ Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 1.295,79 33 1.351,89
UFS Fundação Universidade Federal de Sergipe 2.429,39 48 2.510,99
UFV Fundação Universidade Federal de Viçosa 1.954,84 13 1.976,94

U FA B C Fundação Universidade Federal do ABC 1.295,55 34 1.353,35
U FA C Fundação Universidade Federal do Acre 1.076,61 16 1.103,81

U N I FA P Fundação Universidade Federal do Amapá 855,95 54 947,75
UFMA Fundação Universidade Federal do Maranhão 2.557,61 96 2.720,81
UFPI Fundação Universidade Federal do Piauí 2.505,10 74 2.630,90
FURG Fundação Universidade Federal do Rio Grande 1.272,08 32 1.326,48
UFT Fundação Universidade Federal do Tocantins 1.569,79 32 1.624,19

U N I VA S F Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 777,40 24 818,20
UNILAB Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 340,00 102 513,40

UFBA Universidade Federal da Bahia 4.276,69 6 4.286,89
UFFS Universidade Federal da Fronteira Sul 816,00 129 1.035,30

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO

DELIBERAÇÃO Nº 361, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
nº 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o Termo de Anuência Prévia apresentado
pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, CNPJ
00.348.003/0001-10, referente ao projeto intitulado "Pesquisa em sil-
vicultura clonal e qualidade de erva-mate (Ilex paraguariensis)" in-
cluído no portfólio de projetos da Autorização Especial de Acesso e
de Remessa de Amostra de Componente do Patrimônio Genético para
fins de Bioprospecção nº 001/2008, constante nos autos do processo

nº 02000.002627/2011-91, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 9°-D do
Decreto n° 3.945, de 28 de setembro de 2001, e na Deliberação nº
131, de 24 de novembro de 2005.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético ainda posterga a apresentação do Contrato de
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB no âmbito do processo nº 02000.002627/2011-91, conforme
previsto no § 4º do art. 9º-D do Decreto nº 3.945/2001.

Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002627/2011-91, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 8, DE 14 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio e publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art.22, da Estrutura Regimental do IBA-
MA, aprovada pelo Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007, e em
especial o disposto no artigo 111 do Regimento Interno IBAMA,
aprovado pela Portaria nº GM/MMA nº 341 de 31 de agosto de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de setembro de 2011,

Considerando a publicação da Instrução Normativa Inter-
ministerial nº 1, de 3 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial
da União, nº 3, Seção 1, p.26, de 4 de janeiro de 2012, e da Instrução
Normativa Interm inisterial nº 3, de 28 de fevereiro de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União, nº 41, Seção 1, p.55, de 29 de
fevereiro de 2012; e,

Considerando o disposto nos processos nº
02001.002681/2004-06 e 02001.001677/2012-22; resolve:

Art. 1º - Revogar a Instrução Normativa nº 203, de 22 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, nº 207, Seção
1, p.87, de 24 de outubro de 2008.

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.004836/2012-16
No Diário Oficial da União nº 44 de 06 de março de 2013,

na Seção 1, página 67 que publicou a Deliberação nº 461/2013,
ANEXO II, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
1.832.028,61, leia-se: Valor aprovado para captação: R$
1.854.519,61.

Processo Nº 58701.005651/2012-11
No Diário Oficial da União nº 80 de 26 de abril de 2013, na

Seção 1, página 60 que publicou a Deliberação nº 474/2013, ANEXO
I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0644 DV:
0 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 41798-X, leia-se: Dados
Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4322 DV: 2 Conta Corrente
(Bloqueada) Vinculada nº 18091-2.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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UNILA Universidade Federal da Integração Latino Americana 399,50 102 572,90
UFPB Universidade Federal da Paraíba 4.080,42 20 4 . 11 4 , 4 2
U FA L Universidade Federal de Alagoas 2.439,58 33 2.495,68

U N I FA L Universidade Federal de Alfenas 835,54 22 872,94
UFCG Universidade Federal de Campina Grande 2.344,43 13 2.366,53
UFG Universidade Federal de Goiás 3 . 8 11 , 9 5 90 3.964,95

UNIFEI Universidade Federal de Itajubá 816,39 4 823,19
UFJF Universidade Federal de Juiz de Fora 2.142,25 141 2.381,95
UFLA Universidade Federal de Lavras 1.015,73 17 1.044,63
UFMG Universidade Federal de Minas Gerais 4.947,48 4 4.954,28
UFPE Universidade Federal de Pernambuco 4 . 11 0 , 7 3 51 4.197,43
UFSC Universidade Federal de Santa Catarina 3.787,33 70 3.906,33
UFSM Universidade Federal de Santa Maria 2.905,45 34 2.963,25

UNIFESP Universidade Federal de São Paulo 2.342,65 79 2.476,95
UFU Universidade Federal de Uberlândia 2.822,33 19 2.854,63
UFC Universidade Federal do Ceará 3.523,36 54 3.615,16
UFES Universidade Federal do Espírito Santo 2.819,40 27 2.865,30

UNIRIO Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 1.432,49 2 1.435,89
U F O PA Universidade Federal do Oeste do Pará 649,40 104 826,20

U N I PA M PA Fundação Universidade Federal do Pampa 1.358,33 34 1.416,13
U F PA Universidade Federal do Pará 4 . 1 4 6 , 11 131 4.368,81
UFPR Universidade Federal do Paraná 3.524,89 38 3.589,49
UFRB Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 1.202,67 11 6 1.399,87
UFRJ Universidade Federal do Rio de Janeiro 7.053,29 9 7.068,59
UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte 3.503,81 38 3.568,41

UFRGS Universidade Federal do Rio Grande do Sul 4.466,44 55 4.559,94
UFTM Universidade Federal do Triângulo Mineiro 765,35 44 840,15

UFVJM Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 997,28 91 1.151,98
UFF Universidade Federal Fluminense 5.109,02 20 5.143,02

UFRA Universidade Federal Rural da Amazônia 662,18 102 835,58
UFRPE Universidade Federal Rural de Pernambuco 1.795,42 81 1.933,12
UFRRJ Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 2.056,04 10 2.073,04

UFERSA Universidade Federal Rural do Semiárido 923,85 78 1.056,45
UTFPR Universidade Tecnológica Federal do Paraná 2 . 11 3 , 4 2 237 2.516,32

To t a l 131.453,07 2.947 136.462,97

ANEXO II

SIGLA IFES Portaria Interministerial MP/MEC nº 47, de 28
de fevereiro de 2013

Distribuição de 2.152 cargos criados pela Lei
nº 12.677, de 25/06/12

Quadro de Lotação dos cargos de Técnico-Ad-
ministrativo em Educação

Classe C Classe D Classe E TO TA L Classe C Classe D Classe E TO TA L Classe C Classe D Classe E TO TA L
UNB Fundação Universidade de Brasília 533 1051 1069 2653 133 88 221 533 11 8 4 11 5 7 2874

U FA M Fundação Universidade do Amazonas 254 755 621 1630 19 19 254 774 621 1649
UFGD Fundação Universidade Federal da Grande Dourados 48 515 316 879 17 4 21 48 532 320 900

U F C S PA Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 13 11 0 65 188 0 13 11 0 65 188
UFMT Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 317 680 484 1481 54 2 56 317 734 486 1537
UFMS Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 451 878 530 1859 14 1 15 451 892 531 1874
UFOP Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 170 354 205 729 6 2 8 170 360 207 737
UFPel Fundação Universidade Federal de Pelotas 339 546 366 1251 0 339 546 366 1251
UNIR Fundação Universidade Federal de Rondônia 76 203 210 489 2 1 3 76 205 2 11 492
UFRR Fundação Universidade Federal de Roraima 89 124 143 356 16 3 19 89 140 146 375

UFSCar Fundação Universidade Federal de São Carlos 100 544 260 904 20 2 22 100 564 262 926
UFSJ Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 69 3 11 80 460 9 9 69 320 80 469
UFS Fundação Universidade Federal de Sergipe 248 624 461 1333 45 2 47 248 669 463 1380
UFV Fundação Universidade Federal de Viçosa 694 792 345 1831 8 3 11 694 800 348 1842

U FA B C Fundação Universidade Federal do ABC 457 240 697 40 40 0 497 240 737
U FA C Fundação Universidade Federal do Acre 11 4 331 235 680 6 6 11 4 337 235 686

U N I FA P Fundação Universidade Federal do Amapá 52 162 173 387 27 1 28 52 189 174 415
UFMA Fundação Universidade Federal do Maranhão 326 584 705 1615 50 3 53 326 634 708 1668

U N I PA M PA Fundação Universidade Federal do Pampa 422 388 810 105 1 106 0 527 389 916
UFPI Fundação Universidade Federal do Piauí 146 643 350 11 3 9 36 4 40 146 679 354 11 7 9

FURG Fundação Universidade Federal do Rio Grande 267 459 384 111 0 8 9 17 267 467 393 11 2 7
UFT Fundação Universidade Federal do Tocantins 8 473 342 823 10 4 14 8 483 346 837

U N I VA S F Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 13 203 11 6 332 9 9 13 212 11 6 341
UNILAB Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 92 148 240 90 90 0 182 148 330

UFBA Universidade Federal da Bahia 770 1386 1064 3220 0 770 1386 1064 3220
UFFS Universidade Federal da Fronteira Sul 354 270 624 61 7 68 0 415 277 692

UNILA Universidade Federal da Integração Latino Americana 122 184 306 150 150 0 272 184 456
UFPB Universidade Federal da Paraíba 8 11 1601 1225 3637 6 1 7 8 11 1607 1226 3644
U FA L Universidade Federal de Alagoas 344 659 724 1727 18 2 20 344 677 726 1747

U N I FA L Universidade Federal de Alfenas 17 164 130 3 11 9 9 17 173 130 320
UFCG Universidade Federal de Campina Grande 343 732 451 1526 0 343 732 451 1526
UFG Universidade Federal de Goiás 291 1367 833 2491 56 2 58 291 1423 835 2549

UNIFEI Universidade Federal de Itajubá 67 218 11 0 395 0 67 218 11 0 395
UFJF Universidade Federal de Juiz de Fora 259 716 500 1475 50 2 52 259 766 502 1527
UFLA Universidade Federal de Lavras 71 252 145 468 40 2 42 71 292 147 510
UFMG Universidade Federal de Minas Gerais 930 2322 11 5 1 4403 0 930 2322 11 5 1 4403
UFPE Universidade Federal de Pernambuco 914 2067 11 3 8 4 11 9 12 12 914 2079 11 3 8 4131
UFSC Universidade Federal de Santa Catarina 648 1434 11 3 1 3213 22 1 23 648 1456 11 3 2 3236
UFSM Universidade Federal de Santa Maria 583 11 3 5 1003 2721 25 2 27 583 11 6 0 1005 2748

UNIFESP Universidade Federal de São Paulo 999 1315 1747 4061 18 18 999 1333 1747 4079
UFU Universidade Federal de Uberlândia 739 1441 838 3018 8 8 739 1449 838 3026
UFC Universidade Federal do Ceará 730 1398 1250 3378 80 80 730 1478 1250 3458

UFES Universidade Federal do Espírito Santo 481 1017 647 2145 4 2 6 481 1021 649 2151
UNIRIO Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 297 476 412 11 8 5 6 2 8 297 482 414 11 9 3
U F O PA Universidade Federal do Oeste do Pará 5 220 244 469 152 152 5 372 244 621
U F PA Universidade Federal do Pará 473 1075 927 2475 72 15 87 473 11 4 7 942 2562
UFPR Universidade Federal do Paraná 956 1337 1362 3655 24 14 38 956 1361 1376 3693
UFRB Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 24 362 167 553 43 17 60 24 405 184 613
UFRJ Universidade Federal do Rio de Janeiro 1762 3697 3228 8687 6 10 16 1762 3703 3238 8703
UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte 671 1401 1043 3 11 5 9 9 671 1410 1043 3124

UFRGS Universidade Federal do Rio Grande do Sul 379 1256 840 2475 36 4 40 379 1292 844 2515
UFTM Universidade Federal do Triângulo Mineiro 368 567 583 1518 24 16 40 368 591 599 1558

UFVJM Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 15 260 169 444 80 2 82 15 340 171 526
UFF Universidade Federal Fluminense 759 1823 1530 4 11 2 2 1 3 759 1825 1531 4 11 5

UFRA Universidade Federal Rural da Amazônia 72 189 193 454 45 45 72 234 193 499
UFRPE Universidade Federal Rural de Pernambuco 170 472 267 909 70 70 170 542 267 979
UFRRJ Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 340 510 208 1058 2 1 3 340 512 209 1061

UFERSA Universidade Federal Rural do Semiárido 36 263 197 496 21 1 22 36 284 198 518
UTFPR Universidade Tecnológica Federal do Paraná 136 548 274 958 30 13 43 136 578 287 1001

TO TA L 19.787 45.469 34.421 99.677 0 1.905 247 2.152 19.787 47.374 34.668 101.829
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PORTARIA Nº 166, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à ECT notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à ECT no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na ECT.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
066.293.968-98 ANA MARIA SILVA COGINE 04599.000465/2012-81
725.063.427-53 CLAUDIO CARNEIRO 0 4 5 0 0 . 0 0 1 9 1 5 / 2 0 11 - 1 3
005.722.428-59 ELOISA PIRES 04599.000475/2012-16
181.109.323-04 JOAO ALFREDO COSTA EVANGELISTA 04500.017073/2009-05
044.640.978-20 JORGE MONTEIRO DUARTE 04599.000470/2012-93
066.821.508-90 MARCO ANTONIO DIAS MEDA 05200.001078/2012-51
982.540.578-34 MARIA LUCIA BRICH GABRIEL 04599.000476/2012-61

PORTARIA Nº 167, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal do Serviço Federal de Processamento
de Dados - SERPRO, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao SERPRO notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem
ao serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao SERPRO no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no SERPRO.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
289.359.181-72 CLEIDE DE FARIAS PEREIRA 04500.006529/2010-37
183.473.471-15 NAIR MICTICO MATSUNAGA 04500.012440/2009-76
279.482.181-49 PATRICIA MUSSNICH BARRETO DE MEDEIROS 05200.001090/2012-65

PORTARIA Nº 168, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como considerando as informações constantes dos
processos relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007
- RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007,
Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º-A, inciso IV, do
Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 do Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, para compor quadro especial em extinção
do Ministério dos Transportes - MT, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MT notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o §1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MT no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no MT.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
834.082.077-04 IVANA VIANNA KLOTZ 0 4 5 0 0 . 0 1 3 6 1 5 / 2 0 11 - 8 7
389.097.404-00 JAMESSON DA PAZ LOPES 04500.006429/2004-62
574.628.527-72 JOAO BATISTA MOREIRA VIVAS 04599.500875/2004-17

PORTARIA Nº 169, DE 20 DE MAIO DE 2013.

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constante do processo
relacionado no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Comissão Nacional de Energia
Nuclear - CNEN, do empregado constante do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-
Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à CNEN notificar, no prazo de trinta dias, o empregado para se apresentar ao
serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar à CNEN no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício dos em-
pregados na CNEN.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
663.592.527-91 OLIVAR JOSE SALLES BENDELAK 0 4 5 6 9 . 0 0 11 6 4 / 2 0 1 2 - 2 1

PORTARIA Nº 170, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007 - RVJ,
aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção
1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º-A, inciso IV, do Decreto
nº 5.115, de 24 de junho de 2004 bem como o item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Eletrobrás Nuclear S.A. -
ELETRONUCLEAR, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, oriundos da extinta
Nuclebrás Engenharia S.A. - NUCLEN, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à ELETRONUCLEAR notificar, no prazo de trinta dias, o empregado para se
apresentar ao serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar à ELETRONUCLEAR no prazo de trinta dias,
contado da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na ELETRONUCLEAR.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
466.379.317-72 CRISTINA MAIA MARELLA 03000.004641/2005-44
430.621.057-04 ISABEL MARIA MENDES BORGES MONTEIRO TORRES 0 4 5 0 0 . 0 1 5 6 5 7 / 2 0 11 - 5 2

PORTARIA Nº 171, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como considerando as informações constantes dos
processos relacionados no Anexo Único desta Portaria e na Nota Técnica nº 66/SRT-MP, de 21 de junho
de 2012, e o disposto no Parecer CGU/AGU No 01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da República,
no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus
parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4o-A, inciso IV, do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004,
e do item 5 no Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da
administração pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial In-
terministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos servidores constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos do extinto Ministério do Interior, para compor o quadro do Ministério da Integração Nacional
- MI.

Art. 2º Cabe ao MI notificar, no prazo de trinta dias, os servidores para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os servidores deverão se apresentar ao MI no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do servidor no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do servidor
no MI.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
014.224.478-39 IRACI SILVA RAMOS 04599.521254/2004-77
241.581.273-00 JOSE AURELIANO DA SILVA 04599.521251/2004-33
319.106.374-91 LUCIENE LUIZ DA SILVA 04599.521244/2004-31
461.403.014-91 MARIA LUCIMAR ALVES DA SILVA 04599.521248/2004-10
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PORTARIA Nº 172, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007 - RVJ,
aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção
1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º-A, inciso IV, do Decreto
nº 5.115, de 24 de junho de 2004 bem como o item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Petróleo Brasileiro S/A - PE-
TROBRAS, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, oriundos da extinta Petrobras
Mineração S/A - PETROMISA, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à PETROBRAS notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apre-
sentarem ao serviço, conforme determina o §1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à PETROBRAS no prazo de trinta dias, contado
da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na PETROBRAS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
283.042.844-72 FRANCISCO DE PAULO MEDEIROS 10583.000141/2004-12
667.406.457-53 SYLVIA ALEXANDRA FLORES MOREIRA 03000.001805/2006-62

PORTARIA Nº 173, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes do processo
relacionado no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal das Indústrias Nucleares do Brasil -
INB, da empregada constante do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei nº

5.452/1943).
Art. 2º Cabe à INB notificar, no prazo de trinta dias, a empregada para se apresentar ao serviço,

conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.
Art. 3º A empregada deverá se apresentar à INB no prazo de trinta dias, contados da notificação

a que se refere o artigo anterior.
Parágrafo único. A não apresentação da empregada no prazo mencionado no caput implicará

renúncia ao direito de retornar ao serviço.
Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício da empregada

na INB.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
359.590.967-49 MARCILENE LUCHESI 04599.517526/2004-34

PORTARIA Nº 174, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal das Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRAS, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à ELETROBRAS notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se
apresentarem ao serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à ELETROBRAS no prazo de trinta dias, contados
da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na ELETROBRAS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
514.262.697-49 DONATO MUNIZ GESTEIRA 04599.503690/2004-64
847.062.017-72 JORGE LUCE 46040.044358/93-60

PORTARIA Nº 175, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, considerando as informações constantes do processo
relacionado no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço do empregado constante do Anexo Único desta Portaria,
para compor quadro especial em extinção do Ministério da Marinha, sob regime celetista (Decreto-Lei
nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao Ministério da Marinha notificar, no prazo de trinta dias, o empregado para se
apresentar ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar ao Ministério da Marinha no prazo de trinta dias,
contados da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no Ministério da Marinha.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
461.327.247-53 DANIEL FERRAZ DE CASTRO 04599.504864/2004-14

PORTARIA Nº 176, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007 - RVJ,
aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção
1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º-A, inciso IV, do Decreto
nº 5.115, de 24 de junho de 2004 bem como o item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos da extinta Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras - CAEEB, para compor
quadro especial em extinção do Ministério de Minas e Energia - MME, sob regime celetista (Decreto-
Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MME notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o §1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MME no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no MME.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
145.743.141-68 ANITA MENDONCA 04599.001677/2009-80
380.314.937-15 NADIA NASCIMENTO GONCALVES 04597.008317/2004-14
475.977.047-04 TANIA ROSAURIA COSTA ABREU 04500.004125/2010-17

PORTARIA Nº 177, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à CBTU notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à CBTU no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na CBTU.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
893.512.828-72 EVANGELISTA PEDRO DA SILVA 04599.502425/2004-69
426.660.077-15 JORGE TAVARES 0 4 5 9 9 . 5 0 3 7 4 0 / 2 0 0 4 - 11
0 0 4 . 11 7 . 0 6 8 - 7 0 RAMIRO MARTINS 04599.502432/2004-61

PORTARIA Nº 178, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 no Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da ELETROSUL - Centrais Elétricas
S/A, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei nº
5.452/1943).

Art. 2º Cabe à ELETROSUL notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apre-
sentarem ao serviço, conforme determina o § 1º do art.4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007.
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Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à ELETROSUL no prazo de trinta dias, contados
da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na ELETROSUL.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
417.443.819-68 ALBERTINA BRUNEL ALVES 04500.002389/2010-28
225.229.999-15 GABRIEL MAREK 0 4 5 0 0 . 0 1 3 0 6 6 / 2 0 11 - 4 1
261.055.437-00 GERALDO EUSTAQUIO DE ARAUJO CAMPOS 0 4 5 0 0 . 0 1 3 0 6 4 / 2 0 11 - 5 1
376.098.669-20 GILSON LUIZ DA ROCHA 0 4 5 0 0 . 0 1 3 0 7 6 / 2 0 11 - 8 6
317.271.829-87 GILSON LUIZ DA SILVA 0 4 5 0 0 . 0 1 3 1 0 3 / 2 0 11 - 11
165.367.890-91 JOAO CARLOS SILVEIRA SOUZA 0 4 5 0 0 . 0 1 3 7 2 5 / 2 0 11 - 4 9
297.106.189-20 JOAO GERALDO NERES 0 4 5 0 0 . 0 1 3 0 8 5 / 2 0 11 - 7 7
094.223.820-68 JOSE VENIZELO MOYSES 0 4 5 0 0 . 0 1 3 7 3 2 / 2 0 11 - 4 1
289.481.739-87 JUSSARA ARAUJO 0 4 5 0 0 . 0 1 2 8 6 7 / 2 0 11 - 9 9
241.518.150-15 MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROSA 0 4 5 0 0 . 0 1 5 3 5 2 / 2 0 11 - 4 1
668.190.839-04 MAURICIO VEIGA KORB 0 4 5 0 0 . 0 1 3 0 8 6 / 2 0 11 - 11
145.483.269-00 NELI PINHEIRO 0 4 5 0 0 . 0 1 2 8 7 0 / 2 0 11 - 11
377.074.429-20 RAFAEL HENRIQUE DEMARIA 0 4 5 0 0 . 0 1 3 0 9 0 / 2 0 11 - 8 0
240.915.299-68 ROBERTO GARCIA SOBRINHO 0 4 5 0 0 . 0 1 3 0 8 8 / 2 0 11 - 1 9
551.086.449-49 SIDNEI BRAULINO PEDRO 0 4 5 0 0 . 0 1 2 8 7 2 / 2 0 11 - 0 0
621.233.869-87 SILVIA BIANCHI 0 4 5 0 0 . 0 1 3 1 0 9 / 2 0 11 - 9 8
416.346.919-20 VILSON CORREA 0 4 5 0 0 . 0 1 0 1 0 2 / 2 0 11 - 1 4

PORTARIA Nº 180, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art.1º Autorizar os órgãos e as entidades mencionados no Anexo desta Portaria a nomear
candidatos aprovados em concursos públicos, observada a ordem de classificação, com a finalidade de
suprir vacâncias e desistências originadas dos próprios concursos vigentes, ocorridas a partir de 1º de
março de 2012, de acordo com os quantitativos estabelecidos no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos referidos no art. 1º está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e fi-

nanceira das novas despesas com a Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º Os órgãos e entidades relacionados no Anexo deverão publicar no Diário Oficial da
União demonstrativo com a relação nominal e respectivos códigos das vagas dos candidatos que deram
origem às vacâncias e desistências.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

Ó rg ã o C a rg o Va g a s
Ministério do Meio Ambiente - MMA Agente Administrativo 12
Defensoria Pública da União - DPU Agente Administrativo 12

Bibliotecário 1
Economista 5

Técnico em Assuntos Educacionais 1
Fundação Alexandre de Gusmão - FUNAG Analista de Relações Internacionais 2

To t a l 33

PORTARIA Nº 181, DE 20 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o provimento de (242) duzentos e quarenta e dois cargos do Quadro de Pessoal
do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, conforme discriminado no Anexo, relativo ao
concurso público autorizado pela Portaria MP nº 255, de 18 de junho de 2012.

Parágrafo único. O provimento dos cargos deverá ocorrer a partir de maio de 2013, e está
condicionado:

I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e fi-

nanceira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 2º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para a nomeação dos can-
didatos aprovados no concurso público referido no art. 1º será do Presidente do INPI, a quem caberá
baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos adminis-
trativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Quantitativo
Pesquisador em Propriedade Industrial 70
Tecnologista em Propriedade Industrial 17
Analista em Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial 86
Técnico em Propriedade Industrial 35
Técnico de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial 34
To t a l 242

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 40, DE 20 DE MAIO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a necessidade de a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT modificar fontes de recursos e identificadores de uso de sua programação, de forma a permitir a execução de parte das

despesas voltadas aos estudos para a implantação do Trem de Alta Velocidade - TAV com recursos oriundos de Operação de Crédito Externa junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e da respectiva
contrapartida; e

Considerando a necessidade de o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT continuar a execução de despesas relativas aos estudos para planejamento de transportes, financiados com
recursos oriundos de Operação de Crédito Externa contratada junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos e os identificadores de uso constantes da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, no que concerne ao Ministério dos
Tr a n s p o r t e s .

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXOS

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 67.700.000
P R O J E TO S

26 783 2072 128D Estudos para a Implantação do Trem de Alta Velocidade - TAV 67.700.000
26 783 2072 128D 0001 Estudos para a Implantação do Trem de Alta Velocidade - TAV - Nacional 67.700.000

F 3 3 90 2 100 22.700.000
F 3 3 90 0 148 45.000.000

TOTAL - FISCAL 67.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 67.700.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 2.302.174
AT I V I D A D E S

26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa
de Aceleração do Crescimento)

2.302.174

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa
de Aceleração do Crescimento) - Nacional

2.302.174

F 4 3 90 0 148 2.302.174
TOTAL - FISCAL 2.302.174
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.302.174
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 67.700.000
P R O J E TO S

26 783 2072 128D Estudos para a Implantação do Trem de Alta Velocidade - TAV 67.700.000
26 783 2072 128D 0001 Estudos para a Implantação do Trem de Alta Velocidade - TAV - Nacional 67.700.000

F 3 3 90 0 100 67.700.000
TOTAL - FISCAL 67.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 67.700.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 2.302.174
AT I V I D A D E S

26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa
de Aceleração do Crescimento)

2.302.174

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa
de Aceleração do Crescimento) - Nacional

2.302.174

F 4 3 90 0 100 2.302.174
TOTAL - FISCAL 2.302.174
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.302.174

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA Nº 19, DE 17 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO CEARÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo Art. 2º, VII, da Portaria nº 200, de 29 de junho de
2010, publicada no D.O.U nº 123, de 30 de junho de 2010, e tendo
em vista o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987 e os elementos constantes no processo nº
04988.001107/2011-21, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução de obras e serviços de remoção
de ocupações e limpeza de faixa de praia, visando a revitalização da
orla das áreas conhecidas como Serviluz e Titanzinho, compreendidas
no Programa Aldeia da Praia, pela Prefeitura Municipal de Fortaleza,
conforme plantas de localização e memorial descritivo e especifi-
cações técnicas da obra acostadas ao processo em epígrafe (repro-
duzidas nos ANEXOS I e II da presente Portaria).

Art. 2º As obras ficam condicionadas ao cumprimento ri-
goroso de todas as recomendações urbanísticas, sanitárias e ambien-
tais, conforme legislação vigente, bem como ao reassentamento das
famílias que se encontram em áreas impróprias, para terreno nas
proximidades da área de intervenção, com a respectiva infraestrutura,
sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Fortaleza, de modo
a garantir a recuperação do uso da faixa de praia para a comu-
nidade.

Art. 3º A autorização da obra a que se refere esta Portaria
não implica na constituição de direitos ou domínio sobre a área, ou a
qualquer tipo de indenização.

Art. 4º. A presente autorização de obra contempla somente
as áreas de uso comum do povo que manterão esta característica,
ficando as áreas sujeitas a utilização privativa por terceiros (quios-
ques, órgãos públicos) sujeitas a posterior cessão por parte da Su-
perintendência do Patrimônio da União no Ceará.

Art. 5 Responderá a Prefeitura Municipal de Fortaleza, ju-
dicial e extrajudicialmente, por quaisquer reivindicações que venham
a ser efetuadas por terceiros, em decorrência da execução da obra de
que trata esta Portaria.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros decorrentes da autorização, de acordo com a
legislação pertinente.

Art. 7º Durante o período de execução da obra a que se
refere a presente Portaria, fica a Prefeitura Municipal de Fortaleza
obrigada a afixar na área em que será realizada a obra e em local

visível ao público 01 (uma) placa, confeccionada segundo o Manual
de placas da SPU, com a seguinte informação: "ÁREA JURISDI-
CIONADA AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, COM OBRAS E SER-
VIÇOS AUTORIZADOS PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO-SPU".

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA No- 24, DE 9 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS, DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
inciso III do Art. 39 do Anexo I do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, no inciso III do Art. 32 do Anexo XII da Portaria MP nº
232, de 3 de agosto de 2005 - Regimento Interno da Secretaria do
Patrimônio da União, tendo em vista subdelegação de competência
conferida pela Portaria SPU Nº 200, de 29 de junho de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 123, de 30/6/2010, Seção 2,
páginas 75-76, e em consonância com o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de
setembro de 1946, a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e os
elementos que integram o Processo nº 04926.001280/2012-34, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuito, ao Município de
Carmo de Minas do imóvel situado na Av. Capitão José, s/nº, Chácara
da Conceição, com área de 104.867,00m², conforme Matrícula 2.566,
do Cartório do de Registro de Imóveis daquele Município.

Art. 2º A cessão a que se refere esta Portaria destina-se à
instalação da Gerência de Serviços de Meio Ambiente do Depar-
tamento Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, Gerência de
Serviços de Esporte e Lazer do Departamento Municipal de Cultura,
Esporte, Lazer e Turismo, Órgão Municipal de assistência Social -
OMAS e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

Art. 3º O prazo para a cessão para a APAE será de 4 (quatro)
anos, contado da assinatura do respectivo contrato, prazo necessário
para reforma do imóvel que abrigará a sede da APAE.

Art. 4º O prazo para a cessão para as demais utilizações será
de 20 anos, contado da assinatura do respectivo contrato, prorrogável
por iguais e sucessivos períodos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

PORTARIA No- 8, DE 14 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Art.
35, inciso I, alínea "d", da Portaria nº 232, de 3 de agosto de 2005, do
Regimento Interno da SPU e Art. 1º e parágrafo único da Portaria nº
06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio da União,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, tendo em vista
o disposto no Art. 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,
regulamentada pelo Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001, do
Art. 14, e tendo em vista o disposto no Art. 1º, da Portaria nº 20, de
18 de fevereiro de 2011, resolve:

Art. 1º Regularizar a utilização, sob o regime de permissão
de uso oneroso, ao Senhor GUILHERME DA SILVA ROCHA JU-
NIOR, CPF nº 685.888.522-68, para a realização do evento deno-
minado "FESTIVAL DE VERÃO", situado no acesso da Praia do
Atalaia, Ilha do Atalaia, destinado a shows e eventos, sendo que toda
a estrutura é removível, de acordo com o requerido através do pro-
cesso nº 04957.002992/2012-11, de uma área de 2.450 m2, na Praia
do Atalaia, Município de Salinópolis, Estado do Pará, cujo evento
aconteceu no período de 6 a 30 de junho de 2012.

Art. 2º O permissionário recolheu previamente em favor da
União, através de DARF sob o código de receita nº 0046, do valor de
R$ 2.989,00 (Dois mil, novecentos e oitenta e nove reais), a título de
custos de administração pelo uso da área de uso comum de do-
minialidade da União.

Art. 3º Durante o período a que se refere a presente re-
gularização, o permissionário afixou, placa em área externa, em local
visível, com a seguinte informação (conforme Manual de Placas):
"ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE
USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LÉLIO COSTA DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE APOIO AO CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Normativa n.º 104, de 16 de maio de 2013, publicada no D.O.U. de 16 de maio
de 2013, Seção 1, págs. 200 e 201, no Formulário Geral de Autorização de Trabalho a Estrangeiros, onde
se lê:

Formulário Geral de Autorização de Estrangeiros
Leia-se:
Formulário de Requerimento de Autorização de Trabalho
Onde se lê:

36. Informar a última remuneração percebida
pelo estrangeiro no exterior:

37. Informar a remuneração que o estrangeiro irá
perceber no País:

38. Caso o estrangeiro continue a perceber remuneração no exterior, informar a mesma e oferecer a
tributação no Brasil, conforme determina a Secretaria da Receita Federal.
39. Experiência profissional: relação das empresas nas quais foi empregado, funções exercidas com a
respectiva duração, local e data, por ordem cronológica, discriminando as atividades compatíveis com
as que o candidato desempenhará no Brasil.
40. Dependentes legais Parentesco Data nasc. Nacionalidade Documento de viagem -

Va l i d a d e

41. Tipo de visto 42. Prazo 43. Repartição consular brasileira no exterior
Te m p o r á r i o
Permanente

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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4. DO REPRESENTANTE LEGAL

44. Nome
45. CPF 46. Correio Eletrônico

5. DECLARAÇÃO GERAL DE RESPONSABILIDADE:

47. (RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL e CNPJ DA ENTIDADE REQUERENTE), representada por
(NOME E CPF DA PESSOA QUE ESTÁ ASSINANDO ESSE TERMO), DECLARA, sob as penas da
Lei, em relação ao(s) estrangeiro(s) indicado(s) neste requerimento e seu(s) dependente(s) durante a sua
permanência em Território Nacional, que:
a) Assume a responsabilidade por todas e quaisquer despesas médicas e/ou hospitalares do estrangeiro
e seus dependentes (se houver);
b) Assume a responsabilidade pela repatriação do estrangeiro e de seus dependentes (se houver), ao país
de origem;
c) Informa que o estrangeiro exercerá suas funções no(s) endereço(s) abaixo relacionados, com-
prometendo-se a informar à Coordenação-Geral de Imigração qualquer outro endereço onde o es-
trangeiro vier a atuar:
a. (ENDEREÇO COMPLETO);
b. (ENDEREÇO COMPLETO);
c. (ENDEREÇO COMPLETO);

6. TERMO DE RESPONSABILIDADE:

48. Declaro, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, serem verdadeiras as informações
transcritas neste documento, comprometendo-me, inclusive, a comprová-las, mediante a apresentação
dos documentos próprios à fiscalização.

(LOCAL E DATA)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica responsável pela chamada do estrangeiro, dis-
criminando-se o nome completo, qualificação, CPF, apondo-se o nome e a função e o carimbo da

entidade.

Leia-se:

36. Informar a última remuneração percebida
pelo estrangeiro no exterior:

37. Informar a remuneração que o estrangeiro irá
perceber no País:

38. Experiência profissional: relação das empresas nas quais foi empregado, funções exercidas com a
respectiva duração, local e data, por ordem cronológica, discriminando as atividades compatíveis com
as que o candidato desempenhará no Brasil.
39. Dependentes legais Parentesco Data nasc. Nacionalidade Documento de viagem -

Va l i d a d e

40. Tipo de visto 41. Prazo 42. Repartição consular brasileira no exterior
Te m p o r á r i o
Permanente

4. DO REPRESENTANTE LEGAL

43. Nome
44. CPF 45. Correio Eletrônico

5. DECLARAÇÃO GERAL DE RESPONSABILIDADE:

46. (RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL e CNPJ DA ENTIDADE REQUERENTE), representada por
(NOME E CPF DA PESSOA QUE ESTÁ ASSINANDO ESSE TERMO), DECLARA, sob as penas da
Lei, em relação ao(s) estrangeiro(s) indicado(s) neste requerimento e seu(s) dependente(s) durante a sua
permanência em Território Nacional, que:
a) Assume a responsabilidade por todas e quaisquer despesas médicas e/ou hospitalares do estrangeiro
e seus dependentes (se houver);
b) Assume a responsabilidade pela repatriação do estrangeiro e de seus dependentes (se houver), ao país
de origem;
c) Caso o(s) estrangeiro(s) continue(m) a perceber remuneração no exterior, comprometo-me a oferecer
a tributação no Brasil, conforme determina a Secretaria da Receita Federal.
d) Informa que o estrangeiro exercerá suas funções no(s) endereço(s) abaixo relacionados, com-
prometendo-se a informar à Coordenação-Geral de Imigração qualquer outro endereço onde o es-
trangeiro vier a atuar:
a. (ENDEREÇO COMPLETO);
b. (ENDEREÇO COMPLETO);
c. (ENDEREÇO COMPLETO);

6. TERMO DE RESPONSABILIDADE:

47. Declaro, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, serem verdadeiras as informações
transcritas neste documento, comprometendo-me, inclusive, a comprová-las, mediante a apresentação
dos documentos próprios à fiscalização.

(LOCAL E DATA)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica responsável pela chamada do estrangeiro, dis-
criminando-se o nome completo, qualificação, CPF, apondo-se o nome e a função e o carimbo da

entidade.

PORTARIA No- 375, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14 de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de março
de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição n.° 0316440, concedida ao empregador ANA PAULA FARIA - ME,
CNPJ n.º 04.884.362/0001-43, de domicílio indefinido, no Programa de Alimentação do Trabalhador -
PAT, por execução inadequada do referido Programa, conforme disposto no Processo Administrativo n.º
4 6 0 1 7 . 0 0 2 8 9 3 / 2 0 11 - 1 9 .

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

PORTARIA No- 376, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14 de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de março
de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição n.° 0326992, concedida ao empregador INDÚSTRIA CERÂMICA
MARTHA-FRANCHI LTDA, CNPJ n.º 60.808.581/0001-14, de domicílio indefinido, no Programa de
Alimentação do Trabalhador - PAT, por execução inadequada do referido Programa, conforme disposto
no Processo Administrativo n.º 46017.000062/2011-02.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

PORTARIA No- 377, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14 de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de março
de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição n.° 0633380, concedida ao empregador FLAIRI TRA N S P O RT E S
LTDA - EPP, CNPJ n.º 03.012.386.0001-40, de domicílio indefinido, no Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT, por execução inadequada do referido Programa, conforme disposto no Processo
Administrativo n.º 46017.000055/2011-01.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

PORTARIA No- 378, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14 de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de março
de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição n.° 0840408, concedida ao empregador ARTHUR ALCIATI - EPP,
CEI n.º 39.450.002/6766, de domicílio indefinido, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT,
por execução inadequada do referido Programa, conforme disposto no Processo Administrativo n.º
4 6 0 1 7 . 0 0 0 0 4 6 / 2 0 11 - 1 0 .

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

PORTARIA No- 379, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14 de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de março
de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição n.° 0307564, concedida ao empregador ORGANIZAÇÃO CON-
TABIL INDEPENDENTE S/C LTDA, CNPJ n.º 59.901.629/0001-55, estabelecida na RUA CAMPOS
SALLES, N.º 530, CENTRO, SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, CEP: 13.720-000, no Programa de
Alimentação do Trabalhador - PAT, por execução inadequada do referido Programa, conforme disposto
no Processo Administrativo n.º 46017.000042/2011-23.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

PORTARIA No- 381, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14 de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de março
de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição n.° 0635863, concedida ao empregador APARECIDO DONIZETI
FLORENCIO - EPP, CNPJ n.º 69.218.675/0001-08, de domicílio indefinido, no Programa de Ali-
mentação do Trabalhador - PAT, por execução inadequada do referido Programa, conforme disposto no
Processo Administrativo n.º 46017.000040/2011-34.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA No- 373, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14 de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de março
de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição n.° 1154478, concedida ao empregador FCAS ORGANIZAÇÃO
INTELIGENTES DE DOCUMENTOS, CNPJ n.º 10.427.700/0001-10, de domicílio indefinido, no
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, por execução inadequada do referido Programa,
conforme disposto no Processo Administrativo n.º 46226.005159/2011-38.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

PORTARIA No- 374, DE 15 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14 de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de março
de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição n.° 0786209, concedida ao empregador BRASRIO COMÉRCIO E TRANS-
PORTES LTDA, CNPJ n.º 16.967.077/0001-75, estabelecida à RODOVIA MG 170 - KM 4,4 - S/N.º, BOCA DA
MATA - ARCOS/MG - 35.588-000, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, por execução ina-
dequada do referido Programa, conforme disposto no Processo Administrativo n.º 46017.006415/2010-99.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 20 de maio de 2013

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 4 6 2 0 8 . 0 0 0 7 7 6 / 2 0 11 - 6 5 020366841 CRV Industrial Ltda. GO
2 4 6 2 0 8 . 0 0 0 7 7 8 / 2 0 11 - 5 4 020366850 CRV Industrial Ltda. GO
3 4 6 2 0 8 . 0 0 0 7 7 9 / 2 0 11 - 0 7 020366868 CRV Industrial Ltda. GO
4 4 6 2 0 8 . 0 0 0 1 4 2 / 2 0 11 - 11 020371268 Itatur Transportes de Passageiros e Turis-

mo Ltda.
GO

5 4 6 2 0 8 . 0 0 0 1 4 4 / 2 0 11 - 0 0 020371284 Itatur Transportes de Passageiros e Turis-
mo Ltda.

GO

6 4 6 2 0 8 . 0 0 0 1 4 5 / 2 0 11 - 4 6 020371306 Itatur Transportes de Passageiros e Turis-
mo Ltda.

GO

7 4 6 2 0 8 . 0 0 0 1 6 1 / 2 0 11 - 3 9 020371446 Itatur Transportes de Passageiros e Turis-
mo Ltda.

GO

8 4 6 2 0 8 . 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11 - 8 3 020371454 Itatur Transportes de Passageiros e Turis-
mo Ltda.

GO

9 46208.009219/2010-29 020360428 Lazara Soares das Neves Gonçalves - ME GO
10 46290.000545/2010-90 016775864 Plastubos Ltda. GO
11 46208.006489/2010-88 016768388 Termopot Termoformagens Ltda. GO
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12 4 6 2 0 8 . 0 0 6 4 9 0 / 2 0 1 0 - 11 016768370 Termopot Termoformagens Ltda. GO
13 47747.006139/2010-87 022217185 AEC Centro de Contatos S.A. MG
14 47747.006140/2010-10 019465980 AEC Centro de Contatos S.A. MG
15 47747.006141/2010-56 019465998 AEC Centro de Contatos S.A. MG
16 46245.001785/2012-16 022540245 AG Pet Indústria de Embalagens Ltda. MG
17 46247.000475/2010-94 022071261 Alcana Destilaria de Álcool de nanuque

S.A.
MG

18 46247.000479/2010-72 022071326 Alcana Destilaria de Álcool de nanuque
S.A.

MG

19 46247.000480/2010-05 022071300 Alcana Destilaria de Álcool de nanuque
S.A.

MG

20 46247.000481/2010-41 022071393 Alcana Destilaria de Álcool de nanuque
S.A.

MG

21 46247.000482/2010-96 022071318 Alcana Destilaria de Álcool de nanuque
S.A.

MG

22 46247.000483/2010-31 022071334 Alcana Destilaria de Álcool de nanuque
S.A.

MG

23 46247.000493/2010-76 022071474 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

24 4 6 2 4 7 . 0 0 0 4 9 4 / 2 0 1 0 - 11 022071440 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

25 46247.000495/2010-65 022071458 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

26 46247.000496/2010-18 022071679 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

27 46247.000497/2010-54 022071660 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

28 46247.000498/2010-07 002071652 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

29 46247.000499/2010-43 022071644 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

30 46247.000500/2010-30 022071636 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

31 46247.000501/2010-84 022071628 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

32 46247.000502/2010-29 022071610 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

33 46247.000503/2010-73 022071601 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

34 46247.000504/2010-18 022071350 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

35 46247.000505/2010-62 022070150 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

36 46247.000506/2010-15 022070168 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

37 46247.000507/2010-51 022070176 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

38 46247.000508/2010-04 022070184 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

39 46247.000509/2010-41 022070192 Alcana Destilaria de Álcool de Nanuque
S.A.

MG

40 4 6 2 4 7 . 0 0 0 4 11 / 2 0 1 0 - 9 3 019659989 Alcana Destilaria de Álcool Nanuque
S.A.

MG

41 46247.000412/2010-38 019659971 Alcana Destilaria de Álcool Nanuque
S.A.

MG

42 46247.000413/2010-82 019659954 Alcana Destilaria de Álcool Nanuque
S.A.

MG

43 46247.000414/2010-27 019659946 Alcana Destilaria de Álcool Nanuque
S.A.

MG

44 46247.000415/2010-71 019659938 Alcana Destilaria de Álcool Nanuque
S.A.

MG

45 46247.000416/2010-16 019659920 Alcana Destilaria de Álcool Nanuque
S.A.

MG

46 46247.000476/2010-39 022071270 Alcana Destilaria de Álcool Nanuque
S.A.

MG

47 46247.000477/2010-83 022071288 Alcana Destilaria de Álcool Nanuque
S.A.

MG

48 46247.000478/2010-28 022071296 Alcana Destilaria de Álcool Nanuque
S.A.

MG

49 46243.001497/2010-10 022198601 Alumipack Indústria de Embalagens Ltda. MG
50 46243.001498/2010-56 022198610 Alumipack Indústria de Embalagens Ltda. MG
51 46247.000887/2012-96 024330485 Antônio César Dias dos Santos - ME MG
52 4 6 2 4 3 . 0 0 0 2 6 9 / 2 0 11 - 0 3 02497209 Ark Service Ltda. MG
53 46234.001679/2012-53 022498141 Arta Construções e Comércio S.A. MG
54 46234.001680/2012-88 022498133 Arta Construções e Comércio S.A. MG
55 46234.001681/2012-22 022498125 Arta Construções e Comércio S.A. MG
56 46234.001682/2012-77 024601306 Arta Construções e Comércio S.A. MG
57 46234.001695/2012-46 024601314 Arta Construções e Comércio S.A. MG
58 4 6 2 3 4 . 0 0 2 11 8 / 2 0 1 2 - 7 1 022498214 Arta Construções e Comércio S.A. MG
59 4 6 2 3 4 . 0 0 2 11 9 / 2 0 1 2 - 1 6 022498206 Arta Construções e Comércio S.A. MG
60 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 1 2 / 2 0 11 - 6 6 022074961 Auto Peças Pungirum Ltda. MG
61 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 1 3 / 2 0 11 - 1 9 022074929 Auto Peças Pungirum Ltda. MG
62 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 1 4 / 2 0 11 - 5 5 022074953 Auto Peças Pungirum Ltda. MG
63 4 6 2 3 4 . 0 0 2 7 8 9 / 2 0 11 - 5 1 022494600 Auto Posto Renan Ltda. MG
64 46243.001597/2010-38 024001066 Belo Horizonte Refrigerantes Ltda. MG
65 46243.001598/2010-82 024001058 Belo Horizonte Refrigerantes Ltda. MG
66 46243.001599/2010-27 024001040 Belo Horizonte Refrigerantes Ltda. MG
67 46243.001850/2010-53 024002100 Belo Horizonte Refrigerantes Ltda. MG
68 46243.001852/2010-42 024002127 Belo Horizonte Refrigerantes Ltda. MG
69 46243.001853/2010-97 024002135 Belo Horizonte Refrigerantes Ltda. MG
70 46243.001855/2010-86 024002151 Belo Horizonte Refrigerantes Ltda. MG
71 46243.001856/2010-21 024002160 Belo Horizonte Refrigerantes Ltda. MG
72 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 3 7 / 2 0 11 - 6 0 022075364 Calisto Diesel de Veículos Ltda. MG
73 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 3 8 / 2 0 11 - 1 2 022075372 Calisto Diesel de Veículos Ltda. MG
74 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 3 9 / 2 0 11 - 5 9 022075380 Calisto Diesel de Veículos Ltda. MG
75 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 4 0 / 2 0 11 - 8 3 022073884 Calisto Diesel de Veículos Ltda. MG
76 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 4 1 / 2 0 11 - 2 8 022073876 Calisto Diesel de Veículos Ltda. MG
77 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 4 2 / 2 0 11 - 7 2 022073892 Calisto Diesel de Veículos Ltda. MG
78 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 4 3 / 2 0 11 - 1 7 022073868 Calisto Diesel de Veículos Ltda. MG
79 4 6 2 4 7 . 0 0 0 2 4 4 / 2 0 11 - 6 1 022073850 Calisto Diesel de Veículos Ltda. MG
80 46249.000332/2012-24 022507540 Centro de Ensino Superior de Itabira Lt-

da.
MG

81 46249.000333/2012-79 022507558 Centro de Ensino Superior de Itabira Lt-
da.

MG

82 46249.000335/2012-68 022507574 Centro de Ensino Superior de Itabira Lt-
da.

MG

83 4 6 2 4 9 . 0 0 0 3 3 6 / 2 0 1 2 - 11 022507531 Centro de Ensino Superior de Itabira Lt-
da.

MG

84 46249.000339/2012-46 022515186 Centro de Ensino Superior de Itabira Lt-
da.

MG

85 46249.000344/2012-59 022515275 Centro de Ensino Superior de Itabira Lt-
da.

MG

86 46249.00364/2012-20 022507523 Centro de Ensino Superior de Itabira Lt-
da.

MG

87 46238.001607/2012-76 024516449 Cesar Antonio Gomes Lourenço ME MG
88 46238.001609/2012-65 024516457 Cesar Antonio Gomes Lourenço ME MG
89 46248.001283/2010-31 022099050 Companhia Energética Vale do São Si-

mão
MG

90 46248.001778/2010-14 019665130 Companhia Energética Vale do São Si-
mão

MG

91 46248.001779/2010-69 019665148 Companhia Energética Vale do São Si-
mão

MG

92 46248.001782/2010-82 022089527 Companhia Energética Vale do São Si-
mão

MG

93 46248.001802/2010-15 022097805 Companhia Energética Vale do São Si-
mão

MG

94 46248.001808/2010-92 022097864 Companhia Energética Vale do São Si-
mão

MG

95 46248.001809/2010-37 022097872 Companhia Energética Vale do São Si-
mão

MG

96 4 6 2 4 8 . 0 0 1 8 11 / 2 0 1 0 - 1 4 022097880 Companhia Energética Vale do São Si-
mão

MG

97 46248.001822/2010-96 022099042 Companhia Energética Vale do São Si-
mão

MG

98 4 6 5 0 4 . 0 0 0 0 1 0 / 2 0 0 9 - 11 019089830 Companhia Siderúrgica Nacional MG
99 4 6 2 4 9 . 0 0 0 5 5 3 / 2 0 11 - 11 022244093 Delta Engenharia e Manutenção Industrial

Ltda.
MG

100 46245.000194/2012-13 022473270 Distribuidora de Papéis Anapel Ltda. MG
101 46247.000747/2010-56 022073779 E.F. Projetos e Engenharia Ltda. MG
102 46245.001852/2008-16 014859475 Energisa Minas Gerais - Distribuidora de

Energia S.A.
MG

103 47747.005660/2012-69 024326445 Engecom Engenharia e Comércio Ltda. MG
104 4 6 2 4 5 . 0 0 4 1 5 7 / 2 0 11 - 0 1 022454195 Fabline Indústria e Comércio de Roupas

Ltda.
MG

105 4 6 2 4 5 . 0 0 4 1 5 8 / 2 0 11 - 4 8 022454187 Fabline Indústria e Comércio de Roupas
Ltda.

MG

106 4 6 2 4 5 . 0 0 4 2 9 9 / 2 0 11 - 6 1 022455000 Fabline Indústria e Comércio de Roupas
Ltda.

MG

107 4 6 2 4 5 . 0 0 4 3 0 0 / 2 0 11 - 5 7 022458760 Fabline Indústria e Comércio de Roupas
Ltda.

MG

108 4 6 2 4 5 . 0 0 5 0 5 0 / 2 0 11 - 7 2 022483128 Fabline Indústria e Comércio de Roupas
Ltda.

MG

109 4 6 2 4 5 . 0 0 5 0 5 1 / 2 0 11 - 1 7 022483136 Fabline Indústria e Comércio de Roupas
Ltda.

MG

11 0 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 0 8 / 2 0 11 - 2 7 021921318 Fundição Sideral Ltda. MG
111 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 0 9 / 2 0 11 - 7 1 0 2 1 9 3 11 8 6 Fundição Sideral Ltda. MG
11 2 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 1 0 / 2 0 11 - 0 4 0 2 1 9 3 11 7 8 Fundição Sideral Ltda. MG
11 3 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 11 / 2 0 11 - 4 1 0 2 1 9 3 11 6 0 Fundição Sideral Ltda. MG
11 4 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 1 2 / 2 0 11 - 9 5 021921326 Fundição Sideral Ltda. MG
11 5 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 1 3 / 2 0 11 - 3 0 022138501 Fundição Sideral Ltda. MG
11 6 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 1 5 / 2 0 11 - 2 9 021921261 Fundição Sideral Ltda. MG
11 7 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 1 6 / 2 0 11 - 7 3 021931062 Fundição Sideral Ltda. MG
11 8 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 1 7 / 2 0 11 - 1 8 021931054 Fundição Sideral Ltda. MG
11 9 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 1 8 / 2 0 11 - 6 2 021931070 Fundição Sideral Ltda. MG
120 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 1 9 / 2 0 11 - 1 5 021931089 Fundição Sideral Ltda. MG
121 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 2 0 / 2 0 11 - 3 1 021931097 Fundição Sideral Ltda. MG
122 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 2 1 / 2 0 11 - 8 6 0 2 1 9 3 11 0 0 Fundição Sideral Ltda. MG
123 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 2 2 / 2 0 11 - 2 1 022138463 Fundição Sideral Ltda. MG
124 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 2 3 / 2 0 11 - 7 5 022138471 Fundição Sideral Ltda. MG
125 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 2 4 / 2 0 11 - 1 0 022138480 Fundição Sideral Ltda. MG
126 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 2 5 / 2 0 11 - 6 4 022138498 Fundição Sideral Ltda. MG
127 46234.001450/2012-19 022496874 Helenicia Bar e Lanches Ltda. MG
128 46234.001451/2012-63 022496866 Helenicia Bar e Lanches Ltda. MG
129 4 6 2 4 5 . 0 0 3 0 9 7 / 2 0 1 0 - 11 024020842 Helenicia Bar e Lanches Ltda. MG
130 4 7 7 4 7 . 0 0 11 6 9 / 2 0 11 - 8 8 022263535 Indústria do Chopp Ltda. MG
131 47747.009195/2009-30 022212469 Indústria do Chopp Ltda. MG
132 4247.000861/2010-86 022074376 Instituto Doctum de Educação e Tecnolo-

gia Ltda.
MG

133 46247.000860/2010-31 022073760 Instituto Doctum de Educação e Tecnolo-
gia Ltda.

MG

134 46247.000862/2010-21 022074384 Instituto Doctum de Educação e Tecnolo-
gia Ltda.

MG

135 46247.000863/2010-75 022074392 Instituto Doctum de Educação e Tecnolo-
gia Ltda.

MG

136 46247.000864/2010-10 022074406 Instituto Doctum de Educação e Tecnolo-
gia Ltda.

MG

137 46247.000865/2010-64 022074414 Instituto Doctum de Educação e Tecnolo-
gia Ltda.

MG

138 46247.000867/2010-53 022074350 Instituto Doctum de Educação e Tecnolo-
gia Ltda.

MG

139 46247.000868/2010-06 022074422 Instituto Doctum de Educação e Tecnolo-
gia Ltda.

MG

140 4 6 2 4 5 . 0 0 2 6 9 4 / 2 0 11 - 1 7 022337296 Inverall Construções e Bens de Capital
Ltda.

MG

141 47747.005861/2010-02 024093289 Jey Modas Ltda. MG
142 47747.005862/2010-49 024093270 Jey Modas Ltda. MG
143 4 6 2 4 1 . 0 0 11 5 5 / 2 0 1 2 - 7 3 022546103 KNA Indústria de Gaiolas para Carvão

Ltda.
MG

144 4 6 2 4 5 . 0 0 4 8 1 0 / 2 0 11 - 2 4 022459006 Luiju Indústria e Comércio de Roupas Lt-
da.

MG

145 4 6 2 4 5 . 0 0 4 8 1 8 / 2 0 11 - 9 1 022458980 Luiju Indústria e Comércio de Roupas Lt-
da.

MG

146 4 6 2 4 5 . 0 0 5 0 4 8 / 2 0 11 - 0 1 022483144 Luiju Indústria e Comércio de Roupas Lt-
da.

MG

147 4 6 2 4 0 . 0 0 1 2 11 / 2 0 1 2 - 8 0 024335495 Maron Aziz Alexandre MG
148 46240.001213/2012-79 024335959 Maron Aziz Alexandre MG
149 46240.001223/2012-12 024336068 Maron Aziz Alexandre MG
150 46240.001224/2012-59 024336076 Maron Aziz Alexandre MG
151 46245.001921/2010-06 021992258 Nogueira Rivelli Irmãos Ltda. MG
152 46245.001938/2010-55 021991944 Nogueira Rivelli Irmãos Ltda. MG
153 46245.001939/2010-08 021991979 Nogueira Rivelli Irmãos Ltda. MG
154 46245.001940/2010-24 021991952 Nogueira Rivelli Irmãos Ltda. MG
155 46245.001942/2010-13 021996512 Nogueira Rivelli Irmãos Ltda. MG
156 46245.001943/2010-68 021993009 Nogueira Rivelli Irmãos Ltda. MG
157 4 6 2 4 5 . 0 0 1 9 4 4 / 2 0 1 0 - 11 021996571 Nogueira Rivelli Irmãos Ltda. MG
158 46245.001946/2010-00 021996580 Nogueira Rivelli Irmãos Ltda. MG
159 46245.001949/2010-35 021996520 Nogueira Rivelli Irmãos Ltda. MG
160 46242.001716/2012-24 024571636 Portal Construtora e Empreendimentos Lt-

da.
MG

161 4 6 5 5 1 . 0 0 0 3 1 6 / 2 0 11 - 2 7 022221069 Rio Paracatu Agrícola e Comercial S.A. MG
162 4 6 5 5 1 . 0 0 0 3 4 0 / 2 0 11 - 6 6 024081868 Rio Paracatu Agrícola e Comercial S.A. MG
163 4 6 5 5 1 . 0 0 0 3 4 5 / 2 0 11 - 9 9 024069183 Rio Paracatu Agrícola e Comercial S.A. MG
164 4 6 2 3 5 . 0 0 0 0 6 3 / 2 0 11 - 7 4 021931801 Rotavi Industrial Ltda. MG
165 4 6 2 3 5 . 0 0 0 0 6 4 / 2 0 11 - 1 9 021933790 Rotavi Industrial Ltda. MG
166 4 6 2 3 5 . 0 0 0 0 6 5 / 2 0 11 - 6 3 021933804 Rotavi Industrial Ltda. MG
167 4 6 2 3 5 . 0 0 0 0 6 6 / 2 0 11 - 1 6 021933812 Rotavi Industrial Ltda. MG
168 4 6 2 3 5 . 0 0 0 0 6 7 / 2 0 11 - 5 2 021933820 Rotavi Industrial Ltda. MG
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169 4 6 2 3 5 . 0 0 0 0 6 8 / 2 0 11 - 0 5 021933839 Rotavi Industrial Ltda. MG
170 4 6 2 3 5 . 0 0 0 0 6 9 / 2 0 11 - 4 1 021933847 Rotavi Industrial Ltda. MG
171 4 6 2 3 5 . 0 0 0 0 7 0 / 2 0 11 - 7 6 021936897 Rotavi Industrial Ltda. MG
172 4 6 2 3 5 . 0 0 0 0 7 1 / 2 0 11 - 11 021936900 Rotavi Industrial Ltda. MG
173 4 6 2 3 5 . 0 0 0 0 7 2 / 2 0 11 - 6 5 021936919 Rotavi Industrial Ltda. MG
174 46551.001772/2012-75 024621510 Tatiana Souza das Graças MG
175 4 6 2 4 9 . 0 0 0 5 2 0 / 2 0 11 - 7 1 022348336 Trevo Agro-Pastoril Ltda. MG
176 4 6 2 4 5 . 0 0 4 5 9 3 / 2 0 11 - 7 2 022457380 Victory Business Hotel Ltda. MG
177 4 6 2 4 5 . 0 0 4 5 9 4 / 2 0 11 - 1 7 022457372 Victory Business Hotel Ltda. MG
178 4 6 2 4 7 . 0 0 0 0 6 0 / 2 0 11 - 0 0 022075097 Viviane de Oliveira Campos dos Santos MG
179 46235.000521/2012-56 0 2 2 11 0 5 4 2 Zelar Construtora e Serviços Ltda. MG
180 46300.002258/2012-17 018170463 Infinity Agrícola S.A. MS
181 46300.002259/2012-53 014254891 Infinity Agrícola S.A. MS
182 46300.002260/2012-88 014254832 Infinity Agrícola S.A. MS
183 46300.002262/2012-77 014254808 Infinity Agrícola S.A. MS
184 4 6 3 0 0 . 0 0 2 2 6 3 / 2 0 1 2 - 11 014254824 Infinity Agrícola S.A. MS
185 46300.002264/2012-66 014254816 Infinity Agrícola S.A. MS
186 46300.002268/2012-44 024290106 Infinity Agrícola S.A. MS
187 46300.002270/2012-13 024290050 Infinity Agrícola S.A. MS
188 46300.002271/2012-68 024290017 Infinity Agrícola S.A. MS
189 4 6 3 0 0 . 0 0 2 2 7 2 / 2 0 1 2 - 11 024290076 Infinity Agrícola S.A. MS
190 46300.002273/2012-57 024290068 Infinity Agrícola S.A. MS
191 46300.002274/2012-00 024290092 Infinity Agrícola S.A. MS
192 46300.002275/2012-46 024290084 Infinity Agrícola S.A. MS
193 46300.002277/2012-35 024290033 Infinity Agrícola S.A. MS
194 46300.002278/2012-80 024290025 Infinity Agrícola S.A. MS
195 46300.002279/2012-24 018148255 Infinity Agrícola S.A. MS
196 46300.002602/2012-60 024290556 MK Química do Brasil Ltda. MS
197 46300.002218/2012-67 0 1 8 1 7 8 5 11 Usina Naviraí S.A. - Açúcar e Álcool MS
198 46300.002251/2012-97 014254913 Usina Naviraí S.A. - Açúcar e Álcool MS
199 46300.002252/2012-31 014254905 Usina Naviraí S.A. - Açúcar e Álcool MS
200 46300.002255/2012-75 014254867 Usina Naviraí S.A. - Açúcar e Álcool MS
201 46300.002261/2012-22 014254840 Usina Naviraí S.A. - Açúcar e Álcool MS
202 46300.002267/2012-08 014254190 Usina Naviraí S.A. - Açúcar e Álcool MS
203 46214.00250/2010-22 018249132 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-

da.
PI

204 46214.002518/2010-53 018249574 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

205 46214.002519/2010-06 018249612 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

206 4 6 2 1 4 . 0 0 2 5 2 2 / 2 0 1 0 - 11 018249582 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

207 46214.002530/2010-68 0 1 8 2 4 9 11 6 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

208 46214.002533/2010-00 018249566 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

209 46214.002536/2010-35 018249639 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

210 46214.002539/2010-79 018249591 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

2 11 46214.002804/2010-19 018249205 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

212 46214.002958/2010-19 018249361 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

213 46214.003763/2010-88 018257631 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

214 46214.004785/2010-65 018249400 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

215 46214.004786/2010-18 018249418 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

216 46214.004787/2010-54 018249426 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

217 46214.004788/2010-07 018249434 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

218 46214.004789/2010-43 018249442 KV Instalações Comércio e Indústria Lt-
da.

PI

219 46215.024681/2008-42 015171523 Transportes Della Volpe S.A. Comércio e
Indústria

RJ

220 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 5 7 / 2 0 11 - 0 1 017839131 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR
221 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 5 8 / 2 0 11 - 4 8 017839122 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR
222 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 5 9 / 2 0 11 - 9 2 017839157 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR
223 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 6 0 / 2 0 11 - 1 7 017839149 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR
224 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 6 2 / 2 0 11 - 1 4 017839165 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR
225 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 6 3 / 2 0 11 - 5 1 017839190 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR
226 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 6 5 / 2 0 11 - 4 0 0 1 7 8 3 9 2 11 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR
227 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 6 8 / 2 0 11 - 8 3 0 1 7 8 3 9 11 4 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR
228 4 6 6 1 7 . 0 0 5 6 3 7 / 2 0 11 - 1 4 019962240 Alibem Comercial de Alimentos Ltda. RS
229 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 7 6 / 2 0 11 - 4 5 020673256 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -

MAC - (Lote 29)
SC

230 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 7 7 / 2 0 11 - 9 0 020673230 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

231 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 7 8 / 2 0 11 - 3 4 020673221 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

232 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 7 9 / 2 0 11 - 8 9 020673213 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

233 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 8 0 / 2 0 11 - 11 020673205 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

234 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 8 3 / 2 0 11 - 4 7 020673310 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

235 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 8 4 / 2 0 11 - 9 1 020673302 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

236 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 8 5 / 2 0 11 - 3 6 020673299 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

237 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 8 6 / 2 0 11 - 8 1 020673167 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

238 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 8 7 / 2 0 11 - 2 5 020673159 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

239 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 8 8 / 2 0 11 - 7 0 020673140 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

240 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 8 9 / 2 0 11 - 1 4 020673132 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

241 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 9 0 / 2 0 11 - 4 9 020673124 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

242 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 9 1 / 2 0 11 - 9 3 020673248 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

243 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 9 2 / 2 0 11 - 3 8 020673191 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

244 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 9 3 / 2 0 11 - 8 2 020673183 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

245 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 9 4 / 2 0 11 - 2 7 0 2 0 6 7 3 11 6 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

246 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 9 5 / 2 0 11 - 7 1 020673327 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes -
MAC - (Lote 29)

SC

247 4 6 3 0 1 . 0 0 1 3 9 6 / 2 0 11 - 8 0 020684746 Terra Informática Ltda. SC
248 4 6 2 6 3 . 0 0 1 5 9 2 / 2 0 11 - 5 8 023938321 Arteb Faróis e Lanternas S.A. SP
249 46259.003444/2010-56 019762593 Banco Santander (Brasil) S.A. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 46224.005177/2008-34 017677661 Agro Industrial Tabu S.A. PB
2 4 6 2 2 4 . 0 0 5 2 0 7 / 2 0 0 8 - 11 017677556 Agro Industrial Tabu S.A. PB
3 46224.005222/2008-51 017677963 Agro Industrial Tabu S.A. PB
4 46224.005226/2008-39 017677921 Agro Industrial Tabu S.A. PB
5 46224.005227/2008-83 017677912 Agro Industrial Tabu S.A. PB
6 46224.005229/2008-72 017677904 Agro Industrial Tabu S.A. PB
7 46224.005232/2008-96 017677882 Agro Industrial Tabu S.A. PB
8 46224.005235/2008-20 017677858 Agro Industrial Tabu S.A. PB
9 46224.005236/2008-74 017677831 Agro Industrial Tabu S.A. PB

10 46224.005240/2008-32 017677793 Agro Industrial Tabu S.A. PB
11 46224.005246/2008-18 017678226 Agro Industrial Tabu S.A. PB
12 46224.005258/2008-34 017677840 Agro Industrial Tabu S.A. PB
13 46214.002532/2010-57 018249558 KV Instalações Comércio e Indústria

Ltda.
PI

14 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 6 4 / 2 0 11 - 0 3 017839181 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR
15 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 6 6 / 2 0 11 - 9 4 017839203 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR
16 4 6 3 0 3 . 0 0 0 2 8 2 / 2 0 11 - 0 1 020673272 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes

- MAC - (Lote 29)
SC

17 4 6 3 0 3 . 0 0 1 2 8 1 / 2 0 11 - 5 8 020673280 Consórcio Construcap - Ferreira Guedes
- MAC - (Lote 29)

SC

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 4 6 2 2 5 . 0 0 3 4 6 1 / 2 0 11 - 6 1 017839173 Conserpro Construção e Projetos Ltda. RR

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 47747.004805/2009-17 007141645 Contagem Indústria e Comércio de Espu-

mas e Colchões Ltda.
MG

2 46224.003217/2010-28 017689457 Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
- Cagepa

PB

3 46224.003221/2010-96 017689490 Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
- Cagepa

PB

4 46224.003226/2010-19 017692547 Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
- Cagepa

PB

5 46224.003227/2010-63 017692555 Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
- Cagepa

PB

6 46224.003228/2010-16 017692563 Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
- Cagepa

PB

7 46224.003229/2010-52 017692571 Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
- Cagepa

PB

8 46224.003230/2010-87 017692580 Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
- Cagepa

PB

2.2ela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 46301.000048/2009-71 014041031 Comercial Celeiro Ltda. SC

HÉLIDA ALVES GIRÃO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 79, DE 20 MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe con-
ferem o artigo 87, parágrafo único, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 825, de
28 de maio de 1993, resolve:

Art.1º - Autorizar a Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da Secretaria Executiva do
Ministério dos Transportes a descentralizar ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT recursos orçamentários no montante de R$ 157.000.000,00 (cento e cinquenta e sete milhões de
reais), consignados na Lei n° 12.798, de 04 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União de
05 de abril de 2013, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2013,
classificados no Programa de Trabalho 26.784.2073.14KV.0035 - Apoio a Implantação de Melho-
ramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do Rio Tietê - No Estado de São Paulo;

Art.2º - Os recursos descentralizados deverão ser empregados na consecução do objeto previsto
pelo programa de trabalho pertinente, respeitadas fielmente a classificação funcional programática e a
legislação em vigor.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR BORGES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
DE CARGAS

PORTARIA No- 56, DE 15 DE MAIO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a
Deliberação nº 038 de 22/02/2013 que altera a Deliberação nº 158/10, Resolução ANTT nº 2.695/2008
e no que consta do Processo nº 50505.004259/2013-40, resolve:

Art. 1º Autorizar a Samarco Mineração - a implantar 01 (uma) travessia subterrânea de captação
e adução de água no km 75+200m da malha arrendada à Estrada de Ferro Vitória Minas - EFVM, no
município de Santa Barbara/MG.

Ministério dos Transportes
.
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Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condi-
cionada às seguintes emissões:

a)Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profis-
sional responsável pela execução e (ART) do responsável pela fis-
calização da obra por parte da Concessionária, junto aos respectivos
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia - CREA.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em parcelas anuais de R$
8.025,12 (oito mil vinte e cinco reais e doze centavos). As con-
traprestações serão anualmente ajustadas pela variação nominal do
IGP-M da FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou na falta deste, pelo
IGP/FGV, INPC, IPC, nesta ordem, e na falta destes, por outro índice
oficial a ser determinado pelo Governo Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do contrato formalizado com o terceiro interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar o início e a conclusão
da obra.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

1. Sendo indenizatória a natureza do auxílio alimentação, a
sua concessão aos membros do Ministério Público não viola o regime
de subsídio. Inteligência do art. 6º, da Resolução CNMP nº
09/2006.

2. A simetria entre a Magistratura e o Ministério Público, dadas
a natureza e as disposições constitucionais e legais que lhes disciplinam,
foi reconhecida em decisão do Ministro Luiz Fux, que consignou que o
pagamento de auxílio alimentação "não representa qualquer imoralida-
de, ilegalidade ou inconstitucionalidade" (STF, AO1725).

3. O pagamento do auxílio alimentação aos membros do Ministério
Público do Estado de São Paulo, disciplinado pelos Atos Normativos n.º
742/2012-PGJ-CPJ e nº 38/2012-PGJ, encontra fundamento legal específico
no art. 181, inciso XVI, da lei orgânica do MP/SP c/c Lei Estadual paulista nº
7.524/91 e art. 50, inciso XII, da Lei Federal 8.625/93, impondo-se, ainda, a
interpretação sistemática do art. 287, § 1º, da LC 75/93 c/c art. 22 § 1º da Lei
Federal nº 7.460/92, autorizada pelo art. 80, da Lei Federal 8.625/93.

4. Improcedência do pedido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Conselheiros do

Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, em conhecer parcial-
mente do pedido e, por maioria, julgar improcedente o presente Procedimento
de Controle Administrativo, nos termos do voto da Conselheira Taís Ferraz.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

DECISÕES DE 8 DE MAIO DE 2013

PROCESSO: PP Nº 0.00.000.001398/2012-43
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Marta Maria de Rezende - Procuradora de Justiça do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

DECISÃO
(...)Dessa forma, há de se concluir pela ilegitimidade ativa da re-

querente, mesmo observando a possível pertinência temática trazida à baila.
Ademais, verifica-se que a consulta em tela emerge de questão administra-
tiva concreta, o que também encontra óbice no enunciado acima transcrito.
Ante o exposto, deixo de conhecer do pedido e determino o arquivamento do
presente procedimento, com fulcro no art. 43, IX, "a", do RICNMP.

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

PROCESSO: RIEP nº 0.00.000.001754/2011-48
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: SPPATRIM Administração e Participações LTDA.
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo

DECISÃO
(...)Ante o exposto, determino o arquivamento do presente

feito, com fulcro no art. 43, IX, b e d, do RICNMP.

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

PROCESSO: RIEP nº 0.00.000.001410/2012-10
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Mário César Marinho de Carvalho
REQUERIDO: Ministério Público Federal

DECISÃO
(...)Desse modo, ante a superveniente falta de interesse, de-

termino o arquivamento do feito, nos termos do art. 43, IX, "b", do
Regimento Interno deste Conselho.

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

PROCESSO:CPP nº 0.00.000.000268/2013-74
RELATOR:Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: José Nilson Lopes da Silva
REQUERIDO:Promotoria de Justiça de São João do Araguaia - Mi-
nistério Público do Estado do Pará

DECISÃO
(...)Isso posto, deixo de conhecer do presente Pedido de

Providências e, com fulcro no art. 43, IX, "a", do RICNMP, de-
termino o seu arquivamento.

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

PROCESSO: RIEP nº 0.00.000.001434/2012-79
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Marcelo Henrique Plaza
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Goiás

DECISÃO
(...)Ante o exposto, determino o arquivamento da presente

representação, nos termos do art. 43, IX, "c", do RICNMP.

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

ACÓRDÃO DE 24 DE MAIO DE 2013

PROCESSO: PCA nº 0.00.000.001561/2012-78
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE:Válter Kenji Ishida
REQUERIDO:Ministério Público do Estado de São Paulo
EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FUNÇÃO ELEITORAL. ALEGAÇÃO DE QUE ESTE CNMP DE-
CLAROU HÍGIDO O ATO NORMATIVO Nº 557 PGJ/SP. AU-
TORIZAÇÃO DO PGJ PARA QUE O MEMBRO DO MP RESIDA
FORA DA COMARCA EM QUE EXERCE SUAS FUNÇÕES. COI-
SA JULGADA ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA. AUTONO-
MIA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTA-
DUAL. PROCEDÊNCIA DO PCA.

1. Autorizado pelo procurador-geral de Justiça a residir fora
do Município de São Paulo, pode o membro do Ministério Público
concorrer ao exercício das funções eleitorais na Comarca da Ca-
pital.

2. O PCA nº 1029/2008-74, ao contrário do que afirma o
chefe do parquet paulista, não analisou o Ato Normativo nº 557/2008
em sua totalidade, mas apenas quanto ao conceito de "localidade"
constante do art. 1º, II, da Resolução CNMP nº 30/2008, sendo
julgado hígido somente quanto a este ponto.

3. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é
dada, pelo que, ainda que o CNMP já houvesse se manifestado
expressamente sobre o mérito deste procedimento, em caso análogo,
nada obstaria fosse revista a posição deste Colegiado, sob pena de
fossilização da sua jurisprudência e de suas resoluções.

4. Inexistência, na Resolução CNMP nº 30/2008, de exi-
gência de o membro do Ministério Público residir na Comarca em
que exerce as funções.

5. Tendo o membro do MP autorização do PGJ para residir
fora do Município de São Paulo, não se deve impedir o promotor de
concorrer ao cargo eleitoral.

6. Não compete ao CNMP determinar a alteração de dis-
positivo de ato normativo emanado por MP Estadual, de molde a
emprestá-lo a redação que julgar mais conveniente, pois este ato se
insere na autonomia administrativa do Ministério Público, prevista no
art. 127, § 2º, da Constituição Federal.

7. Anulação do inciso VIII do art. 6º do Ato Normativo nº
557/2008 do procurador-geral de Justiça do Estado de São Paulo.

8. Efeitos ex tunc da presente decisão, alcançando inclusive
as designações que se destinarem ao preenchimento de vagas que
surgirem no biênio em curso.

9. Procedência do PCA.
ACÓRDÃO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-

dam os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, por
maioria, em julgar procedente o pedido consubstanciado no proce-
dimento de controle administrativo, nos termos do voto do Relator,
que acolheu manifestação do conselheiro Fabiano Silveira, vencidos
os conselheiros Lázaro Guimarães, Jeferson Coelho, Maria Ester,
Adilson Gurgel, Mario Bonsaglia e Alessandro Tramujas.

TITO AMARAL
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 15 MAIO DE 2013

PROCESSO: RIEP Nº 0.00.000.000253/2012-25
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE: Glaucia Neme Silva
REQUERIDO:Ministério Público do Estado de Minas Gerais

DECISÃO
Observo, entretanto, que as últimas informações prestadas

pelo responsável pela condução do procedimento dão conta de que
fora devidamente concluído. Entendo, assim, despicienda a apuração
da causa apontada pela requerida em vista de seu patente exau-
rimento.

Ante o exposto, constatada a perda superveniente de objeto,
determino o arquivamento da presente representação por inércia ou
por excesso de prazo nº 0.00.000.000253/2012-25, com fundamento
no art. 43, inciso IX, alínea "b", do RICNMP.

TITO AMARAL
Conselheiro Relator

PLENÁRIO

DECISÃO DE 14 DE MAIO DE 2013

PROCESSO N° 0.00.000.0000420/2013-19
ASSUNTO: Pedido de Providências - PP
RELATOR: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Luciano Furtado de Souza
REQUERIDO: Ministério Público Federal

DECISÃO
Salienta-se, por fim, que o membro do Ministério Público

possui a garantia da independência funcional, não estando obrigado a
acolher as alegações do representante ou a atuar de acordo com suas
determinações. Incumbe-lhe, por força da Constituição Federal, a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis.

Diante do todo exposto, determino o arquivamento dos pre-
sentes autos, nos termos do artigo 43, IX, "c", do RICNMP.

ALMINO AFONSO
Relator

ACÓRDÃO DE 24 DE ABRIL DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.000927/2012-91
RELATORA: Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Edson Bezerra Matos
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo
INTERESSADOS: Associação Paulista do Ministério Público /
PMP Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de
São Paulo Associação Nacional dos membros do Ministério Público -
CONAMP

ADVOGADOS:Dr. Renato Magalhães Viana, OAB/SP nº 292.316
Dra. Jordana Costa e Silva, OAB/DF 37.064
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, OAB/DF 12.500
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS MEMBROS.
VERBA DE CARATER INDENIZATÓRIO COMPATIBILIDADE
COM O REGIME DE SUBSÍDIO. RESOLUÇÃO CNMP Nº
09/2006. REGULAMENTO POR ATO NORMATIVO. PREVISÃO
LEGAL NO ART. 181, INCISO XVI, DA LEI ORGÂNICA DO
MP/SP C/C LEI ESTADUAL Nº 7.524/91 E ART. 50, INCISO XII,
DA LEI FEDERAL 8.625/93. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA
DO ART. 287, § 1º, DA LC 75/93 C/C ART. 22 § 1º DA LEI
FEDERAL Nº 7.460/92, AUTORIZADA PELO ART. 80, DA LEI
FEDERAL 8.625/93. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 279, DE 17 DE MAIO DE 2013

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, XXV, da Portaria PGR/MPF nº 591, de 20 de novembro de 2008 e tendo em vista a
decisão proferida nos autos do processo n.º1.00.000.006565/2013-78, resolve:

Art. 1º Transformar em Técnico de Informática, sem aumento de despesa, o cargo efetivo abaixo:

VA G A LEI CARGO UNIDADE ORIGEM
9930 10771 TÉCNICO ADMINISTRATIVO/APOIO TÉCNICO-AD-

M I N I S T R AT I V O / A D M I N I S T R A Ç Ã O
PRM-LUZIÂNIA/FORMOSA-GO VACANCIA - ANDRE LUIZ PIRES AZEVEDO, CPF: 083.111.267-04 -

PT/SG-558, DE 23/04/2013, DOU DE 24/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA

Ministério Público da União
.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

DECISÃO DE 20 DE MAIO DE 2013

Referência: Processo Administrativo nº
1.00.000.001321/2011-37. Interessado: Em-
presa Almeida França Engenharia Ltda. As-
sunto: Recurso Administrativo. Multa.
Contrato nº 21/2010.

Acolhendo a manifestação da Assessoria Jurídica Adminis-
trativa desta Secretaria Geral, e no uso da atribuição prevista no art.
23, inc. X, do Regimento Interno do Ministério Público Federal,
conheço do presente Recurso Hierárquico e, no mérito, nego-lhe pro-
vimento, mantendo integralmente a decisão que aplicou a penalidade
de multa à empresa Almeida França Ltda., com fundamento no art.
87, inc. II, da Lei nº 8.666/1993 e na Cláusula Décima Primeira do
Contrato nº 21/2010.

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 173a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2013

Início: 09h20.
Presidência: Luís Antônio Camargo de Melo. Presentes os

Senhores Conselheiros: José Alves Pereira Filho, Heloisa Maria Mo-
raes Rego Pires (Vice-Presidente), Otavio Brito Lopes, Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, Vera Regina Della Pozza Reis, Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, Eduardo Antunes Parmeggiani (Conselhei-
ro Secretário), Ronaldo Curado Fleury e o Corregedor-Geral do MPT
José Neto da Silva. Presentes o Presidente da ANPT, o Procurador do
Trabalho Carlos Eduardo de Azevedo Lima.

Deliberações:
01 - Aprovação das atas da 172ª Sessão Ordinária e da 166ª

Sessão Extraordinária.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho aprovou, à unanimidade, as atas da 172ª Sessão Ordinária e da
166ª sessão extraordinária. Ausente, momentânea e justificadamente,
o Conselheiro Otavio Brito Lopes. CSMPT, 173ª Sessão Ordinária,
14.05.2012.

02 - Extrapauta: Indicação da Equipe Multiprofissional para
dar assistência ao Ministério Público do Trabalho, durante o 18º
Concurso Público para Procurador do Trabalho e o estágio probatório,
quanto às pessoas com deficiência (Art. 12, § 1º da Resolução nº
108/1013).

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho indicou à unanimidade a Subprocuradora-Geral do Trabalho
Maria Aparecida Gugel (Presidente), a Procuradora Regional do Tra-
balho Adriane Reis de Araújo (membro) a Procuradora do Trabalho
Janilda Guimarães de Lima (membro), bem como o Sr. Saulo Queiroz
Borges e as Sras. Adriana Brant Metzker Ferro e Cristiane Maria de
Carvalho Bizerra (suplente), todos médicos da Divisão de Assistência
a Saúde Integral do Ministério Público do Trabalho, para compor a
Equipe Multiprofissional (art. 12 da Resolução 108, de 05 de março
de 2013) que dará assistência ao Ministério Público do Trabalho
durante o concurso e o estágio probatório. Ausente, momentânea e
justificadamente, o Conselheiro Otavio Brito Lopes. CSMPT, 173ª
Sessão Ordinária, 14.05.2012.

03 - Extrapauta: - Indicação da Comissão de Concurso para
o 18º Concurso Público para provimento de cargos de Procurador do
Trabalho (§§ 1º, 2º e 3º, do art. 23, da Resolução nº 108/2013).

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho indicou, à unanimidade (art. 189 da LC nº 75/93), os membros
para compor a Comissão do Concurso do 18º Concurso Público para
provimento de cargos de Procurador do Trabalho: Titulares: Ronaldo
Curado Fleury - Subprocurador-Geral do Trabalho; Ronaldo Lima dos
Santos - Procurador do Trabalho (titular e substituto do Presidente da
Banca Examinadora); Lélio Bentes Corrêa - Ministro do Tribunal
Superior do Trabalho (Jurista); Suplentes: Thereza Cristina Gosdal -
Procuradora do Trabalho; Sandoval Alves da Silva - Procurador do
Trabalho; Cássio Luís Casagrande - Procurador do Trabalho; Ricardo
José das Mercês Carneiro - Procurador do Trabalho e Elaine Noronha
Nassif - Procuradora do Trabalho. Em seguida o Conselho Superior
designou, à unanimidade (inciso XXI, art. 98, da LC nº 75/93), a
Comissão de Concurso do 18º Concurso Público para provimento de
cargos de Procurador do Trabalho, a seguir: Titulares: Luís Antônio
Camargo de Melo - Procurador-Geral do Trabalho (Presidente da
Comissão do Concurso e da Banca Examinadora); Ronaldo Curado
Fleury - Subprocurador-Geral do Trabalho; Ronaldo Lima dos Santos
- Procurador do Trabalho (titular e substituto do Presidente da Banca
Examinadora); Lélio Bentes Corrêa - Ministro do Tribunal Superior
do Trabalho (Jurista); Mauro de Azevedo Meneses - Advogado in-
dicado pela OAB. Suplentes: Thereza Cristina Gosdal - Procuradora
do Trabalho; Sandoval Alves da Silva - Procurador do Trabalho;
Cássio Luís Casagrande - Procurador do Trabalho; Ricardo José das
Mercês Carneiro - Procurador do Trabalho e Elaine Noronha Nassif -
Procuradora do Trabalho. Ausente, momentânea e justificadamente, o

Conselheiro Otavio Brito Lopes. CSMPT, 173ª Sessão Ordinária,
14.05.2012.

Inversão da Pauta.
04 - Processo CSMPT nº 08130.000385/2012.
Interessada: Corregedoria do MPT.
Assunto: Inquérito Administrativo Disciplinar.
Advogado: Rafael Santos de Barros e Silva, OAB/DF nº

28.377.
Relatora: Conselheira Heloisa Maria Moraes Rego Pires.
Revisor: Conselheiro Eduardo Antunes Parmeggiani.
Decisão: Após o voto da Conselheira Relatora e do Revisor

no sentido de declarar a prescrição, pediu vista regimental o Con-
selheiro Otavio Brito Lopes. Não participou do julgamento o Con-
selheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas por já ter se declarado
suspeito por motivo de foro íntimo, em razão de fato superveniente.
Fez sustentação oral, pela indiciada, o advogado Rafael Santos de
Barros e Silva, OAB/DF nº 28.377. CSMPT, 173ª Sessão Ordinária,
14.05.2012.

05 - Apresentação do MPT-DIGITAL pelo Procurador do
Trabalho Luís Fabiano de Assis.

O Procurador do Trabalho Luís Fabiano de Assis, Presidente
da Comissão de Gestão do MPT Digital, explanou acerca do de-
senvolvimento das diversas etapas, o impacto atual do processo de
implantação e da projeção do sistema MPT Digital no Ministério
Público do Trabalho. CSMPT, 173ª Sessão Ordinária, 14.05.2012.

06 - Processo CSMPT nº 2.00.000.004179/2013/96 - Ad
referendum.

Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego.
Assunto: Portaria PGT nº 282, de 26.04.2013, publicada no

DOU - 2, de 29.04.2013, p. 62, que autorizou o afastamento do País
do Subprocurador-Geral do Trabalho José Alves Pereira Filho e do
Procurador do Trabalho Philippe Gomes Jardim, para participarem da
102ª Conferência Internacional do Trabalho da OIT, em Genebra-
Suíça.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho decidiu, à unanimidade, referendar a Portaria PGT nº 282, de
26.04.2013, do Procurador-Geral do Trabalho, que autorizou o afas-
tamento do País do Subprocurador-Geral do Trabalho José Alves
Pereira Filho e do Procurador do Trabalho Philippe Gomes Jardim,
para participarem da 102ª Conferência Internacional do Trabalho da
OIT, em Genebra-Suíça. CSMPT, 173ª Sessão Ordinária,
14.05.2012.

07 - Processo CSMPT nº 2.00.000.005587/2013-65.
Interessado: Alessandro Santos de Miranda - Procurador do

Tr a b a l h o
Assunto: (1) Frequentar, no período de 02.09.2013 a

27.09.2013, o VI Curso Avanzado en Derecho del Trabajo para Post-
graduados na Universidade de Sevilha/Espanha; e

(2) Elaborar, no período de 30.09.2013 a 31.10.2013, mo-
nografia de conclusão de curso.

Relator: Conselheiro José Alves Pereira Filho
Revisora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão
parcial do pedido de afastamento do Procurador do Trabalho Ales-
sandro Santos de Miranda, apenas, no período de 02.09.2013 a
27.09.2013, para frequentar o VI Curso Avanzado en Derecho del
Trabajo para Postgraduados da Universidade de Sevilha/Espanha,
acrescido do período de trânsito de 4 (quatro) dias, e indeferir o
pedido de afastamento para pesquisa e elaboração de tese, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. CSMPT, 173ª Sessão Ordinária,
14.05.2012.

08 - Processo CSMPT nº 2.00.000.007703/2013-81.
Interessado: Flávia Vilas Boas de Moura - Procuradora do

Tr a b a l h o
Assunto: Requer afastamento para frequentar o VI Curso

Avanzado en Derecho del Trabajo para Postgraduados da Univer-
sidade de Sevilha, Espanha.

Relatora: Conselheira Vera Regina Della Pozza Reis
Revisor: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão do
afastamento da Procuradora do Trabalho Flávia Vilas Boas de Moura,
no período de 02.09.2013 a 27.09.2013, para frequentar o VI Curso
Avanzado en Derecho del Trabajo para Postgraduados da Univer-
sidade de Sevilha/Espanha, acrescido do período de trânsito de 4
(quatro) dias, nos termos do voto da Conselheira Relatora. CSMPT,
173ª Sessão Ordinária, 14.05.2012.

09 - Processo CSMPT nº 2.00.000.006199/2013-00.
Interessada: Marcela Monteiro Dória - Procuradora do Tra-

balho.
Assunto: Requer afastamento para frequentar o VI Curso

Avanzado en Derecho del Trabajo para Postgraduados da Univer-
sidade de Sevilha - Espanha.

Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Revisor: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão do
afastamento da Procuradora do Trabalho Marcela Monteiro Dória, no
período de 31.08.2013 a 29.09.2013, para participar do VI Curso
Avanzado en Derecho del Trabajo para Postgraduados da Univer-
sidade de Sevilha/Espanha, já incluído o período de trânsito de 4
(quatro) dias, nos termos do voto do Conselheiro Relator. CSMPT,
173ª Sessão Ordinária, 14.05.2012.

10 - Constituição de única Comissão Eleitoral e Apuradora
destinada à eleição para o Conselho Superior do MPT e para escolha
de lista tríplice para Procurador-Geral do Trabalho.

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho decidiu, à unanimidade, indicar para compor a Comissão Elei-
toral e Apuradora destinada à elaboração de lista tríplice para escolha
do Procurador-Geral do Trabalho; à eleição para a renovação parcial
do Conselho Superior do MPT - biênio 2013/2015; e ainda à eleição

de um Conselheiro, pelo Colégio de Subprocuradores-Gerais do Tra-
balho, para complementar o restante do mandato, vago por renúncia,
relativo ao biênio 2012/2014, os nomes a seguir: Subprocuradora-
Geral do Trabalho Evany de Oliveira Selva (presidente); Procuradores
Regionais do Trabalho Eliane Araque dos Santos (membro), Maurício
Correia de Mello (membro), Adriana Silveira Machado (suplente),
Ricardo Jose Macedo de Britto Pereira (suplente) e a servidora Ana
Patrícia de Araújo Cavalcanti. Decidiu o Conselho Superior, ainda,
por unanimidade, nos termos do art. 11 c/c art. 3º, inciso I, da
Resolução nº 78/08, estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias de
antecedência à eleição, para que o Presidente do Colégio de Pro-
curadores do Trabalho publique edital de convocação dos membros
para a eleição destinada à elaboração de lista tríplice para escolha do
Procurador-Geral do Trabalho. CSMPT, 173º Sessão Ordinária,
14.05.2013.

11 - Processo CSMPT nº 08130.006139/2012.
Interessada: Coordenadoria Nacional De Erradicação Do Tra-

balho Escravo - CONAETE.
Assunto: Requer aprovação do projeto intitulado: Promoção

do Trabalho Decente e o Combate à Terceirização Ilícita e às Fraudes
no Setor de Florestamento e Reflorestamento.

Relatora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Revisor: Conselheiro Eduardo Antunes Parmeggiani.
Decisão anterior: Após o voto da Conselheira Relatora e do

Revisor no sentido de aprovar o projeto "Promoção do Trabalho
Decente e o Combate à Terceirização Ilícita e às Fraudes no Setor de
Florestamento e Reflorestamento", pediu vista regimental o Presi-
dente Luís Antônio Camargo de Melo. CSMPT, 172ª Sessão Or-
dinária, 02.04.2013.

Decisão: Prosseguindo o julgamento, renovou pedido de vis-
ta regimental o Conselheiro Luís Antônio Camargo de Melo (Pre-
sidente). Ausentes, momentânea e justificadamente, as Conselheiras
Ivana Auxiliadora Mendonça Santos e Vera Regina Della Pozza Reis.
CSMPT, 173º Sessão Ordinária, 14.05.2013.

12 - Processo CSMPT nº 08130.003886/2012.
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Formação do Cadastro Nacional de Membros para

Composição de Comissões de Processos Administrativos Discipli-
nares (Portaria CSMPT nº 06, de 02/08/2012).

Relator: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.
Revisor: Conselheiro Otavio Brito Lopes.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, e nos termos do voto do Conselheiro
Relator, aprovar e editar a Resolução CSMPT nº 111, de 14.05.2013,
que altera dispositivos da Resolução nº 109, de 04/09/2012, que
dispõe sobre o Regimento Interno da Corregedoria do Ministério
Público do Trabalho e dá outras providências. Ausentes, momentânea
e justificadamente, as Conselheiras Ivana Auxiliadora Mendonça San-
tos e Vera Regina Della Pozza Reis. CSMPT, 173º Sessão Ordinária,
14.05.2013.

13 - Processo CSMPT nº 08130.002579/2012.
Interessado: Eduardo Maia Tenório da Cunha - Procurador

do Trabalho
Assunto: Apresentação do 2º Relatório Trimestral de acom-

panhamento das atividades de Curso de Doutorado (Assunto original:
requerimento de afastamento para frequentar curso de Doutoramento
pela Universidade de Coimbra/Portugal).

Relatora: Conselheira Vera Regina Della Pozza Reis.
Revisora: Conselheira Ivana Auxiliadora Mendonça Santos.
Decisão: Adiado o julgamento para a próxima sessão, em

razão das ausências justificadas das Conselheiras Relatora e Revisora.
CSMPT, 173º Sessão Ordinária, 14.05.2013.

14 - Processo CSMPT nº 2.00.000.006198/2013-57.
Interessada: Lorena Vasconcelos Porto - Procuradora do Tra-

balho.
Assunto: Requer afastamento para participar do curso de

aperfeiçoamento "Formação de Formadores", em Paris - França.
Relator: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.
Revisor: Conselheiro José Alves Pereira Filho.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão do
afastamento da Procuradora do Trabalho Lorena Vasconcelos Porto,
no período de 19 de maio de 2013 a 1º de junho de 2013, já incluído
o período de trânsito, para frequentar o curso "Formation de For-
mateurs (Formação de Formadores)", a ser realizado na École Na-
tionale de la Masgistrature, em Paris-França, no período de 21 a
31.05.2013, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ausentes,
momentânea e justificadamente, as Conselheiras Ivana Auxiliadora
Mendonça Santos e Vera Regina Della Pozza Reis. CSMPT, 173º
Sessão Ordinária, 14.05.2013.

15 - Processo CSMPT nº 08130.000790/2013.
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Análise de possível aditamento à Resolução

CSMPT nº 90, de 14.12.2009.
Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Revisora: Conselheira Vera Regina Della Pozza Reis.
Decisão: Adiado o julgamento para a próxima sessão, em

razão da ausência justificada da Conselheira Revisora. Ausentes, mo-
mentânea e justificadamente, as Conselheiras Ivana Auxiliadora Men-
donça Santos e Vera Regina Della Pozza Reis. CSMPT, 173º Sessão
Ordinária, 14.05.2013.

16 - Processo CSMPT nº 08130.005264/2011.
Interessado: Egon Koerner Junior - Procurador-Chefe da

PRT da 12ª Região.
Assunto: Consulta sobre a possibilidade de designação de

membro para atuar fora da área de abrangência da Procuradoria de
lotação.

Relatora: Conselheira Vera Regina Della Pozza Reis.
Revisor: Conselheiro José Alves Pereira Filho.
Decisão: Adiado o julgamento para a próxima sessão, em
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razão da ausência justificada da Conselheira Relatora. Ausentes, mo-
mentânea e justificadamente, as Conselheiras Ivana Auxiliadora Men-
donça Santos e Vera Regina Della Pozza Reis. CSMPT, 173º Sessão
Ordinária, 14.05.2013.

17 - Processo CSMPT nº 08130.005035/2012.
Interessados: PRT da 7º Região e Nicodemos Fabrício Maia

- Procurador-Chefe.
Assunto: Requerimento de remanejamento da PTM de CRA-

TEÚS/CE para o Município de MARACANAÚ/CE.
Relator: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.
Revisor: Conselheiro Eduardo Antunes Parmeggiani.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho, nos termos do voto do Conselheiro Relator, decidiu: (1) à
unanimidade, pela não instalação da PTM de Crateús/CE; (2) por
maioria, não acolher o pedido de instalação da PTM de Maraca-
naú/CE, determinando a abertura de novo processo, amplo, para ins-
talação da PTM, vencidos o Conselheiro Relator e o Presidente Luís
Antônio Camargo de Melo; (3) por maioria, manter o Procurador do
Trabalho Francisco José Parente Vasconcelos Junior em Fortaleza/CE,
transferindo a vaga da PTM de Crateús/CE para a Sede/Fortaleza,
com divergência de fundamentação dos Conselheiros Relator e Ro-
naldo Curado Fleury, vencidos o Conselheiro Revisor e o Presidente
Luís Antônio Camargo de Melo. Ausentes, momentânea e justifi-
cadamente, as Conselheiras Ivana Auxiliadora Mendonça Santos e
Vera Regina Della Pozza Reis. CSMPT, 173º Sessão Ordinária,
14.05.2013.

18 - Processo CSMPT nº 2.00.000.008749/2013-17.
Interessados: Ginaldo Sobral Alves de Oliveira, Danielle

Moroni de Melo Azevedo, Freddy Brasileiro de Melo, Marília Raposo
Gueiros e Camila Ferreira de Souza.

Assunto: Pedido de declaração de invalidade da Portaria
PGT nº 216, de 10.04.2013, e determinação de deflagração do pro-
cesso de remoção, com pedidos liminares.

Relator: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.
Revisora: Conselheira Heloisa Maria Moraes Rego Pires.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, pelo não conhecimento dos pedidos
formulados, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ausentes,
momentânea e justificadamente, o Presidente e as Conselheiras Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos e Vera Regina Della Pozza Reis.
CSMPT, 173º Sessão Ordinária, 14.05.2013.

19 - Processo CSMPT nº 2.00.000.005835/2013-78.
Interessada: Virginia Leite Henrique - Procuradora do Tra-

balho.
Assunto: Requerimento de autorização para afastamento a

fim de elaborar tese de doutorado.
Relator: Conselheiro Eduardo Antunes Parmeggiani.
Revisor: Conselheiro José Alves Pereira Filho.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Tra-

balho decidiu, à unanimidade, opinar favoravelmente à concessão do
afastamento da Procuradora do Trabalho Virginia Leite Henrique, por
4 (quatro) meses, a ser utilizado no período de 03.06.2013 a
03.10.2013, para elaboração de tese de doutoramento pela Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. Ausentes, momentânea e justificadamente, o Pre-
sidente e as Conselheiras Ivana Auxiliadora Mendonça Santos e Vera
Regina Della Pozza Reis. CSMPT, 173º Sessão Ordinária,
14.05.2013.

20 - Processo CSMPT nº 08130.005265/2011
Interessado: Silvio Beltramellli Neto - Procurador do Tra-

balho.
Assunto: Apresentação de tese de doutorado, nos termos do

art. 11, inciso VII, da Resolução CSMPT nº 75/08.
Relator: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
Revisora: Conselheira Vera Regina Della Pozza Reis
Decisão: Adiado o julgamento para a próxima sessão, em

razão da ausência justificada da Conselheira Revisora. Ausentes, mo-
mentânea e justificadamente, o Presidente e as Conselheiras Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos e Vera Regina Della Pozza Reis.
CSMPT, 173º Sessão Ordinária, 14.05.2013.

Término: 17h15.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI
Conselheiro Secretário

PROCURADORIAS REGIONAIS
20 a- REGIÃO

PORTARIA No- 233, DE 7 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001238.2012.20.000/3 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Atividades e Operações Insalubres), resolve, com fulcro nos
arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA (antigo G Barbosa)
(CNPJ nº 39.346.861/0001-61).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PLENÁRIO

ATA No- 16, DE 15 DE MAIO DE 2013
(Sessão Ordinária )

Presidente: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes
Representantes do Ministério Público: Procurador-Geral, em exer-
cício, Dr. Lucas Rocha Furtado Secretário das Sessões: AUFC Luiz
Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir Campelo,
Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes, dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa (con-
vocado para substituir o Ministro Raimundo Carreiro), André Luís de
Carvalho (convocado para substituir o Ministro Walton Alencar Ro-
drigues) e Weder de Oliveira e do Representante do Ministério Pú-
blico, Procurador-Geral, em exercício, Dr. Lucas Rocha Furtado. Au-
sentes o Ministro Walton Alencar Rodrigues, em missão oficial, e o
Ministro Raimundo Carreiro e o Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti, em férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou as Atas nºs 14 e 15, das ses-
sões ordinárias realizadas em 24 de abril e 8 de maio (Regimento
Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES

Da Presidência: (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Participação do XXV Fórum Nacional do Instituto Nacional
de Altos Estudos, com a apresentação da palestra "Transformando
Crise em Oportunidade";

Apresentação da palestra "Governança de Pessoal: Aperfei-
çoando o Desempenho da Administração Pública" no primeiro evento
de Diálogo Público de 2013, bem como lançamento do número 1 do
Boletim de Pessoal, publicação que visa à divulgação das principais
deliberações desta Corte relativas à área de pessoal;

Apresentação do "Relatório Estatístico Anual dos Pedidos de
Acesso à Informação recebidos pelo Tribunal de Contas da União",
referente ao exercício de 2012;

Elaboração, pela Consultoria Jurídica, de informativo pe-
riódico acerca do entendimento do STF sobre temas de interesse desta
Corte de Contas. Os dois primeiros números da publicação trataram
do contraditório nos atos de concessão de aposentadoria e pensão e da
possibilidade de responsabilização, perante o TCU, de parecerista
jurídico; e

Presença, em Plenário, de alunos do Instituto Brasiliense de
Direito Público.

Do Ministro Valmir Campelo:

Manifestou sua satisfação em receber o Boletim de Pessoal e
o InfoConjur, informativos de alta qualidade quem vem a atender
necessidades do TCU, e parabenizou a Presidência e as equipes da
Secretaria das Sessões - Seses e da Consultoria Jurídica - Conjur,
responsáveis respectivamente pela produção das publicações.

Do Ministro Aroldo Cedraz: (v. inteiro teor no Anexo I a
esta Ata)

Lançamento do número 126 da Revista do TCU, referente ao
primeiro quadrimestre de 2013;

Realização, pela Corregedoria, de inspeção ordinária Se-
cex/MG, de conformidade com o disposto no Plano de Correições e
Inspeções do 1º semestre; e

Lançamento da publicação "O Novo Modelo de Contratação
de Soluções de TI pela Administração Pública" pelo Ministro-Subs-
tituto Augusto Sherman Cavalcanti.

Do Ministro José Múcio Monteiro: (v. inteiro teor no Anexo
I a esta Ata)

Participação do 7º Seminário de Auditoria de Performance e
do 22° encontro do grupo de trabalho em auditoria de TI da In-
tosai.

Do Ministro-Substituto Weder de Oliveira: (v. inteiro teor no
Anexo I a esta Ata)

Apresentação da palestra "Prestação de Contas - Dever, ac-
countability e governança", no Seminário Relatório de Gestão - Ins-
trumento de Governança; e

Edição, pelo Conselho Nacional de Justiça, de resolução que
dispõe sobre normas técnicas de auditoria para as unidades juris-
dicionais que lhe são jurisdicionadas, incorporando recomendações
exaradas pelo TCU.

MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos nº:

TC-005.954/2013-4, pelo Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho, para que o município de Novo Gama/GO suspenda a con-
corrência pública destinada à contratação de obras de saneamento;
e

TC-010.087/2013-3, pelo Ministro-Substituto Weder de Oli-
veira, para que o município de Pancas/ES suspenda o pregão rea-
lizado com vistas à aquisição de uma moto niveladora patrol.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 8 e 15 de maio, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Recurso: 012.710/2001-6/R001
Recorrente: XAVIER ENGENHARIA LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 012.710/2001-6/R002
Recorrente: Antônio Alves de Gouveia
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 012.710/2001-6/R003
Recorrente: Margareth Rose Martins Bringel
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 012.710/2001-6/R004
Recorrente: Flank Rafael Silva Santos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 012.398/2005-6/R001
Recorrente: Ulysses Fagundes Neto
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 014.149/2006-8/R001
Recorrente: Gilka Borges Badaró
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 014.714/2007-3/R001
Recorrente: David Paul Steves
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 001.266/2008-3/R001
Recorrente: José da Silva Dias
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 003.806/2008-7/R001
Recorrente: DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ES-

PAÇO AÉREO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 026.357/2008-0/R001
Recorrente: GEMINI PROJETOS INCORPORACOES E

CONSTRUCOES LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 017.768/2008-6/R001
Recorrente: Paulo Henrique Pereira Maia
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 017.768/2008-6/R002
Recorrente: BRUNA INVERNIZZI COSTA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 000.276/2009-3/R001
Recorrente: Hélbio Pereira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 017.754/2009-9/R001
Recorrente: José Edvaldo Antunes de Souza/ Prefeitura Mu-

nicipal de Monte Azul - MG
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 004.563/2010-7/R001
Recorrente: Telma Maria Moraes de Sena
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES
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Recurso: 010.318/2010-0/R001
Recorrente: helder girao barreto
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 016.726/2010-3/R001
Recorrente: Manoel Domiciano Dantas
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 023.933/2010-0/R001
Recorrente: Sebastião Alberto Cândido da Cruz
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 023.933/2010-0/R002
Recorrente: PAULO JOSE SAMPAIO BASTOS
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 030.109/2010-8/R001
Recorrente: Artur Sérgio de Almeida Reis
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 031.024/2010-6/R001
Recorrente: CENTRAL DE PROJETOS-DF
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 031.667/2010-4/R001
Recorrente: Flaviano Melo de Oliveira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 000.520/2011-0/R001
Recorrente: Arnaldo Luíz Pereira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 010.927/2011-5/R001
Recorrente: Mauro Farias Dutra
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 012.036/2011-0/R001
Recorrente: SUSY KAZAN
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 014.402/2011-4/R001
Recorrente: José Ivonildo Rego
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 014.402/2011-4/R002
Recorrente: Ângela Maria Paiva Cruz
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 029.412/2011-0/R002
Recorrente: Arnaldo França Vianna
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 031.472/2011-7/R001
Recorrente: Valdeni Batista Milhomens
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 004.647/2012-2/R001
Recorrente: LUIZ CARLOS CUNHA TEBICHERANE
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 009.617/2012-4/R001
Recorrente: EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE

TURISMO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 014.259/2012-5/R001
Recorrente: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-

NOLÓGICA DE SERGIPE - MEC
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 016.521/2012-9/R001
Recorrente: Eliane Rodrigues Pinto Dantas
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 016.523/2012-1/R001
Recorrente: Evaldo Teixeira Lima
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 016.537/2012-2/R001
Recorrente: José Pereira dos Santos
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 016.538/2012-9/R001
Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

- MEC
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 016.539/2012-5/R001
Recorrente: Juarez Lamounier
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 016.541/2012-0/R001
Recorrente: Manoel Andrade Da Silva
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 016.564/2012-0/R001
Recorrente: Raulino Brito dos Santos
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 016.572/2012-2/R001
Recorrente: Vonete Lopes da Silva
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 016.720/2012-1/R001
Recorrente: Maria Eliane de Almeida
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 041.787/2012-9/R001
Recorrente: ZILDA SOARES PINTO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Processo: 008.995/2013-3
Interessado: Identidade preservada (art. 55, § 1º, da Lei nº

8.443/92 c/c art. 66, § 4º, da Resolução nº 136/2000 - TCU).
Motivo do sorteio: Conflito de Competência
Tipo do sorteio: Sorteio por Conflito de Competência
Relator sorteado: Ministro VALMIR CAMPELO

Processo: 009.639/2013-6
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Conflito de Competência
Tipo do sorteio: Sorteio por Conflito de Competência
Relator sorteado: Ministro-substituto AUGUSTO SHER-

MAN

Processo: 010.625/2013-5
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Assunto fora de LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 023.098/2012-0
Interessado: FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro ANA ARRAES

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº TC-011.466/2006-1, cujo re-
lator é o Ministro José Múcio Monteiro, o Dr. André Macedo de
Oliveira declinou de produzir sustentação oral que havia requerido.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:
TC-014.264/2007-8, TC-015.816/2009-4 e TC-

020.531/2010-9, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler;
TC-001.816/2013-6, cujo relator é o Ministro Aroldo Ce-

draz;
TC-005.415/2013-6, TC-007.949/2013-8, TC-009.377/2010-

7, TC-010.848/2003-6, TC-026.974/2011-8, TC-033.519/2012-9 e
TC-043.847/2012-9, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;

TC-017.541/2012-3, cujo relator é o Ministro José Jorge;
TC-001.405/2013-6, cujo relator é o Ministro José Múcio

Monteiro;
TC-025.503/2007-7, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;

e
TC-010.117/2013-0 e TC-016.245/2012-1, cujo relator é o

Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

ATOS NORMATIVOS APROVADOS (Anexo IV a esta
Ata)

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCU Nº 72 - "Altera a Ins-
trução Normativa-TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010, que es-
tabelece normas de organização e de apresentação dos relatórios de
gestão e das peças complementares que constituirão os processos de

contas da administração pública federal, para julgamento do Tribunal
de Contas da União, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.443, de
1992."

DECISÃO NORMATIVA-TCU Nº 127 - "Dispõe acerca das
unidades jurisdicionadas cujos dirigentes máximos devem apresentar
relatório de gestão referente ao exercício de 2013, especificando a
organização, a forma, os conteúdos e os prazos de apresentação, nos
termos do art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 63, de 1º de
setembro de 2010."

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1132 a 1148.

RELAÇÃO Nº 19/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 1132/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para,
no mérito, considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar
requerida, por não conter os requisitos de admissibilidade necessários
a sua concessão, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta
deliberação à empresa representante e à Universidade Federal de
Itajubá - UNIFEI, acompanhada de cópia da instrução da unidade
técnica constante da peça 6:

1. Processo TC-012.151/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: ZAU Serviços de Manutenção Eireli

(08.321.957/0001-41)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: Caio Costa e Paula,

OAB/SP 234.329
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1133/2013 - TCU - Plenário

Considerando tratar-se de representação, da lavra da 5ª Se-
cex, a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na celebração de
Termo de Cooperação, pactuado entre a Secretaria de Políticas Pú-
blicas e Emprego e a Universidade Federal de Juiz de Fora, re-
lacionado à execução das ações de qualificação social e profissional
no âmbito do Plano de Qualificação Setorial da Copa do Mundo de
2014(PlanSeQ Copa 2014);

Considerando que por meio dos Ofícios 1339 e 1340/2012-
TCU/Secex-5, a Secretaria de Políticas Públicas e Emprego e a Uni-
versidade Federal de Juiz de Fora foram chamadas em oitiva, para se
manifestarem a respeito das irregularidades apontadas;

Considerando que diante das falhas apontadas o Ministério
do Trabalho e Emprego informa por meio do Ofício 7069/2012-
SSPE/MTE (peça 29, 8) que notificou a UFJF e recomendou a sus-
pensão da execução das ações do Termo de Cooperação 002/2012, até
manifestação conclusiva deste Tribunal;

Considerando que em consulta ao Siafi, verificou-se que os
recursos descentralizado, referentes à primeira parcela, foram de-
volvidos em 4/12/2012 (peça 31);

Considerando que após verificar a devolução dos recursos,
buscou-se contato com a Secretaria de Políticas Públicas e Emprego
para verificar a real situação do termo;

Considerando que em 18/4/2013 foi rescindido bilateralmen-
te o termo de parceria (peça 32);

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II e 43, inciso I,
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV;
143, inciso III; 237, inciso I, do Regimento Interno/TCU, com base
nos pareceres uniformes inscritos nas peças de 33 a 35 dos correntes
autos eletrônicos, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la prejudicada, por perda de objeto, devendo ser
dada ciência desta deliberação à Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego - SPPE e à Universidade Federal de Juiz de Fora, acom-
panhada de cópia da instrução à peça 33, arquivando-se em seguida o
processo.

1. Processo TC-037.678/2012-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: 5ª Secretaria de Controle Externo (SECEX-

5), atual Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho
e da Assistência Social (SecexPrevidência)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego - MTE; Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 5ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-5), atual Secretaria de Controle Externo da Previdência, do
Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevidência)

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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Ata n° 16/2013 - Plenário
Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 19/2013 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 1134/2013 - TCU - Plenário

Considerando que, em conformidade com o disposto no art.
34 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União e no art. 287,
caput, do Regimento Interno do TCU, cabem embargos de declaração
quando houver obscuridade, omissão ou contradição em acórdão do
Tr i b u n a l ;

Considerando que o recorrente buscou opor embargos de
declaração contra despacho do Ministro-Relator;

Considerando que a peça recursal apresentada à guisa de
embargos de declaração não preenche os requisitos legais e regi-
mentais de admissibilidade pertinentes;

Considerando, ainda, que os presentes embargos de decla-
ração buscam, em última análise, rediscutir a matéria com vistas à
modificação do conteúdo do despacho exarado pelo Relator, o que
viola o estabelecido no art. 287, caput, do Regimento Interno do
TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 15, II, e 143, V, alínea "f", do
Regimento Interno do TCU, diante das razões expostas pelo Relator,
em não conhecer dos embargos de declaração ora interpostos, por não
atendimento dos requisitos específicos de admissibilidade.

1. Processo TC-004.055/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Responsáveis: Consulplan Consultoria e Planejamento
em Administração Pública Ltda (01.185.758/0001-04); Instituto Na-
cional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - MEC
(01.678.363/0001-43).

1.2. Recorrente: Consulplan Consultoria e Planejamento em
Administração Pública Ltda (01.185.758/0001-04).

1.3. Interessado: Consulplan Consultoria e Planejamento em
Administração Pública Ltda (01.185.758/0001-04).

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); 6ª

Secretaria de Controle Externo (SECEX-6).
1.8. Advogados constituídos nos autos: Jaques Fernando

Reolon (OAB/DF nº 22.885) e Sheila Mildes Lopes (OAB/DF nº
23.917)

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2013 - Plenário
Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 24/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 1135/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
169, do Regimento Interno, c/c o artigo 40, inciso V, da Resolução nº
191/2006, em determinar o arquivamento dos presentes autos, sem
prejuízo de se fazer a comunicação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.263/2003-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia da Paraíba (IFPB)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(Secex-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1136/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea a, c/c
art. 169, inciso III do Regimento Interno, em determinar o arqui-
vamento dos presentes autos, sem prejuízo de encaminhar cópia desta
deliberação e da instrução da Unidade Técnica à Superintendência
Estadual da Funasa no Paraná e à Controladoria-Geral da União no
Estado do Paraná (CGU/PA), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-028.783/2010-7 (RELATÓRIO DE AUDI-
TORIA) - Apenso: 031.950/2010-8 (Representação)

1.1. Responsáveis: Carlos Alberto dos Santos (357.680.539-
72); Carlos Ossamu Ogawa (353.871.909-82); Clarissa Teixeira Paiva
(036.157.484-33); Dalter Barbosa Locadora de Veículos - ME
(10.260.682/0001-25); Intersept Ltda. - EPP (03.360.551/0001-54);
José Gabriel Correia (530.047.109-78); Luciene Aparecida Baptista
Silveira (058.464.658-54); Mário Alves da Cruz (577.212.119-72);
Olgierd Antoni Sokolowski (457.184.409-30); Raul Henrique Ribas
Macedo (456.462.109-25); Rômulo Henrique da Cruz (313.676.901-

53); Triângulo Florestal - Florest. e Reflorestamento Ltda.
(79.126.637/0001-89); Vinicius Reali Paraná (022.799.029-31); e F P
Serviços de Conservação e Técnicos Ltda. (81.167.991/0001-01)

1.2. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Es-
tado do Paraná (Funasa/PA)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(Secex-PR).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Marçal Justen Neto

(OAB/PR 35.912) e Rodrigo Portes Bornemann e Corrêa (OAB/PR
31.182)

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1137/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno, em autorizar a
prorrogação de prazo solicitada pela empresa Fergbrás Comércio e
Serviços Ltda., por mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta
deliberação, para atendimento à oitiva constante do subitem 14.4
constante do Acórdão nº 951/2013 - TCU - Plenário:

1. Processo TC-006.235/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Agência de Modernização da Gestão de

Processos - Amgesp (07.424.905/0001-38); Fergbrás Comércio e Ser-
viços Ltda. (35.628.668/0001-62); Secretaria de Estado da Educação
e do Esporte de Alagoas/AL.

1.2. Entidade: Secretaria de Educação e do Esporte do Es-
tado de Alagoas

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(Secex-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2013 - Plenário
Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 18/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 1138/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento no art. 1º, incisos II e IV, da Lei
nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a", 169 e 250 do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) considerar atendidas as determinações exaradas nos su-
bitens 9.2 a 9.6 do Acórdão nº 1.822/2010-TCU-Plenário, alterado,
por inexatidão material, pelo Acórdão nº 3.056/2010-TCU-Plenário;

b) dar ciência desta deliberação ao Ministério da Saúde, ao
Fundo Nacional de Saúde, à Prefeitura Municipal de Maringá/PR e à
Fundação da Universidade Federal do Paraná; e

c) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-023.844/2006-9 (RELATÓRIO DE AUDI-
TORIA - MONITORAMENTO)

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Unidades: Prefeitura Municipal de Curitiba/PR e Pre-

feitura Municipal de Maringá/PR
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(SECEX-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1139/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
indeferindo o requerimento de medida cautelar, arquivando-a e dando
ciência ao representante com o envio de cópia da respectiva instrução,
conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.705/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Vip Service Club Locadora e Serviços

Ltda. (CNPJ 02.605.452/0001-22)
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal (Gerência de Filial

de Logística em São Paulo)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).

1.6. Advogado constituído nos autos: Gilberto de Souza Pi-
nheiro (OAB/DF 23.463)

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2013 - Plenário
Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 17/2013 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 1140/2013 - TCU - Plenário

Vistos estes autos de representação, apreciada por meio do
acórdão 319/2012 - Plenário, que a considerou procedente e fez de-
terminação ao Conselho Estadual de Saúde do Paraná - CES/PR para
que avaliasse o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde de
São José dos Pinhais/PR;

considerando que, em cumprimento a essa determinação, o
CES/PR instituiu uma comissão de avaliação, que constatou irre-
gularidades no funcionamento do conselho municipal de saúde da-
quele município;

considerando que, com essa providência, a determinação do
acórdão 319/2012-Plenário pode ser considerada cumprida;

considerando que foram efetivamente constatadas pelo
CES/PR disfunções no Conselho Municipal de Saúde de São José dos
Pinhais;

considerando que, em caso de descumprimento dos dispo-
sitivos legais que disciplinam a constituição dos conselhos municipais
de saúde (Lei 8.142/1990 e Resolução 333/2003 do Conselho Na-
cional de Saúde), a transferência de recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS ao município pode ser suspensa e os recursos cor-
respondentes passam a ser administrados pelo Estado ou pela União,
conforme art. 4º, inciso II e parágrafo único, da Lei 8.142/1990 e
Resolução 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde;

considerando que, por meio do acórdão 1.660/2011-1ª Câ-
mara (TC 029.042/2009-2), este Tribunal já determinou ao Ministério
da Saúde que, em articulação com Conselho Nacional de Saúde e
com os conselhos estaduais, estabeleça mecanismos para identificar
municípios que não cumprem as normas federais de composição do
respectivo conselho de saúde e abstenha-se de transferir valores a
esses entes;

considerando que há necessidade de dar ciência à Prefeitura
Municipal de São José dos Pinhais sobre as consequências do des-
cumprimento dos normativos que disciplinam a constituição do con-
selho de saúde;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora,
em considerar cumprida a determinação do acórdão 319/2012 - Ple-
nário e em arquivar o presente processo após adoção das medidas a
seguir indicadas.

1. Processo TC-002.582/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe: VII
1.2. Representante: Conselho Municipal de Saúde de São

José dos Pinhais.
1.3. Unidade: Município de São José dos Pinhais/PR (CNPJ

76.105.543/0001-35).
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná - SECEX/PR.
1.7. Advogado: não há.
1.8. dar ciência à Prefeitura Municipal de São José dos

Pinhais que o descumprimento dos dispositivos legais que disciplinam
a constituição dos conselhos municipais de saúde - a exemplo do
constatado nesse município, conforme Ofício 139/2012 - SE/CES/PR
e relatório técnico anexo - pode acarretar suspensão dos repasses do
Fundo Nacional de Saúde, com transferência da administração desses
recursos do município para o Estado ou para a União, conforme art.
4º, inciso II e parágrafo único, da Lei 8.142/1990 e Resolução
333/2003 do Conselho Nacional de Saúde.

1.9. encaminhar cópia da peça 14 dos autos à Prefeitura
Municipal de São José dos Pinhais.

ACÓRDÃO Nº 1141/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e 237,
inciso VII, do Regimento Interno, c/c o art. 113, §1º, da Lei
8.666/1993, em conhecer desta representação, sem, contudo, mani-
festar-se quanto ao mérito, visto que a matéria está sendo tratada de
forma ampla pela Secretaria de Fiscalização em Tecnologia da In-
formação do Tribunal de Contas da União (Sefti/TCU) - referência:
TC 012.538/2009-1, acórdão 1647/2010-Plenário, e TC
014.474/2011-5, acórdão 2601/2011-Plenário; em apensar os autos ao
processo que dará prosseguimento ao monitoramento do subitem
9.1.13 do acórdão 1.647/2010-Plenário, nos termos do subitem 9.4 do
acórdão 2.601/2011-Plenário, de forma a subsidiar o exame a ser
empreendido pela Sefti, e em dar conhecimento desta deliberação à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão e à empresa repre-
sentante.

1. Processo TC-046.492/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Unidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da In-

formação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
1.3.Representante: Empresa Fino Sabor Indústria e Comércio

Ltda. (CNPJ 00.354.138/0001-99).
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1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2013 - Plenário
Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 13/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 1142/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e no art.
39, § 3º, da Resolução/TCU n. 191/2006, em levantar o sobres-
tamento que incide sobre este processo, em julgar as contas do res-
ponsável Rodrigo José Pereira Leite Figueiredo regulares com res-
salva e dar-lhe quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.102/2009-0 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2008)

1.1. Responsáveis: Jose Trindade Neto (144.470.701-97);
Liane Vinagre Klautau (122.182.192-04); Maria Fernanda Ramos
Coelho (318.455.334-53); Rodrigo José Pereira Leite Figueiredo
( 3 4 3 . 9 4 5 . 9 11 - 0 4 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - Programas
Sociais - Mici.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado - SecexAdministração.
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1143/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula da Jurisprudência predominante
neste Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por ine-
xatidão material, o subitem 9.1 do Acórdão n. 1030/2013 - TCU -
Plenário, onde se lê: "(...) Maria das Graças Silva Gonçalves (...)",
leia-se: "(...) Maria da Graça Silva Gonçalves (...)", mantendo-se
inalterados os demais termos do referido acórdão, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.767/2009-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsáveis: Fernando Passos Cupertino de Barros

(195.630.601-30); Idelmar de Paiva Neto (147.289.071-04); Maria da
Graça Silva Gonçalves (827.850.901-87).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Estadual de Saúde em Goiás
- SES/GO.

.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás - Secex/GO.
1.6. Advogados constituídos nos autos: Marcio Pacheco Ma-

galhães, OAB/GO n. 5.795; Ana Carolina Garcia Magalhães,
OAB/GO n. 25.000; e Sueli Pereira de Souza, OAB/GO n. 25.750.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1144/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea e, do
Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 10 (dez)
dias, a contar da notificação desta deliberação, para que a Caixa
Econômica Federal atenda à determinação contida no subitem 9.4 do
Acórdão n. 689/2013 - Plenário e, nos termos do parecer da Serur, em
indeferir, por falta de amparo legal e regulamentar, o pedido de
prorrogação, por mais 10 (dez) dias, do prazo peremptório para in-
terposição de recurso apresentado pelo Sr. Lucyano Bruno de Morais
Santos, tendo em vista o disposto nos arts. 32, 33 e 48 da Lei n.
8.443/1992 e nos arts. 286 e 285 do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-003.103/2011-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Elton Vieira Lopes, CPF n. 594.872.082-
91; Gilberto Rodrigues Veras, CPF n. 199.510.002-15; Lucyano Bru-
no de Morais Santos, CPF n. 509.236.252-91; Paulo Roberto Damin,
CPF n. 326.156.980-87; Artur Wanderley Laranjeira, CPF n.
147.389.104-34; Juliane Cristina Jonhson, CPF n. 021.609.939-05;
Diâmetro Comércio e Construção Ltda., CNPJ n. 10.147.072/0001-
10.

1.2. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de
Roraima (Secex/RR).

1.3. Órgão/Entidade: Município de Mucajaí/RR.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Leonildo Tavares Lu-

cena Júnior, OAB/RR n. 475; Ronaldo Mauro Costa Paiva, OAB/RR
n. 131; Francisco Alberto dos Reis Salustiano, OAB/RR n. 525;
Bernardino Dias de Souza Cruz Neto, OAB/RR n. 178; Francisco
Alves Noronha, OAB/RR n. 203; Ana Paula de Souza Cruz Silva,
OAB/RR n. 576; Catarina de Lima Guerra, OAB/RR n. 600; Rubens
Bittencourt Miranda Cardoso, OAB/RR n. 632; Tatiany Cardoso Ri-
beiro, OAB/RR n. 643; Henrique Keisuke Sadamatsu, OAB/RR n.
208-A.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2013 - Plenário
Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 17/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 1145/2013 - TCU - Plenário

. Considerando que os presentes autos tratam de consulta
autuada a partir do recebimento do Ofício nº 053/2013-GOGP/INPA,
encaminhado pela Sra. Marcela de Fátima Nascimento de Macedo
Torres, Coordenadora de Gestão de Pessoas do Instituto Nacional de
Pesquisas da Amazônia - Inpa;

. Considerando que, na documentação apresentada, a sig-
natária solicita deste Tribunal orientação quanto à possibilidade de
afastamento da servidora Cláudia de Queiroz Blair Gonçalves e Ma-
tos, no período de 1º/1/2013 a 1º/3/2017, para cursar Programa de
Pós-Graduação em nível de Doutorado na Universidade Federal do
Amazonas - UFAM ;

. Considerando que a consulente aduz, ainda, que a servidora
atende aos requisitos do art. 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, mas
encontra-se respondendo a processo de tomada de contas especial
autuado sob o nº TC 012.350/2012-5;

. Considerando que o art. 264 do Regimento Interno do
TCU, ao dispor sobre os requisitos de admissibilidade das consultas,
elenca taxativamente as autoridades legitimadas à apresentação de
consultas ao TCU, não estando a interessada arrolada entre elas;

. Considerando que o art. 265 do RITCU, por sua vez,
determina que o Tribunal não conhecerá de consulta que não atenda
aos requisitos do art. 264 ou que verse apenas sobre o caso con-
creto;

. Considerando, dessa forma, que a presente consulta não
reúne os requisitos de admissibilidade para a espécie, motivo pelo
qual não merece ser conhecida por esta Corte de Contas;

. Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 264 e 265, do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e arts. 113 e 118 da
Resolução TCU nº 191/2006, em não conhecer da presente consulta,
por não preencher os requisitos de admissibilidade, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

.
1. Processo TC-010.045/2013-9 (CONSULTA)
1.1. Interessada: Sra. Marcela de Fátima Nascimento de Ma-

cedo Torres, Coordenadora de Gestão de Pessoas do Inpa.
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas da

Amazônia - Inpa/MCT.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(Secex-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/AM que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de

cópia do parecer da unidade técnica, à interessada;
1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 1146/2013 - TCU - Plenário
Considerando que os presentes autos tratam de monitora-

mento autuado para verificar o cumprimento da determinação exarada
por este Tribunal por meio do item 9.5 do Acórdão 185/2012-TCU-
Plenário, prolatado na apreciação do TC 018.364/2008-0, nos se-
guintes termos:

"9.5. determinar às Auditorias Internas da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos (ECT) e do Sescoop/Nacional que:

9.5.1. informem a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta)
dias, as medidas adotadas para apurar a ocorrência de dano ao
erário e a eventual responsabilidade das funcionárias Joanice Maria
de Sousa e Maria de Fátima Paz da Silva, quanto ao depósito de
cheques emitidos pelo Sescoop/PI na conta bancária da Sra. Joanice
Maria de Sousa e à emissão de recibos para comprovar supostos
serviços postais prestados no exercício de 2007 ao Sescoop/PI;

9.5.2. investiguem a eventual ocorrência, a partir de 2008,
da fraude indicada no item anterior, comunicando a este Tribunal, no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, o resultado das investigações e as
providências adotadas no caso de dano aos cofres da ECT;"

Considerando que as entidades destinatárias das referidas
determinações monitoradas neste feito encaminharam ao TCU do-
cumentação comprobatória das medidas adotadas para dar cumpri-
mento ao que lhes fora determinado pelo Acórdão 185/2012-TCU-
Plenário;

Considerando que o Sescoop Nacional, para dar cumpri-
mento à determinação ora monitorada, por meio de sua Assessoria de
Auditoria e Controle do Sescoop (Audit/Sescoop Nacional), designou
dois auditores internos para apurarem, na sede do Sescoop/PI, as
questões apontadas na determinação em apreço, cujo resultado está
descrito no Relatório Especial nº 1/2012;

Considerando que, da análise do Relatório Especial nº
1/2012, encaminhado pelo Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - Sescoop, verifica-se que subsistem, sem ressar-
cimento, valores ficticiamente pagos à Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - ECT, no exercício de 2008, pelo montante de R$
7.128,45 (sete mil, cento e vinte e oito reais e quarenta e cinco
centavos), no exercício de 2009, pelo valor de R$ 3.670,06 (três mil,
seiscentos e setenta reais e seis centavos), e, no exercício de 2010,
pelo valor de R$ 943,85 (novecentos e quarenta e três reais e oitenta
e cinco centavos);

Considerando que, no que tange ao valor relativo a 2008,
exercício em que não houve formalização de processo de contas da
entidade, afigura-se necessário determinar ao Sescoop Nacional que
envide esforços no sentido de reaver os valores ficticiamente pagos à
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, no exercício de
2008, pelo montante de R$ 7.128,45 (sete mil, cento e vinte e oito
reais e quarenta e cinco centavos), tendo em vista que a baixa ma-
terialidade do débito não justifica, de plano, a instauração de tomada
de contas especial;

Considerando, no que diz respeito ao valor relativo ao ano de
2009, sob o montante de R$ 3.670,06 (três mil, seiscentos e setenta
reais e seis centavos), que se mostra suficiente determinar que seja
juntada ao TC 030.306/2010-8, que está tratando das contas ordi-
nárias do Sescoop/PI desse exercício, cópia do presente feito para
subsidiar a adoção de providências relacionadas ao referido débito;

Considerando que, no que se refere ao valor relativo ao ano
de 2010, sob o montante de R$ 943,85 (novecentos e quarenta e três
reais e oitenta e cinco centavos), tendo em vista que o Ministério
Público junto ao TCU, em cumprimento ao comando exarado no item
1.7 do Acórdão 2.273/2013-TCU-2ª Câmara, está analisando a con-
veniência e oportunidade de se proceder à reabertura do TC
031.444/2011-3, que tratou das contas do Sescoop/PI desse exercício,
faz-se necessário que seja encaminhada cópia do presente Acórdão,
acompanhado de cópia do parecer da unidade técnica, ao Parquet
especializado;

Considerando que, da análise da documentação encaminhada
pela Diretoria Regional da ECT/PI em cumprimento ao Acórdão
185/2012-TCU-Plenário, verifica-se que os fatos foram apurados ape-
nas parcialmente, pois, não obstante ter sido aplicada a penalidade de
suspensão disciplinar às investigadas, as investigações continuam,
tendo o caso sido informado ao Departamento de Controle Disciplinar
- Decod da ECT para dar prosseguimento à apuração;

Considerando, dessa forma, que o fato de a ECT não ter
finalizado as investigações não inviabiliza a realização de ações por
parte do Sescoop com a finalidade de recuperar os valores mal-
versados, haja vista as vastas evidências reunidas pela auditoria in-
terna da entidade demonstrando o desvio dos recursos;

Considerando, pelo exposto, que há nos autos evidências
suficientes de que houve o cumprimento da determinação que foi
encaminhada ao Sescoop, bem assim do comprometimento da ECT
em dar continuidade ao esclarecimento das questões que lhe com-
petem, motivo pelo qual se depreende que o objetivo do presente
monitoramento foi alcançado, justificando-se o apensamento do feito
ao processo que lhe deu origem, (TC 018.364/2008-0), nos termos do
art. 42 da Resolução TCU nº 191, de 2006;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "a" e 169, inciso V, do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, encerrar o presente
feito, por ter cumprido o objetivo pelo qual foi autuado, e fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.105/2012-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do

Cooperativismo no Estado do Piauí - Sescoop/PI - MTE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Coopera-

tivismo - Secoop que envide esforços administrativos ou até mesmo
judiciais no sentido de reaver o valor ficticiamente pago à Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT no exercício de 2008 sob o
montante de R$ 7.128,45 (sete mil, cento e vinte e oito reais e
quarenta e cinco centavos) e 2010;

1.7.2. à Secex/PI que:
1.7.2.1. junte ao TC 030.306/2010-8, que trata das contas

ordinárias do Sescoop/PI do exercício de 2009, cópia do presente
feito para subsidiar a adoção de providências relacionadas ao débito
verificado nos autos, que teve origem em pagamentos fictícios feitos
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, na importância
original de R$ 3.670,06 (três mil, seiscentos e setenta reais e seis
centavos);

1.7.2.2. encaminhe ao MPTCU, para subsidiar a análise de
eventual interposição de recurso de revisão junto ao TC
031.444/2011-3, conforme determinado no Acórdão 2.273/2013-
TCU-2ª Câmara, cópia do presente Acórdão, acompanhado de cópia
do parecer da unidade técnica e do Relatório Especial nº 1/2012, que
verificou a ocorrência de graves irregularidades e a existência de R$
943,85, ficticiamente pagos à Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT no exercício de 2009, que permanecem sem res-
sarcimento;

1.7.2.3. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhado
de cópia do parecer da unidade técnica, às Auditorias Internas da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e do Serviço Nacional de
Aprendizagem do Cooperativismo - Sescoop;

1.7.2.4. apense os presentes autos ao TC 018.364/2008-0,
nos termos do art. 42 da Resolução TCU nº 191, de 2006.
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ACÓRDÃO Nº 1147/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "c", e 250, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-031.179/2011-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Naval Brasileira na Europa.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Selog que:
1.7.1. realize diligência junto ao Ministério da Justiça, com

vistas a solicitar a remessa dos resultados do Grupo de Trabalho
Interministerial - GTI, instituído pela Portaria Interministerial nº 529,
de 2012, com a finalidade de desenvolver estudos relacionados à
regulamentação do art. 123 da Lei nº 8.666, de 1993;

1.7.2. realize diligência junto à Casa Civil, com vistas a
solicitar informações a respeito de eventuais providências relacio-
nadas à padronização do procedimento de contratações administra-
tivas no exterior, que tenham sido adotadas após a conclusão dos
estudos do Grupo de Trabalho Interministerial - GTI, instituído pela
Portaria Interministerial nº 529, de 2012.

ACÓRDÃO Nº 1148/2013 - TCU - Plenário

Considerando que os presentes autos tratam de representação
da empresa Sanecol Saneamento Ambiental e Ecológico Ltda., no-
ticiando possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico
CADMT.M 01-2013, realizado pelas Indústrias Nucleares do Brasil
S.A. - INB, na unidade de Caetité/BA, cujo objeto consiste no for-
necimento parcelado, pelo período de seis meses, de 6.000 toneladas
de ácido sulfúrico concentrado;

Considerando que a representante, ao requerer a suspensão
cautelar do certame, apontou, em síntese, as seguintes falhas:

a) exigência irregular e imotivada, por parte da pregoeira da
INB, de notas fiscais de fornecimento para comprovação de atestado
de capacidade técnica da licitante, ferindo o sigilo de informações da
empresa; e

b) não aceitação de documentação alternativa às notas fis-
cais, com resultante desclassificação da licitante do pregão;

Considerando que a unidade técnica, com vistas a instruir o
feito, solicitou da Auditoria Interna da INB informações relacionadas
ao processo licitatório e às alegadas irregularidades;

Considerando que, da análise da documentação apresentada
pela INB em confronto com aquela apresentada pela representante,
conclui-se que, em relação à primeira irregularidade alegada, a exi-
gência de notas fiscais que comprovem o fornecimento do objeto do
atestado de capacidade técnica não se mostra descabida, imotivada ou
ilegal, encontrando guarida no item 18.3 do Edital do Pregão Ele-
trônico CADMT.M 01/2013, combinado com o § 3º, do art. 43, da
Lei nº 8.666/1993, que facultam ao pregoeiro ou autoridade superior
a realização de diligência para esclarecer ou a complementar a ins-
trução do processo de licitação;

Considerando que, em relação à segunda irregularidade ale-
gada, é importante frisar que a INB, diante do atendimento insa-
tisfatório à referida solicitação de documentação complementar ao
atestado de capacidade técnica, abriu novo prazo à Sanecol para que
a empresa comprovasse ao menos a entrada na empresa de ácido
sulfúrico em quantidade compatível com o atestado de capacidade
técnica, por meio de nota fiscal de entrada;

Considerando que expirado o prazo, a Sanecol encaminhou
e-mail informando também não ser possível o envio das notas fiscais
de entrada, de tal sorte que se dispôs a encaminhar, no dia seguinte,
já fora do prazo estabelecido, notas fiscais de outro fornecimento de
ácido sulfúrico sem relação com o atestado de capacidade técnica
anteriormente apresentado e em quantidade bem menor;

Considerando que, diante disso, a Sanecol foi regularmente
desclassificada por não ter atendido, em tempo hábil, à nova di-
ligência efetuada pela INB, com base no item 18.4 do Edital do
Pregão Eletrônico CADMT.M 01/2013;

Considerando, dessa forma, que também não se mostra pro-
cedente a segunda alegação da representante;

Considerando, por tudo isso, a presente representação se
apresenta, no mérito, improcedente, de modo que se mostra pre-
judicado o pedido de concessão de medida cautelar;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, c/c os arts. 143, inciso V, 235,
237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer
da presente Representação, para, no mérito, considerá-la improce-
dente, de modo a considerar prejudicado o pedido de medida cautelar;
e fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-009.499/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Sanecol Saneamento Ambiental e Ecológico

Ltda. (CNPJ 08.864.823/0001-77).
1.2. Órgão/Entidade: Indústrias Nucleares do Brasil S.A. -

I N B / M C T.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstataisRJ).

1.6. Advogada constituída nos autos: Ana Cláudia Moreira
Pereira (OAB/RJ 179.078).

1.7. Determinar à SecexEstataisRJ que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado de

cópia do parecer da unidade técnica, ao interessado e às Indústrias
Nucleares do Brasil S.A. - INB;

1.7.2. arquive os presentes autos.

Ata n° 16/2013 - Plenário
Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 1149 a 1178, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 1149/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.299/2006-0.
1.1. Apensos: 013.375/2006-4; 024.364/2007-7;

016.587/2006-0; 012.275/2009-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Associação Nacional de Apoio à Reforma

Agrária (CNPJ 02.931.961/0001-45); Bruno Costa de Albuquerque
Maranhão (CPF 253.722.034-04); Carlos Mário Guedes de Guedes
(CPF 606.955.950-91); Edinar Ferreira Araujo (CPF 093.880.013-20);
Maria Mota Pires (CPF 149.547.371-68); Odimilson Soares Queiroz
(CPF 067.777.911-91); Roberto Kiel (CPF 424.832.390-72) e Rolf
Hackbart (CPF 266.471.760-04).

4. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA/MDA.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: 8ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex/8 - extinta).
8. Advogados constituídos nos autos: Elmano de Freitas Cos-

ta, OAB/CE 11098 e OAB/SP 272546; Patrick Mariano Gomes,
OAB/SP 195844 e Paulo Juliano Garcia Carvalho OAB/RS 51193.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Tomada de Contas Especial formada a partir da conversão de pro-
cesso de Representação formulada por unidade técnica do Tribunal
versando sobre possíveis irregularidades em convênios celebrados
pelo Incra e a Associação Nacional de Apoio à Reforma Agrária -
Anara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Bru-
no Costa de Albuquerque Maranhão e pela Associação Nacional de
Apoio à Reforma Agrária (Anara);

9.2 julgar, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 19 e 23,
inciso III, alínea a, da citada Lei, irregulares as contas do Sr. Bruno
Costa de Albuquerque Maranhão e da Associação Nacional de Apoio
à Reforma Agrária (Anara), condenando-os, de forma solidária, ao
pagamento dos valores a seguir relacionados, atualizados moneta-
riamente e acrescidos dos juros de mora a partir das datas indicadas,
nos termos da legislação vigente, até a efetiva quitação do débito,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência, para que
comprovem, perante o Tribunal, (art. 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra):

Convênio Débito Data da ocorrência
111 . 0 0 0 / 2 0 0 3 250.000,00 5/4/2004
42.900/2004 1.122.394,50 25/8/2004
51.800/2005 1.976.226,00 20/4/2005

9.3 aplicar à Anara e ao Sr. Bruno Costa de Albuquerque
Maranhão, individualmente, a multa referida no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) c/c o
art. 267 do Regimento Interno/TCU, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a partir das respectivas notificações, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno/TCU), seu recolhimento aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente a partir do dia seguinte ao término
do prazo que vier a ser fixado, até a data dos efetivos pagamentos;

9.4 rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Carlos
Mário Guedes de Guedes, Edinar Ferreira Araújo e Rolf Hackbart;

9.5 com fundamento no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992,
aplicar aos responsáveis indicados no item acima multa individual nos
valores de R$ 3.000,00 (três mil reais), R$ 3.000,00 (três mil reais) e
R$ 10.000,00 (dez mil reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem
perante o Tribunal o recolhimento das referidas quantias aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente a partir do dia seguinte
ao término do prazo ora estabelecido até a data do efetivo reco-
lhimento, na forma da legislação em vigor;

9.6 determinar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário,
ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e ao Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos do art. 28,
inciso I, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as notificações por
parte dos responsáveis e após o trânsito em julgado da deliberação
que vier a ser proferida pelo TCU, que descontem as dívidas apon-
tadas no item precedente da remuneração dos Sres Carlos Mário Gue-
des de Guedes, Edinar Ferreira Araújo e Rolf Hackbart, respecti-
vamente, observado o disposto no art. 46 da Lei 8.112/1990;

9.7 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas indicadas nos itens
9.2 e 9.3 acima, caso não sejam atendidas as notificações e caso não
seja possível a implementação da medida consignada no item 9.6;

9.8 autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, caso solicitado
pelos responsáveis, fixando-se o vencimento da primeira parcela em
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva notificação, e
o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada
parcela os encargos legais devidos, na forma prevista na legislação
em vigor;

9.9 alertar os responsáveis, caso optem pelo pagamento da
dívida na forma do item acima, de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217, § 2º, do Regimento Interno/TCU;

9.10 encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam:

9.10.1 ao Instituto de Colonização e Reforma Agrária (In-
cra);

9.10.2 ao Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA);
9.10.3 ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MC-

TI);
9.10.4 ao senhor Arnaldo de Abreu Madeira, ex-Deputado

Federal, em cumprimento ao item 9.2.4 do Acórdão 1882/2006-TCU-
Plenário (TC 013.375/2006-4);

9.10.5 ao Deputado Federal Augusto Carvalho, em decor-
rência do Acórdão 1525/2006-TCU-Plenário (TC 016.587/2006-0);

9.10.6 ao Procurador da República Rômulo Moreira Con-
rado, com vistas a instruir o procedimento administrativo nº
1.16.000.001780/2006-93, em atendimento ao Ofício nº 503/07-GAB
RO/PRDF/MPF (TC 024.364/2007-7);

9.10.7 à Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, em
atendimento ao pedido de auditoria formulado pelo Senador Álvaro
Dias, contido no requerimento nº 661, de 9/6/2006, aprovado pelo
Plenário daquela Casa na sessão de 21/11/2006 (TC 027.253/2006-
3);

9.10.8 ao Ministério Público Federal, com vistas a instruir o
Procedimento Administrativo nº 1.16.000.004077/2008-24, referente
ao Convênio CRT/DF 111.000/2003, Procedimento Administrativo nº
1.16.000.002608/2009-08, referente ao Convênio CRT/DF
42.900/2004, e Procedimento Administrativo nº
1.16.000.002609/2009-44, referente ao Convênio CRT/DF
51.800/2005;

9.11 determinar a juntada de cópia deste acórdão, acom-
panhado do relatório e voto que o fundamentam, às contas do Incra
referentes aos exercícios de 2003 (TC 010.493/2004-8), 2004 (TC
015.068/2005-4) e 2005 (TC 017.407/2006-8), para exame em con-
junto, e ao TC 027.429/2008-5;

9.12 determinar à SecexAmb que, após o trânsito em julgado
da decisão que vier a ser proferida, retire o sobrestamento dos pro-
cessos de contas anuais mencionados no item anterior, no que con-
cerne ao TC 013.299/2006-0.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1149-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1150/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.304/2012-8.
1.1. Apenso: 014.108/2012-7
2. Grupo II - Classe II - Consulta
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Unidade: Secretaria de Comunicação Social - SCS/PR.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 6ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex/6).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Consulta for-

mulada pela Exmª Srª Ministra de Estado Chefe da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente consulta para esclarecer a con-
sulente que:

9.1.1. é juridicamente viável a utilização pela Empresa Brasil
de Comunicação - EBC - da figura do credenciamento destinado à
contratação de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços
afetos à sua atividade fim, tais como serviços de produção de co-
berturas e programas jornalísticos, de vídeos institucionais, docu-
mentários e os demais narrados na consulta, tendo por fundamento,
além dos dispositivos da Constituição Federal detalhados no Voto
condutor, os artigos 25 e 27 da Lei nº 11.652/2008, os artigos 25, 26
e 119 da Lei nº 8.666/1993 e o art. 74 do Decreto nº 6.505/2008;

9.1.2. o instituto do credenciamento, para conviver com o
disposto no inciso II do art. 37 da Constituição Federal, deverá ser
utilizado para projetos específicos ou por prazos limitados segundo
requisitos a serem fixados pelo Conselho de Administração da EBC
(art. 27 da Lei 11.652/2008), a exemplo da regionalização, dos efeitos
da plasticidade do mercado em função da dinamicidade dos fatos e da
insuficiência quantitativa e qualitativa (especialização) dos recursos
humanos e materiais da EBC para o cumprimento de determinadas
tarefas;

9.1.3. as normas operacionais instituídas pela EBC apre-
sentam fragilidades, que colocam em risco os princípios da mo-
ralidade e da impessoalidade, conforme descrito nos itens 21 a 25 do
Voto condutor deste acórdão;

9.2. determinar à EBC que, no prazo de 30 (trinta) dias,
aperfeiçoe as normas procedimentais destinadas à aplicação do ins-
tituto do credenciamento, encaminhando os resultados a este Tribunal,
sem prejuízo da imediata aplicação do instituto, observadas as cau-
telas postas no Voto do Relator;

9.3. determinar à Segecex que autue e instrua processo es-
pecífico para a análise das regras operacionais de credenciamento
estabelecidas pela EBC em cumprimento ao item 9.2, incluída a
metodologia para a fixação dos preços a serem praticados, subme-
tendo-o ao relator.

9.4. encaminhar o presente Acórdão, acompanhado do Re-
latório e Voto que o fundamentam, para a consulente e para o Mi-
nistro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União.

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1150-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1151/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 036.695/2011-4
2. Grupo I - Classe III - Consulta.
3. Interessado: Celso Amorim, Ministro de Estado da De-

fesa.
4. Órgão: Ministério da Defesa.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira..

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip.

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Consulta formulada ao Tribunal pelo Senhor Ministro de Estado da
Defesa, Celso Amorim, tendo por objetivo esclarecer dúvida sobre a
possibilidade de militar inativo cumular cargo público de magistério,
com base na aplicação analógica do art. 37, inciso. XVI, alínea 'b', da
Constituição Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento no art. 1º, inciso XVII, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, em:

9.1. conhecer da Consulta formulada pelo Senhor Ministro
da Defesa, Celso Amorim, para responder-lhe que, à luz do disposto
nos arts. 37, § 10, 142, § 3º, incisos II e III e X, da Constituição
Federal e nos arts. 57 e 98 da Lei 6.880/1980, é possível ao militar
inativo exercer o cargo de magistério público e acumular os seus
proventos da inatividade com os vencimentos do cargo de profes-
s o r.

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à autoridade consulente; e

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1151-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1152/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-011.466/2006-1
2. Grupo II, Classe IV - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: César Roberto Zílio (CPF nº 389.663.369-

49, ex-Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Financeira da
Sejusp/MT), Élcio Hardoim (CPF nº 434.199.767-04, ex-Secretário
Adjunto de Gestão Administrativa e Financeira da Sejusp/MT), Se-
bastião Ribeiro da Silva Filho (CPF nº 760.344.458-68, Secretário
Adjunto de Justiça e do Sistema Prisional da Sejusp/MT), Paulo
Roberto Carvalho Berigo (CPF nº 138.529.061-72, engenheiro or-
çamentista da Sejusp/MT), Osvaldo Dias de Moraes (CPF nº
208.806.261-00, fiscal da obra da Sejusp/MT), Edson Luís Raia (CPF
nº 284.388.411-04, engenheiro da Secretaria de Infraestrutura de Ma-
to Grosso), Waldir Santos Moreira (CPF nº 078.309.471-04, fiscal de
obras da Sejusp/MT), Willian de Oliveira Blanck (CPF nº
098.366.958-93, ex-chefe da Divisão de Engenharia e Arquitetura do
Depen/MJ), Clayton Alfredo Nunes (CPF nº 038.486.298-52, ex-
diretor do Depen/MJ), Celeste Aida Falcão Azevedo Novais, (CPF nº
182.166.331-49, ex-chefe da Divisão de Análise e Acompanhamento
de Projetos do Depen/MJ), Cláudia Maria de Freitas Chagas (CPF nº
287.750.151-53, ex Secretária Nacional de Justiça) e ANN Cons-
trução e Incorporação Ltda. (CNPJ nº 01.705.842/0001-01)

4. Unidade: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança
Pública de Mato Grosso (Sejusp/MT)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secex/MT
8. Advogado constituído nos autos: André Macedo de Oli-

veira (OAB/DF 15.014)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial oriunda de conversão de processo de representação
acerca de possíveis irregularidades nas obras de construção e reforma
do Presídio Pascoal Ramos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 11, 28,
inciso II e 58, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 214, inciso III,
alínea "a" e 268, inciso II, do Regimento Interno, e diante das razões
expostas pelo Relator, em:

9.1. retornar o processo à sua natureza original de repre-
sentação;

9.2. excluir a empresa ANN Construção e Incorporação Ltda.
da relação processual;

9.3. acolher as alegações de defesa de César Roberto Zílio,
Élcio Hardoim, Sebastião Ribeiro da Silva Filho, Paulo Roberto Car-
valho Berigo, Clayton Alfredo Nunes, Celeste Aida Falcão Azevedo
Novais e Cláudia Maria de Freitas Chagas;

9.4. acolher as razões de justificativa de Élcio Hardoim,
Osvaldo Dias de Moraes, Edson Luís Raia, Waldir Santos Moreira e
Willian de Oliveira Blanck;

9.5. rejeitar as razões de justificativa de César Roberto Zílio
e aplicar-lhe multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar, perante o Tribunal, o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente desde a data do presente acórdão até a data do efetivo re-
colhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação;

9.7. alertar o Ministério da Justiça e a Secretaria de Estado
de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso que a não observância
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção
Civil - Sinapi, na orçamentação de obras custeadas com recursos
transferidos voluntariamente pela União, caracteriza descumprimento
das mais recentes Leis de Diretrizes Orçamentárias.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1152-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro
(Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministro que votou com ressalva: Benjamin Zymler.
13.3. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1153/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.022/2012-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de decla-

ração.
3. Recorrente: Serpro.
4. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Da-

dos - MF.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex-SP.
8. Advogado constituído nos autos: Juliano Couto Gondim

Naves, OAB/DF n° 21.149, e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos pelo Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro,
contra o Acórdão 1.954/2012-Plenário, constante da Relação 30/2012,
do Gabinete do Ministro Valmir Campelo, Sessão de 1º/8/2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
em:

9.1. conhecer, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992
c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno do TCU, dos
embargos de declaração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
passando a redação dos itens 1.7.1 e 1.7.1.1, do Acórdão 1.974/2012-
TCU - Plenário para a seguinte:

"1.7.1. dar ciência ao Serviço Federal de Processamento de
Dados - Regional São Paulo quanto à seguinte irregularidade no
Pregão Eletrônico 1.688/2012, em desconformidade com a Lei
10.520/2002, e regulamentos dela decorrentes:

1.7.1.1. ausência, no termo de referência previsto no art. 9º,
§2º, do Decreto 5.450/2005 e no art. 15, inciso XII, da Instrução
Normativa SLTI 2/2008 para a modalidade de licitação pregão, do
custo estimado da contratação, o valor máximo global e mensal
estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que com-
põem o preço dos serviços;"

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, ao embargante.



Nº 96, terça-feira, 21 de maio de 2013 143ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052100143

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1153-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1154/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-019.588/2011-9
1.1. Apenso: TC-031.713/2010-6
2. Grupo II, Classe de Assunto V - Relatório de Auditoria de

Conformidade
3. Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU) - Se-

cretaria de Controle Externo na Paraíba (Secex-PB)
3.1. Responsáveis: Sr. Waldson Dias de Souza, atual Se-

cretário de Saúde; Srs. Mário Toscano de Brito Filho, José Maria de
França e Geraldo de Almeida Cunha Filho, ex-Secretários de Saúde;
Sr. Eduardo Antônio Cruz Viegas e Sra. Maria Roberlândia Soares de
Melo Freire, ex-Diretores do Centro Especializado de Dispensação de
Medicamentos Excepcionais (CEDMEX)

4. Entidade: Estado da Paraíba - órgãos estaduais e enti-
dades

5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Pa-

raíba (Secex-PB)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria de conformidade realizada na Secretaria de Saúde do Estado
da Paraíba (SES/PB), com o objetivo de verificar a regularidade da
aplicação dos recursos federais repassados ao ente federativo no Pro-
grama de Medicamentos Excepcionais, entre 2007 e 2011, relati-
vamente aos seguintes aspectos: isenção fiscal relativa ao ICMS pre-
vista para aquisição dos mencionados bens; forma de escolha e efe-
tiva contratação dos respectivos fornecedores; preços de aquisição;
registros e controles de estoques; distribuição desses medicamentos à
população.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Mario Toscano de Brito Filho, acerca da aplicação dos recursos pú-
blicos federais repassados ao Estado da Paraíba no Programa de
Medicamentos Excepcionais, entre 2007 e 2011;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Waldson Dias de Souza, com base no art. 43, inciso II e parágrafo
único, da Lei 8.443/92, porquanto não comprovou a boa e regular
aplicação dos recursos públicos federais repassados ao Estado da
Paraíba no Programa de Medicamentos Excepcionais, entre 2007 e
2011, bem como não atendeu aos itens constantes de ofícios de
requisição oriundos da equipe de auditoria, obstaculizando o regular
desenvolvimento da fiscalização empreendida na SES/PB e descum-
prindo as disposições contidas no art. 42 da Lei 8.443/92;

9.3. aplicar ao Sr. Waldson Dias de Souza (CPF
028.578.024-71) a multa prevista no art. 58, incisos II, III e VI, da
Lei 8.443, de 1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
fixando-lhe, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno, o prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação
para que comprove perante o Tribunal o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em
vigor;

9.4. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
José Maria de França e Geraldo de Almeida Cunha Filho, com base
no art. 43, inciso II e parágrafo único, da Lei 8.443/92, porquanto não
comprovaram a boa e regular aplicação dos recursos públicos federais
repassados ao Estado da Paraíba no Programa de Medicamentos Ex-
cepcionais, entre 2007 e 2011;

9.5. aplicar ao Sr. José Maria de França (CPF 069.535.064-
15) a multa prevista no art. 58, incisos II e III, da Lei 8.443, de 1992,
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o prazo de 15
(quinze) dias a contar da notificação para que comprove perante o

Tribunal o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro
Nacional, na forma da legislação em vigor;

9.6. aplicar ao Sr. Geraldo de Almeida Cunha Filho (CPF
136.455.364-34) a multa prevista no art. 58, incisos II e III, da Lei
8.443, de 1992, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), fixando-lhe,
nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno,
o prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação para que com-
prove perante o Tribunal o recolhimento da referida quantia aos
cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações;

9.8. autorizar, desde logo, com fundamento no art. 26 da Lei
8.443/1992 combinado com o art. 217 do Regimento Interno, caso
seja do interesse dos responsáveis e requerido, o parcelamento das
dividas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas,
incidindo sobre cada uma, corrigida monetariamente, os correspon-
dentes acréscimos legais; sem prejuízo de alertá-los de que, caso
optem por essa forma de pagamento, a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do parágrafo único do citado art. 26 da
Lei Orgânica do Tribunal combinado com o art. 217, § 2º, do Re-
gimento Interno;

9.9) determinar:
9.9.1) à Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba (SES/PB)

que, no prazo de 60 dias, contados a partir da ciência da comu-
nicação, promova a abertura de processos administrativos e/ou sin-
dicâncias, com vistas a apurar a perda de medicamentos, seja por
desaparecimento do estoque ou por expiração do prazo de validade,
com a correta apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e
quantificação do dano, dando-se ciência a este Tribunal;

9.9.2) à Secretaria de Controle Externo na Paraíba (Se-
cex/PB) que promova novo cálculo para apurar possível dano aos
cofres públicos federais decorrente das vendas de medicamentos ex-
cepcionais à SES/PB por preços acima do Preço Máximo de Venda ao
Governo (PMVG), excluindo do cálculo a parcela relativa ao ICMS,
que havia sido desonerada do preço-fábrica, e deixando de considerar
como débito a quantia relativa à isenção do ICMS prevista no Con-
vênio Confaz 87/2002, que não foi aplicada na aquisição de de-
terminados medicamentos.

9.10) encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e voto que a fundamentam, à Secretaria Estadual de Saúde da
Paraíba.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1154-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1155/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 043.414/2012-5.
2. Grupo I, Classe de Assunto: VII - Administrativo
3. Interessada: Secretaria-Geral Adjunta de Controle Exter-

no
4. Órgão: Tribunal de Contas da União
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria-Geral Adjunta de Controle

Externo
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

projeto de instrução normativa que altera a IN nº 63/2010, que es-
tabelece normas de organização e de apresentação dos relatórios de
gestão e das peças complementares que constituirão os processos de
contas anuais; e projeto de decisão normativa que disporá acerca das
unidades jurisdicionadas cujos dirigentes máximos devem apresentar
relatório de gestão referente ao exercício de 2013.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. aprovar os projetos em anexo;
9.2. arquivar os autos.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1155-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1156/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 000.844/2009-2.
1.1. Apenso: 021.705/2009-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Revisão
3. Entidade: Associação dos Moradores de Canasvieiras -

Amocan/SC
4. Recorrente: Daniel Schroerder (682.938.109-63)
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1 Ministro Relator da Decisão Recorrida: Ministro José

Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogado constituído nos autos: Robson Carlos Ferreira

(OAB/SC 6.279)

9. Acórdão:
1Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Revisão interposto pelo Sr. Daniel Schroerder, ex-presidente da As-
sociação de Moradores de Canasvieiras (Amocan/SC), contra o Acór-
dão 2.977/2012-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

19.1 conhecer do presente Recurso de Revisão, com fun-
damento nos arts. 32, inciso III e § único, e 35, inciso III, da Lei
8.443/1992, c/c art. 288 do RITCU;

19.2 quanto ao mérito, dar-lhe provimento parcial de modo a
que seja dada nova redação ao caput e aos subitens 9.1 e 9.2 do item
9.2 do Acórdão 4.238/2009-1ª Câmara, nos termos abaixo:

1"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, com fundamento no art. 1º, inciso
I, 16, inciso III, alínea "a", 19, parágrafo único, e 23, III, da Lei
8.443/92, em:

9.1 julgar irregulares as contas do Sr. Daniel Schoroerder
(382.938.109-63), ex-presidente da Associação de Moradores de Ca-
nasvieiras (Amocan/SC);

9.2. com fundamento no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992,
aplicar ao responsável multa no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e
duzentos reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias a contar da
notificação para que comprove, perante este Tribunal, o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;"

9.3 dar ciência e remeter cópia do presente Acórdão, bem
como do Relatório e Voto que o fundamentarem, ao recorrente, à
Associação dos Moradores de Canasvieiras - Amocan/SC, à Coor-
denação de Contabilidade da Secretaria Executiva do Ministério da
Cultura e à Procuradoria da República no Estado da Santa Catarina.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1156-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1157/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.416/2010-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Solicitação do Con-

gresso Nacional
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Senado Federal
3.2. Responsáveis: Fernando Alberto de Brito Monteiro

(077.806.483-20); Francisco Donato Linhares Araújo Filho
(142.680.863-15); James Alves da Silva (138.218.903-63); Luiz Ubi-
raci de Carvalho (025.581.733-91); Valtenor Santana de Macedo
(184.176.983-53).

4. Órgãos/Entidades: Entidades/órgãos do Governo do Es-
tado do Piauí; Ministério da Integração Nacional (vinculador).

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex-PI.
8. Advogado constituído nos autos: Adriana Pinheiro Moura

- OAB/PI 7.405; José Moacy Leal - OAB/PI 792.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Congresso Nacional para que se proceda à investigação das obras
objeto de termo de compromisso, celebrado entre a Secretaria Na-
cional de Defesa Civil e o Governo do Estado do Piauí, no valor de
R$ 55.450.000,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade previstos nos arts. 38, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 232, inciso I, do Regimento Interno;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Fernando Alberto de Brito Monteiro, Valtenor Santana de Macedos,
James Alves da Silva e Francisco Donato Linhares de Araújo Filho,
nos termos do § 1º do art. 250 do Regimento Interno do TCU;

9.3. no termos do art. 250, inciso II, do Regimento Interno
do TCU, determinar à Secretaria Nacional de Defesa Civil que, caso
ainda seja pertinente a medida, estipule o prazo de trinta dias à
Secretaria de Defesa Civil do Estado do Piauí para que apresente a
prestação de contas final do termo de compromisso 32/2009, e, em
não sendo prestadas as contas, instaure o competente processo de
tomada de contas especial;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e Voto que o fundamentam, à Presidência do Senado Fe-
deral;

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1157-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1158/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 014.599/2011-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Relatório de Auditoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Congresso Nacional ()
3.2. Responsável: Consorcio Egesa - CMT/Araguaia

(13.193.772/0001-39)
3.3. Recorrente: Consorcio Egesa - CMT/Araguaia

(13.193.772/0001-39).
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes - MT.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Obras Rodoviárias (SecobRodov).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame contra o Acórdão 2.819/2012-TCU-Plenário, que
fixou prazo para que o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - Dnit adotasse providências cabíveis com vistas a anular
a Concorrência 046/2010 e o contrato dela decorrente (item 9.1) e
determinou ao Dnit que somente realize novo procedimento licitatório
para a construção da ponte sobre o rio Araguaia, na Rodovia BR-
153/TO/PA, com base em projeto básico que atenda a todos os re-
quisitos do art. 6º, inciso IX, e do art. 7º, ambos da Lei 8.666/1993
(item 9.2);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro no art. 48 da Lei nº 8.443/1992, conhecer do
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se em seus
exatos termos o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação, acompa-
nhada do relatório e do voto que a fundamentam, ao recorrente.

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1158-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1159/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.331/2012-3.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
4. Entidade: Hospital Universitário Alcides Carneiro, vin-

culado à Universidade Federal de Campina Grande - HUAC/UFCG.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(Secex-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Hospital Universitário Alcides Carneiro, vinculado à Uni-
versidade Federal de Campina Grande - HUAC/UFCG,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 recomendar ao Hospital Universitário Alcides Carneiro
que:

9.1.1 promova cursos de capacitação para os servidores que
atuam na área de licitações e contratos;

9.1.2 adote mecanismos que permitam aferir o desempenho
do setor de suprimentos e aquisições, a exemplo de percentual de
contratações diretas em relação ao total de licitações e consumo de
combustível por km rodado;

9.1.3 implemente ações objetivando suprir suas necessidades
de pessoal administrativo, bem como estabeleça normas internas que
definam as atribuições, competências e responsabilidades dos setores,
cargos efetivos e comissionados existentes;

9.1.4 estabeleça normas e manuais internos para os trabalhos
do setor de licitações e contratos;

9.1.5 estabeleça rotina de revisão e supervisão sistemáticas
da operacionalização dos procedimentos licitatórios;

9.1.6 adote planejamento gerencial formal de suas aquisi-
ções, de modo a evitar ocorrência de eventuais fracionamentos de
despesas e compras emergenciais;

9.1.7 estabeleça padrões e rotinas de conferência das pes-
quisas de preços a serem efetuadas quando da realização de aqui-
sições de bens e serviços, minimizando a possibilidade da ocorrência
de contratação por preços superiores aos praticados pelo mercado; e

9.1.8 adote mecanismos que possibilitem a realização de
rodízio entre os servidores que desempenham atividades atinentes ao
setor de licitações e contratos, minimizando a possibilidade da ocor-
rência de fraudes e conluios, além da perpetuação de falhas na con-
dução dos procedimentos;

9.2 dar ciência ao Hospital Universitário Alcides Carneiro
acerca das seguintes ocorrências identificadas durante a auditoria:

9.2.1 inobservância das disposições contidas no art. 10 do
Decreto 6.029, de 1º/2/2007, uma vez que inexistem canais formal-
mente estabelecidos e divulgados para recebimento de denúncia;

9.2.2 a ausência de rodízio entre servidores para a com-
posição da comissão permanente de licitações contraria os termos do
§ 4º do art. 51 da Lei nº 8.666/93; e

9.2.3 a contratação de serviços, por inexigibilidade de li-
citação, sem que esteja demonstrada a inviabilidade de competição,
infringe o art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93, a exemplo do observado
na contratação da empresa Toshiba Medical do Brasil para a prestação
de serviço de manutenção de equipamento de RX angiográfico;

9.3 recomendar à Universidade Federal de Campina Grande
que promova gestões com vistas à capacitação dos membros que
compõem sua auditoria interna; e

9.4 encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
do Relatório e do Voto que a fundamentam, à Universidade Federal
de Campina Grande e ao Hospital Universitário Alcides Carneiro.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1159-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge (Relator), José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1160/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.378/2012-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Entidade: Hospital Clementino Fraga Filho -

HUCFF/UFRJ
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho -
HUCFF/UFRJ,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 recomendar à Universidade Federal do Rio de Janeiro a
adoção, no que tange sua auditoria interna, das seguintes medidas:

9.1.1 realização sistemática de fiscalização dos procedimen-
tos licitatórios, de contratação direta e dos contratos atinentes ao
Hospital Universitário Clementino Fraga Filho - HUCFF;

9.1.2 obtenção, para os servidores lotados na Auditoria In-
terna, de perfis de acesso a sistemas informatizados da Administração
Pública Federal, com extensão suficiente ao adequado exercício de
suas atribuições;

9.1.3 definição da sua lotação ideal, seguida das providências
pertinentes, dentro de sua esfera de competência, para o seu al-
cance;

9.2 dar ciência, nos termos da Portaria/Segecex 13, de
27/4/2011, à Universidade Federal do Rio de Janeiro de que o art. 4°
do Capítulo II do Regimento da Auditoria Interna, aprovado na Re-
solução n° 12/2004 do Conselho Universitário, encontra-se em de-
sacordo com o art.15, § 3º, do Decreto nº 3.591/2000;

9.3 recomendar ao Hospital Universitário Clementino Fraga
Filho - HUCFF que:

9.3.1 promova cursos de capacitação sistemática para os ser-
vidores da área de licitação e contrato, bem assim estabeleça, em
normas e manuais, as suas responsabilidades e competências;

9.3.2 elabore adequado planejamento para as aquisições ne-
cessárias, promovendo a correta identificação dos itens passíveis de
serem adquiridos mediante sistema de registro de preços, para evitar
aquisições indevidas por dispensa e/ou inexigibilidade de licitação;

9.3.3 formalize norma ou manual de funcionamento da Seção
de Licitações e Contratos, de modo a identificar e registrar suas
atribuições e procedimentos relacionados às contratações, a fim de
evitar, especialmente, direcionamentos e prejuízos ao erário, reali-
zação irregular de dispensa de licitação, ausência de análise dos
processos de dispensa e inexigibilidade de licitação por parte da
Procuradoria da UFRJ e falta de justificativa do preço de contratação,
nas hipóteses de inexigibilidade de licitação;

9.3.4 constitua comissão de padronização de produtos e equi-
pamentos médico-hospitalares;

9.3.5 nomeie servidor para responder pela chefia do almo-
xarifado da Divisão de Engenharia - DEG;

9.3.6 providencie as condições necessárias para que o Setor
de Controle Interno efetivamente afira e revise os procedimentos de
execução de despesa do hospital;

9.3.7 diligencie, nos casos de inexigibilidade, o responsável
pela emissão do certificado respectivo, de modo a evidenciar a in-
viabilidade de competição;

9.3.8 providencie treinamento do pessoal do almoxarifado
central, com vistas a permitir a realização, também pelo SIAFI, da
administração do material estocado, retirando essa incumbência da
Divisão Financeira - DFN;

9.3.9 instale câmeras de vigilância eletrônica, com vistas a
proteger os ativos estocados nos almoxarifados;

9.3.10 elabore amplo cadastro de fornecedores;
9.3.11 capacite mais servidores na função de pregoeiros a

fim de atender à sua demanda;
9.3.12 realoque o pessoal da Seção de Licitações, a fim de

que o espaço seja minimamente adequado para a realização dos tra-
balhos necessários a boa gestão dos procedimentos administrativos;

9.3.13 acompanhe, por meio do seu Controle Interno e da
Auditoria Interna da UFRJ, as ações de implementação das deter-
minações desta Corte de Contas;

9.3.14 promova a rotatividade dos funcionários responsáveis
por atividades críticas da entidade, em observância às boas práticas
administrativas;

9.3.15 instale extintores de incêndio nos almoxarifados, de
modo a proteger os ativos da Unidade;

9.3.16 promova a reestruturação do estoque do almoxarifado
da Divisão de Engenharia - DEG, realizando, inclusive, a alienação
dos itens inservíveis e anti-econômicos;

9.3.17 providencie local distinto da área de estocagem do
almoxarifado para o alojamento dos funcionários;

9.4 dar ciência ao Hospital Universitário Clementino Fraga
Filho acerca das seguintes ocorrências identificadas durante a au-
ditoria:

9.4.1 a ausência de promoção efetiva de gestão da ética, por
meio, por exemplo, da divulgação interna ou disponibilização na sua
intranet do Código de Ética do Servidor Público, infringe as dis-
posições contidas nos Decretos nºs 1.171/97 e 6.029/2007;

9.4.2 a ausência de formalização e publicação dos contratos
relativos a obras e serviços, bem assim de nomeação de fiscais,
contraria disposições da Lei nº 8.666/93;
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9.4.3 a ausência de rodízio entre servidores para a com-
posição da comissão permanente de licitações contraria os termos do
§ 4º do art. 51 da Lei nº 8.666/93;

9.4.4 ausência de justificativas, informadas com evidências
de plausibilidade, para a realização de dispensas e inexigibilidades,
contraria o disposto no art. 22, §7º c/c art. 26, parágrafo único, inciso
I, ambos da Lei 8.666/93 e a jurisprudência do TCU, bem como os
princípios da transparência e da motivação;

9.5 determinar ao Hospital Universitário Clementino Fraga
Filho que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias:

9.5.1 efetue ajuste contábil dos bens em estoque junto ao
SIAFI, de modo que este sistema reflita a realidade dos inventários
dos almoxarifados, abstendo-se de contabilizar os itens para estoque
como consumo imediato, bem como adote medidas para a guarda e
controle mais rígido dos itens relevantes, de modo que se evidencie
qualquer saída ou entrada desses itens do local de armazenagem,
ainda que a utilização não se efetive;

9.5.2 realize inventário dos itens do almoxarifado central,
dissipando a discrepância encontrada pela auditoria deste Tribunal, da
quantidade do item "marcapasso de titânio" (preço unitário R$
49.990,00), o qual havia o registro de 8 no estoque, porém somente
foram encontrados 5, bem assim da quantidade do item "dispositivo
estabilizador coronário" (preço unitário R$ 27.999,99), consistente na
contagem de 6, para 9 registrados no inventário;

9.6 determinar à Secex-RJ que monitore o cumprimento das
determinações contidas no subitem 9.5;

9.7 encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
do Relatório e do Voto que a fundamentam, à Universidade Federal
do Rio de Janeiro e ao Hospital Universitário Clementino Fraga
Filho;

9.8 arquivar o processo.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1160-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge (Relator), José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1161/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.389/2012-1.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Entidade: Hospital das Clínicas de Pernambuco, vinculado

à Universidade Federal de Pernambuco.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Hospital das Clínicas de Pernambuco,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 determinar à Universidade Federal de Pernambuco que
apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), plano de ação para criação
formal de comissão de ética e para divulgação e promoção de efetiva
gestão da ética, nos termos dos Decretos nº 1.171/97 e 6.029/2007;

9.2 determinar ao Hospital das Clínicas de Pernambuco
que:

9.2.1 observe, para mensuração do quantitativo a ser ad-
quirido de reagentes nos futuros procedimentos licitatórios, o número
de exames efetivamente realizados e não o volume de reagentes
adquirido nas contratações anteriores, evitando superdimensionamen-
to do produto a ser adquirido, conforme observado nos pregões
90/2010, 119/2010, 34/2011 e 181/2011;

9.2.2 regularize, se ainda não o fez, a situação referente à
instalação da ressonância magnética adquirida por meio do Pregão
Eletrônico 17/2011;

9.3 recomendar à Universidade Federal de Pernambuco a
adoção de medidas, no âmbito de sua auditoria interna, que pos-
sibilitem, sistematicamente e com maior abrangência, a fiscalização
dos procedimentos licitatórios, de contratação direta e dos contratos
atinentes ao Hospital das Clínicas;

9.4 recomendar ao Hospital das Clínicas de Pernambuco:
9.4.1 a criação de indicadores e de padrões de monitora-

mento para as principais áreas de aquisição de bens e serviços críticos
e relevantes;

9.4.2 o desenvolvimento, no tocante à pesquisa de preços, de
métodos próprios de avaliação de mercado, utilizando, além do le-
vantamento de preços junto a fornecedores, outras fontes, a exemplo
de consultas a banco de dados da administração pública (comprasnet),
a cadastros de preços (Sinapi, Siasg-Sicaf/MP, Sicro/Dnit etc) e a
outros entes públicos adquirentes de solução semelhante;

9.4.3 a criação e formalização de procedimentos para a fis-
calização e acompanhamento dos contratos, cujas etapas (requisição,
recebimento, guarda, contato com o fornecedor, atesto) possam, in-
ternamente, ter suas funções segregadas;

9.4.4 a criação de etapas críticas de supervisão e das alçadas
de cada responsável, no que se refere à liquidação da despesa e aos
pagamentos;

9.5 recomendar à Universidade Federal de Pernambuco e ao
Hospital das Clínicas de Pernambuco que:

9.5.1 avaliem a estrutura e a lotação adequada das unidades
da área meio e de suporte, inclusive de tecnologia da informação,
atentando-se para sobrecarga dos gerentes que exercem concomi-
tantemente atividades de docentes;

9.5.2 elaborem normativos e manuais que detalhem e orien-
tem a execução das principais atividades envolvidas na realização das
licitações (conferência da consistência do projeto básico; pesquisa de
preços de mercado; indicação dos dispositivos legais que tratam es-
pecificamente sobre a atividade; previsão de identificação dos res-
ponsáveis pela execução, revisão e supervisão dos procedimentos,
dentre outros);

9.6 encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
do Relatório e do Voto que a fundamentam, à Universidade Federal
de Pernambuco e ao Hospital das Clínicas de Pernambuco.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1161-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge (Relator), José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1162/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.578/2012-9.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Entidade: Hospital de Clínicas da Universidade Federal de

Uberlândia - HCU/UFU.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(Secex-MG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Hospital de Clínicas de Uberlândia;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 recomendar ao Hospital das Clínicas de Uberlândia
que:

9.1.1 implemente sistema de avaliação de desempenho, de
modo que a permitir ao gestor o efetivo gerenciamento da perfor-
mance dos empregados e servidores;

9.1.2 revise as padronizações existentes, evitando-se o ocor-
rido no Pregão Eletrônico 65/2011;

9.2 recomendar à Universidade Federal de Uberlândia que:
9.2.1 aprimore mecanismos para sistematizar o monitora-

mento das recomendações/determinações emanadas pelos órgãos de
controle;

9.2.2 implemente mecanismo para melhorar o controle sobre
a área de licitações e contratos, inclusive à do HCU, em imple-
mentação, bem assim sobre os recursos destinados à Fundação de
Assistência, Estudo e Pesquisa de Uberlândia - Faepu;

9.2.3 adeque o quantitativo de pessoal da auditoria interna às
demandas provenientes do controle sobre os recursos destinados à
própria universidade e ao Hospital Universitário de Uberlândia;

9.2.4 implemente programa de capacitação adequado às ati-
vidades e aos conhecimentos exigidos dos auditores internos; e

9.2.5 promova o apoio da direção superior às recomendações
da auditoria interna com o objetivo de aperfeiçoar os procedimentos
internos da entidade;

9.3 recomendar à Universidade Federal de Uberlândia e ao
Hospital das Clínicas de Uberlândia que:

9.3.1 estabeleçam critérios para seleção de servidores que
exercerão funções de pregoeiro e membros de comissões de licitação,
bem assim daqueles que cuidam do recebimento e atesto de bens e
serviços;

9.3.2 implementem programa de capacitação adequado às
atividades e aos conhecimentos exigidos dos integrantes de comissão
de licitação e de pregoeiros;

9.3.3 implementem cultura de responsabilidade em relação
aos riscos nos processos da área de licitações e contratos, em especial
quanto aos procedimentos de maior vulto e aos objetos não usuais;

9.3.4 monitorem as atividades e o desempenho das áreas de
compras e de estocagem, por meio da implementação de controles de
consumo dos itens de maior relevância e materialidade no orçamento
da unidade, a exemplo do aperfeiçoamento do controle sobre me-
dicamentos;

9.3.5 normatizem as competências, as atribuições e as res-
ponsabilidades dos servidores e empregados das áreas de licitações e
contratações;

9.3.6 adequem a estrutura de pessoal dos setores envolvidos
nas atividades de licitação e contrato, de acordo com as demandas
existentes;

9.3.7 implementem normas e manuais de procedimentos de
licitações e contratos;

9.3.8 estabeleça a forma de comunicação das responsabi-
lidades atribuídas aos servidores e empregados em razão da par-
ticipação no processo de licitação e contratação;

9.3.9 implementem sistemática de revisão dos trabalhos;
9.3.10 implementem mecanismos para a aprovação parcial

dos trabalhos nas etapas críticas dos processos de licitação e con-
tratação;

9.3.11 atentem para a caracterização adequada do objeto,
evitando-se direcionamento ou restrição à competitividade do cer-
tame;

9.3.12 atentem para a necessidade de orçamento detalhado,
com a composição dos custos unitários, nos processos licitatórios
pertinentes a obras e serviços;

9.3.13 atentem para a necessidade de realização de cotação
eletrônica ou pesquisa de preços, com, no mínimo, três fornecedores
do ramo pretendido, devidamente comprovada no processo licitatório,
e com a identificação do servidor responsável e de quem revisou o
trabalho;

9.3.14 atentem para a necessidade de motivação dos atos
administrativos, inclusive de fundamentos para a denegação de even-
tuais recursos interpostos em processos licitatórios;

9.3.15 atentem para a formalidade dos processos licitatórios,
inclusive para a aposição de eventuais assinaturas do responsável
técnico por projeto de engenharia;

9.3.16 aprimorem os critérios para a elaboração do termo de
referência, em especial na especificação precisa e detalhada das ne-
cessidades do setor requisitante;

9.3.17 implementem mecanismos para que seja feita a con-
ferência das pesquisas de preços; e

9.3.18 estabeleçam, em relação aos procedimentos de lici-
tações e de contratos, mecanismos para a implementação de rodízio
dos responsáveis;

9.4 encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
do Relatório e do Voto que a fundamentam, à Universidade Federal
de Uberlândia e ao Hospital de Clínicas de Uberlândia; e

9.5 arquivar os autos.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1162-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge (Relator), José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1163/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-009.390/2008-0
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame em Repre-

sentação
3. Recorrentes: Wesley José Gadelha Beier (Gerente-Geral

de Gestão Administrativa e Financeira, CPF 352.027.181-87), Marco
Aurelio Rodovalho de Oliveira (Gerente de Logística Substituto, CPF
965.289.906-20), Vanderlei de Jesus dos Santos Marques (fiscal do
contrato, CPF 225.447.471-53) e Ana Cristina Rolins de Freitas Dusi
(fiscal do contrato substituta, CPF 343.373.931-53)

4. Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária (An-
visa)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidades Técnicas: SecexSaúde e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: José Carlos Nespoli

Louzada (OAB/DF 18.494), Nayron Sousa Russo (OAB/MG
106.011), Paulo Henrique de Oliveira Silva (OAB/MG 129.977), Fer-
nando Antônio dos Santos Filho (OAB/DF 37.934) e Tathiane Vieira
Viggiano Fernandes (OAB/DF 27.154)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de pe-

didos de reexame interpostos contra o Acórdão nº 2.644/2009 - Ple-
nário, retificado pelo Acórdão nº 1.254/2011 - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
com base nos arts. 33 e 48 da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame para, no
mérito, dar-lhes provimento;

9.2. afastar as multas aplicadas a Wesley José Gadelha Beier,
Marco Aurelio Rodovalho de Oliveira, Vanderlei de Jesus dos Santos
Marques e Ana Cristina Rolins de Freitas Dusi, dando a seguinte a
redação ao subitem 9.2 do Acórdão nº 2.644/2009 - Plenário:

"9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas por
Renato Alencar Porto, representante do Setor de Compras/GELOG,
Wesley José Gadelha Beier, Gerente-Geral de Gestão Administrativa
e Financeira, Marco Aurelio Rodovalho de Oliveira, Gerente de Lo-
gística Substituto, Vanderlei de Jesus dos Santos Marques, fiscal do
Contrato 45/2006, e Ana Cristina Rolins de Freitas Dusi, fiscal do
contrato substituta;"

9.3. tornar insubsistentes os subitens 9.3 a 9.7 do mesmo
acórdão; e

9.4. notificar os recorrentes do teor desta deliberação.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1163-16/13-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro
(Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1164/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-009.538/2008-1
2. Grupo I - Classe VII - Representação
3. Representante/Responsáveis:
3.1. Representante: Controladoria-Geral da União no Estado

da Paraíba - CGU/PB
3.2. Responsáveis: Maria Cristina da Silva (CPF

727.681.004-63, Prefeita), Geralda Pereira dos Anjos Galvão (CPF
018.411.124-29, Secretária Municipal de Saúde), Monique Talita de
Pontes (CPF 007.835.774-86, Secretária Municipal de Saúde), Adria-
no da Costa Lima (CPF 021.030.264-03, membro da CPL), Cristiane
Andréa Fernandes de Oliveira (CPF 000.840.414-39, membro da
CPL), George Alex Pessoa Félix (CPF 363.146.334-00, membro da
CPL), Jerry Adriane Wanderlei Ribeiro (CPF 840.103.714-04, mem-
bro de CPL e Secretário de Obras), Marcos Domingo da Silva (CPF
874.081.044-53, membro da CPL), Maria do Carmo Pessoa (CPF
351.028.964-15), Gilvan Genival do Vale (CPF 339.715.364-68, li-
citante), Irene Maria da Silva (CPF 714.915.544-87, licitante), José
Nogueira (CPF 596.500.447-87, licitante), Josinaldo Ferreira da Silva
(CPF 060.928.924-13, licitante), Manoel Paulo da Silva (CPF
954.021.284-72, licitante), Maria José dos Santos Coutinho (CPF
714.892.904-00, licitante), A Universal Produtos Médicos Ltda.
(CNPJ 24.463.234/0001-33, licitante), Consign Comercio e Repre-
sentações, Eventos, Consult Pedagogica Ltda. (CNPJ
05.334.638/0001-82, licitante), Ozineide Maria Ferreira - ME (CEI -

Consultoria Educacional Integrada, CNPJ 02.679.189/0001-16, li-
citante), CEI - Centro de Formação e Capacitação de Profissionais em
Educação LTDA. (CNPJ 07.681.440/0001-09, licitante), Freitas &
Costa Ltda. (CNPJ 12.908.752/0001-34, licitante), Freitas Comercio
de Papelaria Ltda. (FINESSE, CNPJ 02.583.263/0001-04, licitante),
Leonardo de Oliveira Mafra (Cirúrgica Nossa Senhora da Luz, CNPJ
03.670.968/0001-13, licitante), Organização e Aplicação Educacional
Ltda. (CNPJ 04.881.677/0001-37, licitante), Paulo de Oliveira Ta-
vares (ECE - Empresa de Consultoria Educacional, CNPJ
07.068.031/0001-23, licitante)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Jacaraú/PB
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/PI
8. Advogados constituídos nos autos: Antônio Fábio Rocha

Galdino (OAB/PB 12.007); Higor Rocha Simões Fialho (OAB/PB
11.190); Noaldo Belo de Meireles (OAB/PB 9.416); Paulo de Assis
Ferreira da Luz (OAB/PB 10.572); Priscilla Soares Figueiredo Tri-
gueiro Caroca (OAB/PB 13.554)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

acerca de irregularidades apuradas em fiscalização no Município de
Jacaraú/PB feita pela Controladoria-Geral da União na Paraíba -
CGU/PB, concernente aos recursos repassados ao município pelos
Ministérios da Saúde e da Educação, nos exercícios de 2005 e 2006,
consignadas no Relatório de Demandas Especiais
00214.000048/2007-97.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, e diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 12, § 3º, 46, e 58, inciso II, da Lei
8.443/92 e arts. 237, inciso II, e 271 do Regimento Interno e art. 132,
inciso II, da Resolução TCU 191/2006, em:

9.1. conhecer da presente representação e, no mérito, con-
siderá-la parcialmente procedente;

9.2. excluir Maria do Carmo Pessoa como responsável nos
autos;

9.3. acatar as razões de justificativa de Geralda Pereira dos
Anjos Galvão e Monique Talita de Pontes e das empresas Paulo de
Oliveira Tavares (ECE - Empresa de Consultoria Educacional), Leo-
nardo de Oliveira Mafra (Cirúrgica Nossa Senhora da Luz), Or-
ganização e Aplicação Educacional Ltda., A Universal Produtos Mé-
dicos Ltda., Freitas & Costa Ltda. e Freitas Comercio de Papelaria
Ltda.;

9.4. rejeitar as razões de justificativa dos responsáveis abaixo
que apresentaram defesa (Maria Cristina da Silva e Cristiane Andréa
Fernandes de Oliveira) e considerar revéis os que não o fizeram
(Adriano da Costa Lima, Marcos Domingo da Silva, Jerry Adriane
Wanderlei Ribeiro e George Alex Pessoa Félix), e aplicar-lhes multa,
nos valores a seguir especificados, fixando-lhes o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, para que comprovem perante o TCU
o recolhimento das quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizadas monetariamente se pagas após o vencimento:

9.4.1 Maria Cristina da Silva - Prefeita, multa de R$
20.000,00 (vinte mil reais) pelas irregularidades discriminadas nos
itens 2.1.1.1, 2.1.1.2, 2.1.1.3, 2.1.1.4, 2.1.1.5, 2.1.1.6, 2.1.1.7/c,
2.1.1.8, 2.1.1.9, 2.1.1.10, 2.1.2.2, 2.1.2.4, 2.2.1.1, 2.2.1.3, 2.2.2.1,
2.2.2.2, 2.2.3.2, 2.2.3.3, 2.2.4.1, 2.2.4.3, 2.2.4.4 e 2.2.5.2, constantes
do relatório da CGU de fls. 8/78;

9.4.2 Adriano da Costa Lima - membro da CPL, multa de R$
8.000,00 (oito mil reais) pelas irregularidades discriminadas nos itens
2.1.1.1, 2.1.1.2, 2.1.1.3, 2.1.1.4, 2.1.1.5, 2.1.1.6, 2.1.1.8, 2.1.1.9,
2.1.1.10, 2.2.1.1, 2.2.1.3, 2.2.3.2, 2.2.3.3, 2.2.3.4, 2.2.4.3 e 2.2.5.2,
constantes do relatório da CGU de fls. 8/78;

9.4.3 Marcos Domingo da Silva - membro da CPL, multa de
R$ 7.000,00 (sete mil reais) pelas irregularidades discriminadas nos

itens 2.1.1.2, 2.1.1.3, 2.1.1.1, 2.1.1.8, 2.1.1.9, 2.1.1.10, 2.2.1.1,
2.2.1.3, 2.2.3.2, 2.2.3.3, 2.2.3.4, 2.2.4.3 e 2.2.5.2, constantes do re-
latório da CGU de fls. 8/78;

9.4.4 Jerry Adriane Wanderlei Ribeiro - membro de CPL e
Secretário Municipal de Obras, multa de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
pelas irregularidades discriminadas nos itens 2.1.1.2, 2.1.1.3, 2.1.1.4,
2.1.1.5, 2.1.1.6, 2.1.1.8, 2.2.3.2, 2.2.3.3, 2.2.3.4, 2.2.4.3 e 2.2.5.2,
constantes do relatório da CGU de fls. 8/78;

9.4.5 George Alex Pessoa Félix - membro da CPL, multa de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pelas irregularidades discriminadas nos
itens 2.1.1.1, 2.1.1.9, 2.1.1.10, 2.2.1.1, 2.2.1.3, constantes do relatório
da CGU de fls. 8/78;

9.4.6 Cristiane Andréa Fernandes de Oliveira - membro da
CPL, multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelas irregularidades
discriminadas nos itens 2.1.1.4, 2.1.1.5, 2.1.1.6 e 2.2.5.2, constantes
do relatório da CGU de fls. 8/78;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.6. rejeitar as razões de justificativa dos licitantes abaixo
que apresentaram defesa (Josinaldo Ferreira da Silva, Gilvan Genival
do Vale e CEI - Centro de Formação e Capacitação de Profissionais
em Educação Ltda.) e considerar revéis os que não o fizeram (Manoel
Paulo da Silva, Irene Maria da Silva, Maria José dos Santos Cou-
tinho, José Nogueira e Consign Comércio e Representações), de-
clarando-os, em razão da fraude que praticaram, inidôneos para par-
ticipar, por três anos, de licitação na Administração Pública Fede-
ral:

9.6.1 Manoel Paulo da Silva, Irene Maria da Silva e Jo-
sinaldo Ferreira da Silva, por conluio no Convite 030/2005;

9.6.2 Gilvan Genival do Vale, Maria José dos Santos Cou-
tinho e José Nogueira, por conluio no Convite 027/2005,

9.6.3 CEI - Centro de Formação e Capacitação de Profis-
sionais em Educação Ltda. e Consign Comércio e Representações
Ltda., por conluio no Convite 018/2006;

9.7. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e voto que a fundamentam, ao Ministério Público Federal,
para subsidiar o PA 1.24.000.00987/2005-98, e à CGU/PB;

9.8. arquivar os autos.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1164-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro
(Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1165/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.290/2012-2
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação de

Unidade Técnica
3. Representante: Secob-1, atual SecobEdificação
4. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (DNIT)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação (SecobEdificação)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secob 1, atual SecobEdificação, alertando sobre pos-
síveis excessos nos valores dos encargos sociais incidentes sobre o
custo da mão de obra constantes do Sistema de Custos Rodoviários
(Sicro-2), o que impactaria a elaboração dos orçamentos-base das
obras públicas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250,
incisos I e V, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes (DNIT) que:

9.1.1. manifeste-se sobre as alterações procedidas nos cál-
culos dos encargos sociais indicadas neste processo e avalie a pos-
sibilidade de adotar imediatamente as novas alíquotas apresentadas na
Tabela 1 da instrução da unidade técnica no Sicro, disponibilizando a
memória de cálculo detalhada dos referidos valores na internet;

9.1.2. inclua informação, nos relatórios gerados pelo Sicro e
em sua tabela de preços de consultoria, de que o percentual de
encargos sociais utilizado ainda não contempla a desoneração pro-
cedida pelas Medidas Provisórias 601/2012 e 612/2013;

9.1.3. divulgue, em conjunto com a tabela atualmente em
vigor, nova tabela de preços de consultoria do DNIT utilizando per-
centual de encargos sociais desonerado para trabalhadores mensa-
listas;

9.1.4. avalie a possibilidade de implementar adaptações no
atual Sicro de forma a possibilitar a geração de relatórios com per-
centuais de encargos sociais diferenciados, considerando os impactos
advindos das Medidas Provisórias 601/2012 e 612/2013;

9.1.5. providencie a incorporação de todas as considerações
aqui elaboradas no futuro Sistema de Custos Rodoviários (Sicro-3);

9.1.6. informe ao Tribunal sobre as providências adotadas no
prazo de 60 (sessenta) dias.

9.2. encaminhar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes (DNIT) cópia integral do presente processo, para fins
de cumprimento do item 9.1 acima.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1165-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro
(Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1166/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 001.820/2013-3.
2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacio-

nal.
3. Interessada: Câmara dos Deputados.
4. Unidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários -

Antaq.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Transportes - SefidTransporte.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional, de informações acerca de ações realizadas pelo
Tribunal para apurar eventuais irregularidades na gestão da Admi-
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA), encaminhada
pelo então Presidente da Câmara dos Deputados, deputado Marco
Maia, por intermédio do ofício 71/2013/SGM/P, de 21.2.2013.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com base no inciso II do art. 38 da Lei 8.443/1992 e no art. 232,
inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 4º, inciso I, 'a', da Re-
solução TCU 215/2008, em:

9.1. conhecer da solicitação de informações;
9.2. informar ao presidente da Câmara dos Deputados que:
9.2.1. não há nesta Corte denúncias ou pedidos de inves-

tigação formalizados pelo Conselho de Administração Portuária
(CAP), por seus conselheiros, pela comunidade portuária ou por ou-
tras instituições ligadas ao setor, relacionados à Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina (APPA);

9.2.2. não existem processos autuados com o objetivo de
avaliar a atuação do referido Conselho e seus membros ou para
averiguar a qualidade da fiscalização da Antaq na gestão da APPA.

9.3. encaminhar ao presidente da Câmara dos Deputados
cópia integral, em meio magnético, dos processos TC 008.544/2004-
1, 013.519/2005-8 e 013.937/2005-8, da documentação encaminhada
pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários - Antaq por meio
dos ofícios 34/2013-SFC e 36/2013-SFC, para atendimento do item 'a'
da solicitação de informações em tela e da instrução técnica, onde se
detalha o cumprimento de seu item 'e';

9.4. considerar a presente solicitação integralmente atendi-
da;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, ao presidente da Câmara dos De-
putados e ao deputado federal Rubens Bueno; e

9.6. arquivar os autos, nos termos do art. 169, inciso V, do
Regimento Interno, c/c o art. 40, inciso V, da Resolução TCU
191/2006.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1166-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1167/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 003.076/2013-0
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Representante: Websis Tecnologia e Sistemas Ltda. (CNPJ

02.335.970/0001-73).
4. Unidade: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência

da República (SDH/PR).
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas - Selog.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

oferecida pela empresa Websis Tecnologia e Sistemas Ltda. acerca de
possíveis irregularidades no pregão eletrônico para registro de preços
SRP 1/2013-SGPDH/SDH/PR, realizado pela Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República - SDH/PR para contratação de
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serviços técnicos de tecnologia da informação, compreendendo eli-
citação de requisitos, análise, projeto, codificação, teste e implantação
de sistemas de informação, manutenção corretiva, evolutiva e adap-
tativa, no modelo de fábrica.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com base nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno,
em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. indeferir o pedido de medida cautelar formulado pela
empresa Websis Tecnologia e Sistemas Ltda.;

9.3. dar ciência à Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República - SDH/PR de que a exigência de avaliação (ou
"certificado") de qualidade de processo de software, conforme consta
dos itens 12.2.4.3.1 e 12.2.4.3.2 do edital do pregão eletrônico para
registro de preços SRP 1/2013-SGPDH/SDH/PR, como requisito para
habilitação, é indevida, por ausência de previsão legal, por implicar
despesas anteriores à contratação e desnecessárias à competição e por
ferir a isonomia, restringindo injustificadamente a competição, con-
forme jurisprudência deste Tribunal, a exemplo dos acórdãos
1.937/2003, 539/2007, 189/2009 e 2.681/2009, todos do Plenário, e
da Nota Técnica SEFTI/TCU 5, disponível para consulta no endereço
eletrônico http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/ portal/TCU/comunida-
des/tecnologia_informacao;

9.4. dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e
do voto que o fundamentaram, à representante e à Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República;

9.5. arquivar os autos.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1167-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1168/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 005.416/2013-2.
2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacio-

nal.
3. Interessada: Comissão de Fiscalização Financeira e Con-

trole da Câmara dos Deputados.
4. Unidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários -

Antaq.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Transportes - SefidTransporte.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional de realização de auditoria para apurar eventuais
irregularidades na gestão da Administração dos Portos de Paranaguá
e Antonina (APPA), encaminhada pelo então Presidente da Comissão
de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) da Câmara dos De-
putados, deputado Edmar Arruda, por intermédio do ofício
19/2013/CFFC-P, de 27.2.2013.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com base no inciso I do art. 38 da Lei 8.443/1992 e no art. 232,
inciso III, do Regimento Interno, c/c o art. 4º, inciso I, 'b', da Re-
solução TCU 215/2008, em:

9.1. conhecer da solicitação;
9.2. encaminhar cópia integral dos autos ao Tribunal de Con-

tas do Estado do Paraná, para as providências que julgar pertinentes
em relação às irregularidades mencionadas na solicitação em tela,
dada a falta de competência legal desta Corte para fiscalização dos
fatos narrados na forma requerida, conforme entendimento firmado
pelo acórdão 217/2013-TCU-Plenário;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, à Comissão de Fiscalização Fi-
nanceira e Controle da Câmara dos Deputados e ao deputado federal
Rubens Bueno;

9.4. considerar a presente solicitação integralmente atendi-
da;

9.5. arquivar os autos, nos termos do art. 169, inciso V, do
Regimento Interno, c/c o art. 40, inciso V, da Resolução TCU
191/2006.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1168-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1169/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 007.286/2008-3.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrentes: Hideraldo Luiz Caron (CPF 323.497.930-87),

Luis Munhoz Prosel Junior (CPF 459.516.676-15), Luiz Antônio Pa-
got (CPF 435.102.567-00) e Mauro Barbosa da Silva (CPF
370.290.291-00).

4. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - Dnit.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogada: Cintia Batista Angelini Carvalho (OAB/DF

33.265).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame interpostos contra o acórdão 645/2012-Plenário.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame e negar-lhes provi-
mento;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, aos recorrentes e ao Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes - Dnit.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1169-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1170/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 007.501/2013-7.
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Representante: Copy 1000 - Comércio e Importação Ltda.

(CNPJ 02.882.153/0001-35).
4. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Copy 1000 - Comércio e Importação Ltda.
acerca de possíveis irregularidades no pregão eletrônico 4/2012, rea-
lizado pela Diretoria do Pessoal Civil da Marinha para registro de
preços para aquisição de equipamentos de microfilmagem.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pela
relatora, com fundamento no art. 235, c/c o art. 237, parágrafo único,
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la improceden-
te;

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pela representante, nos termos do artigo 276, caput, do Regimento
Interno;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, à representante;

9.4. arquivar este processo.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1170-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1171/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 013.206/2008-8.
1.1. Apensos: TC 028.392/2009-6 e TC 020.474/2010-5.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargante: Marcos Paulo do Nascimento (CPF

650.763.384-49).
4. Unidade: Município de Matriz de Camaragibe/AL.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados: Fábio Henrique Cavalcante Gomes (OAB/AL

4801) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Marcos Paulo do Nascimento contra o acórdão
2.085/2012 - Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1171-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1172/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 006.132/2012-0.
2. Grupo I; Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Antônio Faleiros Filho, CPF n.

118.971.206-72; Cairo Alberto de Freitas, CPF n. 216.542.981-15;
Hélio Antônio de Sousa, CPF n. 038.831.911-91; Irani Ribeiro de
Moura, CPF n. 100.488.981-04; Maria Lúcia Carnelosso, CPF n.
385.314.960-04.

4. Órgão: Secretaria de Estado da Saúde de Goiás -
SES/GO.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/GO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de

conformidade realizada pela Secex/GO, no período de 05 a
23/03/2012, no Município de Trindade/GO, com vistas a verificar a
conformidade da contratualização do Hospital Filantrópico Vila São
José Bento Cottolengo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Secretaria de Estado da Saúde de Goiás -
SES/GO que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ciência deste
Acórdão, no que tange ao convênio celebrado com o Hospital Fi-
lantrópico Vila São José Bento Cottolengo no âmbito do Programa de
Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos do
SUS, adote as providências abaixo descritas, informando ao Tribunal,
ao término do referido prazo, as medidas levadas a efeito:

9.1.1. constitua comissão especialmente designada para o
acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, sendo que
tal comissão deve ser composta por representantes do hospital e da
Secretaria Municipal de Saúde, reunindo-se ao menos uma vez por
mês, cabendo-lhe acompanhar a execução do convênio, principal-
mente no tocante aos seus custos, ao cumprimento das metas es-
tabelecidas no Plano Operativo e à avaliação da qualidade da atenção
à saúde dos usuários;

9.1.2. elabore Plano Operativo especificando as metas físicas
e de qualificação para as ações e atividades propostas, bem como
indicadores que permitam o seu acompanhamento e avaliação, sendo
que tal plano deve apresentar o sistema de avaliação de metas, in-
cluindo-se os parâmetros e a valorização adotada com relação ao
cumprimento das metas e seu respectivo impacto financeiro, e deverá
ter validade máxima de 12 (doze) meses, não podendo ser pror-
rogado;

9.1.3. adote a orçamentação mista como modelo de alocação
de recursos financeiros para ações ambulatoriais e hospitalares para
os convênios firmados no âmbito do Programa de Reestruturação e
Contratualização dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de
Saúde, o qual, segundo as Portarias/MS ns. 635/2005 e 3.123/2006,
deve compreender um componente pré-pago, dedicado às ações de
média complexidade ambulatorial e hospitalar e de qualidade, e outro
pós-pago, baseado na produção da Alta Complexidade e Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação da assistência ambulatorial e hos-
pitalar;

9.1.4. promova treinamento de servidores visando à execução
do programa, conforme os normativos vigentes, especialmente as
Portarias/MS ns. 635/2005, 1.721/2005, e 3.123/2006, interagindo, se
necessário, com a Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar do De-
partamento de Atenção Especializada/SAS/MS;

9.2. determinar à Secretaria de Atenção à Saúde do Mi-
nistério da Saúde que, no prazo de 60 (sessenta) dias da ciência deste
Acórdão, em relação ao Programa de Reestruturação e Contratua-
lização dos Hospitais Filantrópicos no SUS, adote medidas com vistas
a promover a cooperação técnica visando ao aperfeiçoamento da
capacidade gerencial e operacional da Secretaria de Estado da Saúde
de Goiás - SES/GO, conforme preceitua o art. 13, inciso VII, do
Decreto n. 7.530/2011, informando ao Tribunal, ao término do re-
ferido prazo, as providências adotadas;

9.3. determinar à Secex/GO que monitore o cumprimento
dos subitens supra;

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, ao Ministério da Saúde.
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10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1172-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1173/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 029.369/2011-8.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessada: Rodrigues & Gonçalves Rego Ltda., CNPJ

03.654.477/0001-89.
4. Entidade/Responsáveis:
4.1. Entidade: Município de São Valério da Natividade/TO,

CNPJ 25.043.449/0001-68.
4.2. Responsáveis: Davi Rodrigues de Abreu, CPF

625.790.371-87, Prefeito; Dinalva Campos de Aguiar, CPF
618.917.541-49, Wellington Lima Coelho, CPF 012.285.893-05, e
Leirenilda da Silva Modesto, CPF 336.948.001-82, integrantes da
Comissão de Licitação; Ruberval Carvalho de Farias, CPF
000.559.671-83, Assessor de Controle Interno.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em To-

cantins - Secex/TO.
8. Advogados constituídos nos autos: Dr. Nadin El Hage,

OAB/TO n. 198.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada pela empresa Rodrigues & Gonçalves Rego Ltda., com
fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, contra a
anulação, pela Prefeitura de São Valério da Natividade/TO, da To-
mada de Preços n. 2/2011, destinada à contratação da construção de
uma escola de educação infantil do Programa Pró-Infância, com re-
cursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
repassados por meio do Convênio n. 700.200/2008 - FNDE, no valor
de R$ 940.500,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer a Representação formulada pela empresa Ro-
drigues & Gonçalves Rego Ltda., com fundamento nos arts. 235 e
237 do RI/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei n. 8.666/1993 para, no
mérito, considerá-la improcedente;

9.2. conhecer a Representação promovida pela Unidade Téc-
nica, nos termos do art. 237, inciso VI, do RI/TCU para, no mérito,
considerá-la procedente;

9.3. aplicar individualmente a multa prevista no art. 58, in-
ciso II, da Lei n. 8.443/1992 aos Srs. Davi Rodrigues de Abreu, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), Dinalva Campos de Aguiar,
Wellington Lima Coelho e Leirenilda da Silva Modesto, no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tri-
bunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o
recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas mone-
tariamente desde a data deste Acórdão até a dos efetivos recolhi-
mentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não atendida
a notificação;

9.5. determinar à Secex/TO que monitore a execução das
obras referentes ao Convênio n. 700.200/2008, representando a esta
Corte em caso de ilegalidade;

9.6. dar ciência ao Representante deste Acórdão, juntamente
com o Relatório e o Voto que o fundamentam;

9.7. arquivar este processo.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1173-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1174/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-029.486/2012-2.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: VII - Monitoramento.
3. Entidade: Município de Ceres/GO.
4. Responsável: Edmario de Castro Barbosa, CPF n.

362.093.096-15, ex-Prefeito.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás - Secex/GO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Monitora-

mento decorrente do Acórdão n. 2.174/2012 - TCU - Plenário, pro-
ferido em processo de Representação, na qual foram tratadas ir-
regularidades relativas ao Pregão Presencial n. 016/2012, referente à
aquisição, pelo Município de Ceres/GO, de uma motoniveladora e de
quatro microtratores agrícolas com recursos federais recebidos do
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar ao Município de Ceres/GO que estude a
possibilidade de implantar sistema de pregão eletrônico e realizar o
treinamento de funcionários para operá-lo, a fim de solucionar as
dificuldades para a adoção da referida modalidade licitatória naquela
localidade;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamentam, ao Município de Ce-
res/GO;

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1174-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1175/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.451/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Plenário.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
3.2. Responsável: Secretaria de Recursos Hídricos do Estado

do Ceará (11.821.253/0001-42).
4. Órgãos: Secretaria de Recursos Hídricos do Estado do

Ceará (SRH/CE) e Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Ministério
da Integração Nacional (SIH/MI).

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecobHidroferrovia.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secretaria de Fiscalização de Obras Portuárias, Hí-
dricas e Ferroviárias (SecobHidroferrovia), com proposta de medida
cautelar, acerca de supostas irregularidades encontradas na Concor-
rência Pública nº 20120007/SRH/CCC, conduzida pela Secretaria de
Recursos Hídricos do Estado do Ceará (SRH/CE), quando da rea-
lização de auditoria de conformidade nas obras de implantação do 1º
trecho Jati/Cariús do projeto Cinturão das Águas do Ceará (CAC);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VI,
do Regimento Interno deste Tribunal (RITCU);

9.2. determinar cautelarmente, nos termos do art. 45 da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 276, caput, do RITCU, à
Secretaria de Recursos Hídricos do Estado do Ceará que se abstenha
de praticar o ato de convocação, para a assinatura do contrato, da
licitante que vier a ser considerada vencedora do Lote 5 da Con-
corrência Pública nº 20120007/SRH/CCC, até que esta Corte de Con-
tas delibere de forma definitiva sobre o mérito das possíveis ir-
regularidades detectadas nestes autos ou até que sejam adotadas todas
as medidas corretivas referentes à adequação dos preços do orça-
mento-base da licitação aos preços de mercado, considerando os li-
mites máximos relacionados à Peça nº 49 destes autos, para os itens
com incidência de possível sobrepreço;

9.3. apensar em definitivo os presentes autos ao TC
003.482/2013-8, que trata de auditoria sobre o Lote 5 do projeto
Cinturão das Águas do Ceará (CAC), nos termos dos arts. 33 e 34 da
Resolução TCU nº 191, de 21 de junho de 2006; e

9.4. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e do Voto que o fundamenta, ao Ministério da Integração Nacional e
à Casa Civil da Presidência da República, para conhecimento, bem
como à Secretaria de Recursos Hídricos do Estado do Ceará.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1175-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-
raes.

13.3. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1176/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.216/2010-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto - IV: Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Daniel Aires da Silva (04.282.141/0002-

86); Editora Didática Suplegraf Ltda. (00.005.949/0001-84); Fran-
cisco Ivan Alzier de Araújo (147.055.672-34); Jose Freire de Souza
Lobo (048.778.882-68); João Luiz Ferreira Lessa (334.420.292-87);
Leila Regina da Silva Menezes (284.289.862-15); Manoel Adail
Amaral Pinheiro (137.996.732-53); Miguel Soares de Souza
(04.665.010/0001-05); Ossias Jozino da Costa (068.310.012-20); R M
da S Neto (02.361.357/0001-20).

4. Entidade: Município de Coari/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/AM.
8. Advogados constituídos nos autos: Ariomar Nasçon de

Oliveira Alencar, OAB/AM nº 2.990; Diogo de Mendonça Melim,
OAB/DF nº 35.188; Wilton Luis da Silva Gomes, OAB/SP nº
220.788, e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. Manoel Adail Amaral Pi-
nheiro, na condição de prefeito do município de Coari/AM (gestão:
2001-2004), em face da não aprovação da prestação de contas relativa
aos recursos federais do Programa de Educação de Jovens e Adultos
- Recomeço/EJA repassados nos exercícios de 2001, 2002 e 2003.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar revéis os seguintes responsáveis: R. M. da S.
Neto, Miguel Soares de Souza, Ossias Jozino da Costa, Francisco
Ivan Alzier de Araújo, José Freire de Souza Lobo, João Luiz Ferreira
Lessa, e Leila Regina da Silva Menezes, nos termos do art. 12, § 3º,
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. acolher as alegações de defesa apresentadas pela em-
presa Daniel Aires da Silva;

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Manoel Adail Amaral Pinheiro e pela empresa Editora Didática Su-
plegraf Ltda.;

9.4. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", da Lei nº 8.443, de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
I, e 209, incisos II e III, do Regimento Interno do TCU, irregulares as
contas do Sr. Manoel Adail Amaral Pinheiro, bem como do Srs.
Ossias Jozino da Costa, Francisco Ivan Alzier de Araújo, José Freire
de Souza Lobo e João Luiz Ferreira Lessa e da Sra. Leila Regina da
Silva Menezes;

9.5. condenar, com fundamento nos arts. 19 e 23, inciso III,
da Lei nº 8.443, de 1992, c/c os arts. 210 e 214, inciso III, do RITCU,
o Sr. Manoel Adail Amaral Pinheiro, solidariamente com a empresa
R. M. da S. Neto, ao pagamento das quantias de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), R$ 11.131,00 (onze mil, cento e trinta e um reais) e R$
6.701,60 (seis mil, setecentos e um reais e sessenta centavos), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizadas monetaria-
mente e acrescidas dos juros de mora, calculados desde 27/8/2002,
25/6/2002 e 25/9/2002, respectivamente, até a data do recolhimento,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. condenar, com fundamento nos arts. 19 e 23, inciso III,
da Lei nº 8.443, de 1992, c/c os arts. 210 e 214, inciso III, do RITCU,
o Sr. Manoel Adail Amaral Pinheiro, solidariamente com a empresa
Miguel Soares de Souza, ao pagamento das quantias de R$ 6.000,00
(seis mil reais), R$ 11.000,00 (onze mil reais) e R$ 3.000,00 (três mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados desde
25/9/2002, 27/11/2002 e 27/10/2002, respectivamente, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.7. condenar, com fundamento nos arts. 19 e 23, inciso III,
da Lei nº 8.443, de 1992, c/c os arts. 210 e 214, inciso III, do RITCU,
o Sr. Manoel Adail Amaral Pinheiro, solidariamente com a Editora
Didática Suplegraf Ltda., ao pagamento da quantia de R$ 56.277,00
(cinquenta e seis mil, duzentos e setenta e sete reais), com a fixação
do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação, atualizada monetariamente e acrescidas dos
juros de mora, calculados desde 29/10/2003 até a data do reco-
lhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.8. aplicar, individualmente, ao Sr. Manoel Adail Amaral
Pinheiro e às empresas R. M. da S. Neto, Miguel Soares de Souza e
Editora Didática Suplegraf Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443, de 1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na forma da
legislação em vigor;

9.9. aplicar, individualmente, ao Sr. Ossias Jozino da Costa,
Sr. Francisco Ivan Alzier de Araújo, Sr. José Freire de Souza Lobo,
Sr. João Luiz Ferreira Lessa e Sra. Leila Regina da Silva Menezes, a
multa prevista no art. 58, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 1992, c/c
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os arts. 210, § 2º, e 268, inciso I, do RITCU, no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias,
a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na forma
da legislação em vigor;

9.10. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.11. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo aos responsáveis que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do RITCU), sem
prejuízo das demais medidas legais;

9.12. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443, de
1992, a inidoneidade das empresas R. M. da S. Neto e Miguel Soares
de Souza para participar, pelo prazo de 1 (um) ano, de licitação na
administração pública federal;

9.13. considerar grave a infração cometida e, com funda-
mento no art. 60 da Lei nº 8.443, de 1992, inabilitar os Srs. Manoel
Adail Amaral Pinheiro, Ossias Jozino da Costa, Francisco Ivan Alzier
de Araújo, José Freire de Souza Lobo e João Luiz Ferreira Lessa e a
Sra. Leila Regina da Silva Menezes para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança no âmbito da administração pública
federal, pelo período de 5 (cinco) anos;

9.14. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamenta:

9.14.1. ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República
no Estado do Amazonas, nos termos do § 3º, do art. 16, da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o § 7º, do art. 209, do Regimento Interno do
TCU, para adoção das medidas cabíveis; e

9.14.2. ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
e à Controladoria-Geral da União (CGU), para as providências ca-
bíveis em relação ao item 9.13 deste Acórdão e em relação à ins-
crição das empresas relacionadas no item 9.12 deste Acórdão no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, criado
por meio da Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1176-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1177/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 044.780/2012-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região -

T RT / E S .
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Sefip acerca de possível irregularidade no pagamento
de auxílio-alimentação a magistrados vinculados ao Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 17ª Região - TRT-ES, contrariando a determi-
nação contida no Acórdão 374/2009-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, com fulcro no art.
237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito,
considerá-la prejudicada, sem prejuízo de também considerar pre-
judicada a determinação contida no item 9.5 do Acórdão 271/2005-
Plenário;

9.2. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do
Trabalho da 17ª Região, bem como à Secretaria de Controle Externo
da Administração do Estado, informando à unidade técnica que a
determinação contida no item 9.5 do Acórdão 271/2005-Plenário
mostra-se prejudicada; e

9.3. arquivar o presente processo, nos termos do art. 169,
inciso V, do RITCU.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1177-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1178/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 032.391/2010-2.
1.1. Apenso: 011.612/2009-6.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Monitoramento.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Amapá

(00.414.607/0025-95).
3.2. Responsáveis: Américo Távora da Silva (096.824.062-

34); Luis Henrique Costa (821.155.083-00); Maria Antônia da Silva
Conceição (241.422.042-20); Maria Assunção Giusti de Almeida
(092.654.142-00); Tiago Ribeiro da Costa (012.388.172-20).

4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (Incra) - Superintendência Regional do Incra no Estado do
Amapá (SR(21)) - MDA.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Ama-

pá (Secex-AP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a mo-

nitoramento, determinado pelos Acórdãos 1163/2011-TCU-Plenário e
2955/2011-TCU-1ª Câmara, realizado pela Secex-AP na Superinten-
dência Regional do Incra no Estado do Amapá (SR(21)).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos srs.
Américo Távora da Silva e Luis Henrique Costa;

9.2. aplicar individualmente aos srs. Américo Távora da Sil-
va e Luis Henrique Costa a multa prevista no art. 58, II, da Lei nº
8.443/1992, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento das quantias devidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº
8.443/1992, a cobrança judicial das quantias devidas;

9.4. autorizar o parcelamento das quantias devidas em até 36
(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, se for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8.443/1992 c/c art. 217 do Regimento
Interno, fixando o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a
contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta
dias;

9.5. determinar à Superintendência Regional do Incra no
Estado do Amapá (SR(21)) que implemente, no prazo de 120 dias, e
informe ao Tribunal, as seguintes medidas:

9.5.1. exigência de, no mínimo, três pesquisas de preços de
diferentes fornecedores para a aquisição de bens de que tratam os
processos de concessão de crédito, fazendo incluir essas pesquisas
nos respectivos processos, conforme disposto no art. 22 da Norma de
Execução Incra 67/2007;

9.5.2. realização de pesquisa paralela de preços dos itens
alimentação, equipamentos e materiais de construção, com vistas a
aferir se as pesquisas de preços levadas a efeito pelas associações
e/ou representantes dos beneficiários estão compatíveis com os preços
praticados no mercado, bem assim faça exigir que conste nos do-
cumentos fiscais a marca do produto e/ou o tipo de madeira for-
necida;

9.5.3. elaboração e disponibilização aos beneficiários dos
créditos destinados a aquisição de materiais de construção, os projetos
das moradias com planta, especificações técnicas e orçamento com-
pleto, assinado por técnico habilitado, de forma a garantir o sa-
neamento básico e o conforto térmico dos beneficiários, conforme
disposto no art. 16, § 1º, V e VII, da Norma de Execução Incra
67/2007;

9.5.4. constituição dos processos de concessão de crédito
com toda a documentação prevista nos arts. 18, § 1º e incisos, 32,
parágrafo único, e 33, da Norma de Execução Incra 67/2007;

9.5.5. avaliação sobre o cumprimento do termo de com-
promisso formalizado, em 24/11/2010, entre a Superintendência Re-
gional do Incra no Estado do Amapá (SR(21)) e o sr. Ivelton Morais
Nunes para correção dos defeitos constatados na construção de mo-
radias na localidade denominada Breu;

9.5.6. observação da legislação referente à utilização do car-
tão de pagamento do governo federal, evitando falhas na execução de
despesas por meio de suprimento de fundos, especialmente quanto
aos documentos comprobatórios das despesas;

9.5.7. implementação de controles para o acompanhamento
de transferências voluntárias, especialmente quanto à concessão, à
fiscalização da execução do objeto e à análise das prestações de
contas;

9.6. encerrar o presente processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 16/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1178-16/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, José Jorge, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer
Costa e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-
lator).

1a- CÂMARA

ATA No- 15, DE 14 DE MAIO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo
Soares Bugarin

Subsecretário da Primeira Câmara em substituição: TEFC
Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros Ben-
jamin Zymler, José Múcio Monteiro e Ana Arraes, dos Ministros-
Substitutos André Luís de Carvalho (convocado para substituir o
Ministro Walton Alencar Rodrigues) e Weder de Oliveira, e do Re-
presentante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Paulo Soares
Bugarin.

Ausentes o Ministro Walton Alencar Rodrigues, em missão
oficial, e o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, por
motivo de férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 14, referente à Sessão Or-
dinária realizada em 7 de maio de 2013.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2718 a 2855.

RELAÇÃO Nº 14/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 2718/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno/TCU, e art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar
prejudicado o mérito do ato de concessão em favor de José de Deus
Silva de Oliveira, por perda de objeto, por motivo de falecimento, e
considerar legais para fins de registro os atos de concessão dos
demais interessados relacionados no item 1.1, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.454/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Azanias Messias Ferreira (076.038.942-

04); Darcy Mizui Izumi Bandeira (048.340.622-87); José de Deus
Silva de Oliveira (093.422.221-53); Rodolfo Cavalcante de Souza
(005.208.612-72); Therezinha de Jesus Collares de Carvalho Paiva
(053.138.992-87); Walter Tavares da Silva (017.956.352-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2719/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 20 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado a ser realizada a seguir e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 20 de maio de 2013.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente
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1. Processo TC-008.265/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Francisco Diniz (207.567.044-72);

Beatriz Gangorra Sarmento (518.628.754-72); João Bonifácio de Sou-
sa (064.124.324-34); Manoel Faustino dos Santos (206.716.954-87);
Maria do Socorro de Medeiros (302.765.434-91); Uilma Ferreira de
Sousa (191.327.864-68)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina
Grande - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2720/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.635/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alcione Leonardo da Silva (003.366.881-

72); Alonso Salustiano Pereira (042.149.606-10);Cely Leal de Al-
meida (233.640.171-15); Edmundo Fernandes Ventura (061.038.121-
00); Elenita Carvalho Muniz Reis (044.479.131-00); Joel Pimentel de
Ulhoa (010.739.401-44); Luci Ley Rosa da Silva Santos Amorim
(190.330.951-49); Manoel Maria Pereira dos Santos (002.809.921-
49); Maria Celia Marques (135.051.141-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2721/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.048/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Doracy Moreira de Macedo

(760.152.464-72); Maria Gorett Diniz Simões (395.627.514-49)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica da Paraíba - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2722/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.187/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Teixeira Cirino (099.176.324-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2723/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.240/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Orton Raimundo Damásio (165.987.686-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Incon-

fidentes Visconde de Mauá - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2724/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.279/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Graciete Moura dos Santos

(093.938.032-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2725/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito dos atos de concessão de Antonio Barros
Silva (128.864.083-87); Jose Maria de Jesus e Silva (001.875.693-
04); Manoel Alves (124.230.173-91); Maria Jose Calado Pereira
(407.413.893-04); Mirtes Maria Fontoura Fioravan (197.003.183-20)
e Samuel Paderneiras Costa Ribeiro (005.708.004-63), por perda de
objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007,
com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, restituindo-se
os autos à Sefip para análise das inconsistências apontadas pelo Mi-
nistério Público relativamente à Sandra Maria Jansen Cutrim Correa
(044.775.373-87) e Yone Bastos Azevedo (012.242.633-91):

1. Processo TC-011.811/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Barros Silva (128.864.083-87);

Jose Maria de Jesus e Silva (001.875.693-04); Manoel Alves
(124.230.173-91); Maria Jose Calado Pereira (407.413.893-04); Mir-
tes Maria Fontoura Fioravan (197.003.183-20); Samuel Paderneiras
Costa Ribeiro (005.708.004-63); Sandra Maria Jansen Cutrim Correa
(044.775.373-87); Yone Bastos Azevedo (012.242.633-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2726/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.816/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gerarmino Ferreira Batista (009.806.176-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2727/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.822/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Platão de Paula Mateus (443.872.537-20)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Benjamim Constant-IBC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2728/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.845/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Walter Santos Souza (015.057.696-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2729/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.850/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cassildo Amengual (161.278.890-49);

Deodoro Martins (000.661.760-34); Garibaldi Vieira de Abreu
( 1 2 3 . 11 4 . 3 0 0 - 2 5 )

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2730/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.855/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Pedro Lima Filho (018.047.744-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-

buco - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2731/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.083/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Serckumecka (029.011.329-60);

Alessandro Botelho Bovo (025.718.019-29); Alexandre Huff
(045.268.849-36); Alyne Raminelli Siguel (066.402.179-45); Amanda
Martins dos Reis (040.634.459-09); Ana Beatriz Matte Braun
(019.888.739-67); Andrieli de Prá (007.679.609-47); Arlete Teresinha
Beuren (004.944.279-14); Betania Brum (006.229.110-66); Carlos
Eduardo Cava (033.046.109-52); Carolina Zabini (212.658.438-05);
Cassio Henrique dos Santos Amador (048.779.529-69); Claudimara
Cassoli Bortoloto (024.614.469-62); Cleberson Cipriano de Paula
(251.281.848-97); Clebson Abati Graeff (047.758.929-40); Cristiano
Marcos Agulhari (322.318.268-36); César Henrique Lenzi
(219.586.478-88); Cíbele Pereira Kopruszynski (875.372.579-49);
Daniel Rodrigues Blanco (222.540.378-38); Darlan Roque Dapieve
(047.810.389-13); Deborah Cintya Manosso Zanella (038.345.399-
29); Diesse Aparecida de Oliveira Sereia (038.547.869-05); Edilaine
Regina Pereira (270.306.598-13); Ednaldo de Sousa (007.424.279-
27); Elenice Weber Stiegelmeier (001.521.240-80); Elisandra Poco-
jeski (990.687.610-72); Elisangela Lobo Schirigatti (922.315.009-49);
Elton Guntendorfer Bonafe (009.716.929-39); Emerson Tortola
(069.891.859-29); Enrico Di Raimo (090.852.808-69); Evandro An-
dré Konopatzki (017.095.889-26); Fabio Rogerio Longen
(016.290.791-54); Fabricio Maesta Bezerra (066.113.659-07); Fausto
Pinheiro da Silva (036.713.169-26); Fernando Henrique de Oliveira
Camara (339.190.528-03); Fernando Luiz Martinechen Beghetto
(029.307.239-63); Filipe Marangoni (037.058.619-05); Frederico
Marcio Correa Vieira (049.472.936-83); Gláucia Cristina Moreira
(301.658.198-12); Gustavo Petri Guerra (978.654.270-34); Helio Vi-
nicius Moreno Tozatti (044.524.989-73); Henry Charles Albert D
Naidoo Terroso de Mendonça Brandão (010.225.759-02); Igor Paiva
Ramos (286.134.778-36); Ismael de Marchi Neto (304.674.378-58);
Jackeline Tatiane Gotardo (030.147.569-54); Janine Nicolosi Correa
(075.946.918-06); Johnny Werner (051.542.339-48); Joice Erica Mo-
tezuki (325.466.918-56); Jonas Jorge dos Santos Netto (072.412.279-
64); Joseane Debora Peruco Theodoro (019.809.429-94); José Va-
lentin Bageston (905.975.080-20); Juliana Ferri (028.900.769-03); Ju-
liana Nunes de Almeida (055.851.599-17); Karina Graziella Fiametti
(040.750.349-84); Karina Heberle (042.453.019-88); Katia Atoji
(250.545.888-09); Kaue Russo Boncewicz (069.994.029-06); Leidi
Cecilia Friedrich (040.146.309-51); Leonelo Dell Anhol Almeida
(042.836.269-96); Liana Reis dos Santos (879.657.639-15); Lilian
Orvatti (054.425.659-03); Lilian de Souza Vismara (258.351.918-20);
Liliane Hellmann (047.828.809-36); Lucas da Silva Domingues
(003.817.010-85); Lucilia Yoshie Araki (037.372.729-13); Luiz Car-
los Dias (706.172.019-00); Luiz Gustavo Onisto de Freitas
(303.493.728-88); Magali Floriano da Silveira (972.068.140-34);
Maiara Alcova Rodrigues (394.436.888-67); Marcela de Paiva Foletto
(047.096.289-55); Marcelo Abilio Publio (152.433.488-05); Marcelo
Flavio Guepfrih (029.495.119-96); Marcio Matiassi Cantarin
(283.171.268-89); Marco Aurelio Toledo da Silva (025.224.019-71);
Marcos Ferasso (021.137.669-81); Marcos Jeronimo Goroski Ram-
balducci (364.162.159-34); Mariana Sbaraini Cordeiro (022.216.529-
40); Maristela dos Santos Rey (902.168.810-72); Michele Aparecida
Besten (033.922.889-00); Michelle Andrade Klaiber (321.835.588-
57); Moeses Andrigo Danner (006.988.230-44); Odney Carlos Bron-
dino (054.469.898-30); Orlando Pinto Ribeiro (965.364.469-68); Osis
Eduardo Silva Leal (015.132.916-88); Osvaldo Verussa Junior
(030.620.978-09); Pamella Carla Rampazo Moreira (057.374.999-01);
Patricia Franchi de Freitas (023.840.529-00); Patricia Mara Gomes
(037.503.599-03); Patricia Salomão Garcia (328.119.878-35); Paulo
Henrique Soares (056.994.459-78); Pedro Valerio Dutra de Moraes
(923.860.400-20); Priscilla dos Santos Gaschi Leite (310.681.908-17);
Rafael Soares Zola (049.142.179-61); Rafael de Sousa Plath
(078.276.839-32); Raphael Euclides Prestes Salem (041.294.599-10);
Ricardo Schneider (047.244.179-51); Roberto Antonio Alves
(364.894.929-20); Roberto Rossato (007.295.859-64); Rodrigo Eduar-
do Fernandes (031.182.029-80); Rosanete Grassiani dos Santos
(057.596.659-95)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2732/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.178/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano de Carvalho Nascimento

(036.179.266-22); Ana Paula Grillo El-jaick (036.795.367-63); Andre
Drumond Mello Silva (306.428.948-92); Cleber Batista Pimentel
(011.855.846-33); Daniela Cristina Rocha (051.966.916-93); Eliana
Conceicao Perini (650.738.946-34); Erika Savernini Lopes
(955.618.386-87); Fellipe Guerra David Reis (065.131.436-40); Ga-
briela Borges Martins Caravela (127.851.008-75); Izabela Palitot da
Silva (060.944.346-17); Leandro Pereira Goncalves (012.028.466-96);
Luciana de Lima Dusi Campos (028.339.096-40); Marcos Kalinowski
(082.479.317-02); Maximiliano Valerio Lopez (059.479.037-92);
Mercedes Marcilese (059.817.647-08); Nubia Aparecida Schaper San-
tos (036.987.756-03); Patricia Duarte Rangel (073.780.786-54); Re-
nato Ramos Coelho (031.148.966-42); Sandra Aparecida Faria de
Almeida (793.371.986-49); Telma Sueli Pinto Johnson (198.218.752-
20); Valquiria Pereira de Medeiros (829.151.054-72); Victor Stroele
de Andrade Menezes (051.260.566-11); Vinicius Fernandes da Silva
(052.982.017-09)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2733/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.185/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Roseli da Silva Cardoso (427.441.482-53);

Rosimar Neris Martins Feitosa (650.809.802-06); Sabrina Lima dos
Santos (653.554.312-91); Sandrelli Passos dos Reis (471.201.182-34);
Sarah Regina Pereira Camelo (745.827.982-68); Severino Soares da
Silva Júnior (842.853.032-72); Sherlon Adley Trindade da Silva
(928.572.482-53); Simone Patrícia Aranha da Paz (699.239.732-04);
Simone Santos da Silva (872.896.442-04); Simone de Aviz Cardoso
(718.337.652-49); Soraya Feio Yoshioka (947.814.782-04); Sostenes
Dias Siqueira (737.790.592-15); Stephanie Georgia dos Santos Ewer-
ton (788.825.322-91); Sthone Arruda Neves Ramalho (069.987.354-
13); Suellen Alessandra Soares de Moraes (863.224.432-91); Suellen
Patrícia Silvestre Ribeiro (804.219.202-97); Suely Maria Ribeiro da
Silva (045.290.902-30); Sumy David Barroso Menezes (799.390.402-
10); Sury de Moura Monteiro (758.772.522-91); Suzanny da Silva
Lima (942.777.962-49); Sérgio Marcelo Rodriguez Málaga
(221.356.668-23); Sílvio Ferreira Rodrigues (481.421.742-00); Talita
Pompeu da Silva (742.427.842-87); Talita Tartari (038.146.139-45);
Tarik Coelho Alves (836.629.952-04); Tatiana da Silva Castro
(748.248.302-06); Tatiana de Castro Oliveira (727.677.402-30); Ta-
tiana de Sousa Silva (615.710.242-04); Tatiane de Souza Nascimento
(957.704.452-20); Tayana Carolina Santos Silva (882.093.182-68);
Terezinha de Jesus Ribeiro Rodrigues (678.427.632-91); Teófilo Au-
gusto Bordalo de Souza Vieira (761.680.262-15); Thais Cristina Mi-
randa Franco (723.696.472-72); Thais Luciana Corrêa Braga
(834.562.362-04); Thiago Cavalcante Gomes Ribeiro de Andrade
(012.065.441-55); Thiago Martins Furtado (806.387.592-34); Thiago
Mota Soares (824.988.812-04); Thiago Silva do Nascimento
(004.180.662-05); Thiago Velasco Guimarães Silva (802.664.952-49);
Tiago Magella Miranda de Araújo (833.696.512-20); Tássio Costa de
Carvalho (748.422.262-34); Udson Pacheco de Souza (819.251.742-
04); Vagner de Brito Nascimento (662.995.192-15); Valber de Al-
meida Pires (665.507.262-04); Valdenise Pereira César (775.915.772-
04); Vanderlei Balbino da Costa (384.795.241-20); Vanja Vago de
Vilhena (365.442.302-78); Vera Lúcia de Souza Novaes
(411.588.142-91); Victor Cezar Tocantins de Souza (558.600.362-72);
Vânia Cristina Ribeiro Brilhante (380.833.102-04); Vânia Lúcia Qua-
dros Nascimento (440.480.682-53); Wagner Ferreira Pereira
(695.687.582-91); Wanderlan de Melo Brito (937.289.212-20); Was-
sim Raja El Banna (853.052.862-04); Wellington Monteiro Lucas
(644.733.922-87); William Cesar Lopes Domingues (493.310.351-
87); William Pessoa da Mota Junior (791.367.102-53); Williams Fer-
nandes Barra (648.392.492-53); Yuri Victor Remígio Guedes
(946.486.622-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2734/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.193/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marina dos Santos (987.953.090-04); Mar-

tin Weilandt (234.200.838-40); Moises Lima Dutra (022.825.889-83);
Orlando Ednei Ferretti (791.821.359-91); Patricia Biasi Cavalcanti
(036.800.149-02); Soraya Nor (318.799.421-00); Thais Steemburgo
(898.988.000-97); Wagner Barbosa Muniz (764.278.460-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
- MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2735/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.807/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex de Matos Teixeira (069.240.786-30);

Ana Paula de Lima Oliveira (033.696.746-29); Ana Paula de Souza
Borges (051.348.676-31); Anderson Rodrigues dos Santos
(024.324.136-44); Andre Rezende de Figueiredo Oliveira
(044.890.436-51); Bruno Andrade de Souza (376.743.518-74); Clau-
dia Almeida Rodrigues Murta (987.079.906-00); Gloria Aparecida
(004.544.766-71); Gloria Terezinha Carrijo (036.864.476-65); Gui-
lherme Ricardo de Assis Ferreira (059.764.956-13); Helisangela de
Almeida Silva (010.741.066-44); Hermano Santos Costa
(652.712.466-04); Ieda Cristina Cunha Ferreira e Fonseca
(052.236.926-08); Jadiane Dionisio (217.053.408-30); Jayson Vaz
Guimaraes (831.455.166-04); Jean Carlos Barcelos Martins
(027.887.126-77); Julia Francisca Gomes Simoes Moita
(281.667.648-06); Juliana Sobreira da Cruz (064.504.366-46); Larissa
Nayhara Soares Santana Falleiros (087.409.876-98); Leticia Resende
Davi (039.887.866-83); Lilian de Cassia Baroni de Gouvea
(929.602.196-00); Maria Lyda Bolanos Rojas (212.643.298-06); Ma-
ria Virginia Dias de Avila (766.204.506-44); Nilton Cesar Lima
(256.910.958-46); Paulo Antonio Guimaraes Bettero (052.181.356-
58); Paulo Cezar Simamoto Junior (012.677.516-81); Pedro Gustavo
Silva Ribeiro (078.550.276-96); Tatiana Manfrim Bottaro
(049.770.516-88)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2736/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.859/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Suriane da Silva (062.512.676-90);

Juliana Gonçalves Taveira (084.604.846-96); Leonardo Meneghin
Mendonça (060.357.206-50); Rudi Garrido da Costa Lima
(054.289.017-80); Tiago Ribeiro de Almeida (067.942.906-93); Vi-
nicius Garcia Teixeira (076.182.846-01)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2737/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.865/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Evandro Russo (535.076.656-20); Gabriel-

la Di Giunta Funchal (218.186.628-76)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina

- MEC
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1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2738/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.600/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Paulo Cesar Nunes da Silva (938.400.391-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da

Grande Dourados
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2739/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.619/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson Mendes Ricardo (593.871.066-

91); Aguinaldo Alves Pinto (016.152.716-78)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Minas Gerais - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2740/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.624/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniela Alves Borges Ferreira Guimarães

(616.223.466-53); Douglas Martins Vieira da Silva (013.897.986-
31)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2741/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.632/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Bianca Padilha Corado (024.279.417-35)
1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2742/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.647/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luciano de Almeida (586.458.700-10)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Bento Gonçalves - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2743/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.652/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Mauricio Vieira Dias Junior (032.296.484-

98)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Alagoas - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2744/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.664/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Roseanne Santos de Carvalho

(695.138.135-68); Sergio Sampaio Tavares (907.487.785-00)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Sergipe - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2745/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.668/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Geraldo Magela Saraiva Gama

(629.275.316-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2746/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.724/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Bernadeth Seixas dos Santos (796.956.127-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo

- MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2747/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.731/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Carlos Augusto Gomes Leal (227.322.788-

40)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2748/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.737/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Sandomar Brito de Souza (002.501.867-

13)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro

- UFRJ - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2749/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.184/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Andreia Carla de Vasconcelos

(011.740.217-64); Hudson Vasconcelos de Moura (140.062.647-12)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
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1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2750/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.319/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Eduardo Augusto Teodoro Ferreira de Sou-

sa (014.826.576-60); Maysa Teodoro Ferreira de Sousa (014.826.696-
76); Rogério Teodoro de Sousa (350.899.466-04); Victor Hugo Teo-
doro Ferreira de Sousa (014.826.646-07)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2751/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.457/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Leontina de Freitas Silva (031.492.174-

58)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina

Grande - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2752/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.472/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ariellen Debora Pereira Rabello

(095.902.834-03); Severina da Silva Negreiro (016.269.104-13)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2753/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.529/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Gabriel Miranda de Melo (862.972.012-

34); Maria do Socorro dos Santos Medeiros (030.883.852-16)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação Ciência e

Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2754/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.546/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Abigail Gomes Canel (165.951.814-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2755/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.477/2010-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Braulina Ribeiro dos Santos (893.163.985-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e

dos Territórios - MPU
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2756/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 27, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação, conforme informado na instrução de
peça 80, ao responsável, Sr. Sebastião Francisco de Moura
(242.489.161-34), ante o recolhimento integral da multa que lhe foi
aplicada no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por meio do
Acórdão 4071/2010, item 9.2., proferido pela 1ª Câmara, em Sessão
de 6/7/2010, Ata 23/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-022.933/2007-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 026.232/2011-1 (COBRANÇA EXECUTIVA)
1.2. Responsáveis: Prefeitura Municipal de Araguatins - TO

(01.237.403/0001-11); Ronald Correa da Silva (015.918.511-49); Se-
bastião Francisco de Moura (242.489.161-34)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Araguatins -
TO

1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - TO

( S E C E X - TO ) .
1.7. Advogados constituídos nos autos: Leontino Labre Fi-

lho, OAB/TO 1222; Renato Rodrigues Parente, OAB/TO 1978
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2757/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em considerar cumpridas as
determinações contidas no item 9.2 do Acórdão 1877/2012 - TCU - 1ª
Câmara, e determinar o apensamento definitivo destes autos de mo-
nitoramento ao processo original TC-015.514/2011-0, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.918/2012-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-2).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.7. Objeto: monitoramento do cumprimento das determi-

nações contidas no item 9.2 do Acórdão 1877/2012 - TCU - 1ª
Câmara (TC-015.514/2011-0).

ACÓRDÃO Nº 2758/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando tratar-se de representação formulada pelo Tri-
bunal de Contas do Estado da Paraíba, referente a possíveis irre-
gularidades envolvendo recursos públicos federais descentralizados ao
município de Santana de Mangueira/PB, mediante os Convênios
265/04 (SIAFI 527689), 842098/2005 (SIAFI 534175) e 695/05 (SIA-
FI 556458);

Considerando que as prestações de contas dos convênios
objetos da presente representação, vêm seguindo o trâmite regular no
âmbito das próprias entidades responsáveis pelo repasse dos recursos,
do que decorre ser desnecessária a imediata atuação desta Corte;

Considerando a instrução e as propostas uniformes elabo-
radas pela Secex/PB;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso
I, da Lei 8.443/92 c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso IV; 143,
inciso III; 237, inciso IV, parágrafo único, e 235 do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, arquivar o pro-
cesso, sem prejuízo das determinações sugeridas a seguir:

1. Processo TC-009.950/2011-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 )
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santana de

Mangueira - PB
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Secex/PB para:
1.7.1.dar ciência desta deliberação, ao Tribunal de Contas do

Estado da Paraíba, acompanhada de cópia da instrução constante da
peça 4;

1.7.2. encaminhar cópia integral dos autos à FUNASA, em
relação aos Convênios 265/04 (SIAFI 527689) e 695/05 (SIAFI
556458), e ao FNDE, em relação ao Convênio 842098/2005 (SIAFI
534175), a fim de subsidiar o exame das respectivas prestações de
contas.

ACÓRDÃO Nº 2759/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que este Tribunal por meio item 9.3 do Acór-
dão 3240/2012 - TCU - 1ª Câmara, determinou a Caixa Econômica
Federal - GILIC-RJ, que comunicasse a esta Corte de Contas, no
prazo de quinze dias, as providências adotadas para da fiel cum-
primento à determinação contida no item 1.5.1 do Acórdão
5317/2010- TCU - 1ª Câmara;

Considerando que o atendimento integral da referida de-
terminação, envolve todo o desenrolar processual no âmbito da Caixa,
cujo atraso foi justificado pelo ineditismo do procedimento naquela
Empresa Pública (peça 87);

Considerando a instrução e as propostas uniformes elabo-
radas no âmbito da Secex/RJ;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em fazer as determinações a seguir, de acordo com
a instrução da unidade técnica (peça 89);

1. Processo TC-012.296/2010-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Luis Carlos Tostes (490.954.479-87)
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF

(00.360.305/0534-96)
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Secex/RJ que:
1.7.1 monitore o cumprimento da determinação contida no

item 1.5.1. do Acórdão 5317/2010 - TCU, reiterada no item 9.3 do
Acórdão 3240/2012 - TCU, ambos da 1ª Câmara;

1.7.2. arquivar o presente processo.

ACÓRDÃO Nº 2760/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente,
arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta deliberação à
Superintendência Estadual da Funasa na Paraíba, acompanhada de
cópia da instrução da unidade técnica constante da peça 2:
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1. Processo TC-017.914/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa na

Paraíba - Fundação Nacional de Saúde - MS
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Monteiro -

PB
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2761/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso
IV; 143, inciso III; 237, inciso IV, c/c o art. 235 do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, deixando-se de
apreciar o mérito neste processo, uma vez que a questão já está sendo
analisada no TC-004.633/2011-3, arquivar o processo, devendo ser
dada ciência desta deliberação ao representante, acompanhada de có-
pia da instrução da unidade técnica constante da peça 2:

1. Processo TC-020.998/2011-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 )
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2762/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso
I, da Lei 8.443/92 c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso IV; 143,
inciso III; 237, inciso IV, parágrafo único, e 235 do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente, arquivar o processo, sem pre-
juízo das determinações sugeridas, de acordo com a instrução da
unidade técnica (peça 6):

1. Processo TC-029.515/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 )
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bananeiras -

PB
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Secex/PB para:
1.7.1. encaminhar à Superintendência Estadual da Fundação

Nacional de Saúde na Paraíba cópia da peça 1 e desta deliberação,
acompanhada de cópia da instrução constante da peça 6, para sub-
sidiar a análise da prestação de contas do Convênio CV 067/2003
(Siafi 489626), firmado com o Município de Bananeiras/PB para
construção de melhorias sanitárias domiciliares;

1.7.2.dar ciência desta deliberação ao Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba, acompanhada de cópia da instrução (peça 6).

Ata n° 15/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 13/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 2763/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.911/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marino Zapatero Bugallo (137.748.910-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2764/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §

6º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar pre-
judicada por inépcia a apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão
constante(s) deste processo, e fazer as determinações relacionadas a
seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.071/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Reynaldo Gonçalves de Carvalho

(002.129.205-10)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. considerar prejudicado, por inépcia, a análise do mé-

rito do ato de concessão inicial de aposentadoria do Sr. Reynaldo
Gonçalves de Carvalho (nº de controle 10802568-04-2008-000049-7),
tendo em vista que o mesmo apresenta inconsistência entre o tempo
de serviço para aposentadoria e o detalhamento do anexo de dis-
criminação dos tempos de serviço, averbações e licenças;

1.7.2. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/BA que, no prazo máximo de trinta dias, encaminhe a este Tri-
bunal novo ato com objetivo de retificar a inconsistência verificada
nos tempos de serviço do inativo Reynaldo Gonçalves de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2765/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir re-
lacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.356/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aliomar Brandão Carneiro (055.161.531-

15); Bettinelli Pereira de Farias (000.017.911-68); Carlos Silvano
Soares Oliveira (054.668.571-49); Edelmiro Torres Perez
(314.526.047-20); Frederico Sergio Lins Castro Montenegro
(081.559.094-68); Heitor Guerreiro Ribeiro Dantas (028.956.411-53);
Heitor Guerreiro Ribeiro Dantas (028.956.411-53); Helena Isouda
Lima Barreto (046.304.911-04); Helena dos Santos Sousa
(112.810.221-87); Iris Cirina dos Santos (061.377.921-53); Irita Alves
dos Santos (279.602.771-68); José Alberto Barbosa Teixeira
(309.901.307-20); João Batista Cavalcanti Araujo (029.416.431-68);
Lucy Helena Prado Porto (185.274.501-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2766/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir re-
lacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.166/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ieda Hebe de Almeida (222.086.231-34);

João Raimundo dos Santos (066.913.401-59); Maria Salvadora Ba-
tista de Moura (093.236.781-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2767/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.011/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônio Porfírio Leite (070.120.551-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2768/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.138/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Carlos da Silva (559.650.169-72)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PR
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2769/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.207/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luzia Porto da Silva (386.385.337-72)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2770/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.234/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Primitivo Marinho da Silva (231.352.395-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-

tra as Secas - MI
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2771/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.241/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Almiro Santos Araújo (209.311.155-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010
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ACÓRDÃO Nº 2772/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.784/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Manoel de Jesus Santana Silva

(078.421.123-04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Maranhão
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2773/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.796/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco das Chagas Marques

(023.652.513-15); Francisco das Chagas Marques (023.652.513-15);
Gioberto de Matos (040.235.794-91); Joaquim Nunes Rodrigues
(043.479.944-00); José Amaro Irmão (025.211.724-72); José Cicero
de Sousa (241.211.693-87); José Pinheiro de Souza (037.206.913-49);
José Frutuoso Diniz (092.549.604-97); Marcelino Inácio de Sousa
(014.902.144-53); Raimundo Amâncio (058.341.984-49)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas - MI

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2774/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.862/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ângela Marreco Weigert (151.242.311-49);

José Benício Gomes de Souza (195.722.987-04); Marisa Endlich Leal
(890.632.017-53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/ES

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2775/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.865/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônio Alves Parreiras (078.468.866-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2776/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.870/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Breno Ramos Gasparri (097.405.970-68);

José Humberto Guedes Gondim (099.750.390-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2777/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista ato inicial de aposentadoria
deferido pela Universidade Federal do Paraná em favor de Walmor
Nones, no cargo de Auxiliar Administrativo;

Considerando que integra os proventos do ex-servidor par-
cela alusiva à URP de fevereiro de 1989 (26,05%), tida por irregular
à luz da jurisprudência desta Corte;

Considerando, todavia, que os efeitos financeiros da con-
cessão se exauriram antes de seu processamento pelo Tribunal, em
face do falecimento do interessado;

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público
manifestam-se no sentido de que seja considerado prejudicado, por
perda de objeto, o exame da aposentadoria;

Considerando que foi concedida pensão civil à viúva do ex-
servidor, objeto do TC-008.239/2008-8, a qual teve seu registro or-
denado pelo Tribunal por meio do Acórdão 4.215/2008-2ª Câmara,
prolatado na sessão de 21/10/2008;

Considerando que, no ato de pensão, também foi incluída a
parcela referente à URP, indevidamente identificada como "VP Art. 5
Dec. 95689/88", no valor de R$ 225,96, circunstância que induziu
esta Corte a erro;

Considerando que a parcela passou a ser corretamente iden-
tificada no Siape apenas a partir do mês de agosto de 2000, con-
quanto venha integrando o benefício pensional desde sua institui-
ção;

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143,
inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº
206, de 24/10/2007, em considerar seu exame prejudicado por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como
em fazer a determinação adiante especificada.

1. Processo TC-013.096/2002-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Walmor Nones (064.482.249-04)
1.2. Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que, com a urgência que o caso

requer, adote, nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno, as
medidas pertinentes para a revisão de ofício do ato de pensão ins-
tituído pelo ex-servidor Walmor Nones, em favor de Júlia Lanheski
Nones, apreciado no âmbito do Tribunal por meio do Acórdão
4.215/2008-2ª Câmara, prolatado na sessão de 21/10/2008, haja vista
a inclusão, nos proventos da beneficiária, de parcela alusiva à URP de
fevereiro de 1989, calculada irregularmente.

Considerando, todavia, que o ato ora em exame se refere à
mesma concessão inicial já registrada pelo TCU, de modo que não se
apresenta oportunidade para nova manifestação desta Corte, de idên-
tico conteúdo, sobre a matéria;

Considerando, por fim, que o Ministério Público observa ter
sido alterado o fundamento legal da aposentadoria do servidor, com a
inclusão da melhoria prevista na Emenda Constitucional 70/2012,
alteração essa ainda não submetida à apreciação do controle ex-
terno;

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143,
inciso III, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado, uma
vez já apreciado no âmbito do TC-036.631/2012-4, bem como em
fazer a determinação adiante especificada.

1. Processo TC-020.161/2008-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Lima (075.176.963-00)
1.2. Órgão: Ministério da Previdência Social (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Ministério da Previdência Social que

encaminhe ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, por intermédio
do sistema Sisac, o ato de alteração da presente concessão, relativo à
Emenda Constitucional 70/2012, a qual já foi aplicada aos proventos
do interessado, conforme consignado no sistema Siape.

ACÓRDÃO Nº 2779/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.583/2010-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Virgílio Cézar da Silva e Oliveira

(051.557.767-75)
1.2. Entidade: Universidade Federal de Alfenas - Uni-

fal/MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2780/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.584/2010-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ademyr Gonçalves de Oliveira

(333.306.701-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá -

Mec
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2781/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.872/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adeon Reinaldo de Freitas (914.135.321-

87); Aidson Jose Pimenta (928.255.321-34); Alan Fernandes Ya-
mashita (080.906.386-78); Alan Fernandes da Silva (024.838.631-08);
Alex Moraes da Costa (005.420.341-40); Alisson Franco Santana
(911.666.831-68); Brenner Wilker Teodoro dos Santos (045.658.711-
06); David Januario da Silva Nunes (006.802.371-51); Douglas Go-
mes Cardoso (010.928.091-12); Eduardo Syunji Sakamoto
(275.263.131-68); Eliton Rezende Silva Filho (736.745.751-91); Fa-
bio Gomes Rocha (968.333.191-20); Fabio Junio Oliveira Silva
(009.878.611-31); Fernando Silva de Oliveira (893.773.381-15); Jabes
Silva Rodrigues (024.952.001-09); Jefferson Ramos de Castro
(036.229.461-56); Juci Tenorio de Araujo Junior (887.491.851-87);
Luiz Antonio Pires (509.329.771-20); Marcelo Antonio Silva
(994.916.481-87); Marcelo Barros da Silva (882.268.751-53); Oliver
Goncalves dos Santos (701.747.251-91); Pauliano Alves Borges
(031.126.211-23); Paulo Vitor Borges (010.939.091-10); Paulo de

ACÓRDÃO Nº 2778/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista ato inicial de aposentadoria
deferido pelo Ministério da Previdência Social em favor de Luiz
Lima, no cargo de Agente de Vigilância;

Considerando que, originalmente, em face da identificação
de falhas na composição dos proventos do interessado, a unidade
técnica realizou diligência ao órgão concedente;

Considerando que, a par do saneamento das falhas apon-
tadas, o Ministério cadastrou novo ato inicial no Sisac, o qual já foi
registrado pelo Tribunal por meio do Acórdão 7.883/2012-2ª Câmara
(TC-036.631/2012-4);

Considerando que, nesse contexto, a Auditora responsável
pela instrução, com o aval do Diretor Técnico, manifesta-se pela
exclusão do presente ato, por duplicidade;

Considerando que, em divergência, o Secretário, salientando
que o ato em tela não configura mera duplicata daquele já apreciado
por esta Corte, encerrando, inclusive, ilegalidade posteriormente cor-
rigida pela origem, entende aplicável à espécie a disciplina esta-
belecida no art. 6º, § 1º, da Resolução TCU 206/2007 (registro do ato
por não estar dando ensejo, no presente, a pagamentos irregulares),
sem as determinações de praxe, haja vista já procedidas as correções
pertinentes;
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Paula Aguiar (938.181.061-34); Pedro Miguel Caetano de Almeida
(007.237.071-89); Plinio Brasil Pimentel Junior (018.078.851-51);
Rene Lucas Barbosa (042.467.591-98); Roniel Francisco dos Santos
(022.449.561-56); Ronivaldo Martins Souza (864.045.981-91); Sa-
muel Duarte Martini (042.729.391-06); Thiago Mariano Barbosa
(991.160.301-68); Vivia Aparecida Cardoso (022.760.931-02)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect Em Goiás -
Dr/go

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2782/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.873/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anna Paula Guida Ferreira (057.838.757-

32); Caio Machado de Paula (121.267.376-08); Claudia Mara Pereira
(058.347.816-67); Claudiney da Costa Goncalves (065.583.446-02);
Edvaldo Rodrigues do Nascimento (102.284.056-88); Gabriel Vitor
Lourenco Rodrigues (121.171.386-59); Gabriela Martins
(079.898.216-05); Jonas Oliveira de Moraes (733.699.266-87); Julio
Cesar Foca (063.258.126-38); Julio Cesar Souza dos Santos
(063.435.776-02); Junio Carvalho de Oliveira (013.935.996-64); Ju-
nio Macena Pereira (061.277.456-24); Junior Luiz Costa
(059.081.746-96); Jurandi Minervino de Souza (105.651.236-96);
Kaike Santos Correa (109.634.616-80)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect Em Minas
Gerais - Dr/mg

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2783/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.742/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paulo Roberto Ferreira (053.591.009-66);

Renan Pierre Pypcak (058.435.089-94)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect No Paraná -

Dr/pr
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2784/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.090/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Luís Carlos Lima Cordeiro (051.362.153-

99); Solange Maria de Castro Lima Cordeiro (353.654.983-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2785/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.892/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Graça Maria Simões Sena (788.754.045-

34); e Rosa Maria Barreto de Menezes (012.876.245-45).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda ao destaque

do ato de concessão de pensão por morte em favor de Luciene de
Jesus Santos (745.749.575-49), sobrestando o seu exame, até que haja
o trânsito em julgado da Ação Ordinária nº 2007.33.01.709490-2, que
se encontra em trâmite perante a Vara Única Federal de Ilhéus -
SJ/BA.

ACÓRDÃO Nº 2786/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.549/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dulce Alves de Almeida (056.988.203-68);

Emanuel Ozimar Barbosa Ramos (015.332.343-45); Izabel Angela
Parente Ramos (117.410.153-91); Jandira Rodrigues de Oliveira
(266.099.403-04); Lucas Garcia de Barros Ramos (058.253.733-90);
Maria Miriam Gonçalves (234.506.653-91); Oscar Ramos Domingues
Neto (600.332.573-96); Zelia Edwirges Parente Ramos (014.675.543-
08)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2787/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário
da interessada, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
artigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.944/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Julia Almeida de Andrade Reis

(024.278.596-48)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2788/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.313/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Gilvanete Ferreira de Brito (385.815.154-

87); Welky Klefson Ferreira de Brito (083.739.184-93)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2789/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.428/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Martha Normando Pinto (055.431.937-34)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/AM
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2790/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.489/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Estevam de Melo Ribeiro (078.483.742-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/AM
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2791/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.511/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alan Junior Brites da Cunha Silva

(046.402.131-66); Mychelly Conceição da Cunha Silva (001.236.731-
19)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
No Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2792/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.518/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Laureci Ana Ferreira da Conceição

(521.078.509-25)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.
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ACÓRDÃO Nº 2793/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.539/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Geraldo Gomes da Silva (053.003.553-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010

ACÓRDÃO Nº 2794/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.162/2007-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Anice Gurski (193.048.979-04)
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Cas-

cavel/PR - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 2795/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea 'a'do Regimento Interno,
em julgar regulares com ressalva as contas a seguir relacionadas e dar
quitação ao(s) responsável(eis), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.854/2011-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsável: George Monteiro Prata (186.224.701-30)
1.2. Órgão/Entidade: Cerimonial - MRE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: 5ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-5).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2796/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I,"a", do Regimento Interno, em
julgar regulares com ressalva as contas a seguir relacionadas e dar
quitação ao(s) responsável(eis), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-018.968/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS EXTRAORDINÁRIA)

1.1. Responsáveis: Almir Guilherme Barbassa (012.113.586-
15); Carlos Alberto Barra Tessarollo (432.201.777-00); Valter Mello
Rocha (313.035.797-15)

1.2. Órgão/Entidade: Petrobras Ireland Limited
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2797/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, de acordo com o art. 6º, inciso II, da IN
TCU 71/2012, salvo determinação em contrário do Tribunal de Con-
tas da União, fica dispensada a instauração da tomada de contas
especial na hipótese em que houver transcorrido prazo superior a dez
anos entre a data provável de ocorrência do dano e a primeira no-
tificação dos responsáveis pela autoridade administrativa competen-
te;

Considerando que ainda não houve citação válida;
Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou

que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU com a proposta da unidade técnica pelo arquivamento do pro-
cesso;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade e com fun-
damento no art. 143, inciso V, letra "a", do Regimento Interno do
TCU, e nos arts. 6º, inciso II, e 19, da IN TCU 71/2012, em de-
terminar o arquivamento do presente processo, sem prejuízo da orien-
tação abaixo consignada.

1. Processo TC-006.088/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Geraldo do Céu Pereira (CPF
068.147.273-15), falecido, e Agamenon Lima Milhomen
(737.682.863-04)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Peritoró -
MA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1 dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação, para baixa da responsabilidade do Sr.
Geraldo do Céu Pereira, falecido em 25/3/2011, ao Sr. Agamenon
Lima Milhomem e à Sra. Maria de Lourdes Negreiro Vale, ex-com-
panheira do Sr. Geraldo do Céu Pereira.

ACÓRDÃO Nº 2798/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação ao Sr. Carlos César Diniz, ante o
recolhimento integral da multa que lhe foi cominada por meio do
Acórdão 3.340/2006 - 1ª Câmara, Sessão de 21/11/2006, Ata nº
43/2006, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

Valor original do débito: R$
3.000,00

Data de origem do débito:
2 1 / 11 / 2 0 0 6

Valor recolhido: Data do recolhimento:
R$ 146,03 26/02/2010
R$ 146,02 15/04/2010
R$ 148,02 20/05/2010
R$ 148,91 10/06/2010
R$ 149,58 19/07/2010
R$ 149,58 30/08/2010
R$ 299,26 29/10/2010
R$ 150,42 13/12/2010
R$ 151,55 1 2 / 0 1 / 2 0 11
R$ 155,63 1 0 / 0 3 / 2 0 11
R$ 155,63 0 8 / 0 4 / 2 0 11
R$ 158,63 1 2 / 0 5 / 2 0 11
R$ 160,17 11 / 0 7 / 2 0 11
R$ 160,69 1 8 / 0 8 / 2 0 11
R$ 161,28 2 0 / 0 9 / 2 0 11
R$ 162,14 2 4 / 1 0 / 2 0 11
R$ 162,84 1 4 / 1 2 / 2 0 11
R$ 163,82 27/02/2012
R$ 166,65 08/05/2012
R$ 169,75 20/07/2012
R$ 169,74 07/08/2012
R$ 170,35 03/10/2012
R$ 174,34 28/12/2012

1. Processo TC-011.762/2004-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos César Diniz (074.845.048-31);
Prefeitura Municipal de Riversul - SP (46.634.416/0001-62)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2799/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor dos débitos atualizados mone-
tariamente dos presentes autos é inferior a R$ 75.000,00, quantia
fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa 71/2012;

Considerando que não houve ainda citação válida;
Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou

que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da unidade técnica pelo arquivamento do processo,
por economia processual;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, letra "a", e 213 do Regimento Interno
do TCU e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU 71/2012 em
determinar o arquivamento do presente processo e dar ciência desta
deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos responsáveis, sem
prejuízo da adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU
71/2012.

1. Processo TC-045.966/2012-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: João Pedro Ferreira Neto (025.020.622-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Grajaú - MA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2800/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso I, e 243 do
Regimento Interno, em considerar cumpridas as determinações cons-
tantes dos itens 1.5.1 e 1.5.2 do Acórdão 7945/2010-TCU-1ª Câmara,
em apensar em definitivo o presente processo ao TC 002.353/2010-5
e em dar as seguintes ciências, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.013/2011-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre - Mec; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (vin-
culador)

1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC

(SECEX-AC).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Dar ciência à Fundação Universidade Federal do Acre

acerca da existência de erro material no cálculo do valor acumulado
de diferença entre o valor do teto e o valor recebido para fins de abate
teto no exercício de 2010, especificamente para a servidora de ma-
trícula Siape 0414401;

1.6.2. Dar ciência desta deliberação à Fundação Universidade
Federal do Acre e à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

ACÓRDÃO Nº 2801/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara (do Plenário), ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c
o arts. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso, I, do Regimento
Interno do TCU, em fazer a(s) seguinte(s) determinação, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.302/2011-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

da Paraíba
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
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1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. apensar os presentes autos ao TC 010.139/2001-2, com

o seu consequente encerramento, na forma dos arts. 40, V, e 42 da
Resolução/TCU 191/2006.

ACÓRDÃO Nº 2802/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em expedir quitação ao responsável a seguir relacio-
nado, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi imputada pelo
Acórdão nº 8239/2011- TCU -2ª Câmara e em dar ciência desta
deliberação ao responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-031.114/2010-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: João Batista Furtuoso (216.143.269-91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina

- Mec
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Santa Catarina (SECEX-SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 15/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 12/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 2803/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.020/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Divaci Maria Mendonça de Melo

(074.146.174-91)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em Pernambuco
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2804/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.224/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Isaura de Oliveira Rocha

(228.697.604-00)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em Alagoas
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2805/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.225/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Lizane de Jesus Lago Nóbrega

(136.890.291-04)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em Goiás
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2806/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.227/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Alexandre Zanini de Castro (520.074.050-

91)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2807/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.786/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ronaldo Saul Linares Correa (007.968.968-

01)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em São Paulo
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2808/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-

nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.832/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Gessy Vianna (003.129.081-72)
1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça (STJ)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2809/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.761/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Flávio Pedroza Amado

(026.840.114-43); Gustavo de Souza Machado Igreja (937.444.201-
91); Paolo Semintilli (348.666.518-90); Rodrigo Carvalho Silva
(056.924.287-84); Thiago Almeida Franco (050.058.136-32); Tiago
de Paiva Prota (014.078.916-26)

1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2810/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.825/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alyne Lucy Sá da Silva (007.176.241-88);

Edy Epumuceno Rodrigues Júnior (836.491.661-00); Elvira Vazquez
Martinez (876.557.485-00); Heliana Hentzy Moraes (553.596.201-
53); Pedro Gustavo Carvalho de Gurgel (960.740.001-15); Rodolfo
Martins (016.480.249-55); Tatiana Coelho Queiroz (635.037.001-53)

1.2. Unidade: Serviço Federal de Processamento de Dados
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2811/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de ad-
missão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.610/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andreia de Fátima Savian (994.451.820-

49); Cleymone Ribeiro dos Santos (624.395.291-68); Daniel Carvalho
de Figueiredo (781.546.931-00); Thales Augusto Rosa Souza
( 11 7 . 0 1 2 . 8 9 6 - 3 6 )

1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2812/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso



Nº 96, terça-feira, 21 de maio de 2013 159ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052100159

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de ad-
missão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.615/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Moreno Marinho dos Santos Nunes

(070.789.217-12); Roberto Luiz Ramos da Silva (075.938.387-14)
1.2. Unidade: Casa da Moeda do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2813/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de ad-
missão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.710/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Armando Cesar Marques de Castro

(011.663.406-51); Luís Gustavo Gonçalves Montes (083.661.716-98);
Urbano Finger Neto (026.334.433-97); Ígor Magalhães Gaioso
(022.664.441-31)

1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça (STJ)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2814/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU; e art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, na redação da
Resolução TCU nº 237/2010, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão abaixo relacionado, com de-
terminação à Sefip, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.514/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Amélia Nascimento Ferreira (280.082.003-

91)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Maranhão
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que, com base nas informações cons-

tantes do sistema Siape, providencie a retificação, no Sisac, do fun-
damento legal da pensão instituída sob a égide da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, que deu nova redação ao art. 40, § 7º, da
Constituição Federal.

ACÓRDÃO Nº 2815/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.515/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Olga da Silva Carvalho (126.968.426-47)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2816/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.911/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Lindonor Alcântara do Nascimento

(325.419.024-68); Sônia Justa Gondim (343.680.947-00); Ursulina
Alves da Silva (063.310.844-87)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda na Paraíba

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2817/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.913/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonieta Rossetto (158.214.078-26); Leo-

poldo Augusto Correa (229.463.148-04); Nelson Pacheco
(214.209.558-53); Wilma Martins Schenk (935.658.798-15)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em São Paulo

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2818/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-016.561/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Elizena Borges de Carvalho Luciano

(087.563.411-72); Nilza Pereira da Silva (192.771.131-20)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento em Goiás
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2819/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar
quitação plena aos responsáveis, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-046.618/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Abdalla Mahamad Abdo (466.321.901-
20); Antonio Benedito Dotta (984.571.448-04); Claudio Garcia da
Silva (464.873.521-87); Fernando Zeferino (028.300.648-01); Jane
Miguel de Paula (258.015.381-00); Nilson Azevedo Marques
(141.185.486-15)

1.2. Unidade: Superintendência Regional da Conab em Mato
Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(SECEX-MS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2820/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 169, incisos I
e V, 243 e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
considerar atendido o item 1.1 do Acórdão 2.394/2007 - 1ª Câmara,
determinando, em consequência, o apensamento deste processo ao
TC-010.463/2007-3.

1. Processo TC-022.726/2010-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Ro-

sa/PB
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 2821/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la parcialmente
procedente, mandando adotar as seguintes medidas, conforme os pa-
receres emitidos nos autos, bem como cientificar o representante e as
unidades jurisdicionadas interessadas, com o envio de cópia desta
deliberação e da respectiva instrução, arquivando-se posteriormente.

1. Processo TC-013.157/2012-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais
1.2. Unidades: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

(TRT/MG), Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba (Codevasf), Instituto Federal de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia de Minas Gerais, Tribunal Regional Eleitoral de
Minas Gerais (TRE/MG), Universidade Federal dos Vales do Je-
quitinhonha e Mucuri, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Sudeste de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência às unidades jurisdicionadas que foi cons-

tatada a seguinte falha nos presentes autos: contratação direta, por
inexigibilidade de licitação, do Instituto de Desenvolvimento Ge-
rencial S.A. (INDG), sem que estivesse configurada a singularidade
do objeto e a inviabilidade de competição, contrariando o art. 25,
inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

ACÓRDÃO Nº 2822/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la parcialmente
procedente, mandando adotar as seguintes medidas, conforme os pa-
receres emitidos nos autos, bem como cientificar a representante, com
o envio de cópia da respectiva instrução.

1. Processo TC-022.873/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Câmara Municipal de Ponto dos Volantes

- MG (02.355.868/0001-30)
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Ponto dos Volantes -

MG
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais, para as providências de sua alçada, cópia das peças de 1 a 11
e da instrução da Unidade Técnica;

1.8. Dar ciência ao Município sobre as seguintes impro-
priedades:

1.8.1. saque de cheques na boca do caixa do Banco do
Brasil, nominais à prefeitura; e formalização inadequada da liqui-
dação e do pagamento das despesas, no que tange à aposição da
integralidade das assinaturas exigidas, verificando-se a emissão de
cheques somente com uma assinatura, a exemplo do observado nos
documentos presentes à peça 17, p. 81, 83 e 318, e peça 18, p. 267,
273, 275 e 279 (item 14);

1.8.2. opção pela modalidade pregão presencial, em detri-
mento da eletrônica, que tende a incrementar a competitividade, sem
fundamentação adequada, nos termos do § 1º, art. 4º, do Decreto
5.450/2005;
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1.9. Dar ciência desta deliberação ao representante e à Pre-
feitura Municipal de Ponto dos Volantes/MG; e

1.10. Arquivar o presente processo.

ACÓRDÃO Nº 2823/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
arquivando-a e dando ciência ao representante com o envio de cópia
da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-043.529/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria da República no Estado de

Minas Gerais (00.394.494/0049-80)
1.2. Unidade: Aeroclube de Juiz de Fora/MG

(21.616.420/0001-77)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 15/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 5/2013 - 1ª Câmara
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 2824/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em
retificar, por inexatidão material, o acórdão 4.559/2012 - 1ª Câmara,
para que, onde se lê: "com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992, em julgar regulares as contas dos res-
ponsáveis", leia-se: "com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 18 e 23,
inciso II, da Lei 8.443/1992, em julgar regulares com ressalva as
contas dos responsáveis", e, onde se lê: "e dar-lhes quitação plena",
leia-se: "e dar-lhes quitação", mantendo-se os demais termos da de-
liberação ora retificada.

1. Processo TC-033.350/2010-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2009)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Benito da Gama Santos (CPF

026.647.635-04); Claudio Vasconcelos Frota (CPF 141.028.033-00);
Guilherme Maia Rebouças (CPF 654.430.125-68); Paulo Sergio de
Noronha Fontana (CPF 110.191.745-87); Rômulo Dourado de Quei-
roz Monteiro Filho (CPF 076.642.814-15); Saumíneo da Silva Nas-
cimento (CPF 267.094.495-72).

1.3. Unidade: Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex-PE).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2825/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno e de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a pror-
rogação de prazo solicitada pela Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República (peça 29), por mais 30 (trinta) dias a contar
da ciência desta deliberação, para atendimento da determinação cons-
tante do item 9.4 do acórdão 7.120/2012 - 1ª Câmara.

1. Processo TC-020.023/2010-3 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Carmen Silveira de Oliveira (CPF

272.638.190-15), Daniel Josef Lerner (CPF 136.087.348-13), Fauze
Martins Chequer (CPF 150.807.811-49), Herbert Borges Paes de Bar-
ros (CPF 768.144.831-49), Izabel Maria Madeira de Loureiro Maior
(CPF 427.348.357-20), Jose Armando Fraga Diniz Guerra (CPF
928.018.115-72), Larissa Beltramim (CPF 290.993.068-81), Marcia
Ustra Soares (CPF 612.133.650-15), Maria Victoria Hernandez (CPF
028.464.617-24), Niusarete Margarida de Lima Campos. (CPF
239.677.651-72), Paulo de Tarso Vannuchi (CPF 872.345.138-68),
Perly Cipriano (CPF 675.282.287-53), Rogério Sottili (CPF
277.854.400-34).

1.3. Unidade: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2826/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o recorrente ingressou com estes embar-
gos de declaração com o intuito de modificar o mérito do acórdão
508/2013-1ª Câmara;

considerando que o referido acórdão negou provimento ao
recurso de reconsideração então examinado, uma vez que a peça
recursal não logrou êxito em comprovar o interesse público nas via-
gens realizadas pelo recorrente, em períodos que incluíram finais de
semana, com destino à sua cidade de origem;

considerando que restaram imputados ao recorrente débitos
relativos às passagens aéreas, assim como multa de R$ 5.000,00;

considerando que não foram apontadas no texto destes em-
bargos contradição, obscuridade nem omissão no acórdão embar-
gado;

considerando que a peça recursal não preenche os requisitos
gerais e específicos da modalidade escolhida, previstos no art. 34 da
Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do Regimento Interno, especialmente
quanto ao prazo fixado para oposição dos embargos, uma vez que é
intempestivo;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, nos termos do
art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do Regimento Interno, em
não conhecer dos embargos de declaração e em enviar os autos à
Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (Secex-SP),
para ciência ao recorrente e à unidade jurisdicionada do teor desta
deliberação.

1. Processo TC-021.075/2006-2 (EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO).

1.1. Classe de Assunto: I.
1.2. Embargante: Nelson Rodrigues dos Santos (CPF

013.710.619-04).
1.3. Unidade: Subsecretaria de Planejamento e Orçamento do

Ministério da Saúde.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Relatora da deliberação embargada: ministra Ana Ar-

raes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: não atuou.
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2827/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que a recorrente ingressou com o presente
recurso inominado contra o acórdão 10.413/2011-1ª Câmara, que cui-
dou de tomada de contas especial instaurada a partir de auditoria na
área de convênios, acordos, ajustes e aplicação de recursos federais
originários do Fundo Nacional de Alimentação Escolar, no âmbito da
Secretaria de Educação do Município de Fortaleza - CE;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, nos termos dos
artigos 278, § 3º, 285 e 286 do Regimento Interno, em receber o
expediente como mera petição e negar-lhe seguimento, em razão da
preclusão consumativa, e em dar ciência à recorrente e à unidade
interessada do teor desta deliberação, acompanhada da instrução da
unidade técnica.

1. Processo TC-005.016/2001-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: I.
1.2. Responsáveis: Abner Cavalcante Brasil (CPF

000.502.613-04); Alexandre de Castro Cals Gaspar (CPF
622.713.773-15); Antonio Lisboa Arruda (CPF 154.233.873-53); Ari
Dileno Furtado (CPF 320.590.279-34); Carlos Alberto Coelho Leitão
(CPF 236.024.573-20); Carlos Davi Barbosa (CPF 057.492.713-15);
Carlos Gualter Goncalves de Lucena (CPF 234.900.553-49); Cesar
Romero Teixeira (CPF 117.542.653-91); Comercial Lisboa de Ali-
mentos Ltda (CNPJ 01.372.415/0001-59); Davi Bezerra Neto (CPF
117.240.213-20); Fortrix - Comercio e Representações Ltda (CNPJ
03.011.031/0001-36); Francisca Beatriz Pereira da Costa (CPF
346.300.663-49); Francisco Eugênio Nogueira da Silva (CPF
379.107.443-15); Hortofácil Ind. e Com. de Alimentos Ltda. (CNPJ
82.400.409/0001-60); J & D Comercial Ltda. (CNPJ
02.327.733/0001-60); Jacobus Henricus Antonius Maria Simons (CPF
625.295.103-00); Jesse Bezerra Araujo (CPF 060.558.263-72); Joao
Jader Pontes Canuto (CPF 210.297.173-20); Joaquim Neto Beserra
(CPF 132.721.284-68); Jorge Enrique Cortes (CPF 225.875.768-14);
Jose Maria de Araujo Costa (CPF 001.807.773-00); Jose Mota Cam-
braia (CPF 002.994.133-49); José Humberto Bezerra (CPF
005.553.123-72); José Murilo de Carvalho Martins (CPF
000.059.403-20); Juraci Vieira de Magalhães (CPF 000.143.203-63);
Jurandi Vieira de Magalhaes Filho (CPF 275.580.453-04); Liana Al-
buquerque Barbosa Gadelha (CPF 220.556.063-87); Marescomercial
Exp. e Imp. Ltda. (CNPJ 01.475.828/0001-69); Maria das Graças
Pinto Rocha (CPF 104.647.193-72); Maria das Graças Rodrigues de
Souza (CPF 061.264.053-15); Pedro Wilton Clares (CPF
090.713.263-49); Peripedes Franklin Maia Chaves (CPF 000.369.273-
68); Petronio de Vasconcelos Leitao (CPF 109.885.133-15); Raimun-
do Gilvan Sousa Sabino (CPF 319.152.053-87); Renato Parente Filho
(CPF 021.295.233-15); Romaria Oliveira Marques (CPF 143.041.713-
72); Rose Mary Freitas Maciel (CPF 015.118.403-82); Silvelina Ma-
ria Menezes Marques Souza (CPF 091.639.643-68); Teodora Ximenes
da Silveira (CPF 061.288.663-87).

1.3. Recorrente: Rose Mary Freitas Maciel (CPF
0 1 5 . 11 8 . 4 0 3 - 8 2 ) .

1.4. Unidade: município de Fortaleza - CE.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.

1.7. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto We-
der de Oliveira.

1.8. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Ceará (Secex-CE).

1.9. Advogado: não há.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2828/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em
retificar, por inexatidão material, os itens 1.1, 1.6.1 e 1.6.2 do acórdão
3.581/2010-2ª Câmara, os itens 9.1 e 9.2 do acórdão 2.991/2012-1ª
Câmara e o item 9.1 do acórdão 1.168/2013-1ª Câmara, para que,
onde se lê: "Sônia Fernandes de Almeida", leia-se: "Sonia Fernandes
de Almeida Darub"; mantidos os demais termos das deliberações ora
retificadas:

1. Processo TC-019.454/2010-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 032.621/2008-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Classe de Assunto: II.
1.3. Responsáveis: Agritop - Topografia Geodesia e Projetos

Ltda (CNPJ 15.350.770/0001-31); Niobey José Freire (CPF
153.454.241-87); Sonia Fernandes de Almeida Darub (CPF
164.665.002-68).

1.4. Unidade: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
Eletronorte.

1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Acre (Secex-AC).
1.8. Advogado: não há.
1.9 . Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2829/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, nos termos do subitem 9.10, do
acórdão 7.609/2012-1ª Câmara e com fundamento no art. 169, inciso
V, do Regimento Interno, em arquivar estes autos.

1. Processo TC-003.728/2013-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: III.
1.2. Responsável: Luiz Carlos Ferri (CPF 523.948.839-87).
1.3. Unidade: município de Serranópolis do Iguaçu - PR.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná. (Secex-PR).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2830/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e nos termos do art. 169, V, do
Regimento Interno, em arquivar o presente processo, por já ter cum-
prido o objetivo para o qual foi constituído, enviar cópia desta de-
liberação, acompanhada das peças 24 e 25 dos autos, à Secex/Edu-
cação, em cuja clientela figura o FNDE/Órgão Central, para que
avalie oportunidade e conveniência de tratar a matéria informada nas
referidas peças - dificuldades operacionais no recebimento de pres-
tações de contas de convênios firmados pelo FNDE por meio do
Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC - em processo de
contas da unidade jurisdicionada ou em processo autuado especi-
ficamente para a questão, conforme previsto no art. 5°, § 1 °, da
Portaria Segecex 13/2011, e enviar cópia desta deliberação, acom-
panhada da instrução da unidade técnica ao FNDE/Órgão Central.

1. Processo TC-014.982/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2.Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (CNPJ 00.378.257/0001-81).
1.3. Representante: Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso.
1.4. Unidade: município de Poconé - MT.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (Secex-MT).
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2831/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno, em expedir quitação
a José Arlindo Sehn, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi
imputada; encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica ao representante e arquivar os autos, de
acordo com os pareceres emitidos.
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Quitação relativa ao subitem 9.2 do acórdão 7609/2012-1ª
Câmara.

José Arlindo Sehn
Valor original da multa: R$ 4.000,00Data de origem da mul-

ta: 10/12/2012
Valor recolhido: R$ 4.000,00 Data do recolhimento:

2/1/2013

1. Processo TC-016.807/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Responsável: José Arlindo Sehn (CPF 025.377.459-

49).
1.3. Interessado: Construfoz Ltda. (CNPJ 07.443.726/0001-

48).
1.4. Unidade: município de Serranópolis do Iguaçu - PR.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná. (Secex-PR).
1.8. Advogados: Cláudia Canzi, OAB/PR 15.565; Cauê Rose

de Oliveira, OAB/PR 59.910.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 15/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 12/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 2832/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, fazendo-
se a determinação sugerida:

1. Processo TC-011.215/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Celso Costa (142.072.069-49).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/PR - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, II, da Resolução TCU 206/2007, com
redação dada pela Resolução TCU 237/2010.

ACÓRDÃO Nº 2833/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão a seguir relacionado, por perda de objeto, motivado pelo
falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-011.758/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Moacyr Alves de Carvalho (131.062.287-

68).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/AL - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2834/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão a seguir relacionado, por perda de objeto, motivado pelo
falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-011.823/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Olivio Pereira da Conceição (009.571.431-

68).
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - Incra/MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2835/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-046.068/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria das Mercês Oliveira Souza

(301.459.531-49).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/GO - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2836/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU 206/2007, na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de
mérito do ato de admissão a seguir relacionado.

1. Processo TC-011.633/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Keiber Tomé Gomes (707.448.314-15).
1.2. Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - MI-

CI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2837/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária a seguir
relacionada:

1. Processo TC-011.339/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria José da Silva (982.449.304-20).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/PB - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2838/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias a
seguir relacionadas, fazendo-se a determinação sugerida:

1. Processo TC-011.455/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Márcia Virissimo de Faria (432.101.559-

68) e Zila dos Santos Locks (145.209.409-82).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/SC - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, II, da Resolução TCU 206/2007, com
redação dada pela Resolução TCU 237/2010.

ACÓRDÃO Nº 2839/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, na forma do art. 143, V, 'e' do RI/TCU,
combinado com o art. 183 parágrafo único do RI/TCU, e de acordo
com a proposta emitida pela Unidade Técnica, ACORDAM, por
unanimidade, em prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias o prazo
estabelecido para a Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA
no item 9.3. do Acórdão 989/2013-TCU-1ª Câmara, Ata 5/2013, a
contar do término do prazo inicialmente concedido.

1. Processo TC-041.753/2012-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Carolina de Souza Sena da Paixão

(373.736.668-33) e Bruno André de Almeida (005.024.612-76).

1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2840/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-019.942/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: Celestino Roseo Feldmann (550.032.140-

49).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2841/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.217/2012-9 (REFORMA)
1.1. Interessado: Neoli Meuer (780.112.130-91).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2842/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-026.981/2012-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Valdemar Luiz Kuhn de Oliveira

(163.944.290-15).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2843/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.896/2012-9 (REFORMA)
1.1. Interessado: Antonio Moreira Filho (551.702.697-49).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2844/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:
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1. Processo TC-027.899/2012-8 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Portela (597.057.017-68).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2845/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.903/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: Edson Olavo Guimarães Salles

(951.354.217-34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2846/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.907/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Geraldo Ramos Monteiro (522.354.757-

87).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2847/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.908/2012-7 (REFORMA)
1.1. Interessado: Gilson de Oliveira Branco (793.106.487-

91).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2848/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.914/2012-7 (REFORMA)
1.1. Interessado: Jair Lopes da Silva (523.616.247-53).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2849/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.922/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: José Nunes da Silva (193.370.514-00).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2850/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.925/2012-9 (REFORMA)
1.1. Interessado: Julio dos Santos Domingos (623.256.550-

91).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2851/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.929/2012-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Luiz Souza Brasil (554.688.880-68).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2852/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.934/2012-8 (REFORMA)
1.1. Interessado: Ocynolbers Thopson Filho (648.253.887-

87).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2853/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-043.446/2012-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Francisco Maranhão Carvalho Filho

(383.301.057-68).
1.2. Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2854/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e
169, V, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação e arquivar os
autos, dando-se ciência desta decisão ao representante e ao município
de Ibatiba/ES.

1. Processo TC-007.007/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Infinity Importacao e Exportacao Ltda.

ME (07.424.076/0001-93).
1.2. Entidade: Município de Ibatiba - ES.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Espírito Santo (Secex-ES).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2855/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão ao representante e à Companhia Brasileira de Trens Ur-
banos.

1. Processo TC-011.874/2013-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Zau Serviços de Manutenção Eireli

(08.321.957/0001-41).
1.2. Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - MI-

CI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex-PE).
1.5. Advogado constituído nos autos: Caio Costa e Paula

(OAB/SP 234.329); peça 3.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 15/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 2856 a 2891, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios, votos
e pareceres em que se fundamentaram.

As deliberações sobre os processos relatados pelo Ministro
Valmir Campelo foram proferidas sob a Presidência do Ministro Ben-
jamin Zymler.

ACÓRDÃO Nº 2856/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 001.915/2009-0.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargante: Nei Amorim de Sousa (CPF 426.780.055-

34).
4. Unidade: Município de Ibipeba/BA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação embargada: ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados: Diego Ricardo Marques (OAB/DF 30.782) e

outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Nei Amorim de Sousa, contra o acórdão
756/2013-1ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 287 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2856-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: André Luís de Carvalho.
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2857/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 012.052/2011-6.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrentes: Anita de Jesus Rodrigues Alves (CPF

383.936.629-15), Hilda Catarina Maria (CPF 868.463.889-15) e Luzia
Pavesi (CPF 671.861.659-15).

4. Unidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacio-
nal de Saúde em Santa Catarina - Funasa/SC.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Márcio Locks Filho (OAB/SC 11208), Rafael

dos Santos (OAB/SC 21951) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame interpostos contra o acórdão 4.962/2012-1ª Câmara.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame e negar-lhes provi-
mento;

9.2. determinar à Sefip que corrija as possíveis inconsis-
tências nas informações do Sr. Paulo André Alves no sistema Sisac;
e

9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, às recorrentes e à Superintendência Es-
tadual da Funasa em Santa Catarina.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2857-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: André Luís de Carvalho.
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2858/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 015.080/2011-0.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrentes: Raimunda Rosa de Souza Carvalho (CPF

198.953.991-20), Wilson Saraiva de Carvalho (CPF 297.818.761-15),
Valdecy Araújo Lima (CPF 189.357.451-20) e Associação Comu-
nitária de Ananás/TO (CNPJ 25.061.680/0001-84).

4. Unidade: Município de Ananás/TO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto Au-

gusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Patrícia Pereira da Silva (OAB/TO 4.463),

Thiago Ribeiro Amorim (OAB/TO 5.027), Valdinez Ferreira de Mi-
randa (OAB/TO 500) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Raimunda Rosa de Souza Carvalho,
Wilson Saraiva de Carvalho, Valdecy Araújo Lima e pela Associação
Comunitária de Ananás/TO contra o acórdão 1.632/2012 - 1ª Câ-
mara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração e negar-lhes
provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, ao Mu-
nicípio de Ananás/TO e ao procurador-chefe da Procuradoria da Re-
pública no Estado de Tocantins.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2858-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: André Luís de Carvalho.
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2859/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 016.646/2012-6.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Germínia Maria Boeing (CPF 079.567.972-

68).
4. Unidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacio-

nal de Saúde no Paraná - Funasa/PR.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: João Luiz Arzeno da Silva (OAB/PR 23.510-

B), Marcelo Trindade de Almeida (OAB/PR 19.095) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto por Germínia Maria Boeing contra o acórdão
4.073/2012-1ª Câmara, que considerou ilegal e negou registro a seu
ato de aposentadoria.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 48 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 286 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Supe-
rintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde no Paraná.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2859-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: André Luís de Carvalho.
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2860/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 018.258/2010-7.
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-

portuária - Infraero.
4. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos - Serur e Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip.
8. Advogadas: Fabiana Mendonça Mota (OAB/DF 15.384) e

Clarissa Pacheco Ramos (OAB/DF 32.502).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-
portuária - Infraero contra determinação feita por meio do acórdão
6.883/2012-1ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e dar-lhe provimento;
9.2. dar a seguinte redação ao item 1.8 do acórdão

6.883/2012-1ª Câmara:
"1.8. determinar à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-

roportuária que se abstenha de nomear candidato aprovado em con-
curso público após o prazo de validade do certame."

9.3. manter inalterados os demais itens do acórdão
6.883/2012-1ª Câmara;

9.4. dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e
voto que a fundamentaram, à recorrente.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2860-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: André Luís de Carvalho.
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2861/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 027.855/2010-4.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargante: Mário Norberto Baibich (CPF 099.996.390-

20).
4. Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados: Rubem Knijnik Lucion (OAB/RS 62.801),

Diogo Francisco Bevilacqua (OAB/RS 62.137) e Cassiano Portella
Ceresér (OAB/RS 62.531).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Mário Norberto Baibich contra o acórdão
2.261/2013 - 1a Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pela re-

latora e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 287 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes pro-
vimento;

9.2. determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado
do Rio Grande do Sul que observe a íntegra do acórdão 2.261/2013 -
1a Câmara e emita nova comunicação ao interessado, de forma a

contemplar a correção efetuada no item 9.2 do referido julgado, que
alterou a data de ocorrência do débito histórico de R$ 75.690,70
(setenta e cinco mil, seiscentos e noventa reais, setenta centavos)
imputado ao recorrente;

9.3. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2861-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: André Luís de Carvalho.
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2862/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-019.054/2011-4
2. Grupo I, Classe VI - Representação
3. Representante/Responsáveis
3.1 Representante: Procuradoria da República no Estado de

S e rg i p e
3.2. Responsáveis: José Valmir Monteiro (ex-prefeito, CPF

nº 201.475.975-87), Alba Maria Leite Meneses (CPF nº 267.710.805-
44), Josefa Elza Santos Batista (CPF nº 279.390.305-15) e João Pedro
Filho (CPF nº 111.789.905-59), membros da comissão de licitação

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Lagarto/SE
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/SE
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

proposta pela Procuradoria da República no Estado de Sergipe em
face de irregularidades detectadas pela Controladoria-Geral da União
em fiscalização realizada no Município de Lagarto/SE relativamente a
ações do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 43, inciso II, e 58, inciso II, da
Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 169, inciso V, 235, 237, 250, inciso IV e
§ 2º, e 268, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1- conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente;

9.2 - rejeitar as razões de justificativa apresentadas por José
Valmir Monteiro, Alba Maria Leite Meneses, Josefa Elza Santos
Batista e João Pedro Filho, aplicando-lhes as multas indicadas, com a
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data
do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

Responsável Valor (R$)
José Valmir Monteiro 5.000,00
Alba Maria Leite Meneses 3.000,00
Josefa Elza Santos Batista 3.000,00
João Pedro Filho 3.000,00

9.3 - autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.4 - dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à representante;

9.5 - arquivar o processo.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2862-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2863/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.334/2013-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Antônia Ribeiro Neto Soares (704.202.203-

30).
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4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Piauí.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

instituída por servidor inativo da Fundação Nacional de Saúde no
Piauí,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Antônia
Ribeiro Neto Soares e negar registro ao ato de peça 3;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pela interessada mencionada no subitem anterior,
nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta
Corte;

9.3. determinar à Fundação Nacional de Saúde no Piauí que
adote as seguintes providências no prazo de quinze dias:

9.3.1. dê ciência a Antônia Ribeiro Neto Soares do inteiro
teor desta deliberação e faça juntar a estes autos, nos quinze dias
subsequentes, o comprante de notificação;

9.3.2. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora im-
pugnado imediatamente após a notificação da interessada;

9.3.3. emita novo ato com o valor correto dos proventos de
pensão, com proporcionalização do valor da vantagem pessoal iden-
tificada da Lei 10.698/2003 à razão de 33/35, e corrija os pagamentos
atualmentelmente realizados;

9.3.4. alerte a interessada que o efeito suspensivo dos re-
cursos eventualmente interpostos não a eximirá do dever de devolver
os valores indevidamente recebidos após a notificação;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe o cumprimento das determinações contidas no subitem
9.3.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2863-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2864/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.586/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: José Furtado da Silveira (069.113.821-49).
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

instituída por servidor inativo do Ministério da Saúde,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a José
Furtado da Silveira e negar registro ao ato de peça 3;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pelo interessado mencionado no subitem anterior,
nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta
Corte;

9.3. determinar ao Ministério da Saúde que, no prazo de
quinze dias, adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência a José Furtado da Silveira do inteiro teor
desta deliberação e faça juntar a estes autos, nos quinze dias sub-
sequentes, o comprovante de notificação;

9.3.2. oriente o interessado:
9.3.2.1. sobre a possibilidade de recolher o valor da con-

tribuição previdenciária relativa ao tempo rural junto à Receita Fe-
deral do Brasil no prazo de sessentas dias, a contar de sua no-
tificação;

9.3.2.2. que o efeito suspensivo dos recursos eventualmente
interpostos não o eximirá da obrigação de devolver os valores in-
devidamente recebidos após o prazo de sessenta dias fixado no su-
bitem 9.3.2.1;

9.4. determinar ao Ministério da Saúde que, caso o inativo
não venha comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária
relativa ao tempo rural no prazo fixado no sbitem 9.3.2.1, adote as
seguintes medidas:

9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora im-
pugnado;

9.4.2. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregu-
laridades ora apontadas;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe o cumprimento das determinações contidas nos subitem
9.3 e 9.4.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2864-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2865/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.190/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Olinda Oliveira Rocha Mendonça

(182.040.901-53).
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no

Mato Grosso.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que trata da con-

cessão de aposentadoria a Olinda Oliveira Rocha Mendonça, ex-
servidora da Superintendência Estadual da Funasa no Mato Grosso;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Olinda
Oliveira Rocha Mendonça (CPF 182.040.901-53), negando-lhe o cor-
respondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula TCU nº 106;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não a exi-
me da devolução dos valores percebidos indevidamente após a res-
pectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
interessada teve conhecimento do acórdão;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para:
9.4.1. esclarecer a unidade jurisdicionada que poderá ser

editado novo ato de aposentadoria em favor da interessada desde que
escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, a ser
submetido a novo julgamento pelo Tribunal;

9.4.2. monitorar o cumprimento do item 9.3 da presente
deliberação, representando ao Tribunal em caso de não atendimen-
to.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2865-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2866/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.222/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessado: Raimundo Nazaré de Oliveira (078.628.062-

04).
4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/AC.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria deferida pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Acre,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse do Sr.
Raimundo Nazaré de Oliveira, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pelo interessado, consoante o Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Acre que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr.
Raimundo Nazaré de Oliveira, alertando-o de que o efeito suspensivo
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos,
não o exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após
a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que o interessado teve ciência desta
deliberação;

9.3.4. com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento In-
terno do TCU, esclarecer ao órgão de origem que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encami-
nhamento a este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da
irregularidade apontada nestes autos;

9.4. determinar à Sefip que proceda à verificação do cum-
primento das medidas indicadas nos subitens anteriores, represen-
tando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2866-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2867/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.282/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessada: Maria Socorro da Silva Pereira (527.675.743-

72).
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4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

deferida pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Ceará,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da Sra.
Maria Socorro da Silva Pereira, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pela interessada, consoante o Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Ceará que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra.
Maria Socorro da Silva Pereira, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não
providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente per-
cebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que a interessada teve ciência desta
deliberação;

9.3.4. com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento In-
terno do TCU, esclarecer ao órgão de origem que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encami-
nhamento a este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da
irregularidade apontada nestes autos;

9.4. determinar à Sefip que proceda à verificação do cum-
primento das medidas indicadas nos subitens anteriores, represen-
tando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2867-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2868/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.284/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Laura Rebeka Santos de Albuquerque

(109.228.674-88); Lúcia Helena Santos de Albuquerque
(811.191.194-72); Maria Lethycia Santos de Albuquerque
(109.228.614-47); Pedro Vinicius Santos de Albuquerque
(108.648.334-07).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PE.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

instituída por servidor inativo da Fundação Universidade Federal do
Maranhão,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Laura
Rebeka Santos de Albuquerque, Lúcia Helena Santos de Albuquer-
que, Maria Lethycia Santos de Albuquerque e Pedro Vinicius Santos
de Albuquerque e negar registro ao ato de peça 2;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pelos interessados mencionados no subitem an-
terior, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência
desta Corte;

9.3. determinar Ministério da Saúde em Pernambuco que
adote as seguintes providências no prazo de quinze dias:

9.3.1. dê ciência aos interessados mencionados no subitem
9.1, diretamente ou por meio de seus representes legais, quando se
tratar de menor de 18 anos; e faça juntar a estes autos, nos quinze
dias subsequentes, os comprovantes de notificação;

9.3.2. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora im-
pugnado imediatamente após a notificação dos interessados;

9.3.3. emita novo ato com o valor correto dos proventos de
pensão, que não devem considerar, na sua base de cálculo, a URP de
26,05%;

9.3.4. alerte os interessados que o efeito suspensivo dos
recursos eventualmente interpostos não a eximirá da obrigação de
devolver os valores indevidamente recebidos após a notificação;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe o cumprimento do subitem 9.3.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2868-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2869/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.874/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (vinculador)
3.2. Responsável: Umberto Machado Araripe (502.117.061-

91).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bodoquena -

MS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(SECEX-MS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, de responsabilidade do Sr. Umberto Machado Ara-
ripe, ex-prefeito do Município de Bodoquena/MS, instaurada em face
da omissão do dever de prestar contas dos recursos referentes ao
Convênio nº 104/2007, que tinha por objeto a "Elaboração de Projetos
aos Acessos dos Produtos Turísticos no Município";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão desta 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Umberto Machado
Araripe e condená-lo ao pagamento de débito no valor de R$
242.500,00, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de
mora, a partir de 4/9/2007 até a efetiva quitação, fixando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o re-
colhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos
termos dos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "a" e "b", c/c art.
19, caput, 23, inciso III, da Lei 8.443/1992 c/c art. 214, inciso III,
alínea "a" do RI/TCU;

9.2. aplicar ao Sr. Umberto Machado Araripe a multa pre-
vista no art. 57 da Lei n. 8.443/92, no valor de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, caso paga
fora do vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, o pagamento das quantias objeto
da condenação em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e con-
secutivas, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443/92 c/c
o art. 217 do RITCU, fixando o vencimento da primeira parcela em
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das
demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os
encargos devidos, na forma prevista na legislação em vigor, aler-
tando-se o responsável de que a falta de comprovação do reco-
lhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do
saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU;

9.4. autorizar, desde logo, com fundamento no art. 28, inciso
II, da Lei nº 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.5. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao responsável e ao Município de Bo-
doquena/MS; e

9.6. encaminhar cópia dos presentes autos ao Ministério Pú-
blico Federal - Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso
do Sul, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/92, c/c o § 6º do
art. 209 do Regimento Interno, para a adoção das providências ju-
diciais que entender cabíveis

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2869-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2870/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.458/2010-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Dilma Isolina de Abreu (432.639.769-15);

Nair Devensi (182.938.089-34); Sônia Maria de Jesus Barbosa
(221.331.279-68); Valter Antônio Nunes (540.840.598-20).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -
MEC.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam das

concessões de aposentadoria aos servidores da Universidade Federal
de Santa Catarina - UFSC Dilma Isolina de Abreu, Nair Devensi,
Sônia Maria de Jesus Barbosa e Valter Antonio Nunes,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais as concessões de aposentadoria a Dil-
ma Isolina de Abreu (432.639.769-15), Nair Devensi (182.938.089-
34), Sônia Maria de Jesus Barbosa (221.331.279-68) e Valter Antônio
Nunes (540.840.598-20), negando-lhes o correspondente registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula TCU nº 106;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não os
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente dos atos considerados ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que os
interessados tiveram conhecimento do acórdão;

9.3.4. orientar os servidores Sônia Maria de Jesus Barbosa e
Valter Antônio Nunes no sentido de que a irregularidade referente à
averbação indevida do tempo de serviço rural poderá ser afastada
caso haja o recolhimento da contribuição previdenciária correspon-
dente de forma indenizada;

9.3.5. fazer cessar os pagamentos das vantagens asseguradas
judicialmente, haja vista o advento de novas estruturas remuneratórias
após a decisão judicial que determinou seu pagamento, salvo se
houver decisão judicial transitada em julgado que determine expres-
samente na sua parte dispositiva que o pagamento das referidas van-
tagens deverá ser mantido, mesmo após as reestruturações remu-
neratórias supervenientes, hipótese em que a respectiva sentença de-
verá ser enviada a esta Corte de Contas, no prazo de 15 dias;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para:
9.4.1. esclarecer à unidade jurisdicionada que poderá ser

editado novos atos de aposentadoria em favor dos interessados, desde
que escoimados das irregularidades verificadas nos presentes autos, a
serem submetidos a novo julgamento pelo Tribunal;

9.4.2. efetuar as correções das inconsistências apontadas pelo
Ministério Público junto a esta Corte de Contas em seu parecer;

9.4.3. verificar se há inconsistências no formulário Sisac
relativamente à averbação do tempo de serviço de Nair Devensi
obtido por meio de justificação judicial e de Sônia Maria de Jesus
Barbosa, relativamente ao tempo de serviço rural;

9.4.4. monitorar o cumprimento do item 9.3 da presente
deliberação, representando ao Tribunal em caso de não atendimen-
to.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2870-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2871/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.587/2010-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Anna Karina Melo Brandão (001.250.973-

60); Otávio Felipe Melo Brandão (001.251.003-37); Telma Melo
Brandão (189.946.875-72).

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão - MEC.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.



Nº 96, terça-feira, 21 de maio de 2013166 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052100166

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

instituída por servidor inativo da Fundação Universidade Federal do
Maranhão,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Anna
Karina Melo Brandão, Otávio Felipe Melo Brandão e Telma Melo
Brandão e negar registro ao ato de peça 9;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pelos interessados mencionados no subitem an-
terior, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência
desta Corte;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão que adote as seguintes providências no prazo de quinze
dias:

9.3.1. dê ciência a Telma Melo Brandão do inteiro teor desta
deliberação e faça juntar a estes autos, nos quinze dias subsequentes,
o comprovante de notificação;

9.3.2. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora im-
pugnado imediatamente após a notificação da interessada;

9.3.3. emita novo ato com o valor correto dos proventos de
pensão, que não devem considerar, na sua base de cálculo, a URP de
26,05%;

9.3.4. alerte a interessada que o efeito suspensivo dos re-
cursos eventualmente interpostos não a eximirá da obrigação de de-
volver os valores indevidamente recebidos após a notificação;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe o cumprimento das determinações contidas no subitem
9.3.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2871-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2872/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 038.698/2012-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: III (Monitoramento)
3. Interessados/Responsáveis: Srs. José Crispim Correa (Ge-

rente Executivo do INSS em Florianópolis), Silvia Scheffer Torres
(Gerente Executiva do INSS em Criciúma), Teresinha Correa Sch-
lindwein (Gerente Executiva do INSS em Chapecó), Jutália Rosa dos
Santos Rodrigues (Gerente Executiva do INSS em Joinville)

4. Órgão/Entidade: Superintendência do Instituto Nacional
do Seguro Social em Santa Catarina (INSS/SC)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to autuado por força da determinação contida no item 8.7 da Decisão
486/2002 - TCU - 1ª Câmara, em que se apreciou a legalidade de atos
sujeitos a registro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as razões de justificativa dos Srs. José Crispim
Correa, Silvia Scheffer Torres, Teresinha Correa Schlindwein e Jutália
Rosa dos Santos Rodrigues, nos termos do § 1º do art. 250 do
Regimento Interno do TCU;

9.2. determinar à Gerência Regional de Administração do
Ministério da Fazenda em Santa Catarina, em relação ao ato de
concessão de aposentadoria da Sra. Anair Rozalia Bez, que dê cum-
primento ao disposto na Decisão 486/2002-TCU-1ª Câmara, com a
redação dada mediante o Acórdão 1.971/2005-1ª Câmara;

9.3. recomendar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais
da Advocacia-Geral da União, nos termos da Questão de Ordem da
Presidência do TCU (Ata 22/2011 - Plenário), que acompanhe o
desenrolar processual da Apelação 0010155-37.2006.404.7200, que
tramita no Tribunal Regional Federal da 4ª Região;

9.4. dar ciência à Consultoria jurídica do TCU e ao Instituto
Nacional do Seguro Social do disposto no subitem anterior.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2872-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-
valho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2873/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-002.939/2012-6
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: José Valverde da Silva (ex-prefeito, CPF

106.487.476-20) e Jorlan Construções Gerais Ltda. (CNPJ
01.185.770/0001-19)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Laranjal/MG
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação Regional da Fundação
Nacional de Saúde no Estado de Minas Gerais - Funasa/MG contra
José Valverde da Silva, ex-Prefeito de Laranjal/MG, em razão da
inexecução parcial do objeto do Convênio 2557/2001.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "c" e §§ 2º e 3º; 19, caput; 23, inciso III; 28, inciso II; e
57 da Lei 8.443/92, em:

9.1. julgar irregulares as contas de José Valverde da Silva,
condenando-o, solidariamente com a Jorlan Construções Gerais Ltda.,
ao pagamento da quantia de R$ 37.705,00 (trinta e sete mil, se-
tecentos e cinco reais), atualizada monetariamente e acrescida de
juros de mora, calculados a partir de 17/02/2003 até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem,
perante o Tribunal, o recolhimento dos valores aos cofres da Fun-
dação Nacional de Saúde;

9.2. aplicar a José Valverde da Silva e à Jorlan Construções
Gerais Ltda. multas individuais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das
quantias aos cofres do Tesouro Nacional, as quais deverão ser atua-
lizadas monetariamente se pagas após o seu vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Minas Gerais, para conhecimento e providências no âmbito de suas
competências.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2873-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2874/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.962/2009-3
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria
3. Interessado: Cesar Barros Manera (CPF 173.334.230-34)
4. Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do

Seguro Social em Canoas/RS
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de aposentadoria a servidor da Gerência Executiva do
Instituto Nacional do Seguro Social em Canoas/RS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992; art. 262 do Regimento Interno; e Súmula TCU nº 106,
em:

9.1. considerar legal o ato inicial de concessão de aposen-
tadoria a Cesar Barros Manera, ordenando o registro

9.2. considerar ilegal o ato de alteração da aposentadoria do
referido servidor, negando o registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelo inativo;

9.4. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante
o TCU não o exime da devolução dos valores percebidos inde-
vidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam pro-
vidos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que o
servidor teve conhecimento do acórdão;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2874-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2875/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-007.269/2008-2
2. Grupo II, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Rubens de Azevedo Mendonça (Presidente,

CPF 127.260.284-20), Murilo Correia Paraíso (Diretor Administra-
tivo-Finaceiro, CPF 051.503.294-87) e Carlos Augusto Heim Macedo
(Diretor Comercial, CPF 219.641.734-34)

4. Unidade: Coopmataraca - Cooperativa Agropecuária de
Mataraca Ltda. (CNPJ 03.086.609/0001-13)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/PB
8. Advogado constituído nos autos: Markyllwer Nicolau

Góes (OAB/PB 9.555)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em decorrência da não aprovação da pres-
tação de contas do Convênio MA/SARC/DENACOOP nº 075/2000,
firmado entre a Cooperativa Agropecuária de Mataraca Ltda. e o
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18; e
23, inciso II, da Lei nº 8.443/92, em:

9.1. acolher as alegações de defesa dos responsáveis Rubens
de Azevedo Mendonça, Murilo Correia Paraíso e Carlos Augusto
Heim Macedo e julgar regulares com ressalva as suas contas, dando-
lhes quitação;

9.2. dar ciência deste acórdão, com o relatório e voto, ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2875-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2876/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-009.386/2010-6
2. Grupo I, Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Francisco Alves de Holanda (ex-prefeito,

CPF 047.110.503-10) e Deocleciano Aires Carvalho (ex-secretário de
saúde, CPF 126.332.833-49)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de João Lisboa/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: Amadeus Pereira da Sil-

va (OAB/MA 4408)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial iniciada pelo Fundo Nacional de Saúde, em decor-
rência de irregularidades na aplicação de recursos do Sistema Único
de Saúde (SUS), verificadas em auditoria do Departamento Nacional
de Auditoria do SUS (Denasus) na Prefeitura Municipal de João
Lisboa/MA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", e § 3º; 19, caput; 23, inciso III; 28, inciso II; e 57 da Lei
nº 8.443/1992, c/c o arts. 202, § 6º, e 214, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, em:

9.1 julgar irregulares as contas de Francisco Alves de Ho-
landa e Deocleciano Aires Carvalho, condenando-os ao pagamento
das quantias a seguir discriminadas, com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
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Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Findo Nacional de
Saúde (FNS), atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora
a partir das datas mencionadas até o efetivo recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor:

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR HISTÓRICO (R$)
16/5/2001 825,00
15/6/2001 50.000,00
1/3/2002 2.933,85
8/5/2003 1.929,00
14/5/2003 1.000,00
23/6/2003 198,85
7/8/2003 96.249,58

13/12/2003 1.796.558,75

9.2 aplicar a Francisco Alves de Holanda e Deocleciano
Aires Carvalho multa no valor individual de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.4 remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2876-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2877/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-011.911/2002-8
2. Grupo II, Classe I - Embargos de Declaração (em Pres-

tação de Contas)
3. Embargante: Amauri Ribas de Oliveira (diretor regional,

CPF 110.373.509-87)
4. Unidade: Serviço Social do Comércio, Administração Re-

gional no Estado do Paraná (Sesc/PR)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: Luiza Elizabeth Ba-

saglia (OAB/PR 13.572), Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098), An-
tônio Perilo Teixeira Neto (OAB/DF 21.359), Paula Cardoso Pires
(OAB/DF 23.668) e Guilherme Augusto Fregapani (OAB/DF
34.406)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam embargos de declaração opostos ao Acórdão nº 996/2013-1ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992,
em:

9.1 conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los;

9.2 declarar que a oposição de novos embargos de declaração
contra a presente deliberação não mais obstará a consumação do
trânsito em julgado do Acórdão nº 2.073/2012-1ª Câmara;

9.3 dar ciência deste acórdão ao embargante.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2877-15/13-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2878/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.243/2004-8
1.1. Apenso: TC 006.967/2002-2
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Prestação de Contas)
3. Recorrente: Euclides Vieira Silva (CPF: 248.988.301-10),

ex-liquidante
4. Unidade: Central de Abastecimento do Amazonas S.A.

(Ceasa/AM - em liquidação)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da Decisão Recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/AM
8. Advogados constituídos nos autos: Alzir Leopoldo do

Nascimento (OAB/DF 6.102) e Daniel Leopoldo do Nascimento
(OAB/DF 15.130)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

mina, nesta fase processual, recurso de reconsideração interposto por
Euclides Vieira Filho, ex-liquidante da Ceasa/AM, contra o Acórdão
2.119/2006 - 1ª Câmara, que julgou irregulares suas contas, bem
como as de outros gestores, aplicando-lhes, individualmente, a multa
prevista no art. 58 da Lei 8.443/1992 em razão da constatação de
falhas administrativas no comando da entidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos artigos 32,
inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no
mérito, dar-lhe provimento e, em consequência, dar nova redação aos
itens 9.1 a 9.4 do Acórdão 2.119/2006 - 1ª Câmara, que passam a ter
o seguinte teor:

"9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea 'b', e 19, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, julgar irre-
gulares as contas de Hélio de Oliveira Rego Filho e João José
Monteiro Nogueira;

9.2. aplicar a Hélio de Oliveira Rego Filho e a João José
Monteiro Nogueira, individualmente, a multa prevista no art. 58 da
Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente na data do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida
as notificações;

9.4. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, regulares com ressalva as
contas de Euclides Vieira Silva, dando-lhe quitação e, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992, regulares com quitação plena as contas dos demais res-
ponsáveis, arrolados no item 3 deste Acórdão;"

9.2. encaminhar os autos à Secretaria das Sessões para sor-
teio do relator do recurso de revisão interposto pelo MP/TCU;

9.3. dar ciência desta decisão ao recorrente.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2878-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2879/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.546/2011-0.
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil.
3. Interessados: Alceone Paulick (CPF 988.107.669-20), Al-

dira Barros Guedes (CPF 507.595.317-49), Anaide de Oliveira Faria
(CPF 342.262.658-15), Klaudilene Barros Guedes (CPF 291.515.112-
15), Kleyton Barros Guedes (CPF 614.872.793-53), Leda Santos de
Paula (CPF 604.100.357-34), Maria José Gomes dos Santos (CPF
564.288.807-25), Maria de Lourdes Silva dos Santos (CPF
781.171.787-53), Marlene Souza Faria (CPF 010.410.227-60), Nara
Aparecida Alves (CPF 584.837.300-06), Renilde Ferreira dos Santos
(CPF 388.534.185-91), Rosilene Gomes dos Santos (CPF
041.294.307-77) e Therezinha Santos Bandeira (CPF 820.041.459-
00).

4. Unidade: Ministério dos Transportes.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessões de pensão civil a dependentes de ex-servidores do Mi-
nistério dos Transportes.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 6º da Instrução Normativa TCU nº 55/2007 e arts. 3º,
§ 6º, e 7º, inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, com a redação
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, em:

9.1. considerar legais as concessões de pensão civil a Al-
ceone Paulick, Aldira Barros Guedes, Klaudilene Barros Guedes,
Kleyton Barros Guedes, Maria José Gomes dos Santos, Rosilene
Gomes dos Santos e Therezinha Santos Bandeira, ordenando o re-
gistro;

9.2. considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-
ciação, para fins de registro, dos atos de pensão civil em favor de
Anaide de Oliveira Faria, Leda Santos de Paula, Maria de Lourdes
Silva dos Santos e Marlene Souza Faria, em decorrência da cessação
dos efeitos financeiros, motivada pela exclusão destes beneficiários
da folha de pagamento;

9.3. considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos
de pensão civil lançados, no sistema Sisac, em nome de Nara Apa-
recida Alves e Renilde Ferreira dos Santos, haja vista que a in-
completude no preenchimento do campo referente à data de invalidez
das interessadas não permite formar juízo acerca do atendimento
pelas filhas maiores dos requisitos para a percepção dos benefícios,
especialmente no que se refere à ocorrência de invalidez anterior-
mente ao falecimento dos respectivos instituidores;

9.4. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) dias, novos atos de pensão
civil, via sistema Sisac, com as correções das omissões constatadas
nos formulários de concessão indicados no subitem 9.3 acima;

9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. monitore o cumprimento da determinação para en-

caminhamento de novos atos corrigindo os que tiveram a apreciação
de mérito considerada prejudicada;

9.5.2. faça permanecer no sistema Sisac os atos cuja análise
de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a dis-
ponibilização, no sistema, de novos atos corrigidos.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2879-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2880/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 033.584/2011-7
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Heráclito de Oliveira Azevedo (ex-Gerente

Executivo do DIPP, CPF 103.368.425-20) e Distrito de Irrigação do
Perímetro de Propriá - DIPP (CNPJ 01.511.998/0001-51)

4. Unidade: Distrito de Irrigação do Perímetro de Propriá -
DIPP

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/SE
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em razão da
impugnação parcial das despesas do Convênio 0.21.05.0036-00, ce-
lebrado com o Distrito de Irrigação do Perímetro de Propriá -
D I P P.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", e § 2º, alínea "b"; 19, caput; 23, inciso III; 28, inciso II; e
57 da Lei 8.443/1992, c/c o arts. 202, § 6º; 209, § 5º, inciso II; 214,
inciso III, alíneas "a" e "b"; 215 e 216 do Regimento Interno do TCU,
em:

9.1. julgar irregulares as contas de Heráclito de Oliveira
Azevedo, condenando-o, solidariamente com o Distrito de Irrigação
do Perímetro de Propriá - DIPP, ao pagamento da quantia de R$
259.367,64 (duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta e
sete reais e sessenta e quatro centavos), fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o
Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres da Companhia de De-
senvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf,
acrescida da correção monetária e dos juros de mora calculados a
partir da data de 13/06/2007 até a do efetivo recolhimento, na forma
da legislação em vigor;

9.2. aplicar, individualmente, a Heráclito de Oliveira Aze-
vedo e ao Distrito de Irrigação do Perímetro de Propriá - DIPP multa
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal, o recolhimento das quantias ao cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente da data do presente acórdão até as dos
efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Sérgipe, para as medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2880-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2881/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.093/2010-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Controladoria-Geral da União/PB - PR;

Prefeitura de Cuitegi - PB (08.781.791/0001-46); Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE).

3.2. Responsáveis: Antônio Albuquerque Cabral
(033.457.504-49); Ednaldo Paulo Lino (181.527.754-87); Prefeitura
de Cuitegi - PB (08.781.791/0001-46).

4. Órgão,: Prefeitura de Cuitegi - PB.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (em

substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues).
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, em razão da omissão no dever de prestar
contas dos recursos transferidos à Prefeitura de Cuitegi/PB por meio
do Convênio 8741/97 (Siafi 336495), cujo objeto era a capacitação de
36 docentes e aquisição de material didático/pedagógico, benefician-
do a 690 alunos do pré-escolar.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara e ante as razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso II, 18
e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 1º, inciso I, 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno, julgar regulares com ressalva as
contas de Ednaldo Paulo Lino e do Município de Cuitegi/PB, ex-
pedindo-lhes quitação;

9.2. com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "a",19, parágrafo único, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992,
combinado com os artigos 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso I, e § 4º,
210, §2º, e 214, inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as
contas de Antônio Albuquerque Cabral;

9.3.com fundamento no artigo 58, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o artigo 268 do Regimento Interno do TCU, aplicar
ao Sr. Antônio Albuquerque Cabral a multa de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal de Contas da União,
nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno,
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida caso
não seja atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.5. dar ciência do acórdão, bem como do relatório e do voto
que o fundamenta, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE) e à Prefeitura de Cuitegi/PB.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2881-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2882/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.920/2013-5.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71).
3.2. Responsável: José Humberto Fernandes de Aguiar Ju-

nior (535.281.235-91).
4. Entidade: Município de Itaberaba/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Milonaldo Cardoso Lima

(OAB/BA 11.637), peça: 1, p. 87

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde contra o sr.
José Humberto Fernandes de Aguiar Junior, ex-secretário de saúde do
município de Itaberaba/BA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial com fun-
damento no art. 212 do RI/TCU c/c art. 7º, II, da IN TCU
71/2012;

9.2. determinar ao Fundo Nacional de Saúde, com fulcro no
art. 16, II e VI, da IN TCU 71/2012, a exclusão da responsabilidade
do sr. José Humberto Fernandes de Aguiar Junior;

9.3. dar ciência desta deliberação ao responsável e ao Mu-
nicípio de Itaberaba/BA;

9.4. encerrar o presente processo.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2882-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 2883/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.983/2013-7.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessado: Raimundo Guarais Bentes (024.846.332-20).
4. Entidade: Incra - Superintendência Regional/RO - MDA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria pelo Incra - Superintendência Regional/RO - MDA.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de
aposentadoria referente a Raimundo Guarais Bentes;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.3. determinar ao Incra - Superintendência Regional/RO -
MDA que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. suspenda todo e qualquer pagamento referente ao ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, até a emissão de novo ato, escoimado da ir-
regularidade verificada, submetendo-o à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao in-
teressado, informando-lhe que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso não o exime da devolução dos va-
lores percebidos indevidamente após o recebimento da notificação,
em caso de não-provimento do recurso;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2883-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 2884/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.181/2013-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessados: Maria das Graças da Silva (037.036.142-34);

Olidia Fernandes Lemes (181.255.491-53) e Pedro Alves Borges
(107.343.922-49).

4. Entidade: Incra - Superintendência Regional/RO - MDA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria pelo Incra - Superintendência Regional/RO - MDA.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegais e negar registro aos atos de concessão
de aposentadoria referentes a Maria das Graças da Silva (peça 2),
Olidia Fernandes Lemes (peça 3) e Pedro Alves Borges (peça 4);

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.3. determinar ao Incra - Superintendência Regional/RO -
MDA que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. suspenda todo e qualquer pagamento referente aos atos
impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novos atos, escoimados da
irregularidade verificada, submetendo-os à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados, informando-lhes que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso não os exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após o recebimento da notificação,
em caso de não-provimento do recurso;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2884-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 2885/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 020.864/2010-8.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas -

Exercício: 2009
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Instituto Nacional de Colonização e Re-

forma Agrária (Incra) e Ministério do Desenvolvimento Agrário
(MDA)

3.2. Responsáveis: Cláudia Sonda (685.894.849-04) e Irene
Coelho de Souza Lobo (318.102.929-72).

4. Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária (Incra) no Estado do Paraná
(SR(09)PR).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Pa-

raná (Secex-PR).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à pres-

tação de contas anual da Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do Paraná
(SR(09) PR), relativa ao exercício de 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:
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9.1. julgar regulares com ressalvas, indicadas no item 46 da
proposta de deliberação, as contas da responsável sra. Cláudia Sonda,
superintendente regional do instituto no período de 1/1 a 31/12/2009,
dando-lhe quitação;

9.2. julgar regulares as contas da responsável sra. Irene Coe-
lho de Souza Lobo, superintendente regional substituta do instituto,
dando-lhe quitação plena;

9.3. alertar o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária e a Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Estado do Paraná (SR(09)PR):

9.3.1. quanto à necessidade de, em atendimento ao disposto
na Portaria STN 564/2004, atualizada pelas Portarias STN 467/2009,
664/2010, 406/2011 e 437/2012, e à Resolução CFC 1.137/2008,
constituir e contabilizar a provisão para créditos de liquidação du-
vidosa em relação aos valores de créditos recebíveis a título de
crédito instalação;

9.3.2. que a recorrência das impropriedades qualificadas co-
mo ressalvas poderá dar ensejo à responsabilização dos dirigentes
máximos;

9.4. determinar à Secex-PR que:
9.4.1. analise, na instrução das contas do exercício de 2012 e

seguintes, se houver, a observância do item 9.3 do Acórdão
2788/2012-TCU-1ª Câmara e do Acórdão 1191/2013-TCU-1ª Câma-
ra;

9.4.2. adote as medidas necessárias para compatibilizar o rol
de responsáveis inserido no sistema de controle de processos com o
contido no cabeçalho deste acórdão;

9.5. dar ciência desta deliberação aos interessados;
9.6. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2885-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 2886/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 023.685/2010-7.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessados: Luisa Oliveira Correa Lima (046.492.994-

62); Luisa Oliveira Corrêa Lima (046.492.994-62); Luísa Oliveira
Corrêa Lima (046.492.994-62); Ricardo Augusto Corrêa Lima Filho
(046.493.084-70); Ricardo Augusto Corrêa Lima Filho (046.493.084-
70); Ricardo Augusto Corrêa Lima Filho (046.493.084-70); Rosália
Maria Oliveira Corrêa Lima (103.423.034-49); Rosália Maria Oliveira
Corrêa Lima (103.423.034-49); Rosália Maria Oliveira Corrêa Lima
(103.423.034-49).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 6ª Região/PE -
J T.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil pelo Tribunal Regional do Trabalho 6ª Região/PE.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro aos atos de concessão
de pensão civil instituída por Ricardo Augusto Correa Lima em favor
de Ricardo Augusto Correa Lima Filho, de Rosália Maria Oliveira
Corrêa Lima e de Luísa Oliveira Corrêa Lima;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 249;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho 6ª Re-
gião/PE que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. suspenda todo e qualquer pagamento referente aos atos
impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novos atos, escoimados da
irregularidade verificada, submetendo-os à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao in-
teressado, informando-lhe que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso não o exime da devolução dos va-
lores percebidos indevidamente após o recebimento da notificação,
em caso de não-provimento do recurso;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2886-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 2887/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 039.805/2012-3.
2. Grupo I - Classe II - Assunto Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Comando da 10ª Região Militar do Exér-

cito.
3.2. Responsável: Epitácio da Silva Aires (011.408.253-72).
4. Órgão: Comando da 10ª Região Militar do Exército (Cm-

do 10ª RM) - MD/CE
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
8. Advogado constituído nos autos: Manoel de Barros e Silva

(OAB/PI 1.575/85).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela 10ª Inspetoria de Contabilidade e
Finanças do Exército em cumprimento ao item 1.6.1 do Acórdão
5.425/2011-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, com
fundamento no art. 212 do RI/TCU, c/c art. 7º, II, IN TCU
71/2012;

9.2. dar ciência desta deliberação ao responsável e ao Co-
mando da 10ª Região Militar do Exército, para conhecimento e ado-
ção das providências previstas no art. 16, IN TCU 71/2012;

9.3. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2887-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 2888/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 044.761/2012-0.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (00.378.257/0001-81)
3.2. Responsável: Paulo Ramos de Menezes Filho

(237.764.124-53).
4. Entidade: Município de Condado/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) contra o sr. Paulo Ramos de Menezes Filho, ex-
prefeito do município de Condado/PE, relativamente ao convênio
94055/1999.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial com ful-
cro no que prevê o art. 212 do RI/TCU c/c art. 7º, II, da IN TCU
71/2012;

9.2. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, com fulcro no art. 16, II e VI, da IN TCU 71/2012, a
exclusão da responsabilidade do sr. Paulo Ramos de Menezes Filho
(CPF: 237.764.124-53);

9.3. dar ciência desta deliberação ao responsável e ao mu-
nicípio de Condado/PE;

9.4. encerrar o presente processo.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2888-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Ben-

jamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 2889/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.752/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessada: Maria de Lourdes de Souza (CPF:

919.876.014-91), pensionista de Edson Pereira de Souza (CPF:
030.964.914-53).

4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Pernambuco.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado(s): não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

instituída por ex-servidor vinculado ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Pernambuco.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, e ainda com o art. 262 do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída por Edson
Pereira de Souza (CPF: 030.964.914-53), em favor de Maria de Lour-
des de Souza (CPF: 919.876.014-91), em razão da inclusão de parcela
irregular, alusiva a hora extra judicial, na base de cálculo do be-
nefício, negando registro ao ato correspondente, nº de controle
10458107-05-2008-000007-8;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Pernambuco que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno do TCU, até a emissão de novo ato, escoimado da irre-
gularidade verificada, a ser submetido à apreciação do TCU, na forma
do item 9.5 deste aresto;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, à interessada, esclarecendo-
lhe que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.3.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore o cumprimento das determinações constantes do item 9.3;

9.5. informar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Pernambuco que, na hipótese de ser saneada a ir-
regularidade que conduziu à negativa de registro do ato de que trata
o item 9.1, deverá ser submetido ao Tribunal, pelo sistema Sisac,
novo ato livre da falha apontada, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da ciência da presente deliberação, nos termos do art. 262, § 2º, do
RI/TCU, c/c art. 15, § 1º, da Instrução Normativa/TCU nº 55/2007;

9.6. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Pernambuco.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2889-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2890/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.703/2012-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal/CEF (MF).
3.2. Responsável: Rosa Helena Ramos, CPF nº 534.975.979-

53 (ex-empregado da CEF, Agência Germânia, Blumenau - SC).
4. Entidade: Caixa Econômica Federal/CEF (MF).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SC

(SECEX-SC).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, de responsabilidade da Sra Rosa Helena Ramos (ex-
empregada da CEF, Agência Germânia, Blumenau/SC), instaurada
pela Caixa em razão de prejuízos causados à empresa pela realização
de saques fraudulentos de quotas e rendimentos do Programa de
Integração Social - PIS em contas de diversos participantes do pro-
grama verificados naquela agência.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I; 16, inciso III, alínea 'd'; 19, caput; e 23, inciso III, alínea
'a', todos da Lei nº 8.443/92; c/c o art. 214, inciso III, alínea 'a' do
Regimento Interno do Tribunal, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra Rosa Helena Ramos,
CPF nº 534.975.979-53, condenando-a ao pagamento das importân-
cias abaixo indicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros de mora, calculadas a partir das datas indicadas, até a efetiva
quitação dos débitos, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para
que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas im-
portâncias aos cofres da Caixa Econômica Federal/CEF:

Valor Original (R$) Data da Ocorrên-
cia

Referência

1.377,43 16/8/2004 Conta do PIS -
10317734242

212.591,72 30/3/2005 Diversas Contas do PIS

9.2. aplicar à responsável, Sra Rosa Helena Ramos, CPF nº
534.975.979-53, a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/92, no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal, o recolhimento da multa ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão, até a data do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 16, § 3º, e 28,
inciso II, da Lei n° 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, caso solicitado, o pagamento
das dívidas decorrentes em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, fixando o vencimento da primeira parcela em 15 (quin-
ze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a
cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. alertar a responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado de Santa Catarina/SC, com vistas à adoção das providências
que lhe compete.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2890-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2891/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.003/2010-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Município de Araci - BA; Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
3.2. Responsável: José Eliotério da Silva Zedafó, ex-prefeito

(CPF nº 018.056.495-15).
3.3. Recorrente: José Eliotério da Silva Zedafó, ex-prefeito

(CPF nº 018.056.495-15).
4. Entidade: Município de Araci - BA.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - BA (SECEX-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto por José Eliotério da Silva Zedafó, ex-
prefeito do município de Araci/BA, em face do Acórdão nº
2.709/2011 - TCU - Primeira Câmara, por meio do qual o Tribunal

julgou irregulares as suas contas, condenando-o em débito, com apli-
cação de multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei nº
8.443/1992, conhecer do presente Recurso de Reconsideração, para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, em conseqüência, o
Acórdão nº 2.709/2011 - TCU - Primeira Câmara, nos seus exatos
termos;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e aos demais
interessados.

10. Ata n° 15/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 14/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2891-15/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº TC-019.054/2011-4, cujo Re-
lator é o Ministro José Múcio Monteiro, as Sras. Alba Maria Leite
Meneses e Josefa Elza Santos Batista e o Sr. João Pedro Filho não
compareceram para realizar a sustentação oral que haviam solici-
tado.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- TC-006.255/2013-2, cujo relator é o Ministro Walton Alen-
car Rodrigues;

- TC-043.619/2012-6, de relatoria do Ministro José Múcio
Monteiro; e

- TC-006.438/2013-0, TC-008.090/2013-0, TC-
010.230/2013-0, TC-010.256/2013-0, TC-011.032/2013-8, TC-
011.061/2013-8, TC-011.072/2013-0, TC-011.190/2013-2, TC-
011.506/2013-0, TC-011.542/2013-6, TC-011.926/2013-9, TC-
011.944/2013-7, TC-016.353/2011-0 e TC-022.646/2012-4, cujo re-
lator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti;

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 30 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da Primeira Câmara

Em substituição

Aprovada em 15 de maio de 2013.

VALMIR CAMPELO
Presidente
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PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0021275-80.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCO ANTÔNIO SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500078-41.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA ELAINE DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500458-18.2011.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LUCIANA MOTA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502356-84.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JEANE CÂNDIDA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502360-21.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MATHEUS SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506407-75.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO VICTOR FARIAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0511225-07.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ANTÔNIA DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0511565-82.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: OLIVEIROS MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0512654-43.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSINEIDE PEREIRA TELES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0514296-37.2011.4.05.8300

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 17 DE MAIO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 16:27 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

Poder Judiciário
.
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ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CECÍLIA ANTONIA DUARTE
PROC./ADV.: VALNIRA ALMEIDA CAVALCANTI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Direito Previdenciário
PROCESSO: 0520562-40.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEVERINO VERÍSSIMO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que eu, VIVIANE DA
COSTA LEITE, Secretário(a) da Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 17 de maio de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
4a- REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 86, DE 17 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a aprovação e publicação do Relatório de Gestão Fiscal da
Justiça Federal de 1º e 2º graus da 4ª Região, referente ao 1º quadrimestre de
2013.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº 0005384-
94.2013.4.04.8000, ad referendum do Conselho de Administração, e em atendimento ao disposto no art.
54 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2013,
bem como autorizar sua publicação e disponibilização por meio da internet, consoante previsto no art.
55, § 2º, da referida lei.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARGA INGE BARTH TESSLER

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 4ª REGIÃO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 À ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I
(LRF, art. 55, inciso I,
alínea "a")

R$ Mil

DESPESAS COM
PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A
PA G A R

LIQUIDADAS NÃO PROCESSADOS TO TA L
(a) (b) (c)=(a)+(b)

DESPESA BRUTA
COM PESSOAL (I)

1.162.712,00 2.021,00 1.164.733,00

Pessoal Ativo 1.041.944,00 1.825,00 1.043.769,00
Pessoal Inativo e Pen-
sionistas

120.768,00 196,00 120.964,00

Outras despesas decor-
rentes de contratos de
terceirização (§ 1º do
art. 18 da LRF)

- - -

DESPESAS NÃO
COMPUTADAS (§ 1º
do art. 19 da LRF)
(II)

11 5 . 6 4 6 , 0 0 2.021,00 11 7 . 6 6 7 , 0 0

Indenizações por De-
missão e Incentivos à
Demissão Voluntária

1.992,00 - 1.992,00

Decorrentes de Deci-
são Judicial

470,00 - 470,00

Despesas de Exercí-
cios Anteriores

3.405,00 2.021,00 5.426,00

Inativos e Pensionis-
tas com Recursos Vin-
culados

109.779,00 - 109.779,00

DESPESA LÍQUIDA
COM PESSOAL (III)
= (I - II)

1.047.066,00 0,00 1.047.066,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 676.175.602,00
%DES. TOTAL PES-
SOAL DTP sobre
RCL (V) = (III c /
IV)*100

0,154851% 0,000000% 0,154851%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art.
20 da LRF) - <%>

0,306402% 2.071.815,57

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único,
art. 22 da LRF) - <%>

0,291082% 1.968.224,79

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º
do art. 59 da LRF) <%>

0,275762 % 1.864.634,01

FONTE: SIAFI
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No en-
cerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para
maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos
termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

WOLFGANG STRIEBEL
Diretor da Secretaria de Controle Interno
ROBERTO CAPELETI
Diretora da Diretoria Financeira
Jose Oli Ferraz Oliveira
Diretor-Geral

20 a- REGIÃO

ATO No- 75, DE 20 DE MAIO DE 2013

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto no Processo
Administrativo TRT nº 0077/2012, resolve:

Aplicar à empresa A. J. M. COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.566.935/0001-
89, a sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo
prazo de 03 (três) anos, a contar da data de publicação, nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002
e subitens 14.1 e 14.1.5 do Edital relativo ao Pregão Eletrônico nº 013/2012, haja vista a não realização
das manutenções preventivas nos equipamentos odontológicos descritos no Anexo Único do Contrato
TRT/20 nº 014/2012, em afronta ao pactuado na Cláusula Quinta do referido ajuste, configurando assim,
falha na execução do contrato.

RITA DE CÁSSIA PINHEIRO DE OLIVEIRA

ATO No- 76, DE 20 DE MAIO DE 2013

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto no Processo
Administrativo TRT nº 4917/10, resolve:

Aplicar à empresa E. MENDES FERREIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.287.718/0001-
27, a sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da data de publicação, nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e
subitem 15.1.5 do Edital relativo ao Pregão Eletrônico nº 26/2010, haja vista a não entrega dos itens
constantes das Notas de Empenho nº. 1042/2010 e 1240/2010, configurando assim, inexecução total do
objeto contratado.

RITA DE CÁSSIA PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 441, DE 15 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre participação do Enfermeiro na supervisão de atividade prática e
estágio supervisionado de estudantes dos diferentes níveis da formação pro-
fissional de Enfermagem.

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), no uso das atribuições
consignadas no Art. 8º, inciso IV, da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973 e no Art. 22, incisos

I, II, VII e X do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de
fevereiro de 2012, e Considerando, a alínea "b", do art. 3º da Lei nº 2.604, de 17 de setembro de 1955,
que regulamenta o exercício profissional da Enfermagem, afirmando que é atribuição do Enfermeiro a
participação no ensino em Escolas de Enfermagem e de Auxiliar de Enfermagem;

Considerando o art. 200, inciso III da CF/1988, que estabelece o SUS como ordenador da
formação de recursos humanos para a área da saúde;

Considerando a Lei nº 8.080/1990, art. 6º, inciso III, que regulamenta o art. 200 da CF/1988
disciplinando a ordenação da formação de recursos humanos para a área da saúde, como objetivo do
Sistema Único de Saúde e o Parágrafo Único do art. 27 deste diploma legal que define a rede de serviços
do SUS como campo de prática para a formação de recursos humanos para a área da saúde;

Considerando os arts. 48, 52, 53, 63, 94 e 95, do Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 311, de 08 de fevereiro de 2007;

Considerando o arts. 3º, §1º, 7º, III, 9º, III e 15, da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008,
que dispõe sobre o estágio de estudantes;

Considerando a Resolução CNE/CEB nº 1, de 21 de janeiro de 2004, que estabelece as
Diretrizes Nacionais para organização e realização de Estágio de alunos da Educação Profissional e do
Ensino Médio;

Considerando os arts. 6º, III e 7º, parágrafo único, da Resolução CNE/CES Nº 3, de 7 de
novembro de 2001, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em
Enfermagem;

Considerando que o Estágio Curricular Supervisionado deve contribuir de forma direta na
construção do perfil técnico-científico do egresso, estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais;

Considerando o item XII, subitem 14, da Resolução Cofen nº 374, de 23 de março de 2011, que
normatiza o funcionamento do sistema de fiscalização do Exercício profissional da Enfermagem e dá
outras providências;

Considerando as recomendações da Organização Mundial da Saúde - OMS concernente à
segurança do paciente;

Considerando o Parecer CNE/CES Nº 33, de 1 de fevereiro de 2007 que registra que as
Associações, Conselhos e outros órgãos de representação de categorias profissionais não têm com-
petência para determinar normas e controles sobre a atuação das Instituições de Educação Superior (...).
As ações destas Associações e Conselhos de classe profissional estão limitadas às competências ex-
pressamente mencionadas em lei, cabendo-lhes, tão somente, a fiscalização e o acompanhamento do
exercício profissional que se inicia após a colação de grau e a diplomação (...), portanto, após a formação
acadêmica - e não antes ou durante. Qualquer tentativa de interferência destes organismos no ambiente
acadêmico reveste-se de total ilegalidade;

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
.
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Considerando a deliberação do Plenário em sua 425ª Reunião
Ordinária e tudo o mais que consta dos autos do PAD Cofen nº
191/2013, resolve:

Artigo 1º Para efeito desta Resolução são aceitas as seguintes
de definições:

I - Atividade Prática: toda e qualquer atividade desenvolvida
pelo ou com o estudante no percurso de sua formação, sob a res-
ponsabilidade da instituição formadora, cujo objetivo seja o desen-
volvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes compatíveis com
o exercício profissional da Enfermagem, nos níveis médio e/ou su-
perior de formação, desenvolvidas em laboratórios específicos e ins-
tituições de saúde;

II - Estágio Curricular Supervisionado: ato educativo su-
pervisionado,obrigatório, desenvolvido no ambiente de trabalho, que
visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos. O estágio
faz parte do Projeto Pedagógico do Curso, que além de integrar o
itinerário formativo do discente, promove o aprendizado de com-
petências próprias da atividade profissional, objetivando o desen-
volvimento do estudante para a vida cidadã e para o trabalho. Deve
ser realizado em hospitais gerais e especializados, ambulatórios, rede
básica de serviços de saúde e comunidade, totalizar uma carga horária
mínima que represente 20% da carga horária total do curso e ser
executado durante os dois últimos períodos do curso;

III - Estágio Não Obrigatório: atividade opcional, acrescida à
carga horária regular, não criando vínculo, observados os seguintes
requisitos: matrícula e frequência regular em curso de Educação Su-
perior e de Educação Profissional e celebração de termo de com-
promisso entre o discente, parte concedente do estágio e instituição de
ensino;

IV - Projeto Pedagógico de Curso de Graduação em En-
fermagem:

construído coletivamente, centrado no aluno como sujeito da
aprendizagem e apoiado no professor como facilitador e mediador do
processo ensino-aprendizagem. O projeto 2 pedagógico visa à for-
mação integral e adequada do estudante através de articulação entre
ensino, pesquisa, extensão e Assistência de Enfermagem.

Artigo 2º As atividades práticas vinculadas aos cursos de
graduação e de formação profissional de nível técnico em Enfer-
magem são de competência do Enfermeiro Docente.

Artigo 3º O Estágio Curricular Supervisionado deverá ter
acompanhamento efetivo e permanente pelo professor orientador da
instituição de ensino e por supervisor da parte concedente.

Artigo 4º É vedado ao Enfermeiro do Serviço da parte con-
cedente exercer simultaneamente as funções de Enfermeiro Super-
visor e de Enfermeiro Docente da Instituição de Ensino no desen-
volvimento do Estágio Curricular Supervisionado.

Parágrafo Único: É facultado ao Enfermeiro do Serviço par-
ticipar da supervisão do Estágio Curricular Supervisionado simul-
taneamente com as atribuições de Enfermeiro de Serviço.

Artigo 5º No Estágio Curricular Supervisionado deve ser
considerado, nos termos do art. 95 do Código de Ética da Enfer-
magem, a proibição de "eximir-se da responsabilidade por atividades
executadas por alunos ou estagiários, na condição de docente, En-
fermeiro responsável ou supervisor".

Artigo 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a
Resolução Cofen nº 371/2010.

OSVALDO A. SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

IRENE C. A. FERREIRA
2ª Secretária

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 16 de maio de 2013

Tendo em vista o que consta do processo nº 59/13, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25 da Lei
nº 8.666-93, para locação de estande no XIV Convenção de Con-
tabilidade do RS, pelo valor de R$ 50.000,00, mediante contrato a ser
firmado com a Fundação Brasileira de Contabilidade, realizadora do
referido evento.

ZULMIR BREDA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO RIO DE JANEIRO

RESOLUÇAO No- 34, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Cria emprego comissionado no âmbito do
CRMV-RJ.

O Plenário do Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, Considerando a Resolução nº 904, de 11 de maio de 2009,

do Conselho Federal de Medicina Veterinária; Considerando a Re-
solução nº 1.018, de 14 de dezembro de 2012, do Conselho Federal
de Medicina Veterinária; Considerando a deliberação do plenário do
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de
Janeiro, na XVIII Sessão Plenária Ordinária, realizada em
05/02/2013, resolve:

Art. 1°. Criar emprego comissionado no âmbito do Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro. Art.
2°. Fica instituído no âmbito do Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado do Rio de Janeiro o seguinte emprego em
comissão: I - Assessor Contábil. Art. 3º. A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

CÍCERO ARAUJO PITOMBO
Presidente do Conselho

CRISTINA SILVA GROOTENBOER
Secretária-Geral

RESOLUÇAO No- 37, DE 9 DE ABRIL DE 2013

Cria emprego comissionado no âmbito do
CRMV-RJ.

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando a Resolução nº 904, de 11 de maio de 2009, do Con-
selho Federal de Medicina Veterinária; Considerando a Resolução nº
1.018, de 14 de dezembro de 2012, do Conselho Federal de Medicina
Veterinária; Considerando a deliberação do plenário do Conselho Re-
gional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro, na XX
Sessão Plenária Ordinária, realizada em 09/04/2013, resolve:

Art. 1°. Criar emprego comissionado no âmbito do Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro. Art.
2°. Fica instituído no âmbito do Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado do Rio de Janeiro o seguinte emprego em
comissão: I - Assessor para a Área de Informática.

Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

CÍCERO ARAUJO PITOMBO
Presidente do Conselho

CRISTINA SILVA GROOTENBOER
Secretária-Geral
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